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lecer hua ou mais Companhias para trabalharem em regra, 
e com Maquinas apropriadas às Minas de Oiro, que permi- 
tissem esse trabalho. Daqui verá V. Ex.* a justa considera- 
ção, que merece à S. A. R. tudo o que V. Ex. representa 
com o seu tão conhecido e admiravel zelo; e certamente da 
viagem que o Barão vai fazer ao Rio Doce espera S. A. R., 
que o Seu Real Serviço colha grande fructo, assim como 
das outras observações, que elle se propoem fazer sobre Mi- 
nas de Prata, Cobre, e Ferro. — O que tudo participo à V. 
Ex." de Ordem de S. A. R. para sua intelligencia, e para 
que V. Ex." tão bem o faça conhecer do Barão de Esche- 
wege, a quem tão bem escrevo, postoque por ora espere as 
observações do Cavalheiro Napion, e igualmente de Manoel 
Jacintho Nogueira da Gama, a quem S. A. R. Mandou re-- 
metter a Carta, que elle me dirigio, para que depois se lhe 
apontem os objectos, que mais convem ao Real Serviço, que 
elle siga com incansavel actividade para conseguir o Con- 
ceito de grande Mineralogista e Metallurgico de que o julgo 
muito digno. — Deos Guarde a V. Ex.* Palacio do Rio de 
Janeiro ao 1.º de Outubro de 1811. — Conde de Linhares. — 
Sr. Conde de Palma. » 

1821 — Decreto real determinando provisoriamente a 
forma da administração politica e militar das provincias do 
Brazil. Foi o assento legal das Juntas de Governo Provisorio 
installadas no Brazil e que pouco precederão à Independen- 
cia Nacional. (Este decreto figura em varios actos officiaes 
com a data de 29 de Setembro de 1821). 

1828 — Lei imperial dando nova organisação às ca- 
maras municipaes do Brazil e estabelecendo o processo para 
a eleição dos respectivos vereadores e dos juizes de paz no 
Imperio. 

1842 — Reunião da Assemblea Legislativa Provincial, 
que, aberta a 3 de Maio (vide ephemeride desta data) e 
adiada para 9 de Julho em consequencia do movimento re- 
volucionario que então agitava a provincia, só na presente 
data poude effectivamente continuar os seus trabalhos. 

1843 — Medonha chura de pedras. — Sobre a cidade 
do Serro desencadêa-se pavorosa tempestade com horrivel 
chuva de pedras. Estas, que erão de tamanho descommunal, 
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causão estragos extraordinarios e ferem grande numero de 
pessoas. 

O facto ficou registrado na Synopsis chronologica da His- 
toria do Brazil, do general Abreu e Lima, nos seguintes 
termos:—« No dia 1.º de Outubro de 1843 cahio uma chuva 
de pedras tão furiosa na cidade do Serro do Frio, que se 
tivesse durado mais de um quarto de hora, que foi o que 
durou, teria arrasado a cidade. Não era granizo, porem 
crystalisações de agua em prismas regulares com seis faces 
pontudas; quasi todos os pedaços tinhão fórmas analogas e 
oblongas : alguns pesavão mais de libra. Felizmente não era 
em tanta abundancia como costuma cahir a saraiva ordina- 
ria, e por isso não morreu ninguem; porem ficou muita gen- 
te ferida e maltratada. Os telhados ficarão quasi todos arrui- 
nados, e por um quarto de hora a cidade apresentou o qua- 
dro mais afllictivo : erão por toda a parte gritos de desespe- 
ração, espanto e terror. » 

1845 — Toma posse da presidencia da provincia o Dr. 
Quintiliano José da Silva, natural de Minas-Geraes, e que já 
administrava-a como vice-presidente desde 17 de Dezembro 
de 1844. Continuou no governo da provincia até 29 de De- 
zembro de 1847. 

1860 — Encerra-se a primeira sessão da 13.*º legisla- 
tura da Assemblea Provincial. 

1862 — Termina a primeira sessão da 14.º legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1870 — A Assemblea Provincial conclue os trabalhos 
da primeira sessão da 18.” legislatura. 

1871 — Encerramento da Assemblea Provincial ( se- 
gunda sessão da 18.º legislatura). 

1881 — Lei mineira n. 2789. — Autoriza o governo a 
subvencionar com 9:00$000 por Kilometro à companhia que 
organisar o tenente-coronel Gentil J. de Castro para o fim 
de construir uma estrada de ferro à margem do rio Jequi- 
tinhonha, de conformidade com o privilegio que lhe foi con- 
cedido. 

1881 — Lei mineira n. 2790. — Garante juros de 7 “f, 

sobre o capital que effectivamente fôr empregado até o ma- 
ximo de 750:0008000 e durante dez annos, aos concessiona-
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rios da estrada de ferro do Aventureiro, ou á companhia 
que elles organisarem. 

1881 — Lei mineira n. 2791. — Autoriza o governo a 
conceder à Companhia Mogyana, da provincia de S. Paulo, 
para o prolongamento da respectiva estrada do Rio Grande 
até a margem esquerda do Paranahyba, privilegio de zona 
por 50 annos, garantia de juros de 7 “%, por 30 annos sobre 
o capital maximo de 5.000:000$000, e outros favores. 

1882 — Inaugura-se a estação do Rochedo, da Estrada 
de Ferro Leopoldina. 

1887 — Lei mineira n. 3455. — Autoriza o governo a 
conceder privilegio até 30 annos para canalisação d'agua e 
exgottos da capital da provincia, e, por igual tempo, ao ba- 
charel Agostinho M. N. Penido para estabelecer na mesma 
capital iluminação a gaz corrente, mediante certas condições. 

2 de Outubro 

1730 — Creação da Villa de Minas Novas com o nome 
de Nossa Senhora do Bom Successo das Minas do Fanado. 

Avila foi levantada pelo Ouvidor da comarca do Serro 
Frio, Antonio Ferreira de V. e Mello, de ordem do vice-rei 
do Estado, com permissão previa do rei. Os principaes 
documentos a respeito são, textualmente, os que damos 

abaixo : 
« Snr. — P.» Ordem incluza do Conde V. Rey deste Es- 

tado Levantei a dous de Outubro do anno proximo passado 
no Arrayal dos Fanados das Minas Novas do Aressuahy 
huma V.* com o titulo da V.* de N. Snr.º do Bom Successo, 
fazendo elleição dos Juizes, e mais Off. da Cam., q.” nella 
servissem, e creando os Off. de Justiça necess.s com os 
quaes por ordem do mesmo Condo V. Rey mandei practicar 
a resp.“ dos Salarios, q.º devião levar, O regim.” antigo, q.º 
se fez p.* as Minas Geraes, em q. durasse a carestia dos 
mantim.º, q.º se experimentava, ou V. M.de não ordenasse o 
contr.”, e outro sy mandei, q.º se pagasse de novos dirt.s, e 
terças p.'s de cada bum destes Off.” p.* a Real fazenda de V. 
Mag.º o mesmo q.º delles so paga nesta V.' do Principe, athe 
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se saber o seu verdadr.” rendim.”, em q.º devão ser ava- 
liados, p.* se pagar de cada hum, ou mais, ou menos con- 
forme ao q.º renderem; porq.º hera percizo assignar termo 
a áquella V.º p." q.º as justiças dellas soubessem athe aon- 
de havião de exercer a sua jurisdição, assim o fis com a de- 
vizão, e q.º consta da copia incluza, q.º remeto a V. Mag." 
p" que ou se digne de a aprovar, ou detremine outra como 
achar ser mais conveniente ao seo Real Serviço. — Tambem 
se me Offerece reprezentar a V. Mag.“”, q.º esta Com. ainda 
antes de ter anexas aquellas novas Minas hera mayor, que 
ambas as Comarcas do ouro preto, e Rio das Mortes cada 
huma das quaes, tem duas Villas, e tão dilatada, ou mais q.º 
a do Sabará, q.º tem tres,e com tudo não ha nella alem da 
d.: V.' de novo creada, q.” interim.'s lhe pertence, outra algu- 
ma, se não esta do Principe q.º se compoem de sessenta ca- 
zas poucas destas cobertas de telha, e as mais de palha, e 
nunca terá augm.*” pella roim paraje em q.º fica, q.“ aliás o 
vão tendo grd.º alguns arrayais do tr., nos quaes por falta 
de justiça, q.º nelles rezidão, se estão cada dia experimen- 
tando varias dezordens, q.º só se poderão remediar mandan- 
do V. Mag.“ crear huma V.“ no do Milho verde distante des- 
ta do Principe hum dia de jornada, e não he menos, mas 
antes mais necess.*; outra no Lugar chamado o Tetiquahy, 
q.º fica em distancia desta V.' do Principe de dês dias de 
jornada, e no meyo do Certão pertencente a esta Com. p.!º 
Rio das Velhas, e pello de S. Fran.“ abacho, no qual pella 
mesma cauza estão acontecendo as mesmas e mayores de- 
zordens, e insultos, sendo outro sy de grd, detrm.*º aos mo- 
radores daquelle Certão virem de tão Longe a requerem nes- 
ta V.'a sua justiça, e seguirem os seos pleitos, e demandas, 
q.” antes deixão de intentar, ou proceguir por não experimen- 
tarem esse incommodo, e assim por tudo fará V. Mag.“ hum 

. grd.º bem a estes Povos, em se dignar de mandar criar duas 
V.º nas parajes sobre d.”s, ou sem emb. disso determinará 
o q.º for servido Deos G.º a V. Mag.“ V.' do Principe, e de 
Mayo 15 de 1731 — O Ouvidor da Com. do Cerro frio An- 
tonio Per." de V.º Mello. M.º! Caetano Lopas de Lavre.» 

-—« Dom José por grasa de Deus Rey de Portugal e dos 
Algarves da quem, e da lem mar, em Africa Snr' de Guinó, 
etc. Faso saber a vos Governador, e Cap.” General do Rio 
de Janeiro, a cujo cargo está o Governo das Minas G., que
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s-Lão me prezente, que os descaminhos que à de muitos Dia- 
Uiités, «ue aparecem fora do Contrato, procede da pouca 
Desrvancia «ve na Come das Minas novas do fanado, tem 
às ordens dy Intendente Geral dos Diamantes, por perten- 
cer aí» Gorerno da Baya, e distar dela mais de dozentas le- 
gas. quanto fica mais vezinha, e em distancia s» de qua- 
renta Lesas da Com.º do Serro do frio onde rezide o dito 
Intendente, que poderá com maior facilidade dar as provi- 
dencias necessarias, para se evitar uma tam prejudicial es- 
trasam, unindo se estas duas comarcas, que se compreendem 
na demarcasam que mandei fazer das terras proibidas para 
uclas nam minerarem os Povos; e tendo a isto respeito, e 
a outros justos motivos, ouve por bem, por Decreto de onze 
do corrente mez, e ano, separar do Governo da Baya as — 

referidas Minas novas do Fanado, e «ue fiquem unidas com 
as tropas que nelas se acham, da Com.* do Serro do frio, 
e Governo das Minas Geraes, a que antes pertenceram; e 
fui servido ampliar a jurisdisam do sobredito Intendente Ge- 
ral dos Diamantes, para que nelas igualmente exercite; nam 
ostante as ordens que tem avido em contrario; de que vos 
avizo para que asim o tenhaes entendido e mandeis regis- 
tar esta m.* real ordem nos L.º da Secretaria dese Gorv.º El 
Rey N. Snr”. o mandou pelos seus Conselheiros ultramari- 
nos abaixo asinados, e se pasou por duas vias — Josê Sal- 
gado da S* a fez em L.: a 13 de Mayo de 1757. O Se- 
cretr Joaquim Miguel Lopes de Lavre a fez escrever— An- 
tonio de Azevedo Coutinho — Antonio Lopes da Costa. — (L.º 
n. 108 de registro de cartas e ordens regias, e respostas 
(1753 — 1762) à folhas 150 v. e 151). » (Archivo Publico 
Mineiro ). 

1740 — A Mesa de Consciencia e Ordens, de Lisboa, ap- 
prova o acto do Governador de Minas-Geraes Gomes Freire 
de Andrada (depois Conde de Bobadella), mandando erigir 
o hospital de Caridade de Ouro Preto. Regeuese durante 
mais de um seculo pelos estatutos do de S. José, de Lis- 
boa. 

1786 — Temesta data a primeira carta de José Joa- 
quim da Maia, estudante brazileiro em Montpellier, ao celebre 

Thomaz Jefferson, ministro dos Estados Unidos em Pariz, com 
referencia à ideia da independencia do Brazil. As outras 
cartas de Maia sobre o mesmo assumpto e igualmente di- 
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rigidas a Jefferson, cujo patrocinio invocava naquelle empe- 
nho patriotico, forão escriptas a 21 de Novembro deste anno 
ea 5 de Janeiro de 1787, todas como psendonymo Vandek 
para evitar o perigo de qualquer revelação ao governo por- 
tuguez. A essas cartas seguio-se, como é sabido, uma longa 
conferencia entre Jefferson e o joven Maia nas ruinas roma- 
nas de Nimes. Infelizmente nenhum exito tiverão esses no- 
bres esforços de José Joaquim da Maia pela emancipação da 
patria. 

Maia era companheiro, em Montpellier, de Domingos Vi- 
dal Barbosa, que ali formou-se em medicina e que certa- 
mente teve parte naquella correspondencia e nos sonhos pa- 
trioticos que a inspirarão, embora o negasse na devassa em 
que foi envolvido e condemnado, por occasião da Inconfiden- 
cia Mineira. 

1836 — O Dr. Antonio da Costa Pinto toma posse da 
presidencia da provincia, administrando-a até 13 de Novem- 
bro de 1837, em continuação do seu governo como vice-pre- 
sidente, iniciado a 19 de Abril de 1856. 

1861 — O vice-presidente Manoel Teixeira de Souza en- 
tra no exercicio da administração da provincia e continua até 
25 deste mez. 

1871 — E' elevado à freguezia o districto do Pratinha 
(Araxá) e restaurada a freguezia de S. Francisco das Chagas 
do Campo Grande. (Leis mineiras ns. 1819 e 1821). 

1875 — Lei mineira, marcando o dia 25 de Abril de cada 
anno para começarem as sessões ordinarias da Assemblea 
Legislativa Provincial. 

1876 — Nos Poços de Caldas fallece o antigo e concei- 
tuado advogado da cidade de Pouso Alegre, João Cassiano 
de S. Thiago, natural da Campanha e que representou di- 
gnamente a provincia em varias legislaturas de sua Assem- 
blea. 

Além de muito versado e pratico na jurisprudencia, era 
um musico habilissimo, e como cidadão prestou bons servi- 
sos à causa publica, sempre com intelligencia, illustração e 
probidade.
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1880 — Toma posse do cargo de presidente da provincia 
di Parahyba o Dr. Justino Ferreira Carneiro, natural de Mi- 
nas-tieraes. 

1884 —. Encerra-se a primeira sessão da 25.º legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1835 — Proximo à cidade de Theophilo Ottoni, os indi- 
genas assaltarão a fazenda do capitão Leonardo Esteves Ot- 
toni e conduzirão duas filhas deste, uma de 18 outra de 20 
annos. Em seguida, em numero de 100 approximadamente, 
sitiarão a dita fazenda com o tim de commetterem depreda- 
ÇÕES, 

O commandante do destacamento de linha existente na 
cidade mandou 9 praças em auxilio áquelle fazendeiro, que 
se wrmira com à sua gente para repellir os ferozes aggres- 
sores. Houve sanguidolento conflicto que durou até o dia 
4, delle resultando à morte de quarenta selvagens e de um 
escravo do capitão Ottoni, alem de numerosos ferimentos de 
um e outro lado dos contendores. 

3 de Outubro 

Bos — Portaria do governator da Capitania determi- 
uando que ao commissario estabelecida no arraial do Tijucu 
Diamantinav e encarregado da compra do súiro veudessem 
às salitreiros da comarca metade de tado O sUPre que ex- 
extrahissem O pero peço e diteda qelão os exit CO conis- 
Sariso 
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Geral Legislativa que crêa um curso de estudos mineralogicos 
na provincia. 

E' a origem da actual Escola de minas de Ouro Preto, 
aliás sô muito depois fundada como observamos n'outro 
lugar. 

1834 — A lei imperial deste dia dá Regimento aos pre- 
sidentes de provincia e extingue o Conselho da Presidencia, 
dispondo tambem (art. 6.) que «a Assemblea Legislativa Pro- 
vincial nomeará seis cidadãos para servirem de vice-presi- 
dentes, um no impedimento do outro. A lista delles será le- 
vada ao Imperador por intermedio do presidente da provincia 
e com informação deste, a fim de ser determinada a ordem 
numerica da substituição: entretranto servirá de vice-presi- 
dente o que estiver em primeiro lugar na lista, ou na falta 
deste os immediatos. » 

1838 — Tomão assento no Senado do Imperio Antonio 
Augusto Monteiro de Barros e Bernardo Pereira de Vascon- 
cellos, como representantes de Minas-Geraes. 

1851— Jose ELoy Orroni. — Expira no Rio de Janeiro, 
sendo sepultado no cemiterio de S. Francisco de Paula, este 
notavel Mineiro, poeta distincto e latinista insigne. Finou-se 
na avançada idade de quasi 87 annos, pois nascera no 1.º de 
Dezembro de 1764. Foi-lhe berço a antiga villa do Principe, 
hoje cidade do Serro, que disso pode orgulhar-se, porque Josô 
Eloy Ottoni, na phrase de um eminente litterato brazileiro, «é 
um desses homens que têm o poder de illustrar seu berço e 
de realçar a patria.» 

Forão seus paes Manoel Vieira Ottoni e D. Anna Feli- 
zarda Paes Leme, aquelle descendente de uma familia ita- 
liana de Genova que na terceira decada do seculo XVIII se 
transportára para S. Paulo. Ainda que pobre, dispondo ape- 
nas de minguados vencimentos como fundidor na Intendencia 
do ouro da villa do Principe, e de alguns recursos mais que 
obtinha como ourives, o pai de José Eloy Ottoni pôde dar 
educação litteraria aos filhos, que sabião desvelar-se em ap- 
Plicação emquanto elle multiplicava esforços no trabalho. 
«Depois que completarem os estudos, dizia em familia o velho 
Manoel Vieira Ottoni fallando dos filhos, um será ferreiro, 
outro alfaiate, si de outro modo não poderem ganhar honra- 
damente a vida; mas o filho de Manocl Vieira, ferreiro ou
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tinto, ha de obter no mundo mais alguma consideração do 
que o comum dos ferreiros e alfaiates.» 

« Calo o velho ourives principiou a colher o fructo da sua 
ternura e desvelo paternaes, accrescenta o melhor biographo 
do extmo lutinista e poeta mineiro. () O joven José Eloy, 
teúdo cursado com louvor a aula de latinidade no arraial do 
Turco, hoje cidade Diamantina, e sendo dado por prom- 
pto pelo professor, reclamou perante o pai contra a approva- 
ção do mestre, e obteve ser enviado ao collegio de Cattas Al- 
tas, eutão muito afiunado, dizendo que desejava tamiliarisar-se 
com todos os segredos e bellezas da lingua latina e encetar 
o aprendizado de outras humanidades. Tal era. porem, o 
adiantamento do estudante do Tijuco. que o director do colle- 
eto de Cattas Altas, ouvida a sua primeira lição, o tomou 
per collega no magisterio da grammatica latina, e à seu pai 
escreveu uão so agradecendo o aux que lhe dera em 
um tal diseipulo, como, demais, tfranqueando cratuitamente 
o trternato do collegiv à todos os seus outros fiihos, em- 
patio alt estudass e eustuasse o primogênito.» 
Dt segulo José Eloy para a ltdia code, profundo «uebe- 
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de meios que lhe garantissem as necessidades materiaes do 
fio, ao passar por Lisboa pedio e obteve a nomeação de 
professor de latim da, então, villa do Bom Successo do Fa- 
nado, presentemente cidade de Minas Novas, começando a exer- 
cel-o em 1792, não tardando a contrahir ali casamento com 
D. Maria Rosa do Nascimento Ottoni, filha do coronel Ma- 
noel José Esteves. Decorridos alguns annos, resolveu tornar 
de novo à Lisboa, não só na esperança de melhorar de sor- 
te, trocando a sua cadeira de latim perdida no interior 
remoto da Capitania Mineira por uma posição condigna de 
seus talentos, mas tambem — e é isto nota caracteristica do 
selo administrativo pela instrucção publica no regimen co- 
lonial —para haver os seus ordenados de professor, cujo pa- 
gamento havia annos não se effectuava, o que sujeitava-o a 
privações e penurial... 

A este respeito conhecemos acto official: — um aviso di- 
rigido a 26 de Junho de 1797 ao governador de Minas 
pelo Ministerio Ultramarino, ordenando-lhe « que declare por- 
que não tem sido pago de seus ordenados o mestre-régio de 
latim em Minas Novas, José Eloy Ottoni. » O que não co- 
nhecemos é a resposta do governador.... E provavelmente 
o governo de Lisboa aguardava esta para despachar lá os 
requerimentos de José Eloy, e isto no tempo em que uma 
viagem redonda entre Portugal e Villa-Rica não exigia me- 
nos de oito a dez mezes!... 

Em taes circumstancias pode-se ajuizar da vida apertada 
e difficil do nosso illustre conterraneo em Lisboa, esi al- 
guma cousa mitigava-lhe as contrariedades, os dissabores, 
quiçá as humilhações, era o convivio das musas consolado- 
ras, era a companhia constante de outros poetas, seus ami- 
gos, os celebrados Bocage e Bressane, e ainda outros, quasi 
todos elles aliis em condições de vida não menos lastimosas 
sob o aspecto das necessidades pessoaes.... 

Cultivou tambem relações com alguns personagens da 
época, entre os quaes a Condessa de Oyenhaussen, ulterior- 
mente Marqueza de Alorna, senhora de espirito excepcional 
e poetisa notavel. E' possivel que de taes relações proviessem- 
lhe auxilios para a sua subsistencia, desprovido de recursos 
proprios como se achava, sendo certamente escassos os que 
auferia de um curso particular de rhetorica que abrira em 
Lisboa, e que, com applauso do auditorio, foi scenario para
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exhibição de sua proficiencia nas bellas letras. Mas, ao que 
parece, de pouco ou nada servirão-lhe essas altas relações 
para o fim principal que levou-o de novo a Portugal — obter 
melhor collocação — tantos forão os annos em que teve de 
sofirer sem proveito algum, antes com desalentadora insis- 
tencia, os vexames e canceiras de pretendente infeliz, bem 
longe da terra natal e da familia. 

Por occasião da invasão franceza, em 1807, foi confiado a 
José Eloy Ottoni, é certo, o cargo de secretario da embaixada 
portugueza, em Madrid, e isto por solicitação da Condessa de 
Oyenhaussen, acompanhando o embaixador Conde de Ega, 
genro da poetisa fidalga. Mas foi ephemera essa posição com 
a qual a fortuna, por tanto tempo adversa, parecera sorrir- 
lhe finalmente. Dissentio do embaixador em ponto delicado 
de melindre nacional, que elle acreditou mal comprehendido 
pelo Conde, deixou o cargo,e desanimado regressou no anno 
seguinte ao Brazil, ficando de residencia na Bahia, sob o 
amparo do Conde dos Arcos. Em seguida veio para o Rio 
de Janeiro, onde continuou por alguns annos a solicitar de- 
balde uma collocação honrosa e estavel, que lhe proporcio- 
nasse meios de manter-se e aos seus. E tão constante mos- 

trou-selhe a sorte adversa, que emprebendeu em 1821 ter- 
ceira viagem à Lisboa, sempre como pretendente!... 

Nesse mesmo anno em MinasGeraes procedeu-se à elei- 
ção dos deputados que devião representar a provincia nas 
Cortes Constituintos de Portugal, e os Mineiros não esquece- 
rão-se do conterranco ilustrado, por tanto tempo em luta com 
a fortuna madrasta, e que desde 1515 — anno em que pu- 
blicou na Rahia uma admiravel traducção em verso dos Pro- 

rerbios de Suemão — tinha o nome iuscripto entre os bons 
poetas e eruditos litteratos da lingua portigueza. Elegerão-o 
deputado âquellas Côrtes, não tomando assento ali por ter- 
lhe chegado tude o respectivo diploma e pouco depuis, pro- 
clamada a Independencia, separarsse o Bryil do Portucal. 
Não ebstante, ainda demorvu-se até IS2% em Listua, por 

falta de meios de regressar à patria! Este facto, aprarentes 
mente inverosimil, é attestado polo senador Theuphio Conj 

Da citada biographia, e dá a malida das privações em que 

viveu José Eioy ainda Dessa epa, 
Ao tindar, porem, o anão do ISS regresse do Rijo de 

Janeiro, e teve então apoio devidido e clica u'um amigo de  
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sua mocidade e antigo companheiro de lides litterarias, o mi- 
nistro Francisco Villela Barbosa (ulteriormente Marquez de 
Paranaguá), que nomeou-o official da secretaria da marinha— 
posição por certo bem modesta comparada aos seus mereci- 
mentos, e todavia — após vinte e tantos annos de empenhos, 
de trabalhos, de soffrimentos e humilhações — o unico meio 
fixo de subsistencia honesta que poude conseguir! Era já um 
sexagenario! Solicitou então da esposa, que permanecia com 
os filhos no interior de Minas, a vir fazer-lhe companhia o 
resto da vida. « À virtuosa senhora, diz o mencionado bio- 
grapho, bem que já maior de sessenta annos, abalançou-se à 
sahir de Minas-Novas com destino ao Rio de Janeiro; mas a 
fractura de uma perna, no primeiro dia de jornada, pareceu- 
lhe um aviso da Providencia, e ella ficou preenchendo outros 
deveres, igualmente sagrados, junto de seus filhos e netos. » 

Como se vê, a uma mocidade de lutas penosas e de dece- 
pções, succedia para José Eloy Ottoni uma velhice tristis- 
sima e solitaria. Teria talvez succumbido ao desalento e & 
melancolia si não amparassem-lhe o espirito o amor constante 
ao estudo, particularmente da litteratura sagrada, e uma fé 
vivissima na religião catholica, que levava-o a quotidianos 
exercicios de fervorosa devoção. 

Alem de numerosas composições poeticas publicadas em 
avulso, José Eloy Ottoni deixou duas obras de vulto: a Para- 
phrase dos proverbios de Salomão, em verso portuguez, a que 
já fizemos referencia, co Livro de Job, tambem magistral- 
mente traduzido em verso. Ambas estas obras são, por es- 
criptores competentes, consideradas verdadeiros florões da 
sua corda de poeta e de latinista insigne. A primeira, como 
dissemos, foi edictada em 1815 na Bahia; mas só depois da 
morte do poeta mineiro publicou-se o Lir»ro de Job, essa con- 
densação sublime de todas as lutas, de todas as angustias, 
de todos os desfallecimentos da humanidade, mas tambem de 
todos os resplendores e de todas as consolações da fé, a qual 
Josê Eloy Ottoni brilhantemente paraphraseou com o espirito 
inspirado, o sentimento christão e a dolorosa experiencia da 
propria vida desventurada. 

Como o veneravel Anchieta — creador do poema religioso 
no Brazil —; como frei Francisco de S. Carlos, o poeta da 
Assumpção da Virgem, formosa epopéa sagrada nacional ; 

E. M.—IV—S2
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como o padre Souza Caldas, inspirado aulor de tantas odes 
sacras que perpetuão-lhe a fama; — José Eloy Oitoni ligou 
honrosamente o seu nome à historia da pocsia christã na terra 
brazileira. Essa historia, com pezar o reconhecemos, é ainda 
bem curta, mas não ha negar que tem já algumas paginas 
encantadoras e fulgurantes. E uma dellas relembra hoje e 
relembrará no futuro a gloria litteraria d'aquelle distincto 
Mineiro. 

1862 — Lei mineira que fixa a despesa da provincia para 
o exercicio de 1863—1864 na quantia de 1,399:507$137, 

1870 — Creação da parochia de S. Sebastião de Corren- 
tes, municipio do Serro, e suppressão da de S. Sebastião, 
municipio do Patrocinio. (Leis mineiras ns. 1691 e 1699). 

1871 — Lei mineira designando o dia 15 de Maio de 
1872 para a reunião da Assemblea Legislativa Provincial. 

187'7 — Fallece em Baependy o advogado Dr. João José 
Rodrigues, natural da mesma cidade, jurisconsulto muito 
considerado pelos seus extensos conhecimentos. Publicou di- 
versos trabalhos juridicos que merecerão elogios da imprensa 
e de eminentes collegas seus. 

1831 — Lei mineira n. 2.796. — Autoriza o governo a 
conceder a F. J. P. Lessa, ou à companhia que elle orga- 
nisar, privilogio para a consirucção, uso e gozo, por 50 
annos, de uma estrada de ferro que, partindo da de Pedro 
IH, no valle do Paraopeba, vá ter à ponte do Miranda, proxi- 
midades da cidade de Pitanguy, e garantia de juros por 30 
annos sobre o capital maximo de 9.000:0005000. 

1881 — Lei mineira n. 2.798. — Concede ao engenheiro 
L. T. Bittencourt Sobrinho, ou à companhia que organisar, 
privilegio por 50 annos, e garantia de juros de 7º, por 15 
annos, sobre o capital maximo de dois mil contos de reis, 
para construcção, uso e gozo de uma estrada de ferro, que, 
partindo da cidade de Pouso Alegre, vá terminar nas raias 
da provincia de S. Paulo, municipio de S. Bento do Sapu- 
cahy-mirim, com direito de prolongar a linha de Pouso Ale- 
gre a Alfenas. 

188: — Termina a segunda sessão da 24.º legislatura 
da Assemblea Provincial, 
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1885 — Encerramento da Assemblea Provincial (segun- 
da sessão da 25." legislatura), 

1886 — Inaugura-se festivamente a 3.º Exposição re- 
gional na cidade de S. João Nepomuceno, commettimento 
devido principalmente à iniciativa e esforços do Dr. Carlos 
Ferreira Alves, que foi tambem o promotor activo e o orga- 
nisador intelligente das duas exposições industriaes ante- 
riores. 

1391 — Creação do districto das Aguas de S. Lourenço, 
municipio da Christina, onde em 1894 foi estabelecida uma 
estação da Estrada de Ferro Minas e Rio junto ao kilometro 
80 da respectiva linha. S. Lourenço — como Caxambu, Cam- 
buquira, Contendas e Lambary da Campanha— é uma das 
esiações de aguas mineraes do Sul de Minas, famosas por 
suas propriedades medicinaes eflicazes em muitas mo- 
lestias. 

4 de Outubro 

179% — Decreto real concedendo ao coronel Joaquim Sil 
verio dos Reis, por principio de remuneração, o habito da 
Ordem de Chrisio, com 2003000 de tenca. No dia 20 deste 
mesmo mez, o principe regente (depois D. João VI) «houve 
por bem lancar-lhe o dito habito por sua real mão...» 

Que irrisão! o habito de Christo no peito de um Judas!... 
(Vej. ephemerides de 13 de Outubro e 20 de Dezembro 
de 1794). 

1860 — E' reformada a organisação do ensino publico 
na provincia pela lei mineira n. 1.064, que estabelece tambem 
certas regras concernentes à instrucção ministrada em escolas 
ou collegios particulares. 

1862 — Duas leis mineiras desta data elevão à catego- 
ria de cidades as villas de Itajubá e de S. Bento de Ta- 
manduã. 

1887 — Lei mineira elevando 4 categoria de cidade as 
villas do Carmo do Paranahyba e Carmo do Frucial. 

-—- Outra lei mineira deste dia muda a denominação da 
cidade do Calhão para cidade do Arassuahy, e eleva á cato=
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morta de embate os villas de Sanço Antonio de Salinas e da 
Biro Vista do Tremedal. 

1887 — A lei provincial n. 2.485 transfere a sêéde da 
Iregnegia de Morrinhos ( Januaria) para a povoação de Santo 
Auntonho ca Mater, 

IDO — Jóntra em exercício o vice-governador do Estado” 
Dio Domingos dost! da Rocha, continuando até o dia 17 deste 
CA, 

[ODE — Após sofrimentos prolongados, fallece no Rio de 
tanolro, vietima do uma afecção hepatica, o Dr. João José 
do Santo Amma, audurl de Minas-Goraes, e que nessa cidade 
poradimento gosave da reputação de clínico notavel. Nascera 
me dr do Outubro de I85l na cidade de Paracatu. Ainda 
estas pois, em plona mocidade. 

Notteiando esto prematuro passamento, escreveu a redacção 
do dermeal do Commercio a O do Outubro deste anno: 

«O Deo San Anna voto ainda muito moço para o Rio de 
better aqui fogos seus estudos de humanidades e formou-se 
em SST mo Baeuldado de Medicina, onde distinguio-se sempre 
pelo sem tedento e vdmiravel aptidão, 

À sum these inaugural sobre — Urcmia — foi Justamente 
appevrado com distineção, o é, ainda hoje, um trabalho que 
Metece set consultado, 

Puranto tres annos eclinicou cm Rezende, mas o seu es- 
peito davestigador e o sew amor à sciencia exigião um campo 
vamo de vbscriaçio e um meio seientifico em que elle po- 
dono appear no estudo toda sua actividade e suas reaes 
AP iai. 

Barco cen INS qura à Europa e em Vienna d'Austria 
ENTE ee ão vatudo aprofundado da obstetricia e da gyne- 
Não CY ea espevialidade torgou=se verdadeiramente no- 
AVC. 

TOR NS GG a sua ndencia nesta Carlal, e em pouco 
E RO QGOrNTCTAÃO EMI OS SUIS principes colegas, que 
COUNT A Caqecidado, tantos fondo es siccesmsos bn- 
“a . . 
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por um volumoso kysto dermoide do ovario esquerdo, em 
uma criança de um anno e quinze dias, teve um resultado 
verdadeiramente glorioso e essa criança restabeleceu-se prom- 
ptamente e gosa hoje de excellente saude. 

Alem de uma infinidade de artigos scientificos que deixou 
espalhados na imprensa medica nacional e estrangeira, 0 Dr. 
Sant'Anna deixou um livro, o «Manual das Jovens mãis », 
excellente repositorio de bons conselhos redigidos com summa 
proficiencia. 

O Dr. João de Sant'Anna foi valentemente disputado à 
morte pelos medicos mais notaveis, que rodearão seu leito 
de soffrimentos; foi seu medico assistente o Dr. Rocha Faria 
e consultado o Dr. Monteiro de Azevedo. 

Velarão constantemente à sua cabeceira os Drs. Carneiro 
de Mendonça, Carlos Teixeira, (Guedes de Mello, Emilio de 
Loureiro, Luiz Barbosa e Ferreira Leal. 

Além destes, esteve sempre a seu lado, infatigavel e abne- 
gado, o seu inseparavel irmão e companheiro, Dr. Miguel de 
Sant'Anna. 

A sciencia perdeu no Dr. João de Sant'Anna um trabalha- 
dor competente e investigador incansavel. » 

5 de Outubro 

1720 — A Camara da villa do Ribeirão do Carmo obri- 
ga-se a contribuir com 1.600 oitavas de ouro, annualmente, 
para as despesas da casa de fundição e moeda. Bem se 
comprebende que a Camara foi forçada a obrigar-se, attento 
o fim da casa de fundição que ecra extorquir dos mineiros, 
por via do imposto do quinto e outras taxas, as mais pe- 
sadas contribuições que os opprimião. Tanto valeria com- 
prar a corda para ser enforcado... 

1789 — E' preso no norte da Capitania o inconfidente 
padre Jusé da Silva e Oliveira Rollim. Conduzido à Villa- 
Rica, seguiu daqui para o Rio de Janeiro, sempre escoltado 
com a maior segurança e vigilancia. 

1814 — Provisão régia mandando o governador da Capi- 
tania «conceder cm sesmaria a João da Motta Ribeiro e 
outros socios duas legoas de terra para consumo da fabrica
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de ferro que vão estabelecer na freguezia da Itabira de Matto- 
Dentro, não obstante ser isso em contrario à lei de ses- 
marias. » 

1845-— Antonio Paulino Limpo de Abreu (depois Visconde 
de Abaeté), deputado por Minas-Geraes, é nomeado ministro 
da justiça. 

1851 — Creação da parochia do Kagado. (Lei mineira n. 
545). 

1860 — Lei mineira n. 1063. — Fixa na quantia de.... 
1,347:722$780 a despesa da provincia para o anno financei- 
ro de 18611862. 

1860 — Ensino Agricola. — A lei mineira n. 1067, pro- 
mulgada nesta data, modifica as disposições da de n. 624, 
de 30 de Maio de 1853, que creou na provincia uma escola 
de agricultura. As novas medidas decretadas com o fim de 
organisar em Minas o ensino agricola theorico e pratico,e que 
infelizmente ficarão sem execução, como tantas outras de 
manifesta utilidade a que já nos temos referido, ainda hoje 
se nos afigurão tão esclarecidas e previdentes que julgamos 
dever resumir aqui o texto das disposições legaes allu- 
didas: 

-— O governo promoverá com urgencia a acquisição de 
uma Escola Normal, sita em lugar central e proximo de um 
mercado importante. 

— () ensino pratico da Fazenda Normal será franqueado 
gratuitamente aos meninos pobres, admittindo-se de cada um 
dos municipios da provincia dois menores pobres, de 14 a 
16 annos e de procedimento moral abonado. Estes alumnos 
serão convenientemente alimentados, vestidos, etc., n'um in- 
ternato à custa da provincia, em os dois primeiros annos de 
aprendizagem; e nos subsequentes, si as rendas da Fazenda 
Normal o permittirem, pelos rendimentos della, percebendo 
então um modico salario, taxado no Regulamento e que se- 
rá trimestralmente recolhido à Caixa Economica da Capital 
em cic, a beneficio dos mesmos alumnos; — revertendo para 
os cofres da provincia qualquer saldo da Fazenda Normal. 

— Findo o tempo da aprendizagem ( quatro annos ), os 
álumnos serão distribuidos pelos respectivos municipios, e 
dados à soldada aos fazendeiros de melhor nota que se pro- 
puzerem a recebel-os, contractando com os juizes de orphãos  
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competentes e obrigando-se a bem tratal-os e a preparar os 
seus estabelecimentos ruraes pelo systema agricola em que 
elles se habilitarão, garantindo o pagamento exacto e oppor- 
tuno dos salarios vencidos. Os respectivos contractos dura- 
rão atê a maioridade perfeita dos menores: então, a apra- 
zimento delles, serão arrecadadas e entregues aos mesmos 
as quantias economisadas, etc. 

— Alem do ensino agricola, haverá na Fazenda Normal 
escola em que se ensine aos menores instrucção primaria é 
a moral christã, por um sacerdote que às funcções de Capelão 
accumule as de professor; — e uma escola de agrimensura 
theorica e pratica, desenho linear e topographico. Os alu- 
mnos que seguirem o curso regular desta ultima escola e da 
de agricultura serão sujeitos a uma matricula taxada no Re- 
gulamento e admittidos em externato e, depois de habilitados, 
preferidos nos actos de medição e demarcação de esiabeleci- 
mentos ruraes. 

Tal a summa da lei mineira n. 1067, que ficon letra mor- 
ta e esquecida nas collecções, quando sua execução, leal e per- 
severante, por cerio poderia ser de effeitos excellentes para 
o desenvolvimento da agricultura entre nós e para a educa- 
ção da juventude desvalida. Teve infelizmente a mesma sor- 
te de outras leis mineiras bem inspiradas, algumas das quaes 
Já mencionámos neste livro. 

1770 — Lei mineira, elevando à categoria de cidade a 
villa do Piranga. 

1870 — Creacão das parochias de S. Domingos do Rio 
do Peixe, municipio da Conceição, e dos Remedios, munici- 
pio de Barbacena. ( Leis mineiras ns. 1718€ 1723). 

1334 — Fallece na fazenda da Cachoeira, do municipio 
de Cacié, o Dr. Pedro de Vasconcellos Teixeira da Motta, 
que no mesmo municipio (fazenda do Rio de S. João) nas- 
cera a 8 de Fevereiro de 1853. 

Era filho legitimo do coronel Joaquim Camillo Teixeira 
da Motta, irmão do Dr. Joaquim d» Vasconcellos Teixeira da 
Motta e cunhado e genro do Dr. João Pinto Moreira, Minei- 
ros distinctos de quem já demos noticias biographicas. 

No Dr. Pedro Motia, que finou-se prematuramente como 
aquelles ilustres membros de sua honrada tamilia, tambem 
acceniuarão-se qualidades que tem sido nella como que ca-
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racteristicos — atavicos: a honestidade, o civismo e a intelli- 
gencia — triplice aureola que torna-a respeitavel e beneme- 
rita. 

Apenas terminou o seu curso preparatorio, que fez com 
brilho bem pouco vulgar, matriculou-se na Faculdade de di- 
reito de S. Paulo, onde confirmou si não excedeu quanto se 
esperava do seu vigoroso espirito em contraste com o orga- 
nismo physico, que era nelle o fragil envolucro de pujante 
mentalidade. Figurou na primeira e mais luzida fileira dos 
academicos do seu tempo — tanto nos estudos juridicos, a que: 
dedicou-se conscienciosamente, como nas lides da tribuna e 
da imprensa academica, dupla arena em que colheu as pri- 
meiras laureas de orador e de jornalista. 

Formou-se em 1875. No começo do anno seguinte foi no- 
meado promotor publico da comarca de Sabará, exercendo es- 
se cargo cerca de um anno, e em seguida, por igual tempo, 
o de juiz municipal do termo de Caeté. Encetou então a ad- 
vocacia e com ella as luctas politicas a que o solicitavão com 
insistencia o proprio temperamento, as convicções ardentes 
eos numerosos exemplos de sua distincta familia tradicional- 
mente conservadora desde que esta escola de governo tornou- 
se no Brazil, no declinio do periodo regencial, um partido de 
combate. Coincidio o inicio de sua carreira politica com o 
da nova situação liberal inaugurada a 5 de Janeiro de 1878 
pelo ministerio de que foi presidente o conselheiro Cansan- 
ção de Sinimbú. Por isso teve de militar sempre nos ar- 
raiaes opposicionistas; mas a adversidade servio para me- 
lhor realçar-lho a tempera moral, intransigente e abne- 
gada. 

Reconhecido aos serviços que nos dois annos anteriores 
prestara-lhe o Dr. Pedro Motta com dedicação e desinteresse, 
confiando plenamente em seu caracter e desejoso de encami- 
nhal-o para posições de representação e de responsabilidade 
condignas do seu talento, o partido conservador mineiro cle- 
geu-o em 1880 deputado à Assemblea Legislativa Provincial. 
Victima, porem, de uma lamentavel iniquidade por parte des- 
sa corporação, em sua quasi totalidade de credo politico ad- 
verso, só esteve ali algumas horas produzindo na tribuna a 
defesa do diploma que fora-lhe legitima e legalmente con- 
ferido. Fel-a de modo eloquente e cabal. Todavia arrebata- 
rão-lhe o mandato : a questão estava prejulgada de accordo  
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com o interesse da maioria prepotente e sob o influxo da 
paixão partidaria em effervescencia. 

No anno seguinte teve votação esplendida para deputado 
à Assemblea Geral Legislativa no antigo 4. districto — aliás 
circumscripção de eleitorado em grande maioria liberal e 
sendo seu competidor um antigo e influente chefe desse par- 
tido, mais tarde senador do Imperio. 

Eleito, e desta vez reconhecido, deputado à Assemblea Pro- 
vincial para o biennio de 18821883, foi ornamento dessa 
corporação e poude prestar valiosissimos serviços à provincia 
estudando as questões que mais de perto interessavão à sua 
prosperidade e ao seu futuro, e sobre ellas enunciando-se 
proficientemente com a espontaneidade das convicções sinceras 
e com a energia do patriotismo intemerato. 

Quantas vezes, a seu lado na tribuna, vimos o joven ora- 
dor, no esforço incompativel com a fraqueza quasi extrema 
de seu debil organismo, haurir alentos imprevistos na cons- 
ciencia escrupulosa que assim immolava-lhe a vida ao dever 
de patriota! Pungia-nos então o presentimento intimo de que 
serião esses os derradeiros lampejos daquella luz. Infeliz- 
mente não enganou-nos a amara previsão de conterraneo e 
de amigo. Terminado o referido hiennio legislativo e logo 
reeleito para o subsequente, nem poude o Dr. Pedro de Vas- 
concellos Teixeira da Motta comparecer siquer ao inicio dos 
respectivos trabalhos: extinguia-se lentamente no seio da 
idolatrada familia, que idolatrava-o tambem, mas extinguias 
se para o mundo, que a immortalidade sentia-a clle na fé fer- 
vorosa de sua alma — alma christi que passou na terra 
sem contaminar-se nas podridões do vicio e da iniquidade. 

Expirou aos 32 annos incompletos. Juventude, intelli- 
gencia, caracter : estas tres palavras synthetisãoelhe a vida 

e engrinaldão-lhe o sepulchro prematuro. 

1885 — Lei mineira n. 3326. — Muda à denominação 
da cidade do Arassuahy para a de cidade do Calbão. 

1885 — Lei mineira n. 3.27. — Autoriza o governo a 
prolongar a linha telegraphica da cidade de Diamantina até 
a cidade da Januaria, passando pelas de Montes Claros e S. 
Francisco. 

1885 — Inaugura-se a estação do Turvo, da Estrada de 
Ferro Leopoldina.
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—No anno seguinte ( 1886), neste mesmo dia, inaugu- 
rou-se a estação do Rio Dove, da mesma Esirada Leopol- 
dina. 

1887 — Lei mineira n. 3510. — Concede ao cidadão 
Antonio Mendes Barreto, ou à empresa que organisar, pri- 
vilegio para o estabelecimento de duas grandes feiras de ga- 
do em Bemfica e Tres Corações do Rio Verde. 

1897 — A Inspectoria de Terras e Colonisação do Esta- 
do começa a funccionar em Bello Horizonte. 

6 de Outubro 

1826 — José Teixeira da Fonseca Vasconcellos (depois 
Visconde de Caeté), reassume, como presidente, a adminis- 
tração da provincia. 

1840 — Lei mineira creando na cidade de Pouso Ale- 

gre (então villa ) uma cadeira de latinidade. 

1842 — O presidente da provincia, Bernardo Jacintho 
da Veiga, dirige uma falla à Assemblea Legislativa Minei- 
ra, occupando-se especialmente do movimento revolucionario 
terminado a 20 de Agosto deste anno na batalha de Santa Lu- 
zia de Sabará. 

18:51 — Encerra-se a segunda sessão da 8. legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1863 — Descobre-se uma rica jazida de diamantes ás 
margens do rio Santa Fé, freguezia de S. Romão, para ali 
afiluindo sem demora grande numero de exploradores. 

1870 — Resolução da Assemblea Legislativa Mineira, 
regulamentando o uso do estabelecimento balneario das A- 
guas Virtuosas da Campanha. 

1881 — Lei mineira n. 2812. — Autoriza o presidente 
da provincia a conceder ao engenheiro Estevão R. de Assis 
Rezende, ou à companhia que elle organisar, privilegio por 
50 annos e garantia de juros de 7 jo por trinia, sobre o ca- 
pital maximo de oito mil contos. para a consirucção, uso e 
goso de uma estrada de ferro de Pitanguy, ou suas immedia-  
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ções, ao municipio de Santo Antonio dos Patos, no lugar em 
que começa a ser navegavel o rio Paranahyba. 

1381 — Lei mineira n. 2813. — Autoriza identica con- 
cessão ao engenheiro João Baptista de Castro e cidadão Aure- 
lio Vaz de Mello, ou à companhia que organisarem para 
construcção, uso e goso de uma estrada de ferro da cidade 
da Ponte Nova, passando pelo villa de S. Lourenço do Ma- 
nhuassú, a entroncar-se na estrada de ferro Espirito-San- 
tense, em Natividade, sendo o privilegio de zona por 50 an- 
nos e o capilal maximo garantido de dez mil contos de 
reis. 

1882 — Lei mineira creando o municipio de Coromandel. 

1883 — Pela lei provincial n. 3106 é elevado à fregue- 
zia o districto da Estrella do Sul, na Bagagem. 

188:3 — Lei mineira n. 3108. — Autoriza o governo a 
conceder ao engenheiro Antonio Paulino Limpo de Abreu 
privilegio por 50 annos para a construcção, uso e goso de 
uma esirada de ferro da cidade de Patos, passando pela de 
Paracatu, à divisa desia provincia com a de Goyaz, no ponto 
julgado mais conveniente. 

1397 — Chega a Ouro Preto e a muitos outros pontos 
do Estado a noticia da occupação de Canudos pelas forças le- 
gaes, e do definitivo triumpho por ellas obtido na vespera 
(5 de Outubro) sobre os bandos do celebre fanatico Anto- 
nio Conselheiro, após novos e sangrentos combates, assim 

terminando felizmente a longa e porfiada guerra sustenta- 
da pelo governo da Republica contra as hordas dos jagun- 
ços desordeiros e malfeitores dos sertões da Bahia, na qual 
perecerão muitas centenas de bravos do exercito brazileiro 
e dos corpos policiaes de varios Estados. 

Annticia desperta por toda a parte e entre todas as 
classes da população demonstrações estrepitosas de jubilo e 
enthusiasmo, repeiidas em Ouro Preto nos dias e noites 
seguintes até nove deste mez, 

7 de Outubro 

1694 — Posse de André Curaco, governador interino 
das capitanias reunidas do Rio de Janeiro, S. Paulo e Mi- 
nas-Geraes. Governou alé 18 de Abril de 1694,
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varios periodicos litterarios, sem prejuizo de seus estudos, 
que fez sempre com intelligencia e exito não vulgares. 

1882 — Lei mineira n.º 2900. — Concede ao cidadão 
Joaquim José de Campos Bittencourt, ou à companhia que 
elle organisar, garantia de juros de 7º, annuaes sobre o ca- 
pital de 800:0008 e pelo prazo de 25 annos, para a fundação 
e trafego de um engenho central de canna de assucar em 
qualquer dos municipios de Ubá, Presídio, Muriahé, Caran- 
gola e Ponte Nova. 

1882 — Celebra-se contracto entre o governo da pro- 
vincia e o Dr. Eustachio Garção Stockler para a fundação, 
uso e gozo, com privilegio mediante certas condições, de um 
estabelecimento balneario nas Aguas Virtuosas do Lambary, 
municipio da Campanha, 

Foi construido o estabelecimento, cuja propriedade passou 
depois, com o respectivo privilegio, para uma empresa. 

8 de Outubro 

1800 — Limites ENTRE MINAS-GERAES E ESPIRITO-SANTO. 
— Na presente data é lavrado o importante documento, do 
qual damos abaixo a integra, por cópia, concernente á 

DEMARCAÇÃO DE LIMITES ENTRE A CAPITANIA DO ESPIRITO- 

SANTO E A DE MINAS=GERAES PELO CACHOEIRO DAS ESCADI= 

NHAS NO RIO-DOCE. 

« Auto de demarcação de limites entre a capitania de 
Minas-Geraes e a nova provincia do Espirito-Santo, para effeito 
de se estabelecerem os registos e destacamentos respectivos 
segundo as reaes ordens do P. R. N. 8., e a vantajosa com- 
municação de correios para os povos do interior com as 
regiões maritimas.—No dia 8 de Outubro de 1800 no quartel 
do Porto do Souza, por baixo da foz do rio Guandu, que en- 
tra no Rio-Doce, tambem por baixo do ultimo degrão da 
cachoeira das Escadinhas, sendo presentes por parte do il.me 
e ex.mº gr. governador e capitão general da capitania de Mi- 
nas-Geraes, Bernardo José de Lorena, o tenente coronel do 
3.º regimento de cavallaria de milicias da comarca de Villa-
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Rica João Baptista dos Santos e Araujo, e pela parte da ca- 
pitania nova do Espirito Santo o governador d'ella Antonio 
Pires da Silva Pontes, que veio dar execução à real aber- 
tura da navegação do Rio-Doce, sendo igualmente presentes 
os officiaes e pessoas abaixo assignados, foi assentado por 
todos que a bem do real serviço do principe real nosso se- 
nhor, e cumprimento de suas augustas ordens e arrecada- 
ção dos direitos reaes, havendo-se de demarcar os limites 
das duas capitanias confinantes, fossem estes pelo espigão 
que corre do N. ao S. entre os rios Guandú e Main-Assu, e 
não pela corrente do rio, por ser esta de sua natureza tor- 
tuosa e incommoda para a boa guarda, que do dito espi- 
gão aguas vertentes para o Guandú seja districto da capi- 
tania ou nova provincia do Espirito-Santo, e que pela parte 
do N. do Rio-Doce, servisse de demarcação a serra de Souza 
que tem a sua testa elevada defronte d'este quartel e porto 
de Souza, e d'elle vai acompanhando o Rio-Doce até con- 
frontar com o espigão acima referido ou serreta que separa 
as vertentes dos dois rios Main-Assu e Guandú, e que assim 
ficava já estabelecido n'este porto de Souza em que se ter- 
mina a facil navegação do Oceano, o destacamento e registo 
da nova provincia, commandado por um alferes de linha, um 
cadete, um cabo e dez soldados de linha, um cabo de pe- 
destres e vinte soldados, uma peça de artilharia de tres, 
montada em carreta de ferro e municiada de polvora, bala 
e metralha: o quartel defendido com estacada para proteger 
de mão commum com o destacamento do posto da regencia 
da barra do Rio-Doce, a communicação das Minas-Geraes 
com o Oceano, em que pela felicidade e bençam do cêo que 
acompanha a regencia augusta do principe nosso senhor se 
rompeu a dificuldade que se dizia invencivel, entrando e sa- 
hindo as lanchas pela dita barra; e portanto podendo jul- 
gar-se este porto de Souza como porto creado pela Provi- 
dencia para a capitania de Minas-Geraes, achando-se de dis- 
tancia das terras da capitania de Minas este porto pacifico, 
e d'onde até o reino se podem conduzir as mercadorias 
territoriaes, ficando tambem muito commoda a foz do rio 
Main-Assu para o ex.”º general de Minas estabelecer os re- 
gistos para as arrecadações e forças contra o gentio Boto- 

cudo, por onde se estabeleça a segurança dos carregadores 
das duas colonias: E por assim se ter assentado ser do  
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bom serviço de S. A. o principe real nosso senhor se fez 
este auto que assignamos.— Antonio Pires da Silva Pontes. 
— João Baptista dos Santos de Araujo, tenente coronel mili- 
ciano. — Feliciano Henriques Franco, capitão-commandante. 
— Francisco Ribeiro Pinto, capellão graduado capitão. — Ma- 
noel José Pires da Silva Pontes, capitão do districto de Santa 
Barbara de Minas-Geraes.— Francisco Lins de Carvalho, al- 
feres commandante do destacamento do porto de Souza.— 
João Ignacio da Silva Pontes de Araujo, ás ordens do te- 
nente coronel meu pai.— Antonio Rodrigues Pereira Taborda, 
furriel de cavallaria de Minas-Geraces e commandante da 
guarda que acompanha. — Desiderio Antonio da Silveira Maia 
Peçanha, alieres de milícias do Espirito Santo. — João Nunes 
da Cunha Velho, cadete destacado n'este posto. — Ignacio de 
Souza Victoria, cabo de esquadra. — Antonio Pires da Silva 
Pontes, o rubriquei com segunda assignatura.— Está confor- 
me com o original esia cópia, 6 de Novembro de 1800. 
— Com a rubrica do governador Antonio Pires da Silva 
Pontes. » 

(Veja-se a carta régia de 4 de Dezembro de 1816, na 
ephemeride dessa data ). 

130:3 — Vindo de Lisboa e em viagem para Goyaz, de 
cuja diocese fôra nomeado prelado, fallece em Paracatú quasi 
repentinamente D. Vicente Alexandre de Tovar, bispo titular 
de Titópoli. 

J. M. Pereira do Alencastro, auctor dos Annaes da pro- 
vincia de Goyaz e que escreveu noticias aproveitaveis sobre 
D. Vicente de Tovar, dá para o seu fallecimento a data de 9 
de Ouiubro deste mesmo auno. 

1816 — Aviso da secretaria do Reino (no Rio de Ja- 
neiro ) ao governador da Capitania, ordenando-lhe que mande 
fazer por pessoa intelligente um exame chimico na agua da 
fazenda da Cachocira, na freguezia de S. Sebastião do termo 
de Marianna, cujo dono, Francisco José de Mello, assegura 
com facios que menciona ter a virtude de curar chagas in- 
veteradas e a morphéa; e recommenda que envie para a 
côrte algumas garrafas, hermeticamente fechadas da mesma 
agua, para ser ali iambem analysada. 

1821 — Alvará creando a freguezfa de S. Gonçalo do 
Rio Preto,
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— A primeira divisão do territorio mineiro em comarcas 
foi a que se effectuou a 6 de Abril de 1714, sendo creadas 
tres: de Villa Rica, de Sabará ou Rio das Velhas, e de S. 
João d'El-Rey, ou Rio das Mortes, como minuciosamente 
consta da nossa ephemeride d'aquelle dia. Pouco depois foi 
creada a 4.º comarca (Serro Frio) e mais tarde, ainda no pe- 
riodo colonial, a 5.', do Paracatu. Erão as existentes ao co- 
meçar o governo do Imperio. 

Em 1840 as comarcas da provincia erão 11,as 5 indica- 
das e mais as do Parahybuna, Rio Grande, Rio Verde, Sapu- 
cahy, Jequitinhonha e S. Francisco. 

Em 1860 contavão-se 20 comarcas em Minas-Geraes; 25 
no anno de 1870, conforme a lei supra-citada; 37 em 1875, 
elevando-se ellas a 58 no anno de 1880 e a 64 em 1889, ao 
findar o periodo provincial. 

Pela lei n. 11 de 13 de Novembro de 1891, que no lugar 
competente damos integralmente, Minas-Geraes foi dividida 
pelo Congresso do Estado em 115 comarcas, que são as exis- 
tentes presentemente. 

1870 — Lei mineira n. 1741.— Fixa a despesa da pro- 
vincia para o exercicio de 187] — 1872 em 1.684:9318789. 

— A mesma lei (art. 4.º 8 12) autorizou o governo a 
"despender a quantia necessaria para fundar tres escolas pra- 
ticas de agricultura, nas immediações das cidades do Ouro 
Preto, S. João d'El-Rey e Campanha, mandando para esse 
fim vir da Allemanha ou de outro ponto tres familias de 
agricultores às quaes se ministrarãõ terras, casas, instru- 
mentos aratorios, utensis e meios de subsistencia, até que 
independão do auxilio do governo. 

— A mesma lei (art. 8.º S 1.º) autorizou o governo a 
garantir juros de 4 % ao anno sobre os capitaes com que 
qualquer companhia nacional ou estrangeira se proponha a 
fazer a navegação do Rio das Velhas e do Rio S. Francisco, 
dentro das aguas da provincia. 

1874 — São inauguradas as estações de Porto Novo, São 
José d'Alem Parahyba, Antonio Carlos e Volta Grande, da 
Estrada de Ferro Leopoldina. Forão as primeiras esta- 
belecidas por essa empresa. 

1885 — Lei mineira — Eleva à categoria de cidade a 
villa de Dores do Indaiá 

B.M.—IV—3
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[889 — Longevidade. —Em Ouro Preio, à rua das Lages, 
fallece Delfina Teixeira da Costa, nascida no Morro da Quei- 
mada, parochia de Antonio Dias da mesma cidade, no anno 
de 1762. 

Dando noticia deste facto accrescentou O Mariannense, 
n.º 27, de Outubro de 1889: 

« À finada era uma parteira de grande tino, nunca per- 
deu o uso de suas faculdades mentaes; e, sempre que tinha 
de referir algum facto da antiguidade, era toda chistosa em 
suas conversas. Essa respeitavel matrona chegou a contar 
127 annos de idade. 

Deixa duas flhas: Romana, com a insignificante idade 
de 91 annos, e Felisberta com a não menos ins'gnificante 
idade de 89; ambas estão vigorosas e vivem de mineração; 
parecem duas raparigas novas. 

Nessa familia ha um neto, que reside entre nós, o Sr. 
sargento Hermenegildo do Espirito Santo, o qual pôde ter o 
terno appellido de — QUERIDO BEBÉ —, pois conta apenas 
seus 5l annos de idade. 

Essa gente distingue-se pela sua longevidade:— Em 1850 
faleceu em Ouro Preto a conhecida Ná-nhã Joaquina Tei- 
xeira, mãi de Delfina, que sempre pôde contar a bagatela de 
115 annos.» 

—Parece-nos opportuno mencionar aqui os seguintes casos 
notaveis de longevidade observados igualmente no municipio 
de Ouro Preto, e que forão referidos assim no ALMANAK DE 
Minas em 1865: 

— « Freguezia de Casa Branra.— Pedro Vieira Braga, 
lavrador, conta 100 annos, estã robusto e tem uma vida muito 
activa.— Genoveva Pereira Bastos, 110 annos. Parteja ainda, 
apezar de ter um braço defeituoso em consequencia de uma 
quéda; caminha a pé e sem afadigar-se uma legua. Mora 
no sitio intitulado — Mathias — à beira do Rio das Velhas e 
goza de todas as suas faculdades intellectuaes. Foi casada 
com Manoel Ferreira Dias, de quem houve tres filhos e qua- 
tro filhas, que lhe derão, entre netos, bisnetos e tataranetos, 
cerca de 120 descendentes. 

— Freguesia do Ouro Branco— No dia 1.º de Janeiro 
de 1864 falleceu na fazenda do Sr. capitão Francisco José 
de Almeida (no Alto do Morro) o escravo de nome Pedro, 
de nação Benguella, tendo 130 annos de idade, e dois annos  
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antes ainda ia ao matto cortar taquara, e com ella tecia 
bem feitos balaios. » 

189% — O decreto n.º 595 promulga nesta data o regu- 
lamento da Imprensa do Estado. 

1893 — Pavorosa chuva de pedras desaba sobre a cida- 
de de Ubá, das 4 ás 5 horas da tarde, causando enormes 
estragos e prejuizos. As ruas ficarão juncadas de telhas 
partidas e vidros quebrados, e as casas desbeiradas, desfei- 
tas umas, outras muito deterioradas, tendo desabado muitos 
muros e paredes. Diversas familias de poucos recursos fl- 
carão reduzidas à miseria. O panico foi geral, calculando-se 
em cerca de mil as pessoas que abrigarão-se nas egrejas. 
Cahirão pedras de tamanho nunca visto. 

As lavouras proximas da cidade soffrerão tambem grande 
devastação, ficando perdidas muitas roças de milho. 

1894 — Inaugura-se a estação do Cambuquira (ramal 
da Campanha), da Estrada de Ferro Muzambinho. 

1896 — Decreto n. 967.—Approva o regulamento para o 
serviço dos terrenos diamantinos. 

9 de Outubro 

1730 — Em aviso desta data, pelo Conselho Ultramarino 
se communica ao governador de Minas-Geraes o recebimento 
de suas informações, em data de 28 de Setembro do anno 
anterior, relativas 4 tomadia de tres porções de ouro desen- 
caminhado — a 1.º de cinco arrobas e oito arrateis, a 2.º 
de oito arrateis, e a 3.º de quatro mil e quatrocentas oita- 
vas; e determina ao dito governador que remetta o ouro 
para Lisboa, deixando na Capitania a quarta parte para ser 
entregue aos soldados que fizerão as apprehensões, logo que 
por sentença forem julgadas boas as tomadias. 

1335 — Decreto imperial approvando diversas pensões 
concedidas como remuneração de serviços prestados na pro- 
vincia de Minas-Geraes. 

1848 — A séde da freguezia da Gouveia é transferida 
para a Capella do Paraúna, (Lei mineira n. 371).
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1848 — Leis mineiras ns. 373 e 374 — à primeira ele- 
vando à villa a freguezia do Senhor Bom Jesus de Campo 
Bello, do municipio de Tamanduá; e a 2.º elevando à cida- 
de a villa de Itabira de Matto Dentro. 

— Outra lei mineira deste dia (n. 386) eleva tambem à 
categoria de villas as parochias do Senhor Bom Jesus dos 
Passos, do municipio de Jacuhy; e do Patafufo, do munici- 
pio de Pitanguy. 

18483 — Resolução da Assemblea Legislativa Provincial 
autorizando o presidente da provincia «a mandar abonar 
pelos cofres provinciaes a quantia de 4008000 annuaes à D. 
Anna, viuva do fallecido (sic) bacharel Manoel Jacintho Ro- 
drigues Vêo, para sua subsistencia e de seus filhos orphãos, 
até que pelo Governo Geral seja attendida a sua pretenção 
em igual sentido. » 

O Dr. Vêo, juiz municipal de Tamanduá, fôra barbara- 
fmente assassinado no mesmo municipio, deixando a familia 
em completa pobreza. 

— Outra Resolução n. 381 da mesma Assemblea e neste 
mesmo dia publicada contêm a seguinte original disposição : 
«O governo da provincia é autorizado a conceder ao vigario 
collado da villa de Queluz, Candido Thadeu Pereira Bran- 
dão, licença com vencimento de congrua até que se restabe- 
leça da catarata que actualmente soffre. » 

1850 — Lei mineira n. 480. — Regula os casos, ea 
forma, porque póde ter lugar a desapropriação por utilidade 
municipal ou provincial. 

1851 — Lei mineira n. 537. — Marca o dia 25 de Março 
de cada anno para o começo das sessões da Assemblea Le- 
gislativa Provincial. 

1885 -- Lei mineira n. 3345. — Autoriza o governo a 
contratar com o Dr. Antonino Polycarpo de Meirelles Enout 
e Paulo Ferreira Alves, ou com quem melhores condições 
offerecer, a construcção de um tramway, de hitola de 60 
centimetros, do ponto mais conveniente da Estrada de Ferro 
Minas e Rio até a cidade de Baependy, passando pelas 
aguas do Caxambu, sendo para esse fim concedido privilegio 
por quarenta annos. 
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1885 — E' elevado à categoria de freguezia o districto 
de Monte Verde, do municipio do Mar de Hespanha. (Lei 
mineira n. 3352). 

1897 — Morre na cidade de Sabará o juiz de direito 
dessa comarca, Dr. Francisco de Paula Cordeiro de Negrei- 
ros Lobato, contando 52 annos de idade, dos quaes 26 de 
vida publica. Foi um digno magistrado mineiro, pela in- 
telligencia criteriosa de que era dotado, probidade e procedi- 
mento honesto, gozando sempre por isso de subida conside- 
ração e estima entre jurisdiccionados e concidadãos. 

Precedendo autorização da familia, os funeraes do distin- 
cto Dr. Lobato forão feitos espontaneamente à expensas do 
fóro da sua comarca, que assim quiz, honrando tambem os 
proprios sentimentos, prestar à memoria do pranteado mor- 
to as homenagens de seu apreço e saudosa recordação. 

IO de Outubro 

178:3 — Luiz da Cunha Menezes (ulteriormente Conde 
de Lumiares), 9.” governador effectivo da capitania de Mi- 
nas-Geraes, toma posse desse cargo, que exerce até 11 de 
Julho de 1788. Succedeu a D. Rodrigo José de Menezes e 
teve por successor o Visconde de Barbacena, 

Cunha Menezes governou anteriormente a capitania de 
Goyaz. Em Minas fez toda a sorte de alicantinas e desman- 
dos, merecendo por isso ficar celebrado, como heróe burles- 
co, nas preciosas Cartas Chilenas, extensissima e famosa sa- 
tyra attribuida por muitos escriptores a Thomaz A. Gonzaga, 
e por outros a Claudio Manoel da Costa ou Ignacio José de 
Alvarenga Peixoto. (Ve). ephemeride de 29 de Setembro de 
1862.) 

1808 — O rerro EM Minas-GERAES. — Uma carta régia 
desta data autorizou ao distincto naturalista mineiro Manoel 
Ferreira da Camara Bittencourt e Sá a deduzir dos 120:0005 
da assistencia annual que pela Fazenda se fazia para os tra- 
balhos da extracção diamantina a quantia de 10:0008000 para 

ser applicada ao estabelecimento de uma fabrica de ferro no 
logar mais apropriado da comarca do Serro Frio.
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Foi este acto o inicio de medidas governamentaes para o 
aproveitamento da maior e melhor riqueza do nosso sub-solo, 
que aliás não attrahio a cubiça da metropole no periodo co- 
lonial sinão quando tornou-se geral e desoladora a decaden- 
cia das explorações auriferas. 

A este respeito resumiremos aqui, com alguns additamen- 
tos, a extensa noticia que escrevemos para o Jornal do Com- 
mercio, do Rio de Janeiro, por occasião de inaugurar-se em 
Ouro Preto a Exposição Industrial, preparatoria da que 
apresentou o Estado de Minas na grande Exposição de Chi- 
cago. 

— Tarde iniciadas as alludidas providencias — pois estava 
prestes a expirar o dominio portuguez no Brazil — o governo 
de Lisboa deixou quasi intacta aquella riqueza. 

Quasi intacta tambem a tem conservado, infelizmente, a 
nossa administração nacional autonoma. Riqueza enorme, no 
emtanto, que em muitas e extensas regiões do territorio mi- 

neiro, como alguem já observou melancolicamente, dorme 
somno profundo sob os pés da pobreza acordada... 

São todos accordes, todavia, em considerar o ferro ele- 
mento poderoso da civilisação, imprescindivel em todos os 
commettimentos industriaes e por isso mesmo de crescente 
importancia e valor, mormente em paizes, como o nosso, ain- 
da na primeira phase de seu povoamento, de sua viação, de 
suas fabricas e construcções. 

Quem poderia, na defficiencia em que estamos de explo- 
rações geologicas, determinar — aproximadamente siquer — 
a importancia, a massa de seus vastissimos depositos em 
Minas-Geraes? Gerber affirma que elle se acha espargido 
«sobre todo o territorio mineiro », e Gorceix, referindo-se só- 
mente a uma limitadissima zona do Estado que pôde estu- 
dar, estima-lhe a quantidade em — CINCOENTA BILIÕES DE TO- 
NELADAS DE MINERIO ! 

Em diversas regiões, na phrase do mesmo respeitado geo- 
logo, as respectivas camadas fórmão o pô dos caminhos, as 
pedras das calçadas. Ouro Preto acha-se exactamente no 
contro de uma dessas regiões. . 

Muito antes (1799) e sobre o mesmo objecto, escreveu o dis- 
tincto naturalista mineiro Dr. José Vieira do Couto, em suas 
Memorias sobre a capitania de Minas :—«O ferro, metal tão 
necessario a todas as artes, a todos os oflicios, e ainda ás 
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mesmas sciencias, mais precioso ao homem que o ouro e a 
prata, é o que a Providencia derramou entre nós com prodi- 
galidade espantosa. Elle por toda a parte se nos mostra, co- 
brindo de negro as nossas estradas, levantando-se muitas 
vezes em montes, e reflectindo sobre nós os raios do sol com 
um brilho inopportuno. Não sei porque fatalidade até hoje não 
nos temos baixado para levantar da terra estas riquezas, que 
ella tão largamente nos offerece. Porque razão uma nação 
de necessidade mineira, como a nossa, ha de esperar que lhe 
venha do fundo do norte, por um preço exorbitante, o ferro, 
afim de poder trabalhar em suas minas?... Quanto estas 
cousas não devem retardar, e ainda quasi de todo impossibi- 
litar, o exercicio de muitas lavras! » 

A administração portugueza, dissemos acima, deixou que- 
si intacta esta enorme e incalculavel riqueza de, Minas-Ge- 
raes. Mas a justiça reclama consignar-se aqui que, logo após 
a transferencia para o Rio de Janeiro da séde da monarchia 
luzitana, o governo cogitou no assumpto e esclarecidamente 
iniciou providencias eflicazes para o aproveitamento do ferro 
no Brazil, primeiro na Capitania Mineira, depois na de São 
Paulo. 

À primeira dessas providencias determinou-a a precitada 
carta régia de 10 de Outubro de 7808 pela qual foi commet- 
tida ao notavel naturalista mineiro Manoel Ferreira da Ca- 
mara Bittencourt e Sá a auspiciosa tarefa de fundar uma fa- 
brica de ferro na antiga comarca do Serro Frio. 

A 5 de Abril do anno seguinte (1809) assentava elle a 
primeira pedra do respectivo forno atto, no arraial do Morro 
do Pilar, ou Morro de Gaspar Soares, em local abundantissi- 
mo em ferro, tendo sido o terreno offerecido gratuitamente 
para o estabelecimento pelo rico guarda-môr Sancho de Bar. 
ros Heredia, que tambem doou uma. sesmaria de terras para 

o fabrico do carvão e ainda auxiliou generosamente por ou- 
tros meios os primeiros trabalhos do intendente Camara. 

Grandes e tenazes forão os esforços do infatigavel e illus- 
tre Mineiro, para vencer innumeras difficuldades que appare- 
cerão na execução de seu plano grandioso; mas elle, sem es- 
morecer jámais, foi sempre por diante, fundou tambem tres 
fornos de systema catalto, e no anno de 1815 chegavão ao 
arraial do Tijuco, para os varios serviços da extracção dia- 
mantina, as primeiras barras de ferro fundidas no Morro de
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Gaspar Soares, e que ahi entrarão em triumpho conduzidas 
em carros cobertos de flores e levadas à casa da Intendencia, 
havendo grande festa e regozijo publico, como attesta o illus- 
trado auctor das Memorias do districto diamantino. E en- 
tre os annos de 1815e 1821, forneceu a fabrica, só para os 
trabalhos da extracção diamantina no arraial do Tijuco (ac- 
tual cidade Diamantina), não menos de 4.016 arrobas de fer- 
ro fundido. 

— Em Novembro de 1811, tambem de ordem régia, o Ba- 
rão de Eschewege deu começo à construcção da fabrica de 
ferro do Prata (districto de Congonhas do Campo, municipio de 
Ouro Preto), que principiou a trabalhar em 17 de Dezembro 
de 1812 e ficou inteiramente concluida em Junho de 1813, 
compondo-se de quatro fornos, segundo o systema sueco. (*) 

Privada da sabia e activa direcção do benemerito Cama- 
ra, à fabrica de ferro do morro de Gaspar Soares ( tambem 
conhecido por morro do Pilar) foi decahindo progressiva- 
mente, até se extinguir quasi de todo. Identica sorte coube 
à fabrica de Congonhas, como aquella, padrão honroso de 
intelligente iniciativa e de sabia execução. 

Devidas exclusivamente ao esforço e recursos individuaes, 
forão se estabelecendo entre Ouro Preto e Diamantina fabri- 
cas de ferro, em geral: de pequenas proporções, attingindo 
ellas a cerca de 100. Desses emprehendimentos individuaes 
um tornou-se logo notavel, e é hoje estabelecimento impor- 
tantissimo : o que foi fundado pelo sr. João Antonio Monle- 
vade, em S. Miguel do Piracicaba, e é documento de seu es- 
pirito esclarecido e genio laborioso. 

Ultimamente se vão assignalando esforços combinados e 
fecundos, que tendem a erguer sobre bases animadoras a in- 
dustria siderurgica em Minas-Geraes, que lhe offerece campo 
vastissimo e altamente compensador, como talvez em nenhum 
paiz do mundo se acha, pois que a nossa riqueza nessa es- 
pecie é tal que o solo mineiro pode abastecer de ferro o mun- 
do inteiro. 

Desses esforços, credores de encomios e animação e que 
tanto concorrem para impulsionar todas as outras industrias, 

()—As fabricas de ferro do Morro do Pilar e de Congonhas do Campo (fo- 
rão as primeiras fundadas no Brazil. A de S. João de Tpauema, cm S. Paulo, 
erigida pelo coronel Varnhagen, pai do erudito historiador Visconde do Porto 
Seguro, só teve principio a 21 de Outubro de 1815. 
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vão surgindo empresas e associações a caminho de lisonjei- 
ro futuro, entre as quaes devemos mencionar as Usinas — 
Esperança, Wigg, União e Mechanica Mineira, estabeleci- 
das com poderosos machinismos e elementos de prosperidade, 
as duas primeiras em Itabira do Campo e S. Julião ( muni- 
cipio de Ouro Preto), e a ultima em Juiz de Fóra. Al 
guns de seus productos figurárão, como os de outras fa- 
bricas, na Exposição Mineira Metallurgica de Ouro Preto, 
em 1894, apreciados e louvados por competentes. 

Possão esses exemplos ser imitados e, na fecunda revivis- 
cencia da emulação, radicar-se e desenvolver-se entre nós a 
industria siderurgica, sob o amparo dos governos e legisla- 
dores esclarecidos, conscios do futuro opulentissimo que ella 
nos promette ! 

1848 — Lei mineira n. 395. — Créa uma cadeira de la- 
tinidade e poetica na villa de Barbacena. 

1851 — Creação da parochia de Santa Rita do Meia Pa- 
taca. (Lei mineira n. 534). 

1851 — Fallece o Visconde de Congonhas do Campo 
(Lucas Antonio Monteiro de Barros), natural de Minas-Ge- 
raes e senador pela provincia de S. Paulo, nomeado a 22 de 
Janeiro de 1826, tendo tomado assento a 31 de Maio do dito 
anno. 

1851 — Lei mineira n. 553. — Eleva à categoria de ci- 
dade a villa da Conceição do Serro, com a mesma denomi- 
nação. 

1851 — Lei mineira n. 570. — Fixa a despesa da provin- 
cia para o exercicio financeiro de 18592 — 1853 na quantia 
de 480:2093680. 

1871 — Lei mineira n. 181. — Fixa na importancia 
de 1.865:3033807 a despesa da provincia para o exercicio fi- 
nanceiro de 1872 — 1873, 

1871 — Lei mineira n. 1826. — Autoriza o governo a sub- 
vencionar com 9:000$000 por kilometro, ou à garantir juros 
até 7º sobre o capital maximo de 2.40):0008000 á compa- 
nhia ou empresa que se proponha a construir uma estrada 
de ferro ligando o Porto Novo do Cunha à cidade de Leo- 
poldina.
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1871 — Lei mineira n. 1827. — Autoriza o governo a ga- 
rantir juros de 7º, sobre o capital maximo de 3.000:000$000, 
à companhia que se organisar para construir uma estrada 
de ferro que, partindo da 4.º secção da de Pedro 2.º, vá ter 
ao municipio de Itajubá. 

1871 — Creação da parochia do Mello do Desterro. —( Lei 
mineira n. 1830). 

1882 — Creação das freguezias: do Bom Jesus da Pe- 
nha, municipio de Cabo Verde; do Desterro, municipio de 
Entre Rios; e de S, Pedro de Alcantara, municipio do Araxá. 
(Leis mineiras ns. 2978, 2979 e 2980). 

1883 — O districto de Congonhas, municipio de Dôres da 
Boa Esperança, é elevado á parochia, pela lei provincial n. 
3150. 

1883 — Na cidade da Campanha fallece Germano da 
Costa Fruão, com 116 annos de idade. 

1885 — A lei mineira n. 3356, desta data (art. 1.º), 
muda a denominação da cidade de Santo Antonio do Monte 
para — cidade de Inhaúma. 

18385 — Pela lei provincial n. 3359 é transferida para o 
districto de Esteios a séde da freguezia do Corrego d'Anta. 

18835 — Lei mineira n. 3361. — Determina que comecem 
a 15 de Abril de cada anno as sessões da Assembléa Legis- 
lativa Provincial. 

1885 — Lei mineira n. 3362. — Autoriza o auxilio do 
governo, com a quantia de 8:000$000, para a revisão e im- 
pressão que fizer da carta geographica da provincia o enge- 
nheiro Chrockatt de Sá. 

ll de Outubro 

173% — Morte de Felix da Costa, o fundador do Recolhi- 
mento de Macahúbas, forte e piedosissimo varão que n'aquelle 
beneficente instituto deixou memoria respeitosamente conser- 
vada pela tradição e para sempre digna de bençãos. 

Para melhor conhecimento deste homem extraordinario, 
ve). a ephemeride de 23 de Setembro de 1789, na qual da- 
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mos um resumo historico do antiguissimo, quasi bi-secular 
Recolhimento de Macahubas. 

1802 — Aviso do Ministerio Ultramarino ao governador 
da Capitania ordenando-lhe a remessa para Lisboa das se- 
mentes e cebolas das plantas mais raras de Minas-Geraes, 
acompanhando ao aviso instrucções sobre o modo de serem 
acondicionadas as ditas sementes e cebolas, para não perde- 
rem a força vegetativa. 

1805 — Morte do padre e doutor em canones Antonio 
Caetano Villas-Boas da Gama, filho do capitão-mór Manoel 
da Costa Villas-Boas e de D. Quiteria Ignacia da Gama, e ir- 
mão de José Bazilio da Gama, o insigne poeta, auctor do 
Uruguay. 

Nascera em S. João d'El-Rey a 8 de Julho de 1738 e ser- 
vio por muitos annos como vigario collado da mesma fre- 
guezia. 

Antonio Caetano Villas-Boas da Gama foi orador sagrado 
e poeta, membro da Arcadia Ultramarina. Como poeta es- 
teve em esphera inferior à de seu irmão, o illustre José Ba- 
zilio, genio de potente e alta inspiração, com quanto as suas 
poesias, na opinião de um critico litterario (Ep. PERIE), te- 
nhão um gosto delicado e correcto, como prova, entre outras, 
a sua ode à erecção da estatua equestre de D. José I, em 
Lisboa. Como orador sagrado foi dos mais eloquentes da 
sua época, juizo que encontrámos em um escripto, inedito, 
que possuimos, de um seu illustradissimo contemporaneo, o 
Dr. Diogo Pereira Ribeiro de Vasconcellos. 

Poeta e orador — sabe-se que o padre Antonio Caetano 
escreveu grande numero de poesias e de sermões. Onde pa- 
rão os respectivos autographos, e si forão elles ou alguns 
delles publicados, não o sabemos nós. Nem por isso deixa 
o nome do intelligente Mineiro de merecer honroso logar en- 
tre os nossos escriptores do XVIII seculo. 

1832 — Pelo poder competente é approvado o compro- 
misso do hospital de caridade da cidade de Sabará. 

1835 — E'cleito bispo de Marianna o padre Diogo An- 
tonio Feijó, que, já cleito tambem regente do Imperio, no 
dia seguinte tomou posse deste ultimo e elevadissimo cargo, 
que exerceu com grande patriotismo, energia extraordinaria 
e perfeita integridade de caracter.



44 EPHEMERIDES MINEIRAS 
  

Diogo Feijó não havia pedido a nomeação de bispo de 
Marianna e voluntariamente renunciou-a, deixando de soli- 
citar do Summo Pontifice a precisa confirmação. 

Acerca dessa nomeação, o Dr. Antonio Manoel dos Reis, 
(citado pelo Sr. Dr. Teixeira de Mello nas Ephemerides Na- 
cionaes), publicou em 1878 no seu Almanak Brazileiro (pag. 
321) uma declaração d'aquelle illustre estadista e patriota, 
datada de S. Paulo a 10 de Julho de 1838, na qual se acha 
o seguinte topico: — «...... eu nunca acceitei a nomeação 
de bispo de Marianna, nem a carta de apresentação que en- 
tão se me quiz entregar. Deus queira que, si algum escan- 
dalo hei dado por causa de taes discursos e escriptos (re- 
fere-se às suas ideias sobre o celibato do clero), cesse elle 
com esta minha ingenua declaração ». 

1348 — E' desta data a seguinte e singular resolução 
(n.º 399) da Assemblea Legislativa Provincial: —« Art. 1.º — 
E' prohibido aos leprosos e morpheticos no municipio da 
Villa Nova da Formiga o exercicio de profissões publicas. O 
contraventor incorrerá nas penas de dois a oito dias de pri- 
são, e na multa de quatro a doze mil reis. — «Art. 2.º — Fi- 
cão revogadas as disposições em contrario ». 

1884 — Lei mineira — que ordena a construcção de 
uma casa de caridade ria cidade de Uba. 

1884 — A lei provincial n.º 3221 eleva à parochia o 
districto de Nossa Senhora do Carmo de Pahins, termo da 
Formiga. 

1885 — Com o titulo— Correio da Semana — apparece 
um novo periodico na cidade de Caldas. Foi o 4.º dos que ali 
têm sido edictados, sendo os precedentes:— u Caldense, pri- 
meira folha local, que appareceu em 1875; — a Crença Li- 
beral (1880); e a Gazeta de Caldas (1881). 

Depois do Correio da Semana, temstido a cidade de Cal- 
das as seguintes folhas periodicas: — 4 Evolução (21 de 
Abril de 1889); — Cidade de Caldas (1891); — Comarca de 
Caldas (1893); — e Municipio de Caldas (1896). 

1890 — Decreto do Governo Provisorio (n.º 846) conce- 
dendo à Companhia Estrada de Ferro de Muzambinho a li- 
nha em prolongamento da via-ferrea Minas and Rio, com 
um ramal para a cidade da Campanha, mediante privilegio 
de zona, garantia de juros e outros favores.  
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1890 — Decreto do Governo Provisorio creando neste e 
nos outros Estados da Republica, na organisação da justiça 
federal, os cargos de juiz de secção, substituto do mesmo e 
procurador de secção. 

12 de Outubro 

1710 — vm FRADE BELLICOSO.— Em carta régia di- 
rigida neste dia ao governador da Capitania, Antonio de Albu- 
querque Coelho de Carvalho, se declara que «obrou bem em 
não admittir nas Minas a Frei Francisco de Menezes, reli- 
gioso da Trindade, não obstante o ter para isso permissão 
real, vista a pouca utilidade que podia seguir-se da sua as- 
sistencia, por ter sido um dos principaes cabeças do levanta- 
mento das Minas contra os Paulistas ». 

Francisco de Menezes, effectivamente, era um frade tur- 
bulento e sedicioso, e tambem interesseiro, astuto, perfido e 
violento, mas de grande intrepidez e patriota, talhado, não 
para o claustro, mas para a carreira das armas, pelo genio 
bellicoso que o animava, do que deu provas decisivas em mais 
de uma occasião. 

Chegára a Sabará pelos annos de 1707, quando na Capi- 
tania já se travavão as contendas e pelejas entre Paulistas e 
Emboabas. Ligou-se aos ultimos por haverem os chefes d'a- 
quelles se opposto ao contracto do talho da carne que se 
cortasse nas Minas e fôra arrematado por elle e seu socio 
Grugel do Amaral; e ao seu valor, como aos seus ardilosos 
expedientes nas margens do Rio das Mortes (1708), em boa 
parte deverão os reinós a victoria que ali conquistarão so- 
bre os contrarios, aliás com mortandante immensa para am- 
bos os lados. O capão da traição relembra e caracterisa no 
seu nome a victoria dos emboabas e a derrota dos Paulistas, 
que melhor succedidos tinhão sido em peleja anterior. 

Já expulso das Minas, conforme se lê na carta régia su- 
pra-citada, o bellicoso frade trino não tardou em exhibir-se 
em novas e cruentas façanhas, mas desta vez de modo in- 
teiramente louvavel e glorioso — combatendo face a face o 
invasor estrangeiro. Foi a 19 de Setembro de 1710, no Rio 
de Janeiro e nos diversos encontros ali travados ao investi-
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rem e assaltarem a cidade os Francezes, commandados por 
Duclerc, e especialmente no combate que ferio-se no monte 

do Desterro (oiteiro da Gloria), dirigindo elle pessoalmente a 
fuzilaria que exterminou numerosos inimigos. 

A carta régia de 12 de Outubro de 1710 não seria talvez 
assignada por D. João V—si nessa data tivesse elle noticia 
dos acontecimentos do Rio de Janeiro no mez anterior. O 
frade, proscripto n'aquelle documento como cabeça de mo- 
tins, já então receberia por certo, e fôra ingratidão negar- 
lh'as, as homenagens e as mercês devidas aos patriotas e 
aos herões. 

No poema Villa Rica, Claudio Manoel da Costa faz refe- 
rencias terriveis a Frei Francisco de Menezes, sem, entretanto, 
declinar-lhe o nome. 

1758 — ORDENS REGIAS CONTRA A ABERTURA DE CAMI- 
NHOS NA CAPITANIA. — Uma, da presente data, determina ao 
governador de Minas-Geraes que dê promptas e apertadas 
providencias contra o padre Antonio Gonçalves de Carvalho 
e seus consocios por terem aberio uma picada que da Ayu- 
ruoca ia sahir no rio Parahyba. Dois dias depois (14 de Ou- 
tubro de 1758) era expedida ao mesmo governador uma carta 
régia ordenando « que os réos de que trata a ordem supra 
sejão sentenciados na Relação do Rio de Janeiro». O pare 
Antonio Gonçalves de Carvalho foi preso algum tempo de- 
pois por aquelle attentado, e a 18 de Agosto de 1760 enire- 
gue ao bispo do Rio de Janeiro «com as culpas que liver »; 
«em todo o caso, porem, (accrescenta a ordem régia dessa 
data) deve ficar inhibido de tornar às terras em que es- 
tava estabelecido... » Por esse tempo (e essa era a razão do 
fechamento geral da Capitania e do horror às estradas) fo- 
rão effectuadas rigorosas syndicancias no arraial da Alagõa 
(Ayuruoca), em terras do dito padre Carvalho, a fim de ve- 
rificar-se si ali existia uma fabrica de moeda falsa, « como 
se desconfia »— diz o aviso de Lisboa. Não consta dos nu- 
merosos papeis e antigos livros officiaes que consultâmos que 
houvesse fundamento para a tal desconfiança, afflictiva situa- 
ção permanente do governo da metropole relativamente ao 
destino do ouro tirado das minas da Capitania. Era o pesa- 
dêlo continuo do rei e seus ministros, a todo o momento em 
pobresaltos, por taes temores, 
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Antes da referida ordem régia contra o caminho da Ayu- 
ruoca ao Parahyba, muitas outras forão expedidas para fins 
identicos. Citaremos algumas: 

A carta régia de 25 de Março de 1725 e a ordem de 29 
de Abril de 1727, que mandarão suspender a abertura dos 
caminhos de Minas-Geraes para Maito Grosso. 

As ordens de 30 de Abril de 1727 e 15 de Setembro de 
1730 inhibindo a abertura do novo caminho de S. Paulo para 
Minas-Geraes. 

O alvará de 27 de Outubro de 1733, prohibitivo de novas 
picadas para as minas descobertas ou por descobrir. 

A ordem de 9 de Abril de 1745, tambem concernente á 
prohibição de um caminho de Ayuruoca para o Parahyba. 

E, ainda depois de 1758, persistio no espirito da gover- 
nança a politica da clausura, especie de muralha chineza 
que segregava a Capitania do mundo inteiro. ... exceptuado, 
já se vê, 0 fisco insaciavel da metropole. 

1765 — AssENTO SOBRE OS LIMITES ENTRE MINAS-GERAES 
E S. PauLo.— Por um termo ou assento lavrado em Junta 
na cidade do Rio de Janeiro, são alteradas as divisas entre 
as capitanias de Minas-Gcraes e de S. Paulo, desmembrane 
do-se d'aquelia e incorporando-se a esta vasto e uberrimo 
territorio sito à margem esquerda do rio Sapucaby. Sub- 
screverão o assento o vice-rei Conde da Cunha, o chanceler da 
Relação João Alberto de Castello Branco, o provedor da Real 
Fazenda Francisco Cardovil de Siqueira e Mello, o desembar- 
gador procurador da Corôa Miguel Ribeiro da Cruz, o desem- 
bargador Domingos Nunes Vieira, que havia occupado igual 
cargo; o guarda-mór geral das minas Pedro Dias Paes Leme, 
o capitão-mór regente das minas do Rio Verde Bento Pereira 
de Sá, o padre Antonio Gonçalves de Carvalho (*), o coronel 
Bartholomeu Boeno da Silva c o secretario d'Estado Fran- 
cisco de Almeida Figueiredo. 

O guarda-mór geral das minas Pedro Dias Paes Leme, 
Paulista, foi o inspirador do presente acto. Os outros mem- 

dm mare 

(*) — Este padre Carvalho é o mesmo contra quem — precisamente sete an- 
nos antes — conforme acabamos de registrar, foi expedida a ordem régia de 12 
de Outubro de 1758, exterminando-o de suas propriedades da Ayurvoca, prohi- 
bindo o caminho que elle abria d'ali para o, Parahyba, e mandando averiguar st 
nas suas terras existia fabrica de moeda lalsa, como desconfiava o governo dg 
Lisboa.
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bros da Junta, inclusive o vice-rei, nada conhecião do assum- 
pto e deixarão se levar por elle. Mas a deliberação 259 ;to- 
valeceu, nem teve jamais execução. O Conde da Cunha guar- 
dou o referido termo na secretaria particular de seu gabi- 
nete, e ahi ficou elle archivado, de modo que do acto nem 
siquer noticia tiverão os governadores de Minas e S. Paulo. 
Isto revela que o vice-rei, reconsiderando a deliberação to- 
mada, reconheceo-a injusta e inconveniente. Archivado e em 
esquecimento o tal assento, ficou elle nullo de facto e de di- 
reito, porquanto fôra tomado em virtude de ordem régia 
transmittida ao Conde da Cunha em carta do secretario de 
Estado de S. M. Fidelissima, Francisco Xavier de Mendonça 
Furtado, de 4 de Fevcreiro de 1765, na qual se lê o trecho 
seguinte:— «..... e ordena que V. Exc...... faça tomar 
assento dos limites por onde deve partir a dita capitania 
(S. Paulo), com as de Minas-Geraes e Goyaz, para com elle 
dar conta a Sua Migestade e o mesmo senhor resolver o 

que lhe parecer mais justo. Da mesma sorte remetterá V. 
Exc. a copia do dito assento aos gorernadores e capities- 
generaes das Minas-Gieraes, e Goyaz, a quem Sua Mages- 
tade manda escrever declarando-lhes que devem ficar obser- 
vando o que se assentar na Junta que se fizer a este respei- 
to até resoluzão do mesmo senhor, pela qual confirme ou 
altere o conteúdo nella. » 

Alem de ter ficado archivado, sem nenhuma execução e 
ignorado até dos governadores de Minas-Geraes e S. Paulo, 
os que tinhão mais necessidade de conheccl-o, o assento de 
12 de Outubro de 1765 dependia ainda da régia approvação 
para vigorar definitivamente, como acabamos de mostrar. 
Ora, essa approvação nunca foi dada; ao contrario, actos 
posteriores da autoridade real vierão confirmar positivamen- 
te as antigas disposições legaes referentes aos limites da ca- 
pitania Mineira com a de S. Paulo. 

Chronologicamente, estas disposições são :— a ordem ré- 
gia de 30 de Abril de 1722, passada em virtude da resolu- 
ção de 28 do mesmo mez;— a ordem régia de 23 de Feve- 
vereiro de 1731, passada em virtude da resolução de 20 do 
dito mez; a ordem régia de 22 de Junho de 1743, passada 
em virtude da resolução de 12 do mesmo mez. De accordo 
com as citadas ordens forão successivamente estabelecidas e 
rectificadas as divisas entre Minas-Geraes e S. Paulo.
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Depois disso occorreu o seguinte: 
O capitão-general Gomes Freire de Andrada, ulteriormen- 

te Conde de Bobadela, em virtude tambem de ordem régia, 
commetteu ao desembargador Thomaz Ruby de Barros Bar- 
reto a revisão dos referidos limites e elle a fez ficando es- 
tabelecido — que mrincipiassem as divisas do alto da serra 
da Mantiqueira, onde estava um marco antigo, e tirando 
uma linha pelo cume da dita serra até ao morro do Lopo, 
e deste ao morro (ou serra) de Mogy-guaçit, é delle ao rio 
Grande, onde principia a capitania de Goyas. 

No anno de 1764, o governador de Minas, Luiz Diogo 
Lobo da Silva, em viagem de inspecção pela região sul- 
mineira limitrophe com S. Paulo (viagem de cerca de 400 
leguas, na qual acompanhou-o o poeta Dr. Claudio Manoel 
da Costa, secretario do governo), excitou a observancia da 
divisão nos termos acima expostos, pelo bando de 24 de Se- 
tembro e pelo termo da Junta feito em S. João d'El-Rey a 26 
de Novembro do mesmo anno. E tudo isso mereceu a appro- 
vação régia, como claramente se lê no aviso de 25 de Mar- 
ço de 177, anno e meio posterior ao tal assento da Junta 
do Rio de Janeiro presidida pelo Conde da Cunha e gne este 
archivou sem jamais dar-lhe ao menos principio de execu- 
ção. 9 original do mencionado e importante aviso de 25 
de Março de 1767 é possuido pelo Archivo Publico Mineiro. 

A” vista do que fica succintamente exposto, é estranhavel 
haver quem cogite seriamente, como cousa justa e legal, na 
hypothese de incorporar-se a S. Paulo uma vasta c impor- 
tantissima porção do territorio mineiro, à margem esquerda 
do Sapucahy. alem de um uti possidetis mais que secular, 
inconcusso é o direito de Minas-(icraes, e tanto que — ob- 

servadas strictamente as divisas estabelecidas em virtude das 
disposições legaes mencionadas — dar-se-hia o inverso do 
que, de certo por desconhecimento exacto do assumpto, pre- 
tendem alguns Paulistas, isto é: passarião para Minas-Geraes 
consideraveis territorios de S. Paulo, que se achão dentro dos 
limites mineiros.... 

O objecto é susceptivel de longa e interessante cxplana- 
ção, mas não é aqui logar apropriado para isso. Parece-nos 
ficar dito quanto basta para conhecer-se que o assento nullo 
de 12 de Outubro de 1765 não passou de uma mallozrada é 

EM —Iv—4
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odiosa tentativa de esbulho, sem nenhum valor juridico e 
despresada desde logo pelo proprio vice-rei que presídio à 
elaboração d'aquelle documento, consummada por iniquas sug- 
gestões do trefego guarda-mór geral Pedro Dias Paes Leme, 

Neste mesmo sentido ha a opinião valiosa de chronistas 
e escriptores distinctos, inclusive Frei Gaspar da Madre Deus, 
de todo insuspeito por ser Paulista, e como tal lamentou que 
ficasse sem effeito o assento de 12 de Outubro de 1765 atti- 
nente a divisas de S. Paulo e Minas-Geraes. 

180% — Alvará contendo diversas providencias acerca do 
troco do ouro em pô em Minas-Geraes, e prohibindo a en- 
trada e a sahida ou o giro dos pesos hespanhoes, e bem as- 
sim a conservação delles em mãos particulares, após um 
curto prazo determinado: tudo sob as penas impostas aos 
criminosos de moeda falsa ! 

1822 — As autoridades e povo de Ouro Preto confir- 
mão solemnemente sua adhesão à independencia nacional, 
e acclamão o principe D. Pedro imperador. (Ve). ephemeri- 
de de 30 de Setembro de 1822). Dias antes houve na cidade 
de Marianna igual acclamação. 

1822 — Grande manifestação do povo da Villa Nova 

da Rainha do Caeté pela independencia do Brazil, e accla- 

mação de Pedro I como imperador. A acta da numerosa e 
enthusiastica rennião traz a assignatura de todos os cidadãos 
presentes ao acto. Sahio no 2.º fasciculo do 1.º anno (1896) 
da Revista do Archivo Publico Mineiro. 

1871 — Lei mineira n. 1841. — Approva os estatutos 
da Santa Casa de Misericordia de Ouro Preto. 

1871 — Lei mineira n. 1855. — Autoriza o governo à 
garantir juros de 7 "|, à empresa que se organisar para a 
construcção de uma estrada de ferro ou de rodagem que, 
partindo do limite desta provincia com a da Bahia, pela mar- 
gem direita do Jequitinhonha, venha terminar no — Poço do 
Farpão, não excedendo o capital garantido a 1.600:000$000 
na primeira hypothese, e a 370:0003000 na segunda. 

1871 — Creação das freguezias de S. Gonçalo do Ser- 
ro, e do Salto Grande, de Arassuahy. (Leis mineiras ns, 
1859 e 1860).  
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1871 — Lei mineira n. 1861. — Autoriza o governo a 
comprar até 300 acções da companhia de linhas telegraphi- 
cas do interior. 

1376 — Inaugura-se a Escola de minas de Ouro Preto, 
sendo seu director e um dos professores do respectivo curso 
o Dr. Henrique Gorceix. 

1890 — Inaugura-se a Estação Ewbank da Camara, na 
Estrada de Ferro D. Pedro II, hoje Central do Brazil. 

1892 — Commemorando o 4.º centenario do descobri- 
mento da America, apparece na cidade do Rio Novo o pe- 
riodico Colombo, ao qual succedeu em 1897 (28 de Feve- 
reiro) O Arauto, cuja publicação continua. 

Anteriormente ao Colombo, os orgãos da imprensa perio- 
dica do Rio Novo forão estes:— Gazeta do Rio Novo (pri- 
meira folha local), que appareceu em 1884; Diario do Rio 
Novo, tambem em 1884;— O Rio Novo (1889);— Progredior 
e Rio Novense, em 1891. 

I3 de Outubro 

1726 — Em auto de fé deste dia, entre muitos condem- 
nados pelo santo tribunal da Inquisição de Lisboa, se acha- 
vão: — Diogo Henriques, «christão novo», de 63 annos, ho- 
mem de negocio, Portuguez, morador nas minas de Ouro 
Preto, termo de Villa Rica, sentenciado a carcere duro e ha- 
bito perpetuo; — e José da Cruz Henriques, de 29 annos, 
«christão novo», cobrador de dizimos, solteiro, natural da villa 
do Pinhel (bispado de Vizeu) e morador no Ribeirão do Car- 
mo (Marianna), sentenciado tambem a carcere duro e habito 
perpetuo. 

Ambos soffrerão por crimes de judaismo... 

1738 — Aviso do ministerio de Ultramar ao governa- 
dor da Capitania, remettendo-lhe o contracto de todos os ca- 
minhos que para as Minas se dirigem, arrematado por cento 
e seis arrobas e meia libra de ouro, livres para a Fazenda 
Real. 

1758 — Celebra-se o contracto concernente ao rendi= 
mento dos dizimos da Capitania por tres annos, ao preço do 
75:000$000 por anno, livres para o Erario Régio,
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1789 — D. BarBARA HELIODORA GUILHERMINA DA SILVEI- 
RA— Na presente data ec na casa de sua residencia, sita no 
arraial de S. Gonçalo, da freguezia da Campanha, a distincta e 
malfadada poetisa mineira, D. Barbara Heliodora Guilhermina 
da Silveira (esposa do pocta e «inconfidente» Lr. Ignacio Josê 
de Alvarenga Peixoto), é obrigada pelo desembargador Luiz 
Ferreira de Araujo e Souza a prestar juramento e dar os 
seus bens a sequestro e real apprehensão. 

Fulgura na Historia Mineira este vulto de mulher, illumi- 
nado pelos esplendores da belleza, do talento e da opulencia, 
triplice aurcola que, decorridos breves annos felizes, transfor- 
mou-se em triplice desventura: o luto, a loucura e a mise- 
ria! Na singular e accidentada existencia de Barbara de Al- 
varenga parece ter caprichado o Destino em salientar a nihi- 
lidade das cousas humanas. Circumdando-a de todas as ale- 
grias que podem proporcionar a felicidade domestica, dando- 
lhe genio, riqueza e a admiração dos contemporaneos, em 
rapida c cruel mutação precipitou-a no horror das extremas 
amarguras, para o seu coração de esposa e m4i, na indigencia 
e na viuvez antecipada por cffeito de atrocissima sentença. 

Ha nessa existencia de mulher illustre c cruelmente victi- 
mada como que um reflexo de todo o ideal sublime da Incon- 
fidencia, ao qual quiz a sorte ligal-a — ella, encarnação formosa 
da poesia e dos sonhos, n'aquella pleiade patriotica de sonha- 
dores e de poetas. No grandioso drama da Conjuração Mi- 
neira o vulto formosissimo de Barbara de Alvarenga passa, 
em começo, como a propria esperança fulgida e ridente dos 
conspiradores; no epilogo, resumindo nos brados da sua ir- 
reparavel angustia as maldições de todas as esposas e de 
todas as mãis contra os sacrificadores de tantos martyres be- 
nemeritos (*) 

O ilustrado auctor das Brazileiras celebres esboçou como 
segue-se o perfil e a vida desta notabilissima Mineira, cujos 
versos lyricos desapparecerão quasi todos, levados pelo mesmo 
tufão que arrebatou-lhe para sempre a felicidade. 

(*)— Ha um drama historico, escripto pelo sr. Francisco A. Pessoa de 
Barros : — BARBARA DE ALVARENGA OU OS INCONFIDENTES. Passão-se os actos em 
Villa-Rica (Ouro Preto), Rio de Janeiro,e, por ultimo, em 3. Gonçalo da Campa- 
nha. Em outros dramas historicos inspiralos na Iuconiidencia Mineira figura 

tambem a celebrada poetisa, tão notavel por seu talento e formosura como 
por seus grandes infortunios.  
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« Descendendo das mais notaveis fímilias da capitania de 
São Paulo, distinguia-se tanbem dona Barbara Heliodora 
Guilhermina da Silveira pela sua formosura e pelas suas pren- 
das, e esses dotes, que lhe derão a natureza e a educação, 
attrahirão a attenção, merecerãio a sympathia, captivarão o 
amor do coronel Ignacio José de Alvarenga Peixoto. 

Era elle poeta como Thomaz Antonio Gonzaga e, como o 

cantor da belleza de Villa Rica, celebrou a belleza da villa 
de S. João d'El-Rei. Dotada de imaginação brilhante, sentin- 
do o estro borbulhar-lhe do cerebro, a joven donzella retri- 
buia affeição por affeição e folgava com poder pagar-lhe igual- 
mente versos por versos, e o commercio das musas sanctifi- 
cou e engrandeceu aquelle amor em que mutuamente se abra- 
savão. 

Bacharel formado em camones na Universidade de Coim- 
bra e despachado ouvidor da comarca do Rio das Mortes, 
depois de ter servido de juiz de fóra de Cintra, em Portugal, 
Ignacio José de Alvarenga abandonou a carreira que abra- 
çára com tantos sacrifícios, que tão longas viagens, e tão atu- 
rados estudos lhe havia custado; esqueccu-se para sempre 
do seu ninho natal, esse magestoso Rio de Janeiro com seu 
céu esplendido, com sua magnifica bahia, suas soberbas mon- 
tanhas, suas bellas florestas, e estabeleceu-se no paiz, cofre 
dos diamantes e de gemmns de ouro. 

Não era a sede desses thezonros mas o amor pelas gran- 
des empresas que o chamava à novas lidas que seguia. Bem 
depressa se vio senhor das ricas fazendas dos Pinheiros na 
freguezia de S. Antonio do Valle da Piedade e do engenho da 
Paraopeba de Villa Rica e das terras c aguas mineraes da 
Boavista, de Sancta Rutfina, de Espigões, de S. Gonçalo Ve- 
lho, de Manoel José de Castro, do Campo do iogo, dos Es- 
pigões do Aterrado, do Ourofala, de Sancta Luzia, e ainda 
outras, onde trabalhavão perto de duzentos escravos. E o poeta 
favorecido da fortuna oflerecen a sua mão, deu o seu nome 
à joven que não possnia senão os seus dotes naturaes. 

N'aquellas lidas, n'aquelles enganos d'alma, passário os 
dias felizes, e o céu legitimou o consorcio destas duas almas 
com tres filhos e uma filha, sendo que esta, que os precedeu, 
era a mais querida de seus pais, passava como o anjo da 
felicidade domestica, representava a alegria e o riso de toda 
a casa.
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O coronel Ignacio José de Alvarenga, alma afinada pela 
lyra da poesia, jamais deixou de cultivar o talento com que 
Deus o distinguira, porem sua esposa no meio dos seus de- 
veres caseiros, de sua missão de mãi, esqueceu-se de seus 
versos e votou-se de todo o coração à educação de sua filha 
Maria Efigenia, tão formosa aos doze annos que lhe derão o 
nome de — princeza do Brazil e essa antonomazia tornou-se 
popular. 

Apezar da falta de recursos que havia no lugar para uma 
educação acima da mediocre, D. Barbara Heliodora empre- 
gou todos os meios a seu alcance e a peso de ouro logrou 
que viessem se estabelecer na sua villa, junto do seu domi- 
cilio, os melhores professores que existião na Capitania, e 
emquanto os filhos varões se entregavão aos brincos infan- 
tis, aos jogos pueris, pois erão ainda de tenra idade, a for- 
mosa menina estudava e se aperfeiçoava não só na sua lin- 
gua como nas estrangeiras e ainda nas bellas artes; a dansa, 
a musica, o desenho illustravão-lhe o espirito e lhe servião 
de agradavel entretenimento. A” maneira, porêm, que a dis- 
tincta e virtuosa mai redobrava de esforços e se extremava 
pela educação de sua filha, crescia-lhe o amor maternal, ex- 
cedia-se em affeição, exagerava os seus carinhos. Já não a 
amava; adorava-a e exigia dos mestres não só toda a pa- 
ciencia como deferencia para com aquella que, dizia ella, 
devia ser tratada como princeza. 

Erão criticos os tempos. Sob a mascara da amisade pe- 
netrava a espionagem em todas as casas, ouvia todas as pa- 
lestras e depois delatava tudo com a mira nas recompensas 
politicas. Havia o coronel Ignacio José de Alvarenga Peixoto 
tomado activa parte na conjuração mineira: a denuncia o 
involvêra na lista dos implicados, e o despotismo colonial 
vio nelle um dos chefes mais ardentes da causa nacional, e 
interpretou no enthusiasmo pelas cousas da patria, que no- 
ta-se nas suas poesias, a prova cabal de sua cumplicidade. 
Foi arrancado do seio de sua familia, preso e conduzido ao 
Rio de Janeiro, onde o lançarão nas masmorras asquerosas 
e immundas da fortaleza da ilha das Cobras. 

Uma portaria expedida pelo governador Visconde de Bar- 
bacena em 9 de Setembro de 1789 mandou sequestrar-lhe 
todos os bens, para o fisco e camara real. No dia 13 de 
Outubro de 1789 achava-se D. Barbara Heliodora na sua casa 
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do arraial de S. Gonçalo na freguezia de Santo Antonio do 
Valle da Piedade, (*) termo da villa de S. João de El-Rei, abra- 
cada com sens filhos, misturando suas lagrimas com os ais 
das tristes criancinhas, que em vão chamavão o desditoso 
pai, quando vio entrar o desembargador Luiz Ferreira de 
Araujo e Azevedo, ouvidor geral e corregedor da comarca 
do Rio das Mortes, com o escrivão do seu cargo, e o meiri- 
nho-mór, e exigir della o juramento para que declarasse os 
bens que houvesse do seu casal, sob pena de perjurio e das 
que incorrem os que subnegão bens a inventario, e para logo 
procedeu a sequestro c real apprebensão. 

Toda aquella grande fortuna accumulada com o trabalho 
suado de tantos annos e que ainda não estava consolidada, 
pois havião dividas a solver, foi fazer parte do acervo amon- 
toado pelo fisco na penhora dos bens dos implicados. 

D. Barbara Heliodora submetteu-se ao despotismo colo- 
nial. 

Entregou todos os bens de sua sumptuosa casa, sua pe- 
sada baixella de prata, as joias que recebêra de seus pais, e 
de seu marido, e até uma caixa de rapé que tinha o seu re- 
trato circulado de pedras preciosas. 

Dous dias depois requeria ella que achava-se casada com 
carta de metade, que de seu matrimonio existião filhos, e 
que sendo na forma da lei do Reino em todo e qualquer 
caso livre a meação da mulher, se procedesse antes do 
sequestro a inventario e partilha para se saber o que per- 
tencia da meação a cada um, e na parte que tocasse a 
seu marido se procedesse a sequestro, ficando a parte d'ella 
livre e desembaraçada. 

O seu requerimento foi attendido; procedeu-se na forma 
da lei, e assim pôde ella amparar a miscria de seus filhos 
e preparar-se um futuro menos acerbo. 

Não foi, porêm, bastante para a tranquillidade de sua 
alma. 

A justiça, que via fugir metade da mais importante parte 
do sequestro, achou na delação dos vassallos fieis o meio 
de envolver a illustre mineira com os implicados, e seu 
nome veio a figurar nas duas famosas devassas que se pro- 
cedêrão n'aquelle tempo. Vio-se na antonomazia de prince- 

(*) — Actualmente cidade da Campanha,
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za do Brazil, pela qual era conhecida a joven Maria Efige- 
nia, um crime de lesa magestade, uma ideia de independen- 
cia nacional, e o proprio professor de musica de sua filha, 
José Manoel Xavier, foi duas vezes chamado a depôr em 
juizo; porêm nada disse que a compromettesse, e o depoi- 
mento de outra testemanha cahio não só por falta de pro- 
vas como por nimiamente insignificante. 

Aqui da sua prisão da Ilha das Cobras, levava o coro- 
nel os olhos saudosissimos pelas serranias da magnifica 
bahia, que o vira nascer; lá penhascos horriveis e incultas 
brenhas cansavão-lhe a vista, que em vão procurava pelo 
ninho da desditosa prole; soltava então um brado de ago- 
nia e atirava-se sobre a barra dura que lhe servia de leito, 
e chorava. Pouco a pouco se resignava e a poesia do amor 
e da saudade vinha emfim com as suas azas de ouro afa- 
gal-o, limpar-lhe o pranto c traduzir-lhe os gemidos em har- 
monias eroticas. Si a imagem da sua esposa lhe estava 
sempre presente como viva lembrança, ai! tambem para 
seu martyrio via nos braços maternos aquella filha, aquelle 
anjo que aos doze annos era todo o seu encanto, toda a sua 
alegria e orgulho. 

São delle estes tão ellos versos, infelizmente tão pouco 
conhecidos : 

Barbara bella, 
Do norte estrella, 
Que o meu destino 
Sabes guiar; 

De ti ausente, 
Triste somente 
As horas passo 
A suspirar. 

Por entre as penhas 
De incultas brenhas 
Cansa-me a vista 
De te buscar, 
Porêm não vejo 
Mais que o desejo 
Sem esperança 
De te encontrar. 

Eu bem queria 
A noite e o dia 
Sempre comtig» 
Poder passar, 
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Mas orgulhosa 
Sorte invejosa 
Desta fortuna 
Me quer privar. 

Tu entre os braços 
“ternos abraços 
Da filha amada 
Podes gozar; 
Priva-me a estreila 
De ti e della; 
Busca dois modos 
De me matar! 

Por tres annos existio D. Barbara Heliodora sobresalta- 
da, aguardando a nova da sentença de séu marido. Prepa- 
rava-se para recolher o ultimo suspiro do martyr da liber- 
dade, condemnado pela sentença de 19 de Abril de 1792, 
quando felizmente a clemencia da rainha D. Maria I veio 
em seu auxilio e no auxilio de tantas familias desgraçadas. 

O patibulo contou uma victima de menos, mas o exilio re- 
cebeu um proscripto de mais. 

Lá no presidio de Ambaca, nesses sertões adustos de An- 
gola, de olhos voltados para a patria, finou-se de saudades 
aquelle coração que tão nobremente palpitira pelo seu paiz 
balbuciando o versiculo de Virgilio : 

Libertas que sera tamen! 

A poesia que servia de suave e ligeiro passatempo à D. 
Barbara Heliodora nos dias de sua infancia; que empres- 
tára uma linguagem divina à innocente expressão dos afie- 
ctos nos felizes dias de seus amores; — a poesia que ficára 
esquecida durante as lidas domesticas da mulher mai, cuja 
felicidade cifrava-se unicamente no hem estar de seus fi- 
lhos, na contemplação de sua innocencia, no ver seus brin- 
cos e folguedos, na educação de suas inclinações, no cultivo 
de seu espirito, — a poesia veio de novo accordar-lhe n'alma 
os accordes harmoniosos de sua lyra, entornar-lhe nas cha- 
gas do coração banhado e comprimido o balsamo da conso- 
lação e da esperança, mitigar-lhe o ardor doce e amargo da 
saudade, e traduzir seus gemidos, verter seus suspiros em 
versos sentidos, que se lhe desprendião dos labios com o ac- 
cento pungente da melancolia.
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Aquella tremenda provança, que mais tarde tornou Silvio 
Pellico infiel à politica e desdenhoso de suas seducções, como 

o amante resentido da offensa de sua amada, trouxe-lhe com 
a desgraça a experiencia, cujos fructos são sempre amar- 

- gos; d'ahi esses conselhos n'estas elegantes sextilhas, com 
uma graça, com uma naturalidade difficeis de se imitarem, 
num estylo familiar, repletas de annexins, que estão nos 
mostrando o typo dos delatores que tão sanguenta peripecia 
prepararão a esse drama chamado —conjuração mineira: 

Meninos, eu vou dictar 
As regras de bem viver; 
Não hasta somente ler, 
E' preciso ponderar : 
Que a lição não faz saber, 
Quem faz sabios é o pensar. 

Neste tormentoso mar 
De ondas de contradicções 
Ninguem soletre feições, 
Que sempre se ha de enganar. 
De caras a corações 
Ha muitas leguas que andar. 

Applicai a conversar 
Todos os cinco sentidos, 
Que as paredes têm vwuvidos 
E tambem podem faliar : 
Ha bixinhos escondidos 
Que só vivem de escutar. 

Quem quer males evitar 
Evite-lhes a occasião, 
Que os males por si virão 
Sem ninguem os procurar ; 
Antes que ronque o trovão 
Manda a prudencia ferrar. 

Sempre vos deveis guiar 
Pelos antigos conselhos 
Que dizem que ratos velhos 
Não ha modo de os caçar; 

Não hatais ferros vermelhos, 
Deixai um pouco esfriar, 

Si vos mandarem chamar 
Fara ver uma funccão, 
Res-ondei sempre que não, 
Que tendes em que cuidar: 
Assim se entende o rifão : 
Quem estã bem, deixe-se estar. 
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Deveis vos acautelar 
Em jogos de pão e topo. 
Promptos em passar o copo, 
Das argolinhas do azar: 

Taes as fabulas de Esopo 
Que vós deveis estudar. 

Quem falia escreve no ar, 
Sem pôr virgulas nem pontos, 
E púde quem conta os contos 
Mil pontos accrescentar : 
Fica um rebanho de tontos 
Sem nenhum adivinhar. 

Ate aqui póde bastar, 
Mais havia que U'zer, 
Mas eu tenho que fazer, 
Não me posso demorar; 
E quem sabe discorrer 
Pode o resto adivinhar. 

Pela sentença de 2 de Maio de 1792, que condemnou o 
coronel Ignacio José de Alvarenga Peixoto a degredo, forão 
seus filhos e netos declarados infames. Essa sentença des- 
humana, que tanto retalhou o coração de D. Barbara Helio- 
dora, claudicou depois com a proclamação da independencia 
nacional. Um de seus filhos, João Evangelista de Alvarenga, 
exerceu depois o magisterio publico como professor de latim 
na villa da Campanha da Princeza; mas aquella linda me- 
nina tão amada, aquella bella e formosa Maria Efigenia, ai! 
misera e mesquinha! succumbio victima da infamia que os 
implacaveis juizes de seu pai lhe cuspirão na face em nome 
da lei! Finou-se de pudor como lyrio manchado por impu- 
ra mão! 

D. Barbara Heliodora Guilhermina da Silveira viveu, 
como seu marido, com a poesia nos labios e a dôr no co- 
ração. Acabarão, elle minado pela nostalgia e ella pela sau- 
dade. 

Vião-na às vezes com os cabellos soltos, esparsos, des- 
grenhados; com os vestidos dilacerados e rotos; com o 
olhar brilhante mas espavorido, e fallava eloquentemente; a 
sua razão em delirio exaltava-se; ouvião-na então pronun- 
ciar com animação os nomes queridos de seu esposo e de 
sua adorada filha, e depois derramar torrente de lagri- 
mas.... 

E assim morreu ! »
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1794 — Premiando segunda vez a traição e espionagem 
do coronel Joaquim Silverio dos Reis, delator dos inconfi- 
dentes, o principe regente, por decreto desta data, manda 
levantar o sequestro feito a seus bens pelo alcance de 
167:5538770 em que se achava para com a Fazenda Real, 
como contractador das entradas de Minas-Geraes no trien- 
nio de 1782 a 1784, conforme lemos no — Livro do expe- 
diente da Junta de Fazenda de Minas-Geraes. ( Vej. ephe- 
merides de 4 deste mez e 20 de Dezembro de 1794). 

1822 — Retira-se da administração da provincia, partin- 
do para o Rio de Janeiro, o ultimo governador de nomeação 
régia que teve Minas-Geraes, D. Manoel de Portugal e Cas- 
tro. A 11 de Outubro, contrariadissimo e despeitado com a 
acclamação feita em Marianna do principe D. Pedro para Im- 
perador, D. Manoel dera parte de doente à Junta do Go- 
verno Provisorio da provincia, e como no dia 12 identica e 
solemnissima acclamação fizessem em Villa Rica as autori- 
dades e o povo— definitivamente desilludido, D. Manoel par- 
tio para não mais voltar, declarando que assim 0 fazia por- 
que elle era — D. Manoel de Portugal... 

Dissemos acima — para não mais voltar — porque ante- 
riormente aquelle governador já ensaiára o abandono do 
seu cargo. Eleita a primeira Junta do Governo Provisorio 
de Minas-Geraes a 20 de Setembro de 1821, D. Manoel logo 
depois retirou-se, desgostoso, para o Rio Janeiro; mas tornou 
a Ouro Preto a 16 de Julho de 1822 e tcmou posse de pre- 
sidente da 2.º Junta (eleita de 20 a 23 de Maio desse anno ). 
À retirada de 13 de Outubro de 1822 é que foi definitiva. 

1828 — O presidente da provincia, Dr. João José Lopes 
Mendes Ribeiro, reassume o exercicio da administração, que 
interrompera a 18 de Abril deste mesmo anno. 

1831 — Em virtude de resoluções da Assemblea Geral 
Legislativa, o arraial do Tijuco é elevado à categoria de ci- 
dade com a denominação de Diamantina, e são elevadas 4 
categoria de villas as freguezias do Curvello, de Lavras, do 
Pomba, de Pouso Alegre e de S. Romão. 

Relativamente ao Pomba, daremos mais as seguintes no- 
ticias historicas, devidas ao intelligente pesquizador Sr. Pedro 
da Silveira, residente nessa cidade: 
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«Tomou posse de freguezia a 25 de Dezembro de 1767, 
sondo a primeira missa dita pelo padre Manoel de Jesus no 
meio da matta em um altar portatil e lavrando-se um termo 
assignado por todas as pessoas presentes, que sabião ler e 
erão em numero de sete. Pela Regencia foi elevada à villa 
conforme a resolução da Assemblea Geral em 13 de Outu- 
bro de 1831, tomando posse de villa em 1833, posse que foi 
dada pelo Ouvidor Antonio Josê Monteiro de Barros e escri- 
vão João Pinheiro de Ulhôa Cintra. Na posse compunha-se 
o novo municipio, da freguezia da villa, Mercês, Dores, 
Conceição do Turvo, S. José de Barroso, Santa Rita do Tur- 
vo hoje Viçosa, S. José de Paraopeba, Santo Antonio do 
Porto, S. João Nepomuceno, Rio Novo, Santa Rita de Meia 
Pataca (hoje Cataguazes ), do Presídio (hoje Rio Branco) e 
Ubá, pertencendo-lhe ainda o territorio em que estão situa- 
dos os municipios de S. Manoel, S. Paulo de Muriahé, Caran- 
gola, S. José d'Alem Parahyba, Mar de Hespanha e Guarará. 
Foi elevada à cidade pela lei provincial n.º 881 .de 6 de Ju- 
nho de 1858, sendo a posse em 20 de Janeiro de 1859. 

Estando a freguezia creada desde 1767, tem tido até agora 
só 4 vigarios: sendo o 1.º o padre Manoel de Jesus, de 25 
de Dezembro de 1767 a 3 de Dezembro de 1811; 0 2º co- 
nego João Bonifacio Duarte Pinto, de 1813 a 1838; o 3.º co- 
nego José Ignacio da Silveira de 1838 até 1869, e o actual 
que tomou posse em Agosto de 1870. 

A igreja Matriz data de 1776 e o operario que a construio 
chamou-se Caetano Furtado de Mendonça. A 1.º cadêa foi 
construida na Casa dos Índios no reinado de D. Maria 1.» 

1862 — Na idade de quarenta annos, e regressando de 
Ouro Preto onde acabava de presidir a Assemblea Legislativa 
Provincial, fallece no Serro o Dr. Simão da Cunha Pereira. 

Por sua illustração e honestidade de caracter, como pelas 
extensas relações que mantinha e justa consideração de que 
gozava, o Dr. Simão da Cunha Pereira pôde constituir-se 
influencia politica, sendo considerado merecidamente no seu 
tempo como um dos chefes do partido conservador no norte 
de Minas. A' toda a provincia, e mais ainda áquella re- 
gião, prestou valiosos serviços, com dedicação inabalavel e 
desinteressado patriotismo.
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1877 — Creação da freguezia de Sant'Anna do Sapuca- 
hy-mirim, do municipio de S. José do Paraizo. (Lei mi- 
neira n.º 2385 ). 

1877 — Lei mineira n.º 2389.— Autoriza o governo a ga- 
rantir juros até 7º. durante vinte annos, sobre o capital 
maximo de 250:000$000, à companhia ou empresa que esta- 
belecer uma fabrica de tecidos na cidade de Montes-Claros. 

13%)% — Lei mineira n.º 2396.— Approva os estatutos da 
Santa Casa de Misericordia de Montes-Claros. 

1892 — Decreto do presidente do Estado, promulgando 
o regulamento da lei eleitoral. Tem o n.º 596. 

14 de Outubro 

1824 — Estevão Ribeiro de Rezende (depois Marquez de 
Valença), natural de Minas-Geraes, é nomeado ministro do 
Imperio. Exerceu esse cargo até 9 de Novembro do anno 
seguinte. 

1835 — E' nomeado ministro da justiça e interino do 
Imperio o deputado de Minas-Geraes Antonio Paulino Limpo 
de Abreu ( depois Visconde de Abaeté ). 

1848 — Lei mineira n.º 411. — Créauma cadeira de fran- 
cez em Tamanduá, annexa à de latim existente na mesma 
localidade. 

1848 — Lei mineira n.º 413.— Marca novo subsidio e 
ajuda de custo; aos deputados à Assemblea Legislativa Pro- 
vincial, sendo aquelle de 8$000 por dia, esta de 3$000 por 
legua. Foi a primeira alteração da lei de 1835 sobre este 
objecto. 

1849 — Encerra-se a segunda sessão da 7.º legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1882 — E creada a freguezia de S. Sebastião da Estrel- 
la, municipio de S. José d'Alem Parahyba. (Lei mineira 
n.º 2988). 

1887 — Decreto imperial n.º 3340. — Altera o processo 
das eleições dos membros das Assembleas Legislativas Pro- 
vinciaes, e dos vereadores das camaras municipaes, 
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Por disposição do seu art. 1.º, a provincia de Minas-Ge- 
raes passou a eleger 60 cidadãos para membros da respe- 
ctiva assemblea legislativa, tres por cada districto. 

Esta reforma só teve effeito para a legislatura de 1888- 
1889, ultimo biennio d'aquella corporação, dissolvida e ex- 
tincta pelo decreto do Governo Provisorio, n.º 7, de 20 de 
Novembro de 1889. 

1894 — Inaugura-se na cidade do Pomba o edificio do 
Forum, cuja construcção foi promovida pelo juiz de direito 
da comarca, Dr. Felemon Torres. Ao acto assistirão nume- 
rosas pessoas gradas e grande concurso popular, havendo 
discursos e muitas manifestações festivas. 

O edificio é de estylo toscano e foi feito conforme os 
planos do architecto Rossi. Mede vinte metros de fachada 
sobre quinze de fundo. Custou 62:000$000, sendo 15:000$000 
obtidos da camara municipal e o resto por subscripção po- 
pular. 

15 de Outubro 

1697 — Posse de Martim Correia Vasques, do governo 
interino das capitanias do Rio de Janeiro, S. Paulo e Minas- 
Geraes, na ausencia do governador effectivo Arthur de Sá e 
Menezes. Governou até 16 de Julho de 1699. 

1748 — D. Frei Manoel da Cruz, 1.º bispo de Marian- 
na. — Tendo sahido do Passa-dez, suburbio de Villa-Rica 
(hoje Ouro Preto), chega à Marianna o primeiro bispo da 
diocese, D. frei Manoel da Cruz, transferido do Maranhão, 
donde veio por terra, gastando 14 mezes na viagem até Ma- 
rianna. 

Por enfermo, teve de fazer paradas em algumas locali- 
dades do seu itinerario, sendo a ultima dellas na freguezia 
da Itabira do Campo onde esteve tres dias. Ainda muito fra- 
co, foi conduzido d'ali atê Marianna (dez legoas) em uma ca- 
deira de mão, e assim passou por Villa Rica «acompanhado 
de um numeroso, nobre e luzidio concurso, e seguido de um 
regimento de cavallaria da repartição de Villa Rica. 

«Diante de S. Exc., immediatos á cadeira, ião o Revm. 
Dr. Lourenço José de Queiroz Coimbra, fidalgo da casa de 
sua magestade, vigario collado da freguezia de N. Senhora
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da Conceiçãe da Villa-Real de Sabará e governador deste 
bispado, por nomeação e poderes que o mesmo senhor, ain- 
da do caminho, dignamente lhe tinha commettido; o Dr. José 
Antonio de Oliveira Machado, ouvidor de Villa-Rica; o Dr. 
Luiz Cardoso Metello Córte-Real e Cunha, provedor da Fazen- 
da Real das Minas; o Dr. Francisco Angelo Leitão, juiz de 
fora da cidade de Marianna, o Dr. Domingos Pinheiro, Inten- 
dente da Fazenda Real da mesma cidade e sua comarca; An- 
tonio de Souza Machado, secretario do Estado e do governo; 
além dos mais ministros ecclesiasticos e pessoas dos primeiros 
empregos da Republica, e da Camara da mesma Villa-Rica. 

«Entrou S. Exc. na dita Villa; e supposto que por algu- 
ma indisposição e molestia da jornada, tinha determinado 
passar muito particularmente, com tudo à instancia dos mi- 
nistros permittio que todo aquelle povo satisfizesse o desejo 
de o ver, mandando muitas vezes parar a cadeira, para com- 
municar ao mesmo tempo tantas graças com a sua santa 
benção como jubilos com a sua agradavel presença. 

«—..... No sitio onde se dividem os termos de Vila- 

Rica e da cidade de Marianna, ahi a camara da dita Villa 
se despedio de S. Exc., e no mesmo logar foi recebido pela 
da cidade. Pouco distante largou a cavallaria a retaguarda 
à da repartição da cidade, que em bem formada e luzida fi- 
leira estava disposta para succeder n'aquella acção, como 
fez. 

«De uma para duas horas depois de meio dia, entrou S. 
Exc. na cidade, cujos moradores se felicitavão uns aos outros 
com mutuos parabens de verem completas as suas esperan- 
ças com a venturosa posse do seu Excellentissimo Prelado. 
Estavão as ruas vistosamente armadas, e na praça se achava 
formado um regimento de infanteria, que cortejou a S. Exc. 
com as suas costumadas politicas militares. Recolheu-se S. 
Exc. ao seu palacio, que por ordem sua se lhe tinha prepa- 
rado custosamente; e como necessitasse de usos de alguns 
remedios, pela molestia que lhe causára a jornada, justa- 
mente se escusou de receber visitas publicas.» 

(V. AUREO THRONO FPISCOPAL — livro rarissimo, do qual 
damos succinta noticia na ephemeride de 28 de Novembro de 
1748, dia em que o bispo D. frei Manoel da Cruz fez em Ma- 
rianna a sua entrada «publica e solemnissimamente », como 
no dito livro se lê).  
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1821 — Aviso sobre a installação do governo proviso- 
rio em Minas-Geraes: — « Manda S. A, Real o Principe Re- 
gente, pela Secretaria de Estado dos Negocios do Reino, 
participar ao Governo Provisorio de Minas-Geraes, que lhe 
foi presente o seu Officio de 27 de Setembro proximo passa- 
do, bem como o da Camara de Villa Rica, em que se referem 
circumstanciadamente os solemnes actos da nomeação dos 
Membros do Governo Provisorio da Provincia de Minas-Ge- 
raes, e sua installação nos dias 20 e 21 do referido mez, e 
que ficando aquelle Governo como se declara no Accordão da 
Camara, que por cópia veio junto, responsavel pelo que fizer 
immediatamente ás Córtes Nacionaes, deve dirigir-se, e obrar 
em tudo segundo o que ultimamente lhe foi communicado de 
Portugal, pela Repartição dos Negocios da Marinha e Ultra- 
mar. Esperando comtudo o mesmo Senhor, que conservadas 
todas as relações necessarias entre a Provincia de Minas-Ge- 
raes e o Rio de Janeiro, se lhe participará quanto occorrer, 
e convier que chegue ao Seu Real conhecimento. Palacio do 
Rio de Janeiro, em 15 de Outubro de 1821 — Francisco José 
Vieira. » 

— O accordo tomado para que a 1.º Junta do Governo 
Provisorio de Minas ficasse directamente responsavel às Côr- 
tes de Lisboa pelos actos que praticasse foi um engodo dos 
liberaes portuguezes, no intuito reservado de protrahirem as- 
sim o dominio de Portugal. O principe regente, D. Pedro, a 
final, reconheceu o ardil, que peava-lhe a acção, e veio pes- 
soalmente a Minas promover a substituição da Junta por ou- 
tra, que agisse de accordo com elle, já disposto a proclamar, 
na primeira opportunidade, a independencia do Brazil. 

1827 — lei imperial creando em cada uma das fregue- 
zias e das capellas filiaes curadas do Brazil um juiz de paz 
e um supplente, electivos, e traçando-lhes as attribuições, am- 
pliadas em 1871 pela lei n. 2033 de 20 de Setembro. 

1836 — E eleita a primeira Mesa administrativa da Santa 
Casa de Caridade da Campanha. 

1842 — A Assembléa Legislativa Provincial felicita ao 
presidente da provincia, Bernardo Jacintho da Veiga, pela sua 
attitude e serviços prestados durante a revolução. 

E. M.—IV—S
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1869 — Lei mineira elevando à categoria de cidade as 
villas de S. Carlos do Jacuhy, Formosa de Alfenas e Dôres 
da Boa Esperança. 

1879 — Installa-se a Assembléa Legislativa Provincial 
( segunda sessão da 22." legislatura ). 

16 de Outubro 

1763 — Posse do Conde de Cunha, vice-rei do Brazil, 
que exerceu interinamente o governo da capitania de Minas- 
Geraes, deste dia até 28 de Dezembro do mesmo anno, 
quando tomou posse o governador Luiz Diogo Lobo da Silva. 

810 — Carta régia ao governador da Capitania, orde- 
nando-lhe que promova uma subscripção voluntaria para res- 
gate de 600 portuguezes captivos em Argel. E” facil compre- 
hender-se como serião espontancas as contribuições... 

1858 — Na freguezia da Capella Nova do Betim fallece 
o alferes Manoel Francisco Alves, na idade de 111 annos! 
Era natural do Minho e deixou 115 descendentes. 

1861 — O art. 21 da lei provincial n. 1104, desta data, 
manda o governo contratar com o engenheiro Henrique Ger- 
ber a impressão do mappa e da «noticia estatistica, geologica, 
historica e corographica da provincia» que elle organisára. 
Em 1863 forão publicados ambos estes uteis e apreciados tra- 
balhos do referido engenheiro, um dos mais illustrados e la- 
boriosos que têm estado ao serviço da administração mi- 
neira. 

1861 — Lei mineira n. 1104. — Fixa"a despesa da pro- 
vincia para o exercicio financeiro de 1862 — 1863 na quantia 
de 1,349:97053452. 

— Os arts. 20, 22 e 23 da mesma lei determinarão que 
fossem empregadas as quantias de 2:0005, 40008, 4:0008 e 
2:0003, respectivamente, para os seguintes fins: — acquisição 
de sementes de plantas uteis para serem distribuidas como 
premios nas «exposições » creadas na capital por lei provin- 
cial; auxilio à Exposição de productos da provincia na Capi- 
tal, em Setembro de 1862; desapropriação do terreno das 
aguas virtuosas de Bacependy, e melhoramento das banheiras 
das do Lambary da Campanha. 
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1861 — Lei mineira n. 1112. — Eleva à categoria de villa 
a povoação da Barra do Rio das Velhas, com a denominação 

de — Villa de Guaicuby. 

1861 — Lei mineira np. 1115. — Crêa na cidade de Passos 

uma casa de Caridade. 

1861 — Lei mineira n. 1116. — Eleva a villa Leopoldina 
à categoria de cidade. 

1863 — Installa-se a : Assembléa Legislativa Provincial 
(segunda sessão da 14.º legislatura ). 

18377 — Fallece na cidade da Campanha, onde nascera 
a 2 de Dezembro de 1825, o capitão Candido Ignacio Ferrei- 
ra Lopes, por longos annos um dos mais estimados e presti- 
giosos chefes conservadores no sul de Minas, sendo ali ex- 
tensissimas as suas relações e tendo em largo periodo pre- 
stado a quasi todas as localidades dessa importante região, ao 
municipio da Campanha especialmente, numerosos e impor- 
tantes serviços, com inteiro desinteresse e patriotismo. 

Era dotado de força de vontade excepcional, muita acti- 
vidade e intelligencia vivaz. Havia encetado na juventude 
estudos de humanidades no Rio de Janeiro, destinando-se à 
carreira medica, para à qual o impellia forte vocação e possuia 
tino extraordinario. 

Causas particulares o impedirão de proseguir nos estudos 
auspiciosamente encetados e a iniciar bem cedo os labores da 
vida pratica, mas não abandonou os livros de medicina — sua 
leitura predilecta — e com os conhecimentos assim adquiri- 
dos, longa experiencia c constante observação da clinica de 
profissionaes distinctos, tornou-se por sua vez medico, porem 
medico dos pobres, de quem tratava dia e noite, e com resul- 
tados por vezes admiraveis, sem interesse algum absoluta- 
mente, mas só por genio serviçal e espirito de pura cari- 
dade. 

Exerceu na Campanha todos os cargos de nomeação do 
governo e de eleição popular accessiveis ali aos mais gra- 
duados cidadãos ; foi durante muitos annos o provedor, o 
medico e o protector da Santa Casa de Misericordia da mes- 
ma. cidade, e ali, como em muitas outras localidades do sul 
de Minas, deixou traços duradouros de seu espirito emprehen- 
dedor, beneficente e patriotico — em casas para à instrucção 
publica, pontes, estradas, egrejas, cemiterios c outros benefi-.
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cios ao povo, devidos à sua iniciativa ou à sua poderosa coope- 
peração, facilitada pelo prestigio politico de que gosava e pelos 
auxilios legaes que repetidas vezes obteve para obras de in- 
teresse publico por parte da Assemblea Legislativa Provin- 
cial, da qual foi digno membro durante alguns biennios. 

Amigo do trabalho, philantropo, sinceramente patriota, 
sempre prompto a auxiliar e defender todos os emprehendi- 
mentos uteis e todas as ideias generosas — Candido Ignacio 
Ferreira Lopes foi um cidadão verdadeiramente benemerito, 
cuja memoria, saudosa em todo o sul de Minas, deve ser sem- 
pre um nobilissimo estimulo para os seus conterraneos. Foi 
ao mesmo tempo um forte e um bom na luta da vida, ex- 
tincta prematuremente ainda, quando amigos e concidadãos 
aguardavão de sua iniciativa esclarecida e bemfazeja novos 
actos de civismo exemplarissimo. 

1991 — Lei mineira n. 6. — Crêa e organisa tres secre- 

tarias de Estado. 

17 de Outubro 

1773 — PRIMEIRA MEDIDA SOBRE A INSPRUCÇÃO PUBLICA 
NA CAPITANIA. — E” a carta régia desta data na qual foi or- 
denado ao governador e capitão-general de Minas-Geraes, 
Antonio Carlos Furtado de Mendonça, que fizesse estabelecer 
um subsídio litterario para a subsistencia dos mestres neces- 
sarios para a educação da mocidade da Capitania. Era a 
applicação á Capitania Mineira (200 annos pelo menos após 
o seu descobrimento !) da lei de 10 de Novembro de 1772. 

Em observancia da real ordem estabelecerão as Camaras o 
subsidio litterario, fazendo os povos pagarem, sob aquelle titu- 
lo, oitenta reis por barril de aguardente fabricada nos enge- 
nhos e duzentos e vinte e cinco reis por cabeça do gado levado 
ao matadouro. Arrecadado o subsidio litterario pelas Camas 
ras, era a respectiva importancia por ellas remettida à Junta 
da administração da Real Fazenda. 

Com este recurso, muito cxiguo, como adiante mostrare- 
mos, e cuja percepção começou no 1." de Janeiro de 1774, 
forão creadas as primeiras aulas publicas da Capitania, a 
saber : — em Villa Rica duas cadeiras de primeiras lettras, 

a



EPHEMERIDES MINEIRAS 69 
  

uma de grammatica latina e uma de philosophia, e nas ou- 
tras villas (S. João e S. José d'El-Rey, Sabará, Pitanguy (Vil- 
la Nova do Infante), Serro ( Villa do Principe), Caeté ( Vil- 
la Nova da Rainha) e Minas Novas ( Villa do Fanado). Em 
alguns arraiaes, mais populosos, forão tombem creadas esco- 
las primarias. Dentro de pouco tempo, porem, foi muito re- 
stringido o numero, tão diminuto, aliás, das aulas creadas, 
conforme determinou o governador Conde de Sarzedas, dan- 
do prompta execução a uma ordem rêgia nesse sentido. 

Insufficientissimo, na verdade, era o producto do subsi- 
dio litterario, nos termos em que foi estabelecido. Um qua- 
dro, que temos à vista, do seu rendimento nos primeiros sete 
annos demonstra o seguinte resultado: 

No anno de 1774.......... ... TR2$S64 
» o o« py Nib...... cer. T:549$571 

» o» » 116. cr 6:739S924 

»o» dd NT... BI347BTIO 

>» » » I778............ 4:477$621 

» » +» 1970............ 59188075 
» o» » 1780..... ec GBIBIBA 

Em sete annos..... 0.0. 34:0408689 

Si bôa vontade houvesse de instruir, nas primeiras letras 
ao menos, o povo da Capitania, facil seria ao governo dar 
ao tributo creado novas fontes de incidencia. Tal alvitre oc- 
corria desde logo, mas podendo essa medida prejudicar, ain- 
da que indirectamente, outros muitos impostos mantidos em 
exclusivo proveito do Régio Erario, e sendo a instrucção pu- 
blica cousa de lraxo, senão perigosa, no regimen do abso- 
lutismo colonial, logica foi a reducção do numero das aulas 
primarias, e mais logico ainda seria o acto si de todo as su- 
primisse. 

Sendo já enorme despesa essa de 340103089 em sete an- 
nos com o ensino do povo, n'uma Capitania de 400,000 habi- 
tantes approximadamente, o auumental-a tocaria às raias da 
loucura... Fechem-se, pois, as escolas. Eis o raciocinio 

que dictava a acção da governança. 
Entretanto continuava à opprimida e envilecida Capitania 

a contribuir annualmente para o régio erario de Lisbôa com 
quantia superior a mil contos de reis, alem das repetidas
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Em longo e bello artigo sobre Theophilo Ottoni, publicado 
cinco dias depois de seu passamento (no jornal À Reforma, 
de 22 de Outubro de 1869), entre outras homenagens à memo- 
ria do illustre morto, disse o eximio escriptor e provecto ju- 
risconsulto minciro Sr. Dr. Lafayette Rodrigues Pereira: 

«O preclarissimo varão que a morte acaba de arrebatar 
às lutas da vida, foio mais alto, o mais completo c o mais 
constante representante que a «democracia já teve nesta 
terra. 

A natureza parece que o predestinára para tão nobre 

tarefa, 
Elle tinha o genio, a eloquencia, o sentimento, o instincto, 

a energia, a actividade e até as coleras da democracia. 
A sua longa carreira politica — quarenta e dois annos de 

uma lida insana — foi uma cadeia de esforços herculeos, de 
dedicação quente, de dóres supremas, pela idéa liberal. 

Hoje repousão sob uma lapida singela os restos mortaes 
do grande cidadão, e sobre essa lapida milhares de rostos 
amigos e agradecidos vertem o pranto da dór e da saudade. 

A memoria do homem eminente, que perdemos, ha de 
encher a imaginação das gerações futuras. 

A figura de T. B. Ottoni, quando o tempo lhe houver 
dado as condições notaveis de sua perspectiva, ha de desta- 
car magestosa e severa, como o symbolo de uma causa que 
ainda não triumphou, mas que ineluctavelmente ha de tri- 
umphar. 

A posteridade (porque a posteridade é da democracia) ha 
de um dia com piedoso zelo recolher os traços da physiono- 
mia de T. B. Ottoni, cinzelar-lhe com mão de mestre a es- 
tatua, e levantal-a bem alto no sacrario das grandezas da 
patria ». 

Desses traços physionomicos de Theophilo Benedicto Ot- 

toni, a que alludia o Sr. Dr. Lafayette, não poucos escripto- 
res habeis já se têm encarregado. Reproduziremos abaixo os 
que são devidos à penna rutila c fecunda do applaudido poe- 
ta, romancista e orador, o finado Dr. Joaquim Manoel de 

Macedo, que foi amigo e co-religionario politico de Theophilo 
Ottoni, e por algum tempo seu collega no parlamento brazi- 
leiro, e pôde assim conhecer de perto o distincto Mineiro, a 
quem por nossa vez prestamos destarte sincero tributo procla- 

.... a... . .... ...
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mando seus grandes merecimentos intellectuaes e moraes, 
como os muitos e notaveis serviços que elle prestou à Patria 
— com honra e gloria, para si e para ella. 

«Na cidade do Serro, então villa do Principe, provincia de 
Minas-Geraes, nasceu à 27 de Novembro de 1807 Theophilo 
Benedicto Ottoni, filho legitimo de Jorge Benedicto Ottoni e 
de D. Rosalia Benedicta Ottoni. 

Na sua villa natal estudou latim e alguns outros prepara- 
torios que ali se ensinavão, mostrando grande gosto pelas le- 
tras e notavel intelligencia : aos quinze annos de idade, inspi- 
rado pelas idéas liberaes, e pela causa da independencia do 
Brazil, compoz diversas poesias patrioticas reveladoras de ta- 
lento poetico, à que aliás depois não deu-se ao cultivo que tão 
fertil e precioso poderia ser. 

Em 1826 Theophilo Ottoni veio para a capital do impe- 
rio, matriculou-se na academia de marinha, e foi tal o seu 
exame do primeiro anno que o chefe de esquadra José de 
Souza Corrêa, presidente do acto, disse em alta voz no fim da 
prova: «estudantes, como este, honrão os professores, e a 
propria academia. » 

Continuando o curso academico, Theophilo Ottoni foi sem- 
pre estudante distincto; ao mesmo tempo dava em sua mo- 
desta casa explicações de mathematicas, tirando desse trabalho 
alguns recursos. 

Mas o joven estudante entrára logo na politica militante, 
com todo o ardor de seu caracter tão exaltado, como gene- 
roso : frequentava assiduo as palestras de Evaristo Ferreira 
da Veiga, à quem deu por algum tempo lições de geometria, 
collaborava na Ástrêa com o pseudonymo «o joren pernam- 
bucano» e escrevia em correspondencia para o Astro de Mi- 
nas de S. João d'El-Rei, e para o Echo do Serro, fazendo 
viva opposição ao governo e sustentando idéas liberaes adian- 
tadas. 

Seus escriptos erão já então apreciados: embora tivesse 
incompleto o curso de humanidades, Theophilo Ottoni estuda- 
va muito, e além disso, sendo latinista notavel, o conheci- 
mento aprofundado da lingua latina lhe aproveitava conside- 
ravelmente no manejo da portugueza. 

O estudante não dissimulava nem suas opiniões politicas, 
nem a sua collaboração na imprensa liberal: apenas igno- 
rava-se que fosse conspirador, e o ardente mancebo já 0 era,  
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sendo membro e secretario da sociedade secreta Club dos 
Amigos Unidos que trabalhava no sentido da revolução que 
em 1831 foi atalhada pela abdicação de D. Pedro I. 

Em 1831 porém Theophilo Ottoni não estava mais no Rio 
de Janeiro. 

Na eleição geral de 1825 o povo o acclamára escrutador 
da mesa eleitoral da sua parochia, e o levára em triumpho 
para a competente cadeira. O pronunciamento do guarda ma- 
rinha tornou-se publico. 

Em 1829 o Marquez de Paranaguá, ministro da marinha, 
deu ordem de embarque para o Alto-Amazonas e para à 
Africa, e Theophilo Ottoni para esquivar-se à ella, tendo de- 
balde requerido a conservação de seu posto, continuando a 
estudar na academia militar, preferio receber a baixa de guar- 
da marinha, suppondo aquelle embarque castigo disfarçado 
à sua intervenção na politica de modo tão opposto ao governo. 

Theophilo Ottoni retirou-se da capital do Imperio, levando 
pequena typographia, c chegado à villa do Principe, estabe- 
leceu uma casa commercial e publicou o periodico Sentinella 
do Serro, que sustentou por alguns annos. 

Na Sentinella do Serro manifestou elle aspirações repu- 
blicanas, e foi exaltado opposicionista 4 todo trance até a 
abdicação de D. Pedro 1. 

Chegando ao Serro as noticias dos tumultos do mez de 
Março de 1831 no Rio de Janeiro, tumultos conhecidos já na 
historia pelo nome de garrafadas de Março, Theophilo Ottoni 
foi um dos principaes provocadores de pronunciamento em 
sentido liberal, que pudera ter sido principio de resistencia 
revolucionaria na provincia de Minas, si a abdicação não ti- 
vesse mudado a face da situação politica. 

Depois de 7 de Abrila Sentinella do Serro modificou um 
pouco o seu programma: Theophilo Ottoni, intimamente ligado 
à Evaristo e à outros chefes do partido liberal moderado, e 
lamentando os excessos anarchicos dos exaltados na côrte e 
em provincias, apoiou aquelles, combateu estes, salvando sem- 
pre suas ideas democratas avançadas. 

Em 1832, apprehensivo da opposição do Senado às refor- 
mas da Constituição, fandou seciedade politica, excitou os es- 
piritos no empenho daquellas reformas e de longe concorreu 
não pouco para o golpe de estado de 30 de Julho, que feliz- 
mente não vingou.
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Em 1834 o Acto Addicional à Constituição do Imperio sem 
satisfazer plenamente contentou ao democrata da Sentinella 

"do Serro. . 
Em 1835 a provincia de Minas-Geraes elegeu Theophilo 

Ottoni membro da sua Assembléa Provincial, e o applaudio 
vendo-o ao lado do grande estadista Bernardo Pereira de Vas- 
concellos prestar assignalados serviços ao systema adminis- 
trativo, à civilisação e ao progresso material. 

Na quarta legislatura elle é eleito deputado à Assembléa 
Geral; mas já então quebrada estava a união estreita dos li- 
beraes do partido moderado, e Bernardo de Vasconcellos já 
era ministro, e chefe do partido conservador, que levantára e 
magistralmente disciplinára em vopposição ao governo do re- 
gente Feijo. 

Theophilo Ottoni tomou na Camara desde o primeiro dia o 
seu posto de liberal democrata, e assiduo frequentou a tribu- 
na, como opposicionista decidido e vehemente. 

Combateu incansavel, arrojado, severo, e intransigente 
contra a situação conservadora desde 1838 até vel-a cahir 
em 1840 esmagada pelo triumpho da maioridade do Impe- 
rador. 

Nesse batalhar constante de tres annos de sessões legisla- 
tivas, Theophilo Ottoni plantou na capital do Imperio a repu- 
tação e a confiança que mais tarde o tornarão o mais presti- 
gioso e enthusiasmador tribuno popular e chefe liberal. 

Em 1+t oppoz-se com ardor às reformas do codigo do 
processo e à creação do novo Conselho de Estado que nesse 
mesmo anno se promulgarão, e em 1842, dissolvida a Camara 
que ia installar-se, levantando-se armado contra aquellas leis 
o partido liberal nas provincias de S. Paulo e de Minas-Ge- 
raes, Thcophilo Ottoni, que sec achava na córte, deixou a 
esposa, as doçuras domesticas e partio acceleradamente para 
Minas-Geraes, onde se poz à frente dos revoltosos, partilhan- 
do com elles todos os perigos ; sabendo porém que a revolta 
de S. Paulo fora suffocada, propoz que se dissolvessem as 
forças revolucionarias de Minas e que os chefes principaes 
fossem apresentar-se às autoridades: não sendo adoptado 
logo este conselho patriotico, seguio-se em breve o combate 
de Santa Luzia, a derrota e retirada daquellas forças, fi- 
cando na povoação para entregar-se ao general Barão, e hoje 
Duque de Caxias, Theophilo Ottoni e outros notaveis chefes. 
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Preso e conduzido para Ouro Preto, Theophilo Ottoni 
(como seus companheiros de infortunio) vio-se mais de uma 

vez ameaçado em sua vida por gente desalmada, que feliz- 
mente não poude realizar brutal vingança. 

O jury de Ouro Preto absolveu Theophilo Ottoni e alguns 
chefes revoltosos que estavão presos, e a amnistia concedida 
pelo Imperador em 1844 lançou o veo do esquecimento sobre 
as revoltas de 1842 em beneficio de todos os outros compro- 
mettidos e tambem do Estado. 

Dissolvida a Camara em 1844, e mudada a politica do 
governo, Theopnilo Ottoni foi eleito deputado por Minas- 
Geraes nas legislaturas de 1845 e 1848, conservou-se silen- 
cioso até que o seu partido perdeu o poder à 29 de Setembro 
deste ultimo anno; e então foi elle quem primeiro subio à 
tribuna para pronunciar energico discurso de opposição. 

Em 1850 não quiz tomar assento como deputado supplen- 
te de Minas-Geraes, desconhecendo a liberdade do voto de sua 
provincia nas eleições de 1849. 

Desde então esteve por dez annos afastado das lutas po- 
liticas e dirigindo consideravel casa commercial, que depois 
de 1814 estabelecêra na cidade do Rio de Janeiro, em cuja 
praça gozou merecido e grande credito. 

Realisando antigo e muito estudado empenho fundou a 
Companhia do Mucury, que tão grande futuro offerecia ao 
norte da provincia de Minas, e nessa malfadada empresa 
perdeu toda a sua fortuna, sacrificou sua casa commercial, 
arruinou à saude, e contrahiu a molestia que o levou à se- 
pultura. 

E ainda no Mucury era o patriotismo que inspirava € 
impellia o illustre Mineiro. 

Em 1859 a provincia de Minas-Geraes o incluio em uma 
lista triplice para senador, eem duas outras em 1860 e 1861, 
dando-lhe sempre o primeiro lugar : em 1862 à provincia de 
Matto-Grosso tambem apresenton o seu nome em lista triplice. 

Theophilo Ottoni voltara a arena politica com o seu cos- 
tumado ardor: em 1861 dirigio o partido liberal do municipo 
da corte nas eleições de eleitores fortemente disputadas, em 
todas as parochias urbanas foi o chefe acclimado, o enthusi- 
asmador do povo, e ao mesmo tempo poderoso elemento de 
ordem. O partido conservador à despeito da influencia ofli- 
cial ficou derrotado em todas aquellas parochias.
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Foi o ultimo. Encerradas as camaras legislativas, o con- 
stante e inabalavel democrata cahio abatido no leito e à 17 
de Outubro morreu na cidade do Rio de Janeiro. 

Theophilo Ottoni nunca appareceu e se mostrou no gover- 
no: com certeza aspirou-o nobre e patrioticamente, quando 
rompeu a guerra do Paraguay: essa ambição em taes cir- 
cumstancias honorifica-o ainda mais. 

Sua influencia, seu prestigio, sua grandeza tiverão por 
bascs principaes a imprensa e o parlamento. 

Na imprensa, já ficou dito como se pronunciou, avultou, 
e influio. 

No parlamento, na Camara Temporaria e no Senado foi va- 
lente na tribuna: como orador falhavão-lhe alguns dotes: não 
poude ser igual em profundeza de conhecimentos à Paula e 
Souza, à Vasconcellos, à Alves Branco, à Souza Franco, e à 
outros ; tinha gestos e certos meneios de corpo que o desen- 
graçavão ; em compensação porém impetuoso, inspirado, ra- 
diante de talento, corajoso, incapaz de recuar, estupendamente 
altivo, assoberbador das mais violentas tempestades parla- 
mentares, volcão arrojador de sarcasmos em lavas ardentes, 
elle era como o genio das borrascas, sabendo desenfreal-as, 
e contel-as com a força de sua vontade, e com o poder da 
sua popularidade. 

Não podia, nunca poude ser Cicero; mas foi Graccho pela 
sua influencia sobre o povo. 

Até o ultimo dia de sua laboriosissima, fulgento e honrada 
vida, Theophilo Ottoni foi sempre denodado paladino das idéas 
liberaes; nutria aspirações republicanas; soube, porém, su- 
jeital-as ao programma do partido liberal, à que pertencia e 
de que foi um dos mais prestigiosos chefes, sem que jámais 
vacillassem sua lealdade e sua constancia. 

Ardente e vigoroso nas discussões politicas, tribuno às ve- 
zes exaltado, honesto e probo até o ponto de desanimar à 
propria calumnia, elle, principalmente nos ultimos dez annos 
de sua vida, foi o homem mais popular do Brazil. 

Rico de virtudes, alma candida e optimo coração, era por 
todos estimado, e entre os seus proprios adversarios politicos 
deixou numerosos e intimos amigos. 

A morte de Theophilo Benedicto Ottoni foi chorada em todo 
o Brazil, e o seu enterro espontaneamente acompanhado por 
alguns mil cidadãos.»
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1883 — Lei mineira n. 3.417. — Orça a receita e fixa 
a despesa da provincia na quantia de 3,272:7403000, para o 
anno financeiro de 1884-— 1885. 

No art. 5.º S 7.º a mesma lei autorizou o governo a crear 
escolas de ensino commercial pratico nas cidades de Ponte 
Nova, Patos, Itabira, Baependy, Barbacena, Santa Barbara, Ita- 
jubaã. Lavras, Araxá, Formiga, Pomba e Serro. Devia se le- 
ccionar nessas escolas — providas por concurso — as mate- 
rias seguintes: portuguez, arithmetica, geographia e escri- 
pturação mercantil, 

189:3 — Decreto n. 655. — Promulga o regulamento das 
escolas de instrucção primaria do Estado. 

1897 — Na cidade de Nazareth ( Bahia) fallece o Vis- 
conde de Nogueira da Gama (« Nicolão Carneiro Nogueira Val- 
le da Gama), natural de Minas-Geraes, que nos ultimos tem- 
pos da monarchia foi camarista e mordomo do finado ex-im- 
perador D. Pedro II. 

Anteriormente, Nogueira da Gama occupára muitos cargos 
de nomeação do governoe de eleição popular, inclusive os 
de deputado à Assemblea Provincial de Minas e deputado ge- 
ral, neste tomando assento como supplente. 

Em 1893 publicou um opusculo sob o titulo Minhas me- 
mortas, no qual particularmente se occupa das viagens que 
fez à Europa, duas das quaes no serviço de D. Pedro II. 

O Visconde de Nogueira da Gama falleceu com cerca de 
00 annos de idade. 

I8 de Outubro 

1739 — Por judaismo, e cm auto de fé deste dia, a 
Inquisicão de Lisboa condemna, entre muitos outros, Manoel 
Gomes de Carvalho, de 50 annos, christão novo, mineiro, 
natural da Villa de Celorico, e morador nas minas da Villa- 
Rica, e Antonio de Si de Almeida, de 33 annos, meio chris- 
tão novo, mineiro, natural da Villa de Almada, morador no 
Serro Frio. Condemnados a carcere e habito perpetuo, sendo 

com reclusão à arbitrio nos carceres do santo officio. 
Neste mesmo dia, o santo tribunal recebeu defuncto e 
o (!) a João Rodrigues de Mesquita, christão novo, na- 
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tural de Vinhaes e morador no Tijuco (Diamantina). O de- 
funcio-preso estava tambem incurso nas penas de Ju- 

daismo.... 

1823 — Discutindo-se na Assemblea Constituinte Bra- 
zileira o projecto sobre creação de Universidades, o depu- 
tado mineiro Camara Bittencourt, em emenda, propoz : 

«Haverá na provincia de Minas-(ieraes uma Academia 
Montanistica, na qual se ensinarão as seguintes doutrinas: 
1º— a chimica em geral; — 2º a docimasia e metallurgia ; 
— 3.º a mineralogia comprehendendo a orictognosia, a geo- 
gnosia, e a theoria dos fillões, e mais formações metallicas ; 
— 4: à geometria e trigonometria com os primeiros elemen- 
tos de calculos, applicando todos estes conhecimentos à geo- 
metria subterranea, à mechanica e à hydraulica; — 5.º a 
arte de edificar as minas com segurança; —6.º a agricul- 
tura e arte veterinaria. 

Excepto na ultima parte, attinente tambem a assumpto e 
necessidade importantes, a medida proposta pelo deputado 
Camara Bittencourt pode considerar-se como o fundamento 
e ideia inicial da Escola de minas de Ouro Preto, que só 
53 annos depois (12 de Outubro de 1876) teve começo de 
execução pratica, ao inaugurar-se esse notavel instituto de 
ensino superior. 

1843 — Na cidade de Santa Luzia do Rio das Velhas 
(era então arraial), fallece o conego Antonio da Rocha 
Franco. 

Nascera no mesmo arraial a 3 de Março de 1777. Forão 
seus pais o capitão-mor José Anastacio da Rocha Franco é 
D. Anna Rodrigues Viegas, familia honrada e que gosava de 
geral consideração na Jocalidade. Ali fez elle os estudos pri- 
marios e de grammatica latina. Manifestando cedo vocação 
para o estado ecclesiastico, conseguio a uncção do sacerdocio, 
não sabemos si no Seminario de Marianna, que já então func- 
cionava, si no do Rio de Janeiro. Desejoso de ampliar a sua 
instrucção, atravessou o oceano no intuito de doutorar-se na 
Universidade de Coimbra; mas de curta duração foi a sua 
estada em Portugal, d'ali retirando-se em regresso ao Brazil 
logo após a invasão franceza commandada pelo general Ju- 
not, lugar-tenente do heróe corso que convulsionava a Eu- 
ropa,
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Chegando ao Rio de Janeiro e merecendo a estima e 
apreço do bispo D. José Caetano de Souza Coutinho, foi por 
este designado para parochiar a freguezia do Inhomerim. De 
volta a Minas-Geraes, em Abril ou Maio de 1812, continuou 
nas funcções do seu ministerio, já parochiando freguezias, já 
exercendo o cargo de vigario da vara de Villa Rica, sempre 
considerado pelas primeiras autoridades ecclesiasticas, civis e 
militares da Capitania, por seu bom procedimento e não vul- 
gar illustração. 

Em signal de apreço à oração funebre que proferio o 
padre Rocha Franco nas solemnes exequias celebradas a 8 
de Julho de 1812 na matriz de Ouro Preto, pelo infante de 
Hespanha D. Pedro Carlos de Bourbon e Bragança, almi- 
rante da marinha portugueza, o principe regente (ulterior- 
mente D. João VI) condecorou-o com o habito de Christo e 
mandou imprimir e publicar aquella oração funebre. Coube- 
lhe tambem fazer a oração funebre, igualmente impressa, 
nas exequias da rainha Maria 1.2, celebradas em 1816 em 
Marianna. Depois, e por serviços que prestou à egreja e ao 
Estado, D. Pedro 1.º condecorou-o com o officialato da Or- 
dem do Cruzeiro e nomeou-o conego honorario da sé de Ma- 
rianna. 

Do povo recebeu tambem mui significativas provas de su- 
bida confiança e consideração, sobresahindo entre ellas o 
mandato que por tres vezes lhe confiou, para seu represen- 
tante na Assemblea Constituinte Nacional de 1823, para de- 
putado na primeira legislatura do Imperio (1826 — 1829) e 
para membro da Assemblea Provincial, no biennio de 1840 
— 1841. 

Do elogio funebre à sua memoria dedicado pelo padre 
Manoel dos Santos Ferreira, que o leu junto ao seu tumulo, 
a 18 de Outubro de 1843, extractamos as linhas que seguem, 
termo desta breve noticia biographica do distincto Mineiro: 
«— O Sr. conego Rocha Franco era affavel e franco; sua 
conversação ao mesmo tempo que deleitava instruia, porque 
desde os seus primeiros annos cuidou incessantemente em 
dilatar a esphera dos seus conhecimentos, quer em theologia 
dogmatica ou moral, quer no direito canonico ou civil. Era 
muito versado na lição da Escriptura Sagrada e dos santos 
padres da Egreja, na historia ecclesiastica e profana ; fallava 
à lingua nacional com elegancia e pureza. Senhor da philo-  
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sophia e da eloquencia, possuia abundante fundo de littera- 
tura, e muito se avantajara na poesia. Os seus manuscrip- 
tos.... attestão o seu genio estudioso e a sua dedicação à 
sciencia ». 

1883 — Lei mineira n.º3118. — Autoriza o governo à 
contractar, com quem melhores vantagens offerecer, a fun- 
dação de um estabelecimento zootechnico com uma escola 
agricola theorica e pratica, devendo ser recebidos no estabe- 
lecimento 250 menores pobres, que ahi permaneceráô durante 
cinco annos. 

1883 — Chega a Tres Corações do Rio Verde, pela pri- 
meira vez, a locomotiva da estrada de ferro Minas e Rio. 
Houve ali por esse motivo animados festejos populares. 

1888 — Os districtos de S. Joaquim das Bicas e de 
Santo Antonio de S. João Acima (municipio do Pará), o de 
Inhahy (municipio de Diamantina) e o de São Geraldo (mu- 
nicipio da cidade Visconde do Rio Branco) são elevados á 
categoria de parochias. (Leis mineiras ns. 3141, 3151 e 
3161). 

1890 — O governador do Estado, Dr. Chrispim Jacques 
Bias Fortes, volta ao exercicio de seu cargo. 

1892 — Morre em Barbacena o engenheiro Dr. Victor 
Renault, nascido em França em 1810. Foi um dos primeiros 
exploradores dos rios Doce, Paracatú e Mucury e autor de 
muitos livros didacticos. Activo, instruído, trabalhador — dei- 
xou de seus merecimentos e serviços traços que recommen- 
dão-lhe o nome. 

1896 — Quatro homens que trabalhavão n'um córte, 
no ramal ferreo de Pitanguy, a poucos passos da estação 
Miranda, forão apanhades por um enorme blóco de terra 
que se desprendeu de um barranco. Todos os pobres traba- 
lhadores morrerão instantaneamente. 

I9 de Outubro 

1699 — Carta régia dirigida a Carlos Pedroso da Silvei- 
ra, provedor da casa de fundição recem-fundada em Taubaté, 
para a qual ia o ouro de Minas-Geraes, já em grande abun- 

EM. — IV—6
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dancia, para ser ali quintado. Nessa carta agradece o rei a 
Pedroso da Silveira « não só o augmento dado à corôa pelos 
quintos, mas o conduzil-os em pessoa ao Rio de Janeiro.» 

De facto, estabelecida aquella fundição em Taubaté, logo no 
primeiro anno (1698 ) foi tal o rendimento do real quinto que 
o mesmo provedor referido «em pessoa e á sua custa» 0 
conduzio ao Rio de Janeiro. ( Vej. PrpRO TAcqQuEs.— Nobi- 
liarchia Paulistana). 

1765 — Acvrora E CrLIA. — Neste dia morre no Serro, 
onde residia, o coronel Bento Fernandes Furtado, natural de 
S. Paulo e que fóra tambem morador no arraial de S. Cae- 
tano, municipio de Marianna. Conhecia muito os factos con- 
cernentes aos primeiros tempos da capitania de Minas-Geraes, 
sobre os quaes ministrou valiosos apontamentos a Claudio 
Manoel da Costa, que relata isso no «fundamento historico » 
do seu poema VILLA fRica, reconhecendo no coronel Bento 
Fernandes Furtado genio curioso, de conhecida intelligencia 
e probidade. 

O seu fallecimento consta do — Lirro 14 de registro de 
testamentos, do archivo municipal do Serro, d'onde tirou có- 
pia do seu testamento e a offereceu ao Archivo Publico Mi- 
peiro o prestante cidadão Sr. alferes Luiz Antonio Pinto, 
habil e dedicado auxiliar da mesma instituição e pacientis- 
simo pesquizador de cousas interessantes para nossa his- 
toria. 

— Um dos antepassados do coronel Bento Fernandes 
Furtado era um outro Paulista, coronel Salvador Fernandes 
Furtado, sertanista dos mais ousados e intrepidos, que fez 
entradu em terra mineira nos ultimos annos do seculo 
XVII. 

Ao nome do coronel Salvador Fernandes Furtado liga-se 
a recordação de uma das tradições poeticas e interessantes da 
formosa Historia Mineira. Perpetuou-a a musa de Claudio 
Manoel. no supra-citado poema, no mimoso episodio de Au- 
rora, que abrilhanta-lhe o 2.º canto. 

Em nota a este, accrescentou o poeta, confirmando quanto 
sobre o assumpto escrevera no « fundamento historico » de 
ViLLA RICA: 

« Substituio Bartholomeu Boeno, cunhado de Antonio Ro- 
drigues Arzão, as vezes deste no descobrimento das novas 
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minas: rompeu os mattos geraes até a serra vulgarmente 
chamada Ilaverava, que val o mesmo que pedra luzente: 
ahi plantou meio alqueire de milho, e entretanto que madu- 
rava a planta, passou a gente de sua conducta para o sertão 
do Rio das Velhas, por ser elle mais fertil de caça e mel 
silvestre, unicos soccorros que encontrava a necessidade dos 
sertanistas. Voltou no anno de 1698 a colher a pequena 
sementeira, e foi por este tempo encontrado de novos desco- 
bridores, que descião de S. Paulo: —erão estes o coronel 
Salvador Fernandes Furtado de Mendonça, o capitão Manoel 
Garcia Velho e outros, de que não ha individual lembrança. 

« Propoz ao dito coronel o capitão-mór ( Garcia Velho ) 
uma troca de armas, e se effectuou esta com avanço de 

todo ouro que se achou na comitiva. Desejoso o capitão-môr 
de entrar em S. Paulo com esta pequena porção de ouro, 
que não passou de doze oitavas, não tardou em commetter 

ao mesmo coronel a compra de duas indias, mãi e filha, as 
quaes comprou o coronel, e, catechisadas, se baptisou a filha 
com o nome de Aurora, e se impoz à mãi o nome de Ce- 
lia. » « Desta ultima, accrescentou Claudio Manoel no fun- 
damento historico do poema, ha noticia que fallecera ha 
poucos annos na Villa do Pitanguy, em casa de uma filha 
casada do dito coronel. » 

Este curioso incidente deu a Claudio Manoel assumpto 
para um bello trecho da ViLLA Rica: é o episodio de Au- 
rora, no canto II. 

Garcia Velho, annos depois da transacção de Itaverava, 
encontra-se com Celia, e pede-lhe noticias de sua filha. A 
pobre indiana relata a seu antigo senhor o desapparecimento 
desta e seguidamente o seu infortunio, sob o captiveiro de 
uma tribu barbara, recordando a propria desventura outr'ora 
em circumstancias identicas de escravidão e despreso. E 
intercede supplice com o sertanista ousado, para que salve- 
lhe a filha querida, à cuja lembrança saudosa se enter- 
nece : 

Co... eu que a aldeia governava 
Passei com minha filha a ser escrava. 
« Era ella em seus annos tão mimosa, 

Que à vista sua desmaiara a rosa... 
Seus olhos claros, as pupillas bellas: 
0º quantas vezes cri que erão estrellas !
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Não tinhão nossos campos. nem o prado 
Planta mais tenra.tor de mnis agrado; 
Emfim, porque de ros as cores bime. 
De Aurora os cossos lhe dio hoje 0 nome. 

Lá na domnda alderes ode sovoro 
Se vê correr o Purihaghe, postes 
Fomos por rosso autuados ali dispostas 
A cicer de outras leis, ortros costumes, 
Detestavaimos já dos nossos numes. 

St, pois, de Aurora o caso ros incita 
 compaixdo: si cm vosso peito habita 
O antigo ainor, fustei que « liberdade 
Se de a quem desperta esti saudade...» 

Celia e Aurora, pois, com sorem poeticos ornatos, no al- 
ludido e mimoso episodio do “2.º canto de ViLLA Rica, não 
representão simplesmente creação romanesca. Esistirão na 
realidade, como vimos acima nov « fundamento historico » do 
citado poema, e outros chronistas referem. Forão ambas as 
indianas, por ventura, as primeiras pessoas que no territo- 
rio mineiro receberão o baptismo, antes mesmo de erigir-se 
em nossa terra o primeiro templo christão (*) — e quando à 
selva e o ermo erão infinitos, e à solidão immensa de mon- 
tes e valles só perturbavão de tempos em tempos o tropel 
e o canto dos sertanistas aventureiros. 

1789 — Primeiro interrogatorio ( devassa de Minas-Ge- 
raes) do padre José da Silva e Oliveira Rollim, inconfidente 
denunciado. 

Foi interrogado degnovo a 21, 24 e 26 do mesmo mez, 3, 
13 « 20 de Novembro, 15 e 16 de Dezembro do dito anno, e 

vv Março de 1790. Na devassa do Rio de Janeiro foi tam- 
m interrogado a 3 e 17 de Abril, 3 e 8 de Julho de 

Loto, 

  

9—E' lradizão, € varios chronislas a confirmão, ter sido à velha egreja de 
mos (municipio de Sabari) a primeira que sc edificou cm Minas-Geraes, 

(8 aunos de 103 e 1705, muito depois, portanto, do baptismo das duas 
'hradas selvicolas, 

4 
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Recluso primeiramente na cadeia do arraial do Tijuco 
(Diamantina ), o padre Rollim passou successivamente pelas 
seguintes prisões:— da casa do real contracto, ou dos contos 
(depois thesouraria da fazenda), do quartel de infanteria de 
guarnição e da cadeia publica, em Villa Rica; carceres da 
fortaleza da Ilha das Cobras, e segredos da Relação do Rio 
de Janeiro, d'onde tornou para os calabouços da mesma 
ilha. 

Dos inconfidentes ecclesiasticos foi, talvez, o padre Rol- 
lim quem mais padeceu. 

1848 — Lei mineira n.º 421. — Restaura a aula de phi- 
losophia de Sabará, 

. 1848 — Lei mineira n.º 432. — Crêa o cargo de director 
geral «as obras publicas da Provincia. 

18489 — Lei mineira n. 433. — Eleva à villa de Pouso 
Alegre à categoria de cidade, com a mesma denominação. 

1848 — Lei mineira n.º 434. — Fixa a despesa da Pro- 
vincia para o anno financeiro de 1849 — 1850 na quantia 
de 459:1493028. 

18483 — Lei mineira n.º 435. -— Crêa o cargo de dire- 
ctor geral da instrucção publica da Provincia. 

1378 — Lei mineira n. 2450. — Concede ao major Antonio 
Hermogeneo Dutra, ou à companhia que elle organisar, pri- 
vilegio por 30 annos para construcção, uso e gozo de uma 
estrada de ferro de bitola estreita que, partindo da cidade de 
Mar de Hespanha, và ter ao valle do Rio Pardo, proximo ao 
arraial da Piedade (municipio da Leopoldina). Concede 
tambem para o mesmo fim a subvenção de sete contos por 
kilometro de estrada construida ou garantia de juros até 
7 “j« sobre o capital maximo de 1.200:0008000. 

1873 — Lei mineira n. 21451. — Concede aos empresarios 
da navegação do Rio S. Francisco à subvenção annual de dez 
contos de reis, e contém a respeito outras disposições. 

1373 — Lei mineira n.º 2152. — Concede ao Dr. Custodio 
J. da Costa Cruz, ou a quem melhores condições offerecer, 
privilegio por 50 annos para construeção, uso e gozo de 
uma estrada de ferro, da estação do Recreio (Estrada de 

ferro Leopoldina) a S. Francisco do Gloria, com a subven-
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ção de nove contos por kilometro ou garantia de juros de 7º; 
sobre o capital maximo de 2.600:000$000. 

1378 — Lei mineira n.º 2454. — Eleva à categoria de villa 
a freguezia de S. Gonçalo da Campanha, com a denominação 
de S. Gonçalo do Sapucahy, e dispõe sobre a constituição 
territorial do novo municipio. 

137% — Lei mineira n. 2461. — Eleva á categoria de ci- 
dade a villa de Pouso Alto. 

1882 — Lei mineira n.º 2995, — Determina a elevação da 
villa do Presidio à categoria de cidade com o titulo — Cida- 
de Visconde do Rio Branco, em homenagem à memoria do 
ilustre estadista brazileiro desse nome. O projecto respe- 
ctivo fôra apresentado por quem escreve estas linhas, então 
membro da Assemblea Provincial, na sessão de 28 de Setem- 
bro, 11.º anniversario da humanitaria e sabia lei de 1871, 
coincidindo nesse dia a posse da Villa do Presídio. 

19382 — Lei mineira n.º 2096. — Crêa o municipio de 
Brejo Alegre, elevando à villa a parochia desta denominação 

1884 — Lei mineira n.º 3229. — Concede à Companhia 
Ferro Carril do Parahyhuna ao Porto das Flores privilegio 
por 50 annos para a construcção, uso e gozo de um ramal 
de estrada de ferro para a fazenda da Vargem, passando 
pelo arraial de S. José, do municipio de Juiz de Fóra. 

1835 — Posse do presidente da provincia, Dr. Manoel do 
Nascimento Machado Portella, cuja administração termina a 
13 de Abril do anno seguinte. 

20 de Outubro 

1748 — Novas victimas da santa Inquisição de Lisboa, 
colhidas entre os moradores de Minas-Geraes, figurão no 
numero dos condemnados em «auto de fé» desta data. Forão 
ellas: Antonio Ribeiro Sanches, de 38 annos, christão novo, 
medico, solteiro, Portuguez, residente nas minas de Paracatu, 
e João Henriques, de 28 annos, cluistão novo, boticario, tam- 
bem Portuguez e residente em Paracatú, ambos por «judais- 
mo», sendo o segundo relaxado em carne com as notas (sic) 
de — convicto, ficto, falso, simulado, confidente, diminuto, 
variante, revogante e impenilente... 
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Prodigo e originalissimo o tribunal do «Santo-ofíicio » 
em qualificar as suas victimas! 

Já temos citado por vezes «autos de fé» com que, em Por- 
tugal, forão atrozmente perseguidos não poucos Mineiros ou 
pessoas residentes na Capitania Mineira. 

Accrescentaremos agora que assim acontecia não obstante 
nunca se haver estabelecido no Brazil nenhum tribunal de 
Inquisição. O « Santo officio » de Lisboa, porem, delegava os 
seus poderes na colonia a prelados e ecclesiasticos que, imi- 
tando o exemplo do Reino, se não deixavão vencer em crue- 
zas pelos seus committentes de Portugal, na phrase do dis- 
tincto historiador brazileiro Dr. J. M. Pereira da Silva. Um 
desses delegados do «Santo officio » foi o famigerado bispo do 
Rio de Janeiro D. Francisco de S. Jeronymo, que occupára 
anteriormente o cargo de qualificador no tribunal inquisi- 
torial de Evora, que «aprendera na escola dos Torquema- 
das do seu tempo e deixou nomeada execravel. » No começo 
do seculo XVIII, durante largo periodo, mais de cem pes- 
soas erão annualmente presas e enviadas do Brazil para os 
carceres e tribunaes da Inquisição de Portugal, ás vezes fa- 
milias inteiras, perseguidas por suspeitas de christãos novos! 

Segundo affirmão conceituados historiadores, que compulsa- 
rão documentos fidedignos, não menos de 500 Brazileiros 
forão queimados pela Inquisição de Lisboa no decurso do se- 
culo XVIII, e entre as victimas do nefando tribunal acha- 
vão-se mulheres, velhos de setenta e oitanta annos, crianças 
até de treze annos! Figurou n'um dos atrocissimos suppli- 
cios o afamado poeta brazileiro Antonio José da Silva, o que 
deu assumpto à apreciada tragedia de um outro não menos 
estimado poeta nosso, Domingos José Gonçalves de Maga- 
lhães (Visconde de Araguaya)— Antonio José ou o poeta e a 
inquisição. 

Ao Marquez de Pombal devem o Brazil, Portugal e a 
humanidade o serviço immenso de acabar com as abomina- 
veis scenas do fanatismo religioso, pondo cobro sob seu go- 
verno à odiosissima perseguição movida aos denominados 
christãos novos, pela carta de lei de 25 de Maio de 1753. 

1798 — Alvará que erige em villa, com o titulo de 
— Paracatú do Principe— o arraial que se formára nas mi-
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nas de ouro de Paracatú, descobertas pelo guarda-mór José 
Rodrigues Fróes em 1744, e cuja população e prosperidade ti- 
verão em meio seculo extraordinario desenvolvimento. Os au- 
tos respectivos sahirão publicados integralmente na Revista 
do Archivo Publico Mineiro (1896). 

— Outro alvará deste dia erige tambem em villa, com o 
titulo de — Campanha da Princeza — o arraial da Campanha 
do Rio Verde, actual cidade da Campanha, creando nella o 
logar de juiz de fóra, civel, crime e orphãos, com os ordena- 
dos e emolumentos do de Marianna, regulados pelo alvará 
de 10 de Outubro de 1754. Todos os documentos attinentes a 
esta creação já forão, como os relativos a Paracatú, publica- 
dos em 1896 na Revista do Archivo Publico Mineiro. 

— A freguezia da Campanha foi erecta por ordem régia 
de 1752, e sobre a fundação do primitivo povoado damos 
abaixo, com a propria orthographia, um documento até agora 
inedito e geralmente desconhecido. 

— Trechos de um officio do Ouvidor de S. João d' El-Rey, 
Cypriano José da Rocha, ao governador interino da Capi- 
tunia, Martinho de Mendonça de Pina e de Proença, rela- 
tivo à fundação da Campanha: — «Em 23 de Setembro mal 
convalecido, fiz jornada desta V.' p.' o descobrimento das Mi- 
nas do Rio verde só famigerados por húa obscura noticia de 
algúa pessoa que ocultam.º dava mantimentos aos Crimino- 
z08, que se reffugiarão naquelles Dezertos: por força de de- 
lig:s minhas, fiz romper mattos e sertoens, que podesem 
franquear a entrada que com effeito se poz franca pera toda 
a pessoa assim de pé e a cavallo como pera cavallos carre- 
gados desterrando todo o temor que se havia concibido aos 
criminozos que espalharão vozes; deffenderião os certoéns 
que habitavão p.” que não físsem entrados de pessoa algúa 
que lhe ceria facil não abrindosse caminho capas com efeito 
depois de dez dias de jornada cheguey aquelles certoéns e 
com o meu exemplo entrárão os poucos que quizerão, e os 
criminozos se auzentarão: fizerão se experiencias nos corgos 
e Ribeiros; ordenei que quem quizese entrar na repartição 
das terras mineraes desse a rol os negros que pesuhi pel.º 
bilhetes da capitação fesce a repartição por sortes, não ouve 
descobridor; e só o rumor que asima rellato e a minha 
delig.' tirarão-se as dattas pertencentes a fazenda real e as 
que me tocavão como superintendente ordenei se juntassem 
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com as da fazenda real e se-rematasem p.* a mesma empor- 
tou toda a rematação em meya arroba de ouro e onze outa- 
vas e foi prescizo esperar o pagam.” athe o pr.º de setembro 
do anno proximo vindouro: e se segurarão as remataçoes, e 
comfianças, não tirei sallario algú da repartição nem couza 
algua aos povos dos dias que despendi em toda a jornada e 
estada: S Estão estas minas em huns bem delatados campos 
q” os findam varios corgos, e Ribeiros com m.** mattos pro- 
veitozos a gricultura e ainda que tarde se plantou quazi trez.'ºs 
algr.s de milho em varias Rossas; em todos os corregos e 
Ribeiros se acha ouro que entra pera terra pl. que prome- 
tem duração. São certos os jornaes de meyas patacas e nos 
tempos que assisti naquellas partes tive certeza q” os negros 
davão de. jornal a meya outava e trez quartos comprehende 
o decuberto em sercuito mais de vinte legoas fundei hum 
Arrayal em forma de V.' a que se deu o nome de. Cypriano 
q” está povoado com praça e ruas em boa ordem e m.” boas 
cazas e ficava-se entendendo em fazer Igreja determinei terra 
p.' caza de Intendencia que será preciza; tem o d.º Arrayal 
acomodidade de 4 rios abundantissimos de peixe grosso e 
miudo que São Palmela Lambari sap»chahi (que eu desco- 
bri) e o Rio verde que leva ouro com conta p.!' experiencia 
que se tem feito mandei tomar terra pera cazas de Inten- 
dencia forão quazi sete mil negros a que se repartirão ter- 
ras serão as ditas Minas húa dilatada povoação tanto pl. 
extenção q cada dia crescs como pl.' comodidade do Paiz a 
terra productiva de mantim.ts e os ares benevolos: $ O Rio 
Sapochahi só conhecido pl.* tradição dos antigos Paullistas 
fiz descobrir pl.º certão destas Minas por diligencias e des- 
pezas minhas athe que possualm.'º fui as suas margens e o 
passei em canoa, que mandei fazer. He o Rio abundante de 
agoas mayor em m.** p,'s que o Rio grande porem de va- 
garoza corrente mandei exploralo para as suas cabeceyras 
acharão-se dispoziçoéêns de ouro e tambem me informarão 
que navegando 3 dias Rio asima se comunicarão as Minas 
do Itajoba a entrada de Inverno, as continuadas trevoadas 

e chuvas suspenderão-me mayores indagacoens como dezeja- 
va; apreffeicoey o caminho q” quando fui fes tres dias de 
jornada e hoje se vay em menos de hum dia de jornada do 
Arrayal, sendo athe aquelle tempo, na concideração dos 
homêns duvidozos, e com perigo a cometer aquelle descobri-
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mento tanto q' sabendosse no Arrayal a minha resollução 
se ausentarão m.'s, entendendo eu os obrigaria acompanhar- 
me; gastei 73 dias nesta delig.' acompanharão os soldados 
que V. S. mandou com bom zello e obediencia. O Meyrinho 
g.! como bom off! prompto a tudo; S Entrei nesta acção 
por entender fazia bons serviços a S. Mag.de sem mais inte- 
rece do que dar-se o mesmo Sr. por bem servido da minha 
intenção e poderem-se acomodar os vassalos com muita uti- 
lidade e sessarem as queixas de m'* que não tenhão adonde 
minerar. Vão entrando m.'* gentes tem mantim.'* em abun- 
dancia em bom comodo e continuadam.'º estão entrando car- 
regaçoéns; será precizo crear-se V. com justiças p,! distan- 
cia que ha a esta V.' sem emb. de eu mandar em direitura 
a caminho que fica em pouco mais de tres dias mas sempre 
he distancia: Obrei a despezas minhas perdendo emolum.*s 
o que tudo he notorio D.* G.le a V. S. São João de El-Rey 
9 de Dezembro de 1737. — O ouvidor de S. João de El-Rey— 
Cypriano Jozé da Rocha. » 

(Ext. do livro n.º 59 F. 116 v. e seg., de 1737, existente 
no Archivo Publico Mineiro. — Reg. de cartas do Gov." ). 

182:3 — Lei imperial revogando o decreto de 16 de Fe- 
vereiro do anno precedente, que creou o Conselho de Pro- 
curadores da Provincia. Nos seus quatro artigos dispõe 
assim : 

Art. 1.º Fica revogado o decreto de 16 de Fevereiro de 
1822, que creou o Conselho de Procuradores de Provincia. 

Art. 2º Os cidadãos que dignamente desempenharão 
esta commissão, levão comsigo as Graças da Nação, e seus 
serviços ficão registrados na memoria da Patria agrade- 
cida. 

Art. 3.º Procuradores das Provincias são unicamente os 
seus respectivos Deputados, em o numero que a Constituição 
determinar. 

Art. 4º Emquanto a Constituição não decretar a exis- 
tencia de um Conselho do Imperador, são tão sómente Con- 
selheiros de Estado os Ministros e Secretarios de Estado, os 
quaes serão responsaveis na forma da lei. Paço da Assem- 
bléa, 30 de Agosto de 1823. 

1823 — Lei imperial. — Declara em vigor a legislação 
pela qual se regia o Brazil até 25 de Abril de 1821 e bem 
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assim as leis promulgadas por D. Pedro 1.º, como Regente 
e Imperador daquella data em diante, e os decretos das Côrtes 
portuguezas, que são especificados na lei. 

1823 — Lei imperial. — Dá nova fórma aos governos das 
provincias, creando para cada uma dellas um Presidente em 
Conselho, traçando-lhe as respectivas attribuições. As dos 
Conselhos erão semelhantes às das Assembleas Provinciaes, 
creadas posteriormente (18:34), e ao mesmo tempo participa- 
vão da natureza das do antigo Conselho d'Estado do Impe- 
rio, com applicação aos governos provinciaes. 

Os Conselhos compunhão-se de seis membros, eleitos pela 
mesma forma que os deputados, e que servião tambem como 
vice-presidentes da provincia na falta ou impedimento dos 
presidentes, conforme a ordem da votação. Os membros effe- 
ctivos erão, quando impedidos, substituidos por supplentes, na 
mesma ordem. A reunião do Conselho era annual e pelo 
tempo que a elle proprio aprouvesse, à vista das circum- 
stancias locaes, não devendo durar mais de dois mezes, salvo 
prorogação do mesmo Conselho, até um mez mais, quando 
o exigisse a affluencia de negocios a decidir. Podia tambem 
ser convocado extraordinariamente pelo presidente da pro- 
vincia. 

1847 — E' nomeado, interinamente, ministro do Imperio 
o conselheiro Nicolão Pereira de Campos Vergueiro, senador 
por Minas-Geraes. 

1848 — Encerra-se a primeira sessão da 7.* legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1849 — Lei mineira n. 443. — Crêa uma aula de philo- 
sophia e rhetorica na villa de Tamanduá. 

1849 — Lei mineira n. 445. — Annexa ao Seminario 
Episcopal de Marianna as cadeiras de latim, inglez, francez, 
historia, geographia e mathematicas elementares, da mesma 
cidade. 

1849 — Lei mineira n. 452. — Restaura a villa de S. 
José d'El-Rey, e eleva à categoria de villa a freguezia de 
Caldas. 

— Pela mesma lei é restaurada a freguezia do Dezem- 
boque.
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1851 — O conselheiro Honorio Hermeto Carneiro Leão 
(posteriormente Marquez de Paraná), natural de Minas-Ge- 
raes, é encarregado de uma missão diplomatica no Rio da 
Prata, que desempenhou com a maior dignidade e criterio. 

1867 — Installa-se a Assemblea Provincial (segunda ses- 
são da 16.º legislatura). 

1875 — Lei imperial n. 2.675, supprimindo os districtos 
eleitoraes e restabelecendo as eleições por provincias, mas em 
listas incompletas, votando o eleitor em dois terços do nu- 
mero total dos deputados designado para cada provincia. Em 
Minas-Geraes, que dava 20 deputados à Assemblea Geral e 
40 à Assembléa Provincial, o eleitor votaria em 14 nomes nas 
eleições dos primeiros e em 27 nas dos segundos. Esta re- 
forma, destinada a garantir a representação das minorias, ficou 
conhecida pelo nome de lei do terço. 

Seja por defeito do systema, seja pelos abusos que o des- 
virtuarão, a experiencia da lei deixou de corresponder ao 
que della se esperava. Por isso não tardou a ser decretada 
nova reforma eleitoral. ( Vide Janeiro 9 de 1881). 

1382 — O disiricto do Pequy, do municipio do Pará, é 
elevado à parochia. (Lei mineira n. 3.029). 

1386 — Inaugura-se a estação do Sumidouro, da Esirada , 
de Ferro Leopoldina. 
189:3 — Os MINEIROS NA FACULDADE JURIDICA DE 8. PAULO. 

— Por decreto desta data é nomeado lente substituto da Fa- 
culdade Juridica de S. Paulo o Dr. João Pedro da Veiga 
Filho, natural de Minas-Geraes. Em 1897 passou a cathe- 
dratico de Sciencia das finanças e contabililads do Es- 
tado. 

Antes delle outro Mineiro já era lente na mesma Facul- 
dade: o Dr. Pedro Augusto Carneiro Lessa, nomeado subst'- 
tuto por decreto de 30 de Maio de 1888 ce caihedraiico de 
Philosophia e historia do direito por decreto de 21 de Mar- 
co de 1891. 

E" tambem lente na referida Faculdade o Dr. Gabriel José 
Rodrigues dos Santos, igualmente natural de Minas-Geraes. 
Foi nomeado (substituto) por decreto de 9 de Agosto de 
1897. 

Alem dos tres nomeados, doutorarão-se nessa Academia 
os Mineiros, Srs. : Affonso Augusto Moreira Penna, Affonso  
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Celso de Assis Figueiredo Junior, Agostinho Marques Perdi- 
gão Malheiros (fallecido), Hygino Alvares de Abreu e Silva 
( Luliecido ) e José Vieira Couto de Magalhães. 

A 1.º turma de estudantes mineiros que se matricularão 
na Faculdade Juridica de S. Paulo em 1828, anno em que 
ella começou a funccionar, e que se formarão em 1832, com- 
punha-se dos Srs.: — Cyrino Antonio de Lemos, natural de 
S. Gonçalo da Campanha; Jeronymo Maximo de Oliveira e 
Castro, natural de Ouro Preto; José Christino Garção Stocker, 
natural de S. João d'El-Rey; e Tristão Antonio de Alvarenga, 
natural da cidade da Campanha. 

Segundo a estatistica de uma « memoria » do intelligente 
Mineiro Dr. Manoel Viotti, publicada em 1897 na Revista do 
Archivo Publico Mineiro, forão graduados na Faculdade Ju- 
ridica de S. Paulo, desde 1832 (primeiro anno em que d'ali 
sabirão bachareis formados) até 1896 — sEIS CENTOS E SESSEN- 
TA E OITO MINEIROS, à saber: — em sciencias juridicas e so- 
ciaes (curso antigo, e moderno da reforma Benjamin Con- 
stant) — 652 bachareis; — em sciencias jurídicas somente 
(curso creado por aquella reforma), 1:3; — em sciencias so- 
ciaes (idem), 2; em notariado (curso novo creado por aquella 
reforma e hoje extincto), 1. Total — 608. 

Vem em seguida na alludida «memoria» a lista alpha- 
betica desses 668 Mineiros, com as datas das respectivas col- 
lações de grão. 

21 de Outubro 

1797 — Aviso do Conselho Ultramarino ao governador 
de Minas-Geraes ordenando-lhc a remessa annual dos se- 
guintes mappas, para cuja organisação vierão com O aviso 
diversas instrucções: — 1.º dos habitantes existentes na Ca- 
pitania ; 2.º das occupações dos mesmos ; 3.º dos casamentos, 
nascimentos e obitos annuaes; 4.º da importação; 5.º da 
exportação ; 6.º das producções da Capitania, consumo e ex- 
portação das mesmas. 

Não encontrâmos copias ou registros dos mappas requi- 
sitados, cujo conhecimento traria luz acerca do movimento da 
população, a datar de 1776, anno em que se procedeu ao 
primeiro recenseamento na Capitania.
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1798 — Aviso do mesmo Conselho ao referido gover- 
nador, para propôr às camaras da Capitania para mandarem 
à sua custa à Universidade pessoas que estudem para enge- 
nheiros topographicos e hydraulicos, e para medicos e cirur- 
giões, em beneficio dos seus municipios. 

Ampliando o citado aviso, um outro, da mesma proce- 
dencia e expedido a 27 deste mez e anno, autoriza as refe- 
ridas Camaras a lançar as fintas que julgassem convenientes 
áquelle fim utilissimo, e ordena que se remetta a proposta 
de cada camara para ser presente a el-rey. 

1819 — Provisão régia mandando dar por sesmaria o 
terreno por varios socios requerido para o estabelecimento de 
uma fabrica de ferro e de folhas de flandres no arraial de 
Kabira do Campo. 

1878 — Creação da freguezia da Conceição das Alagõas, 
municipio de Uberaba. (Lei mineira n. 2.464). 

1882 — Decreto imperial autorizando o prolongamento da 
Estrada de Ferro Mogyana até a margem esquerda do Rio 
Grande, com obrigação da respectiva companhia construir um 
ramal para Poços de Caldas. 

1382 — Sente-se um tremor de terra na povoação das 
Aguas de Caldas (actual villa dos Poços de Caldas ), em se- 
guida a tres estampidos semelhantes a trovões, que succede- 
rão-se com interrupção de alguns segundos. O phenomeno 
abalou as casas, agitando moveis, louça, ete., mas não teve 
consequencias deploraveis. 

188:3 — E” estabelecida uma fabrica de louça na cidade de 
Passos. Nas terras dessa parochia abunda excellente kaulin. 

1889 — Morte, em Montes Claros, do Dr. Pedro Augusto 
Catta-Preta Versiani, natural da mesma cidade e formado em 
1887 na Escola de Medicina do Rio de Janeiro, Contava apenas 
29 annos de idade e era muito considerado e estimado por 
promettedores talentos, que parecião assegurar-lhe brilhante 
futuro, e por seus excellentes dotes moraes, motivos que tor- 
nargo geral e sincero em sua terra natal o sentimento de 
pezar causado por sua morte prematura. 

18395 — SexaDoR Joaquim FELICIO DOS SANTOS. — À's dez 
horas da manha, fallece na povoação do Beribery, a duas le- 
guas de Diamantina, o Dr. Joaquim Felicio dos Santos, sena-  
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dor federal, natural da cidade do Serro e vantajosamente 
conhecido em todo o Brazil por seus notaveis talentos e vasta 
iliustração. Tinha cerca de 71 annos de idade. 

Fez o seu curso de humanidades no antigo collegio de 
Congonhas do Campo, d'ali seguindo para S. Paulo em cuja 
Faculdade de Direito se graduou em 1850 em sciencias sociaes 
e juridicas, após um curso de serios e brilhantes estudos. 

Fixando residencia na cidade Diamantina estabeleceu ban- 
ca de advocacia, profissão na qual soube salientar-se adquirindo 
conceito e fama invejaveis. Mais tarde (1860), sem jamais des- 
curar dos seus trabalhos e estudos juridicos, que dia a dia 
aprofundava, começou a dedicar-se tambem ás lides jornalis- 
ticas e litterarias e, ainda mais esforçadamente, às investiga- 
ções da historia administrativa mineira, com especialidade a 
parte concernente à exploração diamantina, por certo um dos 
mais interessantes, dos mais movimentados e tambem dos 
mais dolorosos capitulos na historia da Capitania Mineira. 

Desses labores como jornalista originario-se numerosos 
escriptos politicos no Jequitinhonha, periodico local de fei- 
ção radical nos intuitos reformitas que o inspiravão, nomea- 
damente o extenso trabalho critico-humoristico-historico : — 
O Brazil no onno 2000, no qual revelou bem o seu espirito 
penetrante, analysta, sempre culto e delicado, não raro illu- 
minado de admiravel criterio e clarividencia. 

Ácoyaca, romance indigena, cujo formosissimo scenario 
desdobra-se na época da descoberta dos diamantes no Tijuco 
(1729), é uma animada e deleitosa narrativa, meio historica, 
meio phantastica, sufficiente para caracterisar os bellos dotes 
intellectuaes do auctor como litterato e estylista. Pena foi 
que, com aptidão pronunciadissima para o genero, não pro 
seguisse na exploração de veio tão opulento e fecundo. 

Em 1884 publicou o Dr. Joaquim Felicio livro mais volu- 
moso e de importancia a todos os respeitos superior: as Me- 
morias do districto diamantino, magnifico resultado de suas 
pacientes e proficuas excavações pelos archivos do nosso pas- 
sado colonial. Esie irabalho consciencioso e utilissimo, sub- 
stancioso, methodico e escripto com elegancia e correcção ad- 
miraveis, é para o illuscre Mineiro, considerado como historia- 
dor, um titulo glorioso que ha muito emoldura-lhe o nome. 
O jurista emerito, o philantropo sincero, o patriota imma- 
culado, qualificações a que tem pleno direito o historiador
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do Districto Diamantino, transparecem honrosamente nessas 
paginas preciosas, sem duvida um dos mais bellos monumen- 
tos das lettras patrias. 

Jurisconsulto notavel, tanto que 0 consideravão geralmente 
no grupo limitado das summidades da sciencia do direito no 
Brazil, abalançou-se — apezar da modestia que realçava-lhe 
o elevado merito -— a um commettimento de importancia 
colossal: a elaboração de um projecto do Codigo Civil Bra- 
sileiro, trabalho extensissimo, que autoridades no assumpto 
reputão vasto e valiosissimo repositorio de doutrinas juridicas 
applicaveis à sociedade brazileira e por si só bastante para 
ilustrar o nome do nosso laborioso e eminente conterraneo. 
Antes delle outros jurisconsultos já havião tentado sem re- 
sultade definitivo identico emprehendimento. « O assumpo, na 
phrase de um jornalista contemporaneo, parecia recolhido de 
vez ao archivo, quando dos serros mineiros surgio uma luz 
com as fulgurações das gemmas diamantinas. De ignorada e 
meditativa solidão sahira o Dr. Joaquim Felicio dos Santos, 
sobraçando uma obra colossal, a que dera o modesto titulo 
de Apontumentos para o Codigo Civil Brazileiro. O gover- 
no recolheu com fervorosa solicitude o ramo de oliveira que 
descia na. corrente. » 

Mais uma vez, entretanto, por circumstancias que não vêm 
a pello apreciar aqui, ficou protrahida a decretação, desde 
tanto tempo assignalada peto .paiz como uma grande necessi- 
dade social, da codificação da sua legislação civil, pedida e 
esperada. ha mais de meio seculo. 

Propondo a suspensão da sessão do senado federal no dia 
em que lhe chegou a infausta noticia da morte do Dr. Joa- 
quim Felício (22 de Outubro de 1895) — homenagem que 
aquella corporação e a camara dos deputados prestarão á 
memoria. do eminente cidadão — um dos mais illustres e 
mais antigos dos republicanos brazileiros na época — proferio 
outro distincto Mineiro, o finado senador Christiano Ottoni, 
sentido discurso de cujo resumo extractamos os seguintes tre- 
chos; 

«O Dr. Joaquim Felicio dos Santos era membro de uma 
familia já antiga, e muito considerada na cidade de Diaman- 
tina e em todo o Estado de Minas, era irmão do actual Bis- 
po de Diamantina, um prelado que se impõe ao respeito de 
todos os que o conhecem (apoiados) pela simplicidade evange-
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lica do seu viver empregando a quasi totalidade das rendas 
da Mitra no exercicio da inexgotavel caridade com que mi- 
nora os soffrimentos daquella população, varão apostolico, a 
quem, si o Senado permitte, dirigirá desta tribuna seus res- 
peitosos cumprimentos de condolencia. 

«O Dr. Joaquim Felicio foi democrata toda a sua vida 
desde os bancos da escola. 

« Collaborava com o antigo partido liberal; mas esse par- 
tido, como se sabe, teve sempre diversos matizes: tinha um 
matiz republicano, tinha monarchistas mais ou menos consti- 
tucionaes e até alguns que, em determinadas occurrencias, 
servirão de intermediarios entre a opposição liberal e a 
astuta politica do segundo Imperio. 

« Foi jornalista por alguns annos na cidade de Diaman- 
tina. Deputado em 1864, anno em que foi chamado ao poder 
o partido liberal, sendo presidente do conselho um illustre 
estadista cujo nome está hoje bem representado no Senado 
(apoiados); estando assim no poder seus correligionarios, elle 
que não se subordinava em tudo ao seu programma, porque, 
como republicano, era principalmente um collaborador das 
idéas liberaes — iniciou na Camara dos Deputados uma pro- 
posição, tendente à reforma constitucional, para tornar tem- 
porario o mandato de senador e dependente exclusivamente 
do voto popular, sem intervenção do Imperante. 

« Esse projecto não foi julgado objecto de deliberação, 
tanto estavão suas ideias adiantadas em relação ao partido a 
que se achava ligado. 

« Reduzido por muitos annos à vida privada, o Dr. J. 
Felicio nunca deixou de prestar bons serviços ao seu paiz. Oc- 
cupou-se longamente, dia e noute, manu diurna nocturna- 
que, consultando os mestres, na organisação de um projecto 
de codigo civil que, com outro devido à illustração de um 
membro do Senado, estã sujeito ao exame da respectiva 
commissão. 

«O orador declara que não é competente para apreciar 
o valor scientifico daquelle trabalho, quer absoluto, quer re- 
lativo. Entretanto, o facto de ter o Dr. Joaquim Felicio dos 
Santos empregado annos, os melhores annos de sua vida, 
sem nenhuma incumbencia do Governo, sem nenhuma pro- 
messa de recompensa em trabalhar para preencher tão sen- 

Ee Me—lV—?
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sivel lacuna de nossa legislação — este facto honra a sua 
memoria (muito bem). 

« Em 1889, ainda vigente o governo monarchico, foi o 
Dr. Joaquim Felicio incluido n'uma lista triplice para preen- 
chimento de uma vaga no Senado; e não sabe si por alguma 
allusão feita na imprensa 4 possibilidade de elle ser escolhi- 
do, acudio immediatamente, declarando pelos jornaes, facto 
unico em nossos annaes, que, embora fosse escolhido pela 
Corõa, as suas opiniões não lhe permittião tomar assento no 
Senado. 

« Crê que este escrupulo nobilissimo era, entretanto, exag- 
gerado. Acredita que um republicano obediente ao governo 
regente em seu paiz e que tem mais fé na evolução das ideias 
do que no emprego da força podia, sem prejuizo da sua fé 
politica, ser membro do Senado. (Apoiados). 

« Isto, porêm, nada tira ao caracter nobilissimo e ao me- 
rito do desinteresse do Dr. Joaquim Felicio dos Santos. 

« Eleito membro do Senado Federal, vimol-o aqui, já al- 
quebrado pela idade e pela molestia, não podendo, por isso, 
prestar ao paiz os serviços que podião caber na sua intel- 
ligencia. 

« Commemorando assim, em rapidos traços, o merito do 
collega que perdemos, requer que o Senado, como costu- 
ma, em demonstração do seu pezar, suspenda a sessão. 
(Muito bem).» 

De primoroso artigo necrologico, dedicado nas columnas 
da Cidade da Diamantina, n. de 3 de Novembro de 1895, ao 
ilustre Mineiro e devido à penna do Dr. Theodomiro Alves 
Pereira, destacamos os seguintes trechos, que tração com 
brilho o perfil litterario do Dr. Joaquim Felicio dos Santos, 
e destarte rematão esta ligeira notícia biographica : 

« Sereno, escrevia qual se diluisse na forma as córes ar- 
genteas de lnar merencorio, em quanto lá fôra, poesia ou 
prosa, no verso ou no conto, seus companheiros, sob o açoute 
da musa.em dilirio, arrojavão-se sobre o corsel de Mazeppa, 
em galopar vertiginoso pelas planicies da Ukrania. 

Não, não se observa nos seus escriptos a influencia das 
febricitantes composições de Byron. 

E' um erudito, um antiquario, 
Ama a historia das gerações que passarão,  
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E' nos codices vetustos que vai estudar a physionomia 
quasi apagada dessas bandeiras de aventureiros que invadi- 
rão o interior das terras, acossando os indigenas na caça 
pelo ouro e pelo escravo. 

Assim nasceu a — Acayaca — e virão a luz as Memorias 
do districto diamantino. 

Nas Memorias — surge o politico, enarrando as miserias 
da tyrannia, no alongado periodo secular da exploração dos 
mineiros e do diamante, em que o opulento— Tijuco — ali- 
mentou a luxuosa córte portugueza com o thezouro de suas 
entranhas. 

Traça os lineamentos da povoação nascente. Destaca-se 
nessas narrativas a figura sombria do despotismo. 

Qual o Dante, abandona depois o inferno para cantar 
com o povo os hymnos festivaes da liberdade, da independen- 
cia nacional, que emerge das trevas, banhando de luz o epi- 
sodio da — Inconfidencia. 

Na — Historia do anno de 2:000 — revela-se o pamphle- 
tista. O estylo vibra com a agilidade da vergasta. São as 
paginas de bronze. Tacito e Juvenal. 

Elle faz o gyro da monarchia, condemnada a expiar os 
erros commettidos. 

E por baixo da purpura, que mal disfarça, indica o tra- 
balho de destruição lento, persistente, da infatigavel termita, 
carcomendo o throno anachronico, cravando as púas no sce- 
ptro obsoleto. 

Em suas visões patrioticas vaticina a republica; os lu- 
mes d'oiro lhe perpassão na mente, antes, muito antes, que 
resoasse a avançada do 15 de Novembro. 

No — jornalismo — teve, por vezes, a firmeza elegante da 
penna cavalheiresca de Armand Carrel. 

Em meio de todas estas escaramuças não se olvidava da 
generosa missão de advogado. 

Seus pareceres são primores de bom senso e lucidez. As 
allegações, brilhantes pela precisão e solidez do raciocinio. 
Podia tomar por brasão a divisa: res est sacra miser. 

Finalmente, entregou-se ao labor ingente de organisar o 
Projecto do Codigo Civil Brazileiro. 

Não ignorão os homens de sciencia os embaraços que 
teve de vencer, desde O texto capital da divisão dos factos 
juridicos até o mom ento de fixar leis esparsas, contradicto-
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rias, dictadas em tempos diversos, por espiritos differentes, 
influenciados pela variedade das escolas de direito. 

Teve de haurir no seu pensamento soluções às complica- 
das controversias, plantas damninhas, de vegetação má, que 
estão enraizadas no quadro geral dos nossos direitos. 

E do cahos de nossa legislação arrancou a estatua visi- 
vel do direito; monumento de estudo, inspiração c sa- 
ber. » 

22 de Outubro 

1724 — Nesta data expede o capitão-general de S. Pau- 
lo, Rodrigo Cesar de Menezes, patente de coronel da nobreza 

d'aquella capitania ao intrepido Paulista Domingos Rodri- 
gues da Fonseca Leme, que foi quem terminou a abertura 
do caminho novo, isto é, da estrada entre Minas-Geraes e 
Rio de Janeiro. Por este e outros feitos importantes o no- 
me de Fonseca Leme está ligado à historia dos primeiros 
tempos da Capitania Mineira. Taes feitos achão-se summa- 
riados na referida patente que nesta data os 'galardoou, docu- 
mento existente no respectivo «livro de registros » da secre- 
taria do Interior de S. Paulo e do qual o chronista Azevedo 
Marques fezo extracto seguinte nos seus Apontamentos histo- 
ricos : 

«—. . que havendo consideração aos relevantes serviços de 
Domingos Rodrigues da Fonseca Leme, de uma das principaes 
familias d'esta Capitania, feitos por espaço de muitos annos 
n'esta Capitania e na de Minas-Geraes, sendo um dos primei- 
ros descobridores de ouro, em consideração do que foi pro- 
movido no posto de coronel das ordenanças a 4 de Outubro 

de 1705, por D. Fernando Martins Mascarenhas de Alencas- 
tre, governador do Rio de Janeiro e confirmada por Antonio 
de Albuquerque Coelho de Carvalho, governador d'esta Ca- 
pitania e Minas-Geraes, e ultimamente provido pelo Conde de 
Assumar em 17 de Junho de 1720, e havendo-se encarregado 
o capitão-mór Garcia Rodrigues Paes da abertura do caminho 
novo, não o podendo conseguir em seis annos, e achando-se 
com p.ucos meios para o acabar, se oppoz o supplicante com 
18 escravos a abrir o dito caminho, o que conseguio em  
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cinco mezes e meio, em que fez à Sua Magestade grande 
serviço, pela segurança com que d'alliem diante se conduzi- 

rão os reaes quintos ao Rio de Janeiro, sendo um dos melho- 
res mineiros descobrindo ribeiros de ouro em que a Fazenda 
Real não só teve quintos, mas datas que se arrematarão 
para Sua Magestade, chegando uma a dez libras e uma quar- 
ta de ouro ; e servindo de guarda-môr no Rio das Velhas se 
houve com grande procedimento e satisfação nas obrigações 
do dito cargo,e com o mesmo se portou na occupação de 
provedor dos quintos do caminho novo e Borda do Campo 
em que foi provido pelo Conde de Assumar; acompanhou ao 
guarda-mór (rarcia Rodrigues Paes no descobrimento das es- 
meraldas, diligencia em que gastou tres para quatro annos, 
explorando mattos e desertos com grandes gastos de sua 
fazenda; foi o primeiro descobridor dos desertos de Sabara- 
bossit, onde descobrio ouro, fez roças e abriu caminho para 
os mineiros que entravão, em cujo serviço perdeu seis escra- 
vos; e succedendo entrar a armada franceza no porto do Rio 
de Janeiro e baixando das Minas o governador Antonio de 
Albuquerque Coelho de Carvalho, com um pé de exercito a 
soccorrel-a, se aquartelou na Borda do Campo, no sitio do 
supplicante, onde lhe foi necessario demorar-se alguns dias 
para regular a tropa e as ir despedindo, de sorte que fizesse 
as marchas com mais facilidade, às quaes assístio o dito 
Domingos Rodrigues da Fonseca Leme, com todos os manti- 
mentos necessarios e tudo o mais que lhe pedio, com a ma- 
ior grandeza e liberalidade, offerecendo tudo sem estipendio 
nem paga, cujas despesas pelos preços da terra importarião 
em muitos mil cruzados, e ficando encarregado da expedi- 
cão da mais tropa, que vinha na retaguarda, desempenhou 
a confiança que «elle se fez e o mesmo obrou em varias 
diligencias de que foi encarregado, sendo uma d'ellas a de 
ir accommodar as inquietações e tumultos, que succederão no 
descobrimento de AÁbatipoca, encarregando-se-lhe o governo 
d'elle e a superintendencia, socegando tudo com a sua pru- 
dencia e com o mesmo prestimo e zelo se houve em todas 
as diligencias que lhe encarregou o conde D. Pedro de Al- 
meida, sendo um dos mais fieis vassalos de Sua Magestade 
na promptidão com que se houve no serviço em todas as 
sublevações que houverão nas ditas Minas, e ultimamente 
por occasião do levante foi à Villa Rica com grande nume-
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ro de seus escravos, armados à sua custa, defender o partido 
de Sua Magestade, accommodando com seu respeito aos mo- 
radores d'aquella villa, fazendo r'esta e nas mais diligencias 
consideravel gasto da sua fazenda, etc., etc. — Rodrigo Ce- 
«ar de Menezes» 

1853 — O Dr. Francisco Diogo Pereira de Vasconcellos, 
natural de Minas-Geraes, toma posse da presidencia desta pro- 
vincia, A sua administração, interrompida de 1 de Maio a 

6 de Novembro de 1854, terminou a 2 de Fevereiro de 1858. 

187:3 — Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia da Bahia o commendador Antonio Candido da Cruz Ma- 
chado ( posteriormente Visconde do Serro Frio ), natural 
de Minas-Geraes. 

1881 — Lei mineira desta data orça a receita e fixa a 
despesa da provincia para o anno financeiro de 18821883, 
aquella em 2,881:040$000 e esta em 2,876:193$851. 

1881 — Encerra-se a segunda sessão da 23. legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1883 — Lei mineira n. 3172. — Autoriza o gorerno a 
conceder à Companhia de Estrada de Ferro Leopoldina ga- 
rantia de juros de 7 7, sobre o capital maximo de dez mil 
contos para o prolongamento da mesma estrada à cidade 
da Itabira, e do seu ramal de Alto-Muriabé até ao Rio 
Mantuassú. Autoriza igualmente a fusão da mesma Com- 
pankia com as da União Mineira e Pião, mediante certos 
favores. 

  

1383 — Lei mineira un. 3173. — Manda desapropriar a 
estrada de ferro «< União Mineira» de conturmidade com a 
legislação em vigor e contem outras dispo s a respeito. 

   
   

  

1383 — Lei mineira n. 3174. — Concede uma subvenção 
Teeuniaria a Paiva & Costa. por prazo de quatro annos, para 
emprebezdimento da navegação do Ribeirão dos Patos, 

lando hases para O respectivo contracto. 

1884 — Lei mineira. — Ora à receita da provincia em 
3,302:240$000 e fixa à despesa da mesma em 3:220:6004000 
asa o anno financeiro de 18A3— 1888.
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1886 — Inauguração do ramal ferreo que liga Poços de 
Caldas à estrada de ferro Mogyana, com assistencia do Impe- 
rador, Imperatriz e sua comitiva. 

Tem o ramal a bitola de um metro e estende-se por 18 
kilometros em territorio mineiro, 

23 de Outubro 

1721 — Ordem régia ao governador da Capitania, D. 
Lourenço de Almeida, para que «infallivelmente execute a 
nova resolução de sua magestade mandando apartar de Mi- 
nas os Religiosos e lhes confiscar todos os bens que houve- 
rem adquirido, e todo o euro e escravos, fazendo remetter os 
seus productos a seus prelados, e o que toca aos Religiosos 
mendicantes aos seus syndicos, para que os seus superiores 
os appligquem para o uso e beneficio de suas egrejas e ou- 
tras cousas pias, por se entender será este o meio de que 
não vão às Minas, por se lhes fechar as portas aos seus in- 
teresses, que é a causa que os leva a ellas.» 

1828 — Decreto imperial concedendo a March, Irmãos & 
C.* faculdade para organisarem uma companhia que empre- 
henda a extracção de ouro, outros metaes e pedras preciosas, 
à excepção de diamantes, nas provincias de Matto Grosso, 
Goyaz e Minas-feraes. 

1932 — Decreto imperial dando providencias sobre a 
navegação dos rios Doce e Jequitinhonha, abertura de estra- 
das e conservação das existentes na direcção da provincia de 
Minas-Geraes para as da Bahia e Espirito Santo. 

18367 — Toma posse do cargo de presidente da provincia 
do Paranã o Dr. José Feliciano Horta de Araujo, natural de 
Minas-Geraes. 

1882 — Creação das freguezias de S. Gonçalo do Bação 
e S. Gonçalo do Tijuco, municipio de Ouro Preto. (Lei minei- 
ra n. 2898). 

1882 — E elevado à freguezia o districto dos Peixotos, 
municipio de S. Sebastião do Paraizo. (Lei mineira n. 3042). 

1891 — Installa-se no districto de Sant'Anna de S. João 

Acima, municipio do Pará, a Companhia de tecidos Sant An-
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nense com o capital de 600:000$000, dividido em 3.000 ac- 
ções de 200%. Em Agosto de 1895 começou a funccionar a 

fabrica, cujos machinismos vierão da Inglaterra e dos Esta- 
dos-Unidos. 

Tem 100 teares com todos os machinismos e accessorios 
para fiação e tecelagem. 

24 de Outubro 

1761 — Carta régia: perdôa ao capitão Simão da Cunha 
Pereira, sentenciado a degredo para Angola e preso na forta- 
leza da Ilha das Cobras, por haver aberto um sacco de car- 
tas em que ião algumas pedras que, debaixo do Rea! Nome, 
remettia o Intendente dos diamantes, Sancho de Andrade, 
para Lisboa. 

1810 — Os filhos de Alvarenga Peixoto. — A Secretaria 
do Reino, no Rio de Janeiro, expede nesta data um aviso ao 
governador da capitania de Minas-Geraes « permittindo que 
assentassem praça de cadete João Evangelista da Silveira 
Alvarenga e Tristão Antonio de Alvarenga, dispensando- 
lhes o defeito de serem filhos de um homem que foi preso 
dº Estado e sentenciado a degredo. » 

O tal defeito, aos olhos do absolutismo então ainda do- 
minante no Brazil, não era na verdade sinão um reflexo da 
gloria do pai nos filhos, de quem arrebatara-o a prepotencia 
atroz da «justiça» metropolitana que martyrisou os incon- 
fidentes de 1789 em Minas-Geraes de um dos quaes—o Dr. 
Ignacio José de Alvarenga Peixoto, e de sua mulher, a cele- 
brada D. Barbara Heleodora Guilhermina da Silveira — des- 
cendião os cadetes referidos. Esta é que é a justiça da His- 
toria. 

1811 — Ordena uma provisão da Junta da Real Fazenda 
de Minas-Geraes «que se proceda ao exame, em geral, de to- 
dos os mineraes da Capitania, nomeadamente das minas de 
cobre do Inficcionado ; de enxofre e ferro, de Antonio Pereira; 
e outros mineraes que a cada passo se encontrão nas visi- 
nhanças de Villa Rica; e bem assim das differentes e riquis- 
simas minas do Abaeté; fazendo-se digna de toda a conside- 
ração a galena que neste sitio existe em grande abundancia,  
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da qual, por informação do engenheiro G. de Eschewege, 
consta que cada quintal produz 110 libras de chumbo, alêm 
de sete onças e nove grãos de prata. » 

Dispõe mais a mesma provisão sobre o estabelecimento 
proposto pelo dito Eschewege para a extracção da prata e 
chumbo do Abaeté, para cujo começo foi marcada a somma 
de 5,000 cruzados, e tambem acerca dos meios praticos de 
ser effectuada a exploração. 

18933 — Restituição dos bens dos « inconfidentes.» — A 
este respeito providenciou um decreto desta data, da Assem- 
bléa Geral Legislativa, mandando no seu art. 97 que o go- 
verno imperial entregasse desde logo, a quem pertencessem, 
os bens confiscados em Minas-Geraes por occasião da Incon- 
fidencia de 1789, e que ainda existissem encorporados aos 
proprios nacionaes. 

18367 — Posse do Dr. José da Costa Machado de Souza 
Ribeiro, natural de Minas-Geraes, do cargo de presidente 
desta provincia, que exerce atê o dia 10 de Agosto de 1868. 

1981 — Lei mineira n. 2819. — Concede aos lavradores 
de fazendas agricolas, a titulo de auxilio, uma subvenção cor- 
respondente à metade das despesas de transporte de cada 
colono extrangeiro que cengajarem para o custeio e amanho 
de suas lavouras. 

18981 — Creação das parochias de Santa Clara, municipio 
da cidade de Theophilo Ottoni, e da Conceição da Poaia, mu- 
nicipio de Suassuhy. (Leis mineiras ns. 2:29 e 2831). 

1381 — Lei mineira n. 2867. — Approva os estatutos da 
Casa de Caridade da cidade Diamantina. 

1397 — Depois de alguns dias de enfermidade refractaria 
a todas as prescripções medicas, fina-se em Ouro Preto o 
reitor do externato do Gymnasio Mineiro, Affonso Luiz Maria 
de Brito, nascido na mesma cidade a 7 de Abril de 1846. 

Pertencia a uma das mais consideradas e estimadas fami- 
lias ouro-pretanas, e desde a primeira phase de sua mocida- 
le, apenas concluidos os seus estudos preparatorios, dedicou- 
se ao magisterio e à imprensa jornalistica, em ambas essas 
espheras de actividade dando repetidas e applaudidas provas 
de talento, dedicação ao trabalho e solicitude inflexivel no 
cumprimento do dever.
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No antigo Lyceu Mineiro e em seguida no Gymnasio Mi- 
neiro, soube ser professor pela competencia como pelo escru- 
pulo e zelo inexcedivel no austero desempenho de suas func- 
ções. O mesmo se pode dizer delle como director e reitor 
desses estabelecimentos, aos quaes dedicou-se fervorosamente, 
tendo sido o organisador do Gymnasio que deve-lhe desde 
seu inicio serviços inolvidaveis. Bem compenetrada disso, a 
respectiva e digna Congregação dedicou-lhe uma solemnis- 
sima sessão funebre, no 7.º dia do seu passamento, na qual 
varios oradores fizerão a merecida apologia de Affonso de 
Brito. 

Como jornalista o illustrado professor figurou não menos 
distinctamente, em diversos orgãos de publicidade. Redigio 
com intelligencia e criterio o Mosaico Ouro-Pretano (1876 — 
1878); collaborou habilmente no Liberal Mineiro (1883 — 
1889) e escreveu, tambem com proficiencia, para varios pe- 
riodicos mineiros, nomeadamente 4 Vela do Jangadeiro, fo- 
lha de que foi fundador em Ouro Preto (1884) e que redigio 
com dois outros talentosos e mallogrados moços mineiros, 
Samuel Brandão e Josefino Pires. 

Orgão abolicionista, esforçado e intransigente, 4 Vela do 
Jangadeiro foi na imprensa periodica um verdadeiro padrão 
de gloria para Affonso de Brito, cujos artigos em prol da 
redempção dos captivos espelhavão com brilho a feição origi- 
nal de sua intelligencia e a pureza de seus sentimentos a um 
tempo philantropicos e patrioticos, porque o empenho pela li- 
berdade dos infelizes escravisados envolvia outro não menos 
nobre pela honra da Patria, que a ominosa e negregada in- 
stituição envilecia. Bem hajão aqueiles que, como Affonso de 
Brito, batalharão na santa cruzada do direito pelo definitivo 
resgate de uma raça durante seculos opprimida e vilipendia- 
da,e que sôa 13 de Maio de 1888 vio chegado no Brazil o 
termo de suas incomparaveis desventuras ! 

Tendo assim consagrado o melhor de sua existencia à 
causa da liberdade, que elle apostolou enthusiasta e abnegado, 
e à causa da instrucção, à qual servio sem intermittencia e 
sem desfallecimento — Affonso de Brito deixou de si lembran- 
ças duradouras, pregoeiras de sua benemerencia — como um 
lutador laureado no seu esforço pelo bem e pela civilisa- 
ção,  
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A esses traços, que emblemão-lhe a actividade intellectual, 
pode-se ainda accrescentar outro não menos rutilo que com- 
pleta-lhe o perfil estimavel e sympathico: o grande e intenso 
amor à terra gloriosa de seu berço, que elle sonhou e alme- 
java ver engrandecida e feliz, e cujo infortunio recente era 
para seu coração ouro-pretano tristeza e amargura inconfor- 
taveis. 

A cidade de Ouro Preto, reconhecida, não poderá olvidar 
a memoria saudosa do filho distincto que a estremecia e que 
honrou-a. 

25 de Outubro 

1791 — Nesta data os inconfidentes mineiros e seus 
suppostos cumplices achavão-se nas prisões do Rio de Ja- 
neiro assim distribuidos, conforme consta do respectivo pro- 
cesso : 

Nas prisões do hospital da Ordem Terceirade S. Fran- 
cisco da Penitencia : — alferes Joaquim José da Silva Xavier, 
o Tiradentes; tenente-coronel Francisco de Paula Freire de 
Andrada, coronel Dr. Ignacio José de Alvarenga Peixoto, des- 
embargador Thomaz Antonio Gorzaga, coronel José Ayres 
Gomes, sargento-mór Luiz Vaz de Toledo Piza, capitão José 

de Rezende Costa, capitão Vicente Vieira da Motta e tabel- 
lião Faustino Soares de Araujo. Era commandante da guar- 
da respectiva o capitão João Pereira Duarte, de um dos re- 
gimentos de granadeiros. 

Na fortaleza de S. José do Ilha das Cobras: — conego 
Luiz Vieira da Silva, vigario Carlos Correia de Toledo, pa- 
dre José da Silva Oliveira Rollim, padre José Lopes de Oli- 
veira, padre Manoel Rodrigues da Costa e Manoel da Costa 
Capanema. Era governador da fortaleza José Monteiro de Ma- 
cedo Ramos. 

Nu fortaleza de Nossa Senhora da Conceição : —= Dr. 
José Alvares Maciel e Dr. Domingos Vidal de Barbosa. Cha- 
mava-se Francisco dos Santos Xavier o governador da forta- 
leza. 

Na guarda do palaci: do vice-rei: — coronel Francisco 
Antonio de Oliveira Lopes, José Martins Borges e João da
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Costa Rodrigues. Commandava a guarda o capitão Joaquim 
Gomes de Campos Bastos. 

Nas cadeias da Relação : — Tenente-coronel Domingos 
de Abreu Vieira, com o seu fiel escravo, o preto Nicolão ; 
José de Rezende Costa Filho, capitão João Dias da Motta, 
tenente Fernando José Ribeiro e Salvador Carvalho do Ama- 
ral Gurgel, — incommunicaveis — e communicaveis os se- 
guintes :— Antonio de Oliveira Lopes, João Francisco das 
Chagas, Alexandre, pardo, escravo ; Manoel José de Almeida 
e Domingos Fernandes da Cruz. Todo o crime deste ultimo 
era o de haver abrigado em sua casa, dois annos antes, a Ti- 
radentes, perseguido pela espionagem de Joaquim Silverio e 
pela policia do vice-rei. 

1806 — Faz testamento o tenente-coronel Basilio de 

Brito Malheiro, Portuguez e um dos famigerados denuncian- 
tes dos Inconfidentes de 1789. Esse documento, que bem 
reflecte o odio immenso, levado ao extremo quasi da insa- 
nia, do delator contra os Mineiros e, em geral, contra os Bra- 
zileiros, é tambem reflexo fiel dos fins interesseiros que leva- 
rão Basilio de Brito a machinar contra os patriotas mineiros. 
Ao mesmo tempo revelão assaz os termos do testamento a 
popularidade enorme da Inconfidencia em Minas-Geraes, o 
que responde victoriosamente áquelles que a têm julgado ou 
a considerão mero sonho de poetas, velleidade de um grupo, 
sem echo e raizes na população. 

E' documento curioso e de certo valor historico, como 
prova de que só o medo, o servilismo e o terror podião ge- 
rar os festejos em Villa Rica, commemorativos da execução 
de Tiradentos (vide ephemeride de 22 de Maio de 1792). 
Por isso reproduzimos aqui os trechos principaes do tal tes- 
tamento, publicado no orgão republicano de Ouro Preto, O 
Movimento, nº. de 15 de Abril de 1890. Apreciem os leito- 
res o despeito, o rancor e o estylo bilioso do denunciante, 
comquanto já passados dezesete annos depois de iniciadas as 
terriveis devassas para as quaes tão perseversamente contri- 

buira : 
« Aos vinte cinco dias do mez de Outubro de 1806 nesta 

Villa Real de N. Senhora da Conceição de Sabará, comarca 
do Rio das Velhas da capitania de Minas-Geraes, onde de 

presente me acho com bôa saude, e com o juizo que Deus me 
deu, e como é certa a morte e incerta a hora que Deus for  
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servido tirar-me do mundo, quero fazer o meu testamento e 
faço de minha lettra e firma na forma que se segue : — 
Primeiro que tudo, protesto que sou catholico romano e que 
nunca offendi a meu Deus em materia de fê, e na qual quero 
morrer e viver, emquanto Deus fôr servido dar-me vida. Às- 
sim como tambem declaro que nunca me lembro nem por 
pensamentos ser infiel aos meus soberanos, porque ninguem 
melhor do que eu conhece a submissão, obediencia e leal- 
dade que devemos ter ao rei, de que somos ou nascemos vas- 
sallos, e ao meu filho lhe peço que nunca perca de vista e 
lembrança estes sentimentos, e não lhe sirva de obstaculo o 
saber elle que todo o povo das Minas, e mesmo de todo o 
Brazil, me concebeu um implacavel odio, depois que se 
premeditou uma conjuração nas Minas para matarem o 
Visconde de Barbacena que os governava, e subtrahirem- 
se da obediencia de seu legitimo soberano ; isto só por o 
Visconde me achar com capacidade para eu ajudar a ter 
mão no levante que querião fazer; e cu o ajudei bem: 
mas foi muito pouco a respeito do que era capaz de fazer, 
si fosse a mais à negra conjuração, e o Visconde me o agra- 
deceu com de todo arruinar a minha casa, e ninguem poude 
atinar porque elle tinha reconcentrado um pensamento tão 
iniquo, porque elle apparentemente mostrava que me dese- 
java mil venturas, e com umas palavras fingidas a todos 
queria persuadir que me queria fazer os bens que podesse, e 
dizia que toda a culpa era minha porque fugia dos benefi- 
cios; isto quando já não havia remedio, porque tudo que 
erão bens meus estavão furtados, mas o que não póde ter 
duvida é o desastrado fim que levou a minha casa, uma das 
maiores de Minas e que nada devia. 

«E por estas razões tão claras, a meu filho muito recom- 
mendo com o amor de pai, pois para lhe querer bem basta 
só saber que é meu filho, que fuja sempre de tudo que fór 
descendencia da illm'. casa de Barbacena, e que nunca se 
fie em razões apparentes, para que não chegue o tempo em 
que diga: bem que me deixou meu pai recommendado no 
seu testamento e eu não quiz seguir os seus conselhos. 

« Pelo odio que todo o povo me tem, parece-me que hei 
de morrer assassinado; isto mesmo já o puz por escripto 
na mão do governador actual, Pedro Maria de Athayde 
Mello; mas providencia nem uma lhe vejo dar, que si a
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desse um governador de qualquer capitania do Brazil, que- 
rendo acautelar as desordens já principiadas, e sendo dellas 
penetrado, não deixaria principiar outras de novo; e si não 
morrer da forma que digo, melhor para mim. 
.». cucerao sorgo ts Udo aa a ea A Ra co a 04 

«...... porem os filhos dos homens de bem, que têm s a 
desgraça de nascerem e serem criados no Brazil, não herdão 
de seus pais os estimulos de honra, mas adoptão de boa 
vontade os costumes dos negros, mulatos, gentios e mais 
gente ridicula que ha nesta terra, e de que está cheia, por 
cujo motivo peço a meu filho, que tenha sempre em memo- 
ria esta verba do meu testamento; e os bens que herdar, 
por meu fallecimento lhe peço venda por pouco ou muito e 
com esse producto se passe ao reino, a viver na mesma pro- 
vincia aonde nasceu seu pai, que si tiver bons costumes ha 
de viver satisfeito, e então melhor conhecerá de quem é fi- 
lho, e eu si não fiz isto, que agora lhe peço, foi por amor 
delle e de sua mãi; e si resolver a fazer isto que eu lhe 
peço, não venda nada fiado, e que lhe fique cá o seu im- 
porte, pois nunca lhe vai mais nada a Portugal, que isto cá 
é terra de ladrões. 
Cesc DU na asa cor o a o a O O O Us nO a 0 o 0 0 44 ... 

«E como é bem natural que por algumas cousas em que 
me metti a fallar aqui neste meu testamento possa haver 

pessoas (principalmente ministros) que queirão com appa- 
rencias persuadir que este meu testamento deve ser consu- 
mido para que nunca mais haja noticia delle, da parte do 
soberano os conjuro para que se não faça tal consumo, sem 
ir primeiro este meu testamento à real presença, não digo 
de algum tribunal que tenha real poder, mas só peço que 
seja visto com os proprios olhos do soberano, e depcis fica- 
rá a minha alma satisfeita com a régia determinação, é 
meu testamenteiro se opporá com todas as suas forças ao 
que os magistrados quizerem obrar contra esta minha ultima 
vontade, que toda se encaminha a bem do soberano e do 
publico, e peço ao mesmo senhor tenha muita vigilancia 
com as suas conquistas, porque os filhos destas são muito 
proprios à subtracção. 

« Sei que meu filho mesmo, depois de visto este meu 
testamento, maior ha de ser o odio que todo o povo do 

brazil lhe ha de ter, só por ser filho de tal pai, mas os  
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governadores das capitanias onde elle habitar podem supprir 
esta má vontade e segurarem-lhe assim a vida e subsisten- 
cia, porque um governador com seu respeito e temor que 
delle tenhão faz supprimir toda a maldade. » 

Mostra bem este testamento que o denunciante Basilio de 
Brito Malheiros não teve nenhuma das recompensas outor- 
gadas ao seu illustre collega Joaquim Silverio, que aliás 
tambem finou-se, no Maranhão, desgraçado e por todos re- 
pellido ou despresado... 

Merecerão ambos a sorte tristissima em que acabarão. 

1810 — Aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, 
ao governador da Capitania, declarando — que reconhecen- 
do-se pelos exames a que se procedeu sobre o cinabrio des- 
coberto no ribeirão do Tripuhy, junto à Villa Rica, que se 
poderá tirar grande proveito para o real serviço, que tome 
em especial consideração este objecto, fazendo examinar o 
lugar e calcular as vantagens que poderão resultar de esta- 
belecer-se ali uma fabrica para a extracção do dito cinabrio, 
para posteriormente resolver-se a respeito. 

A 27 de Novembro deste mesmo anno, em outro aviso, 
a mesma secretaria d'Estado insta novamente no sentido das 
supraditas recommendações, enviando informações que sobre 
o assumpto prestou o tenente-general Napion. 

1818 — Provisão da Mesa do Desembargo do Paço, cre- 
ando uma aula de latim em Baependy, nesse tempo villa. 

1819 — Carta régia mandando executar o Regimento 
provisorio organisado para o Estabelecimento das manadas 
reaes da Capitania de Minas-Geraes, fundado na Cachoeira 
do Campo. 

Apezar de provisorio, esse Regimento era em muitos pon- 
tos de inexcedivel minuciosidade, prevenindo circumstancias 
« particularissimas » e provendo a respeito de assumptos 
escabrosos, que nem assim escaparão à faina regulamenta- 
dora consoante à natureza do regimen absoluto vigente. 

1832 — Lei imperial. — Extingue a Junta da administra- 
ção diamantina do Tijuco ( Diamantina). 

1833 — Decreto imperial. — Concede diarias aos feridos 
e às viuvas e mãis dos fallecidos na defesa e sustentação
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do governo legal contra a sedição militar, occorrida em 
Março deste anno na provincia. 

1861 — O conselheiro José Bento da Cunha Figueiredo 
( depois Visconde do Bom Conselho), toma posse e entra em 
exercicio do cargo de presidente da provincia. Adminis- 
trou-a até 17 de Maio de 1862. 

1374 — Abertura da primeira sessão da 20.º legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1881 — Lei mineira n.º 2844 — Autoriza o governo a con- 
tractar com a Companhia Estrada de Ferro do Rio Verde, 
ou com quem melhores vantagens offerecer, a abertura de 
um ramal que vá ter às Aguas do Caxambú, mediante pri- 
vilegio por 50 annos e subvenção kilometrica de 9:000$000, 
ou garantia de juros de 7º, sobre o capital maximo de 
1.000:000$000. 

13831 — Creação das parochias do Carrapicho, municipio 
de Queluz, e de Thebas, municipio da Leopoldina; e declara- 
ção de ficarem denominadas — Joannezia, a parochia da Pa- 
rahyba de Matto Dentro, municipio de Itabira; e do Guara- 
ny, à do Espirito-Santo, municipio do Pomba. (Lei mineira 
n.º 2848). 

26 de Outubro 

1700 — Carta régia acerca do «descobrimento» que fez 
Garcia Rodrigues Paes, de uma estrada da capitania do Rio 

do Janeiro para Minas-Geraes. O autographo respectivo 

acha-se no Archivo Publico Nacional. 

Garcia Paes não poude levar por diante a abertura da 
entrrula, logo «depois conhecida por Caminho Novo, e dessa 

nrdua tarot incumbio-se, desempenhando-a intrepidamente, 

o coronel Domingos Rodrigues da Fonseca Leme, conforme 

dt fizemos constar na ephemeride de 22 de Outubro de 

I7al. 

17:33 — Em aviso desta data, o Conselho Ultramarino 

remetto a lei que prohibe a abertura de novos caminhos ou 

plenas, manda vedar o de Goyaz, e exceptia somente o que 

de 8, Puno se dirige para Minas...  
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Eº mais um acto, entre muitos, da politica chineza da me- 
tropole com relação à Capitania, no intuito de assim resguar- 
dar melhor os seus thezouros auriferos. 

1827 — Lei imperial determinando que fique reduzido a 
5º, O imposto do quinto sobre o ouro, excepto o extrahido 
pelas companhias estrangeiras, que continuarãô a pagar o 
que constar das condições com que forão ellas admittidas. 

1874 — Posse do presidente da provincia, desembarga- 
dor João Antonio de Araujo Freitas Henriques, cujo exerci- 
cio, começado no mesmo dia, findou a 6 de Março de 1875. 

1879 — Inaugura-se a — Estação Ubaense — da Estrada 
de Ferro Leopoldina. 

18389 — E' nomeado presidente de Sergipe o Dr. Manoel 
Joaquim de Lemos, natural de Minas-Geraes. Não chegou a 
tomar posse do cargo: quando aportou a Aracajú já ali es- 
tava conhecida e acceita pelo povo a proclamação da Repn- 
blica. 

189:3 — O Dr. Francisco de Paula Ferreira de Rezende, 
ministro do Supremo Tribunal Federal, fallece no Rio de Ja- 
neiro repentinamente, Contava cerca de 62 annos de idade. 

O Dr Ferreira de Rezende era natural da cidade da Cam- 
panha, neste Estado, onde fez os seus primeiros estudos, for- 
mando-se em S. Paulo na Faculdade Juridica, em 1854. Foi 
primeiramente advogado e depois juiz municipal, no antigo 
termo de Queluz, correspondendo em ambas essas posições ao 

conceito que adquirio na academia, de intelligente, estudioso, 
sensato c honesto, qualidades que sempre o distinguirão na 
carreira publica como na vida privada. 

Fez parte da Assemblea Levislativa Provincial, nos bien- 
nios de 186t — 1865 e 1866 — 1367. Nella pertenceu às com- 
missões mais importantes e, sem ser um orador brilhante, 
salientou-se como argumentador habil e criterioso, bem como 
por seu espirito laborioso, pesquizador, analyvtico e esclare- 
cido nos multiplos assumptos da administração publica. 

Renunciando a carreira politica, o Dr. Ferreira de Re- 
zende dedicou-se por mais de vinte annos aos labores tran- 
quillos da agricultura em sua fazenda sita no municipio da 
Leopoldina. Amenisava-os com leituras e estudos historicos, 
cujos fructos de tempos a tempos offerecia ao prblico nas 

E.M—IV— 8
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columnas da imprensa periódica on em opusenlos. Pertence 
a esta ultima exprie o sem trulicio — O Brazil E O Acaso, 
elaborado sub um ponto de vista orizinal e que revela 0 es- 
pirito investizador e meditativo do aucor. 

Comquanto desde muito retrasido às seducções da politi- 
ca, adherio tranco e convicto à prepasaunda republicana en- 
cetada em Minas por jornalistas e tr“inos enthusiastas, e à 
ella prestou à concurso dos sris talentos € O esforço sincero 
de sua bra vontade pelo advento do novo resimen. Nesse 
intuito chevou à eleberar um preco de Constituição para 
o. então. tuturo Estado de Mineseraes, trabalho considera- 
vel e que teve ainda o merite do ser. no assumpto, O pri- 
meiro emprelendido é exeviialo, . 

Triumplante à Rejriliica, escis se com exagerada mo- 
destia e raro desinteresse à cscipar exrcos importantes para 
os quaes. sabemos, teve Fentidos e instantes convites. A 
final, cedendo a relteradas solciteçõos de amigos e co-reli- 
gionarios, acesitom à nene ção d+ ministro do Supremo Tri- 
bunal Federal. 

Foi nesse ato postoç a que subi pela honrosa reputação 
que esmaltava-lhe o nome, onde colheu-o inopinadamente à 
morte, numa syncope carliaca, à vó de Outubro de 1893. 

    

    

21 de Outubro 

823: — Carta ncia reputando tambem desencaminha- 
do de ouro « todo aquele que tosse encontrado na Capita- 

nia conduzindoo por veredas, picadas, caminhos occultos ou 
pouco frequentados, que não ião directamente à casa de fun- 
dição, sendo per isso prohibido abrirem-se novas picadas ou 

“aminhos parv as minas Já descobertas. » 
Era esty uma das ideias fixas do governo da metropole 

com relação à colonia americana, conforme já temos mostra- 

do citando numerosos actos semelhantes à este. 

8217 — Ordem régia ao governador da Capitania para 
que promova casamentos centre Os escravos, à fim de evitar- 

se a libertinazent em que vivem como celibatarios. 

at2s — O deputado à Constituinte Brazileira, Acayaba mt 

de Moutesuma (depois Visconde de Jequitinhonha), propõe  
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n'aquella Assemblea que «a ter o Brazil só duas Universida- 
des sejão estas — uma na provincia da Bahia.... outra na 
provincia de Minas Geraes. » 

N'aquella época achavão pouco duas Universidades.. .. E 
não temos nenhuma até agora no Brazil. 

182% — Alvará creando a freguezia de S. Sebastião da 
Ventania. 

1870 — Posse do presidente, Dr. Antonio Luiz Affonso 
de Carvalho. Administrou a provincia desde este dia até 27 
de Abril de 1871. 

1875 — Lei mineira promulgada neste dia regula a apo- 
sentadoria e reforma dos empregados publicos provin- 
ciaes. 

Para sua execução foi expedido o competente regulamen- 
to,a 11 de Dezembro deste anno, pelo presidente Dr. Pedro 
Vicente de Azevedo. 

1896 — Decreto n. 975. — Approva o regulamento do 
Instituto Zootechnico de Uberaba. 

28 de Outubro 

17:35 — Ordem régia ao governador da Capitania, afim 
de que no Regimento que se fizer para as Camaras de Minas- 
Geraes se inclua a despesa a que devem occorrer com as 
propinas para o secretario do Conselho Ultramarino, confor- 
me a provisão de 30 de Abril de 1731. 

Até « propinas » para funccionarios subalternos de Lisboa 
exigião-se do povo da colonia! 

1869 — Lei mincira n. 1615. — Fixa em 1,412:9423883 
a despesa da provincia para o anno financeiro de 1870 — 
1871. 
— (O) art. 31 desta lei autorisou o governo a contractar 

com o engenheiro Henrique Dumont uma viagem de explo- 
ração nos rios de S. Francisco (do Pirapora ao Sobradinho ); 
das Velhas (do Jaguira à Barra); do Paracatú (de sua 
confuencia no S. Francisco ao Porto de Burity); do Pa- 
raúna, ao ponto possivel, para ter lugar na proxima cleva- 
ção das aguas. A exploração seria retribuida com a grati- 
ficação de JU por milha que fosse navegada,
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pelo decreto n. 5581 de 31 de Março de 1874, a partir de 
1 de Janeiro de 18953. 

Paragrapho unico. Não se comprehendem nesta dispo- 
sição a transmissão de estradas de ferro, e engenhos cen- 
traes, e outras empresas semelhantes que gozão de favores 
do Estado, nem o imposto actualmente arrecadado por este 
sob a denominação de novos e velhos direitos, cuja decre- 
tação e applicação continuão a pertencer-lhe. 

Art. 3.º E da competencia do Estado a decretação do 
imposto de que trata o art. 2.º » 

1877 — Começa na cidade de Pouso Alegre a publicação 
do Progresso Mineiro, chronologicamente o quarto periodico 
local. Os tres anteriores forão :— O Pregoeiro Constitucional, 
fundado em 1830 pelo padre José Bento Leite Ferreira de 
Mello, depois senador, que foi quem estabeleceu a primeira 
typographia em Pouso Alegre; o Recopilador Mineiro ( 1833 
— 1836); — e O Mineiro (1873 — 1875). 

Depois do Progresso Mineiro têm apparecido na imprensa 
periodica de Pouso Alegre os seguintes orgãos; — Echo dJw- 
venil e Des de Dezembro (em 1878); — Powso Alegrense 
(4 de Julho de 1880);— Lirro do Poro (24 de Setembro 
de 1881); — Jornal de Pouso Alegre c Valle do Sapucahy 
(a 15 de Fevereiro e 11 de Outubro de 1885); — O Sapu- 
cahy (1888);— O Pyrilampo (1889); — O Noticiador 
(Janeiro 3 de 1892);e 4 Patria (1.º de Janeiro de 1897). 

29 de Outubro 

1733 — Um principe moedeiro falso. — Carta rêgia 
desta data manda estabelecer a capitação e censo de indus- 
tria na capitania de Minas-Geraes, «a fim de evitar os des- 
caminhos, fraudes e roubos que se commettião em prejuizo 
da Corõa. » . 

O conselheiro José Antonio da Silva Maia, que foi minis- 
tro d'Estado no reinado de Pedro I (o mesmo que toi derro- 
tado em sua candidatura a deputado pelos eleitores minei- 
ros, não obstante occupar então aquella posição e por elle 
interessar-se o Imperador), nas suas Memorias sobre 0 quin- 
to do ouro em Minas-Geraes, escreveu o seguinte, à pro- 
posito de fraudes e roubos que se commettião em negocios
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de mineração aurifera:— « E” tradição constante, que em 
uma fabrica de moeda falsa descoberta na Paraopeba, hem 
petrechada, era principal interessado um muito proximo pa- 
rente de el-rei D. João V. » 

E' insuspeito o depoimento de Silva Maia, homem instrui- 
do, circumspecto e muito addi cto à realeza de Portugal e do 
Brazil, pelo que pode-se considerar certa a versão tirmada 
na «tradição constante». Pena é que a revelação historica não 
se completasse com o nome do principe moedeiro falso, pro- 
ximo parente do mesmo rei que nesta data expedio novas 
ordens contra fraudes e roubos praticados em prejuizo da 
Corôa, quando o mais graúdo dos trampolineiros era-lhe 
pessoa da familia, residente talvez no seu proprio palacio.... 

( Com referencia a esta fabrica de moeda falsa veja-se a 
ephemeride de 12 de Agosto de 1732). 

1869 — Encerra-se a segunda sessão da 17. legisla- 
tura da Assemblea Provincial. 

187% — Lei mineira n. 2143. — Crêa o municipio do 
Carmo do Rio Claro. 

1875 — São creadas as freguezias de Agua Vermelha, 
municipio do Rio Pardo, e Nossa Senhora da Gloria, muni- 
cipio de Diamantina. (Lei mineira n. 2145). 

1875 — Lei mineira u. 2147. — Approva o compro- 
misso da irmandade da Santissima Virgem Auxiliadora, da 
freguezia de Nossa Senhora do Rosario da Pimenta, muni- 
cipio do Piumhby. 

1880 — Contracto feito entre o governo da provincia 
e os cidadãos Eduardo Baptista Roquette Franco e Felix 
Schimidt, para a construcção, uso e goso de uma linha de 
ferro-carril (bonds) na cidade de Juiz de Fôóra, com privile- 
gio por sessenta annos. 

Os concessionarios encorporarão companhia, que mais 
tarde fez transferencia do respectivo contracto. 

1885 — O governo provincial dá regulamento (n. 105) 
4 guarda urbana creada na Capital pela lei n. 3357. 

80 de Outubro 

1733 — O DISTRICIO DIAMANTINO. — Uma carta régia 

deste dia ordena ao governador da Capitania, Conde das 
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Galvéas, que, « conferindo com o fidalgo Martinho de Men- 
donça de Pina e de Proença (vindo à Minas-Geraes para 
coadjuvar ao governador na organisação dos serviços e me- 
didas para a cobrança dos tributos sobre o ouro e os dia- 
mantes) ('), e com os ministros empregados no real serviço, 
estabeleça o valor de uma capitação muito crescida nas mi- 
nas dos diamantes, para que hajão poucas pessoas que re- 
solvão minerar as ditas pedras, e para que, vindas estas de 
sua origem carregadas com o peso de uma grave imposição, 
não possão ao depois ser vendidas senão por alto preço, para 
deste modo se não envilecer o valor das ditas pedras; e que 
esta nova capitação principiará a ter lugar desde o dia em 
que se acabar o tempo em que o dito governador tiver 
concedido para a capitação de 403 ou 503, em conformidade 
da ordem de 15 de Março do mesmo anno. E que mande 
assignalar logo os limites certos das terras diamantinas pelo 
desembargador Raphael Pires Pardinho, com assistencia das 

pessoas para isso necessarias, ao qual se encarregará a 
Intendencia da matricula dos escravos dentro dos limites do 
dito districto, nomeando-se os ofliciaes necessarios para a 
dita Intendencia, a saber: um fiscal, um escrivão, um the- 
soureiro, um meirinho, e alguns mais que sejão necessarios, 
os quaes todos vencerão no dito districto ordenado dobrado 
do que se tem determinado se de aos Intendentes e mais 
oíliciaes da matricula das outras comarcas, quando à capi- 
tação se venha a estabelecer, » 

A demarcação que Martinho de Mendonça fez dos ter- 

renos diamantinos, com assistencia do desembigador Ra- 
phael Pires Pardinho, foi à seguinte, conforme se lê no li- 
vro, que já temos por vezes mencionado, do Dr. J. Felicio 
dos Santos:—« Collocarão-se seis marcos: o 1.º na barra do 
rio Inhahy, e subindo o Jequitinhonha; foi assentado o 2.º 

no corrego das Lages, uma legua acima de sua barra; o 
3." foi assentado em uns penhascos da serra do 0; 0 4.º 

(*) — O governador teve ordem de prestar-ibe todo o auxilio e credito e 
de patentear-lhe nas secretarias todos os papeis, ainda os mais reservados, O 
governador do Rio de Janeiro recebeu au mesmo tempo ordem para pôr à sua 
disposição, em caso urgente, uma embarcação que levasse à Portugal à sua 
correspondencia. Tornou-se esta tão consideravel que figura em th volumes 
na Torce do Tomboçeur Lishoaç conforme o testemunho visual do Visconde de 

Portuseguro.— (Vide Historia Geral do Brazil, tomo 11, pag. 407 — nota 3,º)
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junto ao morro das Bandeirinhas; o 5.º em uma penha 
alta, chamada Tromba d'Anta, fronteira ao corrego das Ban- 

deirinhas; e, seguindo as serras que rodeão a chapada, foi 
o 6.º marco assentado na cabeceira do rio Pardo, e descen- 
do o Inhahy até a barra, onde começou, ahi terminava a 
demarcação. Abrangia esta uma area de forma elliptica, 
cujo maior diametro de norte a sul era de doze leguas; e 
o menor, de leste a oeste, de sete leguas, contendo setenta e 
cinco leguas quadradas, mais ou menos, não fazendo conta 
do leito, margem e taboleiros do Jequitinhonha até sua en- 
trada na provincia da Bahia, que tambem ficarão compre- 
hendidas na demarcação. Estes limites forão posteriormente 
estendidos; porque quando se descobrião diamantes em ter- 
renos fóra da demarcação, erão estes impedidos e compre- 
hendidos nella. » 

Roberto Southey, no 5.º vol. da sua Historia do Brasil 
(traducção do Dr. Luiz de Castro), faz do « defeso districto 
diamantino » a interessante descripção que damos abaixo, 
um pouco em divergencia, quanto à fôrma e superficie, com 
a traçada pelo illustrado Dr. Joaquim Felicio. Quanto ao regi- 
men tyrannico que o governo estabeleceu para o districto, 
reportamo-nos ao que já dissemos em outras paginas desta 
obra, e especialmente na ephemeride de 2 de Agosto de 
1771 sob o titulo, que ficou celebre— lirro da capa verde. 

Eis a descripção do erudito Southey : 
« Quem vindo de Sabará entre na comarca de Serro Frio, 

logo percebe notavel differença: marga vermelha e fertil até 
então, torna-se agora arenoso o solo e coberto de pedrinhas; 
já não se mostrão tão luxuriantes as arvores, e em lugar do 
verde escuro, de que em outras partes da Capitania se ves- 
tem, erguem-se cscalvados e negros na distancia os montes. 

No alto destas agrestes selvas são frios e impetuosos os 
ventos, donde tira a comarca o seu nome, e dura, arid», 
cheia de pedras é a terra. Daqui se avista o defeso distri- 
cto dos diamantes, cujo aspecto bem poderia n'um romance 
oriental oferecer apropriada descripção para o paiz onde se 
encontrão os mais austeros e soberbos ornatos do poder e 
da riqueza. Innumeraveis pincaros se descortinão, alguns de 
prodigiosa altura; montanhas de calva rocha cortada a pru- 
mo, outras de mais fragyil materia e em estado de dissolu- 

ção, como os Alpes da Saboya, com mattas de arbustos a 
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crescer por entre as hervas, e uma especie de musgo alva- 
cento a vestir a superficie, onde não está cavada de fresco ou 
coberta de recentes ruinas.... é uma scena de alpina gran- 
deza e desolação alpina, mas a um respeito de mais do que 
alpina belleza, pois maravilhosamente claras são as aguas, a 
cahir em lenções, em fios, em cataractas, e todas a deman- 
dar, por subterraneos canaes às ve es, os quatro rios maio- 

res que em si as reunem. D'entre estes é o Jequitinhonha o 
mais famoso por suas riquezas em ouro e diamantes. E' o 
Arassuahy o segundo em estimação e tendo as nascentes ao 
oriente de Tijuco, correm ambos quasi parallelos de N.a 8., 
at? se encontrarem em Tocuyos, onde perde o ultimo o seu 
nome, entrando os dois assim juntos nºum paiz ainda se- 
nhoreado por não domado gentio. Reunem estes rios todas 
as aguas das vertentes orientaes. Nasce o Paraná ao sul de 
Tijuco, e correndo a O, precipita-se da serra n'uma famosa 
cachoeira, poucas leguas alem do districto defeso, indo de- 
pois desaguar no rio das Velhas, que leva ao grande S, Fran- 
cisco todas as aguas occidentaes da comarca. Cinco leguas 
ESE de Tijuco tem sua origem o quarto rio, nas abas da 
alterosa serra de Itambé, e tendo recebido pelo caminho o 
rio do mesmo nome da serra, o Turvo, o Vermelho, o Guya- 

na c o do Peixe, torna-se um braço do Dove, vindo o outro 
das comarcas de Sabará e Villa Rica. 

De fôrma quasi circular, mede o districto umas quatorze 
leguas de diametro. Suppunha-se que nenhum diamante se 
acharia alem dos limites d'esta demarcação, mas depois d'- 
isto forão descobertos em Cuxvabá e Matto Grosso, e mais 
recentemente em muitos dos rios e riachos que de Sabará 
correm para S. Francisco, dizendo-se que se encontrão elles 
em quasi todas as partes de Minas-Geraes, posto que ne- 
nhures em tanta abundancia como no terreno defeso. Nunca 
estras pedras apparecem em veias, nem no cascalho, nem en- 
gastadas em matriz alguma, mas sempre à superficie da 

terra, e geralmente nos leitos dos ' rios, tendo sido apanha- 
das em taboleiros elevados e atê nos cumes dos montes. 

Além da demarcação muda a natureza do paiz. Perdem as 
montanhas a sua aspereza, diminuindo a altura, até termi- 

narem n'uma fertil planicie, que se extende por umas oiten- 
ta milhas até Itacambira, onda outra vez se torna fragoso o
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terreno, encontrando-se no rio Itacambiruçúi diamantes de 
valor somenos. » 

Relativamente ao districto diamantino muitas noticias 
proveitosas encontrão-se nas paginas de outros historiadores 
e cronistas, e em livros de viajantes, nomeadamente Saint- 
Hilaire, que estudou o assumpto como naturalista e recordou 
os factos antigos com a solicitude e o criterio que dão par- 
ticular autoridade aos seus escriptos preciosos. De todas as 
publicações a respeito, porem, a mais completa e mais inte- 
ressante, sob o ponto de vista historico, é por certo a do Dr. 
Joaquim Felicio dos Santos, as Memorias do districto dia- 
mantino, que ainda uma vez citamos, e que conservarãô 
tambem, de modo honrosissimo, a memoria desse distin- 
cto Mineiro, historiador emerito e filho dilecto d'aquella for- 
mosa e celebre região, tão opulenta de riquezas naturaes. 

1799 — D. Frei Cypriano de S. José, 5.º bispo de Ma- 
rianna, entra solemnemente em sua diocese. 

1866 — São elevadas à categoria de villas (por leis mi- 
neiras da presente data) as freguezias de Cabo Verde e de 
Santo Antonio de Patos; e à categoria de cidade a villa da 
Ponte Nova. 

1866 — E' elevado à freguezia o districto de Santa Rita, 
do municipio de Jacuhy; e é transferida para o arraial da 
Boa Vista a séde da freguezia de Contendas, do municipio 
de Montes Claros. (Leis mineiras ns. 1292 c 1298). 

1875 — Lei mineira deste dia approva os estatutos da 
veneravel Ordem Terceira de Nossa Senhora do Monte do 
Carmo, de Ouro Preto. 

18775 — Creação das parochias do Quilombo (Barbacena) 
e de S. Gonçalo do Ibituruna. (Leis Mineiras ns. 2149 e 2150). 

1834 — Em virtude de leis mineiras desta data, passão 
à categoria de cidade as villas do Rio do Peixe e Jequitahy, 
aquella com a denominação de — Lima Duarte; e à categoria 
de villa, sem fôro especial, as parochias de Santo Antonio do 
Amparo e de S, Sebastião da Pedra Branca. 

1894 — E' transferida para o arraial de S. João da 
Ponte a séde da freguezia da Boa Vista, inunicipio de Montes 
Claros; é mudada a denominação da freguezia da Barra do 
Bacalhão (Piranga) para — Sant'Anna do Guaraciaba; e são  
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creadas as parochias do Aranha, do termo de Ouro Preto, e 
de S. Sebastião do Barreado, do termo do Rio Preto. (Leis 
mineiras ns. 3266, 3208, 3271 e 3274). 

1895 — Decreto n. 876. — Dá regulamento à lei n. 1dt, 
de 23 de Julho deste anno, que organisou o serviço sanitario 
no Estado. 

1397 — Um accesso pernicioso, subsequente a outros 
incommodos de que ultimamente padecia, determina, às 10 
horas da nuite na estação de João Ayres (Estrada de Ferro 
Central), a morte do Barão de Santa Helena, que tôra sena- 

dor do Imperio e um dos chefes politicos mais prestigiosos e 
mais queridos de Minas-Geraes. O partido conservador dessa 
época presava-o e festejava-o como um dos seus vultos mais 
notaveis e sympathicos. Nascera no municipio de Entre Rios 
a 20 de Agosto de 1827, descendendo de antigas e impor- 
tantes familias mineiras, de cujas honrosas tradições foi sem- 
pre digno, e soube ainda dar-lhes novo lustre por actos de 
propria benemerencia. 

O Barão de Santa Helena (Josê Joaquim Monteiro da Silva, 
apenas sahido do antigo collegio de Congonhas do Campo, 
dedicou-se à vida da lavoura, nella permanecendo por longo 
tempo e tornando-se nessa esphera de actividade opulento 
pela fortuna e pelo respeito e estima geral que o circumdavão 
e de que elle fazia-se credor por seu caracter probo, sincero 
e leal, como pelo cavalheirismo invariavel de seus actos e 
dedicação sincera e constante aos seus amigos. 

Os interesses da causa publica, quer partidaria quer de 
ordem genericamente social, tambem tiverão sempre no illus- 
tre morto um auxiliar esclarecido e poderoso. Servio outr'ora 
ao partido politico de que foi chefe e ornamento com solici- 
tude e firmeza de verdadeiro civismo, predicados que mostrou 
igualmente no exercicio de varios cargos de eleição popular 
e de nomeação do governo, que jamais pedio ou desejou, só 
acceitando-os no interesse de seus concidadãos e à solicita- 
ção de amigos. 

Sob o impulso de identicos e nobres sentimentos tambem 
cooperou, e por vezes de modo muito saliente, para o bom 
exito de commettimentos uteis— como a empresa da Estra- 
da de Ferro União Mineira e à fundação do Banco de Cre- 
dito Real de Juiz de Foóra, instituições de que foi um dos
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dignos directores — jamais se escusando de contribuir para 
qualquer esforço collectivo de natureza patriotica e civilisa- 
dora, ou para fins religiosos e humanitarios, não só em Juiz 
de Fóra, onde residia, e que deve-lhe muitos actos proveitosos 
ao seu progresso, como em outros pontos do Estado, a que 
estendeu sua acção beneficente. 

Alem do titulo de que usava, recebeu ao tempo da monar- 
chia a nomeação de vice-presidente de Minas, de coronel da 
guarda nacional, e condecorações de ordens honorificas em 
attenção aos seus relevantes serviços ao Estado e homena- 

gem a conhecidos actos meritorios que praticou em prol de 
instituições civis ou religiosas. 

No gremio dos conterraneos, que o presavão e veneravão 
como a um patriarcha, era inexcedivel o prestigio do Barão 
de Santa Helena. Nada de util, de generoso ou de grande 
se iniciava sem que para logo fosse elle ouvido ou infor- 
mado, o que vale dizer-so igualménte — sem que o seu va- 
liosissimo concurso, pecuniario ou moral, tambem viesse de 
prompto vivificar o nobre emprehendimento ou tornar viavel 
a benefica iniciativa. Era o venerando ancião, e foi sempre, 
um patriota sincero, um cidadão benemerito, um Mineiro, 
realmente distincto. Por isso, as excepcionaes demonstrações 
de merecido sentimento publico, que seu fallecimento susci- 
tou na população da cidade de Juiz de Fóra, encontrarão 
repercussão sincera em todo o Estado de Minas, desde muito 
habituado a respeitar e presar o nome do illustre Barão de 
Santa Helena. 

1897 — UMa CIDADE INDUSTRIAL. — Sob esta epigraphe, 
a Gazeta Commercial e Financeira, do Rio de Janeiro, 
publica neste dia um extenso artigo sobre a cidade de Juiz 
de Fóra, do qual reproduzimos aqui a parte principal, atti- 
nente aos estabelecimentos industriaes ali existentes e que 
mostra o grão de desenvolvimento e progresso dessa adean- 
tada cidade mineira. 

TI. — Tecelagem Mascarenhas. — Edificio notabilissimo. 
A sua fachada occupa area consideravel de terreno, ostenta 
magestosamente o elegante córte das fabricas modernas, e 
possue nada menos de 46 janellas por onde a luz e o ar de- 
vem penetrar em ondas.  
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Nas suas longas ofílcinas não cessa um minuto, durante 
o dia, o movimento e o trabalho. O motor faz mover 64 
teares, e ao redor destes, movem-se 150 pessoas, a maior 

parte moças e meninas, umas brazileiras, outras hespanho- 
las e italianas. 

Ao penetrar-se nas officinas sente-se uma forte impressão 
vendo-se a ordem e o methodo com que todas trabalhão, 
cada uma no seu mister diferente, produzindo em conjuncto 
o admiravel tecido de algodão ou de linho, universalmente 
conhecido e procurado pelo nome do benemerito fundador 
e proprietario da fabrica. 

A producção póde calcular-se approximadamente em 
2.000 metros diarios, os quaes, logo depois de produzidos, 
têm já collocação, quer no consumo mineiro, quer no de 
outros Estados da Republica, tendo adquirido fama pela es- 
pecialidade de seus riscados, que imitão fielmente as mais 
elegantes casimiras. 

A fabrica Tecelagem Mascarenhas foi fundada em 1887 
pelo Sr. Bernardo Mascarenhas, um dos Mineiros mais pro- 
gressistas e um dos industriaes mais activos e de maiores e 
mais fecundas iniciativas de Juiz de Fóra. 

II. — Fabrica de moveis — Os Srs. Corrêa & C. são os 
proprietarios da importantissima fabrica de moveis a vapor, 
cujo bello edificio com frente às ruas Halfeld e Imperatriz, 
n'uma extensão total de 1.208 metros quadrados, elles man- 
darão construir ad-hoc. 

A installação da fabrica é moderna e por isso conta com 
25 machinas as mais aperfeiçoadas até hoje importadas no 
Brazil para essa industria. 

O motor que as move é o vapor, de força de 35 caval- 
los. 

O pessoal se compõe de 100 trabalhadores, alguns artistas 
especialmente contractados pela fabrica. 

A fabrica produz moveis de luxo, de phantasia e com- 
muns. No armazem vimos expostas à venda ricas e artisticas 
mobilias de canella, imbuia, jacarandá e vinhatico e outras 
madeiras do paiz. O estrlo que notamos em todas ellas é 
apurado e por isso as consideramos dignas de figurar no 
catalogo não só das fabricas que possuimos nesta capital, 
como nos catalogos que nos chegão do extrangeiro.
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Chamou-nos tambem artenção o gosto das decorações, 
das tapeçarias e dos ornatos com que a fabrica acha-se ha- 
bilitada a servir o publico. 

A fabrica de moveis a vapor foi fundada em 18783 pelos 
Srs. Corréa & Comp., os seus actuaes proprietarios. 

Por occasião da nossa visita a seu estabelecimento, esses 
amaveis cavalheiros mostrarão-nos uma carteira escolar, 
completamente original, para a qual requererão já o respe- 
ctivo privilegio de invenção. 

E” uma carteira leve e solida ao mesmo tempo, de abrir 
e fechar, o que facilita enormemente a sua remoção d'uma 
para outra sala ou o encaixotamento, quando se trate de 
mudança, de viagem, etc. 

all. — Mechanica Mineira. — Um dos mais importan- 
tes, sinão o mais importante estabelecimento mechanico de 
Juiz de Fóra este a que vamos referir-nos. 

Foi fundado em 1890, com avultado capital, apto para 
todo trabalho de fundição de terro, montagem de machinas, 
carpintaria, etc. 

Está de tal fórma habilitado que serve, além do consumo 

local, todo o Estado de Minas-Geraes, tendo-se salientado nas 
obras effectuadas para a nova Capital, e attende constante- 
mente a pedidos dos Estados de S. Paulo, Espirito-Santo e 
Rio de Janeiro. 

À sua especialidade é constituida pelas machinas para a 
lavoura, vehiculos de transporte, wagonetes, wagons, etc. 

A fabrica com as suas dependencias occupa uma area 
total de 7.300 metros quadrados. 

Entre as machinas mais salientes encontrimos lá uma 
do auctor Francis Berry's & Sons, de Sowerby bridge, 
para moldar engrenagem de qualquer dimensão e qualquer 
formato de dente, prescindindo de modelos. 

Tambem vimos um forno americano, que finde tres to- 
neladas de terro por hora, ultimo modelo de «cubilot» e 
fornos mechanicos para tornear diametros até 3.7 e uma 
machina para abrir dentes, directamente no ferro. 

O motor é de 90 cavallos de vapor, expansão variavel, e 
trabalha com aquecedor de agua. 

A secção de carpintaria estã habilitada a fazer qualquer 
trabalho de madeira ou terro, possuindo para isso numero 
consideravel de machinas as mais modernas.  
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A « Mechanica Mineira» tem como especialidades pro- 
prias o descascador «Rapido » que tem a vantagem sobre 
os outros de não quebrar o cafê, podendo descascar até 700 
arrobas em 10 horas, ce o brunidor « Mineiro » o qual tame 
bem brune 500 arrobas em 10 horas 

A fundição tem 31 machinas e a carpintaria 11, todas 
as quaes funccionão diariamente. 

O pessoal varia de 150 a 200 homens, segundo affluem 
as encommendas. 

A fabrica é illuminada 4 luz electrica, com installação 
propria, systema Laurens, Scott & C. 

IV. — Fabricn de calçados. — Em 31 de Maio de 1893 
os Srs. Corrta & Correa fundarão na rua Halfeld, no cora- 
ção da cidade, a fabrica de calçado que hoje, apenas trans- 
corridos quatro annos, já gosa de uma reputação assaz inve- 
javel. 

Conta a fabrica 12 machinas, das quaes merecem refe- 
rencia especialmente uma kReats e uma Black aperfeiçoada. 

A fabrica pôde produzir 2.000 pares de botinas por dia 
e a sua producção, fora o que vai para o varejo, é destinada 
à exportação para o consumo do Estado e até para o desta 
capital. 

A materia prima é importada. O pessoal compõe-se de 40 
homens. 

O producto manufacturado pode competir, até com van- 
tagem, com o que produzem as fabricas do Rio de Janeiro. 

O calçado de primeira qualidade, que sahe da officina com 
a marca registrada « Portuense », rivaliza com o que im- 
portamos do extrangeiro. 

V. -— Empresa Industrial. — Uma das manufacturas 
que mais prendeu a nossa attenção foi a fabricação de mo- 
saicos e ladrilhos, pedras plasticas, ornatos, ornamentações, 
frontões, etc. 

Pertence esta fabrica ao activo e laborioso industrial o 
Sr. J. Barroso da Silva, que com extrema amabilidade mos- 
trou-nos, uma por uma, todas as dependencias da fabrica. 

Os mosaicos e ladrilhos, que alli vimos em fabricação e 
promptos, sio feitos com os melhores materiacs e sob as 

mais caprichosas formas e os mais bellos conjunctos de des 
senhos.
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Nas pedras plasticas, a « Empresa Industrial » de Juiz de 
Fóra teve a primazia da fabricação. E é ella a unica que 
ainda hoje as tabrica, o que pode dar uma idéa do espirit» 
adeantado do seu proprietario. 

Nas figuras e emblemas allegoricos revela-se bom gosto 
e arte inexcedivel. 

O edificio da « Empresa» apresenta um bello aspecto ex- 
terior e tem uma extensão approximadamente de 1.500 
metros, 

VI. — Construciora Mineira. — Visitâmos por ultimo 
o enorme local desta companhia, à qual se deve a edifica- 
ção dos melhores predios c edificios de Juiz de Tóra. 

Não quizemos deixar a cidade industrial mineira sem 
conhecer um dos factores que mais concorrerão para o seu 
engrandecimento fabril: foi a « Constructora Mineira » quem 
ergueu esses edificios, colossos de engenharia moderna: o 
Banco de Credito Real, a Academia do Commercio, a casa- 
palacio onde têm o seu escriptorio e armazem os Srs. Chris- 
tovão de Andrade & Comp., e outros mais cuja cnumera- 
ção seria tarefa longa e ardua. » 

81 de Outubro 

1712 — E' confirmada, por carta rógia desta data, a 
creação da Villa Real de Sabará, feita pelo governador An- 
tonio de Albuquerque Coelho de Carvalho. 

1798 — Aviso do Conselho Ultramarino ao governador 
da Capitania no qual se lhe ordena que, « procurando tirar 
partido da mina de ferro de que faz menção o Visconde de 
Barbacena em seu officio de 30 de Maio de 1797, informe do 
que poderia necessitar um estabelecimento destinado âquelle 
fim, e que o mesmo deve praticar quanto à mina de chum- 
bo descoberta em Tamanduá; e si não fará conta ser traba- 
lhada à custa da Real Fazenda, e que faça examinar si jun- 
to della não ha alguma de galena, isto é, prata e chumbo; 
tudo de accordo com o habil metallurgico Manso. » 

1816 — A creação da Casa de Caridade des. João d'- 
El-Rey é confirmada por uma provisão régia desta data, 
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1832 — Lei imperial eleva à categoria de villas as paro- 
chias do Araxá e do Dezemboque. 

1835 — Lei imperial discrimina as rendas nacionaes das 
que devem ficar à disposição das provincias. 

tomeçou a vigorar no 1.º de Julho de 1836. Até esta 
data coube ao cofre geral supprir ao provincial as sommas 
precisas para as despesas decretadas. 

1835 — E' autorizado o governo imperial, por um de- 
creto desta data, a conceder a uma ou mais companhias que 
fizessem uma estrada de ferro da capital do Imperio para as 
provincias de Minas-Geraes, Rio Grande do Sul e Bahia, pri- 
vilegio exclusivo por quarenta annos para o uso de carros 
para transporte de generos e passageiros, sob as condições 
constantes do mesmo decreto — que foi o primeiro lavrado 
pelo poder publico, no Brazil, concedendo privilegio para es- 
trada de ferro. 

Esse decreto, que tem o n. 101, está assignado por An- 
tonio Paulino Limpo de Abreu ( posteriormente Visconde de 
Abaeté ), então deputado por Minas-Geraes, no caracter de 
ministro do Imperio. 

1H81 — Pela primeira vez, procede-se em Minas-Geraes 
e nas mais provincias do Imperio à eleição de deputados 4 
Assemblea Geral Legislativa pelo systema do voto directo, 
conforme a lei (chamada lei Saraiva) n. 3029, de 9 de 
Janeiro do mesmo anno. 

1882 — Lei mineira n. 3061. — Autoriza o governo a 
conceder privilegio por 30 annos a Manoel Martins França 
Junior, para a construcção de uma linha de bonds, de trac- 
ção animada ou a vapor, da estação do Espirito Sante ( Es- 
trada de Ferro Pedro II), passando pela freguezia da Var- 
gem (irande, às cabeceiras dc Corrego Fortaleza, podendo 
prolongar-se até a freguezia do Rio do Peixe. 

18982 — Creação das parochias de S. João Baptista das 
Cachoeiras, municipio de S. José do Paraiso ; e da Agua Bôa, 
municipio de Minas Novas. —( Leis mineiras ns. 3057 e 
3063). 

138% — Inaugura-se a estação Aureliano Mourão, da 
Estrada de Ferro Oeste de Minas. 

E. M—-IV—S



130 EPHEMERIDES MINEIRAS 

1890 — Por decreto desta data (tem on. 226), o gover- 
nador do Estado, Dr. Chrispim Jacques Bias Fortes, publica 
a Constituição Mineira, dependente de approvação do Con- 
gresso Constituinte do Estado, que no mesmo decreto se con- 
voca, vigorando a Constituição desde logo unicamente na par- 
to relativa à («lualidade das Camaras do Congresso, à sua 
composição, à sua eleição, e à funcção, que são chamadas a 
exercer, de approvar a dita Constituição. O teor desta vem 
em seguida integralmente no decreto. 

1897 — Pelas seis horas do tarde, na cidade de Marian- 
na, fallece monsenhor Julio de Paula Uias Bicalho, secretario 
do bispado, escrivão da camara ecclesiastica e bispo resigna- 
tario do Pará. Tinha 48 annos de idade e era natural d'a- 
quella mesma cidade. 

Monsenhor Julio Bicalho, um dos ornamentos do clero mi- 
neiro, foi um sacerdote respeitavel, intelligente, laborioso e 
estimadissimo, por seu genio affavel, caridoso e serviçal, 
quanto considerado pela honestidade de seu caracter e costu- 
mes irreprehensiveis. 

Por esses predicados e pelos muitos e optimos serviços 
prestados à causa da egreja, a que era devotadissimo, mereceu 

alem dos cargos referidos, que exerceu habil e zelosamente, 
a nomeação pela Santa Sé para bispo da diocese do Pará, va- 
ga por fallecimento do inolvidavel e eminente D. Antonio de 
Macedo Costa. Foi essa por certo uma grande distincção 
para o digno monsenhor culio Bicalho; o illustrado sacerdote 
mineiro, porem, por excessiva modestia — realce de seus me- 

ritos reaes e reconhecidos geralmente — resignou aquelle alto 

cargo, não tendo siquer tomado posse delle. 
Em Marianna, em toda a diocese, e ainda fóra della, foi 

muito sentida a morte inopinada e prematura de monsenhor 
Julio Bicalho e desse sentimento não faltarão publicas e elo- 
quentes manifestações na imprensa periodica do Estado. 

| de Novembro 

1729 — Portaria do governador da Capitania, Lou- 

renço de Almeida, ao ouvidor geral da Comarca do Serro do 
Frio, Dr. Antonio Ferreira do Valle e Mello, sobre o appare- 

cimento de diamantes ali. E” do theor seguinte: — « Corren- 
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do noticia que em varios ribeirões e rios da Comarca do 
Serro do Frio têm apparecido e vão apparecendo umas pe- 
drinhas brancas, que se entendem ser diamantes e de que 
já um mineiro levou amostras para Lisboa; e sendo certo que 
essa noticia, si não cra sabida, ao menos não devia ser igno- 
rada por Ymc., a quem cumpria dar-me parte immediata- 
mente, em desempenho de seus deveres; e chegand» isto ao 
conhecimento de El-Rei Nosso Senhor que Deus Guarde, man- 
da o mesmo Augusto Senhor, que reprehenda a VYmc. como 
negligente e falto de zelo ao cumprimento de seus deveres, 
e que se deixa levar por considerações particulares em pre- 
juizo dos interesses da Corôa, cuja prosperidade está acima 
de tudo. Ymc. receberá esta reprehensão afim de se corrigir 
para o futuro, em quanto não merecer maior castigo. Se re- 
gistrará esta nos livros da guarda-moria e super-intendencia 
para em todo o tempo constar. — Villa Rica, 1.º de Novembro 
de 1729. — D. Lourenço de Almeida. — Sr. Dr. Antonio Fer- 
reira do Valle e Mello, ouvidor geral da Comarca do Serro 
do Frio. » 

1814 — OrorTA SiLVA ALVARENGA. — Tendo sessenta 
e cinco annos de idade, expira no Rio de Janeiro o no- 
tavel Mineiro Dr. Manoel Ignacio da Silva Alvarenga, o melo- 
dioso, e suavissimo poeta, que rivalisa em genio com Gon- 
zaga, e é mesmo, a certos respeitos, considerado superior a 
este por alguns litteratos conspicuos. 

Teve o poeta Silva Alvarenga seu berço natal em Villa 
Rica (Ouro Preto), ea proposito notou com justa admiração 
um erudito escriptor brazileiro: «N'um raio de vinte leguas, 
n'um espaço de vinte annos, nascerão os quatro melhores 
poetas brazileiros do seculo passado. Claudio Manoel da Cos- 
ta em 1729, na villa do Ribeirão do Carmo, depois cidade 
episcopal sob o nome de Marianna; José de Santa Rita Durão 
em 1737 (*), no logar denominado Inficcionado, em Catta 
Preta ; José Basilio da Gama em 1740, na villa de S. José 
dEl-Rey; e Manoel Ignacio da Silva Alvarenga em 1749, em 
Villa Rica, hoje Ouro Preto....» 

(*) — Sobre a naturalidade de Claudio Manoel da Costa e acerca do auno 
em que nasceu Santa Rita Durão, vejão-se as ephemerides de 4 de Julho de 1789 
€ de 24 de Janeiro de 1784,
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A observação citada põe em relevo um facto realmente 

extraordinario, e não deviamos abster-nos de registral-a, mes- 
mo porque importa ella em mais um preito honroso às tra- 
dições e à historia gloriosas da Terra Mineira, que devemos 
memorar sempre ufanos e contentes. 

Manoel Ignacio da Silva Alvarenga era filho de Ignacio 
da Silva Alvarenga, musico em Villa Rica, nenhum parentes- 
co tendo com Ignacio José de Alvarenga Peixoto, de quem 
já nos occupâmos (ephemeride de 1.º de Janeiro de 1793), 
não obstante a semelhança de nomes, origem de confusões 
atê por parte de homens de lettras em varios trechos e refe- 
rencias de seus escriptos. 

Conta-se que o pai do futuro poeta, baldo da recursos e 
queixoso da propria profissão ingrata, havendo obtido de ami- 
gos auxilios sufficientes para encaminhar o filho na carreira 
de estudos superiores, exclamára jubiloso: « Felizmente elle 
não será musico!» 

Manoel Ignacio, entretanto, já revelava gosto e aptidões 
para a arte musical, chegando mesmo, como na poesia, a 
mostrar-se nella um genio. Fallando delle, disse Adrien Bal- 
bi: «Ce poéte et litterateur tres-distingue, cultivait aussi la 
musique avec succês, et jouait parfaitement de la fhte et 
du violon.» 

Assim, o voto paterno não se realizava no modo absoluto 
em que fóra ennunciado, e ainda bem, porque, conforme escre- 
veu um dos biographos de Manoel Ignacio, o erudito Sr. J. 
Norberto de Souza e Silva, «a herança paterna, o genio mu- 
sical, que se lhe encarnára desde os primeiros annos, lhe 
abrio as portas da sociedade da capital do Estado colonial, 
gostava-se de ouvilo tocar na sua flauta ou na sua rabeca 
com facilidade e summa destreza; e elle reunia a esse dom 
natural as mais agradaveis e sympathicas maneiras; na sua 
conversação amena e fluente patenteava as graças de seu es- 

pirito, adornando-a com bellos sainetes, delicados remoques e 
motejos. A poesia, que lhe dominava a alma, que exaltava- 
lhe a imaginação, fazendo-o ver por um prisma differente- 
mente do commum dos homens, lhe realçava ainda mais o já 
subido merito, e todos que o vião pela primeira vez ficavão-no 
estimando, franqueavão-lhe a sua casa e alargavão-lhe o cir- 
culo das relações por meio de quotidianas apresentações, não  
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obstante o accidente da cor que tinha contra si e que era um 
senão, segundo os preconceitos do seu tempo. » 

Em Coimbra, para onde conseguiu transferir-se em 1771 
apenas ultimára no Rio de Janeiro os seus estudos preparato- 
rios, matriculou-se Silva Alvarenga na respectiva Universidade 
(1772), e ahi bacharelou-se em 1776, havendo obtido a dis- 
tincção de ser em todos os actos approvado nemine discre- 
pante. E ao mesmo tempo que assim ennaltecia o proprio 
nome com invejaveis laureas no curso das sciencias juridi- 
cas, outras não menos honrosas, por ventura mais fascinado- 
ras, o assignalavão como poeta. 

Coube-lhe para animal-o no culto das musas a poderosa 
protecção do Marquez de Pombal, que por esse mesmo tempo 
era igualmente protector generoso de outro não menos espe- 
rançoso Mineiro, poeta tambem, e grande poeta, José Basilio 
da Gama, cuja vida accidentada e peregrinos talentos relem- 
brámos na ephemeride de 31 de Julho de 1793. Lendo uma 
ode de Silva Alvarenga saudando o renascimento das lettras 
em Portugal, o famoso e omnipotente ministro de D. José I 
quiz conhecer o poeta, e d'ahi a affeição e apoio generoso 
que, como pouco antes fizera a Basilio da Gama, desde logo 
começou a dedicar-lhe, sendo uma das primeiras manifestações 
de sua esclarecida liberalidade mandar imprimir o poema 
heroi-comico O Desertor das letras, que Silva Alvarenga aca- 
bava de compór. 

Em Lisboa, aonde ia por vezes, lá relacionando-se es- 
treitamente com Basilio da Gama e Alvarenga Peixoto, me- 
receu sympathias e applausos por suas «qualidades pessoaes 
e por novos triumphos na poesia, particularmente à proposito 
da inauguração da estatua equestre de D. José I, que a ou- 
tras lyras brazileiras, como a delle, inspirou odes admiradas. 

No anno seguinte ao de sua formatura em Coimbra regres- 
sou ao Brazil, não tardando a fixar residencia no Rio de Ja- 
neiro no exercicio da advocacia, amenisando os labores desta 
profissão, na qual tornou-se provecto, com a cultura das bel- 
las-lettras, sua vocação predilecta. 

Para isto contribuio assaz o vice-rei Marquez de Lavradio, 
que, sendo homem instruido e de rectas intenções, presava as 
lettras e favorecia os litteratos. Foi esse vice-rei o fundador 
no Rio de Janeiro da Sociedade Scientifica, depois Socieda- 
de Litteraria, à qual logo agremiou-se Silva Alvarenga. Luiz
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de Vasconcellos e Souza, successor do Marquez do Lavradio, 
seguio esclarecidamente a trilha deste no amparo e apreço 
que dispensava aos homens de lettras. Deveu-lhe o poeta mi- 
neiro a nomeação que obteve (1782) de professor régio de 
rhetorica e poetica, com a circumstancia, que mais realça a 
mercê, de ter sido a cadeira creada para elle. 

Por esse tempo, segundo indicações de varios escriptores, 
fundou-se n'aquella cidade a Arcadia Ultramarina, com ra- 
mificações ou filiaes cm Minas e S. Paulo. Silva Alvarenga, 
um dos instituidores desse celebrado nucleo de poetas, ahi fi- 
gurou com o nome pastoril de Alcindo Palmireno. 

Poucos annos durou essa phase auspiciosa para as lettras 
o seus cultores na séde da America Portugueza. A 4 de Junho 
do 1790 tomou posse de seu cargo o vice-rei Conde de Re- 
zende, sombrio no semblante e no pensamento, e, peior ainda, 
tambem sombrio nos actos. Para logo forão outras as nor- 
mas da governança no Rio de Janeiro relativamente aos poe- 
tas € suas associações, estas como aquelles incorrendo nas pre- 
venções ominosas do novo e suspeitoso vice-rei. 

Os acontecimentos da época, exacerbando a natureza ma- 
ligna do Conde de Rezende, de algum modo explicavão suas 
odiosas e dominantes preoccupações. Iniciara-se de pouco, e 
proseguia activa e implacavel, no Rio de Janeiro como em Mi- 
nas-Geracs, a devassa contra os implicados na conjuração 
mineira, entre os quaes figuravão Claudio Manoel, Gonzaga e 
Alvarenga Peixoto, isto à, tres dos maiores poetas do Brazil 
e de todo Portugal n'aquelle temno. Neste facto via o taci- 
turno vice rei aviso ou advertencia para se acautelar com os 
poctas da vasta colonia cuja primeira autoridade era. À So- 
ciedade Litteraria foi prohibida de funccionar e seus mem- 
bros ficarão de algum modo sob à vigilancia policial... 

A essas circumstancias pouco animadoras vierão em bre- 
ve juntar-se outros elementos funestos. 

Tendo Silva Alvarenga e seus confrades— não obstante o 
fechamento arbitrario da Sociedade Litteraria por ordem do 
vice-rei, e os propositos que este não dissimulava quanto aos 
ideolegus=— continuado, com reservas e cautelas, à se agremia- 
rm em conferencias ou palestras litterarias que se extende- 
rião naturalmente à assumptos politicos, que o amor da patria 
e da liberdade Pes inspirava, lastou isso para suscitar in.  
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trigas e delação maldosa, d'ahi originando-se perversa e re- 
voltante perseguição. 

N'aquellas tramas indignas coube papel principal a um 
frade, cujo amor proprio a musa satyrica de Silva Alvarenga 
irritára ao extremo em numerosos sonetos ferinos de morda- 
cidade ou de ridiculo, e que protestára vingar-se, pouco evan- 
gelicamente, é certo, das oflensas que, talvez sem razão e im- 
prudente, lhe fizera o poeta. Nesse empenho odioso, e ser- 
vindo-lhe de instrumento à paixão um rabula desalmado, fez 
denunciar Silva Alvarenga e seus amigos ao vice-rei, dizen- 
do — que as apparentes palestras litterarias effectuadas clan 
destinamente em casa do poeta mineiro erão machinações de 
Jacobinos e de libertinos, conspirando contra os bons princi- 
pios do governo régio e da egreja, senão directamente contra 
essas mesmas instituições! 

Vierão logo as prisões. Silva Alvarenga, Mariano José Pe- 
reira da Fonseca (mais tarde Marquez de Maricá, senador, es- 
tadista e philosopho venerando) e outros homens de lettras, 
mettidos em ferros, forão recolhidos à fortaleza da Conceição 
(Dezembro de 1794), onde por longo tempo jazerão em lo- 
bregas masmorras. 

Como principal criminoso era tido o poeta mineiro, con- 
siderado revolucionario terrivel pelo Conde de Rezende e 
seu seguito, e ainda pelo juiz que dirigia o respectivo pro- 
cesso, o famigerado Antonio Diniz da Cruz e Silva, então 

desembargador da Relação do Rio de Janeiro, e já triste- 
mente assignalado no julgamento crudelissimo dos «réus » 
da Inconfidencia Mineira, e que, sendo poeta, se mostrava en- 
tretanto perseguidor no processo do seu illustre confrade ame- 
ricano, como perseguidor havia sido tres annos antes na con- 
demnação de Alvarenga Peixoto, de Gonzaga, ambos laurea- 
dos cultores das musas tambem, e de outros inconfidentes 
benemeritos. 

Tudo quanto pertencia ao Dr. Manoel Ignacio da Silva 
Alvarenga — moveis, livros, objectos de seu museu — tudo, 
sem exceptuar-se ao menos a roupa do corpo, cahio nas gar- 
ras do fisco, apprehendido em sequestro! A” clausura e às 
algemas vinha juntar-se a penuria pelo confisco. 

Durante dois annos e sete mezes soffreu o illustre Mineiro 
não só a privação da liberdade e de quanto mais possuia, 
como o peso de grilhões e as amofinações e torturas moraes
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de frequentes interrogatorios, acareações, etc., à feição da 
justiça inquisitorial ao serviço do despotismo régio, de que 
era o Conde de Rezende condigno representante e instru- 
mento na colonia do Brazil. 

So depois desse longo martyrio, e quando reconhecerão 
os seus perseguidores infructuosas todas as traças que odio- 
samente urdirão para perdel-o, conseguio Silva Alvarenga 
ser, finalmente, restituido, livre, à sociedade de que era or- 
namento e brilho per seu saber e talentos. 

« Mas ah! (escreve o seu illustre biographo já por nós re- 
ferido), em que miseravel estado não se achava o desgraçado 
poeta! Havião sequestrado um homem à sociedade e resti- 
tuirão-lhe um cadaver! — .... Nunca mais o virão rir-se, ou 
zombar ; despojarão-o os ferros das facecias e sainetes com 
que sabia amenisar os seus ditos nas intimas palestras, e só 
lhe deixarão essa melancholia pesada, essa tristeza profunda 
em que se abysmára por tanto tempo! A musica, esse leni- 
tivo dos proprios captivos, o deixou para sempre entregue à 
sua misanthropia. Lia apenas os livros que possuia e revia 
as obras que tinha escripto, negando-se todavia a impri- 
mil-as. Foi só depois dos mais repetidos esforços que um 
dos seus discipulos conseguio a mimosa collecção de poesias 
eroticas que virão a luz no primeiro anno deste seculo sob 
o titulo de Glaura. Ainda assim as poesias somente sahi- 
rão-lhe das mãos sob promessa de que serião publitadas 
anonymamente. Faltou-lhe felizmente o discipulo com o cum- 
primento da palavra, e Glaura é hoje o mais bello florão 
de sua corôa poetica, mas a predicção do discipulo se rea- 
lizou em parte: elle temia que as outras composições que vira 
de seu mestre fossem victimas do desgosto que o acabru- 
nhara, e assim aconteceu. Perdeu-se a esmerada traducção 

de Anacreonte que elle fez como um dos mais habilitados e 
mais proprios de seus interpretes, bem como a melhor de 
suas obras satyricas, a famosa centuria de sonetos que de- 
via eternisar o nome de Frei Raymundo (o rancoroso frade 
a quem já alludimos), e patentear em toda a extensão o ge- 
nio epigrammatico e nimiamente mordaz de Silva Alva- 
renga. » 

Desilludido e triste, somente achando tenue conforto às 
suas magoas no estudo e quiçá nas recordações gratas de 
seus triumphos litterarios e de alguns dias venturosos que 
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gozára outrora, quando animavão-lhe o genio fulgidas e fa- 
gueiras esperanças, o poeta mineiro passou os derradeiros 
annos de sua vida retirado do convivio social, na solidão 
amiga dos infelizes, até que no 1.º de Novembro de 1814 fin- 
dou a sua existencia na terra, existencia abreviada pelos sof- 
frimentos de uma perseguição estupida e cruel, como soem 
ser as perseguiçães do despotismo e da tyrannia politica! Ao 
menos, em lugar desconhecido embora, terra da patria re- 
cebeu-lhe os ossos, extremo consolo que não tiverão Basilio 
da Gama, Alvarenga Peixoto e outros genios da poesia bra- 
zileira. 

Muitos escriptores de nota, nacionaes e estrangeiros, em 
seus trabalhos biographicos e de critica litteraria, se têm oc- 
cupado do Dr. Manoel Ignacio da Silva Alvarenga, rendendo 
preitos de justo louvor ao bellissimo e inspirado talento do 
poeta mineiro. Adrien Balbi, que já citâmos, Sismonde de 
Sismondi, J. M. da Costa e Silva, J. M. Pereira da Silva, J. €. 
Fernandes Pinheiro, Januario da Cunha Barbosa, J. Norberto 
de Souza e Silva, e outros, figurão no numero dos litteratos 
alludidos. 

Excederiamos muito os limites naturaes desta noticia bio- 
graphica si de cada um delles, ainda que resumidamente, des- 
semos aqui o juizo e as apreciações que lhes mereceu Silva 
Alvarenga. Por isso, apenas reproduziremos algumas phra- 
ses da desenvolvida apreciação que do distincto mineiro fez o 
Sr. Dr. Sylvio Romero, o ultimo escriptor notavel que sobre 
elle ennunciou-se : 

« Manoel Ignacio da Silva Alvarenga, diz o auctor da His- 
toria da litteratura brasileira, é dos poctas do seu tempo o 
mais delicioso pelo mimo da forma, pela suavidade da ex- 
pressão. Era um wtestiço, e o mais brazileiro dos escripto- 
res do seculo passado. — .... Alvarenga é o poeta da pala- 
vra, da fórma, da musica, do rythmo. Natureza meridional, 
amigo dos tropos sonoros, delicia-se nas cinhiantes dos sons, 
no sussurro das rimas. As delicadezas da arte vêm-lhe pelo 
ouvido; a natureza é para elle um marulho languido, que 
perde-se longe, bem longe do infinito. — ... Os seus madri- 
gaes são os mais bellos da lingua portugueza. O lyrismo 
aligero reveste-se de todas as formas, e exhala-se nas deli- 
cias de uma alma apaixonada. — .... Alvarenga tinha uma 
intuição prompta, e suas ideias se deixavão estampar niti-



138 EPHEMERIDES MINEIRAS 
  

damente. No seu poemeto As Artes, elle, por um desses ar- 
rojos do bom senso, nos falla das sciencias formulando uma 
quasi classificação positivista. Começando pelas sciencias exa- 
ctas e pela astronomia, passa à physica, à chimica, à historia 
natural, à cirurgia e medicina (biologia), e depois 4 geogra- 
phia e historia (sociologia). Acaba por uma conclusão moral. 
— .... Alvarenga era muito estudioso e altamente instruido 
para o Brazil de seu tempo. Como professor, foi um fer- 
mento de progresso; muitos dos homens que figurarão na 
epoca da Independencia forão seus discípulos. » 

Prima quasi sempre por severidade o illustre critico bra- 
zileiro a quem pertencem as phrases citadas, o que dá a me- 
dida do grande talento e solida illustração que elle reconhece, 
e como elle outros escriptores distinctos, no Mineiro emi- 
nente que foi o poeta Manoel Ignacio da Silva Alvarenga. 

18315 — Levantamento da nova villa de S. Carlos de Ja- 
cuhy, creada pelo aivará de 19 de Julho do anno anterior. 
Foi tambem neste dia levantado ali o pelourinho, symbolo e 
esteio da justiça nos tempos coloniaes... 

186.3 — Passamento, na cidade da Campanha, do te- 
nente-coronel Lourenço Xavier da Veiga, tronco de numerosa 
familia mineira. 

Para quem escreve estas linhas é essa uma memoria sa- 
grada, ante a qual se curva no culto do affecto filial, da ve. 
neração e de uma inextinguivel saudade. Nesse triplice impe- 
dimento para exarar uma palavra siquer a respeito do que- 
rido morto, recorre ao juizo insuspeito de Brazileiro eminente 
que sobre elle pronunciou-se nas solemnes exequias que, a 3 
de Dezembro de 1863, lhe forão feitas pelos amigos na Cam- 

panha, acto em que outros cidadãos distinctos igualmente se 
fizerão ouvir em identicas homenagens. 

Pelo mesmo luctuoso motivo muitos jornaes mineiros e 
fluminenses dedicarão artigos e noticias a Lourenço Xavier 
da Veiga, escriptos que forão depois, como piedoso tributo de 
saudade à sua memoria, reunidos e publicados em volume, 
no qual tambem se encontrão, em louvor e honra d'aquelle 

finado, um brilhante discurso do eximio orador sagrado mon- 

senhor Dr. Luiz Pereira Gonçalves de Araujo, e uma primo- 
rosa nenia do illustre poeta e jurista mineiro Sr. Dr. Americo  
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Lobo Leite Pereira, actual digno ministro do Supremo Tribu- 
nal Federal. 

Limitamo-nos, entretanto, a alguns excerptos apenas do 
discurso biographico que, na funebre solemnidade referida, 
proferio o alludido Brazileiro eminente, o Sr. Dr. José Maria 
Correa de Sá e Benevides, tão notavel por seu saber e gran- 
des talentos como pelas virtudes de seu immaculado caracter, 

« Lourenço Xavier da Veiga nasceu no Rio de Janeiro a 
21 de Julho de 1806, sendo filho legitimo de Francisco Luiz 
Saturnino da Veiga e de D. Francisca Xavier de Barros. 

Em 1823 veio para esta provincia; casou-se n'esta cidado 
com a senhora D. Jesuina de Salles Veiga a 26 de Novem- 
bro de 1825, aqui residindo desde então até o dia 1.º de No- 
vembro do corrente anno, em que falleceu. 

Filho d'este seculo e dotado de intelligencia forte, recebeu 
o influxo benefico das ideias e civilisação actual, de sorte que 
amava com ardor a liberdade, a justiça e a verdade. 

Nascido e criado em uma época de agitação social e por 
litica, em que a sociedade passava por uma notavel transfor- 
mação de ideias, costumes e instituições, — seu espirito iden- 
tificou-se cedo com a patria, e seu coração, na manhã da vida, 
expandio-se para os grandes e generosos sentimentos. 

Educado por seus pais, e irmão de Evaristo Ferreira da Vei- 
ga, cujo nome symbolisa uma época memoravel da nossa his- 
toria, e seintila grandioso na galeria dos nossos grandes ho- 
mens, — bem cedo implantarão-se em sua alma a moralidade, 
o patriotismo e o amor da sciencia, que forão os traços cara- 
cteristicos de sua vida. 

Motivos particulares obrigarão o finado a apartar-se cedo 
do lugar de seu nascimento e do seio de sua familia, a que 
elle amava com grande afiecto e veneração. 

Difficuldades superiores à sua vontade, impedirão-no de 
cursar academias, e o levarão a contrariar a sua vocação na- 
tural, que era a carreira litteraria. 

Em seu gabinete, porém, estudou sempre até o ultimo mo- 
mento de vida, formando um thesouro de conhecimentos va- 

riados, especialmente em historia, geographia, sciencias phi- 
losophicas e sociaes e litteratura dramatica e romantica. 

Para dar alimento à seu gosto litterario e seguir a profis- 
são paterna, montou nesta cidade uma loja de livros, que bons 
serviços prestou n'esta provincia.
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Varios jornaes politicos e litterarios redigio e collaborou 
n'esta provincia e na Córte, sendo redactor do Sul de Minas 
até sua morte, diffundindo sempre os principios liberaes or- 
deiros, sendo apostolo moderado das ideias conservadoras con- 
stitucionaes. 

Amigos eminentes, apreciadores de seu merito, procurarão 
chamal-o à vida publica em theatro maior; mas elle, modesto 
em extremo, negou-se sempre, preferindo a obscuridade da 
vida particular. 

Sensivel às bellezas do universo, e dotado de imaginação 
viva, foi um bom cultor das musas, legando à posteridade va- 
rias collecções de poesias. Nºeste genero de litteratura foi 
eminente na satyra e na descripção, porque possuia a graça 
natural e era um observador profundo do que o affectava. 

Pensador por natureza e habito, e muito lido na historia e 
philosophia moral, escreveu numerosas maximas moraes € po- 
liticas, notaveis pela profundidade de vistas e experiencia do 
mundo. Poucas poesias e maximas publicou, sendo apenas 
conhecidas no interior de sua familia e amigos intimos, por- 
que o finado não era ambicioso de gloria, sendo pelo contra- 
rio muito timido e modesto. 

O partido nacional, nos tempos em que o espirito publico 
luctava com o absolutismo portuguez, o contou entre os seus 
enthusiastas adherentes, e ainda O vio em seu gremio quan- 
do o da restauração procurava destruir a ordem de cousas 
que resultou da abdicação do Snr. D. Pedro 1. 

Depois que a ordem nacional consolidou-se, que os vicios 
da dominação portugueza desvanecerão-se, e que as questões 
puramente internas servirão de base à formação de novos 
partidos, Lourenço Xavier da Veiga alistou-se nas fileiras do 
partido conservador, onde distinguio-se sempre pela firmeza 
do seu caracter e completa dedicação. Occupou diferentes 

postos da guarda nacional, sendo nomeado tenente-coronel 

antes da revolução de 18142, prestando relevantes serviços 

nessa desgraçada época de nossa historia, à custa de sacri- 
ficios pecuniarios, e de sua pessoa, 

Fazendo o governo justiça ao seu merecimento, confiou-lhe 
tambem varias commissões ce cargos, tendo exercido os de 
subdelegado e delegado de policia, substituto do juiz muni- 
cipal e de direito, mostrando em todos muito zelo e dignida-  
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de. As urnas populares reconhecerão igualmente seu merito, 
elegendo-o por vezes vereador, juiz de paz e eleitor. 

Foi um bom servidor da causa publica, que nunca auferio 
vantagens pecuniarias, apenas condecorado com o habito da 
ordem de Christo. 

Versado na historia das revoluções modernas, e na littera- 
tura franceza do ultimo seculo, suas ideias philosophicas erão 
livres em demasia, de sorte que o desvairarião por certo, si 
não fora a influencia da educação domestica, e a fê nos do- 
gmas da Egreja. 

Não tinha ambições, e si vivesse em circulo mais vasto, 
teria maior estimulo para desenvolver suas faculdades intel- 
lectuaes, e incentivo para que sua aptidão litteraria e politica 
tivesse maior elasterio e fosse aproveitado pelo poder publico 
e alta administração. 

A infelicidade não o acabrunhou na primavera da vida; a 
grandeza de sua alma foi superior ao infortunio, apezar da 
impetuosidade com que os sentimentos desenvolvião-se em seu 
sensivel coração. 

Os annos e os revezes da vida não modificarão a sensibi- 
lidade demasiada do seu coração, nem a amenidade de seu 
caracter. A philantropia, a piedade e a generosidade, tinhão 
vasto abrigo em sua grande alma, assim como a admiração e 
o extasis pelo bello e sublime. Seu espirito vivaz abraçava 
rapida e profundamente as maiores cousas; mas nenhuma 
presumpção accendia-lhe o orgulho, nem suas lettras o offus- 
cavão para humilhar seus concidadãos. 

Lamentem os amigos a perda do caracter nobre, franco; 
generoso e leal, que para sempre sumio-se desta vida. Las- 
time a sociedade o varão illustre que deixa entre nós vacuo 
notavel ! » 

1880  — Inauguração da estrada de ferro « Oeste de 
Minas », sendo entregue ao trafego o trecho de 57 kilome- 
tros, do Sitio (Estrada de Ferro Central) até a estação pro- 
visoria da Invernada. 

1883  — Nesta data a imprensa fluminense dánoticia 
de viver em Coromandel (Oeste de Minas), D. Maria Rober- 
ta, ainda moça e morando na companhia de seu segundo ma- 
rido, Josó Justino, e de 27 filhos! Casára-se, primeiramente, 
aos 16 annos de idade, e desse consorcio teve 9 filhos. Do
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seu segundo casamento, teve 19 filhos. Dos seus 28 filhos 
só perdeu um. Quasi todos os partos forão duplos. 

1890 — Morre na cidade de Santos o notavel Mineiro 
Julio Ribeiro, escriptor emcrito e philologo tão distincto que 
era geralmente considerado no seu tempo como o primeiro 
do Brazil. 

Contava apenas quarenta e cinco annos, pois nascera a 
16 de Abril de 1845. Foi-lhe berço a cidade de Sabará, que 
pôde, com razão, ufanar-se de.tal filho, ella que é tambem 
a terra natal de outros Brazileiros notaveis, na sciencia, nas 
letras e na administração. 

Julio Ribeiro, alem de philologo profundo, foi jornalista 
de raras aptidões e talentos scintillantes. 

Desde tenra idade revelou tendencia e gosto excepcio- 
naes para o estudo. Datão dos bancos escolares, isto é, da 
sua adolescencia, os seus primeiros ensaios litterarios, 
sobre assumptos varios, como varios se manifestarão, e pre- 
cocemente, os lampejos de seu espirito meditativo e rutilo. 
Erão esses ensaios os promissores signaes da sua vigorosa 
mentalidade, e os que os lerão affirmão já se notar ahi, de 
par com a naturalidade das descripções e energia da phrase, 
o caracter de independencia e altivez que mais tarde distin- 
guio o escriptor e accentuou-lhe a personalidade na vida 
publica. 

Publicou tambem dois romances: O Padre Belchior de 
Pontes, que tem certo valor historico a par do litterario,e 4 
Carne, producto de um espirito illustrado mas, então, em la- 
mentavel desiquilibrio, e tanto que foi considerado pela cri- 
tica judiciosa como uma verdadeira aberração intellectual e 
moral. Melhor fôra não ter apparecido.... 

Era Julio Ribeiro filho legitimo de George Washington 
Vaughau, natural da Virginia (listados Unidos), e de D. Ma- 
ria Francisca Ribeiro, natural de Minas-Geraes. 

Encetou os seus estudos superiores na Escola Militar, do 
Rio de Janeiro, cujo curso seguio com aproveitamento con- 
soante à sua grande intelligencia atê o anno de 1865. Não 
era, porem, a gloria das armas a que rescrvava-lhe o futu- 
ro, mas outra, não menos invejavel e por ventura mais du- 
radoura e mais util, nos certamens incruentos do magisterio 
e da penna. Elle proprio disso convenceu-se, joven ainda, e 
de vez abandonou a carreira militar, consagrando-se desde 
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logo, e com crescente reputação, ao professorado, 4 littera- 
tura e á imprensa, que foi-lhe triplice arena para muitos 
e invejaveis triumphos. 

Leccionou successivamente em diversas cidades do Esta- 
do de S. Paulo — Lorena, Sorocaba, Campinas, Capivary e 
Santos — sem deixar ao mesmo tempo as suas locubrações 
litterarias, e particularmente os seus predilectos estudos de 
philologia, que derão tão bella e justa autoridade ao seu 
nome. 

Em 1887 conquistou em brilhantissimo concurso a cadei- 
ra de latim, do curso annexo á Faculdade de Direito de S. 
Paulo, onde fixára então residencia. Infelizmente para as 
letras patrias, poucos, bem poucos erão os annos que resta- 
vão-lhe de vida! 

Referindo-se ao distincto Mineiro, a proposito do seu pre- 
maturo passamento, escreveu a illustrada redacção d'O Pais, 
da Capital Federal, as linhas seguintes que, salvas as devi- 
das restricções, completão esta ligeira noticia biographica e 
accentuão magistralmente o perfil de Julio Ribeiro — como 
homem de letras e como patriota: 

-—<« A personalidade de Julio Ribeiro deve ser estudada 
debaixo de diversos pontos de vista. Consideramos o mestre, 
o litterato, o sabio, o jornalista, e o patriota. 

O que foi o mestre digão os seus numerosos discipulos, 
que n'este momento sentem-se acerbamente pungidos pela 
morte do amigo e do mestre idolatrado. 

Considerando-o como litterato, vemol-o superior a todos 
na correcção da phrase, que é admiravelmente bella, nos ro- 
mances O Padre Belchior de Pontes e A Carne, duas joias 
que ornão a nossa litteratura, e que serão um perenne mo- 

numento de gloria e orgulho para a lingua portugueza. 
O sabio — é esta a sua mais refulgente gloria. 
Todos os ramos scientificos forão investigados por Julio 

Ribeiro que escreveu numerosos artigos sobre philosophia, 
politica e religião, revelando em todos conhecimentos pro- 
fundos. 

A sua Grammatica Portuguesa, a obra mais substancial 
e dogmatica que se tem publicado no Brazil, servirá para 
attestar o vigor de sua intelligencia e a importancia dos seus 
estudos, elogiados pelo grande linguista André Lefevre, que 
em carta dirigida a Julio Ribeiro disse ser a sua gramma-



144 EPHEMERIDES MINEIRAS 
  

matica a melhor de quantas conhecia, da lingua portu- 
gueza. 

Nas polemicas que sustentou pela imprensa, o grande mes- 
tre sahio-se sempre victorioso, deixando os seus contendo- 
res profundamente feridos, porque ao mesmo tempo que en- 
sinava-lhes as verdadeiras regras lexicas e as theorias sci- 
entificas, causticava-os com phrases irrespondiveis. 

Como jornalista, Julio Ribeiro foi sempre notavel. Desde 
moço trabalhou no jornalismo e redigio muitas folhas dia- 
rias e semanaes, sobresahindo-se entre aquellas a Gazeta do 
Povo, e entre estas 4 Procelaria, uma das melhores folhas 
que têm apparecido no Brazil, e O Rebate, folha de propa- 
ganda republicana, que atacava audaz e vehementemente a 
instituição monarchica e os politicos que governavão sob 
aquelle regimen. 

Nas Cartas Sertanejas, publicadas no Diario Mercantil, 
Julio Ribeiro derrubou certos idolos de S. Paulo e alguns 
litteratos brazileiros, que sahirão pelas secções livres dos 
jornaes, atacando-o. 

Como patriota, Julio Ribeiro é immaculado. Vitam impen- 
dere vero — foi sempre a sua divisa, 

Emquanto a Republica precisou dos seus serviços, elle 
prestou-os lealmente ; e si algumas vezes apartou-se dos che- 
fes, foi porque os vio colligarem-se com os adversarios. 

Julio Ribeiro foi grande, sempre grande na intelligencia, 
no caracter, no patriotismo e na illustração. » 

-— Amigos e admiradores de Julio Ribeiro fizerão erguer 
um mausuléo sobre a sua sepultura, no cemiterio da cidade 
de Santos, onde jazem os ossos do erudito escriptor mi- 
neiro. 

Consta o mausolêo de uma lapide de marmore branco, 
tendo em relevo, nos cantos, ramos de rosas; no centro des- 
enrola-se um pedaço de pergaminho com dizeres; no plano 
inferior, em relevo, estão as obras do finado —« Grannmatica 
Analytica », o «Padre Belchior de Pontes »e a «Carne». No 
tópo da campa eleva-se uma co lumna de mais de 10 pés de 
altura, com seis planos. O sócco da columna é de marmore 
preto. Ao rez do chão fica o ossario.  
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2 de Novembro 

1682 — Manoel de Borba Gato.— A respeito deste ce- 
lebre sertanista, um dos descobridores das minas de Sabará 
e genro do notabilissimo Fernão Dias Paes, e a quem va- 
rios autores attribuem o assassinato de D. Rodrigo de Cas- 
tello Branco, administrador geral das minas, escreveu o chro- 
nista Pedro Taques de Almeida Paes Leme na Nobiliarchia 
Paulistana: 

« Entre os Paulistas que se achavão no sertão das esme- 
raldas e arraial do Suniidouro, era Manoel de Borba Gato 
(dopois foi tenente-general do Matto em Minas-Geraes, pe- 
los annos de 1708) que, observando a inacção de D. Rodrigo 
de Castello Branco, sem se applicar a fazer entradas no ser- 
tão, para com o exame se descobrir o desejado fim para que 
Sua Alteza 0 havia despachado, com tantas honras e mercês, 
distribuindo-se e consumindo-se de sua Real Fazenda uma 
muito consideravel somma de dinheiro, com alguma liberda- 
de lhe extranhou o dito Borba o amortecimento em que se 
conservava desde que chegara âquelle sertão, applicando-se 
só a mandar fazer caçadas de aves e animaes terrestres para 
o regalo e grandeza de sua meza, e travando-se de razões 
menos comedidas, o sobredito Borba se precipitou tio arre- 
batado de furor, que, dando em D. Rodrigo um violento em- 
puxão, o deitou ao fundo de uma alta cata, na qual cahio 
morto. E chegando a S. Paulo esta noticia, os officiaes da 
Camara derão conta à Sua Alteza em carta de 2 de Norem- 
bro de 1682. » 

Outra versão do assassinato de D. Rodrigo Castello Bran- 
co imputa o crime aos criados de Borba Gato, e não à este. 
Parece que a verdade está, substancialmente, na narrativa 

de Pedro Taques, c disso mais nos convence a cirecumstan- 
cia, registrada tambem em chronicas do tempo, de haver o 
general Arthur de Si Menezes (governador que foi da Capi- 
tania do Rio de Janeiro, S. Paulo e Minas-Geraes) alcançado 
em 1701 o perdão do crime de Borba Gato, mediante a re- 
lação e roteiro do lugar das tão falladas, cubiçadas e pro- 

curadas esmeraldas, c, com o perdão, ainda a patente de te- 
nente de mestre de campo general, como recompensa de suas 

descobertas. 
E. M—V—to
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1720 — Primeiras providencias gorernaticas sobre a 
cubracção dos dinmantes. — Contêm-se ellas na seguinte 
cnrta rógia, incluída n'um bando da presente data, do go- 
vermos 1, Sourenço de Almeida, e publicada no antigo ar- 
pula) do Tijuco no som de caixa rufada e com solemnidades 
Uientrnes, consoante so estylo do tempo : 

«DD, Lourenço do Almeida, do conselho de S. M. a que 

Deon gundo, governador e capitão-general da capitania das 
Minas do ouro, ete, laço saber aos que este meu bando vi- 
rom ou dolla noticia tiverem :— Porquanto El-Rei nosso se- 
nhor por num real ordom, assignada por sua real mão, cuja 
cópia da seguinto;=e D. Lourenço de Almeida, do meu con- 

selho, govermulor o capitão-general da capitania das Minas. 
Amigo. Bu Ml-poi vos envio muito saudar. Chegando ao meu 
conhecimento, que em alguns logares, leitos de corregos, rios 
e ribeiros da Comarca do Serro do Frio, têm apparecido umas 
pedeinhas brancas, que verificou-se serem diamantes, e como 
todos 08 mineraos, que so acham debaixo da terra pertencem 
ao pateimonto de minha real corõa, não podendo ninguem 
extrahilcos sem minha expressa ordem e consentimento, e eu 
não desisto e nem posso desistir do direito que me compete 
solve esses thesouros, que à Providencia disseminou com 
mão prodiga nos meus dominios do Brazil, para maior glo- 
pia é esplendor da luzitana dymnastia: — Hei por bem re- 
vostinvos de todos os necessarios poderes para regulardes 
tudo O que tór a bem dos meus reacs interesses sobre este 
importego negocio, nã intelligencia de que todos esses ter- 
remos, ee de bora em diante serão declarados diamantinos, 
porteeta 49 meu real patrimonio, emquanto eu não for ser- 
Vuto de riandar 0 contrario? e outrasim mando-vas, que s- 
bre esta pone deram niatetia VNÇÃOS AS Pessoas em quem t- 

vordos mais CM is Mad, e que se am dedicadas ao mea serriço 

e aos interes rear Corda. Q que tudo vos ha 
por muto Pci Dando do vasso Zola, que 2 execa- 
farei COM O Ceni O TETAS Ce pede Fisterta tão im- 
portante, Puerqra em Jusiva Qeenterual aos 12 de Setembro 
dO UU Pee 
a Pr raso me Cor meti cce Toro vue tda à 
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marca do Serro do Frio onde se acham diamantes, os quaes 
terrenos ficam desde já declarados diamantinos, seja dos mes- 
mos despejada, e ninguem poderá mais trabalhar nelles ain- 
da sobo pretexto de extrahir ouro; porquanto hei desde já 
cassadas como se concelidas não fossem, todas as cartas de 
datas que se passaram para a mineração do ouro no referi- 
do districto; e todo o mineiro e habitante daquelle continente, 
ou que de fóra para ali fôr, que depois da publicação deste 
meu bando trabalhar de mineração no districto diamantino, 
e ainda nas suas concessões, que hei por suspensas, encorre- 
rá na pena de degredo por dez annos para a Africa e de con- 
fisco de todos os bens para a real corôa, qualquer que seja 
a qualidade e condição do delinquente, sem que possa alle- 
gar privilegio ou isenção alguma, e si fôr negro forro ou 
mulato ainda encorrerá na pena de quinhentos açoites. 

« Outrosim e em virtude dos plenos poderes que me foram 
conferidos por El-rei nosso senhor, mando que o ouvidor ge- 
ral da comarca do Serro do Frio, Dr. Antonio Ferreira do 
Valle e Mello, seja o superintendente das terras mineraes 
dos diamantes, rios e ribeiros onde elles apparecem, para 
que, como principal ministro daquella comarca, governe a 
todos os ministros e pessoas na mesma residentes, e zele e 
guarde as referidas terras como um sagrado patrimonio da 
real corôa, até que eu determine o meio pelo qual serão apro- 
veitados em maior beneficio dos reaes interesses. 

«Portanto, debaixo das sobreditas penas de degredo por 
10 annos para a Africa e de confisco de todos os bens e de 
500 açoites na fôrma acima dita, fica inteiramente prohibida 
a mineração nos referidos terrenos. 

«E para que venha à noticia de todos, mando que este meu 
bando se publique ao som de caixa na comarca do Serro do 
Frio, e partes mais publicas della, especialmente no arraial do 
Tijuco, e que tambem se publique nesta villa como cabeça de 
todas as Minas, para que não haja pessoa que possa allegar 
ignorancia da ordem que El-rei nosso senhor é servido man- 
dar; e se registre nos livros das camaras e ouvidorias ge- 
raes destas villas, affixando-se nos lugares do costume. Dado 
e passado nesta Villa Rica aos 2 de Novembro de 1729. — O 
secretario do governo, João da Costa Carreira, o escrevi. — 
D. Lourenço de Almeida.» — (Estes documentos, e a portaria 

reproduzida na ephemeride do 1.º do corrente mez, se achão
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transcriptos na AcAYAcA, do Dr. J.F.dos Santos, de fl. 181 
a 188). 

1866 — O conselheiro Joaquim Saldanha Marinho, presi- 
dente da provincia, volta ao exercicio da administração, que 
interrompera a 24 de Março deste anno. 

1869 — Lei mineira neste dia promulgada (n. 1616) man- 
da installar a villa de S. João Nepomuceno em casa provi- 
soria offerecida pelos povos, logo que pessoa abonada e sob 
garantia se responsabilisar a effectuar os reparos da casa da 
camara e cadêa conforme o plano adoptado, no prazo de 
doze mezes. 

1869 — Creação da parochia de S. Sebastião da Serra 
do Salitre, municipio do Patrocinio. (Lei mineira n. 1617). 

1869 — Outra lei mineira (1618) desta data permitte que 
o ensino particular, primario ou secundario, em qualquer lo- 
calidade da provincia, se possa estabelecer independentemente 
de licença e de exhibição de provas de capacidade intellec- 
tual ou moral, impondo somente certas obrigações aos insti- 
tuidores no interesse da estatistica e da observancia de dis- 
posições legaes vigentes. 

1872 — Morte de João Julio dos Santos, joven e talen- 
toso poeta mineiro. Era natural da Diamantina, e nascera a 
21 de Agosto de 1844. Exercia na mesma cidade o empre- 
go de tabellião, tendo por algum tempo (entre os annos de 
1864 e 1868) estado em S. Paulo, onde estudou preparatorios 
e dedicou-se a trabalhos litterarios, particularmente à poesia. 
Deixou esparsas pela imprensa periodica e por mãos de ami- 
gos ou conterraneos numerosas composições que attestão a 
espontaneidade de sua inspiração e a delicadeza captivante 
de seu sentimento como poeta. Quem reunisse c désse ao 
prelo a collecção dos versos de João Julio dos Santos pre- 
staria às lettras patrias serviço meritorio e à memoria do poe- 
ta diamantinense homenagem a que ella tem direito. Oxalá 
possa destarte perdurar a lembrança de um nome gloriosa- 
mente aureolado pela musa da poesia, que foi-lhe a compa- 
nheira dilecta na sua existencia tão breve! 

IS90 — Na cidade da Formiga, sua terra natal e onde re- 
gidia, fallece em avançada idade o Dr. Francisco Cyrillo Ri- 

beiro de Souza, conceituado clinico e cidadão merecidamente  
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estimado e respeitado pelos excellentes dotes do seu caracter 
e coração. 

Alem de todos os cargos locaes, de eleição popular e de 
nomeação do governo, recebeu e exerceu o mandado de re- 
presentante da provincia na respectiva Assemblea Legislativa, 
seguidamente, nos biennios de 1850 — 1851, 1852 — 1853, 
1854 — 1855, 1859 — 18:77, e 185" — 1859; e na Assemblea 
Geral do Imperio, na legislatura de 1861 — 18683. 

Distincto por seu civismo e pela honestidade que sempre 
recommendou-o como homem publico, o Dr. Francisco Cyrillo 
Ribeiro de Souza não o era menos como chefe de familia, no 
que foi exemplar. 

1895 — Gruta em Carangola: — Cemiterio de indios.— 
Nesta data, varios cidadãos residentes em Santa Luzia do Ca- 
rangola transmittirão à redacção da Gazeta de Noticias da 
Capital Federal o seguinte telegramma, que dá noticia de des- 
coberta curiosa, digna de registro : 

« Nas Aguas do Fervedouro, em Santa Luzia do Caran- 
gola, descobrio-se, a legua e meia deste logar, em cima de 
uma pedreira muito escabrosa cercala por matta virgem, 
uma sepultura bem feita pela natureza, da propria pedra, con- 
tendo ossarias e caveiras de vinte pessoas. Da visita que fl- 
zemos âqueile logar, convencemo-nos de que foi um cemite- 
rio de indios no seculo passado. » 

O telegramma trazia estas assignaturas: — Dr. Joaquim 
Cardoso. — Engenheiro Dr. Bernard. — Capitão Americo 
Machado. — Innocencio Bessa. — Camillo Gonçalves. — Se- 
bastião Marques Guimarães. — Antonio Bernardo. — Candi- 
do Carlos. — Joaquim Antonio. — Francisco de Carvalho 
Guimardies, 

3 de Novembro 

1750 — Alvará creando as freguezias de S Miguel do 
Piracicaba e de Barbacena. 

1801 — Ordem do governo de Lisboa ao governador da 
Capitania, «mandando facilitar a Francisco José Monteiro os 
meios de tirar sua filha violentamente ; oubada pelo Ouvidor 
Antonio de Seabra da Motta e Silva, e obter indemnisação 
dos prejuizos que allega ter soffrido. »
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1809 — Um decreto régio nomeia os Mineiros José Joa- 
quim Monteiro de Barros e Francisco Xavier de Salles, para 
irem examinar e explorar os terrenos auriferos da capitania 
de S. Pedro do Rio Grande do Sul, determinando tambem 
que com elles seguissem da capitania de Minas-Geraes oito 
escravos peritos em mineração, com um feitor babil. 

1851 — Reune-se pela primeira vez a camara munici- 
pal de Mar de Hespanha, então Villa. 

1862 — O senador José Joaquim Fernandes Torres, 
vice-presidente da provincia, entra no exercicio desse cargo, 
continuando até 9 do mez seguinte. 

1866 — A freguezia de Dóres da Boa Esperança é ele- 
vada à categoria de villa, sendo creado tambem o respectivo 
municipio, por lei mineira desta data. 

1866 — Toma posse da presidencia da provincia de Per- 
nambuco o conselheiro Dr. Francisco de Paula da Silveira 
Lobo, deputado (e depois senador) nor Minas-Geraes. 

1871 — Depois de prolongados padecimentos, fallece no 
Rio de Janeiro o Dr. Manoel de Mello Franco, um dos chefes 
da revolução mineira de 1842 e a quem, tratando desse mo- 
vimento (vej. 10 de Junho de 1842), já fizemos referencias. 

Nasceu este notavel Mineiro a 31 de Janeiro de 1812, na 
villa, actual cidade de Paracatu, berço tambem de outros 
membros distinctos da mesma familia. 

Já havia iniciado em S. Paulo o curso de sciencias sociaes 
e jurídicas quando (1834), por motivo de molestia, partio 
para a Europa. Restabelecida promptamente à sua saude, 
resolveu seguir à carreira medica, para o que logo se matri- 
culou na Escola de Montpellier, onde doutorou-se em 1837. 
De regresso ao Brazil foi residir e elinicar na sua villa na- 
tal; mas em breve, alem da medicina, sciencia de que foi 
cultor distinctissimo, a diversos trabalhos e estudos começou 
à dedicar suas vigilias e actividade não vulgar, especialmen- 
te à politica, para à qualo attrahião as tendencias do seu es- 
pirito patriota e exaltado, 

Já havia exercido dignamente em Paracatú varios cargos 
do eleição popular e o de commandante superior da guarda 

nacional (e nesse tempo não era esta milicia civica uma ip- 

stituição nominal), quando, eleito membro da Assembléa Le-  
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gislativa Provincial (para o biennio de 1842 — 1843) transfe- 
rio sua residencia para Ouro Preto. Data dessa occasião a 
phase mais activa e agitada de sua vida politica, não no gre- 
mio d'aquella Assembléa mas na imprensa periodica e no 
campo accidentado da revolucão que, como dissemos já, teve 
n'elle um dos corypheus mais enthusiastas e dedicados. 

Exaltado por ideias, violento e tenaz por natureza e tem- 

peramento, ao Dr. Manoel de Mello Franco sorria a luta que, 
desde 1841 ateada nos jornaes dos partidos politicos, mais 
accesa dia a dia se tornava, preludiando o movimento arma- 
do que não tardou a explodir. Liberal convencido e sincero, 
mas de ardor intolerante, não dava quartel ao adversario; 
atacava-o e fazia-o atacar implacavelmente nos orgãos da 
sua parcialidade, para cuja sustentação contribuia com a pro- 
pria collaboração, com os auxilios da sua bolsa e com o apoio 
da sua influencia no circulo extenso das suas relações. E 
como si descresse da efficacia de taes meios, entendeu, de 
accordo com diversos dos proceres de seu partido, que urgia 
um appello à revolta. Proclamada esta em Barbacena, Mello 
Franco tomou resoluto o posto que lhe competia no conselho 
director e nas fileiras como combatente. Era um ousado e um 
intrepido, que confirmava nos actos a sinceridade das suas 
palavras na violencia das invectivas. 

Não tardou-lhe a desillusão sobre o futuro, compromettido 
pela insufficiencia dos elementos indispensaveis para tão grave 
commettimento e ainda pela falta de homogeneidade entre os 
espiritos que iniciarão e dirigião a revolta. Já a 14 de Agos- 
to encarregava-se Mello Franco de ser, em nome dos revolu- 
cionarios, o proponente da paz perante o general Caxias, me- 
diante previa segurança de amnistia geral, e seis dias depois 
feria-se batalha decisiva para o completo restabelecimento da 
ordem publica na provincia. 

Vencido, não convencido, o Dr. Mello Franco persistio 
com firmeza na antiga hostilidade à situação politica do 
paiz, dirigida pelo governo conservador. 

Ainda recluso na cadeia de Ouro Preto, onde esteve al- 
guns mezes, até a absolvição pelo jury, instigava a opposição, 
mas a opposição da penna na imprensa periodica, opposição 
incruenta e util, para conter o governo no pendor de quaes- 
quer excessos, comquanto ella propria não se restringisse à 
orbita da moderação e da justiça.
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A dedicação e assignalados serviços do Dr. Mello Franco 
à causa de seu partido não forão por este esquecidos quan- 
do, a 2 de Fevereiro de 1844, voltou ao governo do Estado. 
Foi eleito deputado à Assemblea Geral para a legislatura de 
1845 — 1847 e reeleito para a subsequente, dissolvida em Fe- 
vereiro de 1849. Nesse periodo foi silenciosa a sua attitude, 
circumstancia que se justifica por duplo motivo: não ser ora- 
dor e, como partidario extremado que sempre toi, nada querer 
arguir contra a administração dos co-religionarios. 

Mas, na 8.º legislatura (1850 — 1852), tomando assento na 
Camara dos deputados como supplente do Dr. Antonio Gomes 
Candido, que fallecera em 1850, acolytou com grande dedica- 
ção e energia ao deputado Souza Franco, que por si só fazia 
quotidiana e implacavel opposição ao governo conservador 
(ministerio de 29 de Setembro de 1848). 

«Nessa famosa legislatura, observa um escriptor liberal, 

a energia e braveza herculeas de Mello Franco por assim di- 
zer completarão a sciencia e a habilidade consummadas de 
Sonza Franco. » 

Foi ainda eleito deputado por Minas às legislaturas de 
1861 — 1863 e de 1864 — 1868, tendo de 1856 a 1858 dirigido 
com grande zelo e capacidade administrativa a construcção 
de uma das secções da Companhia União e Industria. Residia 
então na cidade de Petropolis, donde passou-se em 1858 para 
o Rio de Janeiro, fundando nessa capital importante casa 
commercial de sociedade com um seu digno filho e com o 
Barão de Pitanguy, outro distincto Mineiro já fallecido tam- 
bem. 

Considerado como homem politico, não ha duvida que o 
Dr. Manoel de Mello Franco offerece flanco extenso e amplo à 
judiciosa critica, elle que na critica foi acerbo e rude contra 
os adversarios, e nas lutas partidarias buscou antes de tudo 
ser um demolidor, propensão do seu espirito naturalmente 
aggressivo. Mas quantos conhecerão de perto o distincto Mi- 
neiro são accordes em reconhecer c louvar não só a grande 
capacidade medica que nelle se encarnava sinão igualmente 
a sinceridade dos seus sentimentos patrioticos, à lIcaldade e 
honradez do seu caracter e seu genio cavalheiroso e philan- 
tropo, que levou-o, no exercicio da clinica, à pratica de nu- 
merosos actos de verdadeira caridade, que illustrão-lhe o 
nome, impondo estima e respeito à sua memoria. 
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1876 — O regulamento provincial n. 77 reorganisa nes- 
ta data a Escola de Pharmacia de Ouro Preto. 

1889 — Publica-se na cidade da Itabira o 1.º numero da 
primeira folha local, O Tempo, ao qual ali succederão os se- 
guintes periodicos: — Correio da Itabira (18903); — Iabira 
(1893); — Cidade da Itabira, Fial Lur, O Jasmim, e À 
Primavera, todos no decurso do anno de 1896. Das folhas 
referidas existem o Correio ea Cidade de Itabira. 

4 de Novembro 

1714 — Aviso do Conselho Ultramarino ao governador da 
Capitania, «approvando a deliberarão tomada de servir-se dos 
indios para exterminar os negros fugidos e salteadores que, 
na comarca do Rio das Velhas, descem à estrada para matar 
e roubar os passageiros.» 

1848 — O Dr. José Ildefonso de Souza Ramos (poste- 
riormente Barão de Tres Barras e Visconde de Jaguary), na- 
tural de Minas-Geraes, toma posse da presidencia da provin- 
cia, que exerce até 29 de Novembro de 1849. 

1889 — São creados os novos municipios de Ouro Fino 
e Dores do Indaiá, por leis mineiras desta data. 

ISSO — Creação das parochias deS. José do Congonhal, 
municipio de Pouso Alegre; de S. João do Suassuhy, munici- 
pio do Rio Doce; da Lagoa Formosa, municipio de Patos; da 
Gramma, municipio da Ponte Nova; e de Santo Antonio do 
José Pedro, municipio de Manhuassú. (Leis mineiras ns. 2050, 
2554, 2650 e 20697). 

1832 — Manda-se observar novo regulamento para a 
Escola de minas de Ouro Preto (decreto imperial n. 8727, 
deste dia ). 

1893 — Decreto n. 658. — Dã regulamento à Junta 
Commercial do Estado. 

1894 — Violento incendio destrõe completamente os car- 
torios da cidade do Carmo do Paranahyvba, que se achavão 
todos n'uma só casa. Livros, autos e mais papeis, com o pre- 
dio, tudo foi presa das chammas. Deu-se o facto à noite, e 
como verificou-se não ter sido casual foi instaurado processo
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para a punição do criminoso, geralmente indigitado, como se 
lê no relatorio do juiz de direito da comarca, Dr. Hermenegildo 
de Barros, apresentado ao governo do Estado a 6 de Janeiro 
de 1895, 

1896 — Succumbe a uma recahida de influenza, na 
cidade de 8, Domingos do Prata, o vigario dessa freguezia, 
Antonio Cordeiro de Abrantes, homem intelligente, instruído 
e que fallava bem e facilmente. 

Noticiando esse fallecimento para o Minas-Geraes, de Ouro 
Preto, escreveu-lhe o seu correspondente m'aquella cidade em 
carta publicada a 18 deste mez: 

«O nosso vigario faz-nos immensa falta, pois esteve sempre 
à testa de tudo que é melhoramento para esta terra. 

Sua preoccupação constante e de ha muito era a fundação 
de um hospital para os pobres; esta obra era o cuidado de sua 
vida; nella gastava todas as energias, fazendo nas praticas do 
domingo a apologia de caridade, solicitando donativos, empe- 
nhando-se em adquirir de um, um esteio, de outrs, pedras, e 
de outro, serviços. Afinal comprou casa para o hospital, sen- 
tindo-se muitissimo satisfeito: «agora já posso morrer, disse 
elle—porque os desgraçados já têm onde entrar ». 

E morreu cercado da estima e da affeição de todos, tendo 
ao seu leito as consolações, e a solicitude dos amigos, que o 
pranteão ». 

5 de Novembro 

1818 — E' concedida à camara municipal de Marianna, 
por aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, licença 
para lançar uma finta na cidade e seu termo, de 150 reis 
sobro cada pessoa livre e 80 reis sobre cada pessoa captiva, 
pira occorrer aos reparos das pontes do Maynart e Ponte 
Nova. 

1828 — Ao Dr. Jorge Such concede um decreto impe- 
tinta faculdade de formar uma companhia para a extracção 

do ouro, outros metaes u pedras preciosas, excepto diaman- 

tes, na provincia de Minas-Geraes, 

188: — Posse do Dr. Antonio Paulino Limpo de Abreu 

Gimais tarde Visconde de Abaet"), da presidencia da provincia, 

em exja administração continuou até 31 de Março de 1834. 
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1865  — Installa-se a Assemblea Provincial ( segunda 
sessão da 15." legislatura ). 

1865  — Forças mineiras na guerra contra o Para- 
guay. — Até esta data, que é a do relatorio do presidente 
desembargador Pedro de Alcantara Cerqueira Leite, apresen- 
tado à Assemblea Provincial, era de 2,839 o numero de Vo- 
luntarios da Patria alistados na provincia, e que se offere- 
rerão para marchar para a guerra do Paraguay, inclusivé 298 
praças do corpo policial expedicionario. Parte destas forças 
seguio a 10 de Maio deste anno na 1.º Brigada Mineira com 
destino a Matto Grosso e sob o commando do coronel José 
Antonio da Fonseca Galvão. A outra parte, em grupos des- 
iguaes de soldados c officiaes, partio do Rio de Janeiro, em 
diversos batalhões de voluntarios embarcados para o Sul. 

Posteriormente, muitas outras forças de voluntarios forão 
levantadas na provincia, seguindo identico destino. 

Sobre este assumpto lê-se no relatorio do presidente Dr. 
Josê da Costa Machado de Souza, apresentado a 24 de Maio 
de 1868 à Assemblea Legislativa Provincial: 

« No anno de 1865 marcharão para o theatro da guerra 
— voluntarios da patria, 2,877, guardas nacionaes designa- 
dos 1,110 e recrutas 338, 

« Do principio de 1366 a Outubro, não temos base nos re- 
latorios passados para saber-se qual a força enviada. 

« Diz o Sr. conselheiro Saldanha Marinho no seu relato- 
rio que de Outubro desse anno a 30 de Junho de 1867, se- 
guirão desta provincia para a guerra 1,770 praças, sendo 157 
voluntarios, 626 guardas nacionaes designados e 941 re- 
crutas. 

«Do 1.º de Julho a 24 de Outubro de 1867, declara o 
Sr. Dr. Elias em seu relatorio que havião seguido para o 
theatro da guerra — guardas nacionaes designados, 9; liber- 
tos,4; desertores, 2; e recrutas, 140 ». 

Sem contemplar-se, pois, o periodo de Janeiro a Outubro 
de 1866, do qual não se encontrão positivos dados officiaes, 
verifica-se que de Janeiro de 1865 a Maio de 1868 subio a 
6,250 o numero de Mineiros alistados e que seguirão para a 
guerra contra o Paraguay. 

Mais tarde ainda tomarão o mesmo destino outras praças — 
voluntarios, designados, recrutas, etc. —arroladas na provincia
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e no computo acima de 6,250 soldados não se incluem mui- 
tos Mineiros que, no Rio de Janeiro e S. Paulo ( no Rio de 
Janeiro em maior numero), alistarão-se sem declaração de 
procedencia em varios corpos de Voluntarios da Patria, com 
os quaes seguirão para o Paraguay e Matto Grosso. 

1366  — Creação das parochias de Santa Margarida 
(municipio da Ponte Nova); da Virginia (Baependy ); da 
Pimenta ( Piumhy); e de S. Miguel do Anta, municipio da 
Ponte Nova. — ( Leis mineiras ns. 1305 a 1308 ). 

1871  — LoxcevipaDE. — Segundo refere nesta data 
O Jequitinhonha, folha de Diamantina, havião fallecido pouco 
antes no districto do Arassuahy, desse municipio, não me- 
nos de quatro centenarios : Manoel Martins Netto, com 125 
annos; Manoel Luiz, com 135; Ignacio Teixeira, com 100; e 
Anna Vieira, com 105 annos! 

1377  — Creação das parochias do Retiro, municipio 
de Pouso Alegre ; de Sant” Anna da Varzea, municipio de Tres 
Pontas; de Porto Seguro, ( Tapera ), municipio da Piranga; 
de Canna Brava, municipio do Paracati, e do Burity, muni- 
cipio de Sete Lagõas. — Restauração da parochia da Conquis- 
ta, municipio do Bomtim. — Declaração de passar a denomi- 
nar-se — da Agua Limpa a parochia da Agua Suja, munici- 
pio de Minas Novas. — E, mais, creação das parochias dos 
Corregos, municipio da Conceição, e de Sete Cachoeiras, mu- 
nicipio da Itabira, — (Leis mineiras ns. 2402, 2411, 2419 e 
RARO). 

1882  — Encerra-se à primeira sessão da 24.º legislas 
tura da Assemblea Provincial, 

I89G | — Institucesc na cidade do Mar de Hespanha o 
Club da Lavoura e Commercio desse municipio, tendo por 

tm providenciar pelos meios ao seu alcance sobre as neces- 
sidados daquelas classes e promover tudo quanto preciso for 
paro seu progresso e bem-estar. 

Os respectivos estututos tem à data de 26 deste mez. 

897 — lim todas as localidades do Estado, servidas 
pelo telegrapho electrico, chega a tristissima noticia de ha- 
vet am soldado do exercito (à anspeçada do 10.º batalhão de 

intuntaria Micollino Bispo de Mello, natural de Alagõas), à 

uma hora da tardo deste dia, tentado contra a vida do Pre- 
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sidente da Republica, Dr. Prudente de Moraes, jassassinando 
a facadas o illustre e benemerito ministro da guerra, mare- 
chal Carlos Machado Bittencourt, que heroicamente, em de- 
fesa do chefe da Nação, procurou subjugar o perverso assas- 
sino, sendo por este ainda feridos o chefe da casa militar do 
Presidente, coronel Mendes de Moraes, e outro official militar, 
que tambem buscarão com denodo resguardar a pessoa do Sr. 
Dr. Prudente de Moraes. 

O nefando attentado, que rapidamente abalou, entre con- 
ternação e horror, toda a boa sociedade fluminense, produzio 
em Minas-Geraes, como no Brazil inteiro, a mais dolorosa re- 
percussão, emocionando o espirito e o coração de nossos con- 
terraneos. Innumeros e eloquentes forão os testemunhos pu- 
blicos dados por pessoas de todas as classes sociaes — de in- 
dignação contra aquelle crime atroz, attenuada somente pelo 
Jubilo de haver escapado delle o honrado Presidente da Re- 
publica, e de profundo pezar pela morte do bravo e inolvida- 
vel marechal Machado Bittencourt, que, após uma vida mili- 
tar immacula e gloriosa, soube ainda no derradeiro momento 
sacrificar-se ao dever, dando, como heróe que era, um grande 
e fecundo exemplo de abnegação memoravel. 

6 de Novembro 

171%  — Ordem régia ao governador da Capitania, 
mandando que seja presoe conduzido para o Rio de Janeiro o 
vigario da vara de Marianna — por ter roubado uma mulata 
captiva, resistindo com armas à justiça que pretendia tiral-a 
de seu poder! 

1800  — Carta régia acceitando a consignação perpetua 
que a « nobreza, camara e povo » da villa da Companha da 
Princeza voluntariamente offerecerão da terça parte dos seus 
rendimentos para o serviço e cofre da princeza do Brazil, em 
memoria de se lhe dar q titulo de— Princeza—,e ordena que 
esse rendimento seja annualmente remettido ao real era- 
rio .... 

Esta carta régia foi dirigida ao governador da Capitania, 
Bernardo José de Lorena, e figurou em cópia na Exposição 
de Historia do Brazil, feita em 1881 pela Bibliotheca Nacio-
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nal, conforme consta do respectivo catalogo, sob numero 
6555. 

1810  — Alvará de creação da freguezia de Pouso 
Alegre. 

1825  — O ministerio do Imperio expede aviso appro- 
vando o parecer do presidente da provincia, favoravel à fun- 
dação de um hospital na villa de Barbacena. 

19354  — O presidente da provincia, Dr. Francisco Dio- 
go Pereira de Vasconcellos, volta ao exercicio desse cargo, 
interrompido a 1 de Maio deste anno, permanecendo no go- 
verno até 2 de Fevereiro de 1856. 

1858  — Fallece no Rio de Janeiro o conego Antonio 
José da Silva, cura da freguezia do Sacramento. Foi depu- 
tado à Assemblea Provincial de Minas, d'onde era natural, 
e à Assemblea Geral do Imperio. 

1866  — Creação das parochias : do Riacho Fundo, mu- 
nicipio da Conceição ; de Pedras dos Angicos, municipio de 
S. Romão; e de Dattas, municipio da Diamantina. — (Leis 
mineiras ns. 1355, 1356 e 1357). 

1866 — O presidente da provincia ( Dr. Joaquim Sal- 
danha Marinho ), a Assemblea Legislativa Provincial e o bis- 
po de Marianna ( D. Antonio Ferreira Viçoso ) publicão pro- 
clamações patrioticas, concitando os Mineiros à defesa nacio- 
nal, correndo às armas e marchando contra as hordas do ty- 
ranno do Paraguay, Solano Lopez. 

A proclamação do venerando bispo foi esta ; 
« Participando-nos o Exm.º Sr. presidente desta provincia 

a grave situação em que se acha o paiz pela guerra a que 
fomos provocados pelo Paraguay : e constando-nos pelos pa- 
peis publicos quanto têm sofírido os nossos patricios, sendo 
obrigados a penetrar tão longe de nós por paiz tão desconhe- 
cido, cheio de lagõas e matos impenetraveis, defendidos por 
um inimigo astuto, que ha muitos annos se preparava para 
inesperadamente nos accommetter sem o provocarmos, somos 
convidados pelo mesmo Exm.º Sr. presidente a levantar a 
voz e animar a mocidade mineira à defesa da patria! 

« Sabemos quanto Nosso Senhor approvava noutro tempo e 
ajudava aos filhos do grande Mathathias, os valentos Ma- 
chabêos, que com tão pequeno numero de soldados derrota-  
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rão grande exercito, para defender a lei do Senhor, seu sagras 
do templo, sua patria e seus lares! 

« Moços mineiros! sois convidado: a prestar auxilio a vos- 
sos irmãos e parentes, que actualmente carregão com os in- 
commodos e grandes trabalhos da milícia. Tem-se dado e 
continuão a dar-se as providencias necessarias para que na- 
da falte aos nossos, e para que os inimigos não possão res 
ceber auxilio de visinho algum, e para que exhauridos de for- 
ças se vejão obrigados a bater as palmas e pedir miseri- 
cordia. 

«E na verdade, havendo constancia da nossa parte, que 
ba de fazer por fim aquella pobre gente, acabando-se-lhe a 
cultura de seus campos, e todos os meios necessarios para 
viver, e continuar a guerra ? 

« Que é o Paraguay para o vasto imperio do Brazil? 
«O presidente Lopez com o seu despotismo poderá attra- 

hir o amor dos seus subditos, como o Imperador do Brazil 
tem sabido attrahir o nosso 

« Quem sabs si os Paraguayos, cançados de tantos sacri- 
ficios, ultimamente sacudirãô o jugo de ferro que os op- 
prime ? 

«E preciso fazer-se conhecer e confessar a temeraria ou- 
sadia com que se atreveu a provocar a visinhos e bemfeito- 
res, que nunca lhe fizerão mal, nem esperavão receber em 
recompensa o bacamarte aos peitos. Pretende-se continuar 
até o fim, dar uma lição âquelle homem temerario, e repel- 
lir sua força injusta, com outra força justissima. 

«O mesmo Sr. presidente de Minas me participa que à 
provincia foi marcado o contingente de 1,200 homens, que 
comparado com a sua população de um milhão e seiscentas 
mil almas é contribuição bem insignificante, sobretudo si at- 
tendermos a que a Bahia, por exemplo, que contêm a me- 
tade da população de Minas, já offereceo quinze mil ho- 
mens |! 

« Minas é aquella provincia que tantas glorias conta no 
seu passado, e que tantas provas tem dado do seu patrio- 
tismo | 

« Mocidade mineira ! quando a patria exige de vós este 
auxilio a vossos irmãos, quando estes vos chamão a que os 
ajudeis a debellar, e levar ao fim a victoria, fugireis para q
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mato vilmente, fingireis achaques que vos dispensem ?.. . Não 
parece proprio de gente mineira tal covardia ! 

« Agora, para que se não diga que é improprio de um 
bispo fazer proclamações militares, convem e é de nosso de- 
ver exhortar-vos a um procedimento christão. Sabeis que 
muitos soldados se têm santificando mesmo no meio das ar- 
mas, e no tumulto das batalhas; soldado foi S. Sebastião, 
soldado S. Martinho, S. Mauricio, S. Candido, Santo Exupe- 
rio, e os milhares de Martyres da Legião Thebéa, que derão a 
vida por não quebrarem o 1.º mandamento da lei de Deos. 
Si sempre devemos estar promptos para apparecer no divino 
tribunal, quanto mais no meio das balas, das baionetas e 
dos torpêdos! 

« Moços, vós sois christãos, catholicos romanos, e Minei- 
ros; por vós orão vosso pai, vossa mãi, vossos irmãos ; Os 
sacerdotes, por nosso mandado, tres vezes pedem na missa 
por vôs: cooperai da vossa parte para não perder o corpo e 
a alma. Não entreis no conflicto, sem fervorosos actos de 
contricção. Tomai por protector algum daquelles santos sol- 
dados: lembrai-vos que o vosso anjo da guarda está sempre 
ao vosso lado, entregai-vos áquella santissima Senhora a 
quem a igreja invoca com o titulo de — Auxilio dos Chris- 
tãos —. Esta Senhora, o vosso anjo, e santo protector vosso, 
vos deem animo, vos defendão, e conseguida a victoria vos 
tragão aos braços de vossa mãi e da vossa familia, e ao so- 
cego e tranquillidade do paiz! 

« Pedimos a Deos com todo o affecto de nosso coração 
vos dê a Sua benção ! 

« Esta será lida em tres dias à estação da missa, afixada 
na porta das matrizes e capellas de todo o nosso bispado. 
Dada em Marianna aos 6 de Novembro de 1866. — + ANTONIO 
— bispo de Marianna ». 

1869 — Creação da parochia da Boa Vista do Rio 
Verde, municipio do Prata. (Leci mineira n.º 1625). 

1872 — Poços de Caldas. — Em escriptura desta data 
é ratificada a cessão, feita a 30 de Abril de 1865 pelo major 
Joaquim Bernardes da Costa Junqueira c sua mulher D. Lui- 
za Ferreira Bretas, de 2612 alqueires de terras (64 hecta- 
res) na sesmaria do campo denominado — das Caldas, con- 
tigua aos poços das aguas thermaes existentes na mesma 
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sesmaria —,e pela mesma escriptura é feita cessão de mais 
13 412 alqueires (32 hectares e oito decimos) no mesmo lu- 
gar (total, 40 alqueires ou 92 hectares e oito decimos), ces- 
são feita pelo referido major Junqueira, seus filhos e genros, 
proprietarios em commum da mesma sesmaria. 

Depois desta cessão foi que começou o povoamento re- 
gular da localidade (actual pittoresca e florescente Villa dos 
Poços de Caldas) onde, até então, só havia algumas con- 
strucções dos proprietarios do solo. As pessoas que ião ali 
fazer uso das aguas thermaes, e respectivas familias e co- 
mitivas, abrigavão-se em barracas ou caftias, desmanchadas 
ou queimadas apenas os seus habitadores retiravão-se, no 
fim de cada estação balnearia annual. 

187:3 — Toma posse da presidencia da provincia do Es- 
pirito-Santo o Dr. Luiz Eugenio Horta Barbosa, natural de 
Minas-Geraes. 

18725 — Decreto imperial n.º 6,026 creando uma Escola 
de minas na provincia, e dando-lhe regulamento. 

Foi o cumprimento — quarenta e tres annos depois — da 
promessa contida no decreto de 3 de Outubro de 1832. 

:882 — Lei mineira n.º 2892. — Orça a receita e fixa 
a despesa da provincia, para o anno financeiro de 1883 — 1884, 
aquella em 3,048:940$000, e esta em igual quantia. 

Nesta lei (art. 2º S 3.º n.º 114) foi consignada a verba 
de 6:0003000 para um lyceu de artes e officios no Serro, 
cujo regulamento foi expedido a 20 de Abril de 1883. 

1882  — Leimineira n.º 3002. — Autoriza o governo a 
conceder ao cidadão Alexandre F. Lopes privilegio para na- 
vegar o rio Capetinga, sem onus para a provincia; e ao en- 
genheiro Chrispiniano Tavares garantia de juros de 7, so- 
bre 40:000$000 para a exploração da jazida argentifera da 
fazenda do Chumbo. 

1882  — São creadas as freguezias : do Monte Bello, 
municipio de Cabo Verde, e de Santo Antonio dos Coquei- 
ros, municipio de S. Miguel de Guanhães. (Leis mineiras ns. 
3079 e 3088). 

1891  — Leimineira n.º 8. — Crea à Imprensa Official 
do Estado e o respectivo orgão, o Minas-Geraes. 

E. M.-IV—LL
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e outras significativas e solemnes manifestações de pezar e 
de homenagem às victimas não tardarão a apparecer — em 
Juiz de Fora, Ouro Preto, Guaratinguetá, Nicterohy, Capital 
Federal e outras cidades, a par de extremos cuidados pela 
vida das outras Irmãs gravemente feridas. 

Eis os nomes das pessoas mortas e feridas, das que vi- 
nhão no carro especial, exactamente aquelle sobre o qual 
foi completa e horrivel a acção destruidora da catastrophe: 

Mortos — D). Luiz de Lasagna, bispo de Tripoli, 45 annos 
de idade, de nacionalidade italiana, procedente de S.: Paulo; 

Padre Belarmino Villamit, secretario do bispo de Tripoli, 
2» annos, Hespanhol, procedente de S. Paulo; 

Imã Thereza Rinaldi, 33 annos, Italiana, procedente de 
Guaratinguetá; 

Petronila Imas, superiora, 55 annos, Oriental, procedente 
de Guaratinguetá; 

Julia Argento, 28 annos, irmã de caridade, Italiana, pro- 
cedente de Guaratinguetá; 

Eduwiges Gomes Braga, 22 annos, irmã de caridade, 
Brazileira, procedente de Guaratinguetá; 

D. Joanna Lusso, dama de companhia, 60 annos, Italiana, 
procedente de Guaratinguetá. 

Feridos — Guilherme Brukaussem, 17 annos, noviço, na- 
cionalidade allemã, procedente de Lorena; 

Padre Domingos Lotti, 31 annos, Italiano, procedente de 
Montevid:o; estes com destino à Cachoeira do Campo ; 

Feridos levemente: 
Irmã Maria, 19 annos, Brazileira; 
Irmã superiora de Ponte Nova, 35 annos, Oriental; 
Irmã Hijamens, 28 annos, Alemã; 
Irmã Julia, 30 annos, Oriental; 

Irmã Henriqueta, 18 annos, noviça, Italiana. Estas cinco 
Irmãs erão procedentes de (Guaratinguetá, com destino à 
Ponte Nova. 

  

Algumas notas bingraphicas concernentes ao henemerito 
e saudoso apostolo, o bispo de Tripoli, a mais illustro das 
victimas, todas interessantes e veneraveis, da fatal e con- 
sternadora catastrope de 6 de Novembro de 1895;
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inopinadamente fulmingu-o a morte no terrivel desastre, que 
ainda victimou tantas outras vidas preciosas 

O actual pontifice Leão XIII nomeou-o bispo de Tripoli e 
attendeu com toda a solicitude ao zelo que o diligente mis- 
sionario manifestava em Roma pela obtenção de sacerdotes 
que auxiliassem seu sublime apostolado. Solemnissima foi 
a sua sagração. 

Por merecimento proprio o distincto bispo de Tripoli al- 
cançára a maior respeitabilidade e sympathias na Egreja 
brazileira. 

Por vezes — na Capital Federal, em Nictheroy, em São 
Paulo, em Lorena, Guaratinguetá, Ouro Preto, etc., foi ouvida 
com o respeito devido a sua palavra eloquente, sempre un- 
gida de fé e de caridosos intuitos, em prol dos pequenos € 
humildes, dos ignorantes, e mormente dos orphãos desva- 
lidos. 

Estava annunciada em Ouro Preto uma nova conferencia 
religiosa do illustre prelado; o povo, inclusivé familias dis- 
tinctas, já se reunia ali, na estação da estrada de ferro, 
esperando-o com flores e musica .... quando chegou, ter- 
rivel na sua lugubre concisão telegraphica, a noticia tonster- 
nadora do extraordinario e doloroso sinistro ! 

7 de Novembro 

1811 — Mais um documento comprobatorio da antiga e 
notavel aptidio industrial dos Mineiros nos offerece o aviso 
que na presente data foi dirigido pela Secretaria d'Estado, 
no Rio de Janeiro, ao governador da Capitania (Conde da 
Palma ). 

Esse aviso accusa o recebimento da remessa feita pel» 
mesmo governador, de um caixão de productos naturaes ce 
de uma espingarda fabricada em Ouro Preto (então Vil 
Rica), sendo todos esses objectos apresentados, accrescenta 
o aviso, ao tenente-general Napion para dar sobre elles o 
seu parecer. 

1490 — Morre repentinamente em Ouro Preto o profes- 
sor de chimica inorganica e mineralogia da Escola de Phar-
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siastica festa, em applauso desse notavel melhoramento para 
à localidade. 

1897 — Morre em Juiz de Fora o Conde de Motta Maia 
(Dr. Claudio Velho da Motta Maia), lente jubilado da Fa 
culdade de Medicina do Rio de Janeiro, clinico muito con- 
ceituado e cavalheiro distinctissimo. 

O Conde de Motta Maia foi medico do finado ex-impera- 
dor D. Pedro Il durante os ultimos annos de sua vida, 
acompanhando-o no exilio e servindo-o sempre com inexcedivel 
dedicação até o seu fallecimento, com sacrificio de suas con- 
veniencias pessoaes. A abnegação de que deu provas nessas 
circumstancias e a invariavel correcção e desinteresse do 
seu procedimento attrahirão para o Conde de Motta Maia a 
sympathia e o respeito de quantos sabem prezar os homens 
de caracter c de coração, como elle soube mostrar-se. 

8 de Novembro 

1799 — Carta régia ao governador da Capitania, decla- 
rando que é prohibido aos governadores e aos demais em- 
pregados fazerem presentes aos membros ou empregados do 
tribunal do Conselho Ultramarino, sob pena de se proceder 
contra uns e outros na forma da Ordenação referente aos 
que fazem obra por dinheiro. 

Esta providencia moralisadora apparece exactamente quan- 
do poucas ou pouco avultadas poderião ser as sommas des- 
tinadas 4 «modificar » os pareceres e votos do Conselho UI- 
tramarino, no interesse dos corruptores, porque em 1799 era 
já muito decadente a industria extractiva do ouro e dos dia- 
mantes na Capitania. Mcio seculo antes, quando as minas 
produzião com pasmosa abundancia pedras e metaes precio- 
sos, teria sido mais eflicaz a providencia. A historia dos 
contractos, e de outros serviços, particularmente os dos cele- 
bres Caldeiras e desembargador João Fernandes de Oliveira, 
corrobora o nosso asserto, Nem era só em Lisboa que oc- 
corrião taes exemplos de ousada prevaricação: mesmo na 
Capitania elles não forão raros. Ia disto exemplos incon- 
testaveis, mormente durante os governos corrompidos do Con= 
de de Valladares e de Luiz da Cunha Menezes.
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1812 — Nascimento do Dr. Justiniano José da Rocha, 
insigne jornalista brazileiro, que em tres legislaturas (1843 
— 1844, 1850 — 1852 e 1853 — 1856) representou dignamen- 
te a provincia de Minas-Geraes como deputado 4 Assemblea 
Geral do Imperio. Este facto e o excepcional merecimento 
intellectual desse distincto fuminense, que deixou descenden- 
tes Mineiros, o tornão credor de uma ligeira noticia biogra- À 
phica neste livro. Por motivos semelhantes fizemos já iden- 
ticas referencias a Firmino Rodrigues Silva e a outros com- 
patriotas illustres, cujos nomes por titulos valiosos se ligarão 
à Terra Mineira. 

Nascido na cidade do Rio de Janeiro, Justiniano Rocha 
educou-se primeiramente em Pariz, no afamado collegio Hen- 
rique IV, theatro dos triumphos litterarios da sua adoles- 
lescencia, que prenunciarão innumeros outros, e mais glo- 
riosos. 

De regresso ao Brazil seguio para S. Paulo, ahi graduan- 
do-se em sciencias juridicas e sociaes em 1833, após estudos 
solidos e brilhantes. Apenas formado, encetou na sua cidade 
natal a profissão de advogado; mas nella não perseverou: a 
imprensa e o magisterio erão os pólos que attrahião-lhe o es- 
pirito e que devião ser a dupla esphera para o exercicio da 
sua extraordinaria actividade intellectual, entre lutas e vigilias 
penosas mas tambem entre applansos e ovações. 

Tendo por collaboradores os Drs. Josino Silva e Firmino 
R. Silva, destinados ambos a altas posições sociaes no futu- 
ro, fundou em 1836 o periodico Atlante, e em seguida o 
Chronista, que rompeu em opposição à regencia de Diogo 
Feijó. Organizado pouco depois o partido conservador com a 
ascensão do gabinete de 19 de Setembro de 1837, o Dr. Jus- 
tiniano Rocha foi seu sustentaculo decidido e tenaz na im- 
prensa, secundando a acção de Bernardo de Vasconcellos, de 
Honorio Hermeto e de outros, no governo ou no parlamento. 
Esta feição da sua attitude politica mais accentuou-se a da- 
tar de 1839, anno em que fundou O Brasil, successor do 
Chronista, no qual combateu sem treguas o projecto revolu- 
cionario da maioridade anticipada de D. Pedro II. Decretada 
esta e cahindo a situação conservadora com a organisação 
do primeiro ministerio do segundo reinado (24 de Julho de 
1340), Justiniano Rocha, fiel a Vasconcellos e à causa que os 
unia, declarou-se em franca opposição, e com tanto talento e 
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tanta energia hostilisou o novo gabinete que, na phrase de 
um conceituado escriptor, concorreu muito com a pode- 
rosa alavanca de sua penna para a quêda da situação libe- 
ral e para a volta do partido conservador ao poder, em Mar- 
ço do anno seguinte. 

Aos periodicos referidos, seguirão-se outros, fundados e 
dirigidos por Justiniano Rocha, com intervallos explicaveis 
ora pelas mutações da politica dominante, ora pela insuffici- 
encia de recursos para a regular manutenção desses orgãos 
partidarios — O Novo Brazil, 6 Correio do Brazil, o Con- 
stitucional,e outros, e por ultimo o Regenerador, que forão 
na imprensa fluminense, durante um quarto de seculo, os 
pregoeiros autorizados e valentes da opinião e da doutrina 
conservadora, em politica como em religião. A outras folhas, 
neutras nas lutas dos partidos, prestou o eminente jornalista 
o concurso poderoso de sua penna fecundissima, nomeada- 
mente o Jornal do Commercio, do qual foi por muitos an- 
nos assiduo e apreciadissimo collaborador. E ainda sobejava 
tempo ao operoso escriptor não só para elaborar traducções 
magnificas de extensos e populares romances francezes (O 
Conde de Monte Christo, por A. Dumas; Piquillo Alliaja, 
por E. Scribe, e muitos outros), publicados em folhetins no 
Jornal do Commercio e editados em livros, como tambem 
para escrever um primoroso compendio de Historia Univer- 
sal (dois volumes) e outro de Geographia elementar, memo- 
rias sobre a organisação judiciaria do Brazil e pamphletos e 
estudos politicos, entre os quaes sobrasahem os que têm por 
titulo Acção, reacção e transacção, e M»marchia e Demo- 
cracia. A respeito do primeiro destes opusculos notaveis, e 
citando-lhe trechos, disse ha pouco o ilustrado Sr. Dr. Joaquim 
Nabuco estas palavras, que caracterisão-lhe o valor: « Para 
o estudo da evolução monarchica ler cada palavra desse 
opusculo. » (Revista Brasileira, fasciculo de 15 de Setem- 
bro de 1895). 

Cumpre ainda accrescentar aqui não ser a imprensa, lit- 
teraria ou politica, a occupação exclusiva do Dr. Justiniano 
Rocha: parte consideravel de seu tempo era methodica e fru- 
ctuosamente consagrada aos labores do magisterio superior, 
que exerceu com grande distincção como lente de direito ad- 
ministrativo e direito internacional na antiga Escola Central 
e na Academia Militar. Mas foi especialmente como jorna- 
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lista que mais destacou-se Justiniano Rocha e mais louros 
ceifou em longos annos de pugnas, jornalista de alto descor- 
tino, fecundissimo, correcto e primoroso na dicção, invencivel 
na polemica, inexgotavel nos recursos, infatigavel no esforço, 
sorprehendente na promptidão do trabalho, admiravel no ata- 
que como na defesa, extraordinario sempre de habilidade e 
de talento. Fallando delle, escreveu as phrases seguintes um 
dos seus mais illustres adversarios (Dr. Joaquim Manoel de 
Macedo): « O sceptro do jornalismo politico do Brazil pas- 
sou das mãos de Evaristo Ferreira da Veiga para as de 
Justiniano José da Rocha, que o conservou por longos an- 
nos.... Evaristo foi o primeiro mestre, teve por si a gloria 
da prioridade, a flamma do patriotismo e do talento, o dom 
precioso do bom senso, e o grande merecimento da censura 
sem fel, e da polemica energica, mas decente; Rocha o exce- 
deu em illustração,e em maxima habilidade de escriptor es- 
trategista nos combates da imprensa....» 

Esse trabalhador infatigavel, esse jornalista que foi, é e 
será sempre um nome glorioso na historia da imprensa bra- 
zileira, constantemente desprotegido da fortuna, na pobreza 
viveu e na pobreza morreu, mal chegando o fructo dos seus 
afanosos e assiduos trabalhos de escriptor, e escriptor de 
merito excepcional, para manter-se e manter e educar a fa- 
milia. Succumbindo no Rio de Janeiro aos 51 annos de idade 
(em 1863), em pleno vigor ainda das suas faculdades intelle- 
ctuaes, a quasi penuria do seu lar enluctado formava dolo- 
roso contraste com a opulencia do espirito que d'ali evolá- 
ra-se para mais felizes regiões. 

1871  — Posse do presidente da provincia, Dr. Joa- 
quim Pires Machado Portella, cuja administração terminou a 
28 de Abril de 1872. 

18978  — Encerra-se a primeira sessão da 22.º legisla- 
tura da Assemblea Provincial. 

9 de Novembro 

1709 — Creação da capitania de S. Paulo e Minas-Ge- 
raes, independente da do Rio de Janeiro. — Carta régia desta 
data crêa, separando-a da do Rio de Janeiro, a Capitania de 

S. Paulo e Minas-Geraes, e confia o respectivo governo a  
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Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho. Acha-seo au- 
tographo deste acto no Archivo Publico Nacional, conforme 
consta do 1.º vol. das Publicações do mesmo Archivo, pag. 215. 

Equivocou-se, pois, o illustrado Visconde do Porto-Seguro 
quando deu para a referida carta régia a data de 23 de No- 
vembro de 1709, em sua Historia do Brazil, vol. 2." pag. 
1215. Abreu e Lima (Synopsis chronologica) e outros es- 
criptores incidirão igualmente em erros e confusões a re- 
speito deste documento historico, quer com referencia à sua 
verdadeira data, quer attribuindo a uma outra carta régia a 
nomeação de Antonio de Albuquerque para o novo governo 
creado. A carta patente dessa nomeação, feita a O, é que 

tem a data de 23 de Novembro. A dita carta régia de 9 de 
Novembro de 1709 não só creou a nova capitania de S. Pau- 
lo e Minas nomeando para governal-a a Antonio de Albu- 
querque Coelho de Carvalho, dando-lhe instrucções a respeito, 
como igualmente ordenou ao dito Albuquerque: —1.º Que 
largando o governo do Rio de Janeiro passe a residir ou em 
S. Paulo ou no districto das Minas; — 2.º Que delle expulse 
todos os religiosos e clerigos, que no mesmo districto residi- 
rem sem emprego; — 3.º— que proceda á arrecadação dos 
quintos por comarcas ou districtos, ou por outro meio que 
julgar mais util 4 Fazenda Real; — 4.º — concede-lhe a ne- 
cessaria jurisdicção para levantor casas de fundição onde todo 
o ouro seja quintado e marcado; — 5.º, finalmente — ordena- 
lhe o levantamento de um Regimento de 400 a 500 praças, 
autorizando-o a nomear (por essa vez somente) os respectivos 
officiaes. 

Como o documento é, historicamente, dos mais importan- 
tes para Minas-Geraes, aqui o damos na integra, e na ortho- 
graphia original do respectivo registro, não obstante já ha- 
vermos summariado acima as suas disposições principaes : 

Carta de S. Mag.“ pº o 8 Gov” é Cap.” G.º An de 
Abug. Coelho de Carv.', emq: se dá a forma da erecção 
deste novo Governo de S. Paulo e Minas, e direccão p.º elle. 

— « Antonio de Albug.º Coelho de Carv.. — Am.º — Eu 
El-Rey vos emvio m.” saudar. — Sendo-me pre. huã consul- 
ta do meu Cons.” Ultramr., arbitros, e pareceres dos ministros 
porq.” mandey considerar os meyos convenientes p." se esta- 
belecer com melhor forma o governo das minas. Fuy servi- 
do nomear-vos (como por esta nomeyo) por Governador de
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S. Paulo, e das minas do ouro de todos aquelles destri- 
ctos. E ordenar-vos, q.º largando logo ao successor q.º vos 
nomear o governo do Rio de Jan.” passeis a Cap"iz de S. 
Paulo, ou districto das minas, e façaes a vossa rezidencia em 
qualquer destas p.'ss, q.º vos parecer mais conveniente ao 
meu serviço, pondo em execussão, q.º se fundem algnas po- 
voassões, p.” q.º as pessoas, q.” assistem nas minas vivão re- 
guladas, e na sobordina ção da jus.” e dareis toda ajuda e fa- 
vor ao Arcebispo da Bahia, Bispo do Rio de Janeyro, e a seus 
ministros, e mission."s, de q. se acompanharem (como lhes 
encomendo) p:” q. sejão bem aceytos, e tratados com o resp.” 
q.º se lhes deve, p.” q. assim se colhão fructo da diligencia a 
q.º hão de hir áquella p.*', como tambem lhes dareis toda aju- 
da e favor, q.º vos pedirem p.' fazerem despejar do destricto 
das minas a todos os religiozos, e clerigos q.º nellas assisti- 
rem sem emprego nessessario., q.º seja alheo do Estado eccle- 
ziastico. E p." vos assistirem nas materias pertenc.'s a admi- 
nistração da justiça, tenho mandado consultar dous ministros 
de toda a suppozição; E pelo q.º pertence à arrecadação dos 
quintos do ouro: Hey por bem q.º se arrendem por comarcas, 
ou destrictos, fazendosse de cada hum delles hum arrendam.” 
pelo menos tempo q.º possa ser, contanto, q.º nunca passará de 
dois annos. E parecendo-vos q. não he racionavel o preço dos 
arrendam.*”, e q.º não podem ter pratica, ou de q.º a fazerem se 
segue prejuizo à minha taz.”* oflerecendosse-vos outro meyo 
com q. mais se utilize, sem violencia, nem oppressão daquel- 
les vassalos, uzareis delle, e me dareis conta do q.º obrardes, 
o da razão q.º tiverdes pº assim o fazer, porq.º da vossa 
prudencia, e zello com q." me servis, confio o acerto, ea me- 
lhor arrecadação dos quintos, como tambem q.º tomando as 
ijuformações Nnecessr procureis estabelecer a forma em q. 

se possão evitar os descaminhos, q.º se comettem no pagam.t 

dos quintos do ouro; e pº este cífeito vos concedo toda a 

jurisdição nesse pe qe possaes levantar, digo, de fundicão 

ondo se leve todo 0 ouro em pó p.' ser fundido e marcado; 

mandando publicar, q. todo o qse achar em pó depois de 

passar pelas Cagas de fundição será confiscado, e q.º qual- 
quer do povo podera fazer aprehenção nelle, sendo a metade 

da tomadia pe aminha faz (e a outra p“ o denunciante. 
E pq posses executar as minhas reaes ordens, e con- 

olilois resp.” q.º se vos deve ter, e os ministros administrarem 
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justiça livram.'', como he necessario, vos ordeno levanteis 
logo hum Regm.” de Infantr.' de Lotação de quatrocentas até 
quinhentas praças, e por esta vos concedo faculdade por esta 
vez sômente p.' poderes nomear todos os ofliciaes necessarios 
p” o mesmo Regim.” exceptuando porem o posto de Coronel, 
q.º com vossa informação me hade ser consultado pelo Cons. 
Ultramarino; E vos hey por m.”' recomendado q.º p.' os pos- 
tos do d.” Regim.*, nomeis as pessoas mais dignas, e de me- 
lhor procedim.” em q.º se assegure o meu serviço, e a exe- 
cução de minhas ordens; com declaração q.º nomeareis os di- 
ttos postos, como tambem o governo das povoações, q.º se 
levantarem com igualdade, elegendo p.º elle Paulistas e Rei- 
nós conforme os seus merecim.'s, porq.º entre hiis e outros, 
em q.ºse dá a mesma razão de Vassallos, não deve haver 
diferença, e os providos, serão obrigados a requerer confir- 
mação das suas Patentes pelo meu Conselho Ultramar. E vos 
encarrego m.* façaes entender aquelles Vassallos, q.º este 
Regim.* não he p.* os Conquistar porq.º estou certo na ob- 
diencia, q.º tem,e fidelid.º q.º devem guardar ao seu Principe; 
mas q.º he p.? os defender de violencias, e conservar em paz 
e justiça q.º he a prim.' obrigação do Rey, c os persudireis 
a q.º se se abstrahirem dos delitos, q.º comettem, e vive- 
rem como Catholicos, obedecendo as minhas ordens e aos 
meus ministros porq." lhes mando administrar justiça, q.º 
os hey de premiar, e honrar m.*º conforme ao seu merecim.*, 
e ao q.º obrarem em o meu serviço, e os «.º mais se sinalarem 
nelle, ficarão na minha real lembr.s, de q.º sereis obrigado 
informar-me m.*” particularm.'. E por evitar alterações entre 
os governos, me pareceo declarar-vos, q.º não haveis de 
ter nesse de S. Paulo, em q.º vos tenho por esta nomeado, 
outra sobordinação mais q.º ao Gov.r e Cap.m G.! da Bahia, 
assim como o tem os Governadores do Rio de Jan.”,e Per- 
nambuco. — Escrita em Lx." a 9 de Novr.” de 1709. — REY. 
-— Miguel Carlos — P. An.” de Albuquerg.º Coelho de 
Carv..» 

1712 — Primeiras egrejas de Minas-Geraes. — Ordem 
régia desta data ao governador da Capitania declara-lhe «que 
o bispo do Rio de Janeiro, em carta de 26 de Abril deste 
anno, lhe fizera presente não lhe ser possivel fazer que os 
habitantes das Minas edifiquem egrejas e paguem os parochos
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visto se arrematarem por mais de cem mil cruzados os dizi- 
mos de sua Capitania separados dos do Rio de Janeiro, os 
quaes lhe tinhão escripto que não devião pagar parochos nem 
edificar novas parochias, nem ainda cobrir de telhas as ve- 
lhas que estão de colmo, e da mesma forma o paramental-as 
do necessario; e que sobre os dizimos carregavão todas estas 
despesas, e que os parochos, que já passavão de vinte, se não 
podião sustentar com as congruas ordinarias pela grande ca- 
restia da terra e assim lhes devião accrescentar, como tam- 
bem consignação para cera, vinho e ostias, por terem nas Mi- 
nas preços maiores. Ao que determina ( prosegue a ordem 
régia) — lhe informe, declarando que congruas se devem 
dar aos parochos, e quanto para as fabricas das egrejas, O 
que deve ser segundo o estado da terra, para depois resol- 
ver ». 

Vê-se deste documento que em 1712, cerca de vinte annos 
apenas depois de iniciado o povoamento de Minas-Geraes, já 
excedião de vinte as egrejas ou parochias existentes, com- 
quanto fossem os templos tão pobres e rusticos que erão co- 
bertos de colmo. As primeiras parochias da Capitania, de 
que trata a carta régia de 16 de Fevereiro de 1724 (vej. esta 
data ), que as mandou erigir, erão pois as primeiras vigara- 
rias colladas. Doze annos antes, como ficou demonstrado, já 
existião mais de vinte egrejas em Minas Geraes, e com o des- 
envolvimento espantoso da mineração não tardou a erecção 
de muitas outras, grandes e ricas, e a substituição das anti- 
gas por verdadeiros templos, bellos e sumptuosos. Elles ain- 
da ahi se mantêm — em Ouro Preto, Marianna, Caeté, S. João 
e S. José d'El-Rey e em outras localidades — comprovando a 
verdade do nosso asserto, podendo mesmo affirmar-se que qua- 
si todas as egrejas do Estado de Minas, notaveis pela vastidão, 
solidez e magnificencia, forão construidas no periodo colonial 
ao tempo em que era vivissima a fé catholica e abundava o 
ouro, que por milhares de arrobas extrahia-se annualmente 
das opulentissimas minas do nosso solo. 

172:3 — Ordem rêgia ao governador da Capitania ( D. 
Lourenço de Almeida ),« para que faça logo expulsar de Mi- 
nas assim os estrangeiros como os religiosos, que nellas não 
têm conventualidade, e que os remetta presos ao governador 

do Rio de Janeiro para que este da mesma forma os remetta 

a
m
o
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para o Reino. E quanto aos frades, filhos das provincias do 
Brazil, que forem achados nas terras do sobredito governo e 
constar ao referido governador que são prejudiciaes, os envia- 
rá presos aos seus prelados para que os castiguem com toda a 
severidade, participando-lhes a ordem que tem para o dito fim 
e caso elles não executem e não ponhão todo o cuidado em im- 
pedir que tornem para Minas, que dê conta para se mandar 
ter contra taes prelados o procedimento condigno às suas cul- 
pas». 

177% — A" abbadessa e mais religiosas do convento da 
Madre de Deus, de Lisboa, uma provisão régia desta data con- 
cede licença para poderem mandar pedir esmolas na Capita- 
nia de Minas-Geraes. 

1825 — E' nomeado ministro do Imperio o Marquez de 
Barbacena (Felisberto Caldeira Brant Pontes ), natural de Mi- 
nas-Geraes. 

1366 — Encerra-se a primeira sessão da 16." legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1878 — Lei mineira n. 2476. — Orça a receita e fixa a 
despesa da provincia para o anno financeiro de 1879— 1880, 
sendo aquella em 2,630:740$000 e esta em 2,631:006$400, 

1878 — Iei mineira n. 2486, — Crêa o municipio de 
Philadelphia, tendo a sede na freguezia de Theophilo Ottoni, 
elevada à categoria de cidade. 

1878 — Lei mineira n. 2487, — Crêa o municipio da 
Boa Vista do Tremedal. 

1878 — Morte do Dr. Pedro Fernandes Pereira Correia, 
na cidade do Serro. Era natural de Montes Claros e nascera 
a 29 de Junho de 1837, filho legitimo de José Fernandes Perei- 
ra Correia e de D. Eduarda Maria de Jesus. 

Cursou em sua terra natal as aulas primarias e a de la- 
tinidade, regida pelo professor Antonio da Fonseca Ferreira 
Campanha, e em seguida estudou os demais preparatorios 
para os cursos superiores no Seminario de Marianna e no A- 
theneu de S. Vicente de Paula, da Diamantina. Foi para S. 
Paulo em 1859e na Faculdade Juridica dessa cidade graduou- 
se em 1864 com excepcional aproveitamento e distincção. Na 
verdade, entre os estudantes de S. Paulo quer contemporaneos 
quer das gerações que o precederão, raros o excederião e não
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houve muitos que se pudessem comparar ao Dr. Pedro Fer- 
nandes, em talentos e proficua assiduidade no estudo. Dispu- 
nha de intelligencia a um tempo vigorosa e brilhante, e era 
verdadeiramente extraordinaria a sua applicação. Dos livros 
fazia, dia e noite, os seus companheiros favoritos. Tinha am- 
bição enorme de renome e de gloria, e consciencia da energia 
de suas faculdades intellectuaes: d'ahi o empenho febril com 
que se votava à sciencia e às letras, — estudos jurídicos, litte- 
ratura, historia, poesia — augmentando hora a hora o cabedal, 
que chegou a ser precioso, dos seus conhecimentos variados. 
Para este resultado, de que desvanecia-se, foi-lhe auxiliar po- 
deroso uma memoria fiel e tenacissima. 

Infelizmente, não tinha sómente consciencia do seu valor 
intellectual : animava-o tambem o orgulho dessa superiorida- 
de, nos circulos em que apparecia e até ante a maioria dos 
collegas. A esse orgulho, em si mesmo infenso à sympathia 
e benevolencia, accrescentava um temperamento facilmente 
irritavel, e não raro aggressivo, no exagero frequente da fran- 
queza. e de menos reflectidas expansões. Possuia por certo a 
bossa da combatividade, si existe para a craniologia um fun- 
damento realmente scientifico. 

Logo depois de formado, encetou a advocacia na Diaman- 
tina, onde casou-se, continuando nessa profissão ou na ma- 
gistratura, em outras cidades do norte de Minas, e por ultimo 
na do Serro. 

As solidões do interior não entibiarão-lhe o amor das le- 
tras, o prurido de notoriedade e a paixão consoladora do es- 
tudo. Lia e escrevia sempre e para diversos orgãos da im- 
prensa periodica mineira remetteu numerosos e eruditos ar- 
tigos sobre importantes questões jurídicas, politicas e admi- 
ministrativas, ou correspondencias vehementes a proposito das 
lutas pessoaes em que por vezes andou envolvido, ou fragmen- 

tos puramente literarios, em prosa e verso, tudo elaborado 

com grande elevação de idéas e tudo hoje disperso ou perdido, 

quando muita pagina formosa ahi se acharia digna do livro e 

de duradoura existencia. 
Era o Dr. Pedro Fernandes de constituição alta e musculo- 

sa, pbysionomia leal, modos cavalheirosos de sertanejo intel- 
ligente e loquaz, organismo robusto como a propria mentali- 

dade. Aprazia-lhe a discussão, que era a vida mesma da sua 
inteligencia vivaz, mas que procurava quasi sempre menos 
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para o esclarecimento efficaz de um ponto pratico ou de util 
investigação, do que como opportunidade para exhibir seus do- 
tes oratorios, sua erudição e as proprias opiniões que, bem ou 
mal, pretendia fazer sempre prevalecer. Semelhantes tenden- 
cias de espirito acarretarão-lhe frequentes controversias, ver- 
baes e na imprensa, e por ellas não poucos dissabores, inimi- 
zades, merecidos resentimentos como injustas e odiosas incre- 
pações, e, alfim, uma violenta aggressão da qual consta ha- 
ver procedido sua morte lamentavel e prematura. 

No seu opusculo — Parnaso Mineiro, o nosso illustrado 
conterraneo o Sr. Dr. Francisco Badaró, actual ministro do 
Brazil junto à Santa Sé, deu a seguinte noticia sobre o Dr. 
Pedro Fernandes Pereira Correia, accrescentando-lhe os bel- 
lissimos versos que este dirigio a Bernardo Guimarães, outro 
e illustre poeta mineiro a quem já consagrámos neste livro a 
devida homenagem. 

« PEDRO FERNANDES. — Foi um grande e desventurado 
talento sublevado. 

Não conhecia conveniencias ante a mediocridade assanha- 
da e atrevida. 

Golpeava os sandeus com um rigor inclemente. 
Dotado de um genio desigual e violento, adquirio muitos 

inimigos, que depois o perseguirão até dentro da mesma 
cova l 

Elle previa esse resultado, c por isso repetio muita vez com 
Seneca: Miserum te pvedico, quia non fuiste miser: transi- 
iste sine adversario vitam. 

Pedro Fernandes foi uma natureza eminentemente artisti- 
ca. Formado em direito e sendo eximio doutor nesta scien- 
cia, entrou na magistratura e foi viver ao sertão de onde era 
filho. A vivacidade dos sentimentos politicos na aldeia coms 
prometteu-lhe a sorte. 

Esterilisou-lhe a inspiração e entenebreceu-lhe a alma: 
d'ahi a funda e larga descrença dos seus ultimos dias. 

Como advogado alevantou a tribuna judiciaria. 
Quando forrava-se temporariamente ao trabalho e às lutas 

tomava a lyra e sabia cantar como os poetas dos salgueraes 
de Babylonia. 

Dirigindo-se a Bernardo Guimarães, o poeta de Montes 
Claros lamentava a mudez da musa dos Cantos da Solidão, 

E. M.— Iy—12
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com um sentimento tão intimo e fervoroso que só a alma de 
um artista podia manifestar. 

O poeta morreu na madureza do talento : suas numerosas 
poesias existem. 

Provavelmente apparecerãd : mas quem sabe si como obra 
de algum aventureiro ? » 

18984 — Apparece na cidade de Cataguazes o 1.º nume- 
ro do primeiro periodico local, 4 Folha de Minas, ao qual se- 
guirão-se chronologicamente no mesmo municipio: — Gazeta 
de Cataguazes (1881); — O Bilontra ( 1885) ;— 0 Cata- 
guazense (1886); — José Bonifacio (1886);— O Povo 
(1886); — Gazeta Popular (1888 ); — O Popular (1890) 
— O Eleitor ( 1890) no arraial de Santo Antonio de Muria- 
hé;— O Municipio (1892), no dito arraial; — O Progresso 
(1893 ), no mesmo arraial; — Echo de Cataquazes ( 1894 ) 
— A Gazeta (1894); — Gazeta de Catuguazes (1891), e O 
Amor (1897). 

1891 — Lei mineira n. 10. — Regula o modo pelo qual 
devem ser indultadas ou commutadas as penas impostas aos 
rêos de crimes communs sujeitos à jurisdicção do Estado. 

1892 — Decreto n. 597. — Approva as instrucções regu- 
lamentares da Commissão de Exploração Geographica do Es- 
tado. 

1894 — Inaugura-se a estação Vespasiano, alem de Sa 
bará, na Estrada de Ferro Central do Brazil. 

1897 — Morre na Capital Federal o conselheiro João 
Baptista da Fonseca, um venerando typo de Mineiro genuino 
==» por seu caracter e dotes do coração. Era natural da Dia- 
mantina. 

O Jornal do Commercio, pronunciando-se com justiça 
sobre o respeitavel ancião, escreveu : 

«Em sua longa vida de 85 annos, gozou sempre da mais 
elevada estima e consideração de seus concidadãos, pela sua 
proverbial probidade, relevantes serviços prestados à socie- 
dade nos diversos cargos que occupou, e que sempre desem- 
penhou com o maior zelo e dedicação. 

Fez parte da primeira directoria do Banco Rural e Hypo- 
thecario e foi por longos annos director do Banco do Brazil. 
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Foi um dos directores da Estrada de Ferro D. Pedro II, 
até a passagem desta empresa para o dominio do Estado, e 
por muitos annos membro do conselho administrativo da Caixa 
de Amortização e da Caixa Economica. 

Occupou por mais de trinta annos o cargo de thesoureiro 
da antiga casa imperial, cargo que deixou por occasião da 
retirada do ex-imperador. 

No antigo regimen era condecorado com o grão de com- 
mendador das ordens de Christo e da Rosa. 

Foi mordomo da Santa Casa de Misericordia e irmão de 
diversas Irmandades e Ordens Terceiras nesta Capital e na 
cidade de Diamantina. 

Em seu testamento deixou à Santa Casa de Misericordia 
desta Capital o legado de quarenta apolices de um conto de 
réis, dez apolices de igual valor à Casa de Misericordia de Dia- 
mantina; dous contos de réis às viuvas pobres da freguezia 
da Gloria desta Capital e dous contos de réis aos pobres da 
cidade de Diamantina, além de outros muitos legados. 

Comquanto se conservasse sempre solteiro e não consti- 
tuisse familia propria, era de facto chefe de numerosissima fa- 
milia, pois como pai extremoso o consideravão seus nume- 
rosos sobrinhos, filhos e descendentes de seus irmãos, D. Can- 
dida Herminia Machado Nunes e Dr. Antonio Gabriel de Paula 
Fonseca, a cujos interesses sempre se dedicou como si tra- 
tasse de seus proprios filhos. » 

IO de Novembro 

1220 — Reune-se no arraial do Ribeirão do Carmo (Ma- 
rianna) a primeira « junta » convocada pclo governador An- 
tonio de Albuquerque Coelho de Carvalho, áfim de deliberar 
acerca da melhor forma da cobrança dos quintos e outros 
impostos na Capitania, comparecendo, alem dos ecclesiasticos, 
o tenente-general Manoel de Borba Gato, capitães-móres e 
superintendentes dos seus districtos, guardas-móres, procura- 
dores da fazenda real, sargentos-móres, e os eleitos de diver- 
sos districtos. Apresentados os pontos sobre que devião con- 
sultar, foi a «junta » suspensa e adiada a sua nova reunião 
para o 1.º do mez seguinte, — (Vide ephemeride de 1.º de 
Dezembro de 1710). 

aiii
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873% — Carta régia creando a Relação do Rio de Ja- 
asir:. à ci districto ficarão pertencendo as capitanias do sul 
à Tral. 

1732 — Lei portugueza estabelecendo o subsidio litte- 
Tam para ereação e custeio de escolas, e alvarás da mesma 

. 

isa merian o a respectiva cobrança e creação de junta espe- 
cia para à vempetetente administração do serviço. De confor- 
= 'lrjo em esta lei foi expedida ao governador de Minas- 
series ora ezião Antonio Carlos Furtado de Mendonça) a 
carma reta de 17 de Outubro de 1773 (vide ephemeride deste 
da. pras proridencia official concernente à instruc- 
co Ep Wim ia Capitania Mineira, precisamente duzentos 
az2»8 depois do descobrimento authenticado do seu territorio 
e ra de um seculo depois de encetado o seu povoa- 
en..." 
emma. ava a 

17936 — Q naturalista mineiro, Dr. Joaquim Velloso de 
Mira ia, por ordem que' nesta data é expedida de Lisboa ao 
gevergador de Minas-Geraes, é mandado em commissão sci- 
eriitea ao Rio de S. Francisco, — «afim de examinar as ni- 
texiras naritaes que consta ali existirem, dando em tempo 
vem dessa ccmnissão, etc ». 

183% — Inaugura-se em Ouro Preto a estação da Com- 
vadia das Fuhas telegtaphicas do Interior, pondo assim a ca- 
REA à Minas-lvmes em prompta communicação com o Rio 
A AUNETO 

1877 — Reerra-se à segunda sessão da 21.º legislatura 
da Asseeides Provincia. 

(RRE — CurastRoPHES EM MINAS DE OURO. — Segunda 
O mi dA catastronhe va primeira é mencionada na ephe- 
assis de SY de Novembro de 1807) occorre nesta data no 
veta ocenetto da companhia ingleza de mineração aurifera 
da Veg Veda proximo ao arraial de Congonhas de Sa- 

rã aciaal Vila Nova de Lima 
Na porão deste dia (foi tambem á noite a catastrophe de 21 

de Neres de [ND deu-se repentinamente e com grande 
Pad ante geral da mina. Alem dos prejuizos, 
que Rr do quinastes, R3 O paroroso desastre numerosas vi- 
GEAR que perevetão após horrivel agonia,  
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No interesse da exploração aurifera havião feito, no lu- 
gar da columna do mineral, um immenso salão inclinado me- 
dindo cerca de duzentos metros de profundidade com dimen- 
sões horizontaes de quinze metros approximadamente. Enor- 
mes blocus de pedra desprenderão-se de um pilar de apoio 
horizontal que havia na rocha, no cimo da excavação; e as 
muralhas, então insufficientemente firmadas, desmoronarão- 
se, arrastando e quebrando em sua quêda as vigas massis- 
sas que servião de sustentaculo, assim como o material de 
extracção e de exgotamento, e tudo quanto havia em cami- 
nho ! Tão violento foi o abalo que transmittio-se aos poços, 
onde os revestimentos e as peças metallicas forão em parte 
demolidos ou deslocados. — (Vej. a respeito desta horrivel é 
lamentavel occurrencia a instructiva e interessante obra — 
V'or a Minas-Geraes, do distincto engenheiro Paul Ferrand, 
que foi professor da Escola de minas de Ouro Preto, e fl- 
nou-se prematuramente em 1895). 

— Anteriormente a ambos os desastres havidos na mina 
do Morro Velho, um outro, e este decisivo para a ruina da 
respectiva empresa, occorreu (1844) na mina da Companhia 
Cata-Branca (Itabira do Campo). 

Referindo-se ao triste e deploravel successo escreveu o il- 
lustrado Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, em uma 
« memoria » sobre a Cata-Branca, publicada no Almanak de 
Ouro Preto para o anno de 1390, pag. 140: 

« Apezar do cuidadoso revestimento das galerias erão fre- 
quentes os desastres, devidos ao infiltramento das aguas e à 
humidade que destruia em pouco tempo os mais robustos 
pés direitos. 

A acção lenta d'esses elementos foi preparando aos pou- 
cos a medonha catastrophe que poz termo aos trabalhos da 
mina. 

O desabamento de uma grande pedra no poço vertical fez 
abater parte de suas paredes e fechou galerias onde traba- 
lhavão mais de cem trabalhadores. 

Conta-se que durante al;ins dias ouvião-se nas entra- 
nhas durissimas da rocha os gemidos de muitas d'essas vic- 
timas soterradas pelos desmoronamentos. Frustados todos os 
serviços de soccorro, quando não houve mais esperança de 
salvar os vivos sepultados pela catastrophe, por impossibili- 
dade absoluta de atravessar a massa rochosa que 08 separar
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va de fora, a solução mais humana que se encontrou, para 
minorar us seus suffrimentos, foi ipundar a mina com as 
aguas das machinas exteriores e fazer perecer por asphixia 
os que terião de morrer por innanição angustiosissima. 

E lá estão enterradas n'aquelle gigantesco tumulo de rocha 
as centenas dos mineiros infelizes, que encontrarão a morte 
perfurando as entranhas da terra para lhe aproveitar os the- 
SOUros. 

Desde então cessou o ruido que animava aquellas para- 
gens, as casas forão abandonadas aos poucos; os jardins 
desapparecerão : o tempo começou sua obra destruidora ; e 
a natureza, na seiva opulenta de sua vegetação e no cantar 

alegre de seus passaros, retomou os dominios anteriormente 
conquistados pelo homem. 

Hoje ahi se vêm apenas os attestados d'aquella vida an- 
tira: — no inxal das opulentas casas de outrora vegetão 
arbustos que escondem debaixo de sua folhagem reptis ve- 
nºnoses, seniivs absolutos de seus escondrijos antigos. 

A mina conserva escancarada para o espaço uma bocca 
exvrtte rodegda de rochas negras e como que aberta n'uma 
vontosto de qmonia». 

|! de Novembro 

(T3St— Fra tomar conhecimenco «das iniquas extorsões 
é escartioso provedimento» do bacharel Silverio Teixeira, 
quanto pootedor de capelas e residuos de Marianna, orde- 

pa A cara múria desta data, do governador de Minas-Ge- 

Tres qo nee ministro idoneo, tirando-se residencia ao su- 

pradito provedor? capelas e residuos. 

1389 — Primeiro e longo interrogatorio feito ao incon- 

st avençt Br. Ignacio José de Alvarenga Peixoto (de- 

vast do Rj de Janeiro, Foi interrogado 2.º vez a 14 de 

Pio FA TTVO, trabem demoradamente, e depois disso sof- 

Pair aa Varias ACUIVAÇÕES, 

Qua — E expolida ordem régia, do Rio de Janeiro, ao 

eovertador da Capitania, «afim de que os corpos milicianos 

quis e ae rem RS proximos da fronteira mineira com a 

de Peraambuco prendão um tal padre Bandeira, VA vapraria
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chefe de uma quadrilha de individuos que n'aquelles lugares 
atacão, assassinão e roubão os viajantes. » 

1822 — Aviso (vai com a propria orthographia) do mi- 
nistro do Imperio ordenando aos Governos e às Camaras das 
provincias que devassem sobre os agentes e emissarios do 
partido dos demagogos: 

« Tendo-se felizmente descoberto pelo brioso e leal Povo e 
Tropa desta Corte, e pelos Procuradores Geraes das Provin- 
cias no dia 30 de Outubro, uma facção occulta e tenebrosa 
de furiosos demagogos e anarchistas, contra quem se está 
devassando judicialmente, os quaes para se exaltarem aos 
mais lucrativos empregos do Estado sobre as ruinas do Thro- 
no Imperial e da felicidade do Brazil, ousavam temerarios 
com o maior machiavelismo, calumniar a indubitavel Consti- 
tucionalidade do Nosso Augusto Imperador, e dos seus mais 
fleis Ministros, incutindo nos Cidadãos incautos mal fundados 
receios do velho Despotismo, que nunca mais tornará; ao 
mesmo tempo que com a maior perfidia se serviam das mais 
baixas e nojentas adulações para pretenderem illudir a vigi- 
lancia de S. M. Imperial e do Governo: E constando ter sido 
um dos prévios cuidados dos solapados demagogos ganhar 
partidarios em todas as Provincias, para o que espalhavam 
emissarios, que abusassem do zelo, que ellas devem ter pela 
sua Liberdade Constitucional, liberdade que Sua Magestade 
Imperial tantas vezes Jurára e que tanto Tem Promovido com 
todas as Suas Forças, como é patente ao Mundo inteiro: Ten- 
do já o Mesmo À. S. conhecido os traidores, e seus perversos 
e manhosos designios, com que se propunham plantar e dis- 
seminar desordens, sustos e anarchia, abalando igualmente 
a reputação do Governo, c rompendo assim o sagrado élo, 
que deve unir todas as Provincias deste grandioso Imperio ao 
seu centro natural e commum, união donde sómente lhe póde 
provir força, prosperidade e gloria: Manda pela Secretaria de 
Estado dos Negocios do Imperio que os Governos e Camaras 
das Provincias, a quem esta fôr expedida, cuidem sem perda 
de tempo em vigiar e descobrir com todo o esmero e activi- 
dade quaesquer ramificações deste infernal partido, indagan- 
do quaes sejam seus agentes e emissarios, por meio da mais 
rigorosa Devassa; e logo que estejam sufficientemente illus- 
trados a este respeito, tomem immediatamente com cautela e
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energia todas e quaesquer providencias, que exigir a paz e 
socego da Provincia e a salvação do Estado, isto debaixo da 
mais rigorosa responsabilidade ao Imperador e à Nação; e 
de todo o seu justo procedimento darão immediata conta pela 
competente Secretaria de Estado, para subir tudo à Augusta 
Presença de S. M. Imperial. Palacio do Rio de Janeiro em 
11 de Novembro de 1822. — José Bonifacio de Andrada e 
Silva. » 

Singular irrisão do destino! Precisamente um anno e um 
dia após a expedição deste aviso, de caça e perseguição aos 
demagogos e anarchistas, por ordem do mesmo Pedro I fo- 
rão presos no Rio de Janeiro (e em seguida desterrados), O 
mesmissimo José Bonifacio de Andrada e Silva, e igualmente 
seus irmãos Martim Francisco e Antonio Carlos (alem de 
outros membros da Assemblea Constituinte), indigitados chefes 
e principaes instigadores dos demagogos e anarchistas, cons- 
piradores contra as instituições do Imperio! 

1860 — Em consequencia de violentissimo temporal, 
proximo ao cabo Espartel, naufraga a corveta brazileira D. 
Isabel, que de Marselha dirigia-se para Lisboa, em viagem 
de instrucção. Perecerão no horrivel naufragio 22 officiaes de 
marinha e 101 pessoas da equipagem, e entre aquelles os 
dois medicos de bordo, um dos quaes era o Dr. Thomaz Hen- 
rique Tanner, formado em 1859 no Rio de Janeiro e natu- 
ral da cidade da Campanha. 

Este joven e esperançoso Mineiro era filho do cidadão 
inglez Benjamim Henrique Tanner, que por muitos annos re- 
sidio na Campanha, exercendo a profissão de pharmaceutico. 

1872 — Terremoto e inundação no rio do Peixe — 

A' noite, pelas 11 horas, ouvirão-se no Condato, districto da 
cidade do Serro, dous grandes estrondos, quasi juntos, e a 
terra estremeceu : passados 10 a 15 minutos rompeu tão mon- 
struosa enchente como nunca vio-se alli. Houve perda de 
muitas vidas; além da enchente rolou uma grande monta- 
nha, que levou a casa de Antonio Gonçalves e toda a familia, 
composta de 4 pessoas. e de um estrangeiro que alli per- 
noitára naquella noite: a uma legua de distancia, rio abaixo, 
se ouvião os gritos, sem que se lhes pudesse acudir, por- 
que, alôm das aguas terem-se tornado um mar bravo, os 
montes corrião uns por cima dos outros, além dos grandes  
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troncos e madeiras que erão levadas pela corrente e fazião 
cercas. Em uma vertente do mesmo rio, no lugar denomi- 
nado « Caldeiras », correrão os morros de um e outro lado, 
ficando o lugar completamente desconhecido: ahi Seraphim 
Ribeiro Caldas e sua familia forão submergidos, uns enter- 
rados atê o pescoço, e outros até os hombros, e assim pas- 
sarão toda a noite, sem poderem salvar uma filhinha, que 
morreu tambem enterrada. As terras de cultura, à distancia 
de uma legua, ficârão completamente inutilisadas, e aquelle 
terreno foi reduzido a lapas e rochedos. Outras muitas des- 
graças occorrêrão nesta tempestuosa noite, cu a descripção 
seria longo e quasi impossivel aqui darmos. No dia seguinte 
abrigárão-se na fazenda do finado Severiano Metello mais de 
100 pessoas. Da ponte do rio do Peixe a duas leguas, conta- 
rão-se 87 desmoronamentos! As aguas subirão mais de 60 
palmos acima do nivel do rio! 

“Taes são, resumidas, as noticias da imprensa contempo- 
ranea attinentes ao terrivel sinistro. 

1873 — Lei mineira n. 1980. — Autoriza o governo a 
conceder privilegio e garantia de juros por vinte annos, até 
7º sobre o capital de sete mil contos, e outros favores, à 
companhia que se organisar com o fim de construir uma es- 
trada de ferro de Juiz de Fóra à Ponte Nova. 

187:3 — Lei mineira n. 1982. — Concede privilegios por 
50 annos: à empresa de estrada de ferro de que são conces- 
sionarios os Drs. José de R. Teixeira Guimarães e Luiz Au- 
gusto de Oliveira, e que, partindo da estrada D. Pedro II vá 
ter ao Ribeirão Vermelho, em Lavras do Funil; e ao cidadão 
Francisco Carlos de Magalhães Junior, para estabelecer na 
cidade de S. João d'El-Rey carris de ferro para transporte 
de passageiros e cargas, conforme o contracto por elle feito 
com a respectiva camara municipal. 

189:3 — Com o titulo — uv Caratinga — começa na ci- 
dade deste nome a publicação do primeiro periodico local, 
ao qual succedeu a 11 de Novembro de 1894 um outro de- 
nominado — O Combate. 

1894 — Inaugura-se a estação — Porciuncula — da Es- 

trada do Ferro Leopoldina,
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1397 — Morre na cidade da Itabira a Africana de nome 
Felisbina, com 117 annos de idade, segundo noticia publicada 
tres dias depois no periodico da mesma cidade, o Correio de 
Itabira. 

12 de Novembro 

1714 — Ordem do governo de Lisboa ao governador da 
Capitania, mandando despejar desta a Frei Jeronymo Pereira 
e outros religiosos que se occupavão em negocios differentes 
do seu ministerio. 

1770 — Avô MILLIONARIO E NETA MENDIGA.— Nesta data 
faz testamento Francisca da Silva, a celebre Chica da Silva, 
falecida muito mais tarde (a 15 de Fevereiro de 1796) e de 
quem fizemos ligeira menção na ephemeride de 1.º de Janei- 
ro de 1740, 

No seu testamento declarou ella que teve quatorze filhos, 
entre os quaes Simão, que foi o Dr. Simão Pires Sardinha, fl- 
lho, conforme ahi se diz, do Dr. Manoel Pires Sardinha. Vem 
depois enumerados — nome por nome —os filhos seus e do 
desembargador João Fernandes de Oliveira, o famoso contrac- 
tador do districto diamantino, a saber: João, José, Joaquim, 
Antonio, Francisca, Rita, Anna, Helena, Luiza, Maria, Quite- 
ria, Marianna e Antonia, os quaes forão legitimados pelo 
mesmo desembargador, conforme declaração escripta do Sr. 
alferes Luiz Antonio Pinto, que do facto encontrou prova do- 
cumental nos cartorios do Serro, segundo se lê n'uma nota à 
pag. 324 do interessante livro do Revm. Sr. padre Joaquim 
Silverio de Souza — Sitios E PERSONAGENS, este anno (1897) 
publicado e que em outro lugar já citâmos. 

Relativamente ao desembargador João Fernandes de Oli- 
veira e à Francisca da Silva, escreveu o auctor das Memorias 
do districto diamantino, entre outros, os seguintes trechos: 

«Rico como um nababo, poderoso como um principe, tor- 
nára-se um pequeno soberano no Tijuco.... Só uma mulher 
partilhava o seu poderio: era a sua amante Francisca da 
Silva, vulgarmente conhecida por Xica da Silva. 

Foi celebre esta mulher, unica pessoa ante quem curvava- 
se o orgulhoso contractador; sua vontade era cegamente obe- 
decida, seus mais leves ou Írivolos caprichos promptamente  
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satisfeitos. Dominadora no Tijuco, com a influencia e poder 
do amante, fazia alarde de um luxo e grandeza que deslum- 
bravão as familias mais ricas e importantes; quando por 
exemplo ia às egrejas— e então era ahi que se alardeavão 
grandezas — coberta de brilhantes e com uma magnificencia 
real, acompanhavão-a doze mulatas explendidamente trajadas: 
o lugar mais distincto no templo era-lhe reservado. Quem 
pretendia um favor do contractador a ella primeiramente de- 
via dirigir-se na certeza de ser attendido, si conseguia gran- 
gear-lhe a protecção. Os grandes, os nobres, que vinhão ao 
Tijuco, os infatuados de sua fidalguia, não dedignavão-se de 
render-lhe homenagem, curvavão-se a beijar a mão à amante 
de um vassallo do rei. Tal é o poder do dinheiro! 

Francisca da Silva era uma mulata de baixo nascimento. 
Fóra escrava de José da Silva e Oliveira Rollim, que liber- 
tou-a a pedido de João Fernandes. 

Tinha as feições grosseiras, alta, corpulenta, trazia a cabe- 
ça rapada e coberta com uma cabelleira annellada em cachos 
pendentes, como então se usava; não possuia graças, não pos- 
suia belleza, não possuia espirito, não tivera educação, emfim 
não possuia attractivo algum, que pudesse justificar uma for- 

"te paixão. Quando João Fernandes tomou-a por amante, já 
ella tinha tido dois filhos: um delles foi o celebre Dr. Simão 
Pires Pardinho, em cuja educação despendeu uma somma fa- 
bulosa. Este formou-se em varias faculdades, viajou pelos 
principaes paizes da Europa com ampla. autorização, de que 
usou largamente, de despender o que quizesse, e finalmente 
com a protecção de João Fernandes occupou diffcrentes em- 

pregos de importancia na Córte, os quaes desempenhou com 
distincção. O seu estudo predilecto era o das sciencias na- 
turacs. 

« Ainda ahi nas fraldas da serra de S. Francisco, em apra- 
zivel situação, vemos os restos de uma chacara que João Fer- 
nandes mandou construir para sua amante: até hoje o lugar 
ainda conserva o nome de chacara da Xica da Silva. Era 
um magnifico edifício em forma de castello.... Soherbamen- 
te construido, com sua rica e linda capella, uma espaçosa 
sala, que servia de theatro particular, o unico que então havia 
ou era permittido, com todos os petrechos necessarios; com 
seu delicioso jardim de exoticas e curiosas plantas, cascatas
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artificiaes, fontes amenas cujas aguas corrião por entre con- 
chas e crystaes, sombreado por arvoredos exquisitos, trans- 
plantados da Europa. Francisca da Silva que nunca tinha sa- 
hido do Tijuco, por um capricho feminino, quiz ter ideia de 
um navio: João Fernandes apressou-se em satisfazel-a: man- 
dou abrir um vasto tanque e construir um navio em miniatu- 
ra, que podia conter oito a dez pessoas, com velas, mastros, 
cabos, e todos os mais apparelhos das grandes embarcações. 

Era neste palacio que nos dias festivos do contractador 
reunião-se seus amigos e pessoas importantes do Tijuco: ha- 
via ahi jantares sumptuosos a Lucullo, à tarde passeios no 
jardim, e pescaria no tanque, em escaleres dourados; à noite 
bailes e representações theatraes: representavão-se os Encan= 
tos de Medea, o Amphitrião, Porfiar amando, Xiquinha 
por amor de Deus, e outras peças conhecidas d'aquelles tem- 
pos. 

E' escusado dizer o luxo que Francisca da Silva ostentava 
nessas occasiões, e as homenagens e congratulações que re- 
cebia dos convivas. » 

João Fernandes de Oliveira, fallecido em 1799 em Lisboa, 
no seu tempo o vassallo mais rico do rei de Portugal — for- 
tuna que ajuntou licita e illicitamente no Tijuco como contra- 
ctador dos diamantes —instituio em 1775, com o muito que 
ainda lhe sobejára de tantos gastos e dissipações faustosas e 
loucas, o morgado de Grijó, representado pelos seguintes 
bens (alem de dinheiro e muitos valores importantes ) que, por 
.si só, dão sufficiente ideia sobre a sua enorme riqueza: 

Em Portugal:— A quinta do Grijó com todos os seus 
pertences; — um quarteirão de casas na rua Augusta, de Lis- 
boa; — uma morada de casas na entrada do Beato, com 27 
casaes a ella annexos;—uma quinta no Portella, termo de 
Lisboa; — casas nobres no sitio de Boenos-Ayres, onde resi- 
dia; — casas nobres na rua da Boa Vista, com terras anne- 
xas;—duas propriedades defronte do Convento da Estrella ; 
— duas ditas na rua do Guarda-mór. 

No Brazil:-— Casas nobres no Rio de Janeiro;—duas ditas 
em Villa Rica e Pitanguy; —diversas fazendas sitas na co- 
marca do Serro Frio, de que fizera doação às suas filhas, ha- 
vidas de Francisca da Silva, para desfructarem em quanto fos- 
sem vivas, ficando vinculadas depois da morte dellas; mais 
quatorze fazendas em Minas-Geraes,  
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«De todas estas propriedades, observou o finado senador 
Dr. J. Felicio dos Santos, só conhecemos as fazendas do Pé 
do Morro e de Santa Barbara: a primeira... só em terras 
tem 45 leguas quadradas; a segunda .. tem 24 leguas qua- 
dradas de terreno ». 

Nove filhas de João Fernandes de Oliveira e de Francisca 
da Silva forão educadas no Recolhimento de Macahubas, ao 
qual, aliás, aquelle ricaço nunca fez beneficio algum. 

Recordando isso e os factos e algarismos que mostrão a 
extraordinaria, a colossal fortuna do contractador dos diaman- 
tes do Tijuco, escreveu a seguinte pagina o illustrado auctor 
dos Sirios E PERSONAGENS: | o 

« Portanto, inferirá agora o leitor, o Desembargador fez 
immensos beneficios ao Recolhimento de Macahubas, onde edu- 
cou nove filhas por annos, e onde fallecerão duas dellas, e 
deve ser considerado como grande bemfeitor do Estabeleci- 
mento. 

Assim raciocinão as almas generosas, e, (quanto é falha 
a tradição!) assim pensavão as mesmas recolhidas que de 
outiva sabião que elle tomára sobre si a construcção da parte 
do Recolhimento que se conhece pela designação de Serro. 

Eº entretanto engano completo. 
Os documentos provão o contrario, e este dissipador de di- 

nheiro foi pago até o ultimo ceitil de todas as obras que 
mandou fazer no Recolhimento, e a ultima de suas filhas, que 
falleceu no claustro, declara por escripro que nunca pagou 
o dote devido... 

“ . “ º . e e . e . e e . e e . . . . 

Agora o reverso da medalha. 
Uma feita viajava eu desde muito antes de apontar a 

primeira barra da madrugada. 
Por alguns instantes monologuei a sós commigo scisman- 

do as leguas já vencidas e as que ainda me ficavão para ven- 
cer,e depois dialoguei o camarada, que desde verdes annos 
frequentava aquelles sitios. 

Como chamão, lhe disse, a este lugar ? Aqui mora gente? 
Este terreno, me respondeu o camarada, pertence ao Re- 

colhimento de Macahubas, e ahi morreu uma senhora por 
pome Marianna Vicencia,
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E referio-me o ex-escravo de Macahubas que a tal senho- 
ra fóra casada, e o marido, depois de roubar-lhe o que ella 
possuia, abandonou-a na miseria. Contou-me que muitas ve- 
zes a vira caminhando por aquellas paragens, calçada de al- 
percatas, um bordão na mão, e acompanhada de uma rapa- 
riga: ia agenciar o necessario para manter-se, pedindo os 
viveres e vestuario por esmola, porquanto já estava muito 
velha e era muito pobre. Morreu, me dizia o camarada, na 
casa de um visinho que acudio-lhe por caridade com os re- 
medios e deu-lhe sepultura. 

Segui viagem e mais tarde soube que Marianna Vicencia 
era nada menos que neta do desembargador João Fernandes 
de Oliveira e de Francisca da Silva de Oliveira, que foi escra- 
va de José da Silva e Oliveira Rollim. 

Altos juizos de Deus! Oh! Quanto são povoadas de lições 
as chamadas solidões do passado !!... 

Acabou pobre, na miseria, residindo por favor nos terre- 
nos de Macahubas, e mendigando de porta em porta, a descen- 
dente de um millionario do Tijuco e da vaidosa Francisca da 
Silva, que tantas pompas alardeou em vida....» 

1808 — E' ordenado ao governador da Capitania, pela 
Secretaria do Reino no Rio de Janeiro, « que não se intro- 
metta, como até aqui tem feito, na causa que João da Costa 
Pinheiro move contra Diogo Carvalho de Moraes, a qual deve 
ser decidida pelos meios competentes.» 

1814 — Alvará creando dois juizes ordinarios no Jul- 
gado de S. Romão, com jurisdicção civel, crime e dos or- 
phãos. 

1823 — Por decreto dictatorial de Pedro I é dissolvida 
a Assemblea Constituinte de Imperio, sendo presos muitos dos 
principaes de seus membros, que forão deportados a 20 deste 
mez. 

Pertencião à mesma Assemblea, e nella tomarão assento 
como representantes da provincia de Minas-Geraes, os seguin- 
tes deputados: 

1 — Padre Belchior [Pinheiro de Oliveira, formado em 
canones. 

& -— José Joaquim da Rocha (depois diplomata).  
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3 — Candido José de Araujo Vianna (depois senador e 
Visconde de Sapucahy), bacharel em direito. 

4 — José de Rezende Costa (ex-contador do Erario Régio 
e um dos Inconfidentes de 1789). 

5 — Padre Manoel Rodrigues da Costa, tambem Incon- 
fidente de 1780. 

6 — João Gomes da Silveira Mendonça. Foi senador, 
Marquez de Sabará e um dos redactores da Constituição do 
Imperio. 

7 — Antonio Teixeira da Costa (doutor em medicina). 
8 — Manoel José Velloso Soares, bacharel em canones. 
9 — Manoel Ferreira da Camara Bittencourt e Sá, bacha- 

rel em sciencias naturaes. Foi senador. 
10 — Theotonio Alvares de Aranjo Maciel, bacharel em 

direito. 
11 — José Alvares do Couto Saraiva, bacharel em direito. 
12 — Padre José Custodio Dias. Foi senador. ( Substituio 

na Assemblea Constituinte o deputado effectivo Lucas Antonio 
Monteiro de Barros, depois senador e Visconde de Congonhas 
do Campo, que tomou assento a 4 de Novembro). 

13 — João Severiano Maciel da Costa, depois senador e 
Marquez de Queluz, e um dos redactores da Constituição do 
Imperio. 

14 — João Evangelista de Faria Lobato, bacharel em di- 
reito. Foi senador. Tomou assento na Constituinte a 22 de Se- 
tembro, tendo sido até então substituido pelo supplente José 
de Abreu e Silva. 

15 — Antonio Gonçalves Gomide, doutor em medicina. Foi 
senador. Substituio na Constituinte ao deputado effectivo 
conego Dr. Francisco Pereira de Santa Apollonia, que não 
tomou assento. 

16 — Lucio Soares Teixeira de Gouvêa, bacharel em di- 
reito. Foi senador. 

17 — Estevão Ribeiro de Rezende, mais tarde Marquez de 
Queluz e senador. 

18 — Padre Antonio da Rocha Franco. Substituio o depu- 
tado Jacintho Furtado de Meudonça, que tomou assento pelo 
Rio de Janeiro. 

19 — José Antonio da Silva Maia. — Foi senador. 
2) — José Teixeira da Fonseca Vasconcellos, bacharel em 

dircito, drpois Visconde de Caeté e senador.
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da Costa, por tempo de um mez, na cadeia de Villa Rica, 
chamando-os no fim do referido tempo à sua presença, e que 
os reprehenda severamente pela desattenção que obrarão com 
o juiz de fora da dita Villa do Carmo, declarando-lhes — que 
estando em acto de camara toca à elles vereadores somente 
o votarem nas materias que se propuzerem, e que ao juiz de 
fóra, presidente da camara, toca o mandar entrar e sahir da 

mesma camara, e fazer executar todas as disposições que 
nella se estabelecerem ; e que sua magestade é servido man- 
dal-os suspender e poderem entrar nas vercações até mercê 
sua. » 

Estiverão effectivamente suspensos esses vercadores até 
1735, pois só por ordem régia de 23 de Maio do dito anno 
lhes. foi levantada a suspensão. 

A cansa de toda essa tempestade de prisões, reprehen- 
sões e suspensões foi simplesmente a seguinte, como se vê do 
mesmo assentamento fidedigno donde extractamos csta ephe- 
meride: — Funccionava à camara quando os supraditos ve- 
readores « instarão com rozes alleradas que se devia sus- 
pender o despacho para entrar no recinto o almotacel Fran- 
cisco Xavier da Silva, para requerer o fizessem conservar na 
posse em que estava de prender e soltar, e entrando com 
etieito e não querendo consentir o dito juiz de tóra, manda- 
rão sahir o mesmo almotacel, sem attenção ao mesmo juiz, » 

Eis ahi a origem do estardalhaço.... a origem oflicial, 
pelo menos. 

1807 — E" approvada pelo governo do principe regente 
a proposta do governador da Capitania, concernente ao esta- 
belecimento de presídios destinados a conterem os indios bo- 
tocudos, e autoriza a multiplical-os « quando o bem da huma- 
nidade assim o exigir. » 

1837 — O Dr. José Cesario de Miranda Ribeiro (depois 
Visconde de Uberaba ), natural de Minas-Geraes, toma posse 
da presidencia da provincia. Durou o periodo de sua ad- 
ministração até 21 de Março de 1838. 

8147 — ro remeados senadores por Minas-Geraes os 
conselheiros Antonio Panlino Limpo de Abreu ( posteriormente 
Visconde de Abaeté ) e José Joaquim Fernandes Torres, 

E. M— IV— 3
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1873 — São elevados. por leis mineiras deste dia: à 
categoria de villa, com a mesma denominação, o arraial dos 
Alegres, pertencente ao municipio de Paracati; e à de ci- 
dade, à villa de Pairocinio, conservando tambem o mesmo 

nome. 

187% — Creação da parochia de Santo Antonio da Boa 
Vista, municipio de Montes Claros. (Lei mineira n. 2431). 

14851 — Morre na cidade de Itajubá o Dr. Domiciano 
da Costa Moreira, respeitavel tronco de numerosa e distincta 
funilia mineira. Nascera a 31 de Dezembro de 1814 em Gua- 
rainguetá, começou a sua educação litteraria na provincia de 
Minas (collegio de Congonhas), onde estava-lhe destinado 
passar a maior parte da vida, fundar familia, trabalhar por 
cla e pela causa publica e, a final, repousar na morte, após 
longo estadio de esforços e de lutas. 

Formou-se na Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro a 
29 de Dezembro de 1839, tendo feito notavel carreira acade- 
mica, tanto que obteve constantemente nos exames que pre- 
stou no curso medico a nota — optimo cum laude, merecida 
laurea de sua intelligencia vigorosa e assidua applicação ao 
estudo, 

Em 1840 fixou residencia em lajubá, ligando-se pouco 
ievois pelo casamento às distinctas familias Pereira e Maga- 
lhães e dedicando-se com exito completo à clinica, em cujo 
exercicio seu apreciado merito profissional teve sempre prc- 
gressivo credito e autoridade. 

Estendeu sua actividade não vulgar aos labores mercan- 
tis e agricolas, tendo sido um fazendeiro dos mais adianta- 
cos do seu tempo no sul de Minas. Deve-se-lhe a introdue- 
ção, em Ttajuba, do plantio do café, que é actualmente a base 
principal da opulenta lavoura nesse prospero municipio. 

Inteligente e laborioso, o Dr. Domiciano Moreira pôde dar 
excellente educação a seus filhos, dois dos quaes se forma- 
rão em cursos de estudos superiores, c manter em posição 
independente sua familia, para a qual foi sempre desvela- 
do e extremoso em alícetos. 

A estima e apreço de que gozava como particular e como 
medico Musirado c caridoso muito contribuirão para o pre- 
stigio de sem nome na vida publica, quer no exercicio de di- 
versos cargos, que soube desempenhar com criterio e hon- 
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radez, quer na direcção do antigo partido liberal, do qual foi 
em seu municipio, e por muitos annos, o chefe influente, re- 
speitado e esclarecido, 

Nessas diversas espheras de actividade o Dr. Domiciano 
da Costa Morcira prestou a seus concidadãos e, em geral, à 
cansa publica muitos e valiosos servicos. Reconhecendo-os, 
como é de justiça, é-nos grato consignar tambem aqui que 
— por occasião do seu prauteado passamenio — os meritos 
do lustre morto tiverão condigna commemoração, 

EBD — Divisão JUDICIARIA E ADMINISTRATIVA DO ESTA- 

Do. — Foi estabelecida pela lei mineira n. 11, desta data, com- 

prebendendo 115 comarcas e 129 municipios, e só poderá ser 
alterada no termo de cada decennio, conforme preceitia o 
art. 112 da Constituição do Estado. 

à lei n. 11 de 13 de Novembro de 1891 dispãe o se- 
guinte: 

«Art. 1.º A divisão judiciaria e adininistrativa do Esta- 
do de Minas-fieracs fica estabelecida pela designação das co- 
ma: cas e municipios consiantes da tahella annexa. 

Art. 2.º O presidente do Estado é autorizado a classifi- 
cai as comarcas em quatro entrancias, tendo em vista as con- 

dições cconomicas e do foro de cada uma, comtanto que a 
despesa total com a justiça de 1.: instancia não exceda de 
1.300:000=000. 

Paragrapho unico. A classificação feita prevalecerá até 
que seja alterada por lei a divisão judiciaria do Estado. 

Art. 3.º A presente lei entrara em vigor desde ja. 
Art. 4.º TVicão revogadas as disposições em contrario.» 

TABELLA A QUE SE REFEREK A LEL SUPRA 

Comareas Mniripios de que se conpoen 

1 — Abacté *bactô 
2 — Abro Campo Abre Campo 
3 — Ayuruoca Ayuruoca. 
4 Alfenas Alfonas 
5 — Alto Rio Doce Alto Rio Doce
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Araxá 
Araguary 
Alvinopolis 
Alem Parahyba 

assuahy 
Bambuhy 
Bagagem 
Boa Vista do Treme- 
dal 

Bocayuva 
Bomfim 
Bom Successo 
Baependy 
Barbacena 
Campanha 
Carangola 
Cataguazes 

Curvello 
Cabo Verde 
Cacto 
Campo Bello 
Conceição do Serro 
CGambuhy 
Gaurmo da Bagagem 
Garmo do Paranahyba 
Garmo do Rio Claro 
Caratinga 
Caldas 

   

Christina 

Diamantina 
Dores da Boa Espe- 
raça 

do Indaiá, 
Rios, 

  

pra, cujas divi- 
serio as mes- 

do municipio 

  

Han 
suas 

Araxá. 
Araguary. 
Alvinopolis. 
Alem Parahyba. 
Arassuahy. 
Bambuhy. 
Bagagem. 

Boa Vista do Tremedal. 
Bocayuva. 
Bomfim. 
Bom Successo. 
Baependy. 
Barbacena. 
Campanha. 
Carangola. 
Cataguazes. 
Curvello. 
Cabo Verde. 
Caeté. 
Campo Bello. 
Conceição do Serro. 
Cambuhy. 
Carmo da Bagagem. 
Carmo do Paranahyba. 
Carmo do Rio Claro, 
Caratinga. 
Caldas, Caracol e Poços de 

Caldas, 
Christina e S. Sebastião da 

Pedra Branca. 
Diamantina. 

Dores da Boa Esperança. 
Dores do Indaiá. 
Entre Rios. 
Ferros, 
Fructal.  
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conforme as leis pro- 
vinciaes 

41 — Grão Mogol 
42 
43 
44 
45 
46 
di 
48 
49 
0 
ol 
52 
os 
o 
so 
56 
7 
o8 
59 
00 
61 
62 
63 
64 
65 
66 
61 
68 
69 

“0 
al 
q2 

Habira 

itajubá. 
Itapecerica 
lunbauma. 

Juiz de Fóra 

Jacuhy 
Januaria 
Jaguary 
Lima Duarte 

Lavras 

Leopoldina 
Manhuassú 

Minas Novas 

Monte Alegre 
Monte Santo 

Muzambinho 

Montes Claros 

Marianna 

Mar de Hespanha 
Oliveira 

Ouro Fino 

Ouro Vreto 

Palmas 

Passos 

Pitanguy 
Piumhy 
Pouso Alto 

Paracatu 

Pomba 

Ponte Ponte 

Pouso Alegre 
13 — Parã 

74 — Palmyra 
73 — Patos 

76 — Patrocinio 

17 — Peçanha 
78 — Piranga, 
79 — Prata, 

Formiga. 
Grão Mogol. 
Kabira. 
Itajubá. 
Itapecerica. 
Inhauma. 

Juiz de Fora. 
Jacuhy. 
Januaria. 
Jaguary. 
Lima Duarte. 
Lavras. 

Leopoldina. 
Manhuassú. 
Minas Novas. 
Monte Alegre. 
Monte Santo. 

Muzambinho. 

Montes Claros e Contendas. 

Marianna. 
Mar de Hespanha e Guarará, 
Oliveira. 
Ouro Fino. 
Ouro Preto. 
Palmas. 
Passos. 

Pitanguy. 
Piumhby. 
Pouso Alto e Passa-Quatro. 
Paracati, 

Pomba, 

Ponte Nova. 

Pouso Alegre. 
Pará. 

Palmyra. 
Patos. 

Patrocinio. 
Peçanha. 
Piranga. 
Prata,
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Prados, 

Queluz, 
Rio Branco, 
Rio Pardo. 
Rio Novo, 
Rio Preto, 

Santo Antonio do Ma- 
chado. 

S. Gonçalo do Sapuca- 
hy. 

Santa Rita do Sapuca- 
hy. 

S. Francisco, 
S. João Baptista, 
Santa Luzia do Rio 
das Velhas. 

Sabará. 
Serro. 
S. João d'ilRey. 
&, Paulo do Murial 
Santa Rita de Cas 
S. Poiro de Ebora 
nha. 

Santa Barbara, 

    

    

J ost do Paraiz 
Domingos do Prata, 

alinas. 
Sete Lagoas, 

Mignel de Guanhães 
ramento, cujas di- 

visas com à do Car 
mo da Bagag: 

  

   

  

     

— Theophilo Ottoni. 
Tres Corações do Rio 
Verde, 

Prodos e distrietos da Lazõa 
Dourada e Dores de Campos. 

Queluz. 
Rio Branco, 
tio Pardo. 
Rio Novo, 
Rio Preto. 

Santo Antonio do Machado 

  

8. Gonçalo do Sapucany. 

Santa Rita do Sapucaby. 

S. Francisco. 
8, joão Baptista. 
Santa Luzia do Rio das Velhas 

Sabará e Villa Nova de Lima, 
Serro. 
S. ioão VEI-Rey, 

. Paulo do Muriahé e 5, Manoel, 
Santa Rita de Cassin. 
8, Pedro de Uberabinha. 

    

Santa Babara, 
João Nepomuceno. 
Sebastião do Parnizo, 

8. José do Paraiz 
S, Domingos do Prata. 
Salinas. 
sete Lagoas, 
S. Miguet de Guanhães. 
Sacramento. 

  

   
      

   

Theophilo Ottoni. 
Tres Corações dv Rio Verão.  
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109 — Tiradentes. Tiradentes e districtos de Lages 
e Barroso. 

NO — Tres Pontas. Tres Pontas. 
NI — Turvo, Turvo. 
02 — Uba. Ubá. 
13 — Uberaha. Uberaba. 
04 — Varginha, Varginha. 
15 — Viçosa. Viçosa. 

  

(Nora: — Os municipios de S. Sebastião da Pedra Branca 
(comarca da Christina) e do Passa-Quatro (comarca de Pouso 
Alto ), por inadvertencia, forão omittidos na tabella acima, 
anexa à lei mineira n. 1 que transcrevemos. Preenchendo 
essa lacuna, declarou a lei mineira n. 24, de 25 de Maio de 
1892, que elles se comprehendião n'aquella relação e pelo 
modo porque deixâmos indicado. 

testa-nos observar que, não sendo sédes de comarcas, 
não têm fóro proprio as villas de —s. Sebastião da Pedra 
Branca, Passa-Quatro, Caracol, Poços de Caldas, Contendas, 
Guarará, S, Manoel e Villa Nova de Lima (8); mas consti- 
tucm municipios autonomos como todos os outros do Estado, 
nos termos da Constituição e das leis mineiras vigentes). 

1891 — Lei mineira n. 12, — Crêa um Instituto Vacci- 
nico na capital do Estado, 

1895 — Barbara scena de lyrchamento occorre em 
Vista Alegre. Foi narrada pela Gazeta da Leopoldina c da 
respectiva noticia extractamos os topicos que se seguem: 

« Conforme noticiâmos, Anacleto Firmino da Costa— o 
autor do barbaro assassinato praticado em Vista Alegre, cor- 
ria o risco de ser Iynchado pelo povo. 

Para que o leitor faça juizo completo de toda selvageria 
da secna, damos em seguida todos os seus pormenores, 

Tendo-se opposto à victima— Americo Antonio Pinto Coe- 
lho — que Anacleto se casasse com uma sua filha, este, como 
vingança, penetrou na casa da victima em Vista Alegre, à 
madrugadaçe, travada luta entre os dous, resultou ficar Ame- 
rico ferido mortalmente no baixo ventre, vindo à fallecer ho- 
ras depois, em consequencia dos ferimentos produzidos por 
um tiro de garrucha,
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Preso Anacleto, foi entregue este ao juiz de paz que diri- 
gio varios telegramas ao delegado de policia de Catagua- 
zes pedindo providencias, e providencias urgentes, para que 
se evitasse uma scena repellente — o lynchamento que esta- 
va imminente, 

Erão 5 horas da tarde do dia 13, approximadamente, 
quando o assassino, sob guarda, encaminhava-se para em- 
barcar; ao chegar, porem, perto da ponte foi Anacleto as- 
saltado por um grande numero de homens e mulheres, re- 
solvidos a lynchal-o desde que tiverão noticia do crime. Ao 
toque da primeira cacetada, succederão-se muitissimas ou- 
tras, já em plena confusão, desvairadamente, Foi uma scena 
assombrosa. 

Não satisfeitos com a perpetração de crime tão negro, por 
isso que é a negação absoluta da civilisação do meio, der- 
ramarão uma lata de kerozene sobre Anacleto, ainda vivo, 
e atearão-lhe fogo, cujas chammas bravias alto se elevarão 
como que pedindo vingança a um poder superior contra os 
homens e mulheres que, sequiosos de sangue, não confiavão 
nas leis do seu paiz, nem na justiça de scus semelhantes.» 

14 de Novembro 

1715 — Ordem régia ao governador da Capitania (D. 
'raz Balthazar da Silveira) para que não consentisse levan- 
tarem-se de novo mais engenhos de aguardente, emquanto 
el-rei não resolvesse sobre esta materia. ( Voj. a respeito 
Pizarro Dk ARato — Vemorias historicas do Rio de Ja- 
neiro e das provincias annexas, etc. vol. 8º pag. 278, onde 
são citadas igualmente sobre a mesma prohibição, inclusivé 
engenhocas, as cartas rógias de 26 de Março de 1735 e 12 
de Junho de 1743). 

1718 — A" Garcia Rodrigues Paes e a seus filhos man- 
dou uma provisão régia desta data dar sesmarias, quatro ao 
pai e uma a. cada filho, pelo serviço daquelle com a aber- 
tura que fez de um novo caminho para as Minas. 

A abertura do caminho novo para Minas, encetada por 
Garcia Rodrigues Faes, foi terminada por Domingos Rodri- 
gues da Fenseca Leme. (Vide ephemerides de 14 de Julho 
de 1709 e 22 de Outubro de 1724 ),  



FPHEMERIDES MINEIRAS 201 
  

1739 — Primeiro interrogatorio do inconfidente padre 
Carlos Correia de Toledo, vigario de S. José do Rio das 
Mortes, na devassa do Rio de Janeiro. Soffreu mais seis 
interrogatorios: — a 27 deste mesmo mez, a + de Fevereiro 
de 1:90, 11 e 13 de Julho, 23 de Agosto e 7 de Setembro 
de 1791. 

1816 — Ao governador da Provincia ordena o governo 

de D. João VI, no Rio de Janeiro, que «mande recolher, 

evitando a publicidade desta medida, o folheto intitulado 
— O preto e o bugio no matto, muito pouco proprio para 
este paiz que tem muita escravatura negra. » 

Não pudemos encontrar nenhum exemplar do tal folheto 
mandado retirar da circulação. Seria escripto no interesse 
da abolição? As palavras do aviso régio fazem suspei- 
talco. 

18:34 — Eº concedido a Guilherme Kopke, por decreto 
imperial, privilegio exclusivo por dez annos para a navega- 
ção no Rio das Velhas e no Rio S. Francisco, por meio de 
barcas à vapor. coniorme as condições que acompanhão o 
mesmo decreto. 

1s66 — Lei mineira fixando na quantia de 1.190:2873508 
a despesa da provincia, para o anno financeiro de 1867 — 
1868. 

1366 — Creação das parochias do Pompéo (Pitanguy ), 
e de Nossa Senhora do Rosario do Mocambo, municipio da 
Januaria. (Leis mineiras ns. 13783 e 19795. 

187:5 — Lei mineira, creando o municipio de Jequitahy 
( com séde no arrail do Senhor do Bomfim de Montes-Claros), 
e supprimindo a villa de (Guaicuby. 

1873 — Creação das freguezias: de S. Francisco, munici- 
pio de Santa Barbara; do Carmo das Luminarias, municipio 
de Lavras; de Dóres do Turvo, municipio da Piranga; das 
Dattas e do Mendanha, municipio da Diunantina; — e sup- 

pressão das freguezias do Guarda-mór, municipio do Pa- 
racatu; e de S. Sebastião, do municipio de Marianna. ( Leis 
mineiras ns. 1998, 1999 e 2001 ). 

1877 — Lei mineira que approva o compromisso da 
Irmandade do Santissimo Sacramento da cidade de Ubá.
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1892 — Como decreto n. 597 — A — desta data, é pro- 
mulgado o regulamento da lei mineira n. 12, de 13 de No- 
vembro de 1891, acerca da cultura e propagação da vaccina 
no Estado. 

l5 de Novembro 

1806 — DistRICTO DIAMANTINO DO ABAETIS.—Uma provisão 
do Real Erario determina nesta data ao governador da Capi- 
tania que dé principio à extracção do «novo descoberto » do 
Abaeté ou Lorena, e approva a nomeação do bacharel Diogo 
Pereira Ribeiro de Vasconcellos para Caixa do respectivo 
estabelecimento. 

A respeito da extracção e do districto diamantino do 
Abaeté lê-se à pag. 278 e seguintes das já por vezes cita- 
das Memorias do Dr. J. Felicio: 

« Bernardo José de Lorena, nomcado vice-rei da India, 
entregou o governo da Capitania de Minas a seu successor 
Pedro Xavier de Athayde e Mello, no anno de 1804 (1). 

Por falsas e exageradas informações dadas à Côrte sobre 
a riqueza diamantina do descoberto do Abaeté, foi este gover- 
nador encarregado por provisão do Real Erario de l5 de 
Novembro de 1806 a dar logo ali principio a um serviço de 
mineração, debaixo da immediata inspecção da Junta da 
Fazenda de Villa Rica. Embalde se tentou dar ao Abaeté 
o nome de Nova Lorena, em honra a Bernardo José de Lo- 
rena, de escandalosa memoria: elle nunca o conservou. 

— ... O districto diamantino de Abacté, segundo a des- 
cripção do Dr. José Vieira Conto em uma sua viagem áquelle 
lugar, occupa um longo espaço nos confins de Minas, e muito 
entranhado nas desamparadas terras dos sertões. Confina ao 
poente com Goyaz; ao nascente lava-lhc a extrema o Rio 
S. Francisco; Bambuhy a do sul, c os rios Paracatu e 
Preto a do norte. A sua latitude corre entre 16.º e 30" até 
20.º e 30º, tendo por conseguinte 72 leguas de comprimento: 
e a sua largura ao septentrião se prolonga das cabeceiras 
do Paracati até sua foz e pode ter mais de 09 leguas; 

  

(1) — Aliás 1803, a 21 de Julho, dia em que tomou posse o govervador 
Pedro Maria Xavier de Athayde e Mello. ( Nota do A).  
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d'ahi correndo ao meio dia, vai o terreno sempre se estrei- 
tando até o Bambuhy. Muitos ce srandos rios e ribeiros 
cortão e atravessão o districto: uns havendo suas fontes no 
Campo Grande, outros logo por baixo nas fraldas da serra 
immediata, o atravessão em sua largura e vão confundir 
suas aguas com as do S. Francisco, Banbuby, Indayá, Bor- 
rachudo, Abactê, Paracati; e seus grandes ramos Santo 
Antonio, Almas, Somno, Catinga, Rio da Prata, Rio Escuro, 
Barra da Egua e Rio Preto, todos com amil vertentes e ri- 

beiros, que descem das serras e campos laterares, fertilisão e 
ensopão as terras. Um largo cordão de mattas fraldeja e 
vai correndo sempre pelo sopé da serra ou lomba, em cujo 
cimo está Campo Grande. Estes montes, que são os mais 
consideraveis do paiz, são conhecidos com o nome de Matta 

da Corde, porque só se prolongão em comprimento com 
pouca largura. 

—.. às informações sobre a riqueza do Abaeté vi- 
nhão sempre incertas e contradictorias: uns a exageravão, 
outros dizito que erão terras pobres e de difficil lavor. 
Nesta incerteza, à Junta deliberou (1786) mandar ao desco- 
berto o administrador geral dos serviços, Miguel Ribeiro de 
Araujo, com escravos e feitores necessarios, afim de irem 
fazcr uma exploração, e se poder conhecer com exactidão si 
eonvinha tentar-se um serviço de maior importancia. — ... Em 
consequencia, em 1:91, den-se começo ao lavor do Abactêé 
com uma tropa de duzentos trabalhadores, dirigida pelo ad- 
ministrador Antonio José Alves Percira. Esta mincração 
durou quatro annos; não que à Extracção tirasse ali van- 
tavens; pelo contrario, os diamantes extrahidos com difficul- 
dade chegavão para as grandes despesas que se fazião com 
immenso incommodo dv administração, que precisava con- 
stantemente occurrer com providencias pra um serviço que 

se fazia na distancia de mais de 60 leguas; mas à directoria 
ordenára a continuação, embora s'3 disse para as despesas, 
porque assim vedava-se o serem as terras lavradas pelos 
garimpeiros. E' o espirito do avaro anbicioso, que destrõe 
o que não lhe pode sor util, só para não aproveitar à ou- 
trem. 

A politica de então não comprehendia que da prosperi- 
dade do individuo é que depende a do Estado.»
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(A respeito do Abaeté e de suas riquezas diamantinas 
veja-se a ephemeride de 24 de Maio de 1797). 

1316 — Ao governo da Provincia communica o do Rio 
de Janeiro haver concedido permissão ao cavalheiero Grego- 
rio Laugdorft, consul geral do Imperador da Russia naquella 
capital, para vir a esta capitania e ordena que lhe facilite 
todos os n.eics paia elle fazcras indagações que quizer sobre 
botanica e historia natural. 

1859 — E' nomeado senador por Minas-Geraes o conse- 
lheiro Luiz Antonio Barbosa. Não chegou a tomar posse da- 
quelle cargo, tendo fallecido a 15 de Março de 1860. (Vide 
esta data.) 

187:3 — A villas do Prata e do Bom Successo são ele- 
vadas à categoria de cidade, por lei mineira desta data. 

1837:3 — Creação da parochia do Pão Grosso. ( Lei mineira 
n. 2002.) 

1875 — Lei mineira n. 2153. — Eleva a villa do Curvello 
à categoria de cidade. 

1875 — São creadas as freguezias de Santa Juliana (Ara- 
xá), e do Campo Formoso (Uberaba), e é restaurada a de 8. 
Sebastião da Matta, municipio do Muriahé. (Lei mineira n. 
2153). 

1875 — Lei mineira n. 2156 — Approva o compromisso 
da Irmandade de Nossa Senhora do Rosario, da freguezia da 
Pimenta, municipio do Piumhby. 

1885 — Inaugura-se a estação da cidade Viçosa, na Ese 

trada de Ferro Leopoldina 

1898 — 1.º Congresso RervBLICANO MINEIRO. — Precisa- 
mente um anno antes da proclamação da Republica, reune- 
se neste dia em Ouro Preto o primeiro Congresso do partido 
republicano mineiro. Celebrou quatro sessões — a 15, 16,17 
e 18 deste mez, achando-se nelle representados 47 munici- 
pios. 

Na 2.2 sessão foi lido o projecto de organisação do partido 
e elegeu-se a commissão de redação do «Manifesto aos Minei- 
ros », a qual ficou composta dos Drs: Chagas Lobato, Gama 
Cerqueira, Antonio Olyntho e A, Itabirano. 
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Na 3.º sessão foi concluida a discussão e adoptada a lei 
organica do partido, sendo em seguida eleitas: a commissão 
para redigir a Constituição politica do futuco Estado Mineiro, 
composta dos Drs. Joaquim Felício dos Santos, Pedro Lessa e 
Francisco de Paula Ferreira de Rezende; e a commissão cen- 
tral permanente do partido em Ouro Preto, composta dos Drs. 
João Pinheiro da Silva, Antonio cilyntho dos Santos Pires, 
Domingos José da Rocha, Leonidas Betelho Damasio e Fran- 
cisco Ferreira Alves, sendo supplentes Pedro Baptista de An- 
drade e Dr. Francisco de Paula Ferreira e Costa. 

Elegeu-se a final uma commissão para confecionar as leis 
de organisação da «caixa do partido » e da «creação do jor- 
nal », composta dos Drs. João Pinheiro e Pedro Baptista. 

Na ultima sessão forão discutidas e approvadas essas leis 
e a redacção do referido manifesto, e ao encerrarem-se os 
trabalhos ficou marcado o dia 1t de Julho de 1889 para rea- 
lizar-se o 2.º Congresso Republicano Mineiro. 

1889 — PRrocLamação DA REPUBLICA : —» MINAS-GERAES 

Esrano. — Proclamada neste dia no Rio de Janeiro e estabele- 
cida sem nenhuma opposição a Republica no Brazil, organisa- 
se deste modo o Governo Provisorio : — Chefe, o general Ma- 
noel | codoro da Fonseca, e ministros os Srs. Quintino Bocayu- 
va, das Relações Exteriores: Dr. Benjamin Constant Batelho 
de Magalhães, da guerra; vice-almirante Eduardo Wanden- 
kolk, da marinha; Dr. Ruy Barbosa, da fazenda; Dr. Manoel 
Ferraz de Campos Salles, da justiça; Dr. Aristides da Silveira 
Lobo, do interior; Dr. Demetrio Ribeiro, da agricultura e obras 
publicas. — Na forma do art. 2.º do decreto n. 1., do mesmo 
Governo Provisorio e da presente data, as antigas provincias 
do extincto Imperio ficão constituindo os — EstADos-Uxinos 
DO BRAZIL. 

Minas-Geraes — capitania por mais de um seculo sob 0 
despotismo portugucz, e durante sessenta e sete annos provin- 
cia no regimen monarchico-contitucional-representativo — en- 
trou na phase de Estado autonomo, que a Republica assegu- 
rou-lhe no mesmo dia de sua proclamação. 

A noticia do extraordinario acontecimento, inicio de nova 
era na vida nacional, não produzio em Minas nenhuma ma- 
nifestação hostil, nem a mais leve perturbação da ordem pu- 

blica; suscitou, ao contrario, ruidosas manifestações de ap-
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plauso em muitas localidades. Comprehende-se que elas, 
como era natural, partirão dos republicanos, aos quaes en- 
tretanto se asseciarão desde Jogo inpumeros cidadãos alheios 

às lutas politicas ou dellas afastados. 
Entre os membros des antigos partidos monarchicos, em 

gerul, a impressão foi de sorpresa e pasmo, e em muitos tam- 
bem de temor pelas consequencias de mutação tão radical e 
inopinada no nosso regimen politico. Acerescia, no espirito 
de quasi todos elles, e até no do não poucos republicanos 
doutrinarios, um sentimento de senerosa condolencia pela 
sorte da fama imperial depostacpelo povo tão estimada e ve- 
nerada. Ão Imperador. erpoeinlmente, consagravão os Mineiros 
sincero alleeto, gerando rosprito e admiração pelos raros dotes 
do sou caracter pesso, abregado e magnanimo, sentimentos 
que a velhice e à eniermidade de D. Pedro II, nos ultimos 
tempos, envolverão ainda em compassiva sympathia. Nesses 
espiritos, pois, ao inevitavel abalo motivado pelo desmorona- 
mento div monarelhna Juntou-se, e nem podia deixar de assim 
succedor, uma mazna sincera e justa pelo destino adverso 
que de subito feri aquellos em quem so encarnavão as ve- 
las instituições, Estas, porem, já então bem raros adeptos 
forvorosos cvontavãor À descrença lavrava nos animos, fundos 

desgostos e dissensões dominavão eniro os membros dos anti 
vos partidos, etundes clamoros so bavião ercuido contra os 
ultimos imtmistorios da monarehinço exi voz so firmava mais 

pa conrelencia pabliema convicção Ge ser o paiz, embora com 

dislavees emutolososo doniiiado por uma olvearehia manhosa 
e bitrontos de ncailiSes conservadores e medalhões liberaes 

ques eau proveito proprio e dos parentes e adherentes intimos 
ee iuto É, aleumas duzias de femilias do facto privilegiadas — 
explorado astatos as alhs posições politicas e administrativas 
es cordas sinecuraso do mesmo tempo um regimen de as- 
phaianto centralização mantinha as províncias e municipios 
em desoladora apoie atrazo desanimador, gencralizando-se 

opinião do só poder provir-lhos algun boncíício como mercé 
ser contra omunipotonto ea troco do sua submissão hu- 
us queres eloitoraosç Ss ebapos de forro das duas 

cetde politicos ques pertodtenmemo se rovezavão no po- 
em appateneies de legitimos parádos constitucionals.. 

Cm adtalhntos elrcumstancias, si o gencroso povo mi- 

mt vntão sinceramente monarchista em sua grands 
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maioria, lamentou a 15 de Novembro o grande desgosto que 
acabava de golpear o venerando Pedro II, banido da patria que 
elle muito amava e sempre buscou servir devotada e honrada- 
mente, nem por isso considerou essencial à felicidade do paiz 
a da dynastia deposta e menos acreditou, no seu bom senso 
conhecido, que o bem-estar e a prosperidade nacional fossem 
incompatíveis com o regimen republicano nascente, que era, 
à final, o de todos os povos livres da America, 2 a realisa- 
ção dos planos patrioticos dos herões martyres da Inconfi- 
dencia Mineira, realisação que surgia com sinceras promes- 
sas de justiça para todos, de concordia geral na familia bra- 
zilcira e de supremo esforço pelo bem publico. 

Resultou d'ahi o que natural e logicamente devia resultar: 
os membros dos antigos c extinctos partidos, em sua grande 
maioria, não tardarão a prestar seu concurso franco e lcal 
ao novo governo que —honra lhe seja — inaugurára uma po- 
litica larga, de moderação, de tolerancia e de altas aspirações 
patrioticas. Mostrarão-se assim esclarecidamente orientados, 
conscios de que acima do Imperio, que ruira, estava a Patria, 
que carecia e reclamava a dedicação de todos os seus filhos 
prestimosos. 

Demais, aos espiritis desapaixonados e esclarecidos esta- 
vão bem presentes as memoraveis palavras do eminente 
Thiers, até 1870 summidade monarchista e, logo após, o ver- 
dadeiro e benemerito fundador da terceira Republica em 
França: — « Os acontecin entes trourerão a Republica; re- 

montar cs causas della, para disculitas e pura julgalas, 
seria hoje empresa tão perigosa quanto inutil. A Republica 
existe; é 0 governo legal do pais; querer outra cousa seria 
querer uma nova revolução, e de todas a wnis teriivelo, 

Destarte se inspirando, reconhecendo que a revolução in- 
cruenta de 15 de Novembro, que não occasionou a mais leve 
resistencia e fóra aceeita por todo o Brazil, ecra, na phrase 
do distineto Brazileiro Sr. conselheiro Paulino de Souza, um 
acontecimento irretractavel, os Mineiros não recusarão, sal- 
vas as excepções conhecidas, o seu apoio à Republica nas- 
cente; e graças ao patriotismo, sabedoria e prudencia dos seus 
governos e legisladores, constituio-se o Estado de Minas-Ge- 
raes em condições taes que foi em breve indigitado, en 
tre applausos unanimes e mui honrosas homenagens dg
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paiz inteiro, como glorioso modelo da Federação Brazi- 
leira. 

Assignalando o grande acontecimento de 15 de Novem- 
bro àe 1889 uma éra nova para o Estado de Minas, como 
para todo o Brazil, e sendo de importancia historica conhe- 
cer-se exactamente como entre nós operou-se a transmissão 
do governo mineiro, das mãos do ultimo delegado do Impe- 
rador na antiga provincia para as do primeiro representante 
da Republica no Estado, pedimos a respeito informação pre- 
cisa ao ilustrado Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, 
a quem primeiro coube, sob o novo regimen, exercer o go- 
verno de Minas-Geraes. 8. exc., acquiescendo cavalheirosa- 
mente ao nosso pedido, obsequiou-nes com a exposição se- 
guinte, que é de algum modo official, e cuja inserção aqui 
completa satisfactoriamente a presente epheineride. 

« À noticia da proclamação da Republica foi conhecida 
em Ouro Preto na tarde do dia 55 de Novembro por um te- 
legramma circular à imprensa, passado pelo tenente José 
Augusto Vinhaes, que assumira a direcção geral dos tele- 
graphos. Esse telegramma dizia que — «0 povo, o exercito e 
a armada installarão um Governo Provisorio para consultar 
a Nação sobre a forma republicana que havião proclamado 
e que convocarião para isso uma assemblea constituinte ». 

No mesmo diao Sr. Dr. Visconde de Ibituruna, presiden- 
te da provincia, recebeu telegramma do marechal Deodoro 
da Fonseca noticiando a proclamação da Repnblica e com- 
municando que havia sido nomeado governador da Provin- 
cia, transformada em Estado, o Sr. Dr. José Cesario de Fa- 
ria Alvim. 

Durante a noite desse dia outros telegrammas forão re- 
cebidos, confirmando as noticias e dando conta das festas e 
manifestações feitas em Juiz de Fóra, Parbacena e outras ci- 
dades mineiras. 

Novos e mais minuciosos telêgrammas forão recebidos 
durante todo o dia 16. Atarde desse dia me foi entregue 
um telegramma transmittido do Rio pelo Dr. Antonio Felicio 
dos Santos, communicando que partia em trem especial tra- 
zendo o governador de Minas e perguntando si era necessario 
trazer força. Respondi-lhs, para Entre Rios, dizendo que es-  
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peravamos anciosamente o governador e que o animo da po- 
pulação estava apparentemente calmo, sendo desnecessario 
trazer força armada para esta cidade. 

Forão distribuidos boletins durante a noite, communican- 
do à população a chegada do governador na manhan do dia 
seguinte, 17, e convidando-a a ir recebel-o na estação da es- 
trada de ferro. 

A's 7 horas da manhan de 17 já se achavão na estação 
muitas pessoas, officiaes de policia à paizana e a mocidade 
das escolas de minas e de pharmacia incorporados e trazen- 
do cada qual dessas corporações o seu estandarte. 

Quando, às 9 horas,o trem que chegava apitou para en- 
trar na estação, forão erguidos calorosos e repetidos vivas à 
Republica, ao Governo Provisorio e ao Dr. Cesario Alvim, es- 
trugindo centenares de foguetes de todas as eminencias que 
dominão a estação. 

Do trem apearão os Drs. Felicio dos Sartos e Aristides Maia, 
unicos que tinhão vindo do Rio, bem como algumas pessoas 
que das estações do caminho a elles se incorporarão. 

Ao saltar do trem, o Dr. Felicio dos Santos fez-me entrega 
de um officio que fora encarregado de trazer-me e no qual o 
Dr. Aristides Lobo, ministro do interior, ordenava-me que as- 
sumisse immediatamente o governo da Provincia, si o Dr. Al- 
vim já o não tivesse feito. 

No meio de vivas e enthusiasticas acclamações puzemo-nos 
em caminho do Palacio, para cumprir o que era ordenado pelo 
Governo Provisorio. No trajecto pelas principaes jruas da ci- 
dade eramos recebidos com vivas e acclamações à Republi- 
ca, sendo atiradas de algumas janellas flores sobre o prestito. 

Quando chegâmos à Praça da Independencia, pouco de- 
pois de 10 horas da manhan, era já grande a multidão de 
que se compunha o prestito e as janelias e pateo do Palacio 
regorgitavão de povo que estava à espera. Fizemos uma vol- 
ta em torno da columna, ali erecta em memoria do Tiraden- 
tes, e nos encaminhâmos para a porta principal do Palacio. 
Ao chegar à escada fomos recebidos pelo Dr. Visconde de Ibi- 
turuna, que tinha a seu lado o seu secretario, Dr. Benjamin 
Aroeira, e alguns outros amigos. Fomos todos convidados a 
entrar e nos encaminhámos para o salão principal, onde che- 
gados fiz entrega ao Dr. Visconde de Ibituruna do alludido of- 
ficio, pedindo-lhe que o lesse e tomasse na devida consideração, 
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= não o tenha feito, pelo presente officio fica V. S. nomeado 
” isoriamente, emquanto não se expede o competente de- 
-=-», para substituir aquelle digno cidadão nas funcções que, 
= o primeiro director politico, lhe competeria exercitar. 

- Assim, pois, caso verifique-se a prevista hypothese, V. S. 
=. “Hmirá immediatamente a direcção dessa Provincia e o seu 

verno. 
Nesta data expede o Ministerio da Guerra ordens ao com- 

z andante da força de linha ahi estacionada para que faça 
colher a essa Capital todos os contingentes esparsos da mes- 
11 força, afim de ficar sob as ordens de V. S. — Deus guarde 
V.S.— Rio de Janeiro, 16 de Novembro de 1897. — Hl.mº 

r. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires. — (Assignado ) — 
iristides da Silveira Lobo. 

— O Exm. Sr. Dr. Visconde de Ibituruna, depois de haver 
ido esse officio, escreveu no alto da pagina do papel do mes- 
mo as seguintes palavras : 

« Em cumprimento do presente officio entreguei o governo 
« desta Provincia ao Ilm.º Sr. Dr. Antonio Olyntho dos San- 
«tos Pires. Ouro Preto, 17 de Novembro de 1889. — Dr. 
« Visconde de Ibituruna ». 

1889 — Por decreto do Governo Provisorio é nomeado 
governador de Minas-Geraes o Sr. Dr. José Cesario de Faria 
Alvim. 

1890 — Installa-se solemnemente no Rio de Janeiro o 
Congresso Constituinte da Republica dos Estados Unidos do 
Brazil, ao qual pertencião, como representantes do Estado de 
Minas-Geraes, os seguintes Surs. : 

SENADORES: — Dr. Joaquim Felicio dos Santos ( mandato 
por 9 annos), Dr. José (Cesario de Faria Alvim ( mandato por 
6 annos )e Dr. Americo Lobo Leite Pereira ( mandato por 3 
annos ). 

DerpuraDdos :— Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, Dr. 
João Pinheiro da Silva, Dr. Francisco Coelho Duarte Badaró, 
Dr. Pacifico Gonçalves da Silva Mascarenhas, Dr. Joaquim 
Leonel de Rezende Filho, Dr. Gabriel de Paula Almeida Ma- 
galhães, Dr. João das Chagas Lobato, Dr. Antonio Jacob da 
Paixão, Dr. Alexandre Stokler Pinto de Menezes, Dr. Francis- 
co Luiz da Veiga, Dr. Francisco Honorio Ferreira Brandão, 
Lir, João da Matta Machado, Dr. José Candido da Costa Sena,
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Dr. Antonio Affonso Lamounier Godofredo, Dr. Alvaro de An- 
drade Botelho, Dr. Antonio Gonçalves Chaves, Dr. Americo Go- 
mes Ribeiro da Luz, Dr. Feliciano Augusto de Oliveira Penna, 
Dr. Polycarpo Rodrigues Viotti, Dr. Antonio Dutra Nicacio, 
Dr. Francisco Correia Ferreira Rabello, Manoel Fulgencio Al- 
ves Pereira, Dr. Astolpho Pio da Silva Pinto, Dr. Aristides de 
Araujo Maia, Dr. Joaquim Gonçalves Ramos, commendador 
Carlos Justiniano das Chagas, Dr. Francisco de Paula 
Amaral, Dr. Domingos José da Rocha, Dr. José da Costa Ma- 
chado de Souza, Dr. Domingos da Silva Porto, Dr. Constanti- 
no Luiz Palleta, Dr. João Antonio de Avelar, Dr. José Joa- 

quim Ferreira Rabello, Dr. Francisco Alvaro Boeno de Paiva, 

Dr. José Carlos Ferreira Pires, coronel João Luiz de Campos e 
Barão de Santa-Helena. 

1892 — F' encetada em Tres Pontas a publicação do pe- 
riodico intitulado O Porrir, terceira folha local, tendo si- 
do as primeiras — 4 Estrella Mineira (1862—1863) e O Des- 
pertador ( 1863—1805). Posteriormente a O Poroir, na ci- 
dade de Tres Pontas se tem publicado os periodicos seguintes : 
— A Escola (1805); — O Vate (1896); — O Tres-Pontano 
(1897). 

1892 — Na cidade Viçosa apparece o 1.º numero da pri- 
meira folha local — Cidade Viçosa. No districto de Coimbra, 
do mesmo municipio, apparecerão em 1893 dois periodicos, 
ambos de vida ephemera: — Coimbra e Til. 

' 1892 — Para preencher a vaga de um deputado por Mi- 
nas-Geraes no Congresso Federal, pelo fallecimento do Dr. 
Francisco Correia Ferreira Rabello, é eleito o Dr. Antonio 
Torquato Fories Junqueira. 

1894 — Posse do presidente da Republica, Dr. Prudente 
J. de Moraes Barros, que organisa nesse mesmo dia o seu 
ministerio para o qual entra com a pasta da Viação e Indus- 
tria, o Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, natural de Mi- 
nas-Geraes e um dos deputados deste Estado ao Congresso 
Federal. 

— 1894 — Procede-se no Estado à eleição de deputados e 
de metade dos senadores (na forma constitucional ) que de- 
vem compôr o seu novo Congresso Legislativo. São eleitos os 
Sur's. :  
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SENADORES: — Dr. Francisco Silviano de Almeida Bran- 
dão, Dr. Virgilio Martins de Mello Franco, Dr. Joaquim Can- 
dido da Costa Sena, Dr. José Pedro Drumond, João Nepomu- 
ceno Kubitscheck, Dr. Levindo Ferreira Lopes, Dr. Necesio 
José Tavares, desembargador Frederico Augusto Alvares da 
Silva, Dr. Joaquim Antonio Dutra, Dr. Josino de Paula Brito, 
commendador Joaquim Antonio Gomes da Silva e Dr. Fran- 
cisco de Paula Rocha Lagõa, 

DEPUTADOS :— 1º. districto — Dr. Francisco Mendes Pi- 
mentel, commendador Francisco Ribeiro de Oliveira, Dr. Ben- 
venuto da Silveira Lobo, Dr. Camilio Soares de Moura Filho, 
Dr. Carlos da Silva Fortes, Dr. Felippe Nunes Pinheiro, Dr. 
José Tavares de Mello e tenente-coronel Severiano Nunes Car- 
doso de Rezende, — 2.º distrivto — Dr. Raul Penido, Dr. José 
Felippe de Freitas Castro, Dr. Henrique Duarte da Fonseca, 
tenente-coronel Agostinho José Pereira, major Juvenal Coelho 
de Oliveira Penna, Dr. Francisco Augusto Pinto de Moura, Dr, 
Alberto Augusto Furtado e Dr. Luiz Gonzaga da Silva — 3º 
districto — Dr. Wenceslau Braz Pereira Gomes, Julio Bocno 
Bradão, Dr. Adalberto Dias Ferraz da Luz, tenente-coronel 
Francisco Bressane de Azevedo, Dr. Benjamin (Guilherme de 

Macedo, Dr. Delphim Moreira de Castro Ribeiro, Dr. José Mon- 
teiro Ribeiro Junqueira e Domingos Rodrigues Viotti. — 4.º 
districto — Dr. Carlos Ferreira Tinoco, Eduardo Augusto Pi- 
mentel Barbosa, major José Bernardes de Faria, Dr. Francisco 
José Coelho de Moura, conego Saturnino Dantas Barbosa, Dr. 
Leopoldo Correia, Dr. Francisco de Faria Lobato e capitão Des 
siderio Ferreira de Mello. — 5.º districto — Padre João Pio 
de Souza Reis, Dr. Sabino Barroso Junior, Dr. Carlindo dos 
Santos Pinto, major Getulio Ribeiro de Carvalho, Dr. Francisco 
Nunes Coelho Junior, coronel Theophilo Marques Ferreira, Dr. 
Augusto Clementino da Silva e Dr. Augusto Gonçalves de Sou- 
za Moreira. — 6.º districto — Coronel Ignacio Cartos Moreira 
Murta, coronel Manoel José da Silva, coronel José Felizardo 
Franckfort de Abreu Bicalho, conego Manoel Alves Pereira, 
padre Pedro Celestino Rodrigues Chaves, Dr. Epaminondas Es- 
teves Ottoni, Camillo Philinto Prates e padre Gustavo Tei- 
xeira Serrão. 

1896 — Por iniciativa de prestimosos cidadãos, funda-se 
na cidade de Sete Lagôas a Associação Propulsora da In-
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posto, apenas com variantes de taxas conforme a respectiva 
incidencia, continuando sem interrupção e em augmento a 
cobrança a tal ponto que já no anno de 1722 as entradas do 
caminho velho e novo de S. Paulo, e as dos curraes, ren- 
dião nada menos de quarenta e cinco arrobas de ouro! 

Os direitos das entradas. no tempo da Capitania, erão co- 
brados nas estações ( um chronista da época diz — nas alfan- 

degas ) de Mathias Barbosa, a principal, na da Mantiqueira, 
caminho de =. Paulo, eem outras. Por vezes foi dado o di- 
reito da competente cobrança, mediante arrematação, a par- 
ticulares ; mais frequentemente, porem, e a final de modo 
permanente, prevaleceu o systema da administração por a- 
gentes ofliciaes. A praxe da arrematação e arrecadação por 

particulares era ainda mais vexatoria para Os povos,. que os 
arrematantes gananciosos tosquiavão implacaveis com maior 
dureza e escandalo do que os proprios empregados do fisco ! 
E apezar de taes abusos, com que opprimião os povos contri- 
buintes, no empenho unico de se locupletarem, não raro pre- 
judicavão grandemente a Fazenda Real, demorando os devi- 
dos pagamentos ou abrindo fallencia, que lhes resultava, por 
via de regra, ou de exageradas despesas que fazião em vi- 
da de luxo, jogo e ostentação, ou de confiarem, a titulo de 
emprestimo, em individuos sem probidade ou sem recursos. 

Acontecia tambem às vezes que os fallidos, mesmo depois de 
declarados taes, erão astutos ricaços, que, por isso mesmo, tinhão 
meios e modos de ficar impunes, quaesquer que fossem os 
seus. desmandos e prevaricações. Outros recebião o perdão 
da divida à Fazenda Real em premio de certos serviços... 
Sabe-se que ao famigerado Joaquim Silverio dos Reis o go- 
verno portuguez perdoou o seu enorme alcance como contra- 
ctador arrematante dos direitos de entrada em Minas-Geraes, 
em premio à vil denuncia que elle deu contra os Inconfiden- 
tes de 1789. 

1712 — Hospicios de religiosos capuchos de Santo An- 
tonio. — Em carta régia deste dia se diz ao governador da 
Capitania — « que se vio a carta delle de 26 de Abril deste 
anno, em que lhe expõe a necessidade de todos quantos habi- 
tão essas Minas a respeito do pasto espiritual, por falta de 
parochos, e por isso lhe parecera conceder que os religiosos 
capuchos de Santo Antonio pudessem assistir em tres hospi
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cios por missionarios, nas tres villas do Ribeirão do Carmo, 
Villa Real e Rio das Mortes, os quaes se obrigavão a fazer à 
sua custa os moradores, para augmento da egreja, obrigan- 
do-se a ajuntar com os moradores e com os religiosos este 
remedio tanto em serviço de Deus : ao que lhe diz que man- 
da informar para resolver o mais conveniente. » 

1770 — Manda uma carta régia ao governador da Ca- 
pitania « devassar sobre o notorio e escandaloso descaminho 
de diamantes já sabidos em algumas praças da Europa, fa- 
zendo prender, sequestrar e remetter os culpados à cadeia do 
Limociro, no Reino, e dando conta, de seis em seis mezes, de 
tudo quanto tiver descoberto a respeito. » 

17839 — Episodio da maçã, na historia da Conjuia- 
cão Mineira. — Na presente data tem lugar o primeiro inter- 
rogatorio (devassa do Rio de Janeiro) a que foi submettido 
o tenente-coronel Francisco de Paula Freire de Andrada. 
Alem de varias acareações, Francisco de Paula sofreu mais 
quatro longos interrogatorios pelos juizes d'aquella celebre 
davassa:— a 25 de Janeiro de 1790, a Ge 9 de Julho, e a 7 
de Setembro de 1791. 

Ha uma tradição curiosa, chamada — o episodio da maçã 
-— que merece referencia aqui, relativamente a este notavel 
inconfidente ao tempo em que se achava preso n'um dos car- 
ceres subterraneos da ilha das Cobras, isto é, ao tempo exa- 
ctamente em que era submettido a penosos interrogatorios, 

dos quaes cffectuou-se o primeiro à 16 de Novembro de 1789. 
Sia tradição é histórica ou romanesca não podemos deci- 
dio, mas acreditamos que não tem ella menor valor nem 
menor interosso do que o outro e celebrado episodio da 
maçã, vinculado à biographia de Guilherme Tell e. portanto, 
tambem à historia da libertação da Suissa. Resumimos à re- 
spectiva narração do que sabre o assumpto escreveu o illus- 
trado auctor das Memorias dA RUA DA Orvivor, que declara 
ter ouvido a tradição, por ele bem qualificada de episodio 
da ;escd, à um bondoso é inteligente fivendeiro de Minas- 
Geraes, 

Vese adia 0 tmonte-corenel Francisco de Paula Frare de 
Andrada : pelo lado patemo, dos Erives do 4 ctroda, Con- 
des de Robadella, é, pelo materno, da familia Correia de Sá 
é Beseciãos, ambas nobres e de influoncia na corte de Lis- 
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boa, e que se não resignavão à ideia de que um dos seus 
morresse na forca, onde se dizia que iriio acabar todos os 
«cabeças» da Inconfidencia Mineira. Ardião, pois, por sal- 
val-o da morte infamante, empenhando-se com insistente es- 
forço por conseguir, «o menos, commutação da pena de morte 
para o inconfidente tenente-coronel Freire de Andrada. 

Tinha este no Rio de Janeiro, por occasião da devassa à 
que respondia, uma irmã casada com um rico negociante 
portuguez, estabelecido à rua do Ouvidor, perto da egreja da 
Santa-Cruz dos Militares; e essa senhora, apezar ou com ig- 
norancia do marido, que, absolutista intransigente, ou tal- 
vez temeroso do parentesco fraternal da esposa, maldizia por 
toda a parte dos «perversos» inconfidentes, e do cunhado 
ainda mais do que dos outros, essa senhora, diziamos, en- 
tretinha correspondencia cautelosa, mas solicita, com os 
Freires de Andrada de Lisboa, interessados em favor de 
seus irmãos. Em 1791 a amorosa irmã do tenente-coronel 
Francisco de Paula recebeu, em carta vinda de Lisboa, a 
communicação confidencialissina da carta régia de 15 de 
Outubro de 1790, commutadora da pena de morte, mas carta 
régia que ficaria guardada em absoluto segredo, atê que a 
alçada lavrasse no Rio de Janeiro a sentença de morte dos 
rêos. Radiou jubilosa a excellente irma, mas era-lhe o iu- 
bilo travado de amarguras: Francisco de Paula, em carcere 
subterraneo na Ilha das Cobras, vivia atormentado pelas si- 
nistras apprehensões da forca, pesadelo horrivel de suas lu- 
gubres noites; e, p r outro lado, o segredo da carta régia 
era condição que, desrespeitada, podia annullar a graça a 
tanto custo obtida! 

Em tão afllictiva situação, não teve a piedosa irmã força 
d'animo bastante para guardar a noticia confidencialissima 
com tão apurado zelo que resistisse ao empenho ardente de 
consolar Francisco de Paula, varrendo-lhe do espirito a ideia 
horrivel de morte ignominiosa na forca. Como, porem, trans- 
mittir ao irmão aquelle segredo melindroso, cuja quebrada 
e arriscada propalação seria crime, e crime fatal?.. 

Francisco de Paula, como outros réus da conspiração mi- 
neira, estava preso e incommunicavel em um dos carceres 
subterraneos da Ilha das Cobras ; mas cada qual delles em 
prisão separada, e sem communicação com os outros. Aº ex- 
cepção dos agentes da justiça e dos carcereiros muito ob-
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servados, só penetrava até cada um dos inconfidentes um 
padre incumbido de exbortal-os religiosamente e de ouvil-os 
em confissão. Mas o governo do vice-rei tinha errado na 
escolha do padre, porque o padre escolhido era bom e pie- 
doso. 

Ou por feliz acaso ou por amoroso artifício, a irmã do 
tenente-coronel Francisco de Paula Freire de Andrada to- 
mára esse mesmo padre por seu confessor e director de con- 
sciencia, e aos poucos o foi commovendo tanto com as suas 
lagrimas pela desgraça do irmão que acabou tendo nelle in- 
nocente e apiedado intermediario que lhe trazia noticias do 
triste encarcerado; mas limitava-se a essas nobres consola- 
ções a protecção do padre, que observava à risca o segredo 
que lhe era imposto relativamente aos infelizes inconfidentes 
guardados nas prisões subterraneas da Ilha das Cobras. 

Recebendo por esse tempo a irmã de Francisco de Paula 
um caixote de lindas maçãs occorreu-lhe ao espirito enge- 
nhoso expediente: escolheu uma dellas, e com finissimo cani- 
vete e apurada delicadeza abrio no fundo da parte mais con- 
cava da fructa subtil entalha, sacando pequenino batoque 
pyramidal. Pela abertura feita assim, excavou um pouco à 
fructa, e nesse vão escondeu uma tirasinha de papel, na qual 
escrevera : «Com certeza commutação de pena de morte na 
eltima hora». E com a mesma delicadeza e finura adap- 
tou o batoquesinho perfeitamente sezuro e de modo a illudir 
o homem mais ladino. 

No dia seguinte, pedio chorando ao padre seu confessor o 
caridoso e innocente favor de levar uma maçã, que lhe apre- 
sentou, a seu infeliz irmão; e nesse mesmo dia o bom pa- 
dre entregou a maçã ao tenente-coronel, a quem fôra conso- 
lar e exhortar no seu sombrio carcere. 

— Obrigado mil vezes, meu padre!... disse-lhe o preso 
beijando-lhe as mãos ; obrigado ! rogo-lhe que agradeça por 
mim à minha triste e amada irmã. — ... Mas quasi logo 
acerescentou :— Ah ! outros, à quem arrastei para a desgraça, 
merecem mais do que eu consolações e doces lembranças de 
amisade. Meu padre! complete a sua obra de commiseração 
e de picdade catholica: leve e dê esta maçã ão meu infortu- 

nado amigo e companheiro de adversidade, o Sr, vigario 
Toledo. 
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O pedido do tenente-coronel Francisco de Paula foi satis- 
feito, e horas depois o outro inconfidente, padre Carlos Cor- 
reia de Toledo, ao partir a maçã, achou dentro da fructa a 
preciosa tirasinha de papel annunciadora de muito consola- 
dor mal menor. A maçã foi portadora de boa nova, não para 
Francisco de Paula (como esperava sua carinhosa irmã), é 
sim para o padre Toledo; que foi quem ficou tranquillo... Mas 
o padre Toledo, incommunicavel como os outros presos, a ne- 

nhum delles pôde transmittir a noticia, que por acaso lhe che- 
gára. Elle e os mais padres inconfidentes, graças a seu ca- 
racter sacerdotal, forão poupados à pena de morte na sen- 
tença da alçada, e, portanto, não entrando para o oralorio 
na noite de 20 para 21 de Abril (1792), o padre Toledo tam- 
bem não pôde ahi passar aos companheiros de infortunio a 
alentadora certeza, que lhe levára a maçã. 

O tenente-coronel Francisco de Paula Freire de Andrada 
passou no oratorio aquella noite de agonia, com um frade 
franciscano ao lado a preparal-o para morrer contricto e re- 
signado na forca algumas horas depois ! Somente na manhã 
de 21 de Abril, foi-lhe intimada ou declarada (como aos ou- 
tros inconfidentes, excepto o glorioso e immortal TIRADEN- 
TES) a commutação da pena de morte em degredo para a 
Africa. 

Eis, em resumo, a lenda ou tradição historica chamada — 
o episodio da maçã, conforme narrou-a o illustre e saudoso 
Dr. Joaquim Manoel de Macedo. Si não é facto de todo in- 
contestavel, e nenhum elemento temos para tal afiirmar, nin- 
guem lhe negará por certo inteira verosimilhança. Perece 
mesmo pouco provavel que a contextura do interessante epi- 
sodio seja toda um producto de mera phantasia. E' prova- 
vel, acreditamos, que haja ahi algum fundo de verdade, com- 
quanto rendilhada pela imaginação, como sõe acontecer quasi 
sempre nas tradições populares. Mas o episodio é indubita- 
velmente verosimil, e, como diz Alexandre Herculano no Bispo 
Negro, o verosimil é o que importa ao que busca as lendas 
da patria. 

1841 — Obito do senador por Minas-Geraes Dr. Antonio 
Augusto Monteiro de Barros, filho do Visconde de Congo- 
nhas do Campo. Lê-se no Diccionario Bibliographico Bra- 
zileiro, do Dr. Sacramento Blake, ser elle natural de Minas- 

Geraes ; mas consta-nos que q seu nascimento foi na Ilha de
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Santa Maria, archipelago dos Açóres, onde seu illustre pai 
exercia então cargo de magistratura, e isto mesmo affirmou 
o conselheiro Thomaz José Pinto de Cerqueira, na sessão anni- 
versaria do Instituto Historico e Geographico Brazileiro, de 
30 de Novembro de 1841, fazendo o elogio dos socios falleci- 
dos nesse anno, e entre elles o do senador Antonio Augusto 
Monteiro de Barros. Parece-nos ser a segunda versão a verda- 
deira ; nem por isso, entretanto, o nascimento accidental do 
senador Monteiro de Barros n'aquella ilha açoriana desliga-o 
de Minas-Geraes, terra dos seus distinctos antepassados, e 
aonde elle veio residir e à qual servio na milicia e na ma- 
gistratura, e representou no parlamento nacional. 

Effectivamente, tendo vindo para o Brazil quando seu pai 
regressou dos Açóres, logo que attingio á idade legal assen- 
tou praça de cadete no regimento de cavallaria de Minas- 
Geraes, e pouco depois passou a alferes. Reconhecendo não 
ser de sua vocação a carreira das armas em breve abando- 
nou-a encetando a das letras, para o que obteve de sua fa- 
milia seguir para Coimbra em cuja Universidade bacharelou- 
se em (lireito, depois de estudos e provas de capacidade que 
motivarão applausos e louvores de seus condiscipulos e 
mestres. 

Em 1822 estava o Dr. Antonio Augusto Monteiro de Bar- 
ros no exercicio do cargo de juiz de fóra de Ouro Preto quando 
entre elle e o governador, D. Manoel de Portugal e Castro, 
apparecerão attritos irritantes, em consequencia da Indepen- 
dencia Nacional que acabava de ser proclamada, e da accla- 
mação do principe D. Pedro como Imperador do Brazil. D. 
Manoel, por origem, por principios e pelo proprio nome, era 
de Portugal: por patriotismo não podia deixar de ser-lhe hos- 
til Monteiro de Barros, e nesse impulso assumio attitude tão 
firme e energica que tornou-o na capital mineira um dos me- 
lhores cooperadores para a consolidação da nova ordem de 
cousas fundada na liberdade e autonomia nacional. 

Mostrou-se-lhe reconhecido o povo mineiro por esse e ou- 
tros importantes serviços, elegendo-o deputado à Assemblea 
Geral Legislativa do Imperio na primeira legislatura (1826— 
1829) emais tarde (1838) senador pela provincia, escolhido 
a 29 de Setembro e empossado a 3 de Outubro do dito anno. 

Foi magistrado recto e instruido, e na tribuna e commis- 
sões parlamentares deixou traços de sua passagem que at-  
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testão intelligencia esclarecida, estudos conscienciosos, criterio 
e civismo não vulgares. 

Sob o pseudonymo — BRASILICUS — escreveu a 8 de Agosto 
de 1834, dirigindo-a a um dos membros da Regencia do Im- 
perio, uma — Carta politica acerca dos successos occorridos 
no Brazil de 7 de Abril de 1831 até o anno de 1834. Não 
consta que fosse publicada: o original respectivo, segundo 
afirma o Dr. Blake na obra precitada, acha-se na Bibliotheca 
Nacional. 

1853 — E” assignado em Londres o contracto concernente 
à construcção da Estrada de Ferro D. Pedro II, hoje Central 
do Brazil, a primeira que foi emprehendida no empenho de 
estabelecer rapida communicação entre o Rio de Janeiro e 
Minas-Geraes, e da qual se têm derivado muitas outras em- 
presas identicas, factores poderosos do nosso progresso. 

1875 — Lei mineira elevando a villa de Santo Antonio 
do Monte à categoria de cidade. 

1875 — Creação da parochia das Aguas do Cazambú. 
(Lei mineira n. 2157). 

1877 — De passagem para a cidade de Marianna, chega 
a Ouro Preto o illustre bispo da diocese, Revm. D. Antonio 
Maria Correia de Sá e Benevides. 

1880 — Na Estrada de Ferro Oeste de Minas são inau- 
guradas as estações Bnrroso e Invernuda — da primeira 
secção da linha. 

1889 — E' nomeado governador interino do Estado o Sr. 
Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, lente da Escola de 
minas de Ouro Preto. 

17 de Novembro 

1789 — Na devassa do Rio de Janeiro (processo da «con- 
Juração mineira»), é pela primeira vez interrogado o desem- 
bargador Thomaz Antonio Gonzaga. Passou posteriormente 
por mais tres longos interrogatorios (a 3 de Fevereiro de 1790, 
elºe4 de Agosto de 1791), e varias acareações, negando 
sempre qualquer co-participação nos planos dos conspirado- 
res de Minas-Geraes, para a fundação da Republica e da In- 
dependencia.
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179% — Ao governador da Capitania manda uma provisão 
régia que informe sobre uma representação dos moradores 
da Campanha do Rio de Santo Antonio do Val da Piedade, 
em que pedem a creação de villa na Campanha, pov cação 
que ha mais de 25 annos ja estava constituida em Julgado, 
assignando-lhe por limite o rio Capivary, sendo o terreno 
desmembrado do termo de S. João d'El-Rey. 

1813 — Alvará ordenando, em ampliação do decreto de 19 
de Fevereiro de 1752 e resolução de 22 de Junho de 1758,— 
que aos mineiros empregados na extracção do ouro com fa- 
bricas effectivas, seja qual for o numero de escravos de que 
ellas se componhão, não possão ser executadas nem penhora- 
das as suas lavras e fabricas, nem os escravos, ferramentas, 
instrumentos e mais pertences dellas; observado o privilegio 
a respeito de quaesquer dividas, inclusivê as fiscaes, e mesmo 
anteriores à posse e erecção das lavras e fabricas; só ca- 
bendo aos credores dos mineiros se pagarem em outros bens 
que estes possuirem ou na terça parte dos lucros apurados 
das mesmas lavras e fabricas privilegiadas. 

Accrescenta o Alvará ser este expedido «muito principal- 
mente em contemplação das utilidades que dos ditos privi- 
legios resultão para os Estados do rei e para sua Real co- 
rõa....». 

Mas não aconteceu nem podia acontecer assim, derivando 
fatalmente o descredito dos mineiros, e portanto a decadencia 
das suas explorações, dos mesmos decretos régios que visa- 
vão amparal-os por meio de privilegios absurdos. (Vide 
ephemeride de 18 de Fevereiro de 1752). 

1819 — Provisão régia mandando ficar a cargo da Junta 
Real da Fazenda de Minas-Geraes os dois Julgados do Araxá 
e Dezemboque, desannexados de Goyaz e encorporados a Mi- 
nas-Geraes pelo alvará de 4 de Abril de 1816, que já men- 
cionámos no lugar competente. 

1859 — Em sua fazenda da Barra do Louriçal, munici- 
pio de Mar de liespanha, falleceo Barão da Ayuruoca ( co- 
ronel Custodio Ferreira Leite), nascido a 3 de Dezembro de 
1782, na fazenda de seus pais, sargento-môr José Leite Ri- 
beiro e D. Escholastica Maria de Jesus, situada na antiga cos 
marca do Rio das Mortes.
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Com tres palavras apenas, mas tres palavras sublimes, 
poder-se-hia traçar o perfil deste distincto Mineiro:—traba- 
lho — patriotismo — caridade. Daremos, todavia, algumas 
notas ligeiras concernentes à sua biographia, na qual, é certo, 
não se encontrão factos ruidosos, apanagio muitas vezes de 
falsas glorias mundanas, mas que, melhor do que isso, re- 
corda um varão benemerito e vale como exemplo de grande 
bondade d'alma, de energia de vontade, patriotismo e inque- 
brantavel rectidão de caracter. 

A” esphera dos estudos primarios, por motivos alheios á 
sua vontade, e não obstante a intelligencia vivaz que cedo 
revelou, ficou limitada a somma dos conhecimentos que até 
a adolescencia pôde adquerir. Si esta circumstancia impedio 
Custodio Leite de apparecer na carreira litteraria, permittio- 
lhe encetar bem cedo a vida pratica dedicando elle sua acti- 
vidade às explorações auriferas, ainda rendosas nesse tempo, 
com quanto as minas de nossa terra já se achassem em ma- 
nifesta e progressiva decadencia. Pouco depois seu genio 
emprehendedor levou-o a trabalhos importantes e escabrosos 
para a ligação, em varios pontos, das antigas provincias do 
Rio de Janeiro e Minas-Geraes, abrindo picadas embrenhado 
nos sertões, construindo pontes e rasgando estradas difficeis, 
que desvendarão para regiões vastas, uberrimas e quasi de 
todo desconhecidas magnificos horisontes de prosperidide agri- 
cola e commercial. | simultaneamente com esses trabalhos 
colossaes de utilidade geral immediata, prestou generosamen- 
te o seu poderoso concurso a muitos amigos para a demarca- 
ção e divisão de extensas fazendas que por ali se forão crean- 
do e tornarão-se em breve outros tantos mucleos de popula- 
ção de que irradiarão luz e trabalho civilisador, beneficiando 
o paiz e enriquecendo os respectivos proprietarios. 

Por incumbencia do governo fluminense abrio ainda O 
C.º! Custodio a estrada chamada — da Policia — que do muni- 
cipio de Iguassú dirige-se para Minas, por muitos annos ad- 
ministrou os serviços das estradas de Sapucaia e Feijão-Cru, 
e tendo mandado fazer a expensas suas as estradas entre 
Magé e Sapucaia, inclusivé extensa ponte sobre o rio Parahy- 
ba, ofereceu tudo gratuitamente ao governo do Rio de Ja- 
neiro. Este generoso e avultado donativo não foi mais do 
que um dos muitos actos do seu espirito liberal e beneficente,
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Entre outros que podem ser mencionados (e o maior nu- 
mero — affirmavão fidedignos contemporaneos seus — ficou 
sem publicidade), figurão os conside raveis auxilios pecunia- 
rios que prestou, e o producto de su bscripções que zelosamen- 
te agenciou, com os quaes erigirão-se ou repararão-se diver- 
sos templos catholicos em Barra Mansa, Arrozal, Vassouras, 
Conservatorio, Valença, Sapucaia e Mar de Hespanha, e à casa 
da camara desta ultima cidade dedicou grande esforço con- 
seguindo terminal-a, com prejuizo de algumas dezenas de 
contos de rêis, 

Tantas provas de civismo desinteressado e de genio bem- 
fazejo, illuminado sempre pela mais sincera fê religiosa, as- 
signalavão o C.! Custodio Ferreira Leite ao galardão gover- 
namental, Amigos seus, altamente collocados, como os Mar- 
quezes de Lages e de Valença, indic arão-lhe o nomc para uma 
mercê honorifica, mas elle modestamente escusou-se, e só mais 
tarde cedeu a instancias do seu illustre comprovinciano o 
Marquez de Paranã, acceitando o titulo de Barão de Ayuruoca ; 
e foi ainda por comprazer a prestimosos amigos que acceitou 
e mandato do eleitorado mineiro que elegeu-o seu represen- 
tante na Assembléa Legislativa Provincial (biennio de 1858 
— 1859), cargo para o qual não lhe faltava competencia, pois 
à muita e fructuosa leitura, especialmente de livros sobre 
agricultura c economia rural, reunia uma intelligencia escla- 
recida, bom senso pouco vulgar e preciosos conhecimentos 
praticos em varios ramos da publica administração. 

Com os bens herdados de seus dignos progenitores e com 
o resultado de sua excepcional actividade em longos annos 
de labores incessantes, conseguira o Barão de Ayuruoca che- 
gar à opulencia; mas a riqueza para elle, ao contrario do 
que commummente acontece, em vez de tornal-o egoista e avido 
ainda de maior fortuna, mais estimulou-lhe o genio serviçal, 
bemfazejo e caridoso, e sob este impulso de generosidade, alem 
de augmentar as suas despesas em esmolas c donativos pios, 
comprometteu-se por abonos avultados, c fe: emprestimos de 
dinheiro que subirto a sommas tambem importantes; e os 
beneficiados, em sua maioria ingratos e de mã fê, derão-lhe 
prejuizos enormes. 

Coincidindo a ruina dos seus cafezacs, em consequencia 
de violentissimas chuvas de pedras, com esses extraordinarios 
prejuizos, determinados pela sua extrema bondade e ingenua 
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confiança nos homens, desmoronou-se em pouco tempo a 
grande fortuna do Barão de Ayuruoca: ficou pobre e tão 
pobre que, ao fallecer inopinadamente, os bens que deixou 
mal chegarão para o pagamento dos seus credores! Mas os 
golpes rudes da adversidade não abaterão-lhe o espirito, que 
era de boa tempera e ungido de paciencia verdadeiramente 
christã. Já reduzido a minguados recursos e mesmo à ca- 
minho da pobreza, foi sempre o mesmo homem caritativo c 
maguanimo, não podendo ouvir o gemido de uma dor ou o 
lamento de um infortunio sem fazer quantos esforços lhe erão 
humanamente possiveis para trazer lenitivo ao sofrimento, 
senão as alegrias a quem o experimentava. 

O distincto litterato conego Dr. J. C. Fernandes Pinheiro 
conclue o esboço biographico que escreveu do Barão da Ayu- 
ruoca (Vide Revista Popular — Rio de Janeiro — 1860), c 
que nos servio de roteiro, narrando dois passos de sua vida, 
que lhe forão relatados por testemunhas oculares, ce o se- 
gundo dos quaes eloquentemente comprova o que acabamos 
de escrever no periodo antecedente. Bem merece a noticia 
ser registrada nestas paginas, como mais um laurel para o 
nome do Mineiro ilustre pelo genio da beneficencia e 
pela bondade peregrina do coração. 

« Costumava o Barão pousar em suas peregrinações n'uma 
pobre casa situada à beira da estrada, onde cera sempre bem- 
vindo o anjo da consolação. Aconteceu que um dia achou a 
familia debulhada em pranto, triste e abatido seu chefe, 
Perguntando a causa de semelhante melancolia, soube que 
por atrazos de seu mesquinho negocio devêra o dono da casa 
soffrer penhora no pouco que nella havia, expostos ficando 
sua mulher e filhos à mendicidade. Ouvindo isto, montou o 

Barão a cavalo, e poucas horas depois voltou, trazendo as 
letras por elle pagas, que graciosamente entregou a uma das 
crianças, cujos brincos mais o distrahião de suas sérias co- 
gitações. 

« Ainda mais característico é o seruinte facto : 
« Atravessava o nosso herve o campo de uma fazenda, 

quando um cavalleiro sahio-lhe ao encontro e rogou-lhe en- 
carecidamente que se encaminhasse à proxima situação de 
sua mãi, que muito desejava fallar-lhe. Como de costume, 
rendeu-se o Barão a essa supplica, e chegando ao lugar in- 
dicado encontrou-se com a aflicção de uma triste viuva, & 
quem um avido genro obrigava a vender os ultimos escravos, 

E. M—IV>15
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para entregar-lhe a legitima de sua mulher. Já nessa época 
achava-se desmoronada a fortuna do Barão da Ayuruoca, e 
os seus compromissos erão consideraveis. Avalie portanto 0 
leitor a dôr, que traspassaria aquella grande alma, vendo-se 
na rigorosa necessidade de, pela primeira vez em sua longa 
vida, negar-se a um acto de beneficencia. Negou-se, pois, á 
viuva, a annuir ao que pedia. 

« Chegando a esta Capital, abrilhantou-lhe o espirito inspi- 
ração celeste. Lembrou-se elle, que nunca jogava, de comprar 
um bilhete de loteria para a viuva, eo anjo da beneficencia, 
tomando a forma da menina que extrahia os bilhetes, fez com 
que nesse numero sahisse a sorte grande. Transportado de 
jubilo, olvida-se o Barão dos negocios que o trazião ao Rio 
de Janeiro, põe-se em viagem, apêa-se na pobre habitação da 
desconsolada. viuva, integralmente entrega-lhe o dinheiro, que 
em seu nome recebêra, e montando de novo a cavallo sub- 
trahe-se aos agradecimentos dessa familia, a quem destarte 
felicitava. 

« A" vista destes e de outros tocantes quadros, que nos 
narrão os que tiverão a ventura de conhecel-o, concordareis 
comnosco, benevolo leitor, que a divisa heraldica do Barão da 
Ayuruoca devera ser esta expressão do Evangelho :— Pertran- 
sivit benefaciendo. » 

1865 — E' supprimido o municipio da villa da Piranga, 
por lei mineira desta data. 

1865 — A séde da freguezia de Nazareth (S. João d'El- 
Rey) é transferida para a Capella de S. Gonçalo da Ibituruna. 
(Lei mineira n. 1247 ). 

1877 — Effectua-se a entrada solemne na cidade de Ma- 
rianna do novo bispo dessa diocese, D. Antonio Maria Corrêa 
de Sá e Benevides, successor do veneravel D. Antonio Ferreira 
Viçoso, de saudosa e santa memoria. 

D. Antonio Benevides, 9.º bispo de Marianna, preconisado 
em Roma no consistorio de 27 de Junho, foi sagrado no Rio 
de Janeiro a 9 de Setembro do presente anno. 

S. Exc. Rev. nasceu na cidade de Campos, do Estado do 
Rio de Janeiro, a 23 de Fevereiro de 1837. Bacharelou-se 
em lettras no antigo collegio D. Pedro II, actual Gymnasio 
Nacional; em seguida cursou a Escola Polytechnica, forman- 
do-se em matbematicas e sciencias naturaes, e pouco depois,  
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fazendo os primeiros estudos, dedicou-se à vida sacerdotal, 
sendo em breve assignalado como um dos vultos e ornamen- 
tos mais notaveis do clero brazileiro. ( Vide ephemeride de 
14 de Julho de 1896). 

1289 — O Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, 
professor da Escola de minas e jornalista, no caracter de 
governador interino do Estado, assume a respectiva admi- 
nistração que lhe é entregue pelo Sr. Visconde de Ibituruna, 
exercendo-a até 24 do dito mez, cabendo-lhe assim iniciar o 
governo republicano em sua terra natal. 

No mesmo dia (17), e nomeado pelo referido governador 
interino, entrou em exercicio do cargo de chefe de policia do 
Estado o Sr. Dr. Aristides de Araujo Maia, que havia sido 
até então advogado, magistrado, deputado à Assemblea Pro- 
vincial e jornalista. 

( Conforme notâmos na ephemeride de 29 de Fevereiro de 
1824, o primeiro presidente da provincia, Visconde de Caeté, 
entrou no exercicio desse cargo 65% anuos, 9 mezes e 17 dias 
antes de ser delle deposto o Visconde de Ibituruna, 59." e ul- 
timo presidente de Minas, durante o regimen imperial ). 

IS91 — Lei mineira n. 15. — Estabelece os casos e o 
modo da desapropriação por necessidade ou utilidade publica, 
estadual ou municipal. 

1895 — Inaugura-se a estação — Coelho Bastos — da Es- 

trada de Ferro Leopoldina. 

|8 de Novembro 

1715 — Carta régia ao governador D. Braz Ralthazar da 
Silveira, ordenando-lhe que prohibisse o levantamento de 
mais engenhos de canna na Capitania de Minas-Geraes — 
porque occupavão grande numero de negros que derião 
estar occupados na extracção do ouro... 

Ouro e mais ouro era quanto de Minas queria o governo 
da metropole, fossem quaes fossem os sofírimentos e priva- 
ções tyrannicamente impostas aos povos! 

177:3 — Ordem do Real Erario ao governo da Capitania, 
afim de que determine e providencie de modo que não possa
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nenhuma pessoa passar, sob pretexto algum, pelos rios Doce 
e Cuyeté, para cohibir-se o extravio de ouro e de diaman- 
tes... 

1773 — Os vadios e facinorosos da Capitania. — Com 
referencia à mesma região do Rio Doce e do Cuyeté, tambem 
neste mesmo dia cmanou outra ordem do Real Erario, à Jun- 
ta de Fazenda de Villa Rica, approvando a organisação de 
uma tropa de pedestres, para reprimir os ataques dos botu- 
cudos, prender escravos fugidos, etc., sendo aliás essa tropa 
formada de vadios e facinorosos!! Vamos documentar o 
nosso asserto, que ha de parecer estranho a quem não co- 
nheça as cousas do nosso passado colonial, reproduzindo aqui 
uma pagina do desembargador J. J. Teixeira Coelho (que por 
alguns annos exerceu importante cargo em Villa Rica), na 
sua «memoria »—Instrucção para o governo da capitania 
de Minas-Geraes. São palavras que merecem ser lidas e 
meditadas ainda nos nossos dias: 

«Os vadios são o odio de todas as nações civilisadas, e 
contra elles se tem muitas vezes legislado; porém as regras 
comm uns relativas a este ponto não podem ser applicaveis 
em toda a sua extensão ao territorio de Minas, porque estes 
vadios, que em outra parte serião prejudiciaes, são ali uteis. 
Elles, à excepção de um pequeno numero de brancos, são 

todos mulatos, cabras, mestiços e negros forros: por estes 
homens atrevidos é que são povoados os sitios remotos do 
Cuyetê, Abre Campo, Peçanha e outros: delles é que se com- 
poem as esquadras que defendem o presídio do mesmo Cuye- 
té, da irrupção do gentio barbaro, e que penetrão como feras 

os mattos virgens no seguimento do mesmo gentio: e delles 
é finalmente que se compoem tambem as esquadras, que 
muitas vezes se e spalhão pelas mattas para destruir os qui- 
lombos dos negros fugidos, e que ajudão as justiças nas pri- 
sões dos rêos. 

« Estas circunastancias persuadirão o Conde; de Valladares 
que era necessario proceder de outro modo contra os vadios, 
e ordenou aos commandantes que lhe remettessem presos to- 
dos os que se achassem nos seus districtos. Uns destes vadios 
erão castigados com prisão, e outros erão mandados conduzir 
pelo mesmo governador à conquista do Cuyeté; porque como 
a conservação desta conquista era necessaria, e se não podia 
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conseguir sem que nella houvesse um corpo de tropas da dita 
qualidade, para se oppôr aos assaltos dos Indios, lhe pareceu 
que era mais conforme à razão o ser a mesma tropa compos- 
ta de homens vadios e facinorosos, do que de homens bem 
morigerados e precisos para a cultura das terras. A existen- 
cia d'aquella tropa de pedestres no dito sitio foi approvada 
pela ordem do Erario dirigida à Junta de Fazenda de Villa 
Rica a 18 de Novembro de 1773. » 

Milicia de vadios e facinorosos... 
E' original, porém explicavel, talvez, pelas circumstancias 

peculiares do meio e do tempo em que toi organisada a sin- 
gularissima instituição. 

1814 — Fallecimento do « ALENADINHO. » — Ninguem 
com melhor direito a uma noticia biographica nas Ephe- 
merides Mineiras do que o genial artista, de origem hu- 
milde, physica e horrivelmente deformado, infeliz ainda por 
temperamento, enfermidades e accidentes da vida, e que pôde, 
no entanto, à força de trabalho dirigido por excepcional ta- 
lento, deixar bellos padrões, seculares já, de suas inspirações 
artisticas como architecto e mais ainda como esculptor, apre- 
ciado até por sabios, e geralmente admirado pelas condições 
especialissimas e desfavoraveis em que exerceu a sua acti- 
vidade architectando — aqui, ali, acolá — os monumentos da 
propria gloria, esforço que elle consagrou, na sinceridade de 
sua fê fervorosa, à apologia mudamente eloquente da reli- 
gião catholica. Quem ha ahi, na verdade, em toda a vasti- 
dão do territorio mineiro, que não tenha ouvido fallar no 
Aleijadinho, o grande artista que delineou e esculpio explen- 
didos e extraordinarios trabalhos em muitos dos antigos e 
melhores templos de nossa terra, que pôde orgulhar-se, e or- 
gulha-se effectivamente, de ter-lhe sido berço ?... 

Nem admira que a tradição ininterrupta circumde-lhe o 
nome de palmas immarcessiveis na voz glorificadora do povo, 
de cujo seio elle surgio e em cujo anonymato viveria e mor- 
reria obscuro, si as creações de seu talento artistico não lhe 
erguessem pedestal assaz elevado para assomar às vistas da 
posteridade. Não admira essa tradição popular, homenagem 
renovada de geração em geração, dictada pela justiça e que 
se vai dilatando com o tempo, quando já no primeiro quar- 
tel deste seculo e pouco depois da morte de Antonio Fran-



230 EPHEMERIDES MINEIRAS 
  

cisco Lisboa (o Aleijadinho), um viajante illustre, estrangeiro 
e parcimonioso em louvores, reconhecia-lhe o merito e re- 
gistrava n'um dos seus livros esplendidos as impressões re- 
cebidas à vista de trabalhos do distincto artista mineiro. E 
os trabalhos a que referem-se as palavras de Saint-Hilaire, 
que vamos citar, são, por certo, dos menos perfeitos de quan- 
tos se devem à sorprehendente habilidade do famoso escul- 
ptor, que foi tambem architecto notavel para o tempo e para 
o meio em que viveu. 

Narrando a sua passagem por Congonhas do Campo, es- 
creveu Saint-Hilaire: (”) «— On pense bien que je ne voulus 
pas quitter Congonhas sans aller voir Péglise de Nosso Se- 
nhor Bom Jesus de Mattosinhos, qui est pour cette contree, 
comme Vobserve Lurcolck, ce qui est pour PlItalie Notre 
Dame de Lorette. Cette êglise a té construite sur le som- 
met dun morne, au milieu d'une terrasse pavée de larges 
pierres et entourée un mur d'appui. Devant elle, on q 
placé sur les murs du perron et sur ceuzx de la terrasse 
des statues en pierre qui representent les prophétes. Ces 
statues ne sont pas des chefsd'wuvre, suns doute; mais 
on remarque dans la maniôre dont elles ont été sculptées 
quelque chose de large qui prouve dans Partiste un talent 
naturel três prononcé ». 

Segue-se uma ligeira noticia ácerca do esculptor mineiro, 
sobre quem ainda mais lisonjeiro juizo manifestaria Saint- 
Hilaire si, em vez dos prophetas de Congonhas, fossem ou- 
tras obras do Aleijadinho o objecto da sua referencia e 
apreciação. 

Apezar dos limites que nos traça a propria natureza des- 
tas Ephemerides, não podemos fugir ao desejo de consiguar 
em suas paginas um bem elaborado esboço biographico do 
inspirado, caritativo e desditoso artista mineiro, trabalho bem 
pouco conhecido pela geração actual e escripto ha quasi 
quarenta annos por um outro nosso distincto conterraneo, já 
fallecido ha muito, Rodrigo José Ferreira Bretas, laborioso e 

habil, que superintendeu por largo tempo com provada com- 
petencia o ensino publico em Minas-teraes g mereceu ser 
admittido no Instituto Historico e Geographico Brazileiro, 

qm even a e curam 
(º) = VOTAGES DANS L'INTERIEVA DU BRÉSIL, seconde partie, vol. 1.º, paga, 

903 o 904, 
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como socio correspondente. Devemos a posse desse escripto, 
publicado em 1858 no Correio Official de Minas (ns. 169 e 
170), às pesquizas, nas bibliothecas do Rio de Janeiro, do 
sr. Lourenço Xavier da Veiga, prezado irmão de quem es- 
creve estas linhas; e foi sómente muito depois de havel-o, 
por cópia, que soubemos existir o original, ou outra cópia 
manuscripta, no archivo d'aquelle Instituto Historico. 

E' minucioso, contém informações e apreciações sob va= 
rios aspectos interessantes, motivos porque, apezar de ex- 

tenso, reproduzimol-o aqui integralmente (inclusive as notas), 
além de importar isto devida homenagem 4 memoria do ar- 
tista em quem o genio igualou a desventura — dupla au- 
reola que exalça-o à sympathia e ao respeito da posteri- 
dade. 

TRAÇOS BIOGRAPHICOS RELATIVOS AO FINADO ANTONIO FRAN- 

cisco Lisboa, DISTINCTO ESCULPTOR MINEIRO, MAIS CONHECIDO 
VELO APPELLIDO DE— Aleijadinho. 

Antonio Francisco Lisboa nasceu a 29 de Agosto de 1730 
no arrabalde desta cidade (*) que se denomina — o Bom 
Successo, pertencente à freguezia de Nossa Senhora da Con- 
ceição de Antonio Dias. Hilho natural de Manoel Francisco 
da Costa Lisboa, distincto architecto portuguez, teve por mãi 
uma Africana, ou crioula, de nome Isabel, e escrava do mes- 
mo Lisboa, que o libertou por occasião de fazel-o baptizar. 

Antonio Francisco era pardo escuro, tinha voz forte, a 
fala ar rebatada, e o genio agastado: a estatura era baixa, o 
corpo cheio e mal configurado, o rosto e a cabeça redondos, 
e esta volumosa, o cabello preto e annelado, o da barba cer- 
rado e basto, a testa larga, o nariz regular e algum tanto 
pont'agudo, os beiços grossos, as orelhas grandes, e o pescoço 
curto. Sabia ler e escrever, e não consta que tivesse fre- 
quentado alguma outra aula alem da de primeiras letras, 
embora alguem julgue provavel que tivesse frequentado a de 
latim. 

t conhecimento que tinha do desenho, de architectura e 
esculptura, fôra obtido na escola pratica de seu pai e talvez 
na do desenhista pintor João Gomes Baptista, que na côrte 

(*) — O ilustrado bicgrapho refere-se a Ouro Preto, onde residia e ondg 
escreveu p seu consciencio:p estudo sobre q Aleijadinho,
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do Rio de Janeiro recebera as lições do acreditado artista 
Vicira, e era empregado como abridor de cunhos na casa da 
fundição de ouro desta capital, 

Depois de muitos annos de trabalho, tanto nesta cidade, 
como fora della, sob as vistas e riscos de seu pai, que então 
era tido na provincia como o primeiro architecto, encetou 
Antonio Francisco a sua carreira de mestre de architectura 

e esculptura, e nesta qualidade excedeu a todos os artistas 
deste genero, que existirão em seu tempo. Até a idade de 
47 annos em que teve um filho natural, ao qual deu o mes- 
mo nome de seu pai, passou a vida no exercicio de sua arte, 
cuidando sempre em ter boa mesa, e no goso de perfeita 
saude; e tanto que era visto muitas vezes tomando parte 
nas dansas vulgares. De 1777 em diante as molestias, provin- 
das talvez em grande parte ds excessos vencreos, começarão 
a atacal-o fortemente. Pretendem uns que elle soffrera o mal 
epidemico, que, sob o nome de — Zamparina — pouco antes 
havia grassado n'esta provincia, e cujos residuos, quando o 
doente não succumbia, erão quasi infalliveis deformidades e 
paralysias; e outros que nelle se havia complicado o humor 
gallico com o escorbutico. O certo é que, ou por ter negli- 
ganciado a cura do mal no seu começo, ou pela força inven- 
civel do mesmo, Antonio Francisco perdeu todos os dedos 
dos pés, do que resultou não poder andar senão de joelhos : 
os das mãos atrophiarão-se e curvarão, e mesmo chegarão 
a cahir, restando-lhe sômente, e ainda assim quasi sem mo- 
vimento, os pollegares e os indices. As fortissimas dores 
que de continuo sofíria nos dedos, e a acrimonia do seu hu- 
mor cholerico o levarão por vezes ao excesso de cortal-os 
elle proprio, servindo-se do formão, com que trabalhava! (1). 
As palpebras. inflammarão-se, e permanecendo neste estado, 
offerecião à vista sua parte interior: perdeu quasi todos os 
dentes, e a bocca entortou-se como succede frequentemente 
ao estuporado, o queixo e labio inferiores abaterão-se um 
pouco: assim o olhar do infeliz adquirio certa expressão si- 
nistra e de ferocidade, que chegava mesmo a assustar a 
quem quer que o encarasse inopinadamente. Esta circum- 

  

(1) — Coliocava convenientemente o formão sobre o dedo que tinha da 
cortar e ordenava a UM ve seus escravos, que erão oftlciacs ou asrendizes de 
talha, que sobre elic desse vma forte pancada de macete. 
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stancia e a tortura da bocca o tornavão de um aspecto as- 
queroso e medonho. (2) 

Quando em Antonio Francisco se manifestarão os effeitos 
de tão terrivel enfermidade, consta que certa mulher de 
nome Helena, moradora na rua do — Areião ou Carrapixo — 
desta cidade, dissera que elle havia tomado uma grande dose 
de cardina (3) (assim denominou a substancia a que se refe- 
ria) com o fim de aperfeiçoar seus conhecimentos artisticos, 
e que d'ahi lhe havia provindo tão grande mal. 

A consciencia que tinha Antonio Francisco da desagrada- 
vcl impressão que causava sua physionomia, o tornava into- 
lerante, e mesmo iroso para com os que lhe parecia observa- 
rem-o de proposito; entretanto era elle alegre e jovial entre 
pessoas de sua intimidade. 

Sua prevenção contra todos era tal que, ainda com as ma- 
neiras agradaveis de tratal-o e com os proprios louvores tri- 
butados à sua pericia de artista, elle se molestava, julgando 
ironicas e expressivas de mofa e escarneo todas as palavras 
que neste sentido lhe erão dirigidas. Nestas circumstancias 
costumava trabalhar às occultas debaixo de uma tolda, ain- 

da mesmo que houvesse de fazel-o dentro dos templos. Conta- 
se que um general (talvez D. Bernardo José de Lorena) 
achando-se em certo diaa presenciar de perto o seu trabalho 
fora obrigado a retirar-se pelo incommodo que lhe causavão 
os granitos da pedra em que escultava o nosso artista e que 
este deliberadamente fazia cahir sobre o importuno especta- 
dor. 

Possuia um escravo africano de nome Mauricio, que tra- 
balhava como entalhador, e o acompanhava por toda parte: 
era este quem adaptava os ferros e o macete às mãos imper- 
feitas do grande esculptor, que desde esse tempo fleou sendo 
geralmente conhecido pelo appellido de — Aleijadinho —. Ti- 
nha um certo apparelho de couro, ou madeira, continuamente 

(2) — Conta-se que tendo comprado um preto boçal de nome Januário, at- 
tentara este contra a propria vida, servindo-se de uma navalha, tendo dito an- 
tes que o fazia para não se ver obrigado a servir a um senhor tão feio. O mal 
foi evitado a tempo e imais tarde foi este preto um bom escravo. 

(3) Pretendem alguns que a charlataneria desse tempo annunciava à venda 
uma subslancia que tinha a virtude de augmentar as forças da inteligencia, ou 
de extinguir a capacidade de sentir por um orgio, e dar assim ozcasião à que 
se tornarse mais ampla a que era relativa aos outros.
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applicado aos joelhos, e neste estado admirava-se a coragem 
e agilidade com que ousava subir pelas mais altas escadas 
de carpinteiro. 

Mauricio era sempre meijeiro com o Aleijadinho nos sala- 
rios que este recebia por seu trabalho. Era notavel neste es- 
cravo tanta fidelidade a seus deveres, sendo que entretanto ti- 
nha por senhor um individuo até certo ponto fraco, e que mui- 
tas vezes o castigava rigorosamente com o mesmo macete que 
lhe havia atado às mãos. Alem de Mauricio tinha ainda o — 
Aleijadinho — dous escravos de nomes Agostinho e Januario, 

aquelle era tambem entalhador, e este quem lhe guiava o 
burro em que andava, e nelle o collocava. 

Ia à missa sentado em uma cadeira tirada de um modo 
particular por dous escravos, mas quando tinha de ir à ma- 
triz de Antonio Dias, a que estava contigua a casa em que re- 
sidia, era levado ás costas de Januario. Depois da fatal enfer- 
midade que o accommetteu, trajava uma sobrecasaca de pan- 
no grosso azul que lhe descia até abaixo dos joelhos, calça. 
e colete de qualquer fazenda, calçava sapatos pretos de fôrma. 
analoga aos pés, e trazia, quando a cavallo, um capote tam - 
bem de panno preto com mangas, gola em pé e cabeção, e 
um chapeo de lã parda braguez, cujas largas abas estavão 
presas á copa por dous colchetes. 

O cuidado de furtar-se às vistas de pessoas estranhas 
dera-lhe o habito de ir de madrugada para o lugar em que 
tinha de trabalhar, e voltar à casa depois de fechada a noite, 
e, quando devia fazel-o antes, notava-se-lhe algum esforço 
para que a marcha do animal fosse apressada, e assim se 
frustrasse o empenho de alguem que sobre elle quizesse de- 
morar suas vistas. 

Entrando-se agora na apreciação do merito do — Aleija- 
dinho — como esculptor e entalhador, tanto quanto pode fa- 
zel-o quem não é profissional na materia, e somente à vista 
das obras que deixou na capella de S. Francisco de Assis 
desta cidade, cuja planta é sua, reconhece-se que elle mereceu 
a nomeada de que gosou, attendendo-se principalmente ao es- 
tado das artes no seu tempo, à falta que sentio de mestres 
scientificos, e dos principios indispensaveis a quem aspira à 
maxima perfeição nos referidos generos, sobretudo ás desvan=    
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tagens contra as quaes ultimamente lutava em consequen- 
cia da perda de membros necessarios à execução de seus tra- 
balhos. 

São obras do — Aleijadinho — a talha e esculptura. prati- 
cada no frontispício da referida capella, os dois pulpitos, o 
chafariz da sacristia, as imagens das Tres Pessoas da San- 
tissima Trindade e dos Anjos que se vêm no cimo do altar- 
mór, a talha deste e bem assim a esculptura allusiva á re- 
surreição de Christo, que se vê na frente da urna do altar- 
mór, a figura do Cordeiro que so acha sobre o Sacrario, e 
finalmente toda a esculptura do tecto da capella-mór. 

Apenas attenta-se para estes trabalhos, depara-se logo com 
o genio incontestavel do artista, mas não se deixa de reco- 
nhecer tambem «que elle foi melhor inspirado do que ensina- 
do e advertido ; porquanto o seu desenho resente-se às vezes 
de alguma imperfeição. 

No relevo — que representa São Francisco de Assiz rece- 
bendo as chagas — vê-se que elle tem no corpo e no sem- 
blante a attitude e a expressão proprias de uma situação tão 
importante. Junto do Santo vê-se esculpida uma acucena, cu- 
jas hastes cabem tão languidas e pois tão naturalmente que 
por isso não se pode deixar de victoriar o artista. 

Na frente do pulpito que fica ao lado esquerdo do templo 
para quem elle entra pela porta principal, vê-se Jesus Chris- 
to sobre uma barca pregando ás turbas no mar de Tiberiades 
Os vultos que representão o povo têm o ar de quem presta 
seria attenção, mas o Salvador não tem ahi a magestade que 
se divisava sempre no seu rosto. 

Na frente do pulpito do lado opposto acha-se representa- 
do um outro assumpto tirado do Velho Testamento. E” o Pro- 
pheta Jonas no acto de ser lançado ao mar, e prestes a ser 
engulido por uma baleia, que faminta o aguarda. 

Eis o resumo da respectiva legenda : 
Jonas achava-se embarcado quando sobreveio uma tempes- 

tade que ameaçava submergir o navio, e tendo alguem pen- 
sado que era castigo do Senhor, infligido à algum peccador 
que nelle se achasse, o Propheta denunciou o delicto que ha- 
via commettido, deixando de ir pregar na cidade de Ninive, 
como o mesmo Senhor lhe havia ordenado, e pedia que o lan- 
çassem ao mar, afim de serenar a tempestade. 

Este grupo parece bem desempenhado,
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Aos lados de cada um dos pulpitos veem-se dous dos qua- 
tro Apostolos Evangelistas, cujos nomes são indicados pelas 
figuras allegoricas da visão do Propheta Ezequiel, a saber : 
o Anjo junto a S. Matheus, o leão a S. Marcos, o boi a S. Lu- 
cas,e a aguia à S. João. 

Todos elles têm o ar de quem recebe as divinas inspira- 
ções. 

No chafariz vê-se bem esculpida a imagem da Fé, a qual 
com a expressão vaga da cegueira que lhe é propria apre- 
senta n'um retabulo o seguinte pentametro: 

— Hoc est ad Crlum, que via ducit oves —, 
Abaixo, e aproximadamente à pia, vê-se, de um e outro 

lado, mãos, pescoço e rosto de um Cervo, por cuja boca deve 
correr a agua. O retabulo que os encobre offerece à vista o 
seguinte hexametro: 

— dd Deminum curro, sitiens, ut cervus ad undas. — 
Juizo igualmente favoravel se deve fazer da execução das 

demais imagens e esculturas, em vulto ou em relêvo, que sa- 
hirão das mãos do mesmo artista, e achão-se na referida 
capella. 

Tambem é obra do — Aleijadinho — a imagem de S. Jorge, 
que annualmente costuma sahir a cavallo na procissão de 
Corpus-Christi nesta cidade. 

A respeito da encommenda desta obra deu-se o seguinte 
facto. 

O general D. Bernardo José de Lorena, attendendo a que 
era muito pequena a imagem do dito Santo, que então ha- 
via, deu ordem a que viesse à sua presença o Aleijadinho, 
que devia ser encarregado de construir uma outra. O esta- 
tuario compareceu em palacio depois de muitas instancias 
para o fazer. Logo que o vio o coronel José Romão, ajudante 
d'ordens do general, exclamou elle, recuando: feio homem! 
ao que disse em tom aspero Antonio Francisco, ameaçando 
retirar-se: — E” para isso que S. Exc. ordenou-me que aqui 
viesse ? 

O general, que logo appareceu, tranquillisou o artista e 
pre entrar com elle em detalhes relativos à imagem de S. 
Jorge. que declarou devia ser de grande vulto, e tendo tomado 
para exemplo o do dito ajudante d'ordens, que se achava 
presente, o Aleijadinho voltando-se para este e rebribuindo a  
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offensa delle, disse duas vezes meneiando a cabeça e com ar 
displicente: — Forte arganaz! forte arganaz ! 

Pretende-se que quando o artista deu por acabada a ima- 
gem não houve quem nella deixasse de reconhecer uma co- 
pia fiel do dito José Romão, que, formando o mesmo juizo, 
em vão oppoz-se a que ella sahisse nas procissões. 

Accrescentão a isto que o talento de retratista era nelle 
mui pronunciado, e que varias outras imagens construio de 
proposito, representando exactamente vulto e feições de cer- 
tas pessoas. 

  

Nas esculpturas do Aleijadinho observa-se sempre mais 
ou menos bem succedida a intenção de um verdadeiro artis- 
ta, cuja tendencia é para a expressão d'um sentimento ou de 
uma ideia, alvo commum de todas as artes (4). Faltou-lhe, 
como já se disse, o preceito da arte, mas sobrou-lhe a inspi- 
ração do genio e do espirito religioso. (5). 

No anno de 1790 era este artista julgado como se verá do 
seguinte trecho d'um artigo escripto pelo capitão Joaquim 
José da Silva, 2.º vereador do senado da camara da cidade de 
Marianna no dito anno, e que se lê no respectivo livro de 
registro de factos notaveis, estabelecido pela ordem régia de 
20 de Julho de 1782: 
...vo. o... ... 0a 0 nd 0 0 nda... . a. 4. ..e 

o. eo... .... se... uu. e. “... a... e. 

«A matriz de Ouro Preto, arrematada por João Francisco 
de Oliveira pelos annos de 1720, passa por um dos edificios 
mais bellos, regulares e antigos da comarca. Este templo, tal- 
vez desenhado pelo sargento-mór engenheiro Pedro Gomes, 
foi construido e adornado interiormente por Antonio Fran- 
cisco Pombal com grandes columnas da ordem corinthia, que 
se elevão sobre nobres pedestaes á receber a cimalha real 
com seus capiteis e resaltos ao genio de Seamozi. Com maior 
grandeza, e soberba architectura, traçou Manoel Francisco 

  

  

(4) —A esculptura, como as demais artes, começon 4 ser mais sentimentil 
e ideal em França no seculo YVil, depois que a philosophia espiritualista de 
Descartes prevaleceu sobre a sensualista dec Loke. 

(5) —-Enthusiasta da esculptura sagrada, sua leitura favorita ecra a Biblia, 
Tambem se diz que a de autore: em medicina.
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Lisboa (6), irmão «df: 
egreja matriz da Con. , 

tares, e arcos magest 
Nem é inferior à cu 
arrematada em 173! | 

prospecto e fachada « | 
decorações da arte. 1 
distribuição dos corr. | 
sita, janella, oculos « | 
são sobre quatro quitr | 
lha lavrada, não pod: | 

um desenho tão hem 
delos em que a arte ex 

Pelos annos de 151”. 
para se não dilapidaren 
ordem régia de 20 de 
de Alexandre Alves Moi 
lacio do governo alinh: 
Fernandes Pinto Alpoim. 
saguão e outras prevençon 
pital de misericordia, ide:.. 
com ar jonico, continuon « 
praticas de architectura que 
porem excedeu a todos no de. 
Gomes Baptista, abridor da 1. 
com o nosso immortal Vieira. -—— 
Ferreira dos Santos na egreju . 
rianna, por elle riscada; e nu .—. 
rigos e Rosario do Ouro Preto, «. 
de Souza “alheiros ao gosto da. 
José Pereira se illustrarão outro . - 
nuador do seu desenho e obra di 
esbelta cadêa se deve à sua dire. 
habil artifice de outra egreja Fran ="— 
O augmento da arte se figura de so: er - 

  

  

(6)—Emhora a differença do agnome ha fur 

Manoel Francisco Lisboa e o de Manoel Franci- — — 
sento de baptismo relativo ao — Aleijadinho — 
duo. No dito assento supprimio-se 0 cognome i co tm 
se transcreve o agnome Costa. O nome, pois. « U ma rr” 
poei Francisco da Costa Lisboa, =
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feita por Antonio Gonçalves Barcarena, debaixo do risco do so- 
bredito Lisboa, cede nas decorações e medidas 4 matriz de 
Morro (irande, delineada por seu filho Antonio Francisco Lis- 
boa, quanto este homem se excede mesmo no desenho da in- 
dicada egreja do Rio das Mortes, em que se reunem as maio- 
res esperanças. 

Este templo e a sumptuosa cadeia de Villa Rica, começada 
por um novo Manoel Francisco em 1785 com igual segurança 
e magestade, me levarião mais longe si os grandes estudos e 
modelos de esculptura feitos pelo filho e discipulo do antigo 
Manoel Francisco Lisboa e João Gomes Baptista não prevenis- 
sem a minha penna. 

Com efeito, Antonio Francisco, o noro Praxitelles, é 
quem homa igualniente a architectura e esculptura. O 
gosto gothico de alguns retabulos transferidos dos primeiros 
alpendres e nichos da Piedade já tinha sido emendado pelo 
esculptor José Coelho de Noronha, e estatuario Francisco Xa- 
vier, e Felippe Vieira, nas matrizes desta cidade e Villa 
Rica. 

Os arrogantes altares da cathedral, cujas coartellas, colu- 
mnas, athlantes, festões e tarjas, respirão o gosto de Frede- 
rico; a distribuição e talha do côro do Ouro Preto relevada 
em partes, as pilastras, figuras e ornamentos da capella-môór, 
tudo confirma o melhor gosto do seculo passado. 

Jeronymo Fellis e Felippe Vieira, emulos de Noronha e 
Xavier, excederão na exacção do retabulo principal da matriz 
de Antonio Dias da mesma Villa o confuso desenho do doutor 
Antonio de Souza Calheiros; Francisco Vieira Serval e Manoel 
Gomes, louvados da obra, pouco differem de Luiz Pinheiro e 
Antonio Martins, que hão feito as talhas e imagens dos no- 
vos templos. 

Superior a tudo e singular nas esculpturas de pedra em 
todo o vulto ou meio relevado e no debuxo e ornatos irregu- 
lares do melhor gosto francez,ê o sobredito Antonio Fran 
cisco. Em qualquer peça sua que serve de realce aos edificios 
mais elegantes, admira-se a invenção, o equilibrio natural, ou 
composto, a justeza das dimensões, a energia dos usos e cos- 
tumes, e a escolha e disposição dos accessorios com os gru- 
pos verosimeis que inspira a bella natureza.
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Tanta preciosidade se acha depositada em um corpo en- 
fermo que precisa ser conduzido a qualquer parte e ata- 
rem-se-lhe os ferros para poder obrar.» 

Na epocha a que se refere o trecho acima transcripto al- 
gumas artes liberaes estavão talvez em maior florescencia do 
que hoje n'esta provincia. 

Ou porque à falta de liberdade politica, como succede ainda 
na Italia, a tendencia dos espiritos, ou a sua actividade não 
podia ter outro alvo, ou porque o espirito religioso dos colo- 
nos, favorecido pela riqueza de então, um dos mais podero- 
sos meios de realizar grandes cousas, dava occasião, ou in- 
centivo efficaz para semelhantes estudos, o certo é que os nos- 
sos antepassados deixarão-nos em esculptura, musica c ar- 
chitectura monumentos dignos de uma civilisação assaz adi- 
antada. 

Sabe-se que o Christianismo é eminentemente civilisador; 
à elle se deveu na Europa a restauração das lettras e das 
sciencias, que a invasão dos Barbaros parecia ter por uma vez 
aniquilado; não é menos certo que o enthusiasmo religioso, 
como todas as paixões nobres c elevadas, é inspirador de gran- 
diosas cousas; e pois muito natural era que à esculptura e 
pintura sacras tivessem entre nós o desenvolvimento que lhes 
reconhecemos. O fervor piedoso dos referidos tempos tem o 
seu typo na grandeza e magnificencia quasi fabulosas ( bem 
que entermeadas de scenas ou allegorias profanas) da trasla- 
dação do Santissimo Sacramento da egreja do Rosario para à 
nova matriz de Ouro Preto, e que se intitulou == TrRIUMPHO 
EUCHARISTICO ==, 

O — Aleijadinho — exerceu sua arte nas capellas de S. 
Francisco de Assis, de Nossa Senhora do Carmo, e na das 
Almas desta cidade ; na matriz e na capelia de S. Francisco 
da cidade de S. João d'El-Rei; nas matrizes de S. João do 
Morro Grande, e da cidade de Sabará; na capella de S. Fran- 
cisco da de Marianna; em Ermidas das fazendas da Serra Ne- 
gra, Tabocas e Jaguara do dito termo de Sabará, e nos tem- 
plos de Congonhas deste ultimo termo, e de Santa Luzia. 

Ha quem affirme, que é em Congonhas do Campo, e em S. 
João d'El-Rei que se devem procurar suas obras primas, fa- 
zendo especial menção da magnifica planta da capella de S. 
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Francisco daquella cidade e do bem acabado da esculptura 
e talha do respectivo frontispicio. 

Desde que um individuo qualquer se torna celebre e ad- 
miravel em qualquer genero, ha quem, amante do maravi- 
lhoso, exagere indefinidamente o que nelle ha de extraordi- 
nario, e das exagerações que se vão depois succe dendo e ac- 
cumulando, chega-se à compor finalmente uma entidade ver- 
dadeiramente ideal. E" isto o que, pode-se dizel-o, atê certo 
ponto aconteceu à Antonio Francisco, de quem se conta o se- 
guinte caso : 

Tendo ido 4 Corte do Rio de Janeiro, pedio que se lhe con- 
fiasse a construcção da porta principal de certo templo que se 
concluia ; foi isto julgado muita ousadia da parte de um des- 
conhecido e contra o qual depunhão as apparencias. Entre- 
tanto foi-lhe encarregada a obra. Concluida uma das meta- 
des da porta, o artista em certa noite, e furtivamente, a collocou 
no competente lugar. No dia seguinte foi o seu trabalho jul- 
gado acima de todos os outros do mesmo genero, e não ha» 
vendo artista que se animasse a completal-a, em vista do ex= 
traordinario merito de sua execução, foi mister que para o 
fazer se procurasse por toda a cidade o desconhecido genio 
que afinal e depois de muitos esforços foi encontrado (7). 

Com o mesmo fim de demonstrar a pericia deste esculptor, 
conta-se que algumas mulheres, tendo ido à Mattosinhos de 

Congonhas do Campo, na occasião em que passavão por junto 
do— Passo da Ceia —, cumprimentarão as figuras que ahi 

representão Christo com os Apostolos, o que, à ser devido só- 
mente ao bem acabado da esculptura, nos induziria à comparar 
as obras do nosso patrício com os cachos d'uvas de Zeuxis 
(famoso pintor da antiguidade) que os passaros ferião com q 
bico crendo serem fructos reaes. 

O — Aleijadinho — não ajuntou fortuna alguma pelo exor- 
cicio da sua arte; além de que partilhava igualmente o que 
ganhava com o escravo Mauricio (8), era descuidado na guar- 

1)—E' certo que Antonio Francisco ali estere em 1776 (interessava-se então 
n'uma appellação interposta por Narcisa de tal, cabra forra da qual havia eile 
tido o fliho de que já se tratou); mas uma pessoa a quem elie contava todas as 
circumstancias de sua viagem e estada na Côrte nã» dá noticias deste facto. 

(8)- Este escravo falleceu em Congonhas do Campo quando seu sennor ex- 

culptava os Prophetas e os Tres Passos da Ceia, da Prisão e do Horto, que eq 
veem junto do Santuario de Mattosinhos. 

E. M. — IV — 16 
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da de seu dinheiro, que de continuo roubavão-lhe, e muito des- 
pendia em esmolas aos pobres. 

Tendo passado cartas de liberdade aos escravos acima 
declarados, e bem assim à uma escrava de nome Anna, as 
quaes tinha fechado em uma caixa, os interessados lh'as rou- 
barão para talvez as lançarem no livro de notas. E certo 
entretanto que estes libertos não entrarão no goso da liber- 
dade durante a vida do seu bemfeitor. (9) 

Antonio Francisco trabalhava à jornal de meia oitava de 
ouro por dia. Quando concluio as obras da capella do Carmo, 
das quaes se havia primeiramente encarregado, queixou-se 
de ter recebido o seu salario em ouro falso. Posteriormente, 
pelos annos de 1811 a 1812, um seu discipulo de talha, de 
nome Justino, tendo-se encarregado da construcção de altares 
na dita capella, pôde obter depois de muitas instancias que 
elle fosse inspeccionar e dirigir os trabalhos, e foi residir na 
casa em que então existia contigua e pertencente áquelle 
Sanctuario. Por occasião de Dias Santos do Natal, Justino 
retira-se para a rua do Alto da Cruz, onde tinha a familia, 
deixando ali seu mestre que durante muitos dias, por descui- 
do do discipulo, não teve aquelle tratamento e cuidados a que 
estava acostumado. Com este facto coincidio o de perder 
quasi inteiramente a vista o nosso famoso esculptor. 

Neste estado recolheu-se à sua casa sita na rua Detraz de 
Antonio Dias (10), da qual depois de algum tempo mudou-se 
definitivamente para a de sua nora de nome Joanna, que delle 
tratou caridosamente até o seu fallecimento, o qual teve logar 
dous annos depois de seus ultimos trabalhos de inspecção na 
capella do Carmo, à 18 de Novembro de 1814, tendo de 
idade 84 annos, 2 mezes e 21 dias. 

Justino só tinha pago à seu mestre uma mui pequena par- 
te do salario de um anno, que lhe pertencia, e pois desde en- 

(5)—Manoel Francisco Lisboa tinha da mãi do — Aleijadinho — mais dois 
filhos e alguns outros houvera de legitimo matrimonio. Entre estes achava-se 
o padre Felix Antonio Lisboa, que falleceu nesta cidade a 30 de Maio de 1838. 
Tinha-se arplicado à estaluaria sob as vistas do Aleijadinho que del'e dizia — 
que só podia esculptar cafrancas e nunca —<« imagens>. — Entretanto diz-se 
ter sido cbra sua, soflrivelmente executada, a imagem de S. Francisco, que 

existe na respectiva capella. Aflirma-se que o dito padre Felix fôra instruído, 
para o fim de receber ordens sacras, à expensas do mesmo Alesjadinho, á quem 
tratava com deferencia. 

(10)—Esta casa foi ultimamente demolida :—o respectivo terreno acha-se 
tronteiro aos lundos da casa do cidadão major Joaquim José de Oliveira, 
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tão até o fim de sua vida a mofina do mestre nos seus soli- 
loquios era exigir do discipulo o que lhe era devido. Du- 
rante o tempo em que esteve entrevado, frequentes vezes 
apostrophava à Imagem do Senhor que tinha em seu aposento, 
e tantas vezes havia esculpido, pedindo-lhe que — sobre elle 
posesse os seus Divinos Pes. 

E' natural que então a vida de sua intelligencia em gran- 
de parte consistisse em recordação de seu brilhante pas- 
sado de artista ; elle se transportaria muitas vezes em espirito 
ao Sanctuario de Mattosinhos, para ler prophecias no semblan- 
te dos inspirados do Velho Testamento, cujas figuras tinhão 
sido ali obradas por seu escopo, memorar nos Tres Passos da 
Paixão, que esculptara, a bondade e a resignação do Salva- 
dor, quando preso e osculado pelo Apostolo trahidor, a mais 
solemene das Ceias, ou a Instituição do Sacramento da Eu- 
charistia, e a angustia da Victima Celestial contrastando o 
somno profundo e tranquillo dos tres Apostolos no Horto de 
Gethsemani!... 

Vive ainda a nora do Aleijadinho — (11) e bem que em 
mão estado existe tambem a casa em que este falleceu ; n'um 
dos pequenos departamentos interiores della vê-se o logar em 
que, deitado sobre um estrado (tres taboas sobre dous tóros 
ou cêpos de pão pouco resaltados do pavimento terreo) jazeu 
por quasi dous annos, tendo um dos lados horrivelmente cha- 
gado, aquelle que por suas obras de artista distincto tanto 
havia honrado a sua Patria! 

Tanta miseria ousando alliar-se à tanta poesia ! 
Antonio Francisco acha-se sepultado na matriz de Antonio 

Dias desta cidade. Descansa em uma sepultura contigua e 
fronteira ao altar da Senhora da Poa Morte, de cuja festa 
pouco antes tinha sido juiz. 

1865 — Creação da parochia do Vermelho, municipio 
da Ponte Nova. ( Lei mineira n. 1246). 

1880 — O presidente ãa provincia dá regulamento (n 
90) à lein. 2166 de 20 de Novembro de 1875, que creou tres 

111)- E” conhecida pela parteira Joanna Lopes, cuja idade provavel 6 de 
mais de 8) annos: con ella foi cassio Manoel Francisco Lishoa, filho do Alei- 
jadinho. Existe ha muitos annos do Rio de Janciro, ordo talvez ainda viva e 
exerça a marcencria. 

N. B.--Todas as—notas- - do esboço biographico perlencem ao auctor deste, 
que escreveu o seu trabalho ha cerca de quarenta annos,
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Escolas Agricolas nos valles do Rio das Velhas, do Rio Pi- 
racicaba e do Rio Verde. 

1896 — Uma CRIANÇA MORTA POR UMA COBRA. — O Mu- 

nicipio, da Diamantina, de 5 de Dezembro de 189%, dá noti- 
cia do seguinte horrivel facto acontecido no districto de Cu- 
rimataby : 

«No dia 18 do mez passado, D. Catharina Vieira, casada 
com o cidadão Sebastião Rodrigues da Costa, residente à pou- 
ca distancia do arraial, deu à luz uma robusta criança do se- 
xo masculino; à noute deitou-sc essa Sra. collocando a seu 
lado o recemnascido, e quando pelas 11 horas mais ou menos, 
assim dormia tranquillamente, acordou ouvindo gritos agu- 
dissimos de seu filhinho; vendo que a luz do quarto se apa- 
gara, chamou por seu marido que, acendendo-a prompta- 
mente, veio para junto do leito e virão ambos cheios de dor 
e espanto, que, uma enorme cobra de2 12 metros de cum- 
prido estava enrolada ao corpo da infeliz criancinha e engo- 
lia-lhe um dos braços! O animal, com a presença da luz e 
os lamentos angustiados dos infelizes pais, deixou sua presa 
que já tinha o braço quasi decepado, sendo logo morto; po- 
rem horas depois expirava a infeliz criança.» 

I9 de Novembro 

1798 — E' expedida de Lisboa ordem ao governador 
de Minas-Geraes para estabelecer nesta Capitania um jardim 
botanico. com o menor dispendio possivel, onde se cultivem 
as plantas tanto indigenas como exoticas, principalmente ar- 
vores de construcção. Incluea ordem uma relação das plan- 
tas cultivadas no jardim botanico do Pará. 

1816 - Pela secretaria d'Estado, no Rio de Janeiro, com- 
munica-se ao governador de Minas-Geraes a permissão con- 
cedida por D João VI ao cavalleiro Augusto de Saint-Hilai- 
re, vassallo de S. M. Christianissima, para viajar nesta Ca- 
pitania, e ordena que lhe faculte todos os meios de que elle 
precisar em suas excursões e para o bom exito das investi- 
gações scientificas que projecta. 

Já assignalâmos em outro lugar os serviços que nessa 
viagem prestou o eminente botanico à nossa terra, que elle
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estudou como sabio e à qual prestou ainda, e desinteressada- 
mente, outros serviços importantes, que tornão o seu nome 
querido, respeitado e inolvidavel em Minas-Geraes. 

18:3:3 — Entre os muitos Mineiros distinctos que tiverão 
seu berço natalício na cidade de Marianna, figura na fila dos 

mais conspicuos e benemeritos João Severiano Maciel da 
Costa, posteriormente Visconde e Marquez de Queluz e um 
dos vultos notaveis no scenario politico brazileiro durante a 
primeira phase do Imperio. 

Nascido em 1769), em dia que não podemos precisar a 
despeito de nossas indagações nesse intuito, fez os seus es- 
tudos em Portugal formando-se em leis na Universidade de 
Coimbra, d'onde veio para seguir a magistratura, attingindo 
nesta carreira ao posto de desembargador e adquirindo re- 
putação de probo e illustrado, o que alliciou-lhe em breve a 
estima e apreço de que era digno. 

O governo do principe regente ( depois D. João VI), re- 
conhecendo em Maciel da Costa grandes aptidões adminis- 
trativas, a par de instrucção solida, energia d'animo e in- 
tegridade de caracter, confiou-lhe missão ardua e melin- 
drosa: a de intendente e governador geral da Guyana, nes- 
sa occasião (1809) totalmente dominada pelas armas portu- 
guezas. Maciel da Costa, acudindo ao appello feito ao seu 
civismo e capacidade, partio sem demora para Cayenna, lá 
permaneceu oito annos, e de como se houve no governo da 
longinqua colonia conquistada, pelo qual recebeu em Agosto 
de 1818 o titulo de Conselho, mostraremos adiante, citando 
documento de sua propria lavra, os encomios de um histo- 
riador erudito, reflectido e sobric em louvores, c os preitos 
de distincto estrangeiro insuspeitissimo no caso. 

Tendo a provincia de Minas de eleger em 1823 os seus 
deputados à primeira Assembléa Constituinte do Brazil, não 
podia sem injustiça esquecer-se do desembargador João Seve- 
riano Maciel da Costa. já então um dos seus filhos de maior 
notoriedade entre os homens puhlicos do Brazil. Por isso 
contemplou-o no numero dos seus representantes naquella ce- 
lebre corporação, onde elle figurou entre os mais dignos e 
considerados, havendo merecido em Novembro de 1823 a hon= 
ra de ser escolhido presidente da Assemblea,
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Tambem no mez e anno referidos, foi chamado ao go- 
verno do Estado, com a pasta de ministro do Imperio, e logo 
no anno seguinte nomeado por Pedro 1.º, e em primeiro lu- 
gar, com mais nove Brazileiros distinctos por seu saber é pa- 
triotismo, para redigir a Constituição do Imperio. Por esse 
novo e importante serviço recebeu em Abril de 1824 a di- 
gnitaria da Ordem Imperial do Cruzeiro, sendo em Outubro 
de 1825 titulado Visconde de Queluz. Nesse mesmo anno se- 
guio, como presidente, para a provincia da Bahia, adminis- 
trando-a, em circumstancias difficeis, com sabedoria e tino, 
na phrase de um illustrado chronista, Dr. Moreira de Aze- 
vedo, n'uma «memoria» lida no Instituto Historico Brazi- 
leiro e que temos à vista. 

Voltou ao governo do Estado a 15 de Janeiro de 1827 
como ministro dos Negocios Estrangeiros, sendo-lhe ao mes- 
mo tempo confiada, interinamente, a pasta da Fazenda. 

O Marquez de Queluz, estadista dos mais considerados do 
sua época no Brazil, foi tambem escriptor, tendo elaborado 
diversas « memorias » de assumpto politico ou administra- 
tivo, algumas das quaes são minuciosamente mencionadas 
no grande Diccionario Bibliographico de Innocencio F. da 
Silva. Entre ellas devemos indicar aqui a Memoria sovrea 
necessidade de abolir a introducção dos escravos africanos 
no Brazil; sobre o modo e condições com que esti aboli- 
ção se deve fazer; e sobre os meios de remediar a falta 
de braços que ella pode occasionar. 

E um opusculo de 90 pags. publicado em Coimbra em 
1821, e esta data mostra bem que o illustre Mineiro foi dos 
primeiros, senão o primeiro, a interpor o prestigio de sua 
illustração, de seu patriotismo, quiçá de sua religiosidade 
christã, no altissimo empenho pela cessação do deshumano 
trafico de escravos africanos no Brazil, que só dez annos 
mais tarde foi decretado pelo parlamento brazileiro c só trin- 
ta annos depois effectivamente extincto, sob o governo sa- 

bio e energico do preclarissimo estadista Euzebio de Queiroz. 
Durante sua vida, que terminou a 19 de Norembro de 

1833, pôde o Marque: de Queluz prestar numerosos e im- 
portantissimos serviços à patria, nos altos cargos que lhe fo- 
rãe confiados e que desempenhou com proficiencia e honra. 
Onde, porém, parece que mais se assignalarão os seus talen- 
tos administrativos, espirito organisador e de justiça, bem como  
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o caracter altivo e genio laborioso de que era dotado, foi no 
seu longo governo da Guyana, ainda aproveitando elle ahi as 
facilidades que lhe proporcionava o cargo para prestar valio- 
sissimos e expontaneos auxilios à agricultura brazileira, com 
a remessa para diversas provincias, e em grande quantida- 
de, de mudas da excellente canna da Cayenna e de outras 
muitas plantas uteis, que logo se acclimarão e bem se des- 
envolvcrão entre nós, o que muito contribuio para melhorar 
a lavoura e dar impulso poderoso ao augmento das rendas 
nacionaes. 

Referindo-se ao Marquez de Queluz no periodo do seu 
governo na Guyana, o historiador a quem atraz alludimos, 
Visconde de Porto Seguro, dedica-lhe duas paginas de sua 
Historia Geral do Brazil, que ora para aqui traslada- 
mos: 

« O governo da colonia foi confiado a um Brazileiro de 
muita capacidade, o honrado Mineiro desembargador João 
Severiano Maciel da Costa. —,... Acerca do modo como go- 
vernou este insigne Brazileiro a colonia conquistada, ouça- 
mos as suas proprias palavras, quando em 1821, arguido da 
muita opinião que delle fazia o Sr. D. João VI: 

« Cresceu a estima d'El-rei vendo o modo com que or- 
ganisei na Guyana franceza uma administração completa em 
todos os seus ramos de justiça, policia e fazenda, preparan- 
do os planos organicos e dando regimento às differentes re- 
partições; e como dirigi esta mesma administração oito an- 
nos com plena satisfação sua e de seus ministros, e geral con- 
tentamento dos habitantes d'aquella conquista, que inda hoje 
chorão por um governo tão paternal; como submetti, con- 
tentei e conservei em tranquillidade uma guarnição de 1.300 
homens, que por duas vezes se sublevãra contra seus supe- 
riores, chegando a ponto de irem às mãos os dois partidos 
dentro mesmo da villa, com artilharia c arma branca, fi- 
cando alguns mortos e feridos; como sustentei a dignidade 
real, quando insultada pelo official de marinha, o Conde Da- 
rod, ali mandado pelo Duque de Luxembourg, e não desag- 
gravada pelo nosso governador militar, que a isso não pude 
mover; reduzi a silencio aquelle atrevido e furioso militar, 
e o fiz punir em França, pela representação que dirigi ao 
nosso plenipotenciario em Paris: como tirei o partido possi- 
vel d'aquella conquista, quando previ que poderia vir a ser
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restituida aos Francezes, fazendo transplantar para o Brazil 
o que havia n'ella de generos preciosos, tanto indigenas como 
estrangeiros, e fundando, como fundei, por minha só dili- 
gencia, tres jardins de especiarias: um no Pará, outro em 
Pernambuco e outro no Rio de Janeiro, que florescem; onde 
entre outras coisas temos o girofle e a muscada; e emfim 
vulgarisando a canna d'assucar de Cayena, que é tão supe- 
rior à crioula do Brazil que tem feito triplicar os rendimen- 
tos dos engenhos. Sobretudo exultou S. »agestade de pra- 
zer quando viu o modo com que me conduzi na infeliz en- 
trega daquella conquista ao governador francez, o Conde 
Carra Saint-Cyr, e na negociação que com elle fiz, em virtude 
das notas trocadas entre o nosso plenipotenciario e o Duque 
de Richelieu: na qual nada escapou que tocasse à dignida- 
de e interesses de sua real corôa e à honra do nome portu- 
guez. Assim, esse pouco que tenho não o devo, nem à li- 
sonjas, nem á servilidade, de que sou incapaz: tem-me cus- 
tado trabalhos, riscos de vida, socrifício de minha saude e 
suores de sangue. A estima com que S. Magestade me honra 
é uma divida; os elogios e honrarias que publicamente me 
fazia erão aquelle genero de recompensa com que os reis 
sabem afagar os bons servidores. » 

Agora, para que não sejão tidas de exaggeradas estas 
expressões do proprio individuo, ouçamos a um estranho, e, 
o que é mais, a um dos proprios subditos da colonia con- 
quistada : 

« Esta conquista (diz Vignal, que sendo colono francez 
não é suspeito) não foi mais que uma especulação commer- 
cial em favor do Brazil. que prejudicava o nosso estabeleci- 
mento. Os conquistadores tratarão o paiz com resguardos 
que foórmão singular contraste com os usos e costumes da 
administração franceza que lhes suvcedeu. O sequestro dos 
bens dos ansentes foi a unica medida de rigor que elles lhe 
tizo- ão experimentar. Fóra d'isso em sua administração nada 
houve d> hostil contra a colonia, e antes, à verdade nos 
obrira à pxonhecer que seus interesses geraes nunca fo- 
rão meitor apreciados. E indubitavelmente custoso ter de 
fazer O elório dos estrangeiros, à propria custa, mas pondo 
de parte o orgulho nacional. porque havemos de temer lem- 
trar «3 actres da sua administração quando d'abi nos pode 
resultar proveito ?— .... A ordem, o desinteresse e a eco-  
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nomia presidirão aos actos dos agentes do governo do Rio 
de Janeiro. — Animarão o commercio por meio de operações 
combinadas no interesse local, concedendo entretanto ao com- 
mercio extranho toda a protecção necessaria, para estender 
as relações da colonia e assegurar a sahida de seus gene- 

ros. Conservarão os impostos que acharão e não criarão 
novos. As execuções não erão rigorosas; nunca o roceiro 
vio sua propriedade ameaçada d'invasão. Pelo contrario. A 
mais illimitada latitude, as facilidades mais desusadas nas 
nossas praticas fiscaes lhes erão concedidas. Si se levan- 
tavão pleitos entre o devedor e os agentes do fisco, sempre 
elles se decidião pelo colono. O chefe da administração es- 
trangeira sustentava que era da essencia do regimen colo- 
nial que as vantagens do Principado devião ser “Sacrificadas 
à dos particulares. » 

O que acima fica transcripto caracteriza assaz o governo 

do Marquez de Queluz na Guyana. Si outras muitas paginas 
de sua vida não lhe dessem fama de estadista e de espirito 
justiceiro e recto, essa bastaria para a gloria do illustre Mi- 
neiro — proclamando-lhe a capacidade, os grandes serviços e 

“a benemerencia nos patrios annaes. 

1875 — E' elevado á parochia o districto de S. José do 
Corrego d'Anta, municipio de Santo Antonio do Monte. (Lei 

mineira n. 2162). 

1875 — Encerra-se a sessão annual da Assemblea Pro- 
vincial ( segunda da 20.º legislatura ). 

1890 — E' nomeado vice-governador do Estado o des- 
embargador Frederico Augusto Alvares da Silva. 

1891 — Lei mineira n. 16. — Manda vigorar o actual 
regimen tributario do Estado com algumas modificações e 
addições. 

1895 — Inaugura-se a estação do Pontal, da Estrada de 
Ferro Muzambinho. Acha-se situada no districto do Espiri- 
to Santo do Pontal (antigamente denominado — da Mutu- 
ca ), municipio da Varginha e que outrora fazia parte do 
municipio da Campanha. 

Fica a localidade na juncção do Rio Verde com o Sapu- 
cahy, a 83 kilometros de Tres Corações do Rio Verde, onde 
tem começo a linha da empresa Muzambinho, prolongamen- 
to da estrada de ferro da companhia «Minas e Rio »,
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1397 — Inaugura-se em Caxambú a capella de Santa 
Isabel da Hungria. Damos abaixo o termo que nesse acto 
foi lavrado, do qual vê-se ser a construeção deste templo de- 
vida ao Sr. conselheiro Francisco de Paula Mayrink, depu- 
tado federal por Minas-Geraes, que deu assim nova demons- 
tração de seus sentimentos religiosos, e de liberalidade não 
vulgar nestes tempos. 

« Termo da inauguração da capella de Santa Isabel de 
Hengria em Caxambir. — Aos dezenove dias do mez de No- 
vembro do anno de N. S. Jesus Christo de mil oitocentos e 
noventa e sete, sendo Pontifice Romano e Papa Leão XII; 
Bispo Diocesano D. Silverio Gomes Pimenta ; vigario da vara, 
conego Marcos Ferreira Gomes Nogueira ; pro-parocho, padre 
José Silverio Nogueira da Luz; Presidente da Republica dos 
Estados Unidos do Brazil, Dr. Prudente José de Moraes Bar- 
ros; Presidente deste Estado, Dr. Chrispim Jacques Bias For- 
tes; Presidente do Conselho Districtal de Caxambú, Praxedes 
da Costa; o conego Amador Bueno de Barros, autorizado pelo 
Exm. Diocesano e pelo respectivo vigario, na forma da pro- 
visão datada de 9 do corrente mez, abaixo transcripta, rea- 
lisou a benção da capella de Santa Isabel de Hungria nesta 
localidade. Após a benção, realizada às 10 e meia da ma- 
nha, seguio-se missa cantada officiando o Revm. padre José 
Silverio, orando ao Evangelho o conego Amador, cujo texto 
foi o seguinte : hcec est domus Domini. 

à's 6 horas da tarde realizou-se solemne procissão, sendo 
levadas em andores as imagens de Nossa Senhora da Concei- 
ção e Santa Isabel de Hungria, formando o prestito numero- 
sas virgens e grande concurrencia de povo, tendo percorrido 
diversas ruas da povoação, até em frente à Matriz, e, regres- 
sando, forão entondas as ladainhas de Nossa Senhora, e pa- 
negyrico, pronunciado pelo conego Amador, que servio-se des- 
tas palavras: — Mirabilis Deus in sanctis tuis, seguindo-se 
solemne Te-Dewn. 

Tanto as solemnidades da manhã como da tarde forão 
abrilbantadas pela corporação musical regida pelo maestro 
Antonio Pinto de Aguiar. 

A capella inaugurada é de estylo gothico, collocada em 
uma eminencia que domina toda a povoação; em seu interior 
existem, além da capella-mór, duas capellas lateraes; na- 
quella, achão-se collocadas, em nichos artisticamente dispos-  
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tos, as imagens de Nossa Senhora da Conceição, S. Francisco 
de Paula e Santa Isabel de Hungria; nestas, uma representa 
a gruta de Lourdes e outra é destinada ao Sagrado Coração 
de Jesus. Na entrada, à esquerda, ha um compartimento des- 
tinado à pia baptismal, e, à direita, a entrada para o côro. 

Ao lado direito da capella-moór acha-se a sachristia, e, à 
esquerda, o consistorio; finalmente, o portico é encimado por 
elegante campanario, cuja agulha eleva a cruz à grande al- 
tura. 

A direcção e construcção deste elegante templo, que póde 
disputar a primazia entre outros de igual estylo, forão confia- 
das ao engenheiro Ricardo Honorato Pereira de Carvalho, que 
soube corresponder á confiança do Exm. Sr. ccnselheiro Fran- 
cisco de Paula Mayrink, dotando Caxambi com um magni- 
fico templo, monumento de gloria e piedade de seu autor, 
como tambem mais um triumpho do eximio excutor. (Se- 
guem-se as assignaturas ) ». 

20 de Novembro 

1725 — N'um aviso neste dia expedido pelo Conselho 
Ultramarino ao governador da Capitania, se accusa o rece- 
bimento da carta do mesmo governador, de 11 de Janeiro, 
na qual participa ter cobrado no espaço de quarenta dias — 
noventa e cinco arrobas de ouro ! 

1725 — Ordena-se ao governador de Minas-Geraes que 
não dê mais de meia legua de sesmaria, a fim de que che- 
guemas terras para todos que vivem na Capitania e podem 
laboral-as. 

1823 — São deportados por ordem de Pedro I diversos 
politicos importantes, presos em seguida à violenta e crimi- 
nosa dissolução da Assemblea Constituinte, Entre os depor- 
tados estavão os deputados mineiros José Joaquim da Rocha e 
Belchior Pinheiro de Oliveira. 

1875 — Creação da freguezia do Manhuassu,— ( Lei 
mineira n. 2165 ). 

1875 — Lei mineira n. 2166. — Autoriza o governo 
a fundar tres escolas agricolas industriaes, nos valles a que 
se destinão às vias ferreas do Rio Verde, de Leste e de Pe- 
dro II ( linha central), sendo uma no municipio do Curvello,
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nas sesmarias do Mello, de propriedade da provincia, e outra 
no município da Campanha. 

1889 — Decreton. 7, do Governo Provisorio da Repu- 
blica. —Extingue as Assembleas Legislativas Provinciaes cre- 
adas pelas leis de 12 de Outubro de 1832 e 12 de Agosto de 
1834, passando provisoriamente quasi todas as suas attribui- 
ções para os governadores dos Estados. ( Vide ephemeride 
de 10 de Agosto deste anno ) 

1890 — O governo do Estado expede as precisas pro- 
videncias para a eleição do Congresso Constituinte Mineiro, 
marcada para 25 de Janeiro do anno seguinte. 

18391 — - Lei mineira n. 17. — Estabelece o processo 
das causas civeis e commerciaes. 

1894 — TInaugura-se em Santiago ( Chile) a secção do 
Estado de Minas-lieraes na Exposicion Internacional de 
Mineria à Metalurgia, promovida e realisada pelo governo 
daquella republica. Achou-se ali como delegado do Estado de 
Minas-Geraes o senador estadual Dr. Joaquim Candido da Costa 
Sena, que desempenhou essa missão com a competencia con- 
soante aos seus talentos e illustração. 

1896 — O Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires 
obtem a exoneração, que pedio, do cargo de ministro e se- 
cretario d'Estado dos Negocios da Industria e Viação, para 
o qual fôra nomeado a l5de Novembro de 189t pelo Sr. Dr. 
Prudente de Moraes, presidente da Republica. 

21 de Novembro 

1838 — Obito do Dr. Lucio Soares Teixeira de Gouvêa, 
senadur pela provincia do Rio de Janeiro, e nascido na cida- 
de de Marianna a 9 de Maio de 1782. 

As datas e factos seguintes, que colhemos em documen- 
tos officiaes, resumem a vida publica deste laborioso, probo 
e illustrado Mineiro : 

Em 1821, foi eleito deputado por Minas-Geraes às Córtes 
Constituintes de Portugal. 

Em 1823, foi tambem eleito deputado por Minas-Geraes 
à Assemblea Constituinte do Brazil, sendo-lhe igualmente con- 
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ferido por seus comprovicianos o mandato de deputado à As- 
semblea Geral na 1.º e 2. legislaturas ( 1826-1829 e 1830 
—1833). . . 

Pelo imperador Pedro I foi nomeado ministro da justiça, 
cargo que exerceu de 20 de Novembro de 1827 a 25 de Se- 
tembro de 1828,e de 22 de Novembro de 1828 a 4 de De- 
zembro de 1829. 

Eleito em lista triplice senador pela provincia do Rio de 
Janeiro, e escolhido pelo regente Feijó no dia 16 de Março 
de 1837, tomou posse a 8 de Maio do dito anno. 

Sobre o Dr. Lucio Soares Teixeira de Gouvêa encontrá- 
mos no Correio de Minas, n. de 11 de Dezembro de 1838, 
um artigo necrologico, transcripto do Despertador, outro pe- 
riodico do tempo. Delle extraciamos a ultima parte e assim 
concluimos esta noticia b.ographica desse distincto Mineiro : 

« Lucio Soares Teixeira de Gouvêa nasceu na cidade de 
Marianna em 9 de Maio de 1782. Destinado à vida littera- 
ria, foi formar-se em direito na Universidade de Coimbra. 
D'ali voltou ao Brazil, onde, entrando na magistratura por . 
força de merecimento, e não por adulações ou baixezas, ele- 
vou-se de juiz de íóra, que foi, de Goyaz e Rio de Janeiro, 
até presidente da Relação da Capital, sempre integro, sem- 
pre incorruptivel ! Na carreira administrativa foi juiz da al- 
fandega da côrte, e duas vezes ministro de estado durante o 
reinado do fundador do Imperio; e em ambos os empregos 
manifestou a mesma integridade. Os suffragios de seus com- 
provincianos lhe confiarão a alta missão de deputado às córtes 
constituintes de Lisboa, à Constituinte do Brazil e à legisla- 
tura ordinaria. Ultimamente, levado à lista triplice para a 
eleição de um senador pela provincia do Rio de Janeiro, foi 
escolhido pelo poder moderador, e tomou assento na camara 
vitalicia em 1837. 

Conhecedor das necessidades do paiz, versado nos prin- 
cipios da legislação e administrativos, dotado de dialetica ri- 
gorosa e elocução energica, forte no amor da patria e de 
suas instituições, e na independencia de caracter, foi elle um 
dos mais distinctos mandatarios do povo. A sua conscien- 
cia nunca se dobrou às suggestões; o bem geral nunca em 
seus discursos e suffragios cedeu às conveniencias pessores. 
Com taes meios, nunca este cidadão esteve à frente de parti- 
dos; nos momentos de agitação foi sempre visto aonde a lej
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o chamava : as suas opiniões nunca se perderão em excessos. 
Collocado em posições eminentes, atravessou revoluções em 
épocas de desenfreamento e de licença; e a mordacidade da 
inveja, a immoralidade e a protervia da imprensa, nunca se 
atreverão a calumniar os seus actos! 

Este illustre Brazileiro terminou a sua nobre carreira na 
madrugada do dia 21 de Novembro. 

Muitos annos magistrado em tempos de venalidade, chefe 
de uma administração por onde passavão milhões, legislador 
e ministro em tempos de graças e de favores, falleceu pobre, 
si pobre se pode chamar o homem rico de virtudes, opulento 
de fama e honra. Sua morte foi, como sua vida, assignala- 
da pela resignação e pela piedade. Sacramento, familia, 
amigos, patria, forão as ultimas vozes que proferiu ! La- 
mente o Brazil tão grande perda; que homens taes, e em 
taes tempos são dificeis de encontrar. Os poderes, que re- 
presentão a Nação, recompensem seus serviços na sua pos- 
teridade ; ce o Brazil adopte seus orphãos, para que a mise- 
ria não perverta a decencia do homem probo; para que a 
perversidade, e a corrupção não tirem d'ahi o argumento 
para diffundir suas doutrinas.» 

1867 — Horrivel desabamento, á noite, na. grande mi- 
na da companhia ingleza de exploração aurifera do Morro 
Velho, na visinhança de Congonhas de Sabará (actualmente 
Villa Nova de Lima). Um grande e violentissimo incendio, de 
vorando o extenso e poderoso madeiramento da mina, occa- 
sionou o terrivel desastre, no qual houve dezoito victimas, 
sendo um ingleze dezesete escravos pertencentes à compa- 
nhia. 

A excavação da mina do Morro Velho já então era enor- 
me : — 360 metros de profundidade, 210 metros de extensão 
e uma largura variando entre 2 e 27 metros. 

Dezenove annos depois deu-se ali segunda e ainda mais 
horrorosa catastrophe. (Vide ephemcride de 10 de Novem- 
bro de 1886). 

1890  — Decreto do governador do Estado — creando 
o municipio de S. Francisco do Monte Santo, sendo elevada 
4 categoria de villa essa parochia, que pertencia ao municipio 
de S. Carlos do Jacuhy.  
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1891 — Ambas as camaras do Congresso Mineiro, que 
funccionavão em sessão ordinaria desde 16 de Junho deste 
anno, resolvem adiar a mesma sessão para ser continuada 
21 de Março seguinte. 

No periodo dos cinco mezes e cinco dias decorridos, o 
Congresso Mineiro elaborou quasi todas as leis organicas do 
Estado. 

1897 — Inicia a sua publicação o semanario O Muzam- 
binho, primeiro periodico que apparece na cidade sul-mineira 
desse nome. 

22 de Novembro 

1799 — Remettendo ao governador de Minas-Geraes co- 
pia de uma carta do feitor da «Casa (la India», ordena-lhe o 
governo de Lisboa que dê informações acerca da qualidade 
e preço da cochonilha, e que anime a sua cultura na Capi- 
tania. 

Consta da carta enviada por cópia que forão remettidos do 
Rio de Janeiro para Portugal, só nos annos de 1787 e 1788, 
mais de duzentos caixotes de cochonilha, que se vendeu a dez, 
onze e doze tostões o arratel. 

1873 — Morre em Juiz de Fora o velho e distincto en- 
genheiro commendador Henrique Guilherme Fernando Hal- 
feld — aquelle que primeiro teve a arrojada ideia, e para 
realizal-a emprehendeu trabalhos consideraveis e efficazes, de 
transformar-se em cidade, e cidade formosa, o local então 
quasi ermo e, em grande parte, vastissimo pantano, onde hoje 
altêa-se effectivamente a prospera e grande Juiz de Fora. Por 
isso, Fernando Halfeld é considerado o fundador dessa cidade, 
que a elle, e depois ao infatigavel e patriota Mariano Proco- 
pio, deve quanto de melhor recebeu nas duas primeiras pha- 
ses da sua historia. São ambos benemeritos. 

Nasceu Fernando Halfeld em 1797, na Allemanha (Hano- 
ver), onde, após longo tirocinio pratico, fez o curso scientifico 
de engenharia de minas, carreira que interrompeu para alis- 
tar-se no exercito anglo-prussiano, em guerra contra Napo- 
leão, tomando parte na celebre batalha de Waterloo, na qual 
foi ferido.
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Em 1825 veio para o Rio de Janeiro e, pouco depois, para 
Minas, empregando-se successivamente como engenheiro das 
companhias de mineração de S. José d'El-Rey, Gongo-Socco 
e Serra de Cocaes. Em 1836 passou-se para Ouro Preto, 
sendo contractado como engenheiro-chefe da provincia, e de- 
pois nomeado para esse e outros cargos por haver, em 1840, 
adoptado a nacionalidade brazileira. Desempenhou muitas com- 
missões, delicadas e importantes, mostrando-se nellas func- 
cionario exemplar por seu zelo e notaval competencia profis- 
sional. Entre essas commissões mencionaremos a abertura 
de uma nova estrada do Parahybuna ao Ouro Preto, con- 
strucção ousada e aimiravel, e organisação de uma carta 
geographita de Minas-Geraes em 1855. Foi este trabalho sub- 
sidio valiosissimo para emprehendimento identico realisado 
annos depois por outro engenheiro, tambem de origem allemã. 
Referimo-nos à carta geographica da provincia traçada pelo 
Dr. Henrique Gerber e impressa em 1862, por ordem e à ex- 
pensas do governo mineiro, conforme já consignámos em ou- 
tro lugar deste livro. 

Por incumbencia do governo imperial desempenhou tam- 
bem, de 1850 a 1354, importantissima commissão : a explo- 
ração do Rio de S. F ancisco e seus ajfuentes, desde a ca- 
choeira de Pirapora até o Atlantico, da qual apresentou em 
1858 o seu relatorio acompanhado do Atlas do Rio S. F.an- 
cisco, trabalhos extensos, que forão impressos, typographica 
e lithographicamente, formando enorme e precioso volume e 
que merecerão grandes elogios de pessoas competentes, ne 
paiz e no estrangeiro. 

Amando sinceramente o Brazil, como sua nova patria, 
onde constituira familia e para sempre fixou o lar, Fernando 
Halfeld não tardou, alem dos seus serviços de engenheiro la- 
borioso e adiantadissimo, a prestar-lhe o concurso da sua de- 
dicação civica. Dil-o assaz a parte activa e efficaz que to- 
mou na revolução mineira de 1842 defendendo a causa da le- 
galidade como capitão de artilharia em commisszo, tanto em 
Ouro Preto — cooperando energica e intelligentemente para a 
fortificação apressada da cidade, ameaçada de assalto pelos 
rebeldes — como em Santa Luzia do Rio das Velhas, tomando 
parte saliente na batalha de 20 de Agosto, como attestou-o em 
phrases lisonjeiras, na respectiva ordem do dia, o general 
Gaxias, que commandou a acção. 
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Homem de solida e variada illustração, activo, trabalha- 
dor, tão zeloso e honesto quanto habil e intrepido no fiel des- 
empenho das commissões de que se encarregava — o com- 
mendador Henrique Guilherme Fernando Halfeld foi um exem- 
plo do que podem a intelligencia e o esforço individual ten- 
dendo para fins uteis e civilisadores. Nos annaes mineiros 
— administrativos e politicos — o velho e distincto engenheiro 
deixou traços que honrão-lhe o nome. 

1875 — Lei mineira n.º 2175. — Autoriza o presidente 
da provincia a conceder ao Dr, Honorio Libero ou à compa- 
nhia que se propuzer a construir uma linha ferrea para bonds, 
da cidade do Rio Novo à do Pomba, garantia de juros até 
7º sobre o capital maximo de 1,000:0008000. 

1875 — Lei mineira n.º 2177. — Autoriza o governo a 
conceder diversos favores, e entre elles garantia de juros so- 
bre o capital maximo de 8,000:000$000, para a construcção 
de uma estrada de ferro de S. João d'El-Rey ao Porto Real 
de S. Francisco, atravessando os municipios de Oliveira, Ta- 
manduá e Formiga. 

1879 — E' nomeado senador do Imperio pela provincia 
de Minas-Geraes o conselheiro Lafayette Rodrigues Pereira, 
ministro da justiça. 

1879 — Fallece na Diamantina o Barão de Guaicuhy 
(coronel Josefino Vieira Machado), com cerca de setenta an- 
nos de idade. 

Distinguio-se este prestimoso e honrado Mineiro por seus 
sentimentos patrioticos e philantropicos, genio laborioso e es- 
pirito iniciador e intelligente. Emprehendera a navegação 
do Rio das Velhas, tendo em seu grande commettimento con- 
trahido as febres de que veio a fallecer, com pezar de quantos 
o conhecerão. 

13983 — Installa-se em Barbacena o Congresso Legisla- 
tivo Mineiro, convocado para aquella cidade em sessão ex» 
traordinaria para resolver sobre a mudança da capital do Es- 
tado, nos termos do art. 13 das disposições transitorias da 
Constituição Mineira e lei addicional n.º 1. 

1895 — Decreto n.º 883. — Approva o regulamento das 
obras publicas do Estado. 

E. M.—- IV — 17
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23 de Novembro 

1683 — Nomeação de Garcia Rodrigues Paes, filho do 
famoso Fernão Paes, para ir explorar as tão procuradas minas 
de esmeraldas. Dez annos depois (1693), Antonio Rodrigues 
Arzão, natural de Taubaté, penetrou com cerca de 50 homens 

no districto do Cuyeté, proximo ao Rio Doce, e guiado por 
uma india descobrio ouro, de que offereceu tres oitavas à 
camara da Victoria (Espirito Santo). Esse ouro é conside- 
rado por diversos chronistas como o primeiro que se achou 
.em territorio mineiro; mas é provavel, sinão certo, que cerca 
de doze annos antes Borba Gato e os do seu sequito já ti- 
vessem colhido algumas amostras do precioso metal ás mar- 
gens do Rio das Velhas. E' esta a versão de outros chronis- 
tas, e com todas as apparencias de verdadeira. 

18:39 — Obito do padre Bento José Labre, nascido em 
1793 na cidade da Campanha, distincto pela intelligencia e 
mais ainda pela virtude. O bello e veneravel perfil deste 
eximio sacerdote, honra e gloria do clero mineiro, acha-se 
nitidamente traçado no Almanak Sul-Mineiro, de Bernardo 
Saturnino da Veiga, editado na Campanha em 1874: — « De 
indole branda mas de costumes severos, desde tenra idade 
Bento José Labre era apontado entre seus condiscipulos como 
o primeiro em talento, applicação e conducta. Concluidos seus 
estudos na villa da Ayuruoca, seguio para Marianna; e es- 

tando a Sé vaga pela mortede D. frei Cypriano, foi receber 
as ultimas ordens em S. Paulo no anno de 1818. Foi um 
padre modelo: modesto até o ponto de desconhecer a si pro- 
prio, virtuoso até o sacrifício de sua existencia. 

« Cedo familiarisou-se com o pulpito, e a convicção com 
que fallava muitas vezes 0 fazia derramar lagrimas que pare- 
cião suffocal-o. Dessa tribuna sagrada, em linguagem que 
inspiravão fé viva e crença profundamente arraigada, dava 
conselhos confirmados com o exemplo de uma vida irrepre- 
prehensivel. Tinha a figura de um santo : na sua consciencia 
jamais pesou um só remorso, porque em seu coração nunca 
teve entrada um mão sentimento. 

Como a planta mimosa à que um dia faltou o sereno da 
noite, e que ardente sol faz pender para o chão, assim mor- 
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reu elle no dia 23 de Novembro de 1839, sem a menor con- 
tracção em seus labios, sem que nenhuma dor o atormen- 
tasse: morreu como morrem os homens justos. » 

— Tambem nascido na cidade da Campanha (1823) exis- 
tio um outro Bento José Labre, que ao Dr. Nascimento Blake, 
no seu Diccionario bibliographico, parece ser sobrinho do 
precedente, e que formou-se na Faculdade de Medicina do 
Rio de Janeiro em 1846. O Dr. Labre transferio a sua resi- 
dencia para Casa Branca, em 8. Paulo, e ali falleceu muitos 
annos depois. Foi deputado à Assemblea Legislativa daquella 
antiga provincia e, alem de sua these inaugural sobre as- 
sumpto de pathologia cirurgica, escreveu uma — Memoria 
relativa à industria saccarina, que publicou em 1859 e offere- 
ceu ao conselheiro José Joaquim Fernandes Torres, nesse 
tempo presidente de S. Paulo. 

1842 — Encerra-se a primeira sessão da 4.º legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1842 — Lei mineira creando escolas de latim na Dia- 
mantina e na villa de Pitanguy. , 

1891 — Assume o governo da Republica como seu vice- 
presidente o marechal Floriano Peixoto, pela resignação do 
presidente, o marechal Manoel Deodoro da Fonseca, que não 
se oppoz pelas armas á revolução de grande parte da esqua- 
dra, que irrompeu neste dia contra seu governo. 

Immediatamente o marechal Floriano Peixoto nomeia o 
seu ministerio, cabendo a pasta das relações exteriores ao 
Dr. Constantino Luiz Palleta, natural e representante de Mi- 
nas-Geraes, na camara dos deputados federaes. Não acceitan- 
do o cargo, o Dr. Palleta foi no dia 28 substituido pelo Dr. 
Fernando Lobo Leite Pereira, tambem Mineiro, nascido na ci- 
dade da Campanha. 

1894 — Decreto do presidente do Estado nomeando o 
Dr. David Moretzsohn Campista para o cargo de superinten- 
dente, na Europa, da emigração para Minas-Geraes. Para 
regular este serviço forão expedidas as instrurções de 26 de 
Novembro deste mesmo anno. A séde da superintendencia 
foi fixada em Genova, e em Fevereiro de 1895 partio para a 
Italia o illustrado Dr. Campista, dedicando-se desde logo é 
activamente ao desempenho de sua importante commissão.
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24 de Novembro 

1808 — E' concedido a Luiz de Souza Menezes, por carta 
régia deste dia, « privilegio » de não pagar direito algum pela 
companhia que se propoz estabelecer com fundos sufficientes 
para a fundição de ferro na capitania de Minas-Geraes. 

1821 — Installa-se em Villa Rica, actual cidade de Ouro 
Preto, a loja maçonica Mineiros Reunidos. 

1825 — Felisberto Caldeira Brant Pontes (depois Marquez 
de Barbacena), natural de Minas-Geraes, é nomeado interina- 
mente ministro do Imperio. 

1435 — Na freguezia de Santa Catharina, municipio da 
Campanha, funda-se uma Sociedade Defensora da Liberdade 
e Independencia Nacional. 

1845 — Installa-se na. villa, hoje cidade, de Santa Luzia 
de Sabará um hospital de caridade, que alguns annos antes 
(1840) havia sido fiindado por iniciativa e philantropica dedi- 
cação do Barão de Santa Luzia. 

Este benemerito Mineiro, além das despesas e fadigas que 
teve com a creação de tão util e picdoso estabelecimento, do- 
tou-o com a quantia de 30:000$000, bem avultada certamen- 
te para aquelle tempo e n'aquella localidade. E" digno, pois, 
de ter o seu nome registrado aqui, como o de um bemfeitor 
da humanidade. 

1867 — O arraial de Sete Lagõas é elevado à categoria 
de villa, por lei mineira desta data. 

1893 — Decreto n. 662.— Promulga o regulamento para 
as acções de divisão e demarcação de terras particulares. 

1895 — Inaugura-se na Estrada de Ferro Bahia e Minas 
a estação — President: Penna, sendo cntrezues ao trafego 
mais 21 Kilometros e 700 metros de linha construida, distan- 
cia que ha entre a nova estação e à do Urucii. 

25 de Novembro 

1832 — Funda-se em Ouro Preto a Soriedade Promoto- 
ra da Instrucção Publica, que durant* muitos annos pres- 
tou excellentes e numerosos se:v'ços. 
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1835 — Toma posse do cargo de presidente de S. Paulo 
o Dr. José Cesario de Miranda Ribeiro ( posteriormente Vis- 
conde de Uberaba), natural de Minas-Geraes. 

1842 — Lei mineira fixando a despesa da provincia para 
o exercicio financeiro de 1842 — 1843 na quantia de...... 
414:8198573. 

1865 — Em virtude de leis mineiras desta data são ele- 
vadas á categoria de cidades as villas do Caeté e de S. Paulo 
do Muriahé, 

1865 — Fallece na cidade de Caldas o bispo resignatario 
do Pará, D. José Affonso de Moraes Torres, sacerdote illus- 
trado e de virtudes exemplares. Foi tambem em Minas-Ge- 
raes, no famoso collegio do Caraça, que o illustre prelado fez 
os seus estudos preparatorios e theologicos. 

1865 — E' transferida a séde da parochia de S. Gonçalo 
da Ponte para Sant'Anna do Paraopeba. (Lei mineira nu- 
mero 1254). 

1867 — A freguezia de S. José do Paraiso é elevada, por 
lei mineira d'este dia, á categoria de villa, centro de um novo 
municipio. 

1873 — Encerra-se a segunda sessão da 19.º legislatura 
da Assembléa Provincial. 

1875 — Lei mineira. — Orça a receita e fixa a despesa 
da provincia para o anno financeiro de 1876 — 1877, na quan- 
tia de 2.222:880$000. 

187: — Creação da freguezia de Santo Antonio do Itam- 
bé, municipio do Serro. (Lei mineira n. 2180). 

1889 — O sr. Dr. José Cesario de Faria Alvim, primeiro 
governador effectivo do Estado, entra no exercicio desse car- 
go, no qual continua até o dia 10 de Fevereiro de 1890. 

S. Exc. chegára na vespera a Ouro Preto, tendo tido rece- 
pção muito festiva e estrepitosa por parte dos seus amigos e 
co-religionarios, que em grande numero forão recebel-o à esta- 
ção da Estrada de Ferro, com musica e fogos. No trajecto 
até palacio houve diversos discursos enthusiasticos, de sau- 
dação à S. Exc., ao governo provisorio da Republica, ao Es-= 
tado de Minas e a muitos chefes republicanos dos mais sa- 
lientes na occasião.
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1897 — Macrobia. Na cidade de Tres Corações do Rio 
Verde fallece D. Maria Nunes, sogra do cidadão Francisco 
Gomes, com a idade de 105 annos. 

Noticiando este caso de longevidade a folha local, O Rio 
Verde, accrescenta que a fallecida conservou até a morte o 

goso de suas faculdades, 

26 de Novembro 

1676 — Creação da diocese do Rio de Janeiro pela 
bulla Romani Pontificis do Papa Innocencio XI. Ficou per- 
tencendo á nova diocese a parte oriental da capitania de Mi- 
nas-Geraes. 

1711 — Do Rio de Janeiro, para onde partira de Villa 
Rica a 28 de Setembro deste anno à frente de quasi seis 
mil homens para soccorrer aquella cidade accommettida pe- 
los Francezes sob o commando do almirante Duguay-Trouin, 
o governador e capitão-general de Minas-Geraes, Antonio de 
Albuquerque Coelho de Carvalho, escreve ao rei de Portugal 
a seguinte carta (ipsis verbis) relatando os acontecimentos : 

« Em 21 de Setembro me chegou noticia 4s Minas de que 
havia entrado no porto desta cidade a armada franceza, e con- 
stava de 18 embarcações de guerra, e sem mais certeza nem 
avizo do governador Francisco de Castro me resolvi a vir soe- 
correl-a; o que logo puz em execução, partindo a 28 do mes- 
mo mez com perto de seis mil homens da melhor e mais lu- 
zida gente, q.º tem as ditas Minas, assim forasteiros como 
Paulistas, formados em dez terços, tres auxiliares, e seis de 
ordenança, e » pago novamente levantado p.!2 occazião, de 
soldados escolhidos e officiaes capazes de serviço alguns e 
com cabedaes para despeza de similhantes marchas, assim 
mais um regimento de boa Cavallaria; e em 17 dias cheguei 
ás avizinhanças desta cidade, e parecendome a acharia ain- 
da defendendo-se, tive avizo do dito governador de q.º a 
havia perdido, pedindo-me a viesse restaurar. Prosegui a 
minha marcha, despedindo ordens às Minas p.* vir mais 
gente, mantimentos e gados, pois suppunha o paiz justa- 
mente occupado pelo inimigo, e ao descer da serra me 
chegou outro avizo do d.* governador, noticiando-me se ti- 
pha determinado a capitular com o inimigo, e logo sem de- 
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mora me fez terceiro avizo com a certeza de haver ajustado à 
compra da cidade e fortalezas p.” 610.000 cruzados, 100 cai- 
xas de assucar e 200 vacas e em refens do mestre de Campo 
João de Paiva, dois capitães de infantaria, um delles: seu ir- 
mão; e como me parecesse desacerto grande o tal ajuste, pois 
se poderia esperar este meu soccorro, ainda tendo-se-me pe- 
dido, quanto mais sabendo-se já que vinha em marcha a con- 
tenuei até onde suppunha estariam as munições, que por mui- 
tas veses tinha pedido, e havendo polvora bastante, achei só 
quatro cunhetes de bala, sem esperança de se poder alcan- 
çar mais alguma, em cujos termos, e com a certeza de que 
tambem se havião perdido as fortalezas da barra, e estavão 
pelo inimigo bem guarnecidas, quando com facilidade se po- 
derão ter conservado, principalmente a de Santa Cruz, me 
rezolvi a fazer alto com as minhas tropas distante desta ci- 
dade quatro legoas, e mandando saber do d.*”” governador 
os termos, em que estava o tal ajuste, mostrando-lhe tenção 

de o querer remover me respondeu o que constava de sua 
carta, q º com esta será prezente a Vossa Magestade, e tam- 
bem outra que me escreveo o bispo; e porque este negocio e 
ajuste estava já tão adiantado com refens passado, não os 
havendo da sua parte e os moradores communicando-se com 
muita familiaridade com os inimigos e commerciando com 
elles, me pareceo suspender a qualquer operação pela con- 
tingencia do successo, falta de munições, e a q.º poderião 
haver da parte dos moradores e soldados dos terços, pois 
todos se consideravam já socegados, tratando das largas con- 
veniencias, que acharão em contratos de sociedades, de cem 
e duzentos mil cruzados, que logo se satisfazião em ouro, po- 
rem na consideração de que estes motivos obrigarião o ini- 
migo a demorar-se para reduzirem todos os generos do seu 
saque a moeda ea ouro, e que poderião contrahir pernicio- 
za amizade com os povos pelo carinho com que os tratavão, 
e q.º não seria facil o impedir-se-lhes por falta de poder 
da parte do governador, me resolvi avizinhar-me mais a es- 
ta cidade para fazer entender ao d.” inimigo, que os não 
deixaria dilatar assim que tivessem cobrado o que se lhe ha- 
via promettido o que executei, aquartelando-me em parte 
pouco distante, mandando logo tomar os postos e estradas, 
por onde os nossos podiam entrar ao d.*” commercio, pro- 

- hibindo-lhes por bandos e graves penas é confiscando-se q
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que lhes era achado, com cuja novidade se começaram os 
Francezes a acautelar, dobrando as guardas e guarnição da 
fortaleza de Santa-Cruz, embarcando logo o que tinhão em 
terra, como tambem o seu general apressando a ultima sa- 

tisfação do que se lhes devia, e recebendo-a partirão entre- 
gando a fortaleza de Santa Cruz depois de sahir a ultima 
embarcação, mostrando irem bem satisfeitos do importante 
saque, que tiverão e ouro que acharam, não sendo menos do 

que se lhes deo o que grangearão na venda das fazendas e 
de muitos navios, que sem serem os donos se lhes compra- 
rão, tudo a troco de ouro, não se lhes impedindo e aos que 
p." companhia tratavam esta conveniencia, e achando à 
tambem o d.” inimigo em deixar alguma polvora pela fal- 
ta em que ficavamos della, pareceo comprar-se-lhes dois mil 
e oitenta barris, como deve dar conta a Vossa Magestade o 
provedor da fazenda, que o satisfez com commodo. 

Este, Senhor, foi o successo, que experimentou a minha 
deligencia e zelo, com que vim soccorrer esta cidade, atro- 
pelando mil difficuldades e excessivos trabalhos por serras e 
caminhos tão fragozos que a todos admirou a facilidade, com 
que venceram os que me acompanharão, que o sentiram me- 
nos, si lograram a fortuna de mostrar a sua obrigação, as- 
sim como o fizeram na promptidão e obediencia, com que os 
achei nesta occazião, deixando suas lavras e roças, trazendo 

os mesmos escravos com mantimentos e armas, e me pare- 
ceo conveniente, que Vossa Magestade sendo servido lhes 
mandasse agradecer por carta às Camaras d'aquellas Villas, 
que tambem no que lhes tocou de dar mantimentos e carrua- 
gens, se houveram com toda à pontualidade, e me fica o sen- 
timento de que se mallograsse o desvelo, com que procurei 
livrar a esta cidade da ruina, que experimentou pelos motivos, 
que o governador della deve dar conta a Vossa Magestade, 
como tambem eu o faço por outra carta a Vossa Magestade e 
dos que tive para entrar n'esta cidade e no governo d'ella. 

« A real pessoa de Vossa Magestade guarde Deos por 
muitos annos. 

« Rio de Janeiro. 26 de Novembro de Ii]. — Antonio 
de Albuquerque Coelho de Carvalho ». 0) 

  

- 4*)-0 original deste enrioso e importante documento historico acka-se no 
Arcuito Publico Nacional, conforme é Indicado no tomo LY da « Rerista » do 
latbtnto Historico, conde fol elle publicido. 
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27 de Novembro 

1697 — Carta régia ordenando a Arthur de Sá e Me- 
-. capitão-general do Rio de Janeiro, que vá à capitania 
“lnas-Geraes, para mandar abrir uma estrada que com- 
Jque entre si essas duas capitanias. ( Vide EPHEMERIDES 
"NAES, pelo Dr. Teixeira de Mello ). 

1709 — Alvará concedendo perdão geral a todos os mo- 
res de Minas-Geraes que pegarão em armas para fazer 
ra aos Paulistas, submettendo-se à obediencia e serviço 
“1 magestade. — (Vide ephemeride de 25 de Fevereiro 
10). 

715 — Ordenao governo de Lisboa ao capitão-general 
mador de Minas-Geraes que «informe sobre a convenien- 
pagar-se pela Real Fazenda congrua aos parochos, para 
mi-se as extorsões dos mesmos contra o povo ». 

4) — E' interrogado pela segunda vez o inconfidente 
Carlos Correia de Toledo. 

4d: — NAVEGAÇÃO DO RIO DE S. FRANCISCO E SEUS 

"NTES. — Extracto de uma « memoria » do coronel 

macio do Couto Moreno, nesta data enviada ao go- 

“ provincia : 

«to do Rio de S. Francisco e seus confluentes. 

Ss. Francisco, desde as nascentes 

Cachoeira do Pira-Pora (com 
"»itas ignoradas), tem navega- 
Carrera da cercar 60 leguas 
ara de Pira-Pora até a Cachoeira 

padinho ....ccc.ccc. Crercera 241 » 

“a «lo Sobradinho.............. 12 0» 
cacliweira do Sobradinho a Gui- 

do limpo... ..cccccesrecr STR O » 

339 

> Varzea Redonda tem de ca- 
"untinuadas, mas venciveis., 40 »
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Transito por terra da Varzei Redonda ao 
porto das Piranhas, abaixo da cachoei- 
ra de Paulo Affonso................. 

Do porto das Piranhas à villa do Penedo, 
rio limpo e de optima navegação..... 

Da villa do Penedo à barra, no mar gros- 
so, boa navegação, mas perigosa a sa- 
hida e entrada.......cccicsscsrrrees 

Curso do rio navegavel atê à barra, no 
Mar.....ccccccoo. ercerea career 

Da cachoeira do Pira-Pora, no rio de 8. 
Francisco, até a barra do mar, tem 
40 112 leguas de cachoeiras, que são 
perigosas, mas venciveis, e 30 leguas 
impraticaveis; por isso se transita por 
terra. Pelo lado oriental entra no rio 
da S. Francisco o rio das Velhas, que 
já é navegavel em Sabará para canôas; 
tem muitas correntezas e algumas pe- 
quenas cachoeiras, que nas enchentes 
desapparecem ; por isso a sua navega- 
ção no tempo chuvoso é mais pratica- 
vel para canôas grandes e ajoujos, que 
no tempo da secca. O curso do rio 
das Velhas, desde o Sabará até à sua 
confluencia com o rio de S. Francisco, 
tem....cecccerersa crer rare rersasa 

Pelo lado occidental, abaixo da barra do 
rio das Velhas, entra no rio de S. 
Francisco o rio Indayá, navegavel des- 
de a foz até aos primeiros obstaculos. 

Pelo mesmo lado occidental, abaixo da bar- 
ra do rio Indayá, entra o rio Borra- 
chudo, navegavel desde que entra no 
FIO.ccccrrcerreree scores concorrer 

Pelo mesmo lado occidental, 9 leguas abai- 
xo do rio Borrachudo, entra o rio do 
Abaethê, navegavel a contar da sua 
barra no rio de S. Francisco... .cesss 

30 

30 

| 

446 

80 leguas 
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Pelo lado oriental, 4 leguas abaixo da bar- 
ra do rio das Velhas, entra o rio Je- 
quitahy, que é navegavel poucas le- 
guas. Pelo lado occidental, 36 leguas 
abaixo da barra do rio Abaethé, entra 
o rio Paracatú, navegavel até ao porto 
de Buriti 64 leguas; e acima deste 
porto mais 16 leguas,ao todo........ 80 » 

Cachoeiras do rio Puracatit. — A cachoeira de Santa 
Fé, no rio Paracatú, dista da confluencia com o rio des, 
Francisco 6 leguas: a cachoeira Curralinho se acha acima 
d'esta 8 leguas: a correnteza da Escaramuça acima d'esta 
uma legua: a cachoeira Grande acima d'esta 2 leguas: a 
cachoeira do Cosme e a primeira e segunda cachoeiras do 
Garrote, acima d'esta 3/4 de legua; a cachoeira de Pedra 
de Amolar acima d'esta 2 leguas: à cachoeira do Campo 
grande acima d'esta 2 leguas: a cacnoeira de Santa Thereza 
acima d'esta 1/2 legua: as cachoeiras dos Tres Irmãos acima 
d'esta 3 leguas: a cachoeira Buritisinho acima d'esta 2 le- 
guas: a cachoeira do Gama acima d'esta 6 leguas: a ca- 
choeira do Tronco acima d'esta 4 leguas: a cachoeira da 
Taboa acima d'esta 5 leguas: a cachoeira da Pedra Molle 
acima d'esta 2 leguas: a cachoeira do Bezerra acima d'esta 
10 leguas: a cachoeira Bocca de Leão debaixo, acima desta 
3 leguas; a cachoeira Bocca de Leão de cima, acima d'esta 1 
legua, d'aqui até ao Porto do Buriti 4 e J|4 de legua. 

Confluentes do rió Paracatu. — O rio 
do Somno faz barra na margem meri- 
dional do rio Paracatú, acima da sua 
confluencia com o rio de S. Francisco 
15 leguas, e é navegavel acima de sua 
barra....ccccsescerr crescer reraasaaa õ 
O rio Preto,que entra no rio Paracatt, na 
margem septentrional, 35 leguas acima 
da sua confluencia com o rio S. Fran- 
cisco, é navegavel por poucas leguas. 
O rio da Prata que entra no Paracati, 
na margem meridional, 14 leguas aci- 
ma do porto do Buriti, dá navegação 
até perto de Sant'Anna dos Alegres, 
pouco mais ou Menos.....cccccrseco 20 , 

leguas
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S. Francisco até a freguezia de Sant'- 
Anna do Campo Largo.............. 40 » 

Resumo. — Navegação limpa no rio de S. 
Francisco, desde a cachoeira de Pira- 
Pora até a cachoeira do Sobradinho. 241] » 

Rio das Velhas, desde o Sabará até a bar- 
ra com o rio de S. Francisco, navega- 
vel só nas enchentes................ 80 » 

Rio Paracatii até a primeira cachoeira.... 6 leguas 
Rio de Urucuia...............c..cces... 20 » 
Rio Pardo........cccccccccceree cercar 12 » 
Rio Pandeiros...........iccccrcsce cris 6 » 
Rio Carunhanha ........................ 16 » 
Rio Corrente até a barra das Eguas...... 28 » 
Rio Grande..........ccccccrecerereracos 40 » 

Leguas de navegação...,......ccccrcces 449 » 

  

Este extracto da « memoria » do coronel Couto Moreno, 
authenticado na secretaria do governo da provincia, foi re- 
mettido ao Instituto Historico e Geographico Brazileiro, sendo 
inserto na « Revista » dessa illustre instituição em 1844. 

1865 — Creação da parochia de Santo Antonio do Go- 
rutuba. (Lei mineira n.º 1245). 

1867 — A séde da freguezia do Sumidouro (Marianna) é 
transferida para a povoação do Pinheiro; e a da freguezia de 
Santo Antonio do Gorutuba (Grão Mogol) para o arraial de 
S. Gonçalo do Brejo das Almas. (Leis mineiras ns. 1397 e 
1398.) 

1868 — Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia de Sergipe o Dr. Evaristo Ferreira da Veiga, natural de 
Minas-Geraes. 

1875 —. Lei mineira n.º 2182, — Autoriza o governo a 
conceder à Companhia da Estrada de Ferro Leopoldina ou a 
quem melhores condições offerecer, para a construcção de 
uma estrada de ferro de bitola estreita e respectivo telegra- 
pho electrico que, partindo da cidade da Ponte Nova siga pe- 
los municipios de Santa Barbara, Itabira, Conceição, Serro, 
S. João Baptista e Minas — Novas, a terminar no ponto na- 
vegavel do rio Jequitinhonha, no municipio do Arassuahy, og
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seguintes favores: — Privilegio exclusivo por 50 annos, com 
a zona lateral de 31 kilometros; garantia de juros até TT, 
sobre o capital maximo de vinte mil contos; e outros privile- 
gios, isenções e preferencias compativeis com o bem publico 
e permittidas por leis provinciaes. 

1890 — Na cidade Leopoldina, onde ultimamente esta- 
belecera sua residencia, fallece o coronel Francisco de Paula 
Ramos Horta. Era natural de Caeté, tendo ahi nascido a 12 
de Abril de 1815. 

Foi por longos annos advogado habil e conceituado em 
Marianna c em varios municipios do Oeste de Minas, e nessa 
região adquirio extensas relações e muita influencia politica, 
sendo um activo e prestigioso lidador no antigo partido con- 
servador mineiro, que deveu-lhe, mesmo em occasiões diffi- 
ceis, numerosos serviços. Outros e não menos importantes 
pôde prestar à provincia, quer no exercicio zeloso e honesto 
de diversos cargos municipaes, de nomeação do governo e 
de eleição popular, quer como membro da Assemblea Legis- 
lativa Provincial, nos quatro biennios successivos de 1850 — 
1851, 1852 — 1853, 1854 — 1855 e 1856 — 1857. 

Prestimoso e respeitavel por seu genio cavalheiroso e af- 
favel, e por seus meritos intellectuaes, como pela honradez 
de seu caracter, o coronel Francisco de Paula Ramos Horta 

fui sempre um cidadão merecidamente considerado e esti- 
mado por quantos o conhecerão de perto, suscitando sua 
morte scinceras demonstrações de pezar. 

1891 — Victima de antigos padecimentos, fallece em 
Ouro-Preto o Dr. Carlos Thomaz de Magalhães Gomes, cli- 
nico conceituadissimo e chefe de familia modelo, nos seus 
extremos affectuosos e esclarecida solicitude. 

Nascido em S. João d'El-Rey a 29 de Dezembro de 1829, 
matriculou-se aos 17 annos na Faculdade de Medicina do 
Rio de Janeiro, onde manifestou-se dotado de distinctos ta- 
lentos c cra reputado entre os melhores alumnos. 

Formou-se a 20 de Dezembro Ge 1852, e casou-se pouco 
tempo depois com a exm.' sr." D. Maria Benicia de Maga- 
lhães Gomes, havendo desse consorcio muitos filhos, em 
cuja educação esmerou-se. Alguns delles graduarão-se em 
varios cursos superiores, bem correspondendo às esperanças 
de seu digno pai,  
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Em cerca de trinta annos de sua residencia em Ouro- 
Preto adquirio nomeada de clinico ha bilissimo, e outra mais 
honrosa ainda: a de medico solicito no desempenho da sua 
humanitaria missão, de medico caridoso, não se escusando 
jamais, em quasquer circumstancias, a acudir ao appello dos 
pobres e desvalidos. D'ahi a merecida estima ce a justa po- 
pularidade de que gozou, sendo a sua casa um dos centros 
da boa sociedade ouro-pretana e seu nome um dos mais ca- 
ros aos concidadões, de todas as classes, do que derão-lhe 
repetidas demonstrações, e taes que, pouco a po'ico, 0 con- 
stituirão um dos chefes do antigo partido liberal mineiro na 
capital da provincia. 

Durante muitos annos o Dr. Carlos Thomaz occupou uma 
cadeira de lente na Eschola de Pharmacia de Ouro Preto, e 
ainda nessa esphera de actividade intellectual deu sobejas 
provas de sua illustração solida e intelligencia esclarecida. 
Foi professor distincto como soube mostrar-se medico habil, 
e nesse duplo caracter era devidamente apreciado e conside- 
rado. 

Teve assento na Assembléa Legislativa Provincial nos 
biennios de 1862 — 1863 e 1864 — 1865, pela honrosa con- 
fiança dos amigos e co-religionarios, e ali, como no exerci- 
cio de outros cargos publicos, prestou bons serviços, na al- 
tura dos seus talentos, do seu patriotismo e da sua illibada 
probidade. 

No trato particular era de affabilidade e cavalheirismo 
captivantes, sempre com o espirito e o coração abertos a 
todas as inspirações generosas e civilisadoras. 

Na ultima phase de sua vida soffreu rudes golpes da ad- 
versidade, e os que ferirão-lhe inopinadamente o coração de 
pai acabrunharão-n'o em extremo, abreviando talvez o cy- 
clo de sua existencia. Succubindo, afinal, sob o peso de tão 
dolorosas provações, poude ter um lenitivo, conhecendo que 
o seu passamento não seria somente o luto d'alma para à 
idolatrada familia, mas tambem uma magoa sincera para 
os amigos e os conterraneos. 

1996 — Aos 75 annos de idade, fallece, na cidade Vis- 
conde do Rio Branco, Manoel Maximiano Pereira Pinto, anti- 
go e zelosissimo educador da juventude. 

E. M.-IV—18
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O periódico local. o Rio Branco. deu extensa noticia a 
respeito. e della extractimos o seguinte : 

«Natural da antiza provincia de Minas-Geraes, era Ma- 
noel Maximiano himem de apurada educação, de caracter 

impolluto e de ibustrarão» variada. 
Denodato enitor da lingua de Horacio e de Cicero, con- 

seguio por suas Labiiita ces ser lente do antigo collegio Pe- 
dro 1. 

Vibrando-lhe no espirito culto decidida vocação para Oo 
magisterio, eie entrez.i-sjhe com afan: mas. como todos 
os que à essa carreira se dedicção, jâmais colheu sazonados 
fructos nesse terrezo sala 

lnnumeros temo os Fiscipulos que receberão licções d'a- 

quelie mestre e entre els existem muitos occupando actual- 
mente etevadas poses sociaes, 

Teve qiscio em diiersos lesares não só deste Estado 
como de vitns e en Ds cecupou por muitas vezes e com 
proticiencia o rimar de Promawr de Justiça interino, em cujo 
desempento seirsoe reco muita lucidez de espirito e re- 
etidio no rd do pooveder. . 

Em policia cão não Oi um indiferente. Ao lado do ve- 
nerando demcenva Sall«ata Marinho, trabalhou pela im- 
prensv em prot da gmadisa idêa que traduzio-se em reali- 

var da aurora de ló de Novembro de 

   

  

   

  

dade com 0 despo: 
ISS? 

Mavimiuro di um litador intemerato contra o infortu- 
tios que do Ba uuio o perseguia, e à cujos açoutes sempre 
tosista conta cor de malha da coragem que lhe era pe- 
CUUAR. 

A caridade e a virtude tinhão guarida em seu coração aÃaaa 

tetra » 

9S de Novembro 

APART — DD. Eevi Msncel da Cruz, primeiro bispo de 
Macantaç E sta entrada publica e solemnissima n'aquella 
edad 

pa pasaseno desse prelado por Villa Rica, e de sua che- 

pala 4 Mariana A ficou registro na ephemeride de 15 de 

Qututao deste ato, 
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Colhidas na mesma fonte (o AWREO THRONO EPISCOPAL ), 
vamos dar resumidamente aqui noticias d'aquella entrada pu- 
blica e solemnissima, e das sumptuosas festas com que foi ella 
celebrada. Mas antes disso recla ma algumas palavras 0 pre- 
citado livro, preciosidade na especie pela sua raridade sinão 
tambem pela minucia com que relata a longa viagem por 
terra, de mais de quatorze mezes, do primeiro bispo de Ma- 
rianna — atravessando o interior do Maranhão, Piauhy, Per- 
nambuco, Bahia e Minas-Geraes — e as pomposas festas po- 
pulares, actos publicos e solemnidades religiosas que forão 
celebradas na séde da recem-creada diocese mineira. 

No frontispicio do livro (4.º de XII — 246 paginas ), lê-se: 
— « AUREO THRONO EPISCOPAL, collocado nas minas de ou- 
ro, ou noticia breve da creação do novo Bispado Mariannen- 
se, de sua felicissima posse, e pomposa entrada do seu me- 
ritissimo primeiro bispo, e da jornada que fez do Maranhão 
o Exm. Revm. Sr. D. Frei Manoel da Cruz, com a collecção 
de algumas obras academicas, e outras que se fizerão na di- 
ta funcção — Autor anonymo — dedicado ao illustrissimo pa- 
triarcha S. Bernardo e dado à luz por Francisco Ribeiro da 
Silva, clerigo presbytero e conego da nova Sé Mariannense. 
— Lisbôa, na oficina de Miguel Manescal da vosta, impres- 
sor do Santo Officio-— Anno 1749.—Com todas as licenças 
necessarias.» 

As ditas licenças erão: em primeiro lugar (e a prioridade 
ê caracteristica... ) a do Santo Officio, a qual — precedida de 
parecer favoravel do consultor respectivo, era assim:—« Vista 
a informação, pôde imprimir-se o livro intitulado Aureo 
Throno Eviscopal, e depois de impresso tornará para se 
conferir, e dar licença, que corra, sem a qual não correrá. 
Lisboa, 10 de Julho de 1749. » ( Seguem-se seis assignaturas 
de membros do famoso tribunal). — As outras licenças são: 
do arcebispo de Lisboa e do governo régio. 

Começa o livro por estas palavras que exprimião inteira- 
mente a verdade: « O Paiz das Minas, que é o mais util à 
Luzitania entre os vastos dominios da sua Corõa ... ». 

— No grande Diccionario Bibliographico de Innocencio 
Francisco da Silva (1.º vol., pag. 312 ) se faz menção do AuRrko 
THRONO EPISCOPAL, additando aquelle eminente bibliographo 
as seguintes palavras : «O titulo indica assaz o contheúdo do 
livro; das obras nelle incluidas parte são em verso, e as ou-
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so concurso de gente, tanto da principal como da plebe de 
todas as comarcas. » 

Extende-se o chronista na narrativa dos grandes preparos 
da festividade, que não pôde entretanto effectuar-se no prefi- 
xado dia 24, nem nos immediatos, em consequencia de chu- 
vas torrenciaes, e prosegue assim: 

« Apparecerão no dia 27 de Novembro menos nublados os 
ares, e no mesmo dia se resolveu que no seguinte, que erão 
28, se effectuasse a celebridade (sic). Divulgou-se esta no- 
ticia, e o seu rumor fez com que tornasse a concorrer inft- 
nita gente das povoações de fóra, donde a distancia dava op- 
portunidade á concurrencia. 

« Amanheceu o dia pouco seguro; mas postos todos os 
sustos de parte, e a sorte do acerto nas mãos de Deus, foi 
elle servido de serenar a manhã, em que se pôde fazer, e fez 
a funcção com aquelle asseio que todos desejavão ». 

O que fica trasladado é apenas resumido preambulo da 
narração das festas. 

A descripção destas, que forão realmente extraordinarias, 
occupa boa parte do livro, que comprehende tambem: — 
grande numero de composições poeticas dedicadas a D. frei 
Manoel da Cruz, em portuguez. latim e hespanhol; uma Ora- 
ção academica e congratulatoria à felicissima etc. etc. en- 
trada do mesmo bispo, recitada n'uma assemblea litteraria 
pelo presidente da mesma, o Rev. Dr. Arcypreste José de An- 
drade Moraes; e um Sermão, do mesmo Rev. Arcypreste, 

no segundo dia do triduo (9 de Dezembro de 1748 ) com que 
se celebrou em Marianna a creação e dedicação da nova ca- 
thedral. 

Não podemos, pela natureza e proporções das Ephomeri- 
des Mineiras, dar aqui, mesmo em resumo, a narrativa do 
ÁUREO THRONO EPISCOPAL concernente aos festejos havidos em 
Marianna em homenagem e louvor do primeiro bispo da dio- 
cese, por occasião de sua chegada e posse. 

Consignamos, porem, que — depois da pomposissima so- 
lemnidade da trasladação do Santissimo Sacramento da e- 
greja de Nossa Senhora do Rosario para a nova matriz de Ou- 
ro Preto a 24 de Maio de 1733, solemnidade commemorada 
no opusculo—TrIuMPHO EucHARISTICO — e da qual em lugar 
proprio fizemos menção — as festas mariannenses de 28 de 
Novembro de 1748 forão, no seu genero, as mais brilhantes
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e estrondosas de quantas se realisarão em Minas-fieraes du- 
rante o periodo secular da Capitania. 

A's vistas da critica hodierna haveria certamente em taes 
festejos — mixto obsoleto do sagrado e do profano caricato— 
larga margem para justificados ataques, e quiçá para a 
risota e o epigramma. 

Solemnidades de egreja, apparatosas procissões, nas quaes 
envolvião-se de modo estranho para nós symbolose figuras 
pagãs, mundanos e comicos personagens, scenas de extra- 
vagante phantasia — quanta cousa insolita e ridicula para o 
observador de hoje e, por isso, quantos themas para o seu 
« humorismo » dissecador, quantos alvos para as farpas dos 
seus motejos implacaveis ! Assim é na verdade: mas assim 
não era na época em que se effectuarão aquellas festividades, 
expressão irrecusavel das ideias e dos costumes contempo- 
raneos, 

Consideradas por este modo — unico em que a aprecia- 
ção é justa — ellas assignalão-se por immensa pompa e bri- 
lho, correspondentes à enorme riqueza da Capitania n'aqueile 
tempo, e traduzem, simultaneamente, com fidelidade as cren- 
ças religiosas do povo — vivissimas e profundas — crenças 
de que ficarão duradouros monumentos em innumeros tem- 
plos, ainda hoje os mais bellos e grandiosos da Terra Mi- 
neira. 

1868 — Morre na cidade de Ubá o major Francisco Pei- 
xoto de Mello, nascido em Ouro Preto pouco antes da procla- 
mação da Independencia nacional. Exerceu n'aquella cidade e 
na do Pyranga, onde residia anteriormente, todos os cargos 
locaes de eleição popular, e em tres biennios consecutivos (de 
1858 a 183) representou a provincia na sua Assemblea Le- 
gislativa, havendo-se sempre com zelo, circumspecção, intelli- 
gencia e honradez no desempenho de seus deveres. 

A” causa publica, e particularmente ao municipio de Ubá, 
o distincto major Francisco Peixoto de Mello prestou muitos e 
bons serviços. Era influencia politica na sua zona, como um 
dos chefes do antigo partido conservador, em cujas fileiras 
militou sempre, convicto e intransigente, deixando à sua 
digna familia um nome presado e respeitado merecidamente. 

1891 — O marechal Floriano Peixoto, vice-presidente da 

Republica, em exercicio, nomeia o Sr, Dr, Fernando Lobo  
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Leite Pereira, natural de Minas-Geraes, ministro das relações 
exteriores. Pouco depois, o Dr. Fernando Lobo passou d'a- 
quelle para o ministerio do interior e justiça. 

1891 — Lei mineirá n.º 18.— Contêm a organisação e 
divisão judiciaria do Estado. 

1394 — Decreto n.º 795. — Dá instrucções à superinten- 
dencia do serviço de emigração para Minas-Geraes, na Europa. 

29 de Novembro 

1709 — Carta régia ao governador da Capitania, orde- 
nando-lhe que exiju um donativo ou contribuição voluntaria 

consideravel para a continuação das despesas da guerra. 
De outro documento official consta que forão logo remet- 

tidas para Lisboa, destinadas áquella applicação, 17, 187 oita- 
vas de ouro, donativo avultado attendendo-se que estava ainda 
em começo a exploração das minas auriferas da Capitania. 

A referida carta régia, ao passo que falla hypocritamente. 
em contribuição voluntaria, exigivel aliás pelo governador (!), 
ordena a este que « faça presente aos moradores da sua ca- 

pitania a obrigação que têm de ajudar ao Reino a supportar 
o peso da guerra..... » 

1849 — Entra em exercicio o vice-presidente da provin- 
cia, Barão de Sabará. Terminou a sua administração a 1 de 
Março de 1850, 

1874 — Fim de um terrivel scelerado. — No deste do 
Estado, municipio da cidade do Prata, é assassinado o cele- 
bre facinoroso Quarentinha, conhecido por essa alcunha, que 
lhe derão pelo numero de mortes por elle commettidas bar- 
baramente, segundo a voz publica, e muitas dellas com requin- 
tada perversidade. Quarentinh foi por muito tempo, no mu- 
nicipio do Prata e nos circumvisinhos, o terror da população, 
como em outra zona do mesmo veste mineiro têm sido des- 
de longos annos e são ainda o terror do povo pacifico os fa- 
migerados indios Afonsos, a quem igualmente se imputão 
dezenas de atrozes assassinatos
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trage cruel ao nosso pundonor nacional, que assignalarão a 
invasão dos Paraguayos em Matto-Grosso e no Rio Grande do 
Sul. Assentou praça como voluntario da patria (1865), mas 
não pôde, por doente, seguir para o Paraguay, e ainda por 
este mesmo motivo teve de abandonar o curso que pouco de- 
pois encetára na Escola Militar do Rio de Janeiro, obtendo 
para esse fim a baixa necessaria. Mais tarde pôde matricu- 
lar-se na Faculdade de Medicina da mesma cidade, onde os 
seus talentos e applicação o collocarão entre os mais distinc- 

tos dos alumnos. Ali doutorou-se em 1875, tratando sua 
these, approvada com distineção, dos — Systemas peniten- 
ciarios e sua influencia sobre o homem. De juizes e apre- 
ciadores competentes recebeu muitos louvores por esse tra- 
balho. 

Concluido com exito completo o curso academico, o Dr. 
Cornelio de Magalhães fixou residencia na sua terra natal, 
exercendo a clinica e dedicando-se ás lides da imprensa. Para 
este fim, fundou o periodico AmoR Ao PRoGRESso, do qual foi 
redactor-chefe, nelle agitando habilmente assumptos de gran- 
de interesse e importancia social, e discutindo as questões po- 
liticas do tempo com brilho correspondente aos seus talentos, 
com o ardor das convicções sinceras e o enthusiasmo da moci- 
dade. Occupou por diversas vezes a tribuna das «conferen- 
cias populares » em Baependy, e em uma dellas, a 5 de Abril 
de 1874, tratou brilhantemente da these: — A ínusica e seus 
effeitos, obtendo nessa occasião um verdadeiro successo as- 
signalado por muitos orgãos do jornalismo minciro. A con- 
ferencia foi depois publicada na imprensa. 

Encetando a carreira politica, filiado ao partido liberal, foi 
eleito deputado 4 Assemblea Provincial para a legislatura de 
1878 — 1879 e reeleito para a de 1880 — 1881. Em ambos 
esses biennios seu papel foi saliente no gremio d'aquella 
corporação, já como orador correcto, fluente e incisivo, já por 
seus trabalhos de commissão, já pela iniciativa de medidas 
de interesse publico, quer geraes para Minas, quer de pecu- 
liar applicação à Baependy e à zona sul-mineira, que elle es- 
tremecidamente amava como filho dedicadissimo, e que an- 

. helava ver prospera e feliz, não se poupando a esforços para 
a consecução de tão nobre e generoso desideratum. 

Em 1882 o governo imperial, sendo o illustre Martinho 
Campos o chefo do gabinete que então dirigia os destinos do
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delevel lembrança do Dr. Cornelio de Magalhães, contando-o 
no numero dos seus mortos queridos ». 

| de Dezembro 

1710 — Junta nas minas-geraes, feita por ordem e con- 
vocação do governador Antonio de Albuquerque Coelho de 
Carvalho, em continuação da Junta por elle igualmente reu- 
nida a 10 do mez precedente, para ficar assentado o que 
se devia adoptar relativamente á boa arrecadação dos quin- 
tos do ouro e outros impostos. 

Forão as resoluções tomadas as primeiras medidas que 
se estabelecerão na Capitania sobre materia fiscal. Dellas, as 
que referião-se a direitos de entrada, não obtiverão logo ap- 
provação régia, mas pouco depois (a 16 de Novembro de 
1711) o governo do rei as adoptou. (Vej. ephemeride de 10 
de Novembro de 1710). 

1755 — Obito de D. Antonia da Encarnação Xavier, mãi 
de Joaquim José da Silva Xavier, o TIRADENTES, No sitio do 
Pombal, termo da Villa de S. José d'El-Rey, conforme consta 
do inventario respectivo. D. Antonia da Encarnação Xavier era 
filha legitima de Domingos Daniel Fernandes e de D. Maria 
da Silveira. Tambem se chamava Domingos Fernandes o 
morador da rua dos Latoeiros (hoje de Gonçalves Dias), no 
Rio do Janeiro, que deu homizio a Tiradentes, ali perse- 

guido pela policia do vice-rei e pela espionagem perversa do 
famigerado Joaquim Silverio dos Reis. 

1800 — Ordem régia ao governador da Capitania afim 
de entender-se elle com o vice-rei do Brazil a respeito do 
estabelecimento de correios internos da Capitania para o Rio 
de Janeiro, de sorte que correspondão à provavel chegada 
dos correios maritimos ao Rio. 

— Outra ordem régia deste dia determina ao mesmo go- 
vernador que procure muito animar os povos da Capitania à 
agricultura e ao trabalho das minas, e desvial-os do traba- 
lho das manufacturas « que nada lhes convêm (acrescenta 
a ordem, zelando o interesse da metropole no monopolio 
industrial), emquanto as primeiras fontes de riqueza nacig.
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provincia e observou o terreno. A navegação, começada à 
bastantes annos, e sempre estacionaria, na proxima sêcca re- 
cebeu algum impulso, e promette maiores vantagens para o 
futuro. O Conselho do Governo expedio energicas providen- 
cias para guarnecer com parte das Divisões as Caxoeiras do 
Rio Doce, afim de que os navegantes podessem encontrar au- 
xilio em os pontos mais arriscados : o Commandante se por- 
tou com toda a actividade em soccorrer aos emprehendedores, 

que navegarão pelo Rio Doce até Antonio Dias-abaixo, e pelo 
Suassuby-grande. Reconheceu-se que deste Rio seguindo-se 
pelo Arupuca, podem chegar as Canoas até as visinhanças do 
Alto dos Bois, e à distancia da Villa do Bom Successo qua- 
torze legoas: tambem se reconheceu, que um braço do Rio 
Suassuhy-pequeno offerece navegação até as immediações do 
Mexirico, distante 15 legoas da Villa do Principe. Emprehen- 
deu-se por particulares ajudados dos mesmos' auxilios a 
communicação do Rio Corrente para o Suassuhy pequeno, 
afim de evitar-se o difficil passo da Caxoeira do Buguari; fi- 
nalmente na proxima secca importarão-se alem de outros ge- 
neros mais de 1.700 alqueires de sal por este Canal, e se 
prepararão mais de 20 Canoas; sendo tudo isto um prognos- 
tico de futuras vantagens, que deverão resultar da applica- 
ção de medidas adequadas. » 

— « O Jardim Botanico ainda nascente mostra que o nosso 
terreno é capaz para produzir quasi todas as plantas exo- 
ticas: o habil Director já me apresentou amostras de Chá 
por elle preparado; e as plantas vindas proximamente do 
Jardim da Lagóa vão prosperando. » 

— « Sobre o progresso da instrucção publica, objecto, a 
que o Conselho do Governo tem prestado a maior circum- 
specção, um Mappa das Aulas,e das Escolas, vos fornecerá 
um detalhe circumstanciado de seu estado, e numero dos Alum- 
nos, que as frequentão, e montão os de primeiras Letras do 
Sexo masculino a 2.714; do feminino a 138: os de Latim a 
152, de Rhetorica a quatro, e de Filosophia, cuja Cadeira foi 
de proximo provida, a cinco. As Escolas particulares de pri- 
meiras Letras em alguns Termos, cujas informações se rece- 
berão, frequentão mais de 1.200 Alumnos. O Seminario de 
Marianna conta trinta a quarenta Pensionistas, e trinta a trin- 
ta e cinco Alumnos exteriores: o do Caraça, 112: o de Con- 
gonhas do Campo, 140 em diversos ramos da instrucção, »
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1858 — O presidente da provincia, Carlos Carneiro de 
Campos, expede regulamento para a Bibliotheca Publica de 
S. João dJ'ELRey. 

1866 — Em Marianna, onde residia, fallece o conego 
José Pedro da Silva Bemfica, deputado à Assemblea Legisla- 
tiva provincial, sacerdote estimado e, por sua influencia e 
dotes moraes, um dos vultos proeminentes do partido liberal 
d'aquella cidade. 

1873 — Lei mineira n. 2024. — Fixa a despesa da pro- 
vincia para o exercicio financeiro de 1874 — 1875 na quantia 
de 2,177:010$643. 

1873 — Lei mineira n. 2042. — Eleva à categoria de ci- 
dade a Villa de S. Sebastião do Paraizo. 

1873 — Creação das parochias: da Piedade, municipio 
da Leopoldina; do Caratinga, municipio da Ponte Nova; de 
S. Sebastião de Coimbra, de Santa Barbara das Canôas, de 
S. José dos Botelhos, do Espirito Santo do Empossado, de S. 
José do Paraopeba, do Espirito Santo do Mar de Hespanha, 
da Venda Nova (Santa Luzia), do Porto de Santo Antonio 
(Pomba), do Passa Vinte (Ayuruoca), de S. Francisco (Dia- 
mantina), e do Corrego do Ouro; — e suppressão das fregue- 
zias do Calambão e dos Remedios, do municipio do Piranga. 
(Leis mineiras ns. 2027, 2031. 2033, 2034, 2035, 2040 e 2042). 

1876 — Entra em exercicio o vice-presidente da provin- 
cia Barão de Camargos, permanecendo na administração até 
24 de Janeiro de 1877. 

188% — Decreto imperial, concedendo novos favores à 
companhia Minas and Rio Railway, para prolongar essa via 
ferrea até o ponto navegavel do Rio Verde, com um ramal 
para a cidade da Campanha. 

À 23 de Março de 1890, por decreto do Governo Proviso- 
rio, foi declarada caduca esta concessão. 

1890-—Por decreto do governador do Estado, Dr. Chrispim 
Jacques Bias Fortes, é creado o Gymnasio Mineiro (externato 
em Ouro Preto e internato em Barbacena), sendo supprimidos 
o Lyceu da Capital eos antigos externatos existentes no Es- 
tado. 

1892 — Decreto estadual n. 598. — Dá regulamento para 
a arrecadação do imposto do sello estadual,
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midade mando a meu Vice-Rey e Capitão General de mar e 
e de terra do Estado do Brazil e os Governadores das Capi- 
tanias delle, tenham asim enttendido, e cada um pella parte 
que toca, cumpra e faça cumprir e guardar este meu Alvará 
inteiramente como nelle se contem sem duvida alguma, o qual 
valerá como Carta, e não passará pella Chancellaria, sem em- 
bargo da Ordenação do Livro 2.º tt. 39 e 40 e em contra- 
rio, e se registrará nos livros das Secretarias e Camaras de 
cada um dos dittos Governos para que a todo tempo Conste da 
Erecção do Governo de São Paullo, suas sentenças, e anexas 
declaradas, o qual se passou por seis vias. 

João Tavares o fez em Lisboa occydental a dous de Dezem- 
bro de mil settecentos e vinte. —REY.» 

1728 — Portaria do governador D. Lourenço de Almeida, 
prohibindo que os guarda-móres concedessem datas de terras 
nos sitios aonde apparecessem diamantes. Forão estes desco- 
bertos pela primeira vez em Minas-Geraes no fim de 1727 
ou nos principios de 1728, em alguns ribeiros da comarca 
do Serro Frio. 

1733 — Curioso bando do governador da Capitania, Conde 
das Galvêas. Reza por este teor : 

« Devendo-se attender, mais que a nenhuma outra cousa, a 
evitar pelos meios possiveis as offensas de Deus e com espe- 
cialidade os peccados publicos, que com tanta soltura correm 
desenfreadamente no arraial do Tijuco, pelo grande numero de 
mulheres deshonestas que habitão no mesmo arraial, com vida 
tão dissoluta e escandalosa que, não se contentando de anda- 
rem com cadeiras e serpentinas acompanhadas de escravos, se 
atrevem irreverentes a entrar na casa de Deus com vestidos 
ricos e pomposos, e totalmente alheios e improprios de suas 
condições : — E não se podendo dissimular por todas as leis 
divinas e humanas, sem um grave escrupulo de conscien- 
cia dos que governão, o castigo de gente tão abominavel, que 
se deve reputar como cantagio dos povos e estrago dos bons 
costumes; — Mando que toda a mulher de qualquer estado e 
condição que seja, que viver escandalosamente, seja notifi- 
cada, para que em oito dias saia para fóra de toda a comarca 
do Serro do Frio; e quando o não execute no dito termo, será 
presa e confiscada em tudo que se lhe achar ; e toda aquella 
pessoa, que por si ou por outrem, com conselho, com obra, 

E. M.—v.—19
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« Senhor. — Dizem os moradores do vasto territorio que 
mprehende as villas da Campanha, Bacpendy, e Pouso Alto 
mpostas de muitas freguezias que fazem grandes exporta- 

“es para esta Corte por muito mão e longo caminho, que 
“gue de Capivary pelo Registro da Mantiqueira ao Porto da 
“achoeira, dando a grande volta que se vê no mappa incluso 
« buscar à villa das Areas, que elles têm descoberto novos 
pontos por onde se pode dirigir a estrada mais recta, e por 
melhor terreno, poupando-se cinco dias de marcha às tropas, 
que d'ali sashem em numero de mais de tres mil. Esta diffe- 
rença é assaz sensivel, c de summa importancia e interesse 
vos Supplicantes e aos moradores desta Corte pela abundan- 
cia que de duplicadas viagens, que assim se podem fazer, vêm 
necessariamente a todos. 

«Por isso recorrem os Supplicantes a Vossa Magestade a 
implorar de seus paternaes cuidados licença para, á sua 
custa, abrirem a nova estrada da Capela do Capivary ao 
Picú no Alto da Mantiqueira, e d'ahi atravessando em rumo 

direito o Parahyba vir buscar a estrada abaixo da Villa das 
Arêas, como está demonstrado no mappa, offerecendo-se de- 
mais os Supplicantes para fazerem o aquartellamento para o 
Registro, que mandando-se para o dito Picú ficão não só bem 
fiscalisados os Direitos Reaes, mas até hão de ter considera- 
vel augmento. — Pedem a Vossa Magestade que attendendo 4 
prosperidade e angmento do commercio e agricultura dos 
Supplicantes lhes conceda a licença pedida. — E receberão 
mercê. — Procurador, João José de Mirandu. — Rio de Ja- 
neiro 2 de Dezembro de 1818.» 

O mappa da :ona da estrada, entre Companha e Rio de 
Janeiro, annexo à petição acima, foi desenhado com precisão 
e nitidez taes que indicão ser trabalho de habil profissional. 
Demonstra elle à evidencia o que allegarão os peticiona- 
rios. 

Effectivamente, a primitiva estrada do sul de Minas para 
o Rio de Janeiro, tomando muito à direita, e quasi formando 
angulo recto logo ao deixar o arraial do Capivary, passara 
pelo antigo Registro da Mantiqueira e ia atravessar o Pa- 
rahyba no porto da Cachoeira, e d'ahi para baixo seguia 
margeando esse rio até a villa de Areas, faendo assim 
uma curva enorme, O novo caminho, proposto e solicitado 
pelo povo do sul de Minas, dirigia-se pela corda do arco, ro-



A 

  

—ETSTE TER MXICL es 
qr pa a mm ma 

Toe TTauo “L sua extensão - 
- Toe - “a * “ e 

mma em as am * Mm 

- 2 ser informada 
=. + > corregedor 

A — Luto de Melo e 
-. “o 4 Tetelo as camaras 
mtu do autigo Re- 

o ca veerD-nte o pedido, 
its > às outras não 

es TED »los que neste 
=. co cer-st ir aNna Magestade 

— umrem uma Ermida 
“+ + OD -ruento sacri- 

cce...» Esta infor- 
CS 

a 

ue 

a mira 

+ vrmiavel, tambem à 
e + cu do dito anno) 

- ui: -ampanha e habt- 
sas: <«Os povos, 

cita. são apenas 
- ui nto: dos da Campa- 

> Wo os mais tran- 
T+ > Presídio; e por 

“«tiulos os morado- 
1 flaratinguetã, Cu- 

. “es partes das Minas 
"aubuir comboios de 

ch» enpsideravelmente, 
Te DV. “—... Mem de que a 

. — uuis = poderá feixar, e 
= Cc rs »s Reaes Direitos, pois | 

o a cantos mais caminhos se 

oa “om “a 
= a a 

- oO Uma 

ae - + 

a 
am 

am * 

—givio de 25 de Setembro de 
TOTO ». wolou em todos os seus 
O + abertura da estrada pelo 

pontos. que devião aliás ser 
ue , o MUS erio. 

co cmerregedor de S. João FEI 

= Eua de Portugal e Castro (ofl— 
ein parecer desfavoravel ao me-— 

ars trás



EPHEMERIDES MINEIRAS 293 
  

lhoramento reclamado, e que teria, como foi afinal, de ser exe- 
cutado à expensas do povo, vendo-se do seu citado officio 
que a isso era levado, mais que tudo, pelo receio de vir a 
nova estrada facilitar os extravios, secular preoccupação no 

periodo colonial... 
Felizmente, ou porque de outras fontes fossem colhidas 

mais promptas informações, seguras e fidedignas, sobre a 
questão, ou porque os peticionarios conseguissem o patroci- 
nio de grandes influencias em prol de seu justo empenho, 
todo de bem publico geral, é certo que muito antes de vir 
ao governador de Minas o officio do ouvidor Mello e Souza, 
com as informações referidas, e de officiar no assumpto o 
governador, baixou a ordem régia de 23 de Março de 1819 
(vide ephemeride desta data) concedendo a permissão pe- 
dida pelos moradores dos termos da Campanha e Baependy, 
e arraial de Pouso Alto, para construirem uma estrada que, 
de Capivary, passando pelo Picn, atravessasse em rumo di- 
reito o Parahyba, indo procurar a estrada abaixo da villa das 
Aréas — conforme o mappa que apresentarão — com a con- 
dição de construirem à sua custa, alem da estrada que scria 
feita sob a inspecção do governador, registro e quartel para 
a guarda no alto do Picu. 

Este acto régio, mais esclarecido e mais liberal do que a 
opinião manifestada na materia pelo ouvidor da comarca do 
Rio das Mortes (mais tarde Barão de Pontal, senador do Im- 
perio, etc.), e do que o parecer dado pela propria Camara de 
Baependy — foi a origem legal da antiga e importantissima 
estrada do Pici, por mais de meio seculo grande arteria 
commercial pela qual erão feitas quasi todas as communica- 
ções do sul de Minas com o Rio de Janeiro e localidades in- 
termedias. 

( Todos os documentos acima referidos existem, nos pro- 
prios originaes, no Archivo Publico Mineiro). 

1844 — O) Marquez de Itanhaen ( Manoel Ignacio de An- 
drade Souto-Maior Pinto Coclho) é nomeado senador por 
Minas. 

Este Marquez, na phrase do finado senador Christiano 
Ottoni (Biographia de Theophilo Ottoni), era uma nullidade, 
politica e intellectual. Apezar disso, ou talvez por isso mes- 
mo, foi cumulado de honras e distincções, subindo na vida 
publica a postos dos mais elevados...
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systema da capitação, no qual pagava cada morador da Ca- 
pitania quatro oitavas e tres quartos de ouro; cada venda ou 
loja mediocre dezeseis oitavas, e oito as inferiores, inclusivé 
açongues e boticas. Só tinhão isenção os crioulos de 14 annos 

para menos, as escravas em geral, e os escravos ao serviço 
de ofliciaes, ministros e ecclesiasticos. A capitação, imposto 
pesadissimo e iniquo, que incidia no trabalho por vezes sem 
fructo e só dispendioso, suscitou clamores; de 1741] a 1744, 

especialmente, forão geraes as supplicas do povo e camaras 
pela sua revogação, substituido por outro menos vexatorio. 
O alvará de 3 de Dezembro de 1750 attendeu as queixas dos 
povos, que sofírião as consequencias de tal systema tribu- 
tario; mas só mudou a forma das extorsões: o quinto do 
ouro, restabelecido, e os processos com que mais aggravarão 
esta pesadissima imposição, não tardarão a convencer o povo 

de que elle permanecia sob o jugo terrivel do fisco, cada dia 
mais voraz e cruel, 

131:3 — Ordem régia determinando que os alumnos da 
casa de educação do padre Joaquim Marques Temudo, esta- 
belecida em S. João dEl-Rey, sejão isentos do recrutamento, 

com a condição, porém, do professor apresentar na secretaria 
do Governo de Minas um mappa dos alumnos que frenquen- 
tão sua aula com aproveitamento. 

1819 — Ordem régia ao governador da Capitania para 
que mande aldear 120 indios de diversas raças, que se apre- 
sentarão na colonia dos Suissos do Morro Queimado c que 
parecem querer abraçar a vida social, 

1822 — Correio terrestre da Bahia ao Rio de Janeiro, 

passando por Minas-Geraes. — E" con cornente à organisa- 
ção deste serviço, que as circumstancias do tempo justifica- 
vão, o documento que vai em seguida, extractado do Brazil- 
Reino e Brasil-bnperio, compilação do Dr. Mello Moraes : 

« Sendo tão notoria, como urgente, a necessidade de es- 

tabelecer-se um correio por paradas, desta villa até o arraial 
do Tijuco, a encontrar o correio que dahi segue por Villa 
Rica para a córte imperial do Rio de Janeiro, não só pela 
immediata vantagem que deile resulta à actual administra- 
ção desta malfadada provincia, senão pelos futuros bens que 
devem emanar de tão util estabelecimento, o Conselho inte- 

rino de governo desta provincia, cm nome de S. M. Impes
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rial e Constitucional, ordena ao alferes Miguel Barbosa Ca- 
bral que marche quanto antes desta villa, seguindo a es- 
trada do Rio Pardo, e estabeleça as paradas para o correio, 
na conformidade do plano e instrucções que lhe serão en- 
tregues, assignadas pelo official-maior da secretaria, para O 
que poderá deprecar a todas as autoridades civis e milita- 
res, e ainda aos cidadãos, tanto desta, como da provincia de 
Minas, os necessarios auxilios para o exacto e breve cum- 
primento desta ordem, e bem assim substabelecer em mais 
alguem a presente autorisação, afim de executar-se com a 
possivel celeridade o estabelecimento do correio, o que cum- 
pra com a actividade e zelo que promette o seu patriotismo. — 
Sala das sessões na villa da Cachoeira, em 3 de Dezembro 
de 1822. — Albuquerque, presidente — Calmon, secretario — 
Coimbra — Castro — Mello — Silva — Dantas. » 

1824 — Aviso do ministro do Imperio, no qual se decla- 
ra ser extensivo á provincia de Minas o regulamento dado 
para a concessão de terras na do Espirito Santo. 

1834 — Volta ao exercicio da administração da provin- 
cia o presidente Dr. Antonio Paulino Limpo de Abreu, cujo 
governo termina a à de Abril do anno seguinte. 

186: — O juiz municipal supplente de S. Romão officia 
ao presidente da provincia, conselheiro J. Chrispiniano Soares, 
que é de 30 a 40 leguas de circumferencia a area dos ter- 
renos diamantinos ali recentemente descobertos, que são 
de boa qualidade os diamantes extrahidos e que se tem ven- 
dido de 3204 a 4208 a oitava. 

1873 — Lei mineira n. 2044. — Autoriza o governo a ga- 
rantir juros até 7 %, sobre o capital maximo de 600:00008$, 
à companhia de ferro carril que se estabelecer em S. João 
dEl-Rey, durante o prazo do privilegio que for concedido. 

1873 — Lei mineira n. 2045. — Autoriza o governo a con- 
ceder garantia de juros, privilegio e outros favores ás com- 
panhias que se organisarem para construir estradas de fer- 
ro :— 1.º — do Poço do Farpão (à margem direita do Je- 
quitinhonha) à cidade do Arassuahy (capital maximo de 
6,600:000$000, por prazo não excedente a 40 annos, ou 
subvenção kilometrica de 9:0008000 ); — 2.º — de Montes Cla- 
ros ao arraial da Extréma, margem direita do rio S. Fran- 
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cisco, iguaes favores, sendo o capital maximo de 3,000:0008 ; 
— 3.º — da cidade de Paracatú ao ponto onde o rio deste 
nome começa a ser navegavel a vapor, identicos favores sen- 

do o capital maximo 2.000:000$000; — +.º —de Juiz de Fóra 
à Ponte Nova, podendo prolongar-se em direcção ao Espirito 
Santo, identicos favores, sendo o capital maximo 4,002:0008. 

1873 — Lei mineira n. 2047.— Autoriza o governo a ga- 
rantir juros até 7 º/, sobre um capital não excedente de 
2,000:000$000, ou uma subvenção de 9:000$000 por kilome- 
tro de estrada concluida, á companhia que incorporarem os 
cidadãos Bernardino da Cunha Ferreira, Dr. Antonio Vaz 
Pinto Coelho da Cunha e Dr. José Caetano de Paiva Pereira 
Tavares, para o fim de construirem uma estrada de ferro 

que, partindo da margem do Rio das Velhas, vá terminar 
na cidade Diamantina. 

1873 — Lei mineira n. 2048. — Autoriza o governo a 
conceder diversos favores à companhia que organizarem o 
Barão de Nogueira da Gama e bacharel José Calmon Nogueira 
Valle da Gama, para a construcção de uma estrada de 
ferro de bitola estreita que, partindo da Estrada de D. Pe- 
dro II, entre Simão Pereira e Mathias Barbosa, vá terminar 
na cidade de Lavras. 

1894 — E' inaugurado o telegrapho electrico na cidade 
da Campanha, para o serviço da estação da Estrada de Fer- 
ro Muzambinho, ramal dessa cidade. 

1396 — Morre na Capital Federal o Dr. Jos: Rodrigues 
de Lima Duarte, Visconde do mesmo nome, com cerca de 
70 annos de idade. Era natural da cidade de Barbacena e 
formado em medicina, em cujo exercicio, durante longos 
annos, deu innumeras provas de proficiencia, de desinteresse 
e de verdadeira caridade, o que grangeou-lho geraes sym- 
pathias e bem merecido apreço. 

Desde o anno de 1853 começou a apparecer no scenario 
politico, sendo eleito deputado à Assemblea Legislativa Pro- 
vincial para o biennio de 1854 — 1855. Foi reeleito para os 
tres biennios successivos (1856 a 1860), prestando n'aquella 
corporação, à qual mais de uma vez presidio dignamente, va- 
liosos serviços à causa publica, discutindo na tribuna ou em 
trabalhos de commissões multiplos assumptos de interesse
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Traçando-lhe o perfil em 1884, escreveu o illustrado Sr. 
desembargador Carlos Ottoni no seu folheto — MINEIROS DIS- 
TINCTOS : « Viage-se por toda esta longa e remota provincia, 
pela matta ou pelo campo, pelos montes ou pelos valles, en- 
tre-se nas grandes cidades ou nos pequenos povoados, na mo- 
rada dos ricos ou na mansarda dos pobres, e em toda a 
parte o conceito será unanime: Lima Duarte é um Mineiro 
que honra a sua provincia, um Brazieiro que honra o seu 
paiz. A” puridade o dizemos: nunca ouvimos formular con- 
tra elle a menor queixa, sequér; e até parece que o nosso 
amigo, para identificar-se mais com seus patricios, se apraz 
em conservar habitos e costumes provincianos, que à mara- 
vilha lhe assentão. Na viagem imperial tinhamos alegre 
contentamento sempre que viamos aquelle ministro chão, que 
deixava os camarins reaes para conviver com o povo, e tro- 
cava a sua farda rica pelos algodões de nossas fabricas. Si 
o viamos a cavallo, era elle o typo perfeito de Mineiro de 
Minas, cujo atheletico porte realçava com as botas brancas 
do provinciano. E nesse trajo sem calculo ia muita genti- 
leza à provincia, pois ella via com «humanos olhos» que o 
Mineiro-ministro era ministro-Mineiro. O que é certo é que 
todos se sentião à vontade a seu lado, e chegavão à sua casa 
como à de um conpadre, ninguem temendo, na aldraba, de 
ser tratado como importuno ou despedido pelos criados. Ao 
apertar aquellas mãcs, sentia-se a firmeza de um amigo leal; 
ao abraçar aquelle peito, as pancadas de um coração nobre 
e generoso. » 

Dias antes da proclamação da Republica, o conselheiro 
Lima Duarte foi titulado Visconde de Lima Duarte, pelo ga- 
binete de que foi illustre chefe o Sr. Visconde de Ouro Preto. 

Mudadas as instituições politicas do paiz, esteve durante 
algum tempo absolutamente retirado de cargos publicos, mas 
em 1892 recebeu do governo de Minas a nomeação de su- 
perintendente geral do serviço de immigração para este Es- 
tado, lugar que exerceu até fallecer com a solicituds que 
sempre lhe merecião os interesses mineiros. 

A Camara e o Senado Federal, ao terem noticia do seu 
passamento, por voto unanime, fizerão consignar nas actas 
respectivas o profundo pezar com que receberão aquella triste 
communicação. Esse pezar foi geralmente partilhado no vasto 
circulo de amigos do Visconde de Lima Duarte, como um
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tos rios, que correndo por um tão vasto sertão, vem a formar 
o Pin Doce, e de que nas suas cabeceiras, e em alguma exten- 
são do seu curso se tem tirado ouro em grande quantidade 
desde a descoberta das minas até ao presente; como são 
entre outros o Ribeirão do Carmo, o Rio Pitanga, os Guala- 
chos do Sul e do Norte, o Bacalhão, o de Cattas Altas, o do 
Caeté: o do Brumado eo de Piracicaba:—Sou Servido orde- 
nar o seguinte: que se promova com a maior actividade a 
communicação dessa Capitania com a do Espirito Santo por 
muitas e differentes estradas, tantas quantas julgarem conve- 
nientes, sendo feita a despesa da sua construcção pela Junta 
da minha Real Fazenda, de cada uma das ditas Capitanias 
na parte que ficar dentro dos limites das mesmas Capitanias, 
regulado pelo auto de demarcação, celebrado aos 8 de Ou- 
tubro de 1800, em que se tomou por limite a linha Norte 
Sul, tirada pelo ponto mais clevado de um espigão que se 
acha entre os Rios Guandú e Mainassiú, na sua entrada em 
o Rio Doce, ficando por consequencia pertencendo á jurisdi- 
cção do Governo da Capitania de Minas-Geraes o terreno que 
se achar a Oeste desta linha e ao (Governo da Capitania do 
Espirito Santo o que se acha a leste da mesma linha; que 
além das estradas principaes que se abrirem para conseguir 
uma facil, breve e segura communicação dos povos, se ha- 
jam de abrir outras pelo interior do sertão, não somente pela 
linha divisoria, mas parallelamente a esta linha em distan- 
cias convenientes, afim de que pelo encruzamento destas 
com as estradas que se dirigirem a beira-mar, fique com- 
municavel todo o sertão, como muito convem à segurança dos 
que nelle se forem estabelecer, e ao progresso da pacificação 
e civilisação dos Indios, que tanto tenho recommendado, e 
que vos deve merecer a mais particular attenção : que se ha- 
jam de examinar com o maior cuidado todos os rios, para se 
aproveitar os que forem ou se poderem fazer navegaveis, 
dissipando-se os obstaculos que se oppuzerem à passagem das 
canoas e barcas, tendo-se sempre em vista a preferencia que 
deve merecer um tal meio de communicação pela facilidade 
dos transportes : que as estradas sejam concluidas pelos que 
forem encarregados da sua abertura, ainda que passem além 
do limite das duas Capitanias, devendo continuar até se en- 
contrar alguma povoação ou estrada já aberta, que lhes 
possa servir de supplemento, para que não fiquem inuteis as
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um gosar da sobredita isenção por tempo de dez annos con- 
ados da data desta minha Carta Régia; que igualmente se- 
am distribuidas datas mineraes pelos que as requererem em 
vdo este sertão, e se acharem nas circumstancias de as ob- 
-erem na conformidade das minhas reaes ordens, sendo as 
latas de 15 braças em quadra por cada uma pessoa liberta 
ou escrava que se empregar na Mineração, em conformidade 
do 8 6º do art, 6.º do Alvará de 13 de Maio de 1803; ten- 
do-se muito em vista o que se acha disposto no $ 8º do mes- 
mo artigo, para que os entulhos das terras que se lavra- 
rem não inutilisem as outras que se houverem de lavrar 
para o futuro; que as cartas de datas mineraes sejam; todas 
registradas na Contadoria da Junta da Fazenda em livros tão 
sómente a este fim destinados; declarando-se nas cartas que 
de novo se passarem o numero de pessoas que se pretende- 
rem effectivamente empregar na sua lavra, sem o que não 
serão tidas por legaes, para que se possa no fim de cada um 
anno ter algum conhecimento do progresso ou atrazamento 
da Mineração, e combinar-s2 o producto do ouro manifesta- 
do com as forças empregadas na sua pesquiza; devendo os 
Guardas-Móres dos differentes Districtos da Capitania dar ane 
nualmente conta ao respectivo Ministro de todas as datas 
mineraes que estão em actual trabalho, e do numero de pes- 
soas empregadas na sua lavra; e devendo tambem o mesmo 
Ministro dar conta annualmente à Junta da Fazenda da Ca- 
pitania do estado da Mineração do terreno respectivo à sua 
jurisdicção, expondo o seu parecer sobre as causas do pro- 
gresso, ou atrazamento deste tão importante ramo de indus- 
tria, sem o que não poderá obter a sua certidão de corrente 

pela Junta da Fazenda respectiva. Finalmente, que pela Se- 
cretaria de Estado dos Negocios do Reino e pelo meu Real 
Erario, façais subir annualmente à minha real presença uma 
circumstanciada conta do que vos tenho ordenado nesta mi- 
nha Carta Régia que executareis não obstante quaesquer leis, 
ordens ou disposições em contrario que todas hei por dero- 
gadas para este effeito sómente. Escripta no Palacio do Rio 
de Janeiro aos 4 de Dezembro de 18,6. — REI. — Para D. 
Manoel de Portugal e Castro ». 

1829 — Felisberto Caldeira Brant Pontes (Marquez de 
Barbacena ), natural de Minas-Geraes, é nomeado ministro 
da Fazenda.
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1874 —  Leimineira n.º 2062. — Autoriza o governo a 
contractar a construcção de uma estrada de ferro que, par- 
tindo do ponto mais conveniente na 4.º secção da de Pedro 
IN, vã em direcção à confluencia do Rio Verde com o Sapu- 
cahy, podendo conceder para esse fim, a qualquer emprezario 
ou companhia que se propuzer a realizar a mesma estrada, 
privilegio até 50 annos, garantia de juros até 4º, sobre O 
capital maximo de 14,000:000$000, podendo ser a zona pri- 
vilegiada até de cinco leguas em cada margem da linha fer- 
rea. 

1884 — Inaugura-se a estação do Banco Verde, na Es- 
trada de Ferro Leopoldina. 

5 de Dezembro 

1716 — Ordem régia autorisando o governador da Ca- 
pitania a conceder à Camara do Ribeirão do Carmo (Marian- 
na) a sesmaria de uma legoa, para que, aforando-se por lotes, 
fosse um dos ramos da renda da mesma Camara. O velho 
chronista anonymo que registrou este facto (ve). Revista do 
Instituto Historico, tomo VIII, accrescentou logo após esta 
nota sobre o custo dos principaes generos alimenticios naquella 
Villa e na época a que nos referimos: — « Por uma postura 
deste anno, devia se vender a carne verde, até o anno de 
1720, à razão de vinte e seis libras por uma oitava de ouro; 
o frasco de leite, por meia oitava; uma gallinha, por tres 
quartos de oitava ; uma libra de toucinho, por meia oitava ; 
uma libra de assucar, por um quarto de oitava; o alqueire de 
farinha, por quatro até seis oitavas; o feijão e o milho, por 
pouco menos.» A oitava (ouro) valia nessa época mil e qui- 
nhentos reis na Capitania Mineira. 

1814 — Provisão régia, «permittindo aos moradores das 
margens do Rio Grande fazer uma estrada lateral, que lhes 
dê communicação com a estrada que se estã contruindo da 
Corte para o Rio Preto em direcção a S. João d'El-Rey. » 

1830 — Abertura do Conselho Geral da provincia (1.º ses- 
são da segunda legislatura). 

Lê-se na falla a elle dirigida pelo presidente da provin- 
cia, marechal José Manoel de Almeida, —que a exportação do 
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café, que fora no anno anterior somente de 9,700 arrobas, 
subira a 81,400 arrobas; — decahindo a do algodão, de 99.000 
arrobas a 7.000; —e que o commercio de algodão manufa- 
cturado subira de 184:000$000 a 280:000$000. 

Vê-se d'ahi o augmento colossal que tem tido a produc- 
ção do café entre nós. Infelizmente, a do algodão tem dimi- 
nuido tanto que ha muito, em vez de exportarmos, somos 
importadores deste producto, e em grande quantidade, para 
as nossas fabricas de tecidos. 

13:32 — Trechos de um notavel officio dirigido neste dia 
pelo Conselho Geral da Provincia ao ministerio, para fazel-o 
constar à Regencia do Imperio : 

« O Conselho Geral sobremaneira se lisongéa de poder an 
nunciar a V. Exc. que a despeito do furor das facções a Pro- 
vincia de Minas-Geraes se ha conservado tranquilla: não a 
púde mover nem mesmo a exaggeração, posto que em seus 
extravios divisasse mais o impulso de um Patriotismo desme- 
dido, do que a sanha de sordidos interesses particulares : Mi- 
nas-Geracs só considera curto e seguro o caminho legal; e 
delle se não transviará, senão quando o encontrar atravancado 
pelas insidias, e cega cobiça de alguma facção anti Nacional. 

«A Resolução tomada em 9 de Fevereiro transacto de não 
reconhecer Governo, que qualquer facção levantasse na Capital 
do Imperio sobre as ruinas do actual Governo legitimo, foi 
geralmente adoptada, e applaudida pelos bons Mineiros: nova 
razão para desvanecer o Conselho Geral de flel interprete da 
grande maioria da Provincia. 

«Considera-se por tanto obrigado a fazer patente a V. Exc. 
que custoso tem sido conter-se a indignação, que ha excitado 
em todo coração Mineiro essa horda de restauradores, esco- 
ria e labéo do Brazil; que a nada menos se propoem que a 
desthronar um Principe Brazileiro para elevar aquelle, que 
não só illudio as nossas esperanças e sacrificios, mas até des- 
denhou a honra de pertencer ao Brazil, fazendo-se Estrangei- 
ro pela acceitação de condecorações, que lhe conferio o Rei 
dos Francezes; e por sc haver posto ao serviço de Portugal 
sem licença do Governo Brazileiro. 

« Releva mais significar a V. Exc. quanto se enganão os 
que reputão consequencia de animo frio, ou tibieza a mar- 
cha serena de Minas-Geraes acerca das Reformas da Cousti- 

E. M,—IV—20
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tuição : sua tranquillidade não é a imagem da quietação do 
escravo, nem da indiferença dos destinos da Patria: nenhu- 
ma outra Provincia anhela mais, e mais carece das Reformas 
Constitucionaes ; nenhuma outra Provincia deseja mais ver 
emendados os defeitos da nossa actual Constituição filha da 
precipitação, e das circumstancias, e jurada logo depois da 
criminosa dissolução da Assembléa Constituinte; nenhuma 
emfim aspira mais que este Codigo Fundamental seja harmo- 
nisado com o senso commum, e se concilie com os solidos 
principios do direito Politico; extremando-se os limites da 
Authoridade Legislativa, que compete à assemblêa Geral da 
que deve pertencer às Assembléas Provinciaes, afim de que 
nas Provincias se ache o remedio aos males que nellas se 
podem curar, sem que com tudo se prejudique a união tão 
necessaria do Imperio, união que só poderá constituir a sua 
grandeza, principalmente quando a Reforma se extender com 
legalidade à Camara Vitalicia cuja organisação nenhuns prin- 
cipios abonão, e pelo contrario a experiencia, a razão, e o in- 
teresse geral reprovão. 

« Destituida de meios de facil communicação Minas-Ge- 
raes altamente reclama que se promova a Industria indispen- 
savel à sua prosperidade; que se alargue o seu estreito mer- 
cado; que se propague emfim por todos os lugares da Pro- 
vincia a educação Religiosa e civil; entretanto que se não con- 
solidão as Reformas Constituccionaes já decretadas.» 

1871 — Obito, na cidade da Campanha, do Dr. Antonio 
Maximo Ribeiro da Luz, juiz de direito da comarca, tendo 
anteriormente exercido igual cargo na cidade de Baependy. 
Era naturul da Christina e um dos ornamentos da magistra- 
tura brazileira, pela ilustração, intelligencia, probidade in- 
excedivel e constante zelo no cumprimento do dever. 

Na vida privada ou como simples cidadão, não menos 
distinguio-se o preclaro sul-mineiro, pela constante honesti- 
dade de seus actos, estimulos civicos e sentimentos genero- 
sos, de que deu em sua existencia de cerca de t4 annos, ape- 
nas, innumeras provas, e que cercarão-lhe o nome e a pes- 
soa do respeito, sympathia e estima que merecião, tornando- 
lhe a memoria saudosa e respeitavel para quantos de perto o 
conhecerão. Alem de sua virtuosa viuva, deixou muitos filhos 
gue, ora colocados em honrosas posições sociaes, sabem con-  
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servar immaculo o nome que herdarão de seu illustre pro- 
genitor. 

1379 — Na Estrada de Ferro Leopoldina é inaugurada a 
estação de S. Sebastião. 

1390 — Decreto do governador do Estado elevando à ca- 
tegoria de villa a parochia do Espirito Santo do Mar de 
Hespanha, cujo nome foi depois mudado para — Villa do 
Guarará. 

1892 — Arco-iris lunar. — Sobre este phenomeno me- 
teorologico, observado em Barbacena na noite de 5 de De- 
zembro, a imprensa periodica do Rio de Janeiro publicou a 
seguinte communicação do Sr. Dr. Henrique Vaz: 

«Sr. Redactor. — Barbacena, 7 de Dezembro de 1892. — In- 
teressantissimo phenomeno meteorologico, de que ainda não 
tinhamos noticia, acaba de ser aqui observado. 

A 5 do corrente, pelas 9 horas da noite, sendo esplendido 
o luar nesta cidade, via-se 4 grande distancia, na direcção SSO 
e sobre a serra da Ibitipóca, que dahi dista cerca de 10 le- 
guas, uma nuvem alongada, estendida em sentido horizontal, 
densa em sua parte superior, gradualmente apagada na infe- 
rior. Chovia naquella direcção. 

Entre a terra e a nuvem, desenvolvendo-se na extensão 
de 1/6 de cirenmferencia, mais ou menos, observarão duran- 
te 20 minutos o Dr. Camillo da Fonseca e outras pessoas 
que estavão em sua companhia, um seguimento de verdadei- 
ro arco-iris, com as córes do spectro bem visiveis. 

Cessando a chuva por ulguns minutos, tambem desappa- 
receu o arco, para reapparecer depois com o mesmo brilho. 

Este phenomeno, que só poderia ser bem observado em 
todos os seus interessantes detalhes, si existisse aqui uma 
estação meteorologica convenientemente montada, nos im- 
pressionou tanto mais quanto delle ainda não tinhamos no- 
ticia. 

Entendendo que, pela sua raridade, quando não fora por 
outros motivos, conviria dar delle noticia, appressamo-nos em 
vos dirigir esta communicação.» 

1897 — Fallece na Capital Federal o distincto linguista 
mineiro Dr. Alonso Garcia Adjuto, lente de grego do Gym- 
nasio Nacional e de inglez do Lyceo de Humanidades de Ni- 
ctheroy.
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Noticiando dias depois a morte do illustre moço nosso 
conterraneo, accrescentou a redacção do Minas-Geraes, de 
Ouro Preto : 

«O finado, que era natural da cidade de Paracatiú, neste 
Estado, deixou ainda moço a terra natal, estudando succes- 
sivanente no seminario de Diamantina, e nesta cidade, onde 
concluio com grande aproveitamento o curso de humanida- 
des, seguindo depois para o Rio de Jeneiro, cuja Faculdade 
de Medicina cursou durante 4 annos. 

Mas, à inclinação natural e irresistivel que revelou desde 
os primeiros annos de sua mocidade foi para o estudo das 
linguas classicas e modernas, e a esse estudo acabou elle por 
entregar-se, finalmente, com inexcedivel dedicação e notavel 

proveito, vindo, por isso, a tornar-se nesse ramo de conheci- 
mentos um dos mais distinctos prefessores do nosso paiz, e 
conseguindo ver as suas aptidões consagradas em diversos 
concursos a que se snbmetteu. 

Espirito de elevada cultura, Alonso Adjuto era, além disso, 
profandamente versado em philosophia e ultimamente con- 
quistor o bacharclado em direito, obtendo brilhantes notas 
nos respectivos exames. 

Era um talento robusto e privilegiado, desses que elevão 
bem alto o nome de Minas e que acaba de ser arrebatado em 
pleno vigor de vida, pois o mallogrado professor contava pou- 
co mais de 40 annos de idade.» 

6 de Dezembro 

1745 — E' deste dia à bulla — Candos lucis eternee — 
do papa Benedito XIV, pela qual forão creados o bispado de 
Marianna (todo em territorio mineiro) c o de S. Paulo, ao qual 
pertence à região sul-mineira à margem esquerda do Sapu- 
cahy, sendo tambem instituidas as prelazias de Goyvaz e 
Cuvahbã, a primeira das quaes abrange tambem territorio mi- 
neiro. 

Por esta bulla instou o rei D. João Y, por ser muitissimo 
vasto o bispado do Rio de Janeire, que comprehendia os ac- 
tuaes Estados do Rio. Minas, S. Paulo, Espirito Santo, Goyaz, 
Matto Grosso, Districto Federal, etc. 

Do hispado de Marianna foi desmembrado a 10 de Agosto 
de 1353, por lei da Assomblêa Geral, o territorio ao zorte com  
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o qual formou-se o novo bispado da Diamantina, instituido 
a 6 de Julho de 1854 no pontificado de Pio IX, pela bulla — 
Gravissimum sollicitudinis. 

1797 — Ordem régia ao governador da Capitania, deter- 
minando-lhe «que preste auxilio ao vigario da vara nomeado 
pelo bispo, caso o cabido ponha alguma duvida por não ser 
o dito vigario do corpo delle, e que assim foi nomcado por 
ser neutro aos diversos partidos em que o mesmo cabido estã 
dividido.» 

1811 — Alvará creando os lugares de juiz de fôra do 
civil, crime e orphãos nas villas de S. João d'El-Rey, Sabará, 
Villa Rica e Villa do Principe, cabeças das comarcas do Rio 
das Mortes, Rio das Velhas, Ouro Preto e Serro do Frio, e 
passando para os mesmos juizes as attribuições dos intenden- 
tes do ouro, cujos lugares ficão extinctos nessas comarcas. 

1819 — Por determinação régia é prohibido nesta data 
«aos Vassallos deste Reino do Brazil receberem, venderem 
ou reterem em seu poder o periodico intitulado Campeão ou 
Amigo do Rei e do Povo »,o que foi officialmente communi- 
cado ao governador da capitania de Minas-Geraes. 

1822 — Aviso imperial approvando e mandando pôr em 
execução o plano offerecido pela camara da villa da Campa- 
nha para a administração das passagens dos rios Verde, Sa- 
pucahy e Piedade (2), e que seja a dita administração entre- 
gue áquella camara, 

1328 — No Conselho Geral da provincia, o conselheiro 

Bernardo Pereira de Vasconcellos profere longo discurso, que 
conclue fazendo a seguinte — PROPOSTA : 

« Que o Conselho Geral desta Provincia represente a ne- 
cessidade absoluta de ser prorogado o praze marcado para 
a cessação do commercio da escravatura.» 

1879 — Lei mineira n. 2543. —Crêa na cidade do Serro 
um Liceu de Artes e Officios, destinado à educação profis- 
sional dos meninos desvalidos. 

1379 — Creacão das parochias de Nossa Senhora da Saude 
dos Poços de Caldas; da Conceição Apparecida, municipio do 
Carmo do Rio Claro; e de Sant'Anna do Capivary, municipio 
de Pouso Alto. (Leis mineiras ns. 25942 e 2544).
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1839 — Decreto do governador do Estado. — Determina 
que a cidade e o municipio de S. José d'El-Rey passem a ter 
a denominação de — CIDADE E MUNICIPIO DE TIRADENTES. 

1394 — Installa-se a sub-administração dos correios da 
cidade de Uberaba. 

7 de Dezembro 

1696 — Carta régia ordenando — que se não concedão 
sesmarias maiores que tres leguas de fundo e uma de tes- 
tada, «porque é o que somente uma pessoa pode cultivar, 
porque o mais é impedir que outros povoem. » 

« Neste anno, observa AzevÉDO MARQUES ao fazer este 
registro ( Apontamentos historicos sobre S. Paulo), Bartho- 
omeu Boeno de Siqueira continua as explorações começa- 
das por seu cunhado Antonio Rodrigues Arzão, nos sertões 
do Caheté, conseguindo extrahir consideravel quantidade de 
ouro. Foi assim que tiverão desenvolvimento os arraiaes 
que são hoje as povoações de Marianna, Ouro Preto, Ca- 
heté, Pitanguy, S. José e outras, » 

1715 — Ordem régia mandando dar às Camaras das 
villas da Capitania uma sesmaria, e estranhando não ter o 
governador cumprido a ordem de 1713 relativa à reparti- 
ção de terras por sesmarias e datas, e que se deixe de umas 
e outras as mais ferteis e ricas para a Fazenda Real. 

1822 — Ao chegar ao Rio de Janeiro, regressando de 
Minas-Geraes, é preso o conego Januario da Cunha Barbosa, 
e recolhido à fortaleza de Santa Cruz. 

Januario da Cunha Barbosa — litterato, politico e patriota 
que deixou nome invejavel — fundára pouco antes no Rio 
de Janeiro, associado a Joaquim Gonçalves Ledo, como elle 
distincto, o Reverbero Constitucional, folha dedicadissima à 
causa da liberdade e independencia nacional, à qual ambos 
prestarão muitos e brilhantes serviços. Foi exclusivamente 
no interesse de secundar os bons Mineiros n'aquelle duplo 
e alevantado empenho, que o conego Januario viera a Minas 
dois mezes antes ( Setembro de 1822), apresentando-se suc- 
cessivamente em Ouro Preto, em Marianna, no Caeté e em 
Sabará, e em toda a parte auxiliando e animando intelli-  
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gente e activamente os patriotas, c esforçando-se para unil-os 
todos, conciliando os dyscolos e procurando o esquecimento 
de quaesquer resentimentos anteriores. E muito conseguio, 
tendo o prazer e a gloria de regressar victorioso para O 
Rio de Janeiro. 

Entretanto, a policia de D. Pedro I, do homem em cujo 
beneficio o conego Januario tanto fizera — trabalhando aliàs 
não para elle mas para a patria — no momento em que o 
distincto cidadão chegava da longa, penosa e patriotica via- 
gem, prende-o violentamente e encarcera-o; sendo elle doze 
dias depois mettido a bordo de um bergantim francez e de- 
portado para o Havre, sem forma de processo, e achando-se 
o distincto patriota inteiramente desprovido de recursos para 
manter-se em paiz estrangeiro! 

Havia sido suspeitado de tramas demagogicos ....e tanto 
bastou para contra o ilustre fluminense desenvolver-se crua 
e violenta perseguição. 

Mais tarde, regressando do exilio, o conego Januario da 
Cunha Barbosa subio muito em posição e influencia, con- 
soantemente a seus meritos litterarios e ao seu patriotismo 
vivaz e intemerato. 

1831 — Reforma da educação clerical. — No Conselho 
Geral da provincia é apresentado pelo conselheiro José Pedro 
de Carvalho os seguintes parecer e projecto de proposta, 
cujo alcance e importancia dispensão quaesquer commen- 
tarios: 

« À commissão encarregada de examinar o discurso da 
Presidencia, e de propor aquellas medidas que o Conselho 
deve tomar para o melhoramento da Provincia, convencida 
da necessidade de se Jevantaroem barreiras à corrupção e & 

imoralidade que se propagarão para fins sinistros, e des- 
pertar o zelo dos Ministros da Religião, destruindo os arti- 

ficios do fanatismo e da hypocrisia, males estes que cum- 
pre desde já atalhar, como reclama a Presidencia, e preve- 
nir que da falta de cumprimento dos deveres Paroquiaes 
nos Ministros da Religião não resulte a precisão de se en- 
viarem Missionarios ás Paroquias para preencherem o fim 
principal dos Curas de almas, o que infelizmente se tem 
observado, offerece como meio de remediar semelhantes 
males o seguinte — PROJECTO DE RESOLUÇÃO:
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8 de Dezembro 

171.3 — Creação da Villa de S. João d'El-Rey, pelo go- 
vernador D. Braz Balthazar da Silveira. Varios chronistas, 
e entre elles Monsenhor Pizarro, equivocarão-se assignando 
para essa creação ora a data de 8 de Outubro deste anno, 
ora a de 19 de Janeiro de 1719. Ao acto da creação assistio 
o desembargador Gonçalo de Freitas Baracho, ouvidor da 
comarca. TForão primeiros juizes — Pedro de Moraes Rapo- 
so, e o sargento-mór Ambrozio Caldeira Brant; e vereado- 
res — Francisco Pereira da Costa, Silvestre Marques da Cu- 
nha, Pedro da Silva, e José Alves de Oliveira, procurador. 

E” reproducção litteral de dotumento official, existente 
no Archivo Publico do Estado, o seguinte 

AUTO DO LEVANTAMENTO DA VILLA DE S. JOÃO D'EL-REY. 

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 
mil sete centos e treze annos, aos oito dias do mez de De- 
vsembro do dito anno neste Arraial do Rio das Mortes, 
onde veio por ordem de Sua Magestade, que Deus Guarde, 
Dom Braz Balthazar da Silveira mestre de campo general 
dos seus exercitos, governador, e Cappitão General da Ci- 
dade de S. Paulo, e Minas, para efeito de Levantar Villa o 
dito Arraial; e logo em virtude da dita Ordem, que ao pé 
deste Auto vai registrada, o criou em Villa com todas as 
solemnidades necessarias, levantando o Pelourinho no lugar, 
que escolheu para a dita Villa a contento, e com approvação 
dos moradores della, a saber na Xapada do morro que fica 
da outra parte do corrego para a parte do Nascente do 
dito Arraial, por ser o citio mais capaz e conveniente para 
se continuar a dita Villa, a qual elle dito Mestre de Cam- 
po General, e Governador e Capitão General appellidou com 
o nome São João d'El-Rey, e mandou, que com este titulo 
fosse de todo nomiado em memoria do nome de ElkRey 
Nosso Senhor por ser a primeira Villa que nestas Minas elle 
dito Governador, e Cappitio General levanta assistindo a 
esta nova erécção o Dezembargador (Gonçalo de Freitas Ba- 
racho, como Menistro do dito Senhor que se acha por Ouvi- 

dor Geral desta dita Villa, como tão bem assistio toda à
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de Andrade e Moraes, novamente creado Arcipreste da Ca- 
thedral do dito bispado. — Esta funcção academica se fez a 
10 de Dezembro do dito anno, e assistirão a ella o dito 
Exm. e Revm. Sr. com toda a nobreza da mesma cidade. » 

Essa Oração academica e congratulatoria faz parte do 

referido AUREO TRRONO EPISCOPAL, todo consagrado ao his- 
torico e registro da viagem de D. Frei Manoel da Cruz, do 
Maranhão para a sua nova diocese, e das extraordinarias 
festas e rasgados panegyricos, em prosa e verso, com que 
o prelado foi acolhido e fervorosamente obsequiado em Ma- 
rianna. 

1879 — Entra no exercicio da administração da provin- 
cia, como vice-presidente, o conego Joaquim José de Sant'- 
Anna. 

1883 — Realiza-se na Escola de minas de Ouro Preto 
uma festa scientifica, commemorativa do 58.º anniversario 
da chegada do Dr. Lund ao Brazil, que occorreu effectiva- 
mente a 8 de Dezembro de 1825. Foi por essa occasião 
inaugurado ali o retrato do sabio dinamarquez, o Solitario 
da Lagõa Santa, ofícrecido à Escola pelo Imperador, e lida 
a sua biographia, escripta pelo Sr. Dr. H. Gorceix, na qual 
se comprebende tambem um resumo ou apreciação dos tra- 
balhos do Dr. Lund. 

A” significativa e sympathica commemoração estiverão 
presentes muitos homens de letras e cultores das sciencias 
naturaes, que assim associarão-se a essa merecida homena- 
gem à memoria d'aquelle estrangeiro illustre, que finou-se 
em terra mineira, onde passou a maior parte de sua existen- 
cia tão notavel e tão util à sciencia. 

1839:3 — Por decreto desta data é exonerado, a seu pe- 
dido, o Sr. Dr. Fernando Lobo Leite Pereira (natural de Mi- 
nas-Geraes), do cargo de ministro e secretario d'Estado dos 
negocios do Interior e da Justiça, do governo federal. 

1897 — Morre na Capital Federal o padre Bartholomeu 
Francisco Xavier Sipolis, visitador-geral das Casas da Con- 
gregação da Missão de S. Vicente de Paulo, no Brazil. Era 
um sacerdote distinctissimo, por virtudes e capacidade intel- 
lectual, que prestou grandes serviços ao Brazil, e especial- 
mente à Minas-Geraes onde o seu nome era muito popular é
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pantanos nas circumvisinhanças, etc. ; as condições atmos= 
phericas, attendendo à temperatura, à pressão, à humidade, 
ás chuvas, aos ventos reinantes, etc.; as molestias que forem 
mais frequentes e bem assim as suas causas naturaes ; e fl- 
nalmente os. melhoramentos que, a esse respeito, possão ser 
introduzidos. 

Para elucidar essas questões, além das observações dire- 
ctas que deverá fazer, a commissão se soccorrerá de outros 
meios de informação, colhendo provas documentaes, dados 
estatísticos, tradição oral, etc. 

2.º — Abastecimento abundante d'agua potavel, devendo 
ser examinados os mananciaes, que poderem ser aproveita- 
dos, não só quanto ao volume e qualidade das aguas, mas 
tambem quanto à cultura disponivel, devendo ser indicados 
os meios de conduzil-as e distribuil-as e avaliada a despesa 
minima para a execução das respectivas obras. 

3.º — Os exgottos e conveniente escoamento das aguas 
fluviaes, e bem assim a drenagem do solo, cumprindo à com- 
missão indicar o processo preferivel para os exgottos, quer 
despejando suas aguas, depois de convenientemente purifica- 
das e desinfectadas, em rio que se preste a recebel-as, quer 

applicando-as à irrigação de campos, onde soffrão o processo 
chimico da depuração pelas terras, devendo ser avaliada a 
despesa minima que exigirá a execução das respectivas 
obras. 

4.º — As facilidades offerecidas para a edificação e con- 
strucção em geral, devendo a commissão examinar as pedrei- 
ras, jazidas de barro, caieiras, depositos de areia, e mattas 
que houver nas cercanias, e devendo indicar, caso não se 
prestem ellas às exigencias, em larga escala, da nova cidade, 
os meios de obterem-se na localidade taes materiaes c as con- 
dições economicas em que o poderão ser. 

5.º — Garantia de um farto abastecimento dos productos 
da pequena lavoura, indispensaveis ao consumo diario, de- 
vendo ser examinada a fertilidade do solo e sua aptidão para 
esse genero de cultura, e devendo verificar si, a pequenas 
distancas, existem já, ou podem ser creados centros de pe- 
quena lavoura, capazes de abastecer o mercado da nova. ci- 
dade. 

6.º — A iluminação publica e particular, em condições de 
satisfazer as exigencias, sempre crescentes, da vida moderna
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nas grandes cidades, devendo ser indicado qual o systema 
preferivel e avaliada a despesa minima que exigirá sua in- 
stallação. 

7.º — As condições topographicas, offerecidas em relação 
à livre circulação dos vehiculos e ao estabelecimento de cor- 
reios urbanos. 

8.º — Ligação ao plano geral da viação estadual e federal, 
de modo a facilitar a acção politica e administrativa dos po- 
deres publicos e o movimento commercial e industrial do Es- 
tado, devendo ser indicadas as linhas que será mister con- 
struir, avaliado o respectivo custo provavel, e devendo bem 
assim ser indicadas as linhas já construidas, que possão com 
vantagem ser aproveitadas. 

9.º — A despesa minima, finalmente, que exigirãô as in- 
stallações iniciaes, indispensaveis para o regular funcciona- 
mento de uma capital, e relativas ao levantamento da carta 
topographica da localidade escolhida, projecto e locação da 
nova cidade, arruamento e construcção de suas obras para 
abastecimento d'agua e para exgottos, installação do systema 
de illuminação, edificação dos predios indispensaveis ao ser- 
viço publico, devendo a commissão juntar ao relatorio dos 
seus trabalhos os esboços que organizar para avaliação do 
custo provavel de taes edificios. 

— As localidades indicadas para esses estudos ( Ve). ephe- 
meride de 28 de Outubro de 1891) forão : — Varzea do Mar- 
çal, proximo a S. João d'El-Rey, Bello Horizonte, Barbacena, 
Juiz de Fôra e Paraúna, 

IO de Dezembro 

1830 — No Conselho Geral da provincia é apresentado 
o seguinte projecto de proposta : 

« Sendo de grande interesse à Provincia de Minas, o esta- 
belecimento daquellas Cadeiras Scientificas, que servem de 
desenvolver as principaes fontes da sua riqueza, quaes são a 
Agricultura, e Mineração ; o Conselho Geral da Provincia de 
Minas resolve a seguinte Proposta: 

Art. Unico. Ficão creadas no lugar, em que o Conselho do 
Governo julgar conveniente, tres cadeiras, primeira de Mine- 
ralogia, segunda de Agricultura, terceira de Desenho. Sala  
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do Conselho Geral 10 de Dezembro de 1830. — Antonio José 

Ribeiro Bhering.» 

1831 — A” supradita corporação é neste dia offerecido 
o seguinte parecer: 

« A Commissão especial de Instrucção Publica a quem 
foi presente a Representação da Camara Municipal da Villa 
de S. João d'El-Rei datada de 6 d'Outubro do corrente anno, 
em que supplica a este Conselho Geral a creação de um Col- 
legio a bem da mocidade da Comarca, ou ao menos as Ca- 
deiras de Filosofia Racional, e Moral e Rhetorica, com quanto 
reconheça a Justiça da Camara de S. João d'El-Rei, e o pa- 
triotismo, com que interessa à prol dos habitantes do seu 
Municipio, e até mesmo de toda a Comarca: com tudo atten- 
dendo, que as rendas Provinciaes acabão de soffrer um des- 
falque consideravel pela proxima abolição dos Registos, é de 
parecer, que este Conselho Geral repita as propostas, que nas 
Sessões preteritas tem sido levadas à consideração dos Pode- 
res Executivo e Legislativo, nas quaes se pede não só o esta- 
belecimento das Cadeiras de Estudos preparatorios, mas uma 
Academia Medico-Cirurgica, Cadeiras dos dous primeiros annos 
do Curso Juridico, e que neste mesmo sentido se comunique 
à Camara. 

Sala do C. G. 10 de Dezembro de 1831. — M. S. do Couto. 
— Bhering. — B. A. Monteiro.» 

1855 — Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia do Maranhão o commendador Antonio Candido da Cruz 
Machado (depois Visconde de Serro Frio), natural de Minas- 
Geraes. 

187% — Inaugura-se a estação da Providencia, na Estra- 
da de Ferro Leopoldina. 

1892 — FacrLDADE LIVRE DE DIREITO DE MINAS-GERAES. 
— No vasto salão do Congresso Mineiro, em Ouro Preto, é 
installada a Faculdade Livre de Direito de Minas-Geraes. Ao 
acto, que esteve ao mesmo tempo solemne e festivo, concorre- 
rão distinctas familias da cidade, representantes numerosos 
de acadeinias, tribunaes, escolas e associações, chefes milita- 
res e das Repartições da Capital, e avultado pessoal de todas 
as classes sociaes, achando-se o salão caprichosamente orna- 
mentado,
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Adera tessio 1 ima amia tarde, pelo director da Fa 
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e Drommesse cap irunenio decerto dos demais lentes, cs 
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de Pharmacia; Luiz Pessanha, representante da Escola Nor- 
mal; Aurelio Pires, representante do Gymnasio Mineiro; Dr. 
Edmundo da Veiga, representante da Imprensa; Dr. Clorindo 
Burnier, por parte do corpo academico da Escola de minas ; 
Dr. Afranio de Mello Franco, como orgão do corpo academico 
da Escola de Pharmacia.; Cleantho Jequiriçá, representante do 
Lyceu de Artes e Oflicios; Dr. Antonio Cesario de Faria Al- 
vim, juiz seccional, representante da justiça federal; Dr. Carlos 
Tinoco, em nome dos advogados do Estado: e o Sr. Dr. An- 
tonio Gonçalves Chaves, como orgão da Faculdade Livre de Di- 
reito. 

A's 5 horas da tarde foi encerrada a solemnissima sessão 
litteraria. 

Em applauso ao auspicioso acontecimento, realizarão-se à 
noite do mesmo dia, tambem no vasto salão do Congresso Mi- 
neiro, magnifico concerto musical e sumptuoso baile, cuja 
descripção se encontra minuciosa nos jornaes ouro-pretanos 
da época. 

Ficou assim instituida em Minas-Geraes uma Faculdade 
para o estudo das sciencias juridicas — justa, civilisadora e 
antiga aspiração dos Mineiros, conforme consta de innumeros 
documentos e até de actos ofliciaes, alguns dos quaes regis- 
tramos nestas Ephemerides, - como sejão representações e 
propostas do antigo Conselho Geral do Governo da provincia, 
essa esclarecida, laboriosa e patriotica corporação que tantas 
leis uteis promoveu e tantos serviços inolvidaveis prestou a 
Minas-Geraes, impulsionada por verdadeiro amor do bem pu- 
blico. 

ll de Dezembro 

1680 — Garcia Rodrigues Paes apresenta-se perante 
os officiaes da Camara da Villa de S. Paulo e expõe as esme- 
raldas (?) descobertas por seu pai Fernão Dias Paes (em Mi- 
nas-Geraes), «as quaeserão o resto das que tinha entregue 
ao administrador D. Rodrigo de Castello Branco para as re- 
metter a S. Alteza, e que as trazia para serem vistas, conta- 
das e pesadas, porque tencionava ir pessoalmente leval-as a 
S. Alteza, para que assim ficasse consignado o desinteresse 
com que servia. O que sendo visto pelos officiaes da Camara, 

E. M.—y.—l 
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abrirão o saquinho e acharão 47 pedras de esmeraldas gran- 
des e pequenas, algumas dellas transparentes, pesando todas 
um arratel e cinco oitavas, e um outro sacco de agulhas finas, 
que pesou um arratel e 26 oitavas; mais outro sacco de pe- 
dras miudas imperfeitas, e 9 grandes, tambem imperfeitas, 
que pesarão tres arrateis e um quarto; e outro de miudas 
com dois arrateis e 8 oitavas; e mais uma pedra sextavada, 
comprida, com o peso de 6 oitavas; que todas estavão em 
saccos de tafetã encarnado, mettidas em dois saccos de cha- 
malote tambem encarnado.» (Archivo da Camara de S. Paulo 
=— livro de vereanças, tit. 1681. Vide AzevEDo MARQUES— A pon- 
tamentos sobre a provincia de S. Paulo). 

1801 — Carta régia fazendo mercê do governo da capi- 
tania de Minas-Geraes a Pedro Maria Xavier de Athayde e 
Mello, posteriormente titulado Visconde de Condcixa. 

1830 — E' presente ao Conselho Geral da provincia uma 
representação do juiz de paz supplente do Julgado do -raxá, 
por si e em nome dos moradores do dito Julgado, recla- 
mando contra «a violencia e abuso do Ouvidor Geral e Corre- 
gedor da Comarca do Paracatii, que alli entrando no dia 9 
de Março do mesmo anno com o Juiz Ordinario, e o de Or- 
phãos, com o Fiel do Registo do Rio das Velhas da parte da 
provincia de Goyaz, seis Soldados da mesma provincia, e mui- 
tos outros individuos, proclamára que esse territorio não per- 
tencia ao termo da Villa do Paracati, nem à provincia de 
Minas-Geraes, e declarára ter vindo alli para castigar os fun- 
cionarios publicos nomeados pela Camara de Paracatu, ater- 
rou com ameaças, e palavras descompostas ao Fiscal Deside- 
rio Mendes dos Santos; prendeu sem culpa formada, e con- 
servou em prisão por mais de dez dias ao Procurador Simão 
Ferreira de Figueiredo ; e mandou prender ao porteiro pelo 
facto de publicar editaes da Camara de Paracatt. » 

O Conselho Geral mostrou-se sorpreso e indignado diante 
dos gravissimos factos allegados, mas despachou que o repre- 
sentante, juiz de paz do Araxá, documentasse com provas a 
sua representação, para serem tomadas as providencias ener- 
gicas que o caso exigia. 

14932 — E” offerecido ao Conselho Geral da provincia e 
adoptado após discussão e os tramites do estylo, o seguinte 
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projecto de proposta sobre objecto que só 40 annos depois 
teve realização em Minas: 

« Sendo disposição Constitucional que nas provincias hajão 
as Relações que forem necessarias para commodidade dos 
Povos, às quaes compete julgar as Causas em segunda, e ul- 
tima instancia, e reclamando o Povo Mineiro a creação d'uma 
Relação, para que d'uma vez cessem os incomodos, pre- 

" juizos, e injustiças, que soffrem, por terem de confiar suas 
Causas à Procuradores, que a distancia torna desconhecidos, 
e que deixão eternisar os negocios, que lhes são confiados ; 
sendo ao mesmo tempo evidente que a vastidão do Districto 
da Relação da Corte, junta a innação quasi commum dos 
Magistrados obsta ao prompto expediente das mesmas Cau- 
sas, que para lá vão, o Conselho Geral, Orgão legitimo das 
vontades do Povo Mineiro, e escudado pelo Art. 158 da Con- 
stituição, resolve : 

Art. 1.º Fica creada na Cidade do Ouro Preto uma Re- 
lação com um Chanceller, e sete Desembargadores. 

Art. 2.º O seu Districto é a Provincia de Minas-Geraes. 
Art. 3.º São extensivos à Relação de Minas-Geraes o Re- 

gimento, e Ordenados da Relação do Maranhão. 
Art. 4.º Ticão revogadas as Leis em contrario. 
Sala do Conselho Geral 11 de Dezembro de 1832. — M. 

Soares do Couto. » 

1872 — Morre no Rio de Janeiro o grande capitalista 
Marquez de Bomfim ( José Francisco de Mesquita ). 

Nascido a 11 de Janeiro de 1790 no arraial de Congo- 
nhas do Campo, foi aos 10 annos de idade para o Rio de 
Janeiro, ali empregando-se n'uma casa commercial de um 
seu tio e protector, abastado negociante. Mostrou cedo que es- 
sa era a carreira de sua vocação e aptidões: duas decadas 
não erão de todo passadas, e jão joven Mesquita tornára- 
se não só conhecido mas tambem considerado como um dos 
principaes membros do commercio do Rio de Janeiro. 

Foi continua e jamais interrompida a sua prosperidade 
nos negocios, graças à actividade, economia e tino mercantil 
que possuia e mostrou em subido grão. Attingio à posição 
de millionario, nessa opulencia viveu longos annos, e nella 
se manteve até a morte. 

Contribuio largamente em beneflcio de numerosas asso- 
ciações pias e philantropicas, e muitas vezes tambem em fa-
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vor do Estado, em quadras dificeis, como por occasião da 
celebre questão Christie, guerra do Paraguay, revolução de 
S. Paulo e Minas, etc. Desinteressadamente, desempenhou- 
se, por impulso civico, de varias commissies que recebeu do 
governo imperial, principalmente na directoria da Caixa da 
Amortização. Do mesmo modo exerceu mandato popular na 
municipalidade fluminense e muitos cargos em varias asso- 
ciações, para cuja prosperidade fez muitos e valiosos dona- 
tivos. 

Em attenção a esses serviços, José Francisco de Mesquita 
recebeu, successivamente, condecorações de diversas ordens 

honorificas do Imperio, e tambem estrangeiras, e as nomea- 
ções de Barão, Visconde, Conde e Marquez de Bomfim. 

Ao finar-se, o grande capitalista ainda procurou recom- 
mendar a sua memoria, fazendo em testamento caridosos e 
importantes legados a instituições de beneficencia do Rio de 
Janeiro e de Minas, alem de avultadas esmolas a familias 

pobres. Talvez, com os extraordinarios recursos que a for- 
tuna collocou ao seu dispor, bafejando-o sempre na vida, pu- 
desse elle fazer ainda maiores beneficios. Mas os que tez. 
fôra injustiça negal-o, são bastantes para recommendar-lhe 
o nome, como o de um ricaço humanitario e patriota, cousa 
que não é muito vulgar. 

1875 — E expedido regulamento para a execução da lei 
mineira n. 2138, determinando os casos e modo de aposen- 
tadoria dos empregados publicos provinciaes. 

1879 — Entre festivas demonstrações de contentamento 
publico, toma posse a primeira Camara Municipal da Villa 
de S. Gonçalo do Sapucahy. 

1893 — O presidente do Estado, Dr. Affonso Augusto 
Moreira Penna, dirige aos Mineiros um importante manifesto 
politico, a proposito da revolta de uma parte da armada, con- 
gitando-os à defesa das instituições e do governo legal. 

I2 de Dezembro 

1715 — É' concedida amnistia régia aos revoltosos do 
Serro, que ali havião feito um motim, impellidos pelos ve- 
xames e oppressão que sofíria o povo por parte dos agentes 
do fisco, avidos até a extorsão, no proprio interesse e em  
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beneficio da Fazenda Real. Derão causa immediata a essa 
sedição, que foi felizmente incruenta, as exorbitantes fintas 
cobradas pelo fisco aos mineradores de ouro. 

1715 — Provisão régia accusando o recebimento da carta 
do governador da Capitania, de 4 de Maio deste anno, a 

quem loura «por ter lançado mão, por intermedio do bispo, 
da excommunhão contra os Religiosos, que tendo ordem de 
sahir destas Minas continuão a vagar no seu territorio, e 
por ter mandado publicar um bando em que declarava — 
que ainda que fosse com correntes os havia de pôr fóra 
das Minas....» 

18083 — Ao governador da Capitania é transmittida or- 
dem régia a fim de que remmetta para o Rio de Janciro al- 
guns indios, destinados ao serviço dos escaleres da ma- 
rinha. 

I810 — E'franqueada a ponte de Sabará, sobre o Rio 
das Velhas, aos viajantes, aos carros e às tropas. O tra- 
balho de construcção começira 8 mezes antes, a 3 de Abril. 

Neste mesmo anno é tambem entregue ao uso publico a 
ponte de Santa Luzia, sobre o dito rio. Ambas as construc- 
ções, grandes e dispendiosas, forão feitas à custa do povo, e 
ainda foi preciso que, antes, o Ouvidor da comarca, Basilio 
Teixeira Cardoso de Saavedra Freire, pedisse e oblivesse do 

governador autorização para effertuareni-se as obras me- 
diante subscripção popular! 

As antigas pontes em ambos os lugares referidos havião 
sido levadas pela innundação de Janeiro de 1807, que já re- 
ferimos. (Memorias da Camara de Sabará — Revista do 
Instituto Historico, tom VI). 

1854 — O Visconde de Abaeté, senador por Minas-Ge- 
raes, organisa o ministerio que succede ao gabinete — Olin- 
da, de 4 de Maio de 1857, ficando com a presidencia do Con- 
selho e a pasta da Marinha. 

1390 — Decreto do governador do Estado— creando duas 
secretarias distinctas para o expediente das duas cama- 
ras de que se comporã o Congresso Mineiro, segundo a 
Constituição decretada pelo mesmo governador a 31 de Ou» 
tubro deste anno.
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nomeadamente do Sr. conselheiro Dr. Affonso Augusto Mo- 
reira Penna, que tivera convite especial da commissão para 
assistir ao acto solemne da installacção da Cidade de Minas 

e transferencia da séde do governo mineiro para ella. 
S. Exc. o Sr. presidente do Estado desde logo, e no 

decurso dos festejos, foi muito saudado por varios oradores 
em differentes occasiões e em diversos pontos da localidade, 
sendo por vezes extensivas essas saudações ao Sr. conse- 
lheiro Affonso Penna, aos secretarios d'Estado, Srs. Drs. 
Henrique Diniz e Francisco Salles, que já se achavão ante- 
riormente na cidade, o primeiro desde alguns dias e o se- 
gundo desde Novembro, com o pessoal das respectivas se- 
cretarias — do Interior, das Finanças e da Agricultura, — e 
tambem ao chefe da commissão constructora da nova capi- 
tal, Sr. Dr. F. Bicalho e aos seus auxiliares, ao Sr. Dr. 
Aarão Reis, ex-engenheiro-chefe da mesma commissão, e a 
outros altos funccionarios e cidadãos distinctos. 

Na praça da Liberdade, onde se agglomeravão milhares 
de pessoas, e sob um pavilhão armado e esmeradamente 

ornado para receber o presidente do Estado e ser por elle 
ali assignado o decreto da installação da nova capital, fica- 
rão S. Exc., sua Exm. familia, os secretarios d'Estado, 
Drs. Henrique Diniz e Francisco Salles, os Srs. conselheiro 
Affonso Penna, membros do Tribunal da Relação e da com- 
missão constructora, diversos representantes mineiros aos 
congressos federal e estadual, representantes da imprensa, 
chefes de repartições publicas e muitas outras pessoas gra- 
das. Ali, após breve descanço, pelo Sr. senador Rebello 
Horta, como presidente da commissão de festejos, foi dada 
a palavra ao jornalista Sr. Azevedo Junior, para fazer en- 
trega de um tinteiro de prata e penna de ouro, delicado 
mimo offerecido por varios orgãos da imprensa mineira ao 
Sr. Dr. Bias Fortes, para a assignatura d'aquelle decreto, 
orando o commissionado, a quem respondeu S. Exc., que 
em seguida, com os seus secretarios, assignoy q seguinte t
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DECRETO NUMERO 1.089 

Declara installada a Cidade de Minas e para ella transfer 
rido o governo do Estado 

O Dr. presidente do Estado de Minas-eraes, no uso das 
attribuições que lie confere a Constituição do Estado e em 
cumprimento do art. 13 de suas disposições transitorias e 
da lei n. 3 addicional à mesma Constituição : 

Deercta: 

Artigo unico. — E' declarada installada a Cidade de Mi- 
nas e para ella transferida a séde dos Poderes Publicos do 
Estado de Minas-Geraes. 

Os secretarios de Estado dos Negocios do Interior, da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas e das Finanças 
assim o tenhão entendido e fação executar. 

Palacio da Presidencia do Estado de Minas-Geraes, na 
Cidade de Minas, 12 de Dezembro de 1897. 

. CHRISPIM JACQUES BIAS FORTES. 
Dr. Henrique Augusto de Oliveira Dinis. 
Francisco Antonio de Salles. 

Torminada à leitura do decreto, feita pelo Sr. Pr. Este- 
vão Lobo, oficial de gabinete da presidencia, diversas ban- 
das musicnes executarião o hymno nacional, entre acclama- 
qõos enthnsiasticas, sendo atiradas flores e confetti em pro- 
fusão sobre o Sr. Dr. Bias Fortes e subindo ao ar muitas 
gxrandolas, 

Logo depois foi entregue à Exma. e digna esposa do Sr. 

pe, Bias Fortes uma bella cesta de flores artificiaes, offere- 
elda pelo povo de Bello Horizonte, lendo nesse acto a Exma. 
sem. D. Joanna de Aquino uma poesia analoga, composição 
do Sr. Arthur Lobo. Teve então a palavra o Sr. Dr. Pedro 
da Matta Machado, orador ofticial da commissão de festejos, 
que proferio um discurso saudando os poderes publicos do 
flado, o que, ao concluir, fez entrega ao Sr. Dr. Bias For- 

tom do um quadro com cartão de ouro que o povo do Bello 
Horizonte oflurecia ao Estado de Minas e era destinado ao 

salão do honra do palacio presidencial, 
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Em seguida orou o Sr. deputado Dr. Francisco Sá sau- 
dando o Sr. Dr. Affonso Penna, e memorando seu grande 
esforço e efficaz concurso para a transferencia da Capital 
e construcção da nova cidade. Agradecendo, orou tambem 
S. Exc. sobre o assumpto do dia, sendo ainda proferidos 
nesse sentido muitos outros discursos pelos orgãos de im- 
portantes corporações e de diversas classes sociaes, sendo 
todos applaudidos pelo numeroso auditorio. 

— Muito resumidamente, como a natureza desta chronica 
o exige, taes forão os factos principaes e festejos publicos 
occorridos por occasião de installar-se a Cidade de Minas 
e nella a capital do Estado. 

Extensas descripções e muitos pormenores a respeito 
forão publicados pelas dignas redacções das folhas locaes 
— A Capital e o Bello Horizonte, cujas columnas anterior- 
mente já havião registrado os factos mais importantes com 
relação às obras e actos administrativos attinentes à funda- 
ção, embelezamento e desenvolvimento da nova cidade. 

No mesmo dia — 12 de Dezembro de 1897 — em «ue 
realizavão-se as installações e festejos mencionados, publicava 
o Minas (reraes, como nenia delicada e formosa sobre a 
ruina em perspectiva da velha capital mineira, uma pagina 
— Ovro Preto — burilada pelo espirito brilhante e fecundo 
do Dr. Estevão Lobo. + ella pertencem estes trechos per- 
fumados de sentimento e rutilos de verdade historica, in- 
spirados pelo coração e pela justiça: 

«... Por ventura, as heras te emmoldurarão, adorada 

cidade, que os homens não souberão bem aperfeiçoar, mas 

que has de viver, grandiosamente, de todas as tuas relíquias, 
sob o olhar desse vidente, o epico Inconfidente, olhar que 
vê como si novos bandeirantes se fossem largando pelas 
terras a dentro, indo espalhar a sementeira fecunda que 
efloresceu, primeiro, em teu coração... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Um dia, ainda, resurgirás talvez, 
Quem sabe das mysteriosas leis que nos governão?
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nos teus regatos sagrados de ondas crystalinas. Entregan- 
do-me aos meus devaneios, contemplei com mudo espanto 
tuas ruinas, iluminadas por um cto tão cheio de harmonias, 
de luz e de perfumes! — ... Não morrerás jamais! Ainda 
que extinga-se a luz de teu esplendido firmamento, os échos 
das montanhas gigantes, os rumores dos bosques e ventos 
repetem incessante e cadenciosamente os gemidos dos teus 
vencidos olympicos!— ... Não te assustes pelo porvir, terra 
desventurada! Mesmo que um terremoto de subito te abys- 
masse... tu não morrerias: bastaria uma estrophe, um fra- 
gmento de templo — cinzas frias de teu passado — para tor- 
nar-te eternamente lembrada ! » 

Durante dois seculos quasi, foi Ouro Preto a séde do go- 
verno mineiro — na Capitania, sob o regimen régio absoluto; 
na Provincia, com a organisação monarchico-constitucional 
representativa ; no Estado-autonomo, constituido consoante- 
mente ao vigente systema republicano federativo. 

No decurso desse longo periodo — quantas vicissitudes de 
opulencia e decadencia em sua vida! quantos acontecimentos 
memoraveis em seos annaes! quantas paginas sublimes, pa- 
trioticas ou commoventes escriptas por seus poetas, por seus 
estadistas ou com o sangue de seus herões! 

Sua historia — que alguem no futuro architectará com a 
licção severa dos archivos e com os documentos tradicionaes 
que lhe veem do passado entre louros —é a mesma histo- 
ria de Minas-Geraes. Nasceu no seu solo o proprio nome de 
nossa terra, consagrado pelo tempo e que ha de perpetuar-se 
atravez das idades: — o berço politico de povo mineiro foi o 
primitivo arraial das minas-geraes de Ouro Preto, nucleo 
dia a dia crescente de sertanistas intrepidos c exploradores 
ousados a quem a auricidia e genio emprehendedor davão 
energias quasi sobrehumanas em commettimentos espantosos, 
ainda hoje attestados nesse solo, aqui, ali, por toda a parte, 
talhado, revolto, cavado até profundezas immensas, em es- 

forços herculeos, transmittindo as mesmas ruinas a lembrança 
secular d'aquella geração assombrosamente arrojada e forte. 

Em pouco — doze annos apenas — o arraiul das minas-;e- 
raes de Ouro Preto transformava-se em VILLA Rica, tornada
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logo depois o maior centro de trabalho e de riqueza de todo 
o Brazil-colonia, mais conhecida e fallada em Portugal do 
que o mesmo Rio de Janeiro sede do vice-reinado na Ame- 
rica Portugueza;— Vir ra Rica, predestinada á scenario de 
luz nos primeiros e sublimes arrojos, em anceio pela Liber- 
dade Nacional, na grandiosa IxcoxripeNciA inspirada pelo 
immortal TIRADENTES, commettimento que fulge como a pa- 
gina mais esplendorosa da historia brazileira, precedida de 
setenta annos pela tragedia de FELIPPE DOS SANTOS, como TI- 

RADENTES herõe e martyr tambem; — VILLA Rica predesti- 
nad» a ilustrar por sua Escola Mineira os annaes das lettras 
nacinaes com o periodo mais original e mais brilhante da 
poesia em terras de Santa Cruz, no conceito de historiado- 
rese delitteratos eminentes; — ViLtA Rica predestinada ain- 
da a ter em Claudio Manoel um pocta ilustre que lhe consa- 
grasse um poema commemorativo de sua fundação, de sua pas- 

sada grandeza e de snas tradições lão poeticas e tão formosas. 
No primeiro meio seculo das explorações o ouro de suas 

minas altingio a sommas colossaes — uma maravilha de ri- 
quezas, que suscitarão, ao influxo potente da fé religiosa, a 
erecção em grande numero de templos monumentaes; que opu- 
lentarão a breve trecho os habitantes e a terra, e que derão 
ao reino e aos reis portnguczes recursos espantosos para os 
serviços do Estado, para o luxo da fidalguia privilegiada, 
para o apparato e o fansto escandalosos da Córte, para a 
reconstrucção de cidades arruinadas ou derrocadas na metro- 
pole voraz, e ainda para as dissipações insensatas e loucuras 
do fanatismo devoto de D. João YV. 

Depois veio-lhe chegando a phase sombria da decaden- 
cia, aggravada pelas extorsões do absolutismo desalmado, por 
via do fisco implacavel e cruel. 

O desespero dos opprimidos inspirou-lhes, alfim, a heroi- 
ea tentativa de Liberdade em 1789, tão sinistramente supplan- 
tada no patibulo, nas masmorras e no desterro de seus pro- 
togonistas benemeritos. 

Então fez-se completa à grande noite do despotismo nesta 
terra desventurada. 

J. Norberto, o poeta dos CaxTOS úricos, glorificando a ca- 

BEÇA DO MARTYR decapitado a 21 de Abril de 1792, resumio 
brilhantemente em dois versos apenas o renome incompara- 
vel de Villa Rica na poesia e no heroismo de seus filhos: 
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« Arcadia do Brazil, que soube afoita 
Cantar de um poro escravo a liberdade !» 

Com a Independencia Nacional despontou para Villa Rica, 
logo qualificada — cidade de Ouro Preto, de seu nome pri- 
mitivo — a aurora de novas esperanças, cimentadas pela con- 
fiança nos estadistas, jurisconsultos, escriptores e patriotas 
que tão illustres e numerosos aqui tiverão seu berço natali- 
cio, glorificador da terra e das tradições mineiras. 

Entre aspirações e adversidades forão correndo os annos 
nas vicissitudes do periodo imperial, tantas vezes perturbado 
no paiz pelas lutas c paixões politicas. Todavia, comquanto 
lentamente, a cidade crescia e crescia a população, com o 
desenvolvimento do commercio, das lettras, das artes, da so- 
ciabilidade, com a multiplicação de labores uteis, com a fun- 

dação de novos institutos e estabelecimentos administrativos, 
judiciarios, litterarios, beneficentes e de ensino publico em 
todos os seus ramos e grãos, tudo impulsionando o pro»: 

gresso e descortinando clareiras a uma civilisação mais adi- 
antada, abrindo largas rotas para um estado social de mais 
brilho, de maior conforto e de vitalidade promissora. 

Cessou quasi de subito esse progressivo alento com a de- 
cretação da transferencia da séde do governo estadual, con- 
signada primeiramente na Constituição Mineira e pouco de- 
pois, com prazo taxativo e brevissimo, na lei n. 3 addicio- 
nal à mesma Constituição, lei cuja execução consummou-se 
com aquella transferencia realizada a 12 de Dezembro de 1897 
e à qual, como acontecimento importante, que é, nos annaes 
mineiros, consagramos este registro, com as ligeiras recor- 
dações historicas que o acompanhão. 

Descabida fôra aqui qualquer apreciação sobre a conve- 
niencia ou necessidade da extraordinaria medida, aliàs de- 
cretada e posta em pratica pelos poderes competentes, e nem 
para tal apreciação seria absolutamente insuspeito o obscuro 
chronista das Ephemerides Minei ras. Vamos, pois, concluir 
esta pagina consignando nella um duplo e fervoroso voto de 
Mineiro patriota que nos desvanecemos de ser : 

— Que o velho Ouro Preto, ora destituido dos seculares 
forães, que elle honrou em todos os tempos e em todas as 
circumstancias de nossa historia, inspire sempre ao governo 
e aos legisladores do Estado, a justiça, a sympathia e a bene- 
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volencia que soem suscitar os golpeados do Destino, após 
longo ceyclo de pujança, de alevantados ideaes e de nobres 
commettimentos ! 

— (Que à nascente e esperançosa Cidade de Minas —, nova 
capital do Estado, caminhando em constante prosperidade na 
esphera de todos os uteis lahores e de todos os generosos de- 
siguios — attinja à maxima grandeza, opulencia e civilisação, 
destarte conquistando glorias condignas da Terra Mineira, 
em cujo amor e culto identificão-se as patrioticas aspirações 
de seus filhos ! 

i3 de Dezembro 

1296 — Ordem do Conselho Ultramarino ao governador 
da Capitania, para que remetta para Lisboa sementes de 
plantas dos mattos e campos de Minas, com declaração dos 
nomes, si os tiverem, e bem conservadas em frascos de bocca 
larga cheios de areia. 

1817 — Têm principio na villa da Campanha as festas 
e outras demonstrações de regosijo publico pelo casamento 
do principe D. Pedro com a archiduqueza d'Austria D. 
Leopoldina. Continuarão nos dois dias seguintes. 

De accordo com os estylos, as sobreditas festas e de- 

monstrações de «regosijo publico» effectuarão-se por ordem 
do governador D. Manoel de Portugal.... Isto mesmo consta 
do officio que à respeito lhe foi dirigido pela camara da 
Campanha a 17 de Dezembro deste anno.. 

1832 — PuBLICAÇÃO DAS LEIS PELOS PAROCHOS. — Sobre 
este objecto, é nesta data apresentado ao Conselho do Go- 
verno «da provincia o seguinte parecer, com projecto de pro- 
posta : 

«O Conselho Geral, considerando que a vastidão da Pro- 
vincia, o as grandes distancias das Povoações, e dos mora- 
dores tornão mui difficil aos Povos o conhecimento das Leis 
o Ordens, à que devem obedecer, acontecendo que algumas, 
so publicio, o se revogão, sem que disso tenhão noticia al- 
gumas Povoações ;  
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RESOLVE 

Art. 1.º As Leis, e Decretos, tanto geraes, como pecu- 
liares serão publicadas na Provincia de Minas pelos Paro- 
chos, e Curas na Estação da Missa Conventual. 

Art. 2.º Remeitidas as Leis, e Decretos às Camaras Mu- 
nicipaes, estas farão immediatamente remessa dellas aos Pa- 

“rochos, e Curas dos seus Municipios, exigindo as declara- 
ções necessarias depois da publicação. 

Em 13 de Dezembro de 1832. — M. Soares do Couto.» 

1835 — MANOEL FERREIRA DA CAMARA BITHENCOURT E 
SA. -—- Morre na Bahia este eminente Mineiro, a quem já 
temos feito varias referencias nestas Ephemerides. Estava 
na idade de 73 annos, pois nascera em 1762, em Itacam- 
birussii, que pertencia nesse tempo ao termo de Minas No- 
vas, da comarca do Serro Frio. 

Graduou-se em 1788 bacharel em duas Faculdades da 
Universidade de Coimbra, a de Leis e a de Philosophia. Em 
1807 foi nomeado Intendente dos diamantes em Minas-Ge- 
raes, tendo sido o primeiro Brazileiro investido desse im- 
portantissimo cargo, que exerceu por longo tempo e com pro- 
ficiencia notavel. Em 1823 foi, por sua provincia natal, - 
eleito deputado à Assembléa Constituinte do Brazil, cor- 
poração illustre que elle presidio durante algum tempo e 
onde figurou entre os membros mais notaveis. Já recordá- 
mos em outra ephemeride que partio delle, ali, a ideia do 
curso superior de estudos mineralogicos no Brazil, primeiro 
tentamen legislativo para a Escola de minas, inaugurada cin- 

coenta e tres annos depois. 
Em 1826, eleito tambem por Minas-Geraes, foi nomeado 

senador do Imperio. Pertenceu como socio às egregias 
Academias — Real das Sciencias de Lisboa, de Stockolmo e 
de Edimburgo,—tendo sido igualmente membro de outras As- 
sociações importantes, agricolas, industriaes, etc. Eis a 
summula de sua fecunda e brilhante carreira scientifica, 
administrativa e politica. 

Na menção menos succinta dos factos principaes que a 
illustrarão, assignalando-a gloriosamente, vamos dar agora 
excerptos de juizos e apreciações de escriptores distinctos, 
d'entre os que se têm occupado da vida, trabalhos e livros 
do Dr. Manoel Ferreira da Camara Bithencourt e Sá, e tra-
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carão o seu caracter ou retrato moral, rendendo-lhe as ho- 
menagens que elle mereceu pelos raros talentos e vasta il- 
lustração que o tornarão verdadeira notabil idade, como pe- 
los muitos e valiosissimos serviços prestados à patria por 
este sabio ec benemerito Mineiro. 

«Camara applicou-se bem cedo ao estudo das sciencias 
naturaes. — .... Pouco tempo depois de formado em Co- 
imbra, tanto na Faculdade de leis como na de philosophia, 
apresentou na Academia Real das Sciencias de Lisboa uma 
memoria intitulada — Obserrações feitas por ordem da Áca- 
demia de Lisboa, acerca do carvão de pedra da fregue- 
sia da Carroeira ( Setembro de 1789). Este primeiro tra- 
balho justificou a escolha que delle fez o governo como pen- 
sionario; e acompanhado dos mais honrosos testemunhos 
de estimação da parte da Real Academia das Sciencias par- 
tio de Portugal para ir visitar as sociedades scientificas e 
homens ilustres da Europa, e assim tambem para estudar 
as minas de diversas nações Foi primeiramente a Paris, 
onde se demorou dois annos, consagrando esse tempo ao 
estudo da chimica, que então ensinava Fourcroy. Deixando 
a França, passou a frequentar em Freyberg as lições de 
mineralogia do celebre Werner. Animado de um robusto 
enthusiasmo pelas sciencias, percorreu successivamente a Al- 
lomanha, à Bonemia, a Hungria, à Suecia, a Noruega; e mais 
tardo à Escocia, a Irlanda e a Inglaterra. A Universidade 
do Upsal, pouco antes illustrada por Linneo e por Sheele, 
foi para elle assumpto de contemplação e de estudos; as mi- 
nas da Allemanha atrahirão a sua attenção, e ahi publicou 
uma memoria em francez sobre as minas de chumbo e de 
prata e sobre a fundição de ferro por meio de diminuta por- 
cão de combustivel e por um novo processo. — .... Com 
rico cabedal de conhecimentos theoricos e praticos, voltou 
“mara à Lisboa. Sua ultima demora nos paizes estran- 
geiros foi inteiramente absorvida por uma excursão à Esco- 
cia, Irlanda e Inglaterra : — Edimburgo, Glasgow, Dublin, 
Londres, Bristol, forão alternativamente o alvo de suas in- 
vestigações scientificas, e ahi aperfeiçoou elle a somma de 
conhecimentos adquiridos em sua viagem pelo continente. 

«O ministerio portuguez havia concebido a idéa de di- 
vidir o Brazil em duas grandes secções mineralogicas, e de 
confiar à inspecção das minas do Sul ao Dr. José Bonifacio 
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de Andrada, e a das do norte ao Dr. Manoel Ferreira da 
Camara. Nomeado desembargador, e depois intendente ge- 
ral das minas do ouro e diamantes, voltando à sua patria 
foi incumbido da inspecção das minas do Tijuco, Villa Rica 
e outras. » (1) 

«Camara era homem de estatura ordinaria, corpolento, ro- 
busto, vigoroso, de largas espadoas, porte altivo, andar fir- 
me e desembaraçado; tinha as feições regulares, rosto bas- 
tante corado, labios grossos e sensuaes, olhar vivo e pene- 
trante, testa larga e intelligente, cabellos bastos, grossos, 
negros, quasi sempre em desalinho. Nada mais difficil que 
descrever seu caracter moral, cheio de contradições e inco- 
herencias; predominavão, porém, sempre as excellentes qua- 
lidades que adornavão-lhe o espirito e o dirigião para o 
bem. Em certas circumstancias mostrava-se o homem des- 
pota, arrogante, altivo, orgulhoso, enfatuado; em outras, o 
homem urbano, amavel, popular, descendo — nesse tempo era 
propria a expressão — descendo a nivelar-se com a classe in- 
fima, convivendo com ella, esquecendo-se de sua posição e au- 
toridade, de que estava revestido. Algumas vezes, mas rara- 
mente, colerico, vingativo, deshumano, inexoravel, sem com- 
paixão; outras vezes era quasi sempre — e nisso consistia 0 
fundo de seu caracter — humano, paciente, caridoso, indul- 
gente, occultando muita cousa,ou fazendo occultar-se, para 
não ser obrigado ao extremo da punição. Tambem de 
pressa se arrependia ou reparava qualquer acção menos 
pensada, quando executada em um momento de assomo co- 
Jerico. Camara intitulava-se pai do povo: era uma ver- 
dade. 

Sabemos que ainda hoje ha pessoas que se queixão de 
suas arbitrariedades, ec o considerão como um despota. 

Não pretendemos justificar todos os seus actos. Cama- 
ra foi homem de acção, e revestido de immenso poder dis- 
cricionario, era facil abusar. Não omittiremos suas faltas. 
A algumas das pessoas, que ainda hoje o accusão, pedire- 
mos que consultem sem pairão suas consciencias, e si qui- 
zercm ser imparciaes deverão antes queixar-se do regi- 
mento diamantino. 

  

(1) — Vide Revista do Instituo Hist rico e Geographico Brazileiro, tomo 
4.º (anno de 1842), biographia de Camara Bithencourt pelo Dr. J. F. Sigaud, 

E, M,melY 42
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Dos sentimentos de Camara o que mais sobresahia era 
seu amor à patria: foi um verdadeiro Brazileiro. Só esta 
quali dade - far-nos-bia esquecer todos os seus defeitos. An- 
tes delle quasi que só os Portuguezes obtinhão empregos 
na administração diamantina: muitas vezes já vinhão de 
Portugal com recommendação da directoria ou da Corda 
para serem empregados. Camara, porem, sempre dava pre- 
ferencia aos Brazileiros: d'ahi a guerra encarniçada que 
soffreu durante todo o tempo de sua intendencia por parte 
do governo de Villa Rica. 

Zeloso no cumprimento dos deveres de seu cargo, dedi- 
cado aos interesses da fazenda, nunca se esquecia do bem 
de seu paiz. Foi seu pensamento constante, seu maior, seu 
unico empenho, melhorar a sorte de seus patrícios, já modi- 
ficando na execução o barbaro regimento diamântino, já in- 
troduzindo reformas uteis, como sementes de civilisação, 
que mais tarde havião de fructificar. — .... O commercio 
em Tijuco, durante o governo de Camara, gosou de uma li- 
berdade qnasi illimitada, como nunca em tempo de algum 
ontro intendente: as disposições do regimento que peavão- 
lhe o desenvolvimento nunca forão executadas. 

Augmentava-se assim a população do arraial, construião- 
so mais edificios importantes, abrião-se casas de negocio, 
sem tenção ás tabellas organisadas nos annos anteriores. 
A medida de despovar a demarcação, com o fim de evitar 

o contrabando, tão recenmendada pela directoria de Lisboa, 
foi sempre contraria às ideias de Camara. Elle mesmo 
diia, que viera para governar homens, e não desertos e 
sevranias: proforia mostrar aos estrangeiros o resultado mo- 
ral de sua administração intelkgente 

No seu tempo naturalistas e metallurgicos distinctos vi- 
sitavão o districto diamantin c; entre outros, João Mawe, 

Eschwvege, Spix, Martius, Saint-Hilaire. Camara os fatigava 
com perguntas e não se cançava em dar-lhes todas as in- 
formações que pedião. » 

O largo excerpto que ahi fica pertence à penna auto- 

rlzada do Dr. Joaquim Felicio (º), que no livro citado ac- 

eronconta inuitos e curiosos pormenores sobre a vida intima 

do Camara Bithencourt e acerca de sua efficaz dedicação e 

(9, Memorias do districio diamantino. 
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solicitude pelo progresso da agricultura, por systemas até 
então desconhecidos no paiz, e pela criação e melhoramento 
de varias raças de animaes, ensinando ao povo os novos pro- 
cessos para esse fim necessarios, não se poupando a esfor- 
ços para desarraigar-lhe do espirito as velhas e condemna- 
das usanças, que elle com razão detestava e combatia. 

O mesmo Dr. J. F. Sigaud, na mencionada biogra- 
phia do illustre Mineiro, recorda que foi elle quem primeiro 
emprehendeu no paiz a creação de uma fabrica de ferro em 
ponto grande, estabelecendo-a sobre o morro do Pilar (na 
antiga comarca do Serro Frio), « grande montanha, quasi 
toda uma pinha de variadas minas de ferro. A sua situa- 
ção na estrada do Tijuco para Villa Rica, a sua riqueza de 
mineral, a visinhança de grandes mattas, a abundancia das 
aguas correntes, e dos campos de pastos que a cercão, e a 

sua proximidade a um dos braços do Rio Doce determina- 
rão a escolha de Ferreira da Camara, e ella foi brevemente 
justificada pela grande abundancia de mineral, que dá 85 
por cento de extracção (e neste ponto o Dr. Sigaud cita, em 
confirmação do seu asserto, a autoridade de Saint-Hilaire). 
O estabelecimento das Forjas Reaes sobre o Morro de Gas- 
par Soares, conhecido tambem pelo nome de Morro do Pilar, 
fundou-se em 1809; seis annos se passarão em trabalhos de 
construcção, atê que em 1815 foi do Tijuco expedida uma 
primeira remessa de ferro trabalhado, que grangeou a Fer- 
reira da Camara, primeiro fundador das fabricas de ferro, 
uma festa publica, uma patriotica ovação. Animados pelos 
fructuosos ensaios que Camara obtivera, outros depois delle 
explorarão este mineral, colhendo grandes vantagens; mas 
é constante que foi elle quem primeiro lhes abrio a car- 
reira. » 

Manoel Ferreira da Camara Bithencourt e Sá, o applau- 
dido naturalista que tanto honrou o proprio nome e a terra 
de seu berço, escreveu e publicou diversos trabalhos scien- 
tificos que são, como innumeros actos de sua vida adminis- 
trativa e politica, documentos da grande capacidade que o 
distinguia e glorificava, e que foi reconhecida até por muitos 
sabios europeus. 

São de sua lavra: 
— Ensaio de descripção physica e economica da co- 

marca dos Ilhéos j
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« Uma vida tão utilmente consagrada às sciencias, accres- 
centou com inteira razão e no escripto citado o Dr. Sigaud; 
uma carreira tão amplamente fornecida de trabalhos agri- 
colas e metallurgicos ; uma serie de annos applicados ao me- 
lhoramento da legislação patria; uma existencia toda de in- 
telligencia e saber, eis quanto a morte terminou, com gran- 
de magoa dos Brazileiros que honravão no Dr. Camara um 
sabio compatriota, que por seus serviços e profundo saber 
fora sempre uma das illustrações scientificas do Brazil. » 

Taes e tantos preitos de justiça ao sabio Mineiro, Manoel 
Ferreira da Camara Bithencourt e Sá, são contribuições bas- 
tantes para o duradouro monumento de sua gloria. 

1863 — Participa o delegado de policia da Formiga ao 
presidente da provincia, que nas margens do rio —Perdição 
— junto à serra da Marcella, e distante de Bambuhy cerca 
de 5 leguas, tinhão sido descobertos diamantes, ouro, e um 
metal que se suppunha ser chumbo ou estanho. 

1369 — Marrirs. — Fallece em Munich, na edade de 
74 annos, o celebre e sabio naturalista bavaro Conselheiro 
Dr. Carlos Frederico von Martius, autor de obras importan- 
tes, entre as quaes figura a Flora Braziliense. Viajou pelo 
Brazil de 1817 a 1820, em companhia de outro naturalista 
distincto, Spix. Ambos visitarão demoradamente à provincia de 
Minas: entrando do Rio de Janeiro por S. Paulo — estiverão 
na Campanha, S. João d'El-Rey, Ouro Preto, Marianna, Sa- 
bará, Serro, Diamantina, Minas Novas, etc. e sahirão pela 
Bahia, indo até ao Amazonas. Occupavão-se especialmente : 
von Martius, de botanica, Spix, de zoologia; mas tratarão 
tambem de outros assumptos scientificos, e ambos escreve- 
rão e publicarão diversos volumes valiosos sobre o Brazil, 
para os quaes contribuio o estudo da flora e da fauna mi- 
neira. Spix falleceu muito moço ainda, em 1826, e já com 
reputação elevada como naturalista. 

O sabio Martius, que sobreviveu mais de 10) annos ao seu 
companheiro, mostrou-se sempre amigo sincero do Brazil, 
interessando-se por seu progresso social e desenvolvimento 
scientifico. Disso tivemos nova prova ainda ha poucos an- 
nos, lendo na Folha de Barbacena (n. de 19 de Outubro de 
1893) uma extensa carta por elle escripta de Munich a 28 
de Julho de 1868 ao illustre Mineiro Conde de Prados, a
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«O Conselho Geral da Provincia de Minas-Geraes, conside- 
rando a utilidade que pode resultar à Provincia do estabe- 
lecimento de uma Fazenda normal de criação, e não poden- 
do esperar a verificação de um semelhante estabelecimento 
por empresa particular, visto a grande falta de capitaes, e as 
dificuldades que devem encontrar os criadores da Provin- 
cia em entreter correspondencias com diversos lugares da Eus 
ropa, d'onde se faz necessario importar as differentes espe- 
cies d'animaes uteis, precisos para se melhorarem as raças 
dos existentes na Provincia; e attendendo outrosim a que a 
Fazenda Nacional da Caxoeira do Campo já pela Carta Ro- 
gia de 19 de Agosto de 18]9 teve uma semelhante applica- 
ção, tem resolvido, desenvolvendo a referida Carta Regia, fa- 
zer a seguinte — proposta : 

Art. 1 A Fazenda Nacional da Caxoeira do Campo fica 
aplicada para se erigir uma Fazenda normal de criação com 
o tim de nella criar-se, e propagar-se pela Provincia as me- 
lhores especies do gado vaccum, cavallar, e ovelhum, e to- 
dos os animaes exoticos, que possão ser uteis aos traba- 
lhos, transportes, subsistencia ou industria Provincial. 

Art. 2. A Administração desta Fazenda normal será 
confiada a um Director intelligente nomeado pelo Presidente 
em Conselho, e que terá de gratificação 5 por cento do ren- 
dimento da Fazenda. 

Art. 3. Haverá tambem um Administrador, Nacional, ou 
Estrangeiro habil em Veterinaria proposto pelo Director, e 
approvado pelo Presidente em Conselho, e terá de ordenado 
600$000 réis. 

Art. 4. Ao Administrador competirá não só o governo 
material da Fazenda sob a inspecção do Director, mas tam- 

bem o curativo dos animaes, sendo alem disso obrigado a 
ensinaia todos os criadores, ou outras pessoas que se apre- 
sentem os principios da Veterinaria, o methodo de tratar os 
animaes exoticos, os objectos de sua nutrição, e os cruza- 
mentos uteis. 

Art. 5. Para o costeio desta Fazenda serão entregues 
ao Director os Escravos Nacionaes, que forem necessarios, e 
que mais habeis forem no trato de animaes, e serão admitti- 
dos vs mais Emprega dos livres, que forem mister. 

Art. 6. Um dos primeiros cuidados do Director será a 
introducção, e criação das cabras do Thibet, e dos carneiros
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merinós, e de Leicester, e dos melhores touros e vacas co- 
nhecidos; a conservação e melhoramento das raças cavalla- 
res já existentes na Fazenda, e logo que ser possa estabele- 
cerá tambem dentro da Fazenda normal uma fabrica de quei- 
jos e manteiga, segundo os melhores systemas seguidos na 
França, na Suissa, e Hollanda, e um lavatorio para laus. 

Art. 7. Serão admittidas a serem cobertas pelos gara- 
nhões, touros, e carneiros da Fazenda numero certo de vac- 
cas, e ovelhas dos creadores da Provincia mediante uma 
modica gratificação estabelecida annualmente pelo Presidente 
da Provincia, sob Proposta do Director. 

Art. 8. Todos os annos em tempo certo se venderão aos 
criadores da Provincia os poldros, e mais criações da Fazen- 
da, que não forem necessarios para conservação e melhora- 
mento das raças, não se podendo vender essas criações a 
outras pessoas em quanto houverem criadores, que as per- 
tendão, e que sejão por taes conhecidos, ou tragão attesta- 
dos das Camaras Municipaes de como têm fazenda de criar. 

Art. 9. Alem do rendimento que possa ter a Fazenda do 
producto das vendas das criações e gratificação pela cobrição, 
ficão consignados para as suas despesas 6:000% réis pagos 
pelo Thesouro da Provincia com ordem do Presidente, a quem 
deve ser apresentado pelo Director o Orçamento das despe- 
sas, que projectar para ser approvado pelo Conselho do Go- 
verno. 

Art. 10. O Director no fim de cada anno dará conta 
documentada da Receita e Despesa da Fazenda ao Presiden- 
te da Provincia, para ser por elle examinada em Conselho. 

Art. 11. O Conselho Geral da Provincia no prinicipio 
de cada anno de suas sessões nomerá uma Commissão com- 
posta de pessoas intelligentes de dentro, ou fóra do Conse- 
lho para examinar pessoalmente o estado da Fazenda, e 
apresentar ao mesmo Conselho um Rellatorio circumstancia- 
do do estado da sua administração, das vantagens que tem 
tirado a Provincia, e dos melhoramentos de que for suscepti- 
vel este estabelecimento. 

Art. 12. O Conselho do Governo dará as instrucções 
que forem precisas para a boa execução da presente Resolução. 

Art. 13. Ficão revogadas as Leis e Ordens em contra- 
rio. Paço do Conselho Geral 14 de Dezembro de 1831, — 
M, Soares do Couto. »  
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1832 — Candido José de Araujo Vianna (depois Vis- 
conde de Sapucahy), natural de Minas-Geraes e deputado por 
esta provincia à Assemblea Geral Legislativa, é nomeado mi- 
nistro da fazenda, cargo que exerce atê 2 .de Junho de 
1834. 

1833 — O Conselho Geral da provincia dirige-se em 
manifesto ao povo mineiro congratulando-se com elle pela 
restauração da legalidade, profundamente abalada na provin- 
cia pela sedição militar de 22 de Março, e apreciando os an- 
teriores acontecimentos politicos e a situação economica € 
financeira do paiz. 

O manifesto, documento que dá nitidamente a feição do 
tempo, é o seguinte: 

« O CONSELHO GERAL DA PROVINCIA DE MINAS-GRRAES AOS 

" SEUS COMPROVINCIANOS 

Mineiros! Se em todos os tempos foi glorioso represen- 
tar um Povo heroico, e ilustrado, qual não deve ser a no- 
bre ufania dos Membros do vosso Conselho Geral, Represen- 
tantes de uma Provincia, que acaba de manifestar ao Brazil, 
e ao Mundo o alto grão de sua civilisação, levantando-se em 
massa para defender os principios de Liberdade, a Consti- 
tuição, e o Throno do Joven Monarcha Brazileiro, o Sr. D. 
Pedro II, contra o nefando attentado commettido nesta Ca- 
pital na tenebrosa noite de 22 de Março; attentado que ti- 
nha por fim fazer-vos retrogradar aos Seculos da mais cras- 
sa ignorancia, da mais brutal tyrania? 

Mineiros! O vosso Conselho Geral se compraz hoje mais 
do que nunca com a recordação lisongeira de que, quando 
firmou o sen Protesto de 9 de Fevereiro de 1832, foi inter- 
prete fiel de vossos sentimentos patrioticos; exprimio o 
grande pensamento da Provincia; e cabendo-lhe a honra de 
ser Orgão de vossas ideias, reservada ficou para vos a glo- 
ria de as sustentar à custa de todos os sacrificios, e de as 

sellar para sempre com o vosso sangue generoso. 
A illusão, e o odio fizerão acreditar aos inimigos do No- 

me Mineiro, que elles poderião dispor à seu arbitrio desta 
grande Provincia, e ousando alçar o estandarte da rebellião 
nesta Capital, nesta mesma Capital, d'onde partira o primeiro 

grito a favor da Ordem, e da Legalidade, pretenderão assim
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offender o vosso caracter, cobrindo-vos de ignominia, e de 
opprobrio. Nescios, que desconhecem, que ninguem poderá 
jamais offender impunemente o pundonor de um Povo livre 
e magnanimo. 

Mineiros! Vos destruistes n'um momento os planos, que 

se forjão de longo tempo nos antros obscuros da períidia, e 
da traição; e reunindo-vos em torno das Bandeiras da Lega- 
lidade, que havieis jurado, conseguistes fazer dissipar-se, 
como o fumo, a faccão sediciosa, e anarchica, que enebriada 
no quimerico desejo de empolgar as eminencias Politicas 
manchara pela primeira vez o Solo abençoado da Provincia. 
Da; lo o desengano mais formal aos que tentarão converter- 
vos em cegos instrumentos para saciarem sua ambição, e 
sordida avareza, talvez consolidastes para sempre a tran- 
quillidade da nossa Patria; manifestando que nunca pactua- 
rieis com a violencia, e o crime. Mineiros! Vossa coragem 
só pode ser igualada por vossa generosidade! Entregando 
depois da victoria os rcos, que acabaveis de vencer, à espada 
da Lei, vós destes o exemplo mais brilhante de vosso re- 
speito às Instituições, que nos regem; de vossa confiança 
nas Authoridades. O Tribunal dos Jurados, a quem com- 
pete julgal-os, não trahirá vossos votos, e esperanças; elle 
porá termo à essa escandalosa impunidade, que começava a 
irritar vosso zelo estremado pela Justiça; zelo, que os archi- 
tectos da anarchia, e da guerra civil procurão de proposito 
equivocar com a ignobil paixão da vingança; deslembrados 
de que se corações Mineiros nutrissem sentimentos tão bai- 

xos, facil vos fôra satisfazel-os, quando a indignação podia 
desculpar excessos. 

Mineiros! Apontado estã o buril da Historia para mar- 
car com caracteres indeleveis esta epoca de vossa gloria im- 
mortal: entretanto recebei de vossos Representantes, reuni- 
dos em Conselho Geral, sinceros votos de graça, que vos di- 
rigem, como justo tributo à vossa heroica bravura, ao vosso 
exemplar patriotismo. 

Mas, por que entre nossos Comprovincianos podem dar-se 
ainda illudidos, que arrastrados sejão pelas sugyestões, e ar- 
dileza da” facção restauradora; releva levantar um pouco o 
véo, que cobre o cancro roedor das entranbas da Patria; e 
designar explicitamente o principal dos symptomas precur- 
sores do sempre Famozo Dia Nacional Sete de Abril, Mi-
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neiros! Em todos os Estados o desmando nas Finanças, e a 
dissipação nos Fundos Publicos forão sempre origem fecun- 
da de revoluções sangrentas. O Brazil oberado de uma di- 
vida enorme não podia existir (sic) excepção de regra. 

Sabei, Mineiros, que os Emprestimos Brazileiros ao cam- 
bio medio de 3:3 e tres quartos desprezadas fracções, montão 
à 71 milhões, c meio, 174 mil cruzados: os juros, e amor- 
tização à 5 milhões, e meio,e 57 mil cruzados: ( Empres- 
timo Portuguez a cargo do Brazil (que desgraça! desta arte 
cobrio-se de vilipendio a nossa Independencia) sobe a 23 mi- 
lhões 111 mil cruzados: os juros atrasados, e correntes a 9 
milhões 377 mil cruzados. Sabei mais, que as Apolices da 
Divida fundada importão :37 milhões e meio 335 mil cruza- 
dos, amortização, e juros inclusive sobre 18 milhões para pa- 

gonento das Prezas 3 milhões 816 mil cruzados. Ainda é 
pouco: approximão-se a 50 milhões as Notas do Banco afi- 
ançadas pela Nação; e talvez exceda a 60 milhões o com- 

puto da moeda de cobre em circulação. Ah! como em tão 
curto espaço de tempo nos arrastou a tão profundo abismo 
a corrompida Administração transacta! 

Em verdade irrita, e o Conselho Geral estremece de o pu- 
blicar, que a dissipação subisse ao ponto de lançar no mer- 
cado em um só Anno (1827) além de 3 milhões 479 mil cru- 
zados em cobre a espantosa soma de 22 milhões e meio em 
papel! fatal revez que subverteo as fortunas Publicas, e Par- 
ticulares! 

E à despeito de tropeços taes o Brazil tem podido avan- 
çar na carreira gloriosa, que encetara! A” Divina Provi- 
dencia o devemos, sim á Divina Providencia, que não reti- 
rou seu Braço Amnipotente de cima de nossa Patria; posto 
que ainda se não dignasse de expurgal-a inteiramente dos 
authores de tantos males! Mineiros! Eis à origem das co- 
moções tumultuosas, a fonte das sedições, e dessa aluvião 
de escritos infunantes, com que os inimigos do Brazil pre- 
tendem deslumbrar o espirito Publico, dividir-nos, e perder- 
nos. Se os raios do Brilhante Dia Nacional aterrarão esses 
cumplices das desgraças da nossa Patria, as Reformas Con- 
stitucionaes, que promettem um futuro prenhe de grandes 
consequencias, os horrorisão. 

Perseverança pois, Mineiros, no caminho da Legalidade : 
assim subirá ao apogeo de gloria, que pelo Author da Na-
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tureza lhe fora partilhada, a nossa bella Provincia, a nossa 
querida Patria. Paço do Conselho Geral em 14 de Dezem- 
bro de 1833. — José de Souza Lima, Presidente. Antonio 
Ribeiro de Andrade, Secretario ». 

I5 de Dezembro 

1712 — Por carta regia deste dia é confirmado o acto 
do goversador Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho 
creanio Vila Rica.a 35 de Julho de 1711. 

R7%% — Bulla do pontifice Benedicto XIV confirmando 
à temeação de P. frei Manoel da Cruz para bispo de Ma- 
ranna. Fort o &º bispo do Maranhão e o 1.º da nova diocese 
warianense. «Vej. ephenteriies de 3 de Janeiro de 1764, 
15 de Qriub o e 28 de Norembro de 1748). 

Devesse-lhe à conclusto da antiga Matriz, hoje Sé de Ma- 
rianna, o inicio da egreja de S. Francisco, e a fundação do 
Seminario. que teve principio em 1749. As respectivas obras 
frio custeadas com esmolas que os moradores da Capita- 
unia derão. diligenciadas pelo bispo, que ainda cuidou com 
grmunde galo em crear recursos para perpetuar esse instituto, 
estibelevendo-lhe rendas em moradas de casas, e em din- 
heiro à juros. segundo o chronista J. J. Teixeira Coelho, 
quite temos por vezes citado. 

(SAD — Tom esta data à provisão da real Junta do 
Comenercio apprvvando os estatutos para a Sociedade de 
tetenitira, Cotumercio e Navegação do Rio Doce. 

Serv x mesma materia, ou peculiarmente acerca da na- 
Vesição do Rio Doro, alem das medidas que já temos men- 
vieua is podem sor citados os seguintes actos: resoluções da 
testo Geral Legislativa, sanccionadas pela Regencia do 
terra ras devivtos de 23 de Qutubro de 1832, 17 de Se- 
tece do INN e VP de Agosto de 13836. 

(STE — Diver imperial autorizando a construcção de 
neta en tcda de PV economica, que partiria da Estação do 
Uestor va Fxrada de Ferro D. Pedro II, terminando em 

o ” x “ esnr a, .. 

Sos Nepeveno, 
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16 de Dezembro 

1695 — Segundo Claudio Manoel da Costa (no funda- 
mento historico do poema VILLA Rica), por carta régia deste 
dia se ordenou a Arthur de Sá e Menezes, governador e ca- 
pitão-general do Rio de Janeiro (capitania a que pertencião 
os territorios de S. Paulo e Minas-Geraes ), que « passasse 
aos descobrimentos das minas do Sul a executar o que se ha- 
via encarregado a Antonio Paes de Sande, praticando com 
os Paulistas benemeritos as mesmas honras e mercês de ha- 
bitos e foros de fidalgos da casa, conteudos na real instru- 
cção, que pela secretaria de estado se expedira ao dito Sande. 
Depois por carta régia de 27 de Janeiro de 1697 se mandou 
sahir ao dito Sá com seis centos mil reis de ajuda de custo 
em cada anno, alem do seu soldo ». 

Arthur de Sá e Menezes realizou de facto a excursão 
acima indicada, tendo sido o primeiro governador no periodo 
colonial que, de ordem régia, veio a Minas-Geraes, « exami- 
nar os riquissimos thesouros que proximamente se tinhão 
descoberto em diversos lugares desta vastissima região », na 
phrase de um antigo chronista, mas a viagem, conforme as 
melhores indicações, realizou-se em 1700 e não em 1696 
como aconteceria si fosse certa a data mencionada por Clau- 
dio Manoel da Costa. O chronista-poeta, a nosso ver, incidio 
aqui em anachronismo, e de que este é manifesto e incontes- 
tavel prova-nos a carta-patente do dito governador Arthur 
de Sá, documento registrado no Livro 10 do Registro de Or- 
dens régias da Camara do Rio de Janeiro, e que tem a data 
de 12 de Janeiro de 1097, tendo sido a sua posse a 2 de 
Abril do mesmo anno. Não poderia, pois, exercer commissão 
de um cargo do qual só mais tarde tevc nomeação e posse. 

1715 — Ordem régia ao governador da Capitania, para 
que dê ao bispo toda ajuda e favor que lhe fór necessario 
para a prisão e prompto embarque para Lisboa, do religioso 
carmelita descalço Frei João de S. José de Santa Thereza, 
apostata, que se ausentou de sua provincia (Italia), sem li- 
cença do respectivo Geral. 

1755 — Em carta régia deste dia, dirigida ao go- 
vernador José Antonio Freire de Andrada, communica D. 
José 1.º às Camaras da Capitania «que havendo a Om-
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ciencia Divina avisado o Reino de Portugal em o 1.º de 
Novembro deste anno com um terremoto tão funesto que, em 
cinco minutos de tempo, arruinou os templos, os palacios, 
vs tribunaes, as alfandegas com as mercadorias que nellas 
se achavão, e a maior parte dos edificios particulares de 
Lisboa, sepultando estes estragos, e consumindo os incendios 
que delles se seguirão um grande numero de pessoas de to- 
dos os estados»... E depois de muita rhetorica, pro domo sua, 
concluia o rei pedindo dinheiro, — o ouro das minas — 
para soccorro do povo de Lisboa e auxilio do governo na re- 
construcção da cidade. E taes forão as sommas durante lon- 
gos annos obtidas dos Mineiros e enviadas para Portugal 
que com ellas pôde o Marquez de Pombal reconstruir não 
só Lisboa mas todo o reino, na phrase do insigne historia- 
dor portuguez Oliveira Martins, no seu livro O Brazil e 
as colonias portuguezas. 

Sobre o assumpto da carta régia de que tratamos, veja-se 
a ephemeride de 6 de Julho de 1756. 

1801 — Nesta data são remettidas de Portugal offi- 
cialmente, ao governador de Minas-Geraes, sementes da ar- 
vore do sandalo para ser esta cultivada na Capitania. 

150% — Morre desastradamente em Lisboa, em conse- 
quencia de queda n'uma escada, segundo varios auctores, O 
ex-arcebispo de Gôa D. Fr. Francisco da Assumpção Brito. 

Estava adiantado em annos, não constando ao certo o dia 
de seu nascimento, nem a localidade determinada deste, saben- 
dose, entretanto, que era natural de Minas-Geraes. 

D. Francisco de Assumpção e Brito pertencia à Ordem dos 
Eremitas calçados de Santo-Agostinho. Foi bispo de Pernam- 
buco, eleito no reinado de D. José e confirmado em 15 de Março 

de 1772 pelo papa Clemente XIV. Tomou posse do bispado 
a à de Dezembro de 1773 por seu procurador, o conego Ma- 
no] Garcia Velho do Amaral. Não chegou a ir a Pernam- 
buco por haver sido pouco depois elevado à dignidade de ar- 
eebimpo de Gôa. Tomando o pallio a 30 de Dezembro de 
1774, resídio em Gôa durante o exercicio de seu elevado 
cargo, que renunciou no 1.º de Janeiro de 1783. Passou-se 
então para Lisboa e alli viveu como resiguatario vinte e 
cinco amnos, até 16 de Dezembro de 1808, quando falleceu.  
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1815 — Carta de lei ordenando a elevação do Estado 
do Brazil à dignidade, preeminencia e denominação de — 
Reino do Brazil. 

D'então em diante tornou-se frequente no estylo official 
do governo régio dar o titulo de — provincas — ás antigas 
capitanias do Brazil, comquanto nenhuma disposição expressa 
se contenha a respeito na menciouada carta da lei. 

182:3 — O Governo Provisorio da provincia offlcia à Ca- 
mara de Ouro Preto — ordenando-lhe que continue a fazer 
celebrar o Te-Dewm costumado no anniversario da elevação 
do Brazil a reino unido a Portugal... A camara officiãra 
anteriormente áquelle governo ponderando, mui judiciosa- 
mente, que sendo já o Brazil imperio independente parccia- 
lhe não dever continuar a celebração do referido Te-Deum. 
Teve a singularissima resposta acima indicada! (Vej. o Livro 
de accordãos da Camara de Ouro Preto, de 1809 a 1826, 
fis. 411 e seguintes, d'onde extractâmos a prescnte noticia ). 

1831 — Kepressão da vadiagem : organisação do tra- 
balho. — Nesta data é apresentado no Conselho Geral da pro- 
vincia este projecto de representação ou proposta, que, como 
temos feito com outros documentos antigos, reproduzimos 
com a orthographia do original, cujo auctor avisadamente 
concluio, como abaixo se vê, com as sacramentaes palavras 
— salva a redacção: 

«Sendo bem conhecido, que é a Agricultura a primeira, e 
mais proficua fonte da riquesa, e felicidade Nacional ; e que 
sem ella a balança do Comercio sempre penderá contra o 

povo, que a despresa. Considerando, por outra parte, que esta 
uberrima Provincia, assim como a maior parte do Brazil, 
offerece por toda a sua extensão incultos, e vastissimos ter= 
renos susceptíveis de todo o genero de cultura; e que como 
que anhelão braços industriosos para lhes prodigalisar seus 
dons; mas a sua mesma fertilidade devendo ser contada como 
ventura; porque fornece facilimos meios de subsistencia aos 
habitantes, vem, pelo contrario, a ser um dos obstaculos mais 
poderosos ao desenvolvimento da Industria rural. Mais de 
metade da população habitante d'esses vastissimos, e pingues 
Sertões vive em perfeita dciosidade, e inacção ; por isso mesmo, 
que contentando-se do mais simples necessario, que quasi 
expontaneo, lhe offerece a pesca, e a caça; poupando-lhe a
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é que se não tem visto melhora alguma a tal respeito; e 
factos experimentaes excluem toda a theoria. 

E” por tudo isto; e por muitas outras razões que se omitem 
que o Conselho Geral da Provincia de Minas-Geraes 

REPRESENTA 

Art. 1. Os Juizes de Paz farão extrahir da Lista geral 
de cada um dos seus respectivos Districtos uma outra Lista, 
que contenha todos os nomes dos individuos de um, e outro 
sexo de idade de 10 a 50 annos; que não sendo proprietarios, 
ou não vivendo de outra proficua, conhecida e licita indus- 
tria, ou officio, estão sem Amo, ou se não occupão proveitosa 
e continuadamente. 

Art. 2. Conhecido pela Lista, o numero dos individuos 
vadios, nos termos do Art. 1.º serão divididos em Listas de 
vinte homens de 18 a 50 annos, e que sejão moradores o 
mais proximo possivel uns dos outros, nomeando-se, pelo Juiz 
de Paz, ou seu Delegado um Inspector visinho, e o mais probo 
do Destricto da Inspecção. 

Art. 3. As mulheres de 10 a 50 annos de idade mora- 
doras no Destricto de cada uma dessas Inspecções, e assim 
mesmo os rapases de 10 a 17 annos serão incluidos na Lista 

“ em numero indefinido ; estando nas circumstancias do Art. 1. 
Art. 4. Quando qualquer Lavrador, Criador, Negociante, 

ou outro individuo industrioso carecer de obreiros para os 
mesteres da Agricultura, Mineração, Arte, ou outra qualquer 
occupação util se deverá dirigir ao Juiz de Paz do Destricto, 
ou seus Delegados; e qualquer delles dará uma ordem ou 
Mandado passado pelo Escrivão dirigido aos Inspectores para 
prestarem os necessarios individuos em circunstancias, aos 
quaes será obrigado o Amo, Patrão, ou Mestre a pagar con- 
forme o preço corrente dos jornaes destinados aos diferentes 
serviços, que estiverem em costume no Paiz, ou se conven- 

cionarem, e quando o Amo, Patrão ou Mestre falte ao prom- 
pto pagamento o Juiz de Paz, ou seu Delegado o faça pagar 
por meios sumarissimos. 

Art. 5. As mulheres, nos termos do Art. 1.º serão igual- 
mente obrigadas sendo exigidas, para os serviços, e occupa- 
gões, que são compativeis com O seu sexo, forças, e condi- 

E. M,-IV—23
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ções, como colheitas, capinas, serviços domesticos à soldada, 
e outros mesteres semelhantes. 

Art. 6. As moças de 10 à 18 annos de idade serão dadas 
à soldada, ou a certo bem fazer para casamento a casas, € 
familias honradas, e de boa nota onde se possão instruir nos 
deveres, e economia domestica, se porem depois de terem a 
instrucção necessaria acharem um proveitoso cazamento, se- 
gundo sua condição se poderão casar ainda que não tenhão 
os 18 annos de idade. 

Art. 7. Os moços do sexo masculino de 10 a 17 annos 
de idade serão dados a Mestres de diferentes officios, com 
obrigação por Escritura, ou Termo feito por Escrivão compe- 
tente, em que os Mestres se obriguem a dal-os ensinados em 
certo, e determinado tempo de apprendimento, dando-lhes de 
comer, e o necessario, indispensavel vestuario em todo o tempo 
d'esse apprendimento, e quando nesse determinado tempo o 
Apprendiz não esteja prompto e apto a ganhar o jornal com- 
petente o Mestre será obrigado a dar-lhe obra, e pagar-lhe 
como a Official, até que esteja perfeitamente ensinado. 

Art. 8. Os juizes de Paz, e seus Delegados terão a maior 
circunspecgão, e cuidado em não porem demasiado numero 
de individuos ao apprendimento de officios, preferindo sem- 
pre destinar os mais desses, que devão apprender, aos officios 
de primeira necessidade como Ferreiro, Carpinteiro, Pedreiro, 
Tanoeiro, Alfaiate, e Capateiro: e os menos aos officios desti- 
nados ao luxo. 

Art. 9. Os moços que não forem necessarios, ou se jul- 
garem menos aptos para os Officios serão dados por soldada 
aos Lavradores ; Criadores, ou pessoas outras que os carece- 
rem para criados, em cuja occupação permanecerão até os 17 
annos, e ainda dahi por diante uma vez que se conservem 
por sua vontade, 

Art. 10. Nenhum individuo nas circunstancias do Art. 
1, se poderá escusar de prestar seus serviços para que for 

competente, e nomeado, salvo por doença, ou outro impedi- 

mento legitimo a juizo do Inspector: e o individuo, que se 

evadir sem motivo legitimo será punido, incorrerá nas penas 
que o Codigo Criminal fulmina contra os vadios incor= 

rigiveis. 
Art. 11. Os Amos, Patrões, e Mestres poderão castigar 

seus criados, alugados, e discipulos do mesmo modo, que po»  
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dem castigar seus filhos, sem de modo algum os ceviciarem: 
debaixo da pena estabelecida no Codigo Criminal. 

Art. 12. «s criados, obreiros, e apprendises que forem 
insubordinados, ou tentarem contra seus Amos, Patrões, ou 
Mestres incorrerão nas penas que o Codigo Criminal impõem 
à culpa que cometterem. 

Art. 13. Os Amos, e Mestres são obrigados a sustentar 
razoavelmente seus criados, e apprendises, e a cural-os nas 
enfermidades; aos criados à custa de seus salarios, e aos 
apprendises para lh'o descontar em seus jornaes quando ti- 
verem acabado o apprendimento: sendo, nesse tempo, os 
apprendises obrigados a pagar as falhas dos dias das doenças, 
e as que lhe forem imputaveis com tantos outros dias, quan- 
tos forão os de falha. 

Art. 14. Os obreiros, que se apresentarem com a com- 
petente ferramenta propria para o serviço a que vão desti- 
nados vencerão mais vinte rs. diarios além do jornal corrente, 
ou estipulado. 

Art. 15. Os inspectores serão tambem incumbidos a vi- 
giarem, cada um em seu respectivo districto, sobre os Offl- 
ciaes de ('fficios mecanicos, observando se deixão de occupar- 
se em seus Offlcios sem motivo, e neste cazo admoestal-os 
pela primeira vez, e cazo que o admoestado não o obedeça 
ou contitue a ser vadio, o Inspector o fará saber ao Juiz de 
Paz para o punir legalmente, ou informado de que não tra- 
balha por falta de obra destinar tal individuo a outro ser- 
viço para que seja mais competente até que ache que fazer 
por seu Officio. 

Art. 16. Os Juizes de Direito em cada um anno conhe- 
cerão por informação de Testemunhas, por Denuncia, ou ex- 
Officio das omissões, e prevaricações dos Juizes de Paz, seus 
Delegados, e mais empregados na execução da presente; fa- 
zendo punir os que achar culpados na forma que dispozerem 
as Leis que estiverem em vigor. 

Art. 19. Ficão revogadas todas as Leis, e dispos'ções 
em contrario. Paço do Conselho Geral de M. G. em 16 de 
Dezembro de 1831. Salva a redacção. —José Ignaeio do Couto 
Moreno. » 

Julgou-se objecto de deliberação, para entrar na ordem 
dos trabalhos, o projecto acima, cujas disposições ainda nyje 
consagrarião em substancia providencias efficacissimas para
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a repressão da vadiagem e orzanisação do trabalho entre 
nós, pois tambem ainda hoje são reaes e lamentaveis, e mais 
generalisados, os factos apontados no preambulo da proposta 
— tanto tem augmentado a ociosidade nas classes baixas da 
população, e com ella vs vicios e crimes que soem acompa- 
nhala... Mas como conciliar-se isso, que é aliás um re- 
clamo da consciencia nacional. com os direitis do cidadão, 
n'um regimen de liberdade tão ampla que pouca e bem es- 
cassa margem deixou aos dereres. nem comprehendidos si- 
quer pela maioria ds povo?... 

Subsiste, pois. o magno e temeroso problema politico-so- 
cial, como um desafio permanente ao patriotismo e à sabe- 
doria dos legisladores brazileiros... 

1852 — Obito do padre Marcos Antonio Monteiro de 
Earros, senador por Minas-Geraes, d'onde era natural. Foi 
escolhido para esse alto cargo a 22 de Janeiro de 1326, 
quando D. Pedro 1.º fez a organização do Senado do Imperio. 
Empossou-se de sua cadeira ali no dia 10 de Maio do mesmo 
anno. 

14459 — E' expedido pelo presidente Carlos Carneiro de 
Campos o regulamento n. 414, para o ensino publico na pro- 
vincia. 

186:3 — Encerra-se a Assemblea Legislativa Provincial 
(segunda sessão da 14.º legislatura). 

1889 — Partindo para a Capital Federal o governador do 
Estado, Sr. Dr. José Cesario de Faria Alvim, no intuito de 
conferenciar com Governo Provisorio, volta à administração 
mineira o Sr. Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires, que de 17 
a 25 do mez anterior exercera o cargo de governador inte- 
rino. 

1891 — Installação solemne em Ouro Preto do Tribunal 
de Relação do Estado de Minas-Geraes, creado pela lei de 
30 de Novembro do mesmo anno. Os respectivos membros 
erão os Srs. desembargadores: — João Braulio Moinhos de 
Vilhena, Adolpho Augusto Olyntho, José Joaquim Fernandes 
Torres, Antonio Luiz Ferreira Tinoco, Theophilo Pereira da 
Silva, Caetano Augusto da Gama Cerqueira, João Emilio de 
Rezende Costa, Francisco de Paula Prestes Pimentel e Josê 
Antonio Saraiva Sobrinho. 
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Estiverão presentes ao acto o presidente do Estado, Dr. 

José Cesario de Faria Alvim, deputados, senadores, chefe de 
policia, commandantes do 31.º batalhão de infanteria de linha 
e dos corpos de policia do Estado, chefes das repartições pu- 
blicas, magistrados de 1.º instancia, e aposentados, advogados, 
medicos, sacerdotes e muitas outras pessoas gradas. 

Orou o presidente do Tribunal, desembargador Braulio, 
saudando o presidente do Estado, que respondeu agradecendo 
e saudando o Tribunal da Relação. 

189:3 — Noticia do periodico O Oeste, da cidade da For- 
miga, affirma ter cahido neste dia, no arraial dos Arcos, da- 
quelle municipio, uma horrivel chuva de pedras que destruio 
plantações, quebrou telhados e causou outros prejuizos avul- 
tados. 

Segundo affimou áquella folha pessoa competente e de ver- 
dade, cahirão pedras de mais de um decimetro de diametro 
em grande quantidade, quebrando as telhas, e penetrando den- 
tro das casas, obrigando os habitantes a se occultarem de- 
baixo das mesas e das camas, para não serem victimas do 
graniso. 

1894 — Em sua fazenda, proxima à cidade de Tiraden- 
tes, fallece o Barão de Santa Maria (Nicolão Netto Carneiro 
Leão). Era irmão do finado e illustre Marquez de Paraná, 
e elle proprio um cavalheiro distincto, estimavel e estimado. 
Tinha 67 annos de edade, mas apparentava muito me- 
nos, pela rubustez de seu organismo e pelas energias moraes 
que o animavão. 

Não possuindo elementos para mais desenvolvida noticia 
sobre a vida do Barão de Santa Maria, damos em seguida o 
pouco que a respeito pudemos colher n'uma publicação do 
tempo relativa a esse distincto Mineiro: 

Chamado, ainda muito joven, por seu irmão para o Rio de 
Janeiro, matriculou-se na Escola de Marinha, e quando, ter- 
minado o curso, foi nomeado guarda marinha, o governo o 
mandou praticar na marinha de guerra ingleza, na qual foi 
admittido e servio durante dez annos, com tanta distincção, 
que, ao retirar-se para o Brazil em 1852, 0 governo inglez o 

mandou elogiar e recommendar 0 do Brazil, como official de 
muitas esperanças,
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Chegado, porem, ao Rio de Janeiro, já 2.º tenente, tomou 
a deliberação de abandonar a carreira, que tão brilhantemen- 
te encetira ; dirigio por algum tempo a Companhia brazi- 
leira de Paquetes a Vapor, e, em seguida, casando-se na fa- 
milia Breves, fez-se fazendeiro no municipio de Pirahy. 

Entretanto, seu ideal não era a pesada lavoura do café em 
provincia estranha, mas a volta ao seu querido torrão natal, 
do qual não podia esquecer-se para acabar seus dias, respi- 
rando as brisas dos nossos campos e gosando a serenidade da 
vida bucolica, em escala que não o obrigasse às fadigas e 
constantes preoccupações de que aquella outra o cumulava. 

E o conseguio e realisou em pittoresca e amena situação, 
que adquirira proxima à cidade de Tiradentes; mas infeliz-. 
mente, como que sô para realisar o seu sonho dourado, o de- 
sejado regresso á patria querida, pois que bem curto foi o 
periodo desse goso. 

Teve o estimado e respeitavel Barão de Santa Maria a 
apreciavel fortuna de fazer amigos dedicados em todos quan- 
tos o tratavão de perto, taes erão as suas qualidades de 
verdadeiro gentlemun e do mais apurado cavalheirismo mi- 
neiro. 

Em seus ultimos dias cercou-o, como sempre, o amor en- 
tranhado que lhe votavão os filhos, os quaes, vindos de gran- 
des distancias, correrão todos para junto de seu leito, logo 
que tiverão noticia da aggravação da molestia de seu vene- 
rando pai; e não o deixarão mais, até que a lei fatal. da 
natureza veio separal-os para sempre. 

17 de Dezembro 

1722 — Regimento dos capitães do maito. — E' desta 
data o regimento dos capitães do matto instituido na Capi- 
tania Mineira, sendo governador D. Lourenço de Almeida, 
de conformidade com a ordem régia de 12 de Janeiro de 
1719. Foi o alvitre suggerido, em parte pelo famoso levante 
occorrido em Pernambuco e que lá originou a celebre repu- 
blica ds Palmares, e em parte, e mas impulsivamente, por 
numerosos attentados parciaes e planos de conspiração dos 
negros de Minas-Geraes, attentados e planos cuja causa prin- 
cipal era a propria barbaridade de seus senhores. Acabru- 
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nhados de excessivos e penosos trabalhos, mal alimentados, 
pessimamente vestidos e abrigados, erão ainda, não raro, des- 
humanamente castigados, ainda que leves fossem suas faltas. 

D'ahi a desesperação dos infelizes e suas tentativas, repeti- 
das mas sempre mallogradas, por mal combinadas ou por trahi- 
ção, de uma vingança collectiva contra os brancos. Em 1719, 
sob o governo do Conde de Assumar, o plano urdido para o 
levante abrangia vasta zona da Capitania, devendo a suble- 
vação irromper simultaneamente, n'uma quinta feira santa, 
no Rio das Mortes, no Forquim, em Ouro Branco, em Ouro 
Preto, em S. Bartholomeu e ainda em outros pontos. Mallo- 
grada por delação, bem se pode calcular a crueza dos casti- 
gos infligidos aos escravos, para quem, falhando o recurso 
da sublevação em massa, só havia um horrivel dilemma, si 
não se submettessem humildes e resignados, fossem quaes 
fossom as barbaridades que de continuo os flagellavão: ou 
a morte pelo suicidio, a que não poucos se lançavão, ou & 
fuga para as florestas, em paragens remotas, affrontando a 

fome e as feras, recurso quasi tão extremo e funesto como 
o do suicidio. Muitos preferirão este meio para escapar aos 
tormentos quotidianos de sua existencia indizivelmente des- 
graçada e sombria. D'ahi o augmento dos quilombos nas di- 
versas comarcas das Minas e seu povoamento crescente ; d'ahi 
tambem novas medidas para contel-os no jugo do trabalho e 
do açoite. 

Uma dellas foi a caracteristica instituição dos capitães do 
matto na Capitania, sendo ordenado nesta data o respectivo re- 
gimento. Segundo este, terião os capitdes do matto quatro oi- 
tavas de ouro por negro ou mulato escravo apprehendido 
dentro de uma legoa em redor da villa, arraial ou fazenda, 
em que residisse 0 capitão-mór, sargento ou capitão do matto. 
Pelos apprehendidos a mais de uma legoa de distancia atê 
dois dias de jornada, seria de oito oitavas o premio por ca- 
beça; de dois a quatro dias de jornada, doze oitavas por ca- 
beça: de quatro à oito dias, dezeseis oitavas; e de vinte e 
cinco oitavas de ouro si fosse maior a distancia. Encontrando 
o capitão do matto mais de quatro negros n'um quilombo, 
com suas choças, vasos para socar O arroz e meios para ali 
se sustentarem, o premio por cabeça se elevava a vinte oitavas 
de ouro, tal o empenho que havia na destruição desses re- 
fugios ou valbacoutos de escravos. Apprehendidos estes e mete 
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tidos na cadeia (mais commummente em troncos, por serem 
na época bem poucas as cadeias), erão avisados os senhores 
para virem pagar o premio. 

«Este premio, observa R. Southey (Historia do Brasil), pro- 
vocava naturalmente nova especie de trafico de roubo de es- 
cravos, para evitar o qual era prohibido aos capitães do matto 
sahirem do seu districto atraz de negros sem ordem especial 
do governador. Por causa do damno, confusão e desorúens 
que dellas resultavão, annularão-se as patentes geraes que 
alguns possuião, devendo o governador ser avisado si algum 
destes capitães do matto prendia negros que não erão fugidos. 
Tinhão elles inventado outra especie de velhacaria, que era 
deter os negros, aproveitando-lhes os serviços, pelo que, não 
sendo o negro apresentado dentro de quinze dias depois de 
sua apprehensão, não só perdia o capitão do matto o premio, 
mas ainda havia de pagar ao dono o jornal do preto desde o 
dia da captura. Alguns bargantes desta profissão, para se tor- 
narem mais commoda a cousa, costumavão em lugar de cor- 
rer atraz dos negros fugitivos, pagar a escravos que fugis- 
sem e viessem ter com elles. Esta fraude só poderia ser com- 
mettida contra os senhores mais humanos. Para prevenil-a 
não devião os magistrados deixar os capitães do matto resi- 
dir' muito tempo em qualquer villa ou arraial, mas obrigal-os 
a rondar as florestas em cumprimento dos seus deveres. Si 
encontravão algum capitão mór das entradas, devião obede- 
cer-lhe, mas os seus lucros continuavão a pertencer-lhes. E 
como estes homens se havião comportado com grande cruel- 
dade ao descobrirem algum quilombo, forão por isso repre- 
hendidos, ficando só em caso de resistencia autorizados a exer- 
cer o que assaz curiosamente se chamava — direito natural 
de defesa, e si de outra fôrma procedessem responderião por 
isso. Esta recommendação de brandura não era natural que 
fosse tão efficaz como o estimulo do interesse: o premio por 
cabeça de negro morto em ataque contra um quilombo era 
de seis oitavas, emquanto que pelos apanhados vivos se pa- 
gavão vinte; comtudo prevalecia por vezes a ferocidade destes 
capitães sobre o seu amor do ganho. » 

E por todo o exposto, com rasão observa ainda o citado 
historiador que o proprio «regimento» dos capitães do maito 
mostra terem sido elles quasi tão perigosos como os mesmos 
salteadores que tinhão por dever perseguir, 
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1812 — Começa a funccionar a fabrica de ferro do Pra- 
ta, em Congonhas do Campo, cuja construcção fôra encetada 
em Novembro do anno precedente, sob a direcção do Barão 
de Eschwege, tendo ficado inteiramente concluida em Junho 
de 1813. Compunha-se a fabrica de quatro fórnos, construi- 
dos segundo o systema sueco. 

Augusto de Saint-Hilaire, que visitou e examinou a fabrica 
de ferro de Congonhas do Campo, escreveu sobre ella interes- 
sante apreciação, no 1.º vol. da 2.º parte de suas Viagens 
em Minas-Geraes, obra preciosissima que será sempre lida 
com prazer e utilidade. 

18:31 — No Conselho Geral da Provincia é apresentada 
a seguinte proposta : 

«O Conselho Garal da Provincia de Minas-Geraes consi- 
derando as dificuldades, e embaraços que experimentão os 
habitantes desta Provincia de recorrerem à Rellação da Pro- 
vincia do Rio de Janeiro para o proseguimento das suas 
Causas: considerando que em uma Epocha em que a As- 
sembléa Geral tem já iniciado reformas à Constituição do 
Imperio, com o intuito de dar mais amplas attribuições aos 
Poderes Legislativo, e Executivo das Provincias, é absurdo 
que se conserve esta na dependencia de recorrer à Rellação 
do Rio de Janeiro para ahi se sentenciarem em segunda 
instancia suas Causas Civeis, e Crimes, resolve a seguinte — 
proposta: 

Art. 1. Haverá na Cidade de Ouro-preto uma Rellação 
composta de um Presidente ou Chanceller, e nove Dezem- 
bargadores, a qual terá por Destricto todo o territorio da 
Provincia. 

Art. 2. O Presidente ou Chanceller terá de Ordenado 
2:400U rs.; e os Dezembargadores 2:000U sem mais propinas 
ou emolumentos. 

Art. 3. Esta Relação em quanto se não der novo Re- 
gimento ás Rellações do Imperio governar-se-ha pelo Regi- 
mento dado no Alvará de 13 de Maio de 1812 à Rellação 
do Maranhão no que não tiver sido revogado pelas Leis 
ulteriores, 

Art, 4. Os Emolumentos do Chanceller, e Dezembar- 
gadores serão recolhidos nos Cofres da Fazenda Publica,
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Art. 5. Ficão revogadas as Leis, e Ordens em con- 
trario. 

Paço do Conselho Geral 17 de Dezembro de 1831. — M. 
S. do Couto. = J, P. de Carvalho. — A. J. R. Bhering — G. 
F. de Andreda. — F. de Assis de A. Coutinho.» 

1831 — Coronisação Em MiNAs-GERAES. — Neste mesmo 

dia, foi tambem apresentado no dito Conselho Geral o se- 
guinte parecer, com o projecto de proposta abaixo (textual): 

«A Commissão encarregada de formar Projectos de Pro- 
postas, ou Representações sobre os diversos pontos indica- 
dos na Falla da Presidencia, persuadida que do augmento 
de Popolução nesta vasta Provincia de Minas-Geraes depende 
o seu engrandecimento, e prosperidade no mais rapido des- 
envolvimento da Industria em todos os ramos da riqueza 
publica, a par do desaparecimento dos muitos, e até agora 
invenciveis obstaculos, que tem empecido os mais uteis Esta- 
belecimentos projectados, quaes a navegação do Rio Doce, 
a cultura dos Sertões do mesmo, e conseguintemente a mais 
prompta Civilisação dos Indigenas Selvagens, que os habitão: 
E não oecorrendo outros alguns meios, de accellerar esse 
tão desejado, como necessario augmento de População, que 
não sejão o de se promover a emigração para esta Pro- 
vincia de Estrangeiros uteis, e laboriosos, que entre nós 
venhão fixar residencia, e empregar seus fundos, e faculda- 
des intellectuaes, ja na Agricultura, ja na Mineração, e ja 
finalmente na exploração dos muitos, e variados productos, 
com que a Natureza com mão larga se esmerou em brindar 
este Solo abençoado: offerece o seguinte — Projecio de Pro- 
posta : 

O Conselho Geral da Provincia de Minas-Geraes, conven- 
cido de que um dos maiores obstaculos que presentemente 
empecem o desenvolvimento da Industria Rural, e Fabril 
na dita Provincia, é a falta de População, tem resolvido 
levar aos Poderes Legislativo, e Executivo a seguinte pro- 
posta: 

Art. 1. A emigração de Collonos Estrangeiros, que se 
proponhão estabelecer residencia na Provincia de Minas-Ge- 
raes,e nella empregar-se na Agricultura, Mineração, e qual- 
quer outro ramo de Industria, será promovido pelo Governo 
por todos os meios possiveis, angariando-os sob a seguran- 
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ça das garantias, que a Constituição offerece, e das vanta- 
gens por este Projecto concedidas. 

Art. 2. A todo o Colono, que se vier estabelecer na 
Provincia de Minas-Geraes, fica garantida a concessão de 
terrenos para sua cultura, na proporção seguinte. 

S. 1. Ao Colono, cuja Familia constar de 12 pessoas 
para cima conceder-se-ha uma Sismaria de terras. 

S. 2. Igual concessão terá o que mostrar possuir em 
dinheiro, ou bens applicaveis à Agricultura, ou outro ramo 
de Industria, a quantia de 4:000U000 rs., duplicando-se-lhe, 
ou diminuindo-se-lhe a concessão, conforme a regra estabe- 
lecida. 

S. 3. O Colono que se estabelecer nos Sertões habita- 
dos pelos Indigenas Selvagens, terá a mesma concessão de 
terras estabelecida nos 88. 1. e 2.; e além disso gosarão 
da isenção de Dizimos e quaesquer outros Impostos, que 
provenhão do terreno agriculturado, ou minerado, por espaço 
de dez annos contados da data de sua posse em diante. Os 
Titulos de Sesmarias serão pelo Governo dados gratuita- 
mente. 

Art. 3. O Governo fica authorisado a conceder Sesma- 
rias, meias Sesmarias, e quartos de Sesmarias, aos que as 
requererem na forma das Leis existentes, não só nos Ser- 
tões do Rio Doce, como em toda a Provincia de Minas-Ge- 
raes, achando-se devolutos os terrenos pedidos. 

Art. 4. Considerão-se devolutos aquelles terrenos, que 
sendo concedidos ainda por titulos legitimos, não se acha- 
rem cultivados por espaço de mais de um anno, salvo se os 
possuidores passarem a cultiva-los, para o que serão noti- 
ficados assignando-se-lhes prasos rasoaveis para o fazerem. 

Art. 5. O governo expedirá as convenientes Instrucções 
relativamente á Colonisação Estrangeira, a fim de que se 
previna qualquer abuso. Dará a cada Familia as competen- 
tes Guias, e fará celebrar os Contractos que convicrem, dando 
de tudo conta ao Conselho Geral. Salla do Conselho Geral 
em 17 de Dezembro de 1831. F. de Assis de A. Coutinho. 
—»M. S. do Couto.— G. F. de Andrada.» 

1831 — EDUCAÇÃO DOS INDIOS NA PROVINCIA. — Ainda 
neste dia, forão presentes ao referido Conselho Geral os se- 
guintes parecer e projecto de proposta que, =» si revelão
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ingenuidade legislativa em alto grão, mostrão não menor 
intensidade de bons desejos e intuitos patrioticos em seus 
auctores . 

« Sendo um dos meios mais proficuos de se promover 
o augmento da População util nesta vastissima Provincia de 
Minas-Geraes o cuidar-se da educação da Mocidade Indianna 
por meios mais directos, e positivos, do que os até agora 
empregados, pelos quaes apenas se tem podido conseguir a 
diminuição da fereza das diversas Nações barbaras, que ha- 
bitão as matas, e que civilisadas podião contribuir grande- 
mente para a prosperidade da Provincia; tendo a experien- 
cia mostrado, que os Indios adultos não facilmente perdem 
seus costumes, pois ainda mesmo quando aldeados, e trata- 
dos com a maior filantropia, (como constantemente praticou 
o muito habil Director Mr. Marliere, e continua a praticar 
o actual), elles de tempos em tempos voltão para as matas, 
onde exercitão suas correrias, em presença dos filhos, os 
quaes creados com tão venenoso leite, se apresentão fieis 
modellos de seus Pais, como bem o prova a experiencia de 
tantos annos em que o Governo tem cuidado do seu aldea- 
mento, e Civilisação, sem que até o presente se tenhão co- 
lhido fructos correspondentes aos continuados sacrifícios da 
Fazenda Publica, pois que por acaso se encontra um ou ou- 
tro com tal, ou qual Civilisação, e mais identificado com 
nosco; por tão ponderozas rasões, a Comissão encarregada 
de apresentar Projectos de Propostas, e Representações sobre 
os pontos da Falla da Presidencia, offerece a seguinte — 
Proposta : 

O Conselho Geral da Provincia de Minas-Ceraes, consi- 
derando as vantagens, que à mesma podem provir de se 
empregarem meios mais positivos para a Civilisação dos In- 
digenas que formando presentemente uma Classe heteroge- 
nea, e onerosa à Sociedade, pode se tornar util e proveitosa: 
resolveo elevar aos Poderes Legislativo, e Executivo con- 
junctamente o seguinte 

Art. 1. Haverá na Provincia de Minas-Geraes um Col- 
legio de educação positivamente destinado à instrucção da 
Mocidade Indianna, e collocado no lugar, que ao Presidente 
em Conselho parecer mais apropriado; com a devida sepa- 
ração na Casa para Meninos, e Meninas, 
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Art. 2. Neste Collegio ensinar-se-hão os Dogmas da 
Religião Christãa, os principios de educação civil, e moral — 
as primeiras Letras, e principios de Arithmetica—a Grama- 
tica Brasileira. 

Art. 3. O Collegio será composto de um Inspector, que 
vigie, não só sobre a economia domestica, como sobre os 
outros Empregados — de um Sacerdote virtuoso, filantropico, 
e apto para plantar nos corações juvenis o germen das vir- 
tudes Religiosas — de um Mestre habil para o ensino das 
primeiras Letras, Arithmetica, e Gramatica Brasileira — e 
de uma Mestra para o ensino das Meninas — com os Orde- 
nados que lhes forem marcados. 

Haverão alem disso os mais Empregados indispensaveis, 
e que nos Estatutos forem ordenados. 

Art. 4. Logo que qualquer Indio tocar a idade de 5 
annos, pode ser recolhido ao Collegio, e nelle conservado, 
segundo os Estatutos, por que se regular, até que tenha re- 
cebido o grau de instrucção conveniente. 

Ao Director Geral dos Indios cumpre a execução deste 
artigo, fazendo a remessa dos Indios ao Inspector do Colle- 
gio, com declaração de seus nomes, idades, Nações, nomes 
de seus Pais, e mais circunstancias, afim de que se regis- 
tem no Livro da Matricula do Collegio. 

Art. 5. No Collegio serão tambem admittidos os Indios 
maiores de 7 annos, e mesmo os adultos, que forem sus- 
ceptiveis de instrucção; bem como os Meninos, e Meninas 
Brasileiras, que se queirão instruir, nas horas proprias da 
lição, não tendo residencia dentro do Collegio. 

Art. 6. No interior do Collegio haverá uma Capella 
convenientemente parameniada onde o Capellão celébre os 
Officios Divinos, e instrua a Mocidade nos principios da Re- 
ligião do Estado. 

Art. 7. O Presidente em Conselho formará os Estatu- 
tos por que se deva reger o Collegio Indiano, que serão 
submettidos ao Conselho Geral. 

Art. 8. As despesas precisas para a construcção do 
Collegio, pagamento de seus Empregados, sustento, e ves- 
tuario dos Indios, serão feitas pela Fazenda Publica, podendo 
se applicar para elle algum Edificio pertencente à Nação se
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o houver. Salla do Conselho Geral 17 de Dezembro de 1831. 

G. F. de Andrada. — M. S. do Couto. -— F. de Assis de À. 

Coutinho. —- J. P. de Carvalho. » 

1840 — Pelo Pontifice Gregorio XVI é preconisado D. 
Carlos Pereira Freire de Moura, bispo de Marianna, 7.º na 
ordem da successão nessa diocese. 

Não chegou a tomar posse nem a ser sagrado, por ha- 
ver fallecido antes disso. Foi sepultado nas catacumbas da 
Ordem do Carmo, em S. João d'El-Rey. 

1842 — O jury de Ouro Preto julga e absolve o Dr. 
Joaquim Antão Fernandes Leão, um dos chefes revoluciona- 
rios de Minas no movimento desse anno. Foi o primeiro dos 
rebeldes julgados na provincia por tal motivo. Poucos annos 
depois o Dr. Antão fei ministro d'Estado, tornando a sel-o 
em 1868, e depois senador do Imperio. 

184:3 — O naturalista e viajante francez F. de Castel- 
nau, com os seus companheiros, parte de Ouro Preto, aonde 
chegára quinze dias antes. Percorreu e examinou detida- 
mente a cidade, os seus arredores e localidades visinhas, 
como Marianna e Cachoeira do Campo, continuando neste dia 
a sua viagem para Goyaz, com escala por Sabará, Pitanguy 
e povoações intermedias, e os estabelecimentos de mineração 
aurifera da Catta Branca e do Morro Velho. 

Em 1850, publicou Castelman a historia de sua viagem 
(6 vols. in 8.º), sob o titulo: — ExPEDITION DANS LES PAR- 
TIES CENTRALES DE L'AME'RIQUE DU SuD (dz Rio de Janeiro 
à Lima e de Lima ao Pará), execulée par ordre du go- 
vernement francais pendant les annees 1843 a 1847, sou 
la direction de Francis de Castelnau. 

Metade da obra é consagrada ao Brazil, e quasi todo o 
1,º volume a Minas-Geraes. Sem deixar de ter interesse, no 
ponto de vista scientifico e ainda como documento historico 
e estudo de costumes, nos parece que sob todos esses aspe- 
ctus fica muito aquem dos livros do seu predecessor e com- 
patriota, Augusto de Saint-Hilaire, cujos escriptos têm tambem 
para nós outra face agradavel: a da sympathia e sincera 
indulgencia com que o auctor referio-se aos Brazileiros e ás 
cousas do Brazil. Castelnau nem sempre nos trata assim : é 
mais severo e mais duro, às vezes até grosseiro, nos seus 
juizos e palavras, talvez mesmo por não ter a capacidade  
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scientifica de Saint-Hilaire, pois em regra a indulgencia, como 
é sabido, está na razão directa do merito real. 

1844 — O Dr. Quintiliano José da Silva, vice-presidente 
da provincia, entra em exercicio, continuando na administra- 
ção, naquelle caracter, até 1 de Outubro de 1845, e dessa 
data em diante, como presidente efectivo, até 29 de Dezem- 
bro de 1847. 

1898 — Promulgação, pelo Congresso Mineiro, reunido 
em Barbacena em sessão extraordinaria, da lei n. 3, addi- 
cional à Constituição do Estado, determinando a mudança da 
Capital de Minas-Geraes para a localidade — Bello Horizonte, 
no prazo maximo de quatro annos. 

Eis a integra da mesma lei: 
« Nós, os representantes do povo mineiro, em Congresso 

Legislativo, decretamos e promulgamos a seguinte lei: 

Art. 1.º Fica designado o Bello Horizonte para ahi se 
construir a capital do Estado. 

Art. 2.º Fica o governo autorizado : 
1.º A mandar organizar o plano definitivo da nova ci- 

dade sob as seguintes bases: 
a) divisão do terreno em lotes destinados a edificações 

urbanas, a quintas ou chacaras, com determinação dos pre- 
ços de cada categoria, attendendo à sua collocação, proximi- 
dade do centro da cidade e outras condições que possão in- 
fluir no respectivo valor ; 

b) determinação dos terrenos que devem ser reservados 
para edificios publicos do Estado, ou da União e municipali- 
dade, praças, jardins, passeios publicos, mercados, estações 
de estradas de ferro e tramways, casas de caridade, hospi- 
taes, templos e cemiterios ; 

2º A proceder à desapropriação dos terrenos particula- 
res, comprehendidos na planta que fôr approvada ; 

3º A estabelecer em regulamento os planos, condições 
hygienicas e architectonicas que devem presidir ás edificações. 
assim como tempo e modo das concessões ; 

4º A mandar proceder à orçamento dos edificios publicos 
necessarios, que serão feitos por administração ou mediante 
concurrencia publica, conforme julgar mais conveniente aos 
interesses do Estado ;
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o." À conceder a particulares ou empresas favores para 
serviço de iluminação, abastecimento d'agua, exgottos e via- 
ção urbana, sujeitando-os à approvação do Congresso, ou a 
realisar esse serviço por administração ; 

6," A estipular, nas concessões que fizer, condições para 
promover construcções de casas destinadas aos empregados 
publicos de que trata o n. 7 do art. 2.º, de modo a facilitar- 
lhes o pagamento em prestações que poderão ser deduzidas 
de seus vencimentos si o requererem. 

Igualmente promoverá a construcção de casas em condi- 
ções hygienicas e de aluguel barato para operarios. 

7.º A conceder a titulo gratuito, aos actuaes funcciona- 
rios estaduaes que por lei têm residencia obrigatoria na ca- 
pital, e que o requererem, um lote de terreno para construc- 
ção de casa ou chacara, antes de serem postos em hasta pu- 
blica, assim como transporte e ajuda de custo; 

8.º A conceder a titulo gratuito, a cada um dos actuaes 
proprietarios de casas em Ouro Preto, situadas no perimetro 
estabelecido para cobrança do imposto predial no exercicio 
de 1890, um lote de terreno para edificação. 

Art. 3.” Às concessões de lotes gratuitos, que não pode- 
rão ser contiguos, terão a clausula de fazerem os concessioe 

narios as edificações dentro de dois annos depois da appro- 
vação da planta da cidade, sob pena de caducidade da con- 
cessão. 

Paragrapho unico. Essas concessões s) poderão ser pe- 
didas, no prazo de trinta dias depois de approvada a planta 
pelo governo, que fará a designação do lote. 

Art. 4.º E” licito aos concessionarios de lotes gratuitos 
cedel-os sob as mesmas condições com que os possuem. 

Art, 5.º Para occorrer ás despesas com a cxecução desta 
lei, fica aberto ao governo desde já um credito de cinco mil 
contos de réis, podendo lançar mão dos saldos da receita ou 
fazer as operações de credito necessarias, não excedendo o 
Juro de 6 “o ao anno. 

Não sendo suficiente esse credito, o Presidente do Es- 
tado solicitará do Congresso as providencias que julgar ne- 
cessarias. 

Art. O IC el razo maximo de (4) quatro 
annos p inttiva td | do governo para a nova 

capital, podendo, porém, 0] ente do Estado transferir 

K 
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provisoriamente, desde já, a séde do governo, para qualquer 
ponto do Estado, si o interesse publico o exigir. 

Art. 7.º São declaradas sem efeito algum quaesquer con- 
cessões de terras ou preferencias estipuladas para edificações, 
feitas até esta data, que tenhão relação com a construcção 
da nova capital. 

Art. 8.º A direcção economica e administrativa da capi- 
tal do Estado denominada — minas — ficará a cargo do Pre- 
sidente do Estado, emquanto o Congresso não deliberar a 
respeito nos termos da Constituição. 

Art. 9.º Ficão revogadas as disposições em contrario. 
Mandamos, portanto, a todas as auctoridades, a quem o 

conhecimento e execução desta lei pertencerem, que a execu- 
tem e fação executar e observar fielmente como nella se 
contêm. 

Publique-se e cumpra-se em todo o territorio do Estado 
de Minas-Geraes, 

Paço do Congresso Legislativo do Estado de Minas-Ge- 
raes, em Barbacena, aos 17 de Dezembro de 1893. — CHRIS- 
PIM JACQUES BIAS FORTES. — MANOEL TEIXEIRA DA COSTA. — 
João GoMEs REBELLO HORTA.» 

1895 — Inaugura-se na Estrada de Ferro Sapucahy a 
estação Francisco Sá, entre Borda da Maita e Ouro Fino, sen- 
do o acto muito festejado pela população local e moradores 
da circumvisinhança. 

I8 de Dezembro 

1271 — Ordem régia ao governador da Capitania para 
que preste auxilio ao bispo a -fim de effectaar-se a collação e 
posse do conego por elle nomeado, e por sua magestade con- 
firmado, Amaro Gomes de Oliveira, por terem alguns cone- 
gos da Sé de Marianna se opposto a que elle exerça aquelle 
lugar; e determina mais ao governador « que extermine para 
fóra do bispado aos que se atreverem a desobedecer ao dito 
prelado ». 

17273 — D. Bartholomeu Manoel Mendes dos Reis, 3.º bis- 
po de Marianna, para ali transferido do bispado de Macão, 
toma posse da diocese por seu procurador, o Rev. Dr. Fran- 

E. MV, us
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cisco Xavier da Rua. Não veio nunca ao seu novo bispado, 
como já notâmos em outro lugar. 

1827 — Posse do presidente Dr. João José Lopes Mendes 
Ribeiro, que administra a provincia até 22 de Abril de 1830, 
com interrupções: 1.'— de 18 de Abril a 13 de Outubro de 
1828;— ea 2:-—de 19 de Abril a 3 de Outubro de 1829, nas 
quaes foi substituido no governo pelo vice-presidente conego 
Dr. Francisco Pereira de Santa Apolonia. 

1833 — Nova proposta do Conselho Geral da provincia 
aos poderes geraes do Imperio, precedida de judiciosos fun- 
damentos, para a creação de um Tribunal de Relação com séde 

na Capital da provincia e tendo esta por districto. Contêm 
diversos artigos attinentes à organisação do tribunal e deve- 
res de seus membros. O 3.º dispõe: « Estes juizes usarãõ de 
vestidos pretos e de chapéo armado quando forem à Relação.» 
(Vej. o periodico O Universal de 28 de Dezembro de 1833.) 

Só 40 annos mais tarde foi attendida aquella aspiração, 
com a execução dos decretos imperiaes ns. 2342 e 5436, 
de 6 de Agosto e 5 de Novembro de 1373, em virtude dos 
quaes installou-se a Relação de Ouro Preto. 

1365 — O Dr. Joaquim Saldanha Marinho entra em 
exercicio do cargo de presidente da provincia. Sua admi- 
nistração, interrompida de 24 de Março a 2 de Novembro de 
1866 (servindo em seu lugar o vice-presidente conego Joaquim 
José de Sant'Anna), terminou a 28 de Junho de 1867. 

1880 — Encerra-se à primeira sessão da 23.º legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1880 — Lei mineira n. 2715. — Orça a receita e fixa 
a despesa da provincia para o anno financeiro de 1881 — 
1882: — a receita em 2.705:650$000, e a despesa na quan- 
tia de 2.708:930$050 

1S8R0 — Lei mineira n. 2727. — Determina que as ses- 
sões da Assemblea Legislativa Provincial comecem no 1.º de 
Agosto de cada anno. 

1880 — Lei mineira n. 2741. — Autoriza o governo a 
subvencionar, com 60$000 mensaes cada um, a dois estu- 
dantes, filhos da provincia, que se matricularem na Escola 
de minas de Ouro Preto e provarem indigencia, aptidão e ap- 

plicação, preferindo sempre o alumno do anno superior. 
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1830 — Lei mineira n. 2746. — Autoriza o governo a 
despender até a quantia de 10:000$000 em auxilio às bi- 
bliothecas publicas que forem creadas pelas municipalidades 
da provincia, e estabelece certas regras para o respectivo 
serviço. 

1880 — Lei mineira n. 2751. — Autoriza o governo a 
auxiliar com a quantia de 1:000$000 ao parocho (sic) que 
acceitar a vigararia da freguezia de Cuieté, termo da Ita- 
bira. 

18980 — Lei mineira n. 2754. — Concede a subvenção de 
5:000$000 annuaes, durante cinco annos, para a navegação 
a vapor do Rio Grande, entre a barra do Rio Vermelho 
(Lavras) e a Cachoeira da Bocaina (Piumby). 

I9 de Dezembro 

1725 — Ordem régia ao governador da Capitania para 
que «nas funcções publicas conserve o secretario do governo 

na posse em que estava de ter assento junto ao tenente do 
Mestre de Campo General, em ra-ão da graduação do seu em- 
prego, precedendo ao ajudante ou outro qualquer official de 
milicia. » 

Até em cousas deste jaez intervinha na Capitania a von- 
tade soberana do governo de Lisboa ! 

1801 — Ordem do Real Erario para exploração nos 
rios Abaeté e Indayá, d'onde recebera nesta data cinco oi- 

tavas e quarenta e dois grãos e meio de diamantes ali ex- 
trahidos. — «D. Rodrigo de Souza Coutinho, do Conselho de 
Estado, Presidente do Real Erario e nelle Lugar Tenente Im- 
mediato à Real Pessoa do Principe Regente Nosse Senhor : 
Faço saber à Junta da Administração da Real Fazenda da 
Capitania de Minas-Geraes, que pela sua conta de vinte de De- 
zembro do anno proximo passado se fica sciente do resul- 
tado, que houve no descoberto, a que mandou proceder o 
Governador da mesma Capitania das preciozidades denuncia- 
das por Izidoro de Amorim Pereira nos certoens dos Rios 
Abaethe, e Andayá; e se lhe participa terem-se recebido as 
cinco oitavas, e quarenta e dous graons, e meio dos Diamantes,
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que se extrahirão nos ditos Rios, remetidos pela Junta da Fa- 
zenda da Capitania do Rio de Janeiro e ao dito respectivo se 
lhe ordena, que mostrando a experiencia, que da continuação 
destes descobertos se poderá tirar utilidade, que interesse a 
Real Fazenda, haja de promover a sua exploração com toda a 
actividade, e economia; assim como pelo contrario, siella não 
corresponder aos fins premeditados, a fará suspender, dando 
conta de tudo por este Real Erario. — Joaquim Bartholomeu 
de Seixas a fes em Lisboa aos dezanoze de Dezembro de mil 
oito centos e hum. — Luiz Joze de Brito Contador Geral do 
Territorio da Relação do Rio de Janeiro, Africa Oriental, e 
Azia Portugueza a fes escrever. — D. Rodrigo de Souza 
Coutinho.» 

1835 — Posse do presidente da provincia, Dr. Manoel 
Dias de Toledo, cuja administração termina a 19 de Abril 
de 1836. 

1836 — Aviso do governo imperial ao presidente da pro- 
vincia recommendando-lhe todo o cuidado com as nitreiras 
existentes em Minas-Geraes, cujos productos são necessarios 
ao fabrico da polvora. 

1854 — Morre na cidade da Companha o sargento-mór 
João Rodrigues de Macedo, nascido em 1785 em Portugal 
(freguezia de Barcellinhos, arcebispado de Braga). Desde moço 
fixou residencia na Campanha, onde constituio familia e de- 
dicou-se ao commercio. Homem laborioso, honrado e de ca- 
racter singelo e leal, assignalou-se especialmente por sua fé 
religiosa e genio philantropico e fervorosamente caridoso, des- 
pendendo em esmolas e outros actos de beneficencia grande 
parte das recursos que lhe proporcionava o trabalho. 

Em artigo editorial, a Nova Provincia, periodico da Cam- 
panha (numero de 23 de Dezembro de 1854), rendendo mere- 
cidas homenagens à memoria do virtuoso e benemerito major 
João Rodrigues de Macedo, observa : « À classe pobre encon- 
trou sempre mnelle o mais constante bemfeitor, e com ella des- 
pendeu durante o tempo que viveu nesta cidade em esmolas, 
concessões e outros actos de beneficencia, cerca de cem con- 
tos de reis. » 

Por sua vez, em identico tributo de justiça ao nome ve- 
neravel do major João Rodrigues de Macedo, acerescentou 
Bernardo Saturnino da Veiga no seu Almanakh Sul-Mineiro 
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de 1874: « Elle era a caridade que conforta, mata a fome 
e allivia os sofrimentos do pobre e do enfermo : o homem 
religioso que não reparava os estragos da casa em que re- 
sidia, e que despendia grandes sommas nas obras que se fa- 
zião no templo de Deus. Modesto em extremo, mais que sim- 
ples em seu trajar, as proprias roupas com que se vestia mos- 
travão a singeleza de sua alma. Muitas vezes nós o vimos, 
a qualquer hora do dia, abandonar os interesses de sua vida 
commercial e o repouso que sua idade reclamava, para ir, e 
por longas horas, presidir concertos e obras que mandava 
fazer na egreja matriz, sem procurar extranho auxilio; e 
quando de volta encontrava em casa a pobreza, que nunca q 
deixava, espalhava por ella avultadas esmolas....» 

1365 — Lei mineira deste dia eleva à categoria de ci- 
dade a villa de S. Domingos do Araxá. 

1865 — São transferidas as sédes parochiaes: de Dores 
do Turvo para a Conceição ; do Dezemboque para o Espirito 
Santo da Forquilha; e de S. Miguel para o Salto Grande. 
(Lei mineira n.º 1262). 

1869 — Morre em Ouro Preto o major Luiz Maria da 
Silva Pinto. Tinha cerca de noventa annos de idade, havendo 
prestado numerosos e relevantissimos serviços à administra- 
ção publica de Minas-Geraes desde a ultima phase do go- 
verno colonial e durante meio seculo. 

Era homem muito intelligente, extraordinariamente tra- 
balhador e dotado de espirito de organisação e de pesquiza, 
que dedicou aos interesses mineiros, quer como funcciona- 
rio, quer como cidadão. N'aquelle caracter, e por longo 
tempo, foi secretario do governo mineiro, deixando nos ar- 
chivos provinciaes traços de seus labores uteis e de seus es- 

clarecidos esforços no desempenho de numerosos serviços em 
commissões de que teve incumbencia, ou a que espontanea- 
mente sc consagrava, como sejão os seus pacientes estudos e 
calculos estatisticos sobre a população de Minas. 

Tambem durante muitos annos, o major Luiz Maria da 
Silva Pinto possuio e dirigio officinas typographicas em Ouro 
Preto, editando nellas muitos livros, alguns bem volumosos, 
e em tempos difficeis para a imprensa no interior do paiz. 
Entro os alludidos Jivros figura um diccionario portuguez, de
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sua propria composição, ao qual deu o titulo de Diccionario 
da lingua brazilica e cujos exemplares são hoje rarissimos. 

Não sabemos ao certo o lugar e. tempo do nascimento 
deste distincto cidadão: debalde procurâmos indicação segura 
a esse respeito e ainda sobre outros factos de sua vida, que 
foi util e como tal digna de ser lembrada. 

Ao pouco que deixamos referido, e que resulta de nossos 
apontamentos em leitura de antigas publicações e de velhos 
manuscriptos, sô podemos accrescentar aqui ter o major Luiz 
Maria da Silva Pinto merecido a distincção de fazer parte, 
como socio correspondente, do Instituto Historico e Geogra- 
phico Brazileiro. 

1874 — Uma lei mineira desta data crêa o municipio 
de Pouso Alto, elevando à categoria de villa a freguezia 
desse nome, desmembrada do municipio de Baependy. 

18393 — Lei mineira n. 77. —Divide o Estado em dez 
circumscripções litterarias, tendo por sédes as cidades em 
que ha escolas normaes; e altera diversas disposições da lei 
n.º 41 de 3 de Agosto de 1892 sobre instrucção publica. 

20 de Dezembro 

1678 — Bando mandado publicar em todas as villas 
da capitania de S. Paulo, dando perdão aos criminosos que 
andavão foragidos (excepto os de lesa-magestade divina e 
humana), para que se apresentassem afim de fazer parte da 
força com que D. Rodrigo de Castello-Branco tinha de en- 
trar para o sertão em descoberta de minas. 

Este documento, que dá a medida do escrupulo com que 
o governo da metropole, na avidez de riquezas, mandava for- 
mar caravanas de aventureiros em busca de ouro e pedras 
preciosas, consta do archivo da Camara de S. Paulo, confor- 
me indica Azevedo Marques, no seu livro já por nós algu- 
mas vezes citado. 

1750 — E' erigido o seminario episcopal de Marianna, 
por provisão do bispo D. Frei Manoel da, Cruz. ( Vej. ephes 
meride de 12 de Setembro de 1748). 
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1794 — Concessão de terceiro premio a Joaquim Silve- 
rio dos Reis, pela denuncia que deu em 1789 contra os in- 
confidentes, sendo-lhe — por decreto deste dia — conferido o 
titulo «de fidalgo (!) da casa real em fôro e moradia », e 
nomeado thesoureiro da bulla, de Minas-Geraes, Goyaz e Rio 
de Janeiro. —( Ver ephemerides de 4 e 13 de Outubro de 
1794). 

1828 — No Conselho Geral do Governo da provincia, 
Bernarde Pereira de Vasconcellos apresenta e fundamenta o 
seguinte projecto para, como proposta, ser dirigido aos po- 
deres legislativo e executivo da Nação: 

«O Conselho Geral da provincia de Minas-Geraes re- 
solve : 

Art. 1.º Haverá na provincia de Minas-Geraes as mes- 

mas aulas que têm os Cursos Juridicos do Imperio nos dois 
primeiros annos. 

Art. 2º Os que frequentarem estas aulas na provincia 
de Minas-Geraes ficão dispensados de frequencia dos Cursos 
Juridicos, quando se proponhão formar-se, sendo, porem, 
obrigados a exames. 

Art. 3.º Haverá para este fim dois mestres ou lentes, com 
os mesmos ordenados que vencem os dos Cursos Juridicos.» 

18:31 — Proposta apresentada no Conselho Geral da Pro- 
vincia attinente ao ensino publico: 

« Considerando o desgraçado estado, a que se acha redu- 
zida a instrucção publica na populosa, e rica provincia de Mi- 
nas; considerando mais, que a instrucção publica é uma das 
bases mais solidas dos bons costumes, de moralidade, e por 
consequencia da aptidão, que tem o Povo para a Liberdade, 
apresento a seguinte — Proposta: 

Art. 1.º Haverá em cada uma das Cabeças das Comarcas 
da Provincia de Minas uma Aula de Grammatica Brazileira, 
cujo Professor ensinará tambem a Lingua Franceza: Uma 
dita de Arithmetica, Algebra até as equações do 2.º grão, e 
Geometria plana : Outra de Geografia, e Historia. 

Art 2º Estas tres Aulas formarão um Curso de instru- 
eção elementar, que durará tres annos. explicando-se as ma- 
terias pela ordem em que nellas se falla no art. antecedente. 
Haverão tres Lentes Proprietarios, e um Substituto idoneo 
para explicar em qualquer dos annos,
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Art. 3.º As Cadeiras, na falta de Nacionaes, poderão ser 
occupadas por Estrangeiros; mas o Lente Estrangeiro só será 
admittido por Commissão. 

art. 4.º Cada Lente vencerá setecentos mil réis annuaes, 
e o Substituto que tambem será Secretario do Curso qui- 
nhentos. 

Art. 5.º O Presidente em Conselho organisará os Esta- 
tutos para os Cursos de instrucção elementar. 

Art. 6.º Os Professores das Aulas acima indicadas serão 
nomeados pela mesma forma que são os Professores das Es- 
colas de primeiras Letras, em conformidade do art. 7.º da 
Lei de 15 de Outubro de 1827. Salva a redacção. Salla do 
Conselho Geral 20 de Dezembro de 1831. —J. B. Ottoni. » 

1854 — Decreto imperial n. 1490 —approvando os estatu- 
tos da Caixa Filial do Banco do Brazil em Ouro Preto. 

1895 — Inaugurão-se as estações do Caracol, Palestina, 
Burity, Irara, Sucupira, e cidade de S. Pedro do Uberabinha, 
no prolongamento da via ferrea mogyana (territorio mineiro) 
em demanda do Catalão. 

1895 — Commemoração civica.— A assembléa municipal 
da Parahyba do Sul, Estado do Rio de Janeiro, em reunião 
realizada neste dia e por proposta dos vereadores Assumpção 
e Medeiros, muda o nome de Rumo da Lage, séde do distri- 
cto e freguezia de Sant'Anna de Tiradentes, para—Inconfiden- 
cia—e adopta para a bandeira municipal a bandeira da Incon- 
fidencia, que é branca com um triangulo equilatero verde ao 
centro, trazendo aos lados o lemma « Libertas que sera tamen». 

O povo recebeu em geral com applausos estas propostas 
por consagrarem historia e tradições gloriosas do municipio 
da Parahyba do Sul, em cujo territorio esteve exposta, n'um 
poste de ignominia, uma parte do corpo de Tiradentes, con- 
forme a determinação « piedosa » da Alçada que o julgou. 

1897 -— CoxvENxção REPUBLICANA. — Conforme ficára 
resolvido na grande reunião politica efectuada em Ouro 
Preto no 1.º de Setembro deste anno (vej. ephemeride 
dessa data) realiza-se na Cidade de Minas (Bello Horizonte) a 
contenção eleitoral republicana do Estado, achando-se pre- 
sentes delegados de oitenta e cinco municipios, que esco- 
lherão para presidir e dirigir os trabalhos respectivos o Sr, 
senador Dr, Levindo Ferreira Lopes, Houve reumão prepara- 
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toria, na qual, após demorada discussão, flearão assentadas 
as bases de um accordo entre as duas prrecialidades diver- 
gentes no 1.º de Setembro, ambas as quaes tinhão numero- 

sos representantes presentes, 
Em seguida, entregues pelos delegados municipaes os 

seus diplomas e nomeadas commissões para verificar-lhes 
a legitimidade ce regularidade, foi levantada a sessão. 

No dia immediato (21), depois de verificados os poderes 
d'aquelles delegados, é declarada a instalação definitiva da 
Convenção, sendo dada a palavra ao Sr. deputado Dr. F. Men. 
des Pimentel, que ofereceu as « bases organicas » do par- 
tido republicano precedidas de uma « exposição de motivos ». 
Estabelecida a discussão, que foi ampla e animada, forão, com 
ligeira modificação, approvadas aquellas « bases ». 

Sob proposta do delegado Dr. F. Valladares, é constitui- 
da a commissão executiva do partido, que deve funccionar 
atê Agosto de 1898 composta dos Snrs.: deputados federacs 
Vaz de Mello, Mendes Pimentel e Telles de Menezes, e depu- 
tados estaduaes Sabino Barroso e Julio Boeno Brandão. E” 
tambem approvada uma indicação do Sr. deputado federal 
Ndefonso Alvim, declarando que o Partido Republicano Mi- 
neiro protesta seu apoio aos governos do Estado e da União, 
e recommenda as candidaturas — dos Drs. Manoel Ferraz de 
Campos Salles e Francisco de Assis Rosve Silva, à presiden- 
cia e vice-presidencia da Republica, e dos Drs. Francisco Sil- 
viano de Almeida Brandão e Joaquim Candido div Costa Sen- 
na à presidencia e vice-presidencia do Estado, sendo as ul- 
timas adoptadas unanimemente e as primeiras com pequena 
divergencia ou abstenção de votos dos delegados presentes, 

Como documento politico de consideravel alcance, aqui 
consignamos as «bases organicas » do Partido Republicano 
Mineiro, adoptadas na Convenção de Bello Horizonte : 

Art L— O partido republicano mineiro, constituido com o 
intuito de sustentar a republica federativa presidencial e de 
cooperar para a execuçcio pratica da Constituição Mineira, 
adopta as seguintes bases do seu programma politico: 

Art. IE — Resistir decididamente contra qualquer preten- 
ção de reforma do pacto federal que possa alterar ou falscar a 
essencia do regimen nelle instituido. 

Art, II — Garantir cfficazmente a representação das mi- 
norias, empenhando-se pela decretação da lei que, vasada nos
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moldes republicanos, torne effectivas todas as condições de 
justeza e de justiça na representação de opiniões. 

Art. IV — Bater-se pela verdade eleitoral, quer cercando 
o processo de qualificação por escrutinio de apuração e de 
reconhecimento de completas garantias, quer tomando o com- 
promisso de honra de negar a sua solidariedade a victorias 
obtidas por meios fraudatarios. 

Art. V — Considera o partido condição essencial de inde- 
pendencia do poder judiciario a inamovibilidade dos juizes, 
cujas funcções se devem cercar de todos os elementos indis- 
pensaveis à elevação de sua missão politica. 

Art. VI— Sob o ponto de vista economico, não se descu- 
rarã de procurar prudentemente corrigir o vigente regimen 
tributario, dando à tributação uma feição mais justa e propor- 
cional aos recursos e à situação da lavoura, do commercio 
e da industria estaduaes. 

Art. VII — Deve com esforço e com sacrificio ser execu- 
tado o plano de viação geral do Estado, de maneira a con- 
templar todas as zonas nos beneficios da facilidade de trans- 
porte. 

Art. VII — Ao districto e ao municipio, unidades politicas 
do Estado, se devem garantir os poderes e faculdades indis- 
pensaveis ao funccionamento da sua vida autonoma. 

Art. IX — E' capital o problema da instrucção publica, a 
qual precisa do mais accurado estudo para que no seu grão 
superior se desenvolva de fórma a trazer a autoncmia intel- 
lectual do Estado, no ensino secundario se irradie, dotando 
as principaes zonas de institutos que a ministrem no ensino 
primario, proveja á primordial necessidade politica da educa- 
ção popular, no ensino profissional e technico, principalmente 
primario, attenda ao problema social da educação do proleta- 
rio. O magisterio publico necessita de garantias que o habi- 
litem ao desempenho da missão maxima que lhe compete na 
democracia. 

Art. X — São orgãos do partido republicano mineiro : 
O directorio districtal; 
O directorio municipal; 
A convenção; 
A commissão executiva. 
Art. XI— OQ directorio districtal, eleito pela maioria dos 

correligionarios do districto com mandato triennal, tem a di 
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recção da politica do districto e elege um delegado ao direc- 
torio municipal. 

Art. XII — O directorio municipal dirige a politica do mu- 
nicipio e compõe-se de tantos delegados quantos forem os dis- 
trictos. Quando, porém, o municipio se compuzer de menos 
de cinco districtos, o seu directorio constará dos delegados 
districtaes e de mais tantos quantos, eleitos pelo municipio, 
completem o numero de cinco a quinze. 

Art. XII — O directorio municipal, de mandato triennal, 
elegerã um delegado à convenção. 

Art. XIV — A convenção se comporá de tantos delegados 
quantos municipios tiver o Estado e será o poder deliberativo 
do partido, funccionando em maioria absoluta. 

Art. XV — Incumbe à convenção: 
a) nomear a commissão executiva; 
b) escolher os candidatos do partido à presidencia e vice- 

presidencia da Republica e do Estado, a deputados e a sena- 
dores federaes e estaduaes; 

c) nomear delegados à convenção nacional do partido cujo 
programma e intuitos sejão os mesmos do partido republicano 
mineiro ; 

d) resolver soberanamente sobre todos os assumptos par- 
tidarios que lhe forem afectos. 

Art. XVI — Seu mandato é triennal. 

Art. XVII — a commissão executiva. compor-se-á de cinco 
membros eleitos pela convenção, por maioria de votose por 
escrutinio secreto. Incumbe-lhe : 

a) a direcção geral do partido dolEstado; . 
b) dirigir os pleitos eleitoraes; 
c) fazer publicar o resultado do escrutinio verificado pela 

convenção ; 
d) convocar a reunião dos directorios municipaes para es- 

colha de representante ao preenchimento de qualquer vaga no 
congresso federal ou estadual, apurando as indicações e re- 
commendando o candidato que obtiver maioria de suffragios. 
Cada municipio representará sempre uma unidade eleitoral. 

Art. XVIII — Eº triennal o mandato da commissão execu- 
tiva. 

Paragrapho unico. Durará um anno o da que for eleita 
na reunião inicial do partido,



380 EPHEMERIDES MINEIRAS 
“”   

Art. XIX — Fica convocada nova convenção do partido 
para a segunda quinzena de Agosto futuro e para dia que a 
commissão executiva determinar. 

Art. XX — O tempo do mandato do art. XVIII e seu para- 
grapho unico poderá ser alterado por deliberação da conven- 
ção. » 

21 de Dezembro 

1752 — Alvará revogando o de 9 de Setembro deste 
mesmo anno, concernente aos pagamentos devidos nos con- 
tractos de extracção do ouro, e estabelecendo novas normas 
para esse serviço, 

1882 — Baptista CAETANO DE ÁLMEIDA NOGUEIRA. — 
Depois de longos padecimentos physicos e moraes, tendo pas- 
sado os ultimos annos de sua vida preso ao leito por uma 
paralysia invencivel, expira no Rio de Jeneiro o Mineiro il- 
lustre, cujo nome acima exaramos, que deixou de si venera- 
vel memoria de patriota intemerato e de linguista dos mais 
eminentes não só do Brazil como de seu seculo — trabalha- 
dor infatigavel e emerito, que consagrou o melhor de sua 
vida e de sua pujante mentalidade ao: culto da sciencia, à 
philologia especialmente, dilatando-lhe as conquistas à força 
de pacientissimas investigações e de estudos ininterruptos e 
conscienciosos. 

Ao municipio e freguezia de Jaguary, outr'ora Camando- 
caia, cabe a. gloria de ter sido o berço de Baptista Caetano 
de Almeida Nogueira, filho legitimo do coronel Antonio Fe- 
lisberto Nogueira e D. Maria Gabriella de Almeida Nogueira, 
e irmão de outro distincto Mineiro, Dr. Caetano Furquim de 
Almeida, de quem já demos succinta noticia biographica nes- 
tas Lphemerides. 

Baptista Caetano nasceu a 5 de Dezembro de 1826 na fa- 
zenda chamada da Paciencia, tendo sido em outra fazenda, 
a do Sellacdo, para onde em 1831 se mudarão seus dignos 
progenitores, que recebeu de sua virtuosa mãi o ensino das 
primeiras lettras aquelle que estava predestinado, após vicis- 
situdes varias e amarissimas, à conquista de uma reputação 
que bem poucas têm obtido em rama especialissimo e difícil 
da literatura, 
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De Jaguary passou-se para S. Paulo e em seguida para 
S. João d'l:l-Rey, d'onde tornou para S. Paulo, continuando 
seus estudos preparatorios, que concluio no Rio de Janeiro. 

Matriculando-se no curso juridico da primeira dessas ci- 
dades — ou porque fosse victima, como se aílirma, de injus- 
tiças resultantes de intrigas odiosas por questões particula- 
res, ou porque em actos e palavras não se orientasse pruden- 
te e avisadamente, ou ainda porque não se mostrasse então 
a intelligencia robusta e de assidua applicação, qual mais 
tarde foi, até finar-se, o estudante mineiro não colheu louros 
na sua primeira phasc academica; ao contrario, soffreu de- 
cepções e serios embates da sorte adversa, que bem podião 
ter compromettido definitivamente sua carreira litteraria. Já 
tendo sido anteriormente reprovado duas vezes no exame de 
philosophia, passou por igual desgosto no do 1.º anno do curso 
juridico. Desvairou-se com esse revez a ponto de tomar um 
desforço pessoal do lente que o reprovára, do que resultou- 
lhe ser preso e suspenso das aulas, com prohibição, por doze 
annos, de frequentar qualquer das academias do Imperio! 
Recolhido a um quartel de tropa de linha, para evitar o ve- 
xame ainda maior de ser recrutado, assentou praça como vo- 
luntario, sendo reconhecido 1.º cadete (Fevereiro de 1849), e 
vindo para o Rio de Janeiro obteve do Imperador o perdão 
d'aquella pena, pelo que poude pouco depois matricular-se 
no curso de engenharia militar da Praia Vermelha, onde, a 
despeito de novos desgostos e contrariedade, que enfrentou 
brioso e impreterrito, recebeu a 15 de Dezembro de 1855 o 
grão de bacharel em mathematicas. 

Durante algum tempo empregou assíduos esforços e des- 
empenhou habilmente diversos trabalhos proprios de sua pro- 
fissão, mas não colhendo delles resultados compensadores, e 
já tendo como accrescimo de necessidades e encargos os de- 
veres e a responsabilidade de chefe de familia, vio-se con- 
strangido à acceitação de empregos publicos, não obstante 
ser a elles avesso: e mais tarde dizia que d'ahi resultara- 
lhe desgosto pungente em todo o resto de sua vida. Foi lente 
do collegio Pedro II, ajudante do contador do Banco Agrico- 
la; ajudante do director geral dos telegraphos do Imperio ; 
ajudante do engenheiro fiscal da Estrada de Ferro Pedro II, 
e por ultimo, de 1874 em diante, vice-director da Repartição 
Geral dos Telegraphos.
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Pouco depois de formar-se, o Dr. Baptista Caetano publi- 
cou (1855 e 1856) dois livros de versos, muitos destes pro- 
ducções da juventude ou da phase academica,e em ambos os 
volumes ha sulcos luminosos a revelarem a feição original 
de seu talento. No pseudonymo que adoptára — POETA MA- 
cAMBUSIo— se depara, sob forma apparentemente humoristica, 
o traço ingenuo da melancolia que constituia o fundo mes- 
mo de seu genio. 

Não era, porem, á poesia que o espirito superior de Ba- 
ptista Caetano tinha de alçar-se em vôo duramente glorifi- 
cador de seu nome. Para essa ascensão sublime forão-lhe 
as azas reservadas pela sciencia philologica, em cujo estudo, 
particularmente no das primitivas linguas americanas, o emi- 
nente Mineiro dilatou sabiamente a esphera dos conhecimen- 
tos obtidos até então pelos mais illustres linguistas, dest'arte 
conquistando para si e para a patria, que honrou, applausos 
e glorias que hão de perdurar através dos tempos, com im- 
marcessiveis louros devidos ao lidador triumphante, forte de 
sciencia e infatigavel na pugna. 

Foi essa, como homem de lettras, a feição caracteristica, 
bella e grandiosa do nosso illustre conterraneo. A” mingua 
de competencia para traçal-a vivaz e nitidamente, traslada- 
mos para aqui, com a devida venia, o que a respeito es- 
creveu autoridade na mater.a — esboçando com brilho o per- 
fil do Dr. Baptista Caetano de Almeida Nogueira. E" a se- 
guinte carta dirigida ao commendador Bernardo Saturnino 
da Veiga, então redactor do Monitor Sul-Mineiro, pelo eme- 
rito jurisconsulto e erudito litterato, Sr. Dr. Antonio Joa- 
quim de Macedo Soares, actual digno ministro do Supremo 
Tribunal Federal, carta escripta no arraial do Cabo a 22 de 
Dezembro de 1882, isto é, vinte e quatro horas após o falle- 

cimento do illustre Mineiro: 

« Meu caro amigo e Sr. redactor. — Acabo de ser dolorosamente 

surprehbendido pelo telegrapho com o noticia do fallecimento do Ba- 
ptista Caetano. Eu sabia que elle estava tisico ; elle sabia que não 
havia de durar muito: mas o que nunca suppuz é que dentro em 
tão poucos mezes se realisasse a desgraça que eu previa para dentro 
de alguns annos. 

Desventuradas lettras brazileiras ! Quem ha de substituir Var- 
nhagen, o historiador ; Candido Mendes, 0 sabio; Baptista Caetano, 
o linguista, fallecidos todos em tão breve periodo, quando começavam 
A ver colhidos pela patria os fructos maduros da vasta illustração de
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cada um, e a gozar da justissima reputação de homens de saber é 
glorias do Brazil, à quem tão desinteressada, quão proficua e honro- 
samente serviam ? 

Y., meu amigo, que, como eu, apreciava o Baptista em tão alto 
grau e conhecia o valor dos seus trabalhos glottologicos, póde bem 
avaliar a justeza desse conceito: — A sua morte foi uma perda na- 
cional. 

Restringindo-se à uma especialidade, — a philologia e linguistica 
americana, Baptista Caetano applicou-lhe as poderosas faculdades do 
talento investigador ; da intelligencia perspicaz e comprehensiva ; 
do caracter probo até a austeridade; e dos habitos do mathematico, 
preciso nas hypotheses, lucido nas uenoustrações, inflexivel nas de- 
ducções. 

Sabia o guarani como sabia o portuguez, prufundamente. Nu- 
trido de fortes estudos do grego, latim, allemão, francez, italiano, 
bespanhol; conhecia, além do ramo tupi-guarani, quasi todas as ou- 
tras linguas brazilicas, e muitas do continente septentrional. Era um 
polyglotta. E não se contentava com a facil lição dos diccionarios é 
grammaticas: o seu gosto era aprofundar até a raiz, ir arrancar dos 
nervos da palavra a força vital da lingua. Tal foi o processo empre- 
gado nos seus estudos do guarani. No commentario aos dialogos de 
Lery; nas grammaticas publicadas nos Ensaios de Scienciz e nos 
Annaes da Bibliotheca Nacional; no Nhande Ruba (Padre Nosso ); 
na versão da Conquista Espiritual; no grande, no monumental Voca- 
bulario das palavras da Conquista, esse vasto repositorio dos seus co- 
nhecimentos da lingua indigena, estampou o mestre as eminentes 
qualidades do seu espirito indagador e methodico. 

Desenvolvendo a theoria das raizes de Chavée: distinguindo no 
abanheenga os pronomes agentes e pacientes, — descoberta sua — ; 
analysando as fórmas verbaes, mostrou a extensão e profundeza do 
seu genio creador. Refundiu as grammaticas de Anchieta, Figueira e 
Montoya; remodelou os vocabularios até então conhecidos ; e na 
lingua inculta dos brazis imprimiu o cunho dos idiomas litterarios, 
deu-lhe foros de cidade e communiecou-lhe os encantos da novidade, 
de sorte a parecer que só agora se chegou ao conhecimento da lin- 
guagem fallada pelos incolas do Brazil. 

Não me cega, meu amigo, a profunda veneração que voto à me- 
moria do mestre. Não o conheci em outra intimidade que não fosse 
a das lettras, ou mais restrictamente, a da conversa e da correspon- 
dencia epistolar ácerca do abanheenga. Sabia, por outros, do the- 
souro de affectos que se entranhava naquelle coração generoso ; sa- 
bia o que era Baptista Caetano como pae de familia, como amigo do 
seu amigo, como particular, como homem em sua casa. Para mim, 
entretanto, elle era antes de tudo, o americanologo dos mais distin- 
ctos deste seculo, e capaz de, só por si, constituir a gloria litteraria 
do Brezil na segunda metade do seculo XIX, Entre os antigos, será 
licito comparal-o com Anchieta e Montoya ; entre os modernos ( fal- 
lamos dos do paiz), nenhum hombrea com tamanho vulto, 

Não está ainda bem conhecida a obra de Baptista Caetano. Para 
quem pôde aquilatal-a, nenhuma exaggeração ha nas minhas assere
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ções. No estrangeiro, as suas pesquizas, as suas descobertas, a sua 
sciencia é avaliada no justo preço. Bastavam para isso as communi- 
cações de um Hartt, de um Carlos Henning, aos institutos scientifi- 
cos com que se correspondessem. 

No Brazil, porêm, — por desagradavel que seja dizel-o, não se co- 
nhece a obra glottologica de Baptista Caetano, sinão pelos catalogos 
hibliographicos. O assumpto, effectivamente, não é para o vulgo dos 
leitores, 6 só para os especialistas ; mas, infelizmente, é tão es- 
treito o circulo d'estes.... E emquanto se não alargar, não 
ha de o paiz ter consciencia da magnitude da sua perda. Algum dia, 
meu redactor, levarei à efleito (si puder) o desejo, começado já a 
pôr em pratica, de emprehender o estudo critico do trabalho colos- 
sal do mestre Para essa ousadia, já tinha eu obtido a sua venia; é 
imagine a satisfação com que o faria (e tel-o-hia feito ha mais tempo, 
si não fóra,— e V. sabe, o regimen de hygiene inental a que, desde 
mais de um anno, a medicina me tem prêso ), que satisfação criticar 
em vida do mestre, que ahi estava para notar e corrigir os erros de 
apreciação do discipulo, e mais rasgadamente accentuar algumas 
theorias suas, cuja demonstração não houvesse dado ainda satisfa- 
ctoria ! Não é, porém, aqui, nem agora no desabafo da dôr e no alli- 
vio da saudade, que eu me proporia outro assumpto que não fosse 
chorar a perda do amigo e do concidadão, cujo logar, na communhão 
brazileira, não ha de ser preenchido talvez ainda neste resto de se- 
culo. Morto elle, mais, muito mais escabrosa se torna a tarefa de 
critical-o : — porque, francamente, quem ha ahi capaz de pronunciar 
entre o auctor e a critica ? 

Baptista Caetano não considerava ainda acabada a sua obra: 
pode-se dizer mesmo que estava apenos principiada. Eram só os mate- 
riaes do futuro cdificio os admiraveis escriptos que deu á luz. E sabe 
V. qual era o fim de todos os seus esforços ? — aspiração de patriota 
a realisar-se pela empresa do sabio, elie queria completar a nossa 
independencia politica pela emancipação litteraria. « — Independen- 
tes ! dizia-me uma vez, independencia do Brazil, colonia separada da 
metropole, emancipados de Portugal.... historias, palavras, nada 
disso é real. Nem pelo commercio, nem pela industria, nem pelas 
lettras, nem pelos habitos o tradições, nem por algum outro lado 
estamos independentes de Portugal ; como. pois, se ha de dizer que 
temos emancipação politica?» E aqui accendia-se-lhe o fogo do 
patriotismo, e nas azas da inspiração voavam chammas e lampeja- 
vam scentelhas a illuminar-lhe a veneranda fronte, arrebatando os 
ouvintes em rasgos de mascula eloquencia. 

E tinha razão. Abstrahiamos da imprensa provinciana, — essa 
sim é brazileira : diga-me V. que é especialista em materia de-jor- 
palismo, o que é a imprensa da Côrte? o que são os jornaes da Ca- 
pital do Imperio? gazetas do Chiado ; não passam disto. Ramalho 
Ortigão, Eça de Queiroz, Julio Cesar Machado, Lino d'Assumpção, Pi- 
nheiro Chagas, D. Naria Amalia, Mariano de Pina, Guilherme de 
Azevedo, genuinos representantes do portuguez francelho que se falla 
e escreve hoje em Lisboa, são os mais auctorisados escriptores da 
imprensa fluminense! Toda ella, com excepções raríssimas, está nas  
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mãos dos portuguezes, e recebe o santo e a senha, e sofíre o influxo 
unico dos litteratos do Chiado. E que genero de litteratura ?— o fo- 
lhetim ! Eis ao que se reduz o movimento litterario da imprensa da 
Corte. E ahi mesmo, repare, emquanto Alencar, Macedo, Ferreira de 
Menezes, Ferreira de Araujo, Augusto de Castro, Carlos de Laet, Pa- 
trocinio, têm medo ou vexame de assignarem de rubrica, os do 
Chiado escarrapacham os seus nomes, como impondo-se ô admiração 
dos imbecis da colonia ultramarina !... «Vôos não sabeis portuguez,» 
diz-nos Pinheiro Chagas por exemplo, numa tirada de cem palavras, 
das quaes cincoenta são francezas, em italico ou sem grypho: vinte 
e cinco tecem phrases afrancezadas, e apenas nc quarto restante mal 
ge percebe o que o homem quiz dizer na sua algaravia. 

Era contra isso que Baptista Caetanu se indignava e prorompia 
em explosões de patriotismo. V. leu os Rascunhos, essa espirituosis- 
sima satyra arremessada à cara dos puristas.... portuguezes. Nos 
Rascunhos se patenteia um dos lineamentos do edificio que elle pla- 
nejava. Para levantal-o inteiro nas fronteiras da patria é que o mes- 
tre ajuntava os mais solidos materiaes e desenhava os mais bellos 
ornamentos. 

Veja agora em que consistiam os seus estudos preparatorios. 
Firmar a linguistica americana, estudando as linguas de todo o 

continente, e particularmente as dos silvicolas do Brazil: classifi- 
cando a todas; e comparando-as com o guarani (objecto peculiar das 
suas investigações ). Desse immenso trabalho do systematisação, em- 
presa herculea para hombros de poucos Hervas e Adelungs, diga-me, 
caro amigo, o que não nos adviria de resultados espantosos, de todo 
imprevistos, para a anthropologia, a ethnographia e a mythologia 
indianas ! resultados fecuudos e positivos, a renovarem a face de 
toda a actual, incerta, e hypothetica, e metaphysica sciencia ame- 
ricanologa ; 

Analysar os factores da lingua portugueza que se fala no Brazil, 
do luso-brazileiro, dissecando-os um por um, e applicando a cada um 
o methodo rigoroso empregado no estudo do guarani, que com o por- 
tuguez colonial, o africano, o francez, o castelhano e outras linguas, 
forma a nossa actual linguagem ; 

Assentar o alphabeto de que deveriamos usar, e com elle con- 
struir o diccionario brazileiro, adoptando a orthographia phonetica, 
ou aquella que os resultados demonstrassem mais racional e de uccor- 
do com as tradições nacionaes: 

Não era, Sr. Redactor, um plano colossal, e tambem uma em- 
presa patriotica ? 

Um dia, enthusiasmou-se pelo estudo das linguas africanas. Es- 
tava no programma, devia estar; mas, Baptista Caetano era empre- 
gado publico; e, desgraçademente, já a sua precaria saude lhe não 
permittia maior somma do esforços. E á mingua de tempo e saude 
adiou. 

Faz agora mais ou menos um anno, mostrou-se-me desejoso de 
conhecer o auctor do Hodierno Idioma de Portugal e da Orthographia 
Brasileira, o meu particular e illustrado amigo José Jorge Paranhos 

E, M.—IV—25
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da Silva, de cujos escriptos era fervente apreciador. Tive a honra 
e o summo gosto de lh'o apresentar, muito cheio com a ventura de 
approximar duas cabeças e dois corações tão dignos de se tocarem. 
A conversa do mestre começou sobre as materias dos livros do dr. 
José Jorge, e logo, e naturalmente, dirigiu-se para a independencia 
litteraria do Brazil. José Jorge, que é apostolo da orthographia so- 
nica, aproveitou a occasião para evangelisar. Elle quer a orthogra- 
phia do escrever como se fala; e visto que falamos diferente do 
portuguez de Portugal, é claro que a sua reforma orthographica nada 
tem de commum com a tentada pelos litteratos do Porto e pregada 
em Lisboa pelo dr. Barbosa Leão. O Baptista não assentiu: para elle, 
segundo ao menos o que disse então, a reforma era prematura : en- 
trava, sim, no plano da nossa emancipação litteraria; mas. . pro- 
punha o adiamento da questão. Precisava, primeiro que tudo, prefl- 
xar o alphabeto. E com razão, creio eu. 

Uma ideia tinha elle, e communicou-m'a um dia que eu lhe ex- 
punba o systema do meu Vocabulario Luso-Brasileiro: era que en- 
tre meia duzia de litteratos se compuzesse um diccionario portuguez 
completo, comprehendendo todos os termos novos aqui nascidos ou 
formados, e rejeitando tudo o que fosse peculiar de Portugal. Para 
isso, se distribuiriam as lettras do alphabeto; e ao cabo de certo 
tempo, se organisariam conferencias onde se désse unidade ao tra- 
balho commum. E dessa obra gigantesca só elle era capaz de formu- 
lar o plano e assegurar a direcção. Quem mais entre nós tem o 
prestigio o & erudição necessarios para levar ao cabo o tentamen ? 

Desejava dar-lhe os traços do homem, como tenho tentado dar 
os do escriptor. Já disse, porém ; não tive a fortuna de conhecer do 
bomem sinão o lado que se mostrava ao publico e debaixo das vestes 
do escriptor. Separavam-nos as distancias : eu, magistrado da roça ; 
elle vico director dos telegraphos, com residencia obrigada na Côrte. 
Suppriamol-as pelo correio ; e na correspondencia epistolar, o mestre 
revelava o seu interior: franco, lhano, leal, cortez, espirituoso, saty- 
rico, alma grande, coração devotado ao serviço da intelligencia a 
mais brilhante, adornada de copiosa e selecta erudição. 

Não gostava de ser contrariado nas suas opiniões linguisticas. 
Era este um ponto tão delicado que, em se lhe tocando, elle saltava, 
e raro deixava de se mostrar aborrecido. O que era sinão a con- 
sciencia da sua superioridade ? Mas tambem, só as mediocridades é 
que lh'o não perdoavam. Reservado, fugia de discutir as convicções 
proprias ; mais lhe excitava a conversação & critica dos trabalhos 
alheios. Mas quando tinha de espontaneamente apresentar uma ideia 
sua, expôr uma duvida, quanta sincera e adoravel modestia ! Elle, o 

mestre, o indiscutivel, pedia a opinião dos que não sabiam, nem po- 

diam, sinão ouvilo e entre applausos approval-o. 
Eis, meu Bernardo da Veiga, 0 homem que o Brazil perdeu. Para 

a gloria delle, basta dizer que fundou sobre bases scientificas a lin- 
-guistica americana. Para a honra da patria, accrescentarei que não 
foi fóra d'ella que Baptista Caetano fez os seus admiraveis estudos. 
Fundou eschola, onde ensinou processos novos, que lhe dão direito 
de ser denominada q eschola linguistica brazileira, 
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A's cordas de saudades que a familia e os amigos depuzeram no 
seu tumulo entreteçamos, nós os discipulos, corõas de louro que 
exornem o pedestal da estatua d'aquelle a quem, apontando para a 
eternidade, saudamos cheios de respeito : — Viva 0 MESTRE ! 

A. J. DE MACEDO SOARES. 

Arraial do Cabo, 22 de Dezembro de .1882.» 

1885 — Inaugura-se a estação de — Teixeiras — da Es- 
trada de Ferro Leopoldina. 

22 de Dezembro 

1734 — Legislação draconiana. — Merece este qualifi- 
cativo a lei portugueza desta data determinando — que fica- 
rião pertencendo à Corôa, sendo immediatamente remettidos 
para Lisboa, todos os diamantes e todas as mais pedras pre- 
ciosas encontradas nas minas do Brazil, de vinte quilates 
para cima. Por muito favor aos descobridores de taes dia- 
mantes e mais pedras preciosas no Brazil, dispoz tambem 
essa lei que terião elles 400$000 de gratificação, e, quando 
fossem escravos, a alforria; tudo sob pena de confisco e 
perda total das pedras achadas, em proveito da Fazenda Real, 
e mais as seguintes: si o infractor fosse escravo, açoutes e 
galés por toda a vida; si fosse livre, degredo por dez annos 
para Angola e confisco de todos os seus bens! ! 

Por força desta bellissima lei, e de outras disposições que- 
jandas contidas no regimento do districto diamantino, forão 
remettidos para os reis de Portugal milhões e milhões em 
pedras preciosas achadas em Minas-Geraes, ficando na mise- 
ria os respectivos descobridores! 

1810 — Carta régia ao governador da Capitania, orde- 
nando-lhe que proteja quanto for possivel aos subditos emi- 
grados de Portugal em consequencia da assolação porque 
passa o Reino, e que para esse fim empregue todos os meios 
convenientes, dando-lhes ferramentas, gados etc., e aggre- 
gando-os às grandes fazendas. 

D'onde sahiria o dinheiro para aquelles donativos não o 
diz a carta régia... 

1833 — Jury dos implicados na sedição militar de 
Ouro Preto. —- Neste dia effectua-se em Ouro Preto a 7.º €
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ultima sessão do jury, para julgamento dos réus da sedição 
militar de 22 de Março deste mesmo anno (vej. ephemeride 
respectiva ). Realisara-se a primeira sessão do jury a 16 
de Dezembro. Vamos dar aqui resumidamente o resultado dos 
julgamentos nas sete sessões do tribunal, conforme noticias 
publicadas em diversos numeros do periodico O Unirersal, 
nesse tempo editado em Ouro Preto. 

— Sessão de 16 de Dezembro de 1833. — E" julgado o 
tenente Joaquim Ferreira de Almeida, accusado como um 
dos cabeças da sedição. Foi condemnado a 4 annos e um 
mez de prisão. 

— Sessão de 17 de Dezembro. — São julgados o alferes 
Francisco de Paula Xavier Felicissimo e o capitão José Fe- 
liciano de Andrade, sendo este absolvido e aquelle condem- 
nado a quatro mezes e vinte dias de prisão. 

— Sessão de 18 de Dezembro. —O jury julga o tenente 
Francisco de Paula Pereira de Andrade, um dos indigitados 
cabeças da sedição, e condemna-o a quatorze annos e sete 
mezes de prisão. 

— Sessão de 19 de Dezembro. — E' julgado o Ajudante 
Ignacio Pinheiro de Faria, que foi condemnado a nove annos 
e onze mezes de prisão. 

— Sessão de 20 de Dezembro. — Entra em julgamento o 
sargento-mór Bernardo da Silva Brandão, tido como um dos 
chefes sediciosos. Foi condemnado a vinte e oito annos de 
prisão. 

— Sessão de 21 de Dezembro. — E" submettido a julga- 
mento o sargento-mór João Reinaldo de Verna e Bilstein, 
um dos principaes chefes do movimento sedicioso de 22 de 
Março. O jury condemna-o a galês perpetuas. 

— Sessão de 22 de Dezembro. — Entra em julgamento o 
accusado alferes Custodio Gonçalves da Silva Baião, que 
foi condemnado a vinte annos de galês, e mais a quatro an- 
nos e oito mezes de prisão simples. 

Outros implicados na sedição militar referida, inclusive 
varios indigitados cu'eras, deixarão de entrar no jury, es- 
tando alguns delles homisiados, e outros forão julgados no 
Jury de outras cidades da provincia. 

Como se vê, o de Ouro Preto foi severissimo na applica- 
ção das penas aos rêus que julgou, não obstante terem já 
decorrido muitos mezes depois dos acontecimentos pelos quaes 
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forão processados. A explicação dessa exagerada austeridade, 
e numerosos pormenores sobre os factos relativos à sedição 
militar de 1833, com indicação de suas causas e effeitos 
achão-se imparcialmente expostos na ephemeride de 22 de 
Março do dito anno, que contém o resumo historico de todo 
o movimento que por tanto tempo perturbou gravemente a 
ordem publica em Minas-Geraes. 

1876 — Consta de documento official (relatorio do vice- 
presidente em exercicio, Barão de Camargos) ser nesta data 
de 365,861 a população servil da provincia, assim dividida 
por municipios : 

Municipios Numero dos 

escravos 

Ouro Preto.........ccr.. crenccoccsa 5682 

Queluz.. .......... comsrressos erva 13993 
Marianna....... rece rr ces cera ras. 8422 
Pitanguy..........cccesesco rec ..a 6590 
Marmelada ........eccseccerer certos 2866 
Santa Barbara.........cccccccsc sos. 7610 
Kabira......ccccccccccre crer errara 7464 
Ponte Nova......cccccccsccrcreo ... 7604 

Sabará ..ceccrcrcrcrereccaãs erros 8982 
Caethe....ccreeccrcrercsercrreracsos 798 
Bomfim.........cccccccccercrsecris 5824 
Santa Luzia........... Secsrerora cas 5953 
Curvello......ccccescserererscrasios 1429 
Sete Lagoas... ..ccccccccrererceransa 2295 
Serro....ccccrrrersa rear caaos eres 9420 
Conceição do Serro.............e..o « 4086 
Diamantina .......cccccccccccrcrera 2036 
Grão Mogol.............cso. secrero 701 
Minas Novas...... ererarerr crateras 4312 
Arassuahy................. ercereros 2423 
Montes Claros.............. Percraros 2814 
S. João Baptista..................... 2312 
Rio Pardo............. Pecrrera ars 6722 
Pedras dos Angicos................. 433 
JaDuaTia. ..serrerrro per cerosarccaras lo
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Bagagem ......cccciscrecrerere seres 

Prata ....... eercercccrscacacrr raro 

Tres Pontas...... cececrceresercreros 
Boa Esperança..........cccerrerases 
UVberaba..c.......c.cccccccec ese. 
S. Sebastião do Paraizo.............. 
Baependy.........cccescerss cc ren 
Christina .......cccccccccerererceros 
Campanha ..............cees. coeso. 
AyuUruoca.......cccccccercccree caca 

Piumby .........c.ccce cer ece re ress 
Cabo Verde........... c.cccccccer e. 
Tamanduá..........ccccccscec care co 
Formiga ...........ccccccerrerares 
Oliveira ....ccecccccecccracere ras . 
Pouso aAlegre......... eecersrrrrero 
S. José do Paraizo................... 

Iajubá................... cecrecceca 
S. João dELRey............ co... 
Caldas ........cccecccccerccrcce rodo 
S. José d'El-Rey........... cce. ... 
Bom Successo..... RD ... 
Lavras .......cccceccccc cce soe ceãs 

Barbacena....cccccccccccrrerercssca 
Juiz de Fóra.........ccccererec ces. 

Leopoldina...............cc cresc cce 
Mar d'Hespanha..................... 
SS. Sacramento.............. cores 
Rio Novo........ccccccecerccrree so 

Santa Rita de Turvo.....ccesceccsces 
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S. Paulo do Muriabê................ 5936 

Rio Preto..........ccccc. cel cc. 6313 

Santo Antonio do Monte............ 1842 

365861 

1886 — Obito do distincto sacerdote mineiro Joaquim 
de Oliveira Lana, um dos bemfeitores do Recolhimento de 
Macahtibas. 

« Neste remonte, diz o já citado e illustre auctor dos St- 
TIOS E PERSONAGENS, à sombra de Maria Immaculada, pas- 
sou este zeloso e singular sacerdote os trinta e seis largos 
annos do seu ministerio, sem pôr a mira em outra cousa 
mais que o bem espiritual de suas jurisdiccionadas. 

«Os annos ahi lentamente escoados são só por si altos e 
eloquentos pregões de sua mui solida virtude e raro desin- 
teresse, pois para sugeito questuario o emprego não sorri 
attractivos ; e depois, quando a morte lhe veio quebrar o fio 
da vida, achou-lhe riquezas do espirito sem duvida, mas não 
os bens da fortuna que para si os não amealhára o bom do 
sacerdote. » 

Prosegue o auetor do trecho transcripto enumerando os 
excellentes serviços, merecedores de perduravel lembrança, 
que ao Recolhimento de Macahúbas prestou solicito e abne- 
gado o virtuoso padre Joaquim de Oliveira Lana, cujo nome 
não deve perecer no olvido. 

1887 — Pela primeira vez chega a locomotiva da es- 
trada de ferro, no ramal de Ouro Preto, à plataforma da es- 
tação dessa cidade, sendo o facto muito festejado pela popu- 
lação local. 

1895— E inaugurada a estação dos telegraphos da 
União na cidade do Sacramento. 

1896 — Morre em Juiz de Fóra o antigo e notavel pro- 
fessor João Emilio de Moura Valente, que ultimamente exer- 
cia o cargo de fiscal ambulante das rendas do Estado. Era 
oriundo de Portugal, mas desde adolescente residia no Bra- 
zil, tendo exercido o magisterio cerca de 40 annos nos prin- 
cipaes collegios do Rio de Janeiro, Petropolis, Campos e 
Juiz de Fóra. Dedicara-se com apurado esmero ao estudo 
das linguas e das sciencias physicas e mathematicas, e em 
muitas materias era estimado e respeitado como professor
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modelo, de rara vocação e proficiencia para o magisterio. 
Era o auctor do systema racional de contabilidade, não ha 
muito tornado conhecido pelo scu digno discipulo e tambem 
professor distincto Sr. Luiz Pessanha, e adoptado nas escolas 
primarias e normaes do Estado. 

João Emilio de Moura Valente prestou relevantes servi- 
ços à instrucção publica: foi como professor notabilidade, e 
sempre distinguio-se tambem por espirito verdadeiramente 
bemfazejo e caridoso. 

1896 — Installa-se em Juiz de Fóra a Confraria Lilte- 
raria Mineira, associação que propõe-se fundar um gabi- 
nete de leitura popular, organisar « palestras litterarias », e 
publicar, além de outros livros e polyanthéas, um Annuario, 
collaborado pelos confrades. 

23 de Dezembro 

1750 — Celebrão-se na cathedral de Marianna, por de- 
terminação do Senado da Camara dessa cidade, solemnes fu- 
neraes pelo rei D, João Y, cujo elogio historico (2) e funebre 
é ali recitado pela conego Francisco Xavier da Silva, que, 
no proprio titulo do panegyrico, condensou, n'um trocadilho 
de gosto duvidoso e de justiça ainda mais duvidosa, a apo- 
logia do finado rei, de escandalosa memoria. Esse titulo diz 
assim: Exequias do Ezequias portugues, etc. 

No grande Diccionario bibliographico de Innocencio F. 
da Silva ha menção desse elogio duplamente finebre... so- 
bretudo para o rei de Judá, victima daquelle parallelo. 

1811 — Aviso do governo régio, no Rio de Janeiro, ao 
governador da Capitania, determinando-lhe que informe si, 
em cada semestre, poderão ser apromptados em Villa Rica 
dois mil feichos de espingardas, conforme o modelo que 
acompanhava o mesmo aviso, o qual parece de algum modo 
mostrar a importancia e desenvolvimento a que chegou a fa- 
brica de armas outr'ora existente em Ouro Preto e de que 
já fizemos menção nestas Ephemerides. 

1874 — Lei mineira n. 2081. — Crêa o municipio do 
Pará, «que se comporá das mesmas freguezias de sua pri- 
mitiva creação, sendo a villa de Pará a séde do municipio. »  



EPHEMERIDES MINEIRAS 393 
  

1890 — Decreto n. 297 do governador do Estado, cre- 
ando o municipio de S. Francisco de Assis do Capivára, sendo 
essa freguezia elevada à categoria de villa. Pouco depois foi 
o nome desta mudado para o de — Palma — que pela lei n. 
11 de 13 de Novembro de 1891 passou a ser séde de nova 
comarca, com a categoria de cidade. 

24 de Dezembro 

1734 — Lei portugueza desta data « permitte que possão 
ser levadas, da Colonia para o Reino, moedas de ouro, bar- 
ras marcadas ou peças do mesmo metal, em navios mercan- 

tes, manifestando-se e pagando-se um por cento», e deter- 
mina que o mesmo se pratique quanto aos diamantes e mais 
pedras preciosas. 

Era esse um novo imposto, addicional aos muitos e peza- 
dissimos que incidião sobre o ouro na capitania de Minas- 
Geraes. 

1781 — Carta, ou portaria, da rainha Maria 1.º, por in- 
termedio do governador da Capitania, ao alferes Joaquim 
José da Silva Xavier, commandante da patrulha do Caminho 
Novo do Rio de Janeiro, determinando-lhe — que assista 
com a munição dos soldados e cavallos da mesma patrulha, 
sendo o preço do milho a 600 reis e o da farinha a 900 
reis (o alqueire ), e por tempo de tres annos, a começar em 
Janciro de 1782. Determinou mais — que trimestralmente o 
commandante Silva Xavier apresentasse mappas jurados do 
numero de praças que tiverão vencimentos e da quantidade 
dos generos gastos, com os quaes mandaria requerer o pa- 
gamento. 

Na mesma occasião providenciava o governador, por inter- 
medio do tenente-coronel Manoel do Valle Amado, para que 
os roceiros (à margem do Caminho Novo" para o Rio de Ja- 
neiro) tivessem o encargo e responsabilidade da guarda 
dos generos que, para os precisos fornecimentos, depositasse 
em poder delles o alferes Silva Xavier. 

A incumbencia dada a Tiradentes na carta que acima 
resu mimos mostra à confiança que elle inspirava, por seu 
caracter probo, mesmo ao governo suspeitoso da metropole, 
accrescendo que o commando do Caminho Novo do Rio de
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Janeiro era o posto de mais necessaria e vigilante fiscalisa- 
ção contra os estratagemas e ousadias dos contrabandistas. 

O registro deste documento acha-se no Livro 2.º dos re- 
gistros de ordens da antiga Junta de Fazenda da Capitania 
e que hoje existe no Archivo Publico Mineiro, o qual tam- 
bem possue, entre os seus codices preciosos, alguns desses 
mappas jurados, todos originaes e escriptos por Tiradentes. 

1788 — CARTA DE UZANÇA DE JUIZ ORDINARIO. — Copiada 
do proprio original, pertencente ao Archivo Publico Mineiro, 
damos abaixo a «carta de uzança » nesta data expedida pelo 
Ouvidor Geral e Corregedor da comarca do Rio das Velhas 
ao juiz ordinario eleito na villa de Sabará a 20 deste mes- 
mo mez, o capitão guarda-mór João de Souza S. Boaven- 
tura. Esta carta de usunça, precedida no original de de- 
senhos vistosos, com a corda e as armas portuguezas, tendo 
letras douradas e varios ornatos pittorescos, é mais um do- 
cumento para serem bem conhecidas... as uzanças officiaes 
do nosso passado colonial. 

«José Caetano Cezar Manitti do Dezembargo de sua Mag.º 
Seu Ouvidor geral e Corr." desta Com." do Rio das Velhas 
com Alçada no civel e Crime e mais cargos anexos, etc. — 
Faço Saber aos que esta minha Carta de Uzança virem, e 
della noticias tiverem que no Pilouro, que se abrio no dia 
Vinte do prezente més de Dezembro, no Sennado da Camara 
do prezente anno Sahio eleito para Juiz Ordinario desta Villa 
e seu termo o Capitão Goarda Mor João de Souza S. Boa- 
ventura e por nelle correrem os requizitos necessarios da 
sua Capacidade inteligencia, e se mostrar sem culpa: 
Hey por bem que o mesmo exerça o emprego de Juiz Or- 
dinario desta Villa Real do Sabará o anno fucturo de 1789, 
portando-se como se espera com Louvavel e honrozo proce- 
dimento zello actividade satisfação, e agrado as partes, 
goardando em tudo o Serviço de Deos, e de sua Mag. se- 
gredo da Justiça e Direito as partes, e que o amem houve e 
o estimem como tal, obedecendo os seus despachos em Ca- 
mara, e fora della, e haverá os pres, precalços e propinas 
que lhe forem prometidos pelas Ordens Regias conferindo- 
se-lhe posse e juramento dos Sanctos Evangelhos na forma 
do Estillo, o que cumprão. Dada e passada nesta Villa Real 
de Nossa Senhora da Conceição do Sabará sob meu signal 
e sello ou sem elle ex-cauza aos 24 dias do mes de Dezem-
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bro do Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo 
de 1788 annos, e Eu Joam Varella da Fonseca Escrivão da 
Ouvidoria geral e Correição que o sobscrevi. — Jozé Cae- 
tano Cezar Maniltti. » 

1790 — Chega ao Rio de Janeiro a fragata portugueza 
Golphinho, procedente de Lisboa, trazendo a seu bordo a 
famosa Alçada commissionada por ordem régia para o jul- 
gamento dos réos de lesa-ma gestade da Inconfidencia Mi- 
neira. 

Veio com a Alçada o brigadeiro Pedro Alvares de An- 
drade, nomeado para commandar o regimento de Extremôós, 
que devia vir estabelecer seu quartel na capital de Minas 
e aqui demorar-se tres annos. 

Foi esse mesmo brigadeiro Alvares de Andrade quem, a 
21 de Abril de 1792, commandou todas as forças militares 
reunidas no Rio de Janeiro por occasião do supplicio de 
Tiradentes. 

1861 — Toma posse do cargo de presidente da provin- 
cia da Bahia o conselheiro Joaquim Antão Fernandes Leão, 
natural de Minas-Geraes. 

1867 — Lei mineira n. 1420. — Autoriza o presidente 
da provincia «a comprar, desde já, quatorze sesmarias na 
fazenda do Mello, para dividil-as em prazos e distribuir es- 
tes pelos aggregados actualmente ali cxistentes, ou a colo- 
nos estrangeiros, sendo a distribuição effectuada de confor- 
midade com o regulamento que o governo expedir para esse 
fim: e no caso de não conseguir, por qualquer embaraço, 
o estabelecimento de colonia nacional ou estrangeira, alie- 
nará à praso ou à vista as terras que adquirir em virtude 
desta lei. » 

1867 — E' fixada na quantia de 1,328:745S194 a des- 
peza da provincia para o anno financeiro de 1868— 1869. — 
( Lei mineira n. 1423). 

1867 — Eº designado o dia 25 de Maio de 1868 para a 
installação da Assembléa Provincial nesse anno. — (Lei mi- 
neira n. 1429). 

1867 — Lei mineira n. 1430. — Dispõe o seguinte: 
«O governo concederá privilegio por quarenta annos e 

garantia de juros de 6º) ao individuo ou companhia que
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fizer uma estrada de rodagem, que partindo da cidade Dia- 
mantina, e passando pela do Serro, vá terminar no porto da 
Figueira, no Rio Doce. » 

Nenhuma outra condição mais estabeleceu a lei, nem se- 
quér a do maximo do capital sobre o qual teria de ser ga- 
rantido pelo governo o juro de seis por cento ! 

1869 — Obito do conselheiro José Joaquim Fernandes 
Torres, senador do Imperio pela provincia de Minas-Geraes, 
d'onde era natural. Nasceu a 17 de Abril de 1797 na fre- 
guezia do Furquim, municipio da cidade de Marianna. 

Bacharelou-se em leis na Universidade de Coimbra, e a 
21 de Fevereiro de 1829 foi nomeado lente da Academia Ju- 
ridica de S. Paulo, pouco antes fundada, demittindo-se desse 
cargo a 22 de Agosto de 1833,e por algum tempo seguio a 
carreira da magistratura. 

Foi membro da Assemblta Legislativa de Minas-Geraes 
em tres legislaturas: na 1.º, triennal, de 1835-—1837, e nos 
biennios de 1838—1839 e de 18421843. 

Tambem representou sua provincia natal na Assembléa 
Geral Legislativa do Imperio — como deputado, na legisla- 

tura de 18381841, tendo sido reeleito para a de 1842 que não 
chegou a effectuar-se, em consequencia do decreto de disso- 
lução de 1.º de Maio desse anno, e na legislatura de 1845 
— 1847, durante a qual mereceu ser escolhido presidente 
da Camara; e, como senador, do anno de 1847 até 1869, 
quando falleceu. 

Com interrupções determinadas pelos trabalhos da ca- 
mara vitalícia a” que pertencia, governou como presidente a 
provincia de S. Paulo, de 27 de Setembro de 1857 atê o co- 
meço do anno de 1860, e no caracter de vice-presidente 
administrou a provincia de Minas de 11 de Março a 4 de 

Junho de 1863, dia em que entregou o g overno ao presi- 
dente effectivo, recem-nomeado, o conselheiro João Chris- 
piniano Soares. 

Em dois distanciados periodos teve assento nos Conse- 
lhos da Corôa — como ministro da Justiça, de Maio de 1846 
a Maio de 1847, e como ministro do Imperio de 3 de Agosto 
de 1866 a 16 de Julho de 1868, sendo nesta ultima phase 
digno membro do gabinete presidido pelo conselheiro Zacha- 
rias de Gôes e Vasconcellos, ao qual tambem pertencia um 
outro distincto Mineiro, o Sr. conselheiro Affonso Celso de



EPHEMERIDES MINEIRAS 397 
  

Assis Figueiredo, posteriormente senador do Imperio e Vis- 
conde de Ouro Preto. 

Os factos e datas que acabamos de exarar, colhidos em 
diversos documentos offciaes, resumem a longa e laboriosa 
carreira publica do conselheiro José Joaquim Fernandes Tor- 
res, que em toda ella soube adquirir e conservar conceito e 
reputação de intelligencia robusta, de illustração variada, e 
de patriotismo e honradez incontestaveis. . 

. Magistrado — manteve impolluta sua toga, inspirando-se 
exclusivamente nos preceitos da lei e nos dictamos da justiça. 

Lente de direito — doutrinou habilmente a juventude, 
dando constantes provas de capacidade nas sciencias que 
professava. 

Parlamentar — revelou sempre, a par de solidos conhe- 
cimentos, grandes aptidões para o honroso desempenho do 
mandato popular que reiteradamente lhe foi confiado e que 
nobremente exerceu durante mais de um terço de seculo. 

Homem de governo — soube conciliar a perfeita fideli- 
dade devida às ideias e principios do partido liberal na mo- 
narchia, ao qual sempre pertenceu, figurando nelle, e por 
muitos annos, como um dos chefes mais ilustres c respci- 
taveis em Minas-Geraes, com os deveres não menos eleva- 
dos de patriota, administrando com prudencia e moderação, 
e buscando jamais se afastar das normas da justiça, no 
empenho do bem geral de seus concidadãos e da patria, a 
cujos interesses dedicou esforços meritorios prestando-lhes 
numerosos e importantes serviços no decurso de sua longa 
vida publica. 

O conselheiro Fernandes Torres era membro do Instituto 
Historico e Geographico Brazileiro. A seu respeito, porem, 
não vimos referencias na Revista desta illustre corporação. 

Si não ha na biographia deste distincto Minciro ( para 
o estudo da qual escassearão-nos elementos, que debalde 
procurâmos) factos de brilho ou benemerencia excepcio- 
nal, todavia ninguem com justiça negará à memoria re- 
speitavel do conselheiro José Joaquim Fernandes Torres o 
preito merecido por quem, como elle, attingio pelo proprio 
esforço posições altas e de realce honroso em sua patria, 
havendo-se ahi, invariavelmente, com a integridade de ho- 
mem de bem, com o criterio de um espirito illustrado e 
recto, e com o impulso generoso de um patriotismo sincero.
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1873 — A” noite, cahe sobre a cidade de Ouro Preto 
medonho temporal, que causou grande susto à população e 
fez enormes estragos. Quasi todas as casas soffrerão mais 
ou menos, ficando muitas dellas de todo inundadas. Cahirão 
muitos raios; a estrada do Saramenha ficou obstruida; di- 
versos moinhos desapparecerão ; muitas plantações ficarão 
submergidas na arêa; a grande ponte da Barra, obra colos- 
sal de pedra, e antiquissima, foi destruida; o altissimo e so- 
lido Cruzeiro, erecto a esforços de Frei Coriolano, ficou par- . 
tido; por toda a parte destroços da horrivel tempestade. Fe- 
lizmente não occorreu nenhuma desgraça pessoal. 

1874 — Por lei mineira desta data é elevada a villa 
de S. José do Paraizo à categoria de cidade. 

1874 — VCreação das parochias de Sant'Anna do Morro. 
do Chapéo, municipio de Queluz; Ubá do Furquim, municipio 
de Marianna, com a invocação de S. (Gonçalo do Ubá; de 

Monte Sião, municipio de Pouso Alegre; de Dores da Vieto- 
ria, municipio de Muriahé; e do Brumado, municipio de 
Santa Barbara; — suppressão da freyuezia de S. Sebastião 
da Matta, municipio de Muriahé ; e restauração da parochia 
dos Remedios, municipio do Piranga. (Lei mineira n. 2085). 

— Outras leis mineiras desta data (ns. 2086 e 2087) 
crearão mais as seguintes parochias : do Descoberto, muni- 
cipio do Rio Novo; do Calambão, municipio do Piranga; do 
Barroso, municipio de Barbacena; Santo Antonio do Goru- 
tuba, municipio de Grão Mogol; de Canna Verde, municipio 
de Lavras; da Pratinha, municipio de S. Sebastião do Pa- 
raizo; e do Barranco Alto, municipio de Alfenas; e restau- 
rarão a freguezia da Abbadia. 

1894 — Inaugura-se a estação do Pangarito, na Estrada 
de Ferro Leopoldina. 

1897 — O Sr. Dr. Francisco Silviano de Almeida Bran- 
dão, candidato apresentado pelo partido republicano mineiro 
à presidencia do Estado na eleição de7 de Março de 1898, 
dirige aos Mineiros um importante manifesto, offerecendo- 
lhes desenvolvidamente o seu programma de governo e tra- 
tando de outros assumptos politicos filiados aos ultimos acon- 
tecimentos occorridos no Estado e na União. 
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25 de Dezembro 

1748 —. Benção do templo do novo Recolhimento de 
Macahuhas, pelo vigario da vara padre Amaro Gomes de Oli- 
veira, provisionado para esse acto pelo bispo D. João da 
Cruz. 

Na mesma occasião o referido vigario e outros sacerdo- 
tes assistirão à passagem das Recolhidas de Macahubas, do 
antigo para o novo edifício, observadas as cerimonias do 
estylo. 

1767 — Longevidade. — Neste dia começa a parochiar 
a froguezia de S. Manoel do Pomba o padre Manoel de Jesus 
Maria, primeiro vigario da freguezia, que ali falleceu a 6 de 
Dezembro de 1811. 

Dando esta noticia, na secção — ANTIGUALHAS — do Fanal 
( periodico do Pomba, n. de 28 de Fevereiro de 1897), ac- 
crescenta um intelligente collaborador dessa folha, referindo- 
se ao padre Manoel de Jesus Maria : «Morreu, seguramente, 
com a idade de 100 annos; pois, segundo documento em 
nosso poder, verifica-se que em 1741] elle já tinha tomado 
ordens ». 

1787 — Ao governador da Capitania officia o Conselho 
Ultramarino «accusando o recebimento de sua communica- 
ção de 6 de Setembro do anno precedente, acompanhada da 
planta do edificio destinado para casa de camara e cadeia 
de Villa Rica, o qual já se acha adiantado, e approva a ex- 
tracção de loterias para com o seu producto concluil-o ». 

Como muito perfunctoriamente nos referimos nas epheme- 
rides de 14 Janeiro de 1828 e de 7 de Setembro de 1746 4 
construeção da cadeia de Ouro Preto — desde muito tempo 
o predio mais importante, em seu genero, existente em Mi- 
nas — vamos dar aqui, em ordem chronologica, a summa 
dos principaes actos legaes e administrativos officialmente re- 
gistrados, attinentes a essa construcção. 

A primitiva cadeia, a que refere-se a primeira das supra- 
citadas ephemerides, foi obra do governador Antonio de AI- 
buquerque Coelho de Carvalho, realisada entre os annos de 
1710 e 1713, e, comquanto merecesse a honra de ser decan- 
tada por Claudio Manoel da Costa no poema Villa Rica, pas
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rece que não tinha nem a grandeza, nem mesmo a solidez 
indispensavel para bem preencher seu fim. 

Comprova o que dizemos uma carta em 23 de Maio de 
1726 dirigida a D. João V pelo governador da Capitania, 
D. Iourenço de Almeida, da qual consta que essa cadeia, 
toda feita de pão a pique e já então muito deteriorada, 
nenhuma segurança offerecia para a guarda dos presos— o 
que levou o rei a mandar (ordem de 12 de Setembro de 
1727) que a Camara de Villa Rica fizesse nova construcção 
a qual, por outra ordem régia (de 15 de Fevereiro de 1730) 
devia ser de pedra e cal. 

Decorrerão muitos annos sem a realização da obra, pa- 
recendo que continuou a servir a antiga cadeia, natural- 
mente com concertos e reparações successivas, e só a 22 de 
Setembro de 1745 a camara de Villa Rica deu conta ao go- 
verno da metropole de tor feito arrematar a construcção da 
nova cadeia, conforme a planta do engenheiro tenente-gene- 
ral José Fernandes Pinto de Alpoim, o mesmo que deu o 
plano para o palacio do governo de Ouro Preto. A arrema- 
tação da obra foi feita pela somma de 60,000 cruzados, à 
mais reduzida das propostas apparecidas, tendo sido as ou- 
tras de 120,000, de 100,000, de 85,000 e de 70,000 cru-= 
zados. 

Por ordem régia de 19 de Setembro de 1747 se mandou 
continuar a construcção, d'onde deprehende-se que ella pa- 
ralysou-se logo em começo. 

Segue-se o longo periodo de trinta e tres annos sem do- 
cumento official encontrado concernente ao assumpto, até O 
officio de 1.º de Julho de 1780 do senado da camara de 
Villa Rica ao governador D. Rodrigo José de Menezes, ex- 
pondo-lhe o estado de ruina do cdificio e pedindo-lhe para 
interferir junto ao governo de Lisboa, afim de ser construida 
outra cadeia. Isto mostra evidentemente que, por motivos 
não patentes em assentamentos officiaes, ficou abandonada a 
projectada edificação de pedra e cal, com o plano do enge- 
nheiro tenente-general Alpoim, mantendo-se até essa época 
o velho edificio estragado desde muito, sinão de todo impres- 
tavel. 

Em 4 de Agosto de 1780, D. Rodrigo de Menezes trans- 
mittio à rainha Maria 1.º a representação d'aquella Camara, 
e-à esta mesma corporação ofliciou em 30 de Março de 1784    
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o seu successor no governo da Capitania, D. Luiz da Cunha 
Menezes, ordenando-lhe a construcção de nova cadeia. Ha 
documentos oficiaes que mostrão ter sido, finalmente, empre- 
hendida a grande obra, e entre elles o officio de 6 de Setem- 
bro de 1786, do mesmo governador Luiz da Cunha ao guverno 
da metropole, informando-o disso. 

Parece, entretanto, que só uma parte da construcção foi 
então realizada, pois a 10 de Abril de 1790 lavrou-se em 
Villa Rica auto de arrematação de obras da cadeia, obras 
que forão ainda continuadas muito posteriormente, chegando 
até alguns annos depois da Independencia e do inicio do 
governo provincial em Minas-Geraes. 

Não temos duvida, entretanto, de ter sido sob o governo 
de Luiz da Cunha Menezes que começou e teve maior im- 
pulso a construeção de pedra e cal, sob o plano vasto e gran- 
dioso do engenheiro Alpoim. Os documentos mencionados in- 
dicão assaz a respeito, e confirma-o plenamente o que nesse 
assumpto se lê nas celebres Cartas Chilenas, uma das quaes 
é especialmente consagrada a memorar a edificação da grande 
cadeia de Villa Rica, assignalando os escandalos e cruelda- 
des commettidas por Luiz da Cunha Menezes na execução 
dessa obra, e que o poeta-chronista verbera com vigor e justa 
indignação. 

1875 — Os MINEIROS NOS ULTIMOS TEMPOS DA MONARCHIA. 
— De um artigo editorial nesta data inserto no Monitor Sul- 
Mineiro, da cidade da Campanha, extractamos us trechos 
seguintes cuja significação não perdeu ainda todo o inte- 
resse : 

« Exceptuados um ministro do suppremo tribunal, um des- 
embargador e um juiz de direito na Córte, dous juizes de 
direito na provincia de Goyaz e um em Santa Catharina, 
não ha mais Mineiro algum que seja magistrado fora de sua 
provincia, e dentro desta somente 15 occupão os cargos de 
juizes de direito, quando os lugares já passão de 40! 

Em resumo: excedem a 900 os magistrados do Brazil, 
e a provincia de Minas, que tem mais de um 5.º da popu- 
ção do Iniperio (como prova o recenseamento) apenas conta 
uns sessenta de seus filhos nesta importante e distincta classe 
da nossa sociedade, ao passo que, além dos nortistas, encon-= 

E. M.—IV—26
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contrão-se tambem entre nós muitos magistrados paulistas, 
fluminenses, etc. 

Em politica e administração é ainda mais patente a des- 
consideração em que se tem o elemento mineiro. 

Já o dissemos e não cessaremos de repetilo: com uma 
população tão avultada, sendo conhecido o elevado mereci- 
mento de muitos de seus filhos, não ha no Imperio, já não 
dizemos ministro d'Estado, mas um só presidente de provin- 
cia que seja de Minas, nem um chefe de policia, nem um 
alto funccionario em summa! Até para a direcção das re- 
partições publicas da provincia parece que são julgados in- 
capazes os Mineiros e, com preterição delles, se manda bus- 
car gente em outras provincias. 

Como sc sabe, é de S. Paulo o actual presidente, e do Rio 
Grande do Norte o chefe de policia, cujo antecessor, tambem 
do norte, veio para Minas entrevado só para usar das aguas 
medicinaes de Caldas. 

Até na lista dos vice-presidentes vemos um nortista, exa- 

ctamente aquelle que — unico— tem sido julgado capaz de 
administrar a provincia, e, com cffeito, a tem presidido já 
por quatro ou cinco vezes ! 

E' bahiano o director das obras publicas, de Alagôas o 
official maior da secretaria do governo, trazido pelo ex-pre- 
sidente F. Henriques, fluminense o digno inspector da the- 
souraria provincial: de Pernambuco o ex-inspector da in- 
strucção publica, cujo logar acaba de ser dado a um paulista, 
que só agora vem conhecer esta provincia. 

Neste admiravel caminhar pouco tardará a exigir-se que 
os candidatos aos mais obscuros cargos, como os de profes- 
sor e de escrivão, sejão de outras provincias, para que as- 
sim mostrem-se isentos desse novo peccado original — ser 
filho da provincia de Minas.... 

Roda dos engeitados do Brazil, feudo de todos os que 
tem vindo de outras terras para estabelecer-se aqui, despro- 
tegida e amesquinhada na politica e na administração, a 
provincia de Minas tudo supportará resignada e silenciosa. 
Ha, porém, uma injustiça que a revolta, uma iniquidade que 
a irrita, uma afronta que seus brios repellem: — ver os 

mais dignos de seus filhos, liberaes e conservadores, 4 mar- 
gem, esquecidos, hostilisados sempre e sempre, em suas mais 
justas e nobres aspirações, e caprichosamente preteridos, às  
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vezes por nullidades e especuladores vulgares que só trazem 
por titulo — a audacia, e por merito... não terem nascido 
nesta provincia! 

Onde estão os nossos representantes que não protestão 
diante de taes injustiças? 

Porque a imprensa mineira, unanime, vivaz, não brada 
contra semelhante iniquidade ?» 

189:3 — Installa-se na cidade de Pitanguy a Companhia 
Industrial Pitanguyense, sociedade anonyma, cujo fim prin- 
cipal é explorar a industria textil, adquirindo para isso a fa- 
brica do Brumado de Pitanguy e todos os machinismos ne- 
cessarios para augmental-a e melhoral-a tanto quanto con- 

vier ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de sua industria, 
A Companhia foi organisada com o capital de 400 contos 

de reis, em acções de 2008000 cada uma, podendo ser aug- 

mentado. 

26 de Dezembro 

1712 — Ordem régia ao governador da Capitania para 
que informe sobre a representação da Camara do Ribeirão do 
Carmo (Marianna), na «qual pede para cobrar o imposto de 
meia pataca de ouro por cada barril de agoardente e melado 
que entrar no seu municipio. 

Mesmo considerado isoladamente, esse documento hbastára 
para caracterisar o regimen absorvente do poder real, also- 
luto e exclusivo, que asphyxiava os habitantes da America 
Portugueza. A cerca de duas mil leguas de distancia da 
sédo metropolitana, uma Camara popular (?), para impor 
meia pataca de ouro sobre certa quantidade de productos cn- 
trados no seu municipio, tinha necessidade de impetrar o 
beneplacito régio; a representação voltava de Portugal & 
Capitania para ser informada pelo governador, que por sua 
vez emmaranhava-se em outras syndicancias, para, com o seu 
parecer, nem sempre positivo e unico, devolver a supplica 
ao rei, que só então, e quando não preferia quedar-se de vez 
no assumpto, decidia conforme suas opiniões ou seus capri- 
chos, para então vir ordem positiva ao misero senado da 
Camara !..,
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A's vezes decorrião annos com o expediente e as viagens 
precisas em negocios taes, mormente na época de que trata- 
mos, na qual só uma ou duas vezes por anno havia frota 
do Rio de Janeiro para Lisboa, regulando por seis mezes, e 
mais, a respectiva viagem redonda.... 

Tal regimen municipal mal se comprehenderia hoje pu- 
desse ser ao menos possivel, mormente em confronto com o 
que ora vigora no Estado de Minas, estabelecido pela nossa 
Constituição politica e desenvolvido pela lei mineira n. 2 de 
14 de Setembro de 1891. Mas entre ambos medeão dois se- 
culos de lutas, de provanças, de evolução e... de revoluções. 
Isto explica sufficientemente a completa antithese assignalada. 

1737 — O governador e capitão-general Conde de Boba- 
della reassume a administração da Capitania, que havia in- 
terrompido a 15 de Maio de 1736 (e não 15 de Março de 
1736, como erroneamente escreverão alguns chronistas ). 

1799 — Installação solemne da villa da Campanha da 
Princezo, creada por alvará de 20 de Outubro do anno pre- 

cedente. Neste mesmo dia foi ali levantado o pelourinho, in- 
fallivel padrão e instrumento da justiça régia naquella época. 
E symbolisáva-a fiel, sombria e eloquentemente... 

1816 — Chega à Villa Rica (Ouro Preto) o illustre via- 
jante e naturalista francez Augusto de Saint-Hilaire, de quem 
já nos temos occupado por vezes nestas Iphemerides. Foi 
hospedar-se em casa do celebre engenheiro militar e geologo 
o Barão Guilherme de Eschwege, que ahi residia em serviço 
do governo de Portugal. 

Saint-Hilaire escreveu, com o opulento subsidio de suas 
excursões, diversas e importantissimas obras sobre o Brazil, 
particularmente sobre Minas-Geraes, que elle mais detidamente 
percorreu e estudou, revelando em seus escriptos, a par de 
sua grande capacidade scientifica, muita sympathia por nossa 
terra e uma elevação e sinceridade de ideias e sentimentos 
não vulgares mesmo entre viajantes ilustres. 

O Barão de Eschwege, Prussiano notavel, a quem tambem 
já temos feito muitas referencias, deixou igualmente obras 
de muito valor scientifico, industrial e estatistico sobre o 
Brazil, e especialmente sobre a geologia e metallurgia de 
Minas-Geraes.  
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Forão ambos dois verdadeiros sabios, credores de nosso 
reconhecimento duradouro pelos grandes serviços que pre- 
starão à nossa terra. 

1842 — Tallece na cidade da Campanha, na idade de 
65 annos, o vigario José de Souza Lima, natural de Barba- 
cena, porem ali residente desde muitos annos. Da geração 

do seu tempo, foi um dos homens mais esclarecidos e mais 
uteis, não só da Campanha como de toda a provincia. 

O vigario Souza Lima foi n'aquella cidade o iniciador da 
cultura da videira e do chá, e a primeira dellas, que tem ali 
actualmente grande incremento, derivou mais tarde da Cam- 
panha para outros municipios do sul de Minas, desenvol- 
vendo-se vantajosamente e promettendo futuro auspiciosis- 
simo à industria vinicola. 

Homem de vistas largas, instruido, activo e trabalhador, 
o vigario José de Souza Lima assignalou-se igualmente por 
outras iniciativas nteis: tratou de fundar na Campanha uma 
bibliotheca e ali montou uma typographia, a segunda que 
appareceu no sul de Minas e pouco após o estabelecimento 
da primeira em Ponso Alegre pelo padre José Bento Leite 
Ferreira de Mello. A“quella typographia annexou o vigario 
Lima uma fundição de typos, emprehendimento difficil n'a- 
quella época e que elle realizou só por estimulos de sua von- 
tade esclarecida e perseverante. 

Foi um intelligente e respeitavel operario do progresso 
material e moral do sul de Minas. A recordação disto con- 

stitue elogio a que elle fez juz pelos proprios esforços, effl- 
cazes para o adiantamento social. 

1867 — Lei mineira n. 1441 — Autoriza o presidente da 
provincia a auxiliar ou subvencionar a qualquer Companhia, 
ou particular que se proponha a navegar em pequenos bar- 
cos a vapor os rios da provincia em condições de navega- 
bilidade; e a mandar explorar o rio de S. Francisco, au- 

torizando para esses serviços despesa até quarenta contos de 
reis. 

1890 — Decreto do governador do Estado — elevando à 
categoria de villa a freguezia de Contendas (do municipio 
de Montes Claros), e constituindo o respectivo municipio. 

1890 — Decreto do mesmo governador — orçando a re- 

ceita e fixando a despesa do Estado para o anno de 1:91:
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a receita na quantia de 4,827:1603000, e a despesa na de 
4,825:727$200. 

1893 — No districto da cidade de Barbacena ( fazenda 
da Borda do Campo), fallece o Dr. Antonio Carlos Ribeiro 
de Andrada, senador estadual de Minas-Geraes, nascido na 
cidade de Santos a 3 de Março de 1835. Era filho legitimo 
do primeiro conselheiro Martim Francisco Ribeiro de An- 
drada e de D. Gabriella Frederica Ribeiro de Andrada, e so- 
brinho neto do primeiro Jost Bonifacio de Andrada, e ir- 
mão dos segundos conselheiros Martim Francisco e José 
Bonifacio, todos illustres e venerados nos annaes politicos, 
administrativos e litterarios do Brazil. 

O Dr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada graduou-se 
em 1862 na Faculdade de Direito de S. Paulo. Dois annos 
depois veio residir em Barbacena onde casou-se com distin- 
ctissima senhora, filha de respeitada e estimada familia mi- 
neira. Ahi exerceu o cargo de juiz municipal e de orphãos 
e depois a profissão de advogado, dignificando esta como 
aquelle pela rectidão invariavel de seu caracter, por seu 

culto severo aos principios da justiça e pela elevação de 
sentimentos com que, constantemente, soube impôr-se à es- 
tima e ao respeito da sociedade. Era um verdadeiro homem 
de bem e um cidadão modelo na comprehensão e no desem- 
penho de seus deveres. 

Ao contrario de seus illustres irmãos, o Dr. Antonio Car- 
los esquivou-se por muito tempo às lutas politicas, não dei- 
xando todavia de prestar serviços ao municipio de sua resi- 
dencia, não só no seu caracter particular mas tambem no 
de vereador da respectiva Camara, cuja presidencia mere- 
cidamente lhe coube e honrou em todos os sentidos. Mais 
tarde, e por indicação reiterada de muitos e prestimosos 
amigos, foi eleito deputado à Assemblea Geral Legislativa 
em 1884 e reeleito em 1885, como candidato do partido li- 
beral pelo antigo 7.º districto. Em breve, entretanto, des- 
gostou-se profundamente da politica, descrendo dos antigos 
partidos militantes sob o regimen monarchico. Por isso, 
afastando-se da actividade politica, declarou-se francamente 
republicano, applaudindo e secundando com o prestigio de 
sua intelligencia «e de seu caracter nobilissimo a propaganda 
que já então era animadissima no paiz para a mudança radi- 
cal do nosso regimen governativo,  
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Proclamada a Republica, e cedendo a honrosos convites, 
que erão outras tantas homenagens ao seu merito, foi eleito 
senador estadual de Minas-lieraes, em Janeiro de 1891, e 
no Congresso Constituinte e Legislativo Mineiro, nas sessões 
ordinarias e extraordinarias desse anno até o dc 1893, a que 
compareceu, sua attitude correspondeu sempre a quanto se 
esperava de sua illustração e integridade moral jamais va- 
cillante. 

O Dr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada, chefe de fa- 
milia modelo, que soube educar primorosamente, tornando-a 

digna das tradições gloriosas vinculadas ao nome dos An- 
dradas, distinguia-se igualmente como cidadão patriota e 
por um espirito de inflexivel probidade e pela paixão nobre 
do direito e da justiça, que mais se accentuava quando elle 
via o pobre, o fraco, o desvalido victimas de potentados au- 
dazes. Então, enfrentando os perseguidores, punha todo o 
seu valimento ao dispor dos infelizes, não raro livrando-os 
de iniquidades revoltantes. Era uma alma generosa e gran-= 
de, leal, expansiva e, na intimidade dos amigos, iluminada 
pelos mais suaves e captivantes affectos. Por tudo isso, seu 
passamento causou sincero e intenso pezar, não só em Bar- 
bacena, onde era geral na população a estima e o respeito 
que o circumdavão, como em todos os lugares em que ti- 
nha conhecidos, o que vale dizer-se, amigos e apreciadores 
dos bellos dotes moraes que o distinguião. 

27 de Dezembro 

174 — O Marquez do Lavradio, vice-rei do Estado 
do Brazil, dirige o seguinte oflicio ao governador de Minas- 
Geraes, Antonio Carlos Furtado de Mendonça : 

«Ilm. Exm. Sr. — Na conformidade das Reaes Ordens, 
que recebi de El-Rey, Meu Senhor, nomeei para ir governar 
interinamente essa Capitania ao tenente-coronel Pedro Anto- 
nio da Gama e Freitas, o qual se apresentará a V. Exc. 
com esta Carta do que faço a V. Exc. este aviso para a este 
respeito poder V. Exc. praticar o que as mesmas Reaes Or- 
dens lhe tiverem determinado. — Deus Guardo a Y. Exec. — 
Rijo de Janeiro a vinte e sete de Dezembro de 1774, — Mare.
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quez do Lavradio. — Sr. Antonio Carlos Furtado de Men- 
donça ». 

(O coronel Gomes Freitas tomou posse a 13 de Janeiro e 
servio atê 29 de Maio de 1775). 

Foi esta uma das rarissimas vezes que o vice-rei do Es- 
tado interferio directamente no governo da capitania de Mi- 
nas-Geraes, e ainda assim em obediencia a determinações 
do rei, como se lê no officio transcripto. 

«A tóra privilegios honorificos e raras attribuições inhe- 
rentes à grandeza do emprego, identicos erão os poderes do 
vice-rei aos dos capitães generaes. Independentes uns dos ou- 
tros, entendia-se cada um delles, directamente, com o go- 
verno da metropole. Deste recebião as ordens e instruc- 
ções, e só a elle prestavão obediencia. Formavão assim Es- 
tados separados, e que entretinhão apenas communicações 
particulares, e relações commerciaes e civis exigidas pela 
approximação territorial. Fôra systema constante de Portugal 
dividir as colonias para melhor dominal-as, isolar umas das 
outras, para se não conhecerem e combinarem, e centralisar 

o governo de cada uma parte dividida, que formava regi- 
men e Estado particular, nas mãos de um agente ou dele- 
gado que fosse directamente subordinado à metropole.» (*) 

Dest'arte, o systema colonial portuguez de algum modo 
preparou elementos no Brazil para, seculos depois, melhor 
adaptar-se ao paiz o regimen federativo estabelecido com a 
republica a 15 de Novembro de 1889, e tão radicadas e mul- 
tiplas erão as tendencias para isso que ellas chegarião fa- 
cilmente aos extremos funestos do desmembramento dos Es- 
tados, si o Imperio não tivesse, no decurso de sessenta e 

sete annos. que foi o periodo de sua duração, fortalecido os 
vinculos da unidade nacional. Ainda assim ha symptomas, 
que não escapão à observação attenta, reveladores do enfra- 
quecimento progressivo desses vinculos, reclamando de con- 
tinuo a solicitude patriotica dos estadistas, que na integri- 
dade nacional não podem deixar de reconhecer o principal 
fundamento de nossa força e de nossa vitalidade — politica, 
social e economica, 

  

(') Vide — Historia da fundação do Imperio Brazileiro, pelo Sr. conse- 

lheiro 3. M. Pereira da Silva, 2.º edição, tomo 1.  
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1867 — Encerra-se a segunda sessão da 16.º legislatura 
da Assemblea Provincial. 

1882 — O Dr. Henrique de Magalhães Sales, vice-presi- 
dente da provincia, entra no exercicio da adiministracão, con- 

tinuando até 7 de Março de 1888. 

1890 — Entre o governador do Estado, Dr. Chrispim 
Jacques Bias Fortes, e os cidadãos Paulino Nunes de Mello, 

Bernardo Lopes de Figueiredo e Manoel Lopes de Figueiredo, 
é celebrado contracto para a fundação de uma fabrica de 
fiação e tecelagem de linho e seus similares, e cultura do 
anil, no municipio de Barbacena. 

28 de Dezembro 

1754 — Uma provisão régia desta data ordena ao go- 
vernador interino da Capitania (coronel José Antonio Freire 

de Andrada, mais tarde 2.º Conde de Bobadela): — que in- 
forme sobre a representação da Camara de S. João d'El-Rey 
em que pede confirmação de uma sesmaria de duas leguas 
de terra que em 1714 lhe concedeu o governador, que então 
era D. Braz Balthazar da Silveira, fazendo pião no centro da 
villa, ou conceder-lhe novamente por foral, — e manda que, 
não se achando occupadas as terras que pede a dita Camara, 
lh'as dê de sesmaria. 

176:3 — O capitão-gencral Luiz Diogo Lobo da Silva 
toma posse do governo da Capitania, nelle permanecendo até 
15 de Julho de 1768. Luiz Liogo foi o 4.º governador effec- 
tivo da Minas-Geraes, e um dos mais activos, trabalhadores 
e intrepidos. 

Ilã% — Toma assento no Senado, como representante 
- de Minas-Geraes, o Marquez de Itanhaen (Manoel Ignacio de 
Andrade Souto Maior Pinto Coclho). 

1889 — Reassume a administração do Estado, perma- 
necendo até 10 de Fevereiro do anno seguinte, o governador 

Sr. Dr. José Cesario de Faria Alvim, que fôra à Capital Fe- 
deral conferenciar com o Governo Provisorio.
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1890 — O vice-governador do Estado, desembargador 
Frederico Augusto Alvares da Silva, entra no exercicio de 
seu cargo e nelle continua até 6 de Janeiro seguinte. 

1896 — E” inaugurada em Ouro Preto a — EscorA PRA- 
TICA DOS INFERIORES DA BRIGADA POLICIAL DO ESTADO. 

29 de Dezembro 

1764 — Ordem do Conselho Ultramarino ao governador 
da Capitania — «para que chame à sua presença os offi- 
ciaes e procuradores da Camara de Marianna e os repre- 
henda severamente pelo atrevimento, que tiverão, de man- 
dar escrever um Accordão cheio de palavras offensivas con- 
tra o Juiz de Fora presidente da Camara, por ter este aberto 
cartas dirigidas à mesma Camara, quando é estylo assim 
praticar si os negocios são urgentes ». 

Acompanhando a ordem supra extractada, veio a copia de 
uma carta nesta mesma data e pelo mesmo Conselho Ultra- 
marino dirigida ao Juiz de Fóra de Marianna, na qualidade 
de presidente da respectiva Camara, em resposta à sua de 
7 de Maio de 1762 (quasi vinte mezes antes — tal era nesse 
tempo a rupidez das communicações da Capitania com Lis- 
boa) carta na qual se lhe declara: — « que se não approva 
o estylo em que se funda para abrir cartas sem assistencia dos 
Vereadores e Procuradores do Conselho, que com elle for- 
mão o corpo da Camara, a que são dirigidas as cartas, e 
para que não continuasse mais em semelhante pratica se lhe 
ordena que, quando chegarem as cartas, deve avisar os Ve- 
readores e Procuradores, para assistirem ao acto de aber- 
tura, e si alguns delles, ou todos, estiverem em distancia tal 
que levem dois dias a chegar, convocará os Officiaes dos 
annos antecedentes, que na falta dos actuaes os substituem, 
e que o dito juiz tem obrigação de comparecer em todas as 
sessões, etc. ». 

Era de dois gumes, e afladissimos ambos, como se vê, 
a espada da justiça metropolitana : simultaneamente feria e 
abatia o Juiz de fóra por abrir as cartas dirigidas à Camara, 
na ausencia desta, advertindo-o que não devia continuar em 
semelhante pratica, e, ainda com maior aspareza, à mesma  
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Camara por haver (com palavras offensivas) censurado 
aquelle juiz pela abertura de taes cartas, « quando é estylo 
assim praticar si os negocios são urgentes», cousa que, 
aliás, só seria sabida depois de abertas as cartas... Dest” 
arte o governo régio disciplinava a todos quantos vivião 
sob seu ferrec jugo, eliminando desde logo a hypothese de 
haver vencedores em semelhantes contendas na Capitania, 

para assim retrear possiveis assomos de orgulho ou pode- 
rio local, ficando todos na submissão completa, ideal do re- 
gimen governativo. 

1819 — Provisão do ministro do Reino e presidente do 
Real Erario (no Rio de Janeiro), Thomaz Antonio da Villa 
Nova Portugal, renovando providencias administrativas acerca 
da Caixa Filial do Banco do Brazil estabelecida em Minas- 
Geraes. 

18380 — SeguNDA VIAGEM DE D. PEDRO IL A MINAS-GERAES. 
— Com destino à provincia de Minas-Geraes, embarcão para 
o Porto da Estrella no caes de S. Christovão (Rio de Janeiro), 
o imperador Pedro 1.', a imperatriz, o ministro do Imperio 
conselheiro José Antonio da Silva Maia, e varias pessoas 
mais da comitiva imperial. Foi esta a segunda viagem de 
Pedro 1.º a Minas. La anterior realizada em 1822, quando 
era principe regente, já demos noticia. ( O segundo impera- 
dor do Brazil veio tambem a Minas duas vezes: em Março de 
1881 e Julho de 1889, e de ambas essas excursões nos occu- 
pimos em ephemerides insertas nos lugares competentes ). 

O Diario Fluminense, ns. de 30 de Dezembro de 1830 à 
12 de Março de 1831, deu minuciosas noticias da segunda 
viagem de Pedro 1.º e de sua visita a diversas cidades, vil- 
las e outras localidades mineiras, tendo sido essa publica- 
ção reproduzida pelo Sr. Barão Homem de Mello no tomo 

LX deste anno (1897) da Revista do Instituto Historico, com 
algumas observações preliminares desse illustrado escriptor. 
Vamos summariar o itinerario e factos principaes dessa 
viagem. 

Conforme os registros insertos no Diario Fuminense, 
tendo partido do Rio a 29 de Dezembro, Pedro 1.º (e com 
elle sempre a imperatriz e respectivo sequito ) chegou nesse 
dia à Fabrica de Polvora, e a 30 à — fazenda do Correia,— 
onde falharão o dia 31.
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No dia 1 de Janeiro (1831) chegou à fazenda do Secre- 
tario e a 2 ao Registro do Parahybuna. « Pela investigação 
que se fez, escreveu entre outras cousas extraordinarias 0 
chronista da viagem, conheceu-se que o administrador do Re- 
gistro não só tinha empregado no serviço cinco escravos seus, 
mas alem disto lhes abonava o jornal de 640 reis diariamente, 
sem approvação para mais de 48º) reis. Terminou este abuso 
por ordem de Sua Magestade Imperial, despedirão-se os escra- 
vos e forão substituidos logo por homens livres, e sem o ex- 
cesso de 160, que redundava indevidamente em proveito do 
administrador. A Aurora, que por duas vezes tem beliscado 
na viagem de Sua Magestade Imperial a Minas, ora dando 
a entender que vai comprar amigos com titulos e commen- 
das, como si os Mineiros se vendão ou sejão inimigos do Im- 
perador, e ora querendo axincalhar a ida do Exm. ministro 
do Imperio, como para recommendar-se às eleições de depu- 
tados, vá marcando esses beneficios da viagem de Suas Mages- 
tades Imperiaes á provincia de Minas... » 

Tendo ficado os dias 3 e 4 no Registro e no quartel do 
Parahybuna, fazendo diversas inspecções e passeios, Pedro 1.º 
chegou a 5 à fazenda do Quarda-mór, 3 1,2 leguas distante, 
onde falhou o dia 6. Os dias 7 e 8 passou no lugar da Boiada e 
na fazenda de Manoel Vidal. A 9 chegou à fazenda do 
Chapeo d'Uvas; a 104 Rocinha de Joac (romes, e a 11,apis 
uma marcha de oito leguas e meia, ao Registro Velho, casa 
do padre Manoel Rodrigues da Costa (inconfidente de 1789), 
com disposição de permanecer ahi atê o dia 17, consignando 
o chronista que «o Rev. Manoel Rodrigues tem se esmerado 
para que nada falte às suas commodidades. » Lã se apresen- 
tarão ao beija-mão imperial os membros da camara municipal 
de Barbacena, juizes de paz «e mais pessoas graves dessa villa». 

Durante a jornada até Registro Velho o Imperador man- 
dou, pelo ministro Maia, que a camara de Cantagallo provi- 
denciasse sobre a reconstrucção de uma ponte em seu muni- 
cipio e estrada para Minas: e que o Dr. João Fernandes Tava- 
res, medico do Paço, que o acompanhava, administrasse publi- 
camente a vaccina nas localidades que fossem atravessando. 

No dia 15 de Janeiro,o Imperador, em grande uniforme, a 
Imperatriz e comitiva, com a guarda de uma companhia de 
cavallaria de 2.º linha, vierão do Registro Velho a Barbacena, 
visitarão egrejas, assistirão a Te-Deum e jantarão em casa dos 
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Armondes, renovando esse passeio no dia 16, jantando em casa 
do vigario Antonio Marques de Sampaio, e sendo ambas as 
vezes recebidos pela municipalidade, juiz ordinario, etc. 

A 17 a comitiva imperial seguio do Registro Velho para o 
Barroso, caminho de S. João d'El-Rey, chegando no dia 18 a 
S. José d'El-Rey, com grande acompanhamento de funcciona- 
rios civis e militares, que vierão-lhe ao encontro na ponte de 
Cuiabá, onde descançarão. Em S. José d'El-Rey a recepção 
official, como em Barbacena, comprehendeu todos os actos 
então de estrlo: cumprimentos, beija-mão aos vereadores 
encorporados e outros cidadãos, Te-Deum., repiques de sino, 
fogos, vivas, discursos de felicitação etc. etc. | 

A 19 effectuou-se a entrada dos viajantes em S. João d'El- 
Rey,onde houve, nesse e nos dias 20, 21 e 22 de sua estada ali, 
os mesmos festejos e actos officiaes do costume, e ainda de- 
dicatorias de poesias, entre as quaes uma ode do litterato por- 
tuguez Francisco Freire de Carvalho, emigrado politico e antigo 
professor de historia. Nas paginas da chronica relativas á es- 
tada em S. João d'El-Rey ha este trecho: «Sua Magestade o 
Imperador, informado de que os seus moços de estribeira, con- 
tra as suas expressas ordens, havião extorquido algumas 
quantias dos donos das casas em que se tinhão hospedado, 
houve-os por indignos de seu serviço e os fez despedir. » 

Partindo a 22 de S. João d'El-Rey, a comitiva imperial hos- 
pedou-se na fazenda da Cachoeirinha, propriedade do coronel 
Geraldo Ribeiro de Rezende, e na manhã de 23 seguio para 
o arraial da Lagôa Dourada, duas leguas distante. Partindo 
cedo, a 24, da Lagôa Dourada, chegou às 9 1,2 horas da ma- 
nhã à fazenda dos Olhos d'Agua, onde hospedou-se. A 25, 
tendo sahido de madrugada, a comitiva chegou pouco depois 
das $ horas a Suassuby. 

No dia 26 de Janeiro sahirão os Imperantes do arraial de 
Suassuby e chegarão ao collegio de Mattosinhos de Congo- 
nhas do Campo, onde lhes foi feita recepção muito festiva, e 
ahi, depois de congratulações de autoridades, de uma depu- 
tação da camara de Marianna, etc., acceitarão o convite dos 
collegiaes «para assistir ao obsequio com que os alumnos 
poetas quizerão expressar a grande honra e satisfação que 
lhes resultava desta imperial visita. Chegando Suas Magesta- 
des ao grande salão do collegio, que estava ornado do melhor 
possivel, e subindo ao throno, e logo que 0s seus creados é o
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Te: .:. marão seus competentes lugares, princi- 
- - um discurso que o Superior do collegio dirigio 

-. = =: uprrial.e logo continuarão os poetas recitan- 
- “. «1 >stavão prevenidos, tocando a musica nos 

cs Ter tte isto mostrou Sua Magestade a maior sa- 
-. vio 1 tanto O seu regozijo, que se dignou de 

co cpete de= Viva a Patria, o Povo, a Lei— e 
sé por um poeta do collegio, não pode Sua 

-.a “ar a satistação de que estava transportado, 
== 0.5.0 viiimente ao collegio de que ia mandar im- 

= += “ras, que tinhão recitado....» 
.. » "iantes na manhã de 27 para Cachoeira do 
cce Tio se hospedarão, e, em data de 29, es- 

Sc + cupuista, que dava sempre noticia da saude 
“sa S este trecho incomparavel: — « Suas Mages- 

t+ passarão bem o dia de hontem e estão de 
= mec grese Dirina Providencia se acha particu- 

n nem culto rigiar sobre suas augustas pessoas.» 

wo isa piramidal beotice, seja-nos licito lançar nova. 
Fome, qiies de proseguirmos nos extractos do diario 

. : anta 

CONS RAN O O a a S a a a o O O do s S a nc Ada O na 

No Ca Uaraveira recebeu Pedro I, alem de numerosos 
cn tr Niro de Marianna. diversos funccionarios e 

= ce sda Capital, commissões das camaras de Ouro 
vt RS membros do Conselho Geral, etc., ouvin- 

+ ripmente fez nas demais localidades, os 
mos =" * À demora da familia imperial e respe- 

sr A Caerovira do Campo prolongou-se até à ma- 
Co om, quando partirão para o Rio de Pe- 

no “+ d+ Naluwrã, atravessando antes o arraial de 
: * qeusarão em Santo Antonio do Rio Acima 

+ parada em Congonhas de Sabará, forão ter 
sendo ahi cavalheirosamente hospedados 

“. E. Lion. 
. Votre do meio dia, fizerão os Imperantes 

sor vt a “Asma Villa de Sabará », acompanhados 
nt a a R da imperial guarda de honra, dois es- 
penta do Atgastia de segunda linha e grande numero 

Wo 1a 
No en! ..
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de cidadãos. Ao approximarem-se de Sabará foi isso commu- 
nicado ao povo « pelos signaes dos telegrafos (sic) e pela 
salva de artilharia dada em uma bem figurada fortaleza que 
estava collocada no morro fronteiro à casa destinada para 
servir de paço imperial. » 

Em Sabará, além das festas de egreja, iluminação, arcos, 
etc., houve no dia 11 representação theatral, a que forão os 
imperantes e seu sequito. 

A 12 seguirão elles para o Caetê, almoçando na fazenda 
de Macahubas, pertencente à sociedade ingleza Oxenford & €.* 
No Caeté, aonde chegarão no mesmo dia e falharão o de 
13, houve os mesmos festejos offlciaes e recepção identica à 
das precedentes localidades. 

A 14 chegarão à fazenda do Gongo-Soco, petencente à 
primeira sociedade ingleza de mineração estabelecida em 
Minas. Ahi falharão o dia 15, seguindo a 16 para o ar- 
raial do Brumado, com escala pelo de S. João do Morro 
Grande. No Brumado hospedarão-se em casa do padre Se- 
bastião José de Carvalho Penna, que anteriormente convi- 
dára para isso D. Pedro 1.º Dali dirigirão-se a 17 para o 
Seminario de Nossa Senhora Mãi dos Homens da Serra do 
Caraça. «No decurso do dia (17) Suas Magestades visitarão 
todo o Seminario; e de noite assistirão ao debate litterario 
de umas conclusões de philosophia defendidas por tres estu- 
dantes do mesmo Seminario e a respeito de varias obras 
poeticas, que lhes dedicarão.» 

A 18 de Fevereiro chegarão ao arraial de Cattas Altas, e 
a 19 à fazenda do coronel Machado, perto de Camargos, 
tendo passado por diversos arraiaes, inclusive o Inficcionado, 
onde pararão, almoçarão em casa do juiz de paz e assisti- 
rão a um Te-Deuni, etc. 

No dia 20 de Fevereiro, D. Pedro 1.º em grande unifor- 
me, com sua esposa e comitiva chegarão à Marianna às 10 
horas da manhã, tendo recepção solemne por parte da Ca- 
mara, clero, irmandades religiosas, etc. Forão logo á cathe- 
dral, com acompanhamento numeroso de autoridades, tropa 
e populares. A” noite a cidade illuminou-se, sendo cantados 
hymnos defronte do «paço», e lidas poesias. Algumas des- 
tas, muito extensas, forão publicadas na integra pelo Diario 
Fluminense, O bispo diocesano apresentou-se, entregando
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ao Imperador «uma fala escripta». O dia 21] foi de falha 
em Marianna. 

Na manhã de 22 a comitiva imperial, com grande acom- 
panhamento, inclusive de um esquadrão de cavallaria de 
primeira linha, seguiu para a capital da provincia. «Ainda 
não erão dez horas da manhã, diz o chronista da viagem, 
quando da cidade se começou a gozar da agradavel vista de 
Suas Magestades Imperiaes, que para ella se encaminhavão, 
e do seu grande e mui luzião acompanhamento; mas teve 
de demorar-se a enirada, porque os mesmos Senhores, que 
aliãs poderião seguir o mais breve e directo caminho das 
Lages, dignarão-se tomar o incommodo de estender a marcha, 
afim de entrarem por outro lado, passarem pelas ruas prin- 
cipaes e por baixo dos arcos triumphaes, que as corporações 
do commercio, dos empregados publicos e dos militares lhes 
tinhão levantado, e darem por mais tempo e ao maior nu- 
mero de seus subditos o prazer, que todos anhelavão. En- 
trarão, pois, Suas Magestades Imperiaes pela parte da praia 
de Ouro Preto, em grande uniforme, à frente do acompanha- 
mento de cavalleiros da guarda militar e de immensidade 
de pessoas a pé, e apearão-se no começo da rua do Rosa- 
rio, onde esperavão os membros da camara municipal com 
o pallio, o Revm, vigario de Ouro-Preto, com grande nume- 
ro de ecclesiasticos e uma boa porção de cidadãos em alas. 
Forão dahi transitando a grande extensão de diferentes ruas 
à capella de Nossa Senhora do Carmo..... —Celebrada a 
cerimonia religiosa na sobredita capella, se encaminharão Suas 
Magestades para o palacio.... —....... Não cessarão em 
todo o decurso do dia os fogos, os repiques, as musicas e 
mais signaes de publico regosijo, e de noite, estando toda 
a cidade iluminada, tocarão as musicas dos regimentos, 
acompanhando diversos hymnos, etc.» ( Seguem-se os dis- 
cursos congratulatorios do bispo de Marianna, D. José da 
Santissima Trindade, e das Camaras dessa cidade e de Ouro 
Preto ). 

Falharão o dia 23 na Capital da provincia, assistindo Pes 
dro 1.º ao exercicio de fogo que fez o batalhão de caçadores 
na praça do Palacio, visitando a Intendencia, os quarteis e 
hospital, e recebendo cumprimentos dos funccionarios publi- 
cos e outros cidadãos, com o indefectivel bejja-mão...  
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Ao romper do dia 24 seguirão de novo para a Cachoeira 
do Campo, ahi ficando no dia 25. A 26 de Fevereiro, em 
regresso para o Rio de Janeiro, pousarão em Ouro Branco, 
recebendo hospedagem do vigário da freguezia, ea 27 em 
Queluz, 

Durou ainda doze dias a viagem da volta, pois só a 0 
de Março (1831) chegarão os Imperantes do Brazil ao paço 
de S. Christovão ou quinta da Boa Vista. 

º 

  

Até aqui, muito resumidamente, o que ficou escripto é 
o transumpto dos «actos e festejos officiaes » com que D. Pe- 
dro 1.º c sua comitiva forão acolhidos em Minas-Geraes, na 
segunda e ultima visita que elle fez à provincia, cingindo-nos 
— simplesmente para registro de certos factos e do itinerario 
da viagem impcrial—à narrativa diaria do chronista que 
acompanhou o Imperador nessa excursão e cujas noticias 
e descripções, aliás propositalmente lacunosas em varios pon- 
tos, forio opportunamente publicadas no Diario Fluminense, 
do Rio de Janeiro. 

Vejamos agora, com a verdade historica, bem expressada 
por escriptores sisudos, quaes os effeitos politicos da viagem 
imperial, sobre a qual já dissemos alguma cousa na ephe- 
meride de 22 de Fevereiro de 1831. 

João Armitage, na sua Historia do Brazil, escreveu a 
esse respeito o seguinte: 

« Na provincia de Minas-Geraes, uma das mais importan- 
tes e populosas do Imperio, o descontentamento tinha se au- 
gmentado ainda mais do que no Rio de Janeiro. O Impe- 
rador determinou-se a visitar aquella provincia, a fim de re- 
primir com a sua presença o desenvolvimento do grito de 
federação, e de obter a reeleição do deputado Maia, que elle 
havia nomeado ministro do Imperio...... 

«O Imperador esperava que o enthusiasmo que a sua 
presença nesta provincia havia de causar, e a cooperação de 
seus habitantes, lhe darião meios para ainda subjugar o 
partido liberal, mas a este respeito laborava em erro. Nas 
cidades e villas onde todos os joelhos se havião curvado, 

E, M.—IV—27
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quando passára em 1822, e onde seu nome, poucos annos an- 
tes, só era pronunciado com reverencia, celebravão-se exe- 
quias funebres em honra do assassinado Badaró, mesmo de- 
baixo das vistas da imperial comitiva. Em diversas occasiões 
as autoridades municipaes lhe dirigião discursos congratula- 
torios; mas erão demasiadamente pomposos e elaborados na 
sna phraseologia, para serem tidos por sinceros: e ainda 
mesmo que o Imperador por um momento os julgasse como 
taes, o resultado das eleições o deveria logo desenganar, visto 
que forão baldados todos os esforços feitos para a reeleição 
de Maia. » (*) 

Depois de recordar a derrota eleitoral de Maia (conselheiro 
José Antonio da Silva Maia), ministro e valido de Pedro 1.º, 
que leviana e indiscretamente na sua excursão a Minas mos- 
trava-se empenhado pela recleição delle à deputado, o que 
tornou aquella inaudita derrota, e de modo ainda mais hu- 
milhante, extensiva ao proprio Imperador, o citado historia- 
dor inglez reproduz a proclamação dirigida por Pedro 1.º 
aos Mineiros e publicada em Ouro Preto a 22 de Fevereiro, 
documento politico importante na historia mineira, e na his- 
toria do Brazil, cuja integra já demos na ephemeride desse 
dia (1831). 

« Longe de produzir o desejado efeito, accrescenta Armi- 
tage, a proclamação contribuio para aggravar a indisposição 
que havia contra o Imperador, não só em Minas, como em 

todas as outras provincias, » 
Referindo-se ao mesmo episodio de nossa historia, escre- 

veu o Sr. conselheiro J. M Pereira da Silva no seu livro — 
SEGUNDO PERIODO DO REINADO DE D. PEDRO I:— «O Impera- 

  

(*) — Jornaes mineiros do tempo, que consultâmos, registrio o resultado 
eleitoral de 30 de Janeiro de 1831 em muitos e importantes collegios. Em quasi 
todos elles à derrota do ministro Maia, e portanto do Imperador que o patro- 
ci ava, e estava na provincia, foi compleia e estroudosa. Pelas seguintes vo- 
tações ajuize-se das demais: em Ouro t'reto, Gabriel Francisco Juuqueira, dee 
pois Barão ile Alfenas ( candidato da upposição ao governo e que triumphou ). 
“9 volus. Maia, 5:— em Queluz, Junqueira 26, Maia, 3: em Barbacena, — Jun- 
queira dl, Maia, 2: — em 5. João d'El-ltey, Junquerra 33, — Maia, 0 ;- na Cam- 
panha, Junqueira 106, Maia, O. — em Bacpendy, Junque.ra. 40, Maia, |.— Em 

E ao passo que applaudião a derrota do ministro, os patrivtas, em quasi 
toras as egrejas matrizes do centro, sul e grande parte do norte da provincia 
celebravão pomposas exequias a Libero Badaró, o jornalista intransigente na 
sua hostilidade ao governo de Fedro 1,9,.,.
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dor conheceu immediatamente o pessimo efeito que sua pro- 
clamação produzira, e mais ainda o que resultou de uma in- 
finidade de graças honorificas com que elle pretendeu anga- 
riar ainda sympathias, e que muitos dos agraciados annun- 
ciarão publicamente recusar. Desgostoso de tudo, retirou-se 
para a Cachoeira do Campo, e d'ani, passados seis dias de 
descanço e isolamento, seguio para o Rio de Janeiro. Du- 
rante o regresso para a capital do Imperio, mostrou-se D. 
Pedro triste e abatido de animo, pouco conversando com 
seus familiares, muito pouco mesmo descançava. Por vezes 
chegou a fallar a um ou a outro mais intimo em possibili- 
dade de uma abdicação, e em viagem a Portugal para de- 
fender o throno de sua filha. 

« Prepararão-se, no emtanto, os Brazileiros adoptivos e 
muitos emigrados portuguezes para festejarem o regresso do 
Imperador à capital do seu Imperio, incitados por cortezãos, 
que os animavão a dar publicas manifestações de seus sen- 
timentos. Sabendo que no dia 11 de Março chegára D. Pe- 
dro aos paços de S. Christovão, tratarão seus amigos de co- 
meçar na noite de 12 os festejos planejados. Fizerão arder 
numerosas fogueiras nas ruas da Quitanda, Rosario e outras 
do quarteirão da cidade quasi exclusivamente habitado por 
Portuguezes e Brazileiros adoptivos; lançarão acs ares giran- 
dolas de fogos de artifício; armarão illuminação pittoresca 
nas portas e janellas das casas, e levantarão coretos de mu- 
sica, attrahindo para estes divertimentos a attenção publica. 
Grupos de Brazileiros exaltados, por ali passando, travarão- 
se de razões com os moradores, aquelles censurando a estes 
por saudarem um monarcha que se convertia em chefe de 
partido, quando devera conservar-se na altura de soberano 
da nação inteira, e os ultimos respondendo-lhes que estavão 
no seu direito, e só revolucionarios e anarchistas ousavão 
contestar ao Principe seus relevantissimos serviços. Não pas- 
sarão, felizmente, de palavras trocadas os insultos mutuos, 
terminando a noite sem o menor disturbio. 

«No dia seguinte, porem, varios grupos de Brazileiros se 
espalharão pelas ruas onde se tinhão praticado os festejos 
nocturnos, e echoando altos e sonoros vivas á Independencia 
do Brazil, à Constituição politica do Imperio, à Assemblea 
Geral, e a D. Pedro 1, emquanto Imperador Constitucional, 
procurando por este feitio ofender a susceptibilidade dos sen-
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timentos dos Portuguezes. Estes se não prestarão, todavia, a 
seus propositos, e conservando-se inteiramente tranquillos, 
deixarão que elles em liberdade proseguissem em suas sau- 
dações estrepitosas. 

«JMudarão-se as scenas à noite. Às casas tornarão a il- 
lJuminar-se, as girandolas de fogo a romper os ares, e as 
fogueiras a arder. Reapparecerão os grupos de Brazileiros, 
repetindo os vivas que havião levantado durante o dia. Após 
palavras e injurias trocadas mutuamente, tentarão os grupos 

de nacionaes apagar as fogueiras; mas os Portuguezes tinhão 
preparado grande quantidade de garrafas quebradas e pe- 
dras, e varejarão seus projectis sobre os grupos, ferindo a 
muitos que os formavão.... 

« No dia 14 agglomerou-se consideravel copia de Brazi- 
leiros no Campo de SanPAnna; o juiz de paz da parochia 
immediatamente os procurou, ouvio e dissuadio de commet- 
terem desordens, e de perturbarem a ordem publica, lem- 
brando-lhes que lhes era preferivel representar ao governo 
contra os factos-praticados pelos Portuguezes na noite ante- 
rior, cm que se converterão em sediciosos e violentos. 

«Animados os Portuguezes com a victoria conseguida, 
não se contentarão, na noite de 14, renovando seus festejos 
nos quarteirões em que residião. Sahirão muitos em mago- 
tes, e armados, dirigirão-se à varias casas, e particularmente 
à do deputado Evaristo Ferreira da Veiga, apedrejarão as 
que se não achavão illuminadas, e derramando-se por ou- 
tros bairros offenderão e maltratarão a quantos encontrarão 
e suspeitavão de Brazileiros federalistas, até que por fim, ap- 
parecendo-lhes alguns officiaes militares, apoiados em paiza- 
nos, que pretenderão oppor-lhes resistencia, com elles trava- 
rão uma verdadeira batalha. 

« No dia 15 effectuou o Imperador sua entrada solemne 
na Capital dirigindo-se para seus paços, saudado pelos Por- 
tuguezes com vivas estrepitosos, mas acolhido friamente pe- 
los Brazileiros. Emquanto recebia as felicitações da côrte 
pelo seu feliz regresso de Minas, reunirão-sc em casa do pa- 
dre José Custodio Dias, à rua da Ajuda, vinte e tres depu- 
tados e um senador, no intuito de consultarem sobre o que 
lhes compria fazer diante de sitnação tão temerosa e critica. 
Foi voto unanime que no caso de se não collocarem à fren- 
te do movimento para o domarem e dirigirem, devião te-  
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mer as maiores calamidales. Era geral a irritação dos Bra- 
zileiros. Não havia mais exaltados e nem moderados; não se 
podião mais considerar em discussão federalistas ou consti- 
tucionaes. O) perigo tornãra-se para todos igual, e os brios 
nacionaes não podião supportar os insultos, as violencias, e 
a audacia dos Portuguezes. Não devião os constitucionaes 
eximir-se de tomar a dianteira, arrancando o posto de honra 
aos revolucionarios, a fim de poderem ainda salvar as in- 
stituições.... Assentados estes designios, ali mesmo incum- 
bio-se Evaristo Ferreira do Veiga de redigir uma represen- 
tação ao Imperador, a qual foi assignada por todos.... » 

Essa celebre representação, cujos topicos principaes inse- 
rimos na epheineride de 8 de Janeiro de 1838, compendi- 
ando com energia heroica os protestos e reclunos da opi- 
nião nacional justamente apprehensiva e indignada, foi o ul- 
timatum leal, franca e corojamente apresentado pelos dig- 
nos representantes do povo, em nome do direito, da liber- 
dade e da honra brazileira, ao imperador que se mostrava 
divorciado desse mesmo povo e da propria Constituição que 
jurára. Pedro 1 vacillou ainda e em seguida, por meio de 
inqualificaveis tergiversações, ora parecia, desorientado, es- 
perar do tempo um consclho para deliberação que a crise tor- 
nava urgentissima, ora mostrava-se presa da influencia funesta 
do elemento estrangeiro e retrogrado, que o impellia ao 
franco absolutismo e à luta contra os Brazileiros ! Dest'arte 
precipitarão-se os acontecimentos, e a 7 de Abril irrompia no 
Rio de Janeiro a revolução, nobre e grandiosa revolução 
nacional, que forçou o monarcha perjuro ou desvairado à ab- 
dicação e retirada definitiva do Brazil. 

Para taes acontecimentos e seus resultados contribuira 
assaz a segunda e ultima viagem de Pedro I a Minas-Ge- 
raes, pelos incidentes que nella occorrerão aggravando as 
bem fundadas prevenções dos patriotas mineiros, que conti- 
nuarão a se manifestar e agir com franqueza e energia va- 
ronis relativamente ao chefe do Estado, que por esse tempo 
não sabia guardar a alta dignidade inherente à sua posição 
e que, por incompetencia intellectual, vícios de educação e 
suggestões da camarilha que o cercava, trahia nos actos, nio 
obstante as palavras em contrario, o repudio do seu espirito 
e de suas intenções para com o Brazil e a Liberdade — que 
elle, no entanto, jurára servir e defender,
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Os factos de grande significação, já indicados, occorridos 
em 18:31 em Minas-Geraes, episodios da mesma viigem im- 

perial, ou que com ella coincidirão, factos adrede omittidos 
pelo chronista aulico de cuja narrativa acabâmos de dar a 
summa, mas lembrados pelos citados escriptores independen- 
tes, forão effectivamente factores importantes para a solução 
da gravissima crise politica, pondo termo ao primeiro reinado 
no Brazil. 

Por tudo isso, com razão affirmou um judicioso historia- 
dor brazileiro: — Foi a provincia de Minas que preparou o 
sete de Abril de 1881. 

18:34 — Grande e agitada reunião popular em Ouro 
Preto para protestar e representar contra o decreto do go- 
verno da Regencia, que commutou em degredo para o Rio 
Grande do Sul a pena de galês perpetuas imposta pelo jury 
de Ouro Preto (ve). ephemeride de 22 de Dezembro de 
1833), e confirmada pelo de Marianna, ao major João Rei- 
naldo de Voerna e Bilstein, um dos principaes chefes da se- 
dição militar de 22 de Março de 1833 e dos combatentes na 

acção ferida em José Correia (hoje Rodrigo Silva); — e con- 
tra a exoneração annunciada do presidente Limpo de Abreu, 
por se ter escusado tenazmente em cumprir aquelle decreto, 
solicitando sua revogação. 

1847 — O conselheiro José Pedro Dias de Carvalho, 
vice-presidente da provincia, entra no exercicio da adminis- 
tração e nesse caracter permanece até 14 de Março de 1848. 
Deste dia até 10 de Abril do mesmo anno governou a pro- 
vincia como seu presidente effectivo. 

1897 — PREFEITURA DA CIDADE DE MINAS. — O decreto 
ne 1088, deste dia, que abaixo inserimos integralmente pela 
sua importancia especialissima, crêa a prefeitura da Cidade 
de Minas, a nova capital do Estado: 

«O Dr. Presidente do Estado de Minas-Geraes, usando 
da attribuição que lhe confere o art. 8.º da lei n. 3, ad- 
dicional à Constituição do Estado, e, para execução da mes- 
ma disposição, decreta : 

Art. 1.º Fica creada a prefeitura da Cidade de Minas, 
comprehendendo o territorio do districto de Bello Horizonte, 
de conformidade com as prescripções seguintes. 
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Art. 2º A direcção economica e administrativa da Ci- 
dade de Minas, nos termos do art. 8.º da lei citada, se exer- 
ce por meio de funcções deliberativas e executivas. 

Art. 3.º As funcções deliberativas são exercidas direc- 
tamente pelo Presidente do Estado e as executivas sel-o-hão 
por intermedio de um prefeito de sua livre nomeação. 

Art. 4.º As resoluções do Presidente do Estado, promul- 
gadas pela Secretaria de Estado dos Negocios do Interior, 

regulando os serviços locaes da Cidade de Minas, serão con- 
sideradas leis municipaes e terão vigor dentro do territorio 
determinado no art. 1.º. 

Art. 5." São attribuições do prefeito: 
S 1º Executar e fazer cumprir as leis municipaes e os 

actos do Presidente do Estado, referentes a negocios peculia- 
res à Cidade de Minas. 

8 2.º Dar publicidade por editaes ou pela imprensa aos 
mesmos actos e resoluções. 

S 3.º Fazer arrecadar as rendas municipaes, de accórdo 
com o orçamento e regulamentos municipaes. 

S 4º Ordenar o pagamento das despesas consignadas 
no orçamento municipal. 

S 5.º Publicar pela imprensa o orçamento municipal e a 
tabella de impostos. 

S 6.º iublicar semestralmente pela imprensa os balan- 
cetes da renda arrecadada e da despesa feita. 

S 7.º Publicar e apresentar ao Presidente do Estado, na 

2.' quinzena de Janeiro de cada anno, o balanço de receita 
e despesa referente ao exercicio antecedente e prestar lhe 
contas de sua gestão, relativas ao mesmo exercicio. 

8 8º Formular e apresentar ao Presidente do Estado, 
na 1.º quinzena de Setembro de cada anno, o projecto do 
orçamento da receita e despesa para o exercicio seguinte. 

8 9.º Propor ao Presidente do Estado a creaçio ou sup- 

pressão de empregos municipaes e respectivos vencimentos, 
de accórdo com os regulamentos em vigor ou com os que 
tenhão de ser expedidos. 

S 10. Nomear e demittir os empregados municipaes, na 

fórma dos regulamentos. 
S 11. Exercer inspecção sobre as repartições e empre- 

gados municipaes, dando as necessarias instrucções para Q 
bom andamento e regularidade dos serviços,
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S 12. Promover a responsabilidade dos empregados nos 
casos de faltas e abusos no exercicio de suas funcções. 

S 13. Suspender administrativamente os empregados por 
15 dias, por falta no cumprimento de deveras. 

S 14. Conceder licença aos empregados até tres mezes, 
na forma dos regulamentos. 

S 15. Dirigir a policia municipal. 
S 16. Impór multas por infracção de ordens, leis c pos- 

turas municipaes, nos termos dos regulamentos. 
S 17. Dirigir e fiscalisar as obras e serviços feitos por 

administração e a execução de contractos, impondo as mul- 
tas estipuladas. 

S 18. Velar na conservação dos caminhos e das servi- 
dões municipaes. 

S 19 Representar a municipalidade na celebração dos 
contractos. 

S 20. Representar a municipalidade em juizo nas cau- 
sas em que fôr auctora ou rê, assistente ou oppoente, po- 
dendo fazel-o por procurador. 

S 21. Promover processo perante a auctoridade compe- 
tente contra os infractores das leis municipaes. 

S 22. Providenciar, como estiver em seu alcance, nos 
casos de epidemia, secca, incendio, desmoronamentos e em 
casos analogos, e, bem assim, distribuir soccorros publicos 
em casos de calamidades, prestando contas ao Presidente do 
Estado. 

S 23. Velar pela saúde publica, fazendo visitas domici- 
liares e propondo as medidas convenientes para garantir a 
hygiene publica e particular. 

S 24. Proceder com energia e promptidão, nos casos de 
epidemia, para o rigoroso isolamento dos enfermos de mo- 
lestias infecto — contagiosas e rigorosas desinfecções domici- 
liares. 

S 25. Velar pelo asseio publico, remoção e incineração 
de lixo, conservação das mattas e pureza das aguas pota- 
veis. 

S 26. Velar pela bóa conservação dos proprios muni- 
cipaes, calçamentos, viação, parques e jardins publicos. 

8 27. Inspeccionar as construcções particulares, nos ter- 
mos do respectivo regulamento, 

 



EPHEMERIDES MINEIRAS 425 
  

S 28. Cuidar de todos os meios de promover a tranquil- 
lidade, saúde, segurança e commodos dos municipes, solici- 
tando do Presidente do Estado as providencias legislativas 
que julgar convenientes ao bem publico e requisitando das 
auctoridades as providencias necessarias para o desempenho 
de suas funeções. 

Art. 6.º Todos os serviços da Prefeitura serão executa- 
dos por funccionarios subordinados irnmediatamente ao Pre- 
feito. 

Art. 7.º O Prefeito organisará e sujeitará à approvação 
do Presidente do Estado os regulamentos relativos aos di- 
versos serviços munieipaes, estabelecendo as attribuições, 
direitos, obrigações e responsabilidades dos empregados : 
estes regulamentos serão acompanhados dos quadros do 
pessoal e respectivos vencimentos. 

Art. 8º No exercicio das suas funcções, o Prefeito en- 
tender-se-ha com o Presidente do Estado, por intermedio do 
Secretario do Interior. 

Art. 9.º Em seus impedimentos temporarios, que não 
excedão de 8 dias, será o Prefeito substituido nas suas func- 
ções pelo funccionario da Prefeitura que designar. 

Paragrapho unico. Para impedimento por maior prazo, 
o Presidente do Estado nomeará o substituto interino. 

Art. 10. O Prefeito poderá ser encarregado pelo gover- 
no do Estado da direcção, superintendencia ou fiscalisação 
de obras e serviços do Estado, dentro da circumscripção do 
municipio. 

8 1.º Estas obras ou serviços serão feitas interinamente 
de accôrdo com as instrucções que forem expedidas pelo Se- 
cretario de Estado da pasta a que pertencerem e a este pre- 
stará contas o Prefeito, pela fórma que lhe tiver sido pre- 
scripta. 

S 2º Todas as despesas com as mesmas obras ou ser- 
viços serão escripturadas à parte e pagas pela Secretaria de 
Estado a que pertencerem. 

S 3º O Prefeito poderá representar ao governo sobre 
qualquer condição ou circumstancia das referidas obras ou 
serviços que lhe pareção ir de encontro às prescripções mu- 
nicipaes, às conveniencias ou aos interesses do municipio 
ou sobre a sua propria execução,



426 EPHEMERIDES MINEIRAS 
  

- 

Art. W. O exercicio financeiro municipal corresponde 
ao anno civil. 

Paragrapho unico, Até o dia 28 de Fevereiro do anno 
proximo, o Prefeito organisará e sujeitará à approvação do 
Presidente do Estado o orçamento de receita e despesa para 
o exercicio proximo, de 1898, e a tabella de impostos mu- 
nicipaes. 

Art. 12. A” fazenda municipal da Cidade de Minas per- 
tencerãô os bens immoveis, moveis e semoventes que adqui- 
rir e seus rendimentos e, bem assim, o producto dos im- 
postos que forem decretados pelo Presidente do Estado no 
exercicio das attribuições que lhe confere a disposição do 
art. 8º da Lei n. 3, addicional à Constituição do Estado, 
e nos limites traçados pela mesma Constituição. 

árt. 13. TFicão em vigor para a Prefeitura, no que lhe 
for applicavel, as disposições da lei n. 2, de 14 de Setem- 
bro de 1891, que não forem contrarias às prescripções deste 
decreto. 

Art. 14. Este decreto começa a vigorar desde já. 
Art 15. Ficão revogadas as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negocios do Interior assim 

o tenha entendido e faça executar. 
Palacio da Presidencia do Estado de Minas-Geraes, na 

Cidade de Minas, 29 de Dezembro de 1897. — CHrispim Jac- 
ques Bias ForTES. — Dr. Henrique Augusto de Olireira 
Diniz ». 

380 de Dezembro 

1971 — Creação da nora Junta da Fazenda Real em 
Villa- Rica — pelo governador Conde de Valladares. 

A Fazenda Real na Capitania era administrada, segundo 
os regimentos, pelo provedor de Villa Rica, e seu escrivão, 
sendo ouvido o procurador da mesma fazenda, e concorrendo 
o governador com sua presença e conselho, nos actos de ar- 
rematações e em todos os mais do juizo voluntario. 

Esta pratica foi alterada pela carta régia de 6 de Março 
de 1765, pela qual se mandou crear em Villa Rica uma Jun- 
ta composta do governador, como presidente, e do provedor, 
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ouvidor, intendente, e procurador da "azenda, como deputa- 
dos. Nesta Junta se recebião em cofre de tres chaves os ren- 
dimentos reaes, e se tomavão as contas aos recebedores, 
passando-se-lhes quitações provisorias quando não tinhão 
alcance. 

Considerada, alguns annos depois, ainda defeituosa esta 
organisação, ordenou a carta régia de 7 de Setembro de 1771 
a creação da nova Junta, à qual presidiria o governador e 
seria composta do provedor da Fazenda, do procurador della, 
do thesoureiro geral e do escrivão, tendo todos assento igual, 
e voto nos negocios que ali se tratassom, Nessa Junta, com 
a respectiva contadoria, creada na presente data (30 de De- 
zembro de 1771) pelo governador Conde de Valladares, se 
decidião definitivamente todas as duvidas relativas à adimi- 
nistração da Real Fazenda, sem outro recurso mais do que 
o da appellação para a Relação do Rio de Janeiro, que sem- 
pre devia recebel-o somente no effeito devolutivo, conforme 
a provisão do Real Erario de 1t de Setembro de 1771. 

(Vej. — Instrucção para o governo da capitania de Mi- 
nas-Geraes, no tomo XY da Revista do Instituto Historico e 
Geographico Brazileiro, onde se encontrão indicações minucio- 
sas sobre a organisação, serviços e praticas da referida Junta, 
anteriores e posteriores ao anno a que se referem os actos 
officiaes mencionados ). 

1789 — O vice-rei Luiz de Vasconcellos e Souza ofl- 
cia ao governador da Capitania, Visconde de Barbacena, com- 
municando-lhe a chegada ao Rio de Janeiro dos presos co- 
nego Luiz Vieira, sargento-mor Luiz Vaz de Toledo Piza, co- 
ronel Domingos de Abreu Vieira, coronel Francisco Antonio 
de Oliveira Lopes, tenente-coronel Francisco de Paula Freire 
de Andrada e ['r. Josê Alvares Maciel, indigitados inconfi- 

dentes e como taes réus de «lesa-magestade». Forão con- 
duzidos para o Rio de Janeiro por tres escoltas difterentes e 
em dias diversos. 

1825 — Nesta data, o periodico O Unirersal, de Ouro 
Preto, faz minucioso inventario da producção da imprensa 
periodica da mesma cidade em 1825, anno segundo do seu 
estabelecimento ali, e conclue assim: — « Eis aqui, pois, agora 
em resumo o que no presente anno de 182% se tem dado à 
Juz nesta cidade; 82 numeros da Abelha do Itacolumy em
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folio; — 12 numeros do Companheiro do Conselho, em 4.º;— 
22 numeros do Diario do Conselho do Governo, em folio;— 
o Tratado da educação physica, do coronel Gomide, em 
8.º pequeno; — 1:3 numeros do Patriota Mineiro, em 4.º; — 
e deste nosso periodico, unico que resta de tantos escripto- 
res (sic), 72 numeros até hoje, » 

184:3 — Toma posse da presidencia da provincia do 
Piauhy o Dr. José Ildefonso de Souza Ramos (mais tarde Vis- 
conde de Jaguary), natural de Minas-Geraes. 

18556 — Extraordinarios transbordamentos occorrem 
neste dia, dos rios Capivary, Angahy, Tabuões, Maranhão e 
outros do municipio de Lavras. 

As aguas chegarão a uma altura, aonde os mais antigos 
moradores jâmais ouvirão contar que chegassem. Os estragos 
forão incalculaveis tendo sido levadas todas as pontes exis- 
tentes; soffrerão grandes prejuizos os habitantes ribeirinhos, 
vendo-se na necessidade de abandonar as suas casas Inun- 
dadas. Todas as communicações ficárão interrompidas; os 
generos alimenticios subirão a preços extraordinarios. 

Igual successo teve lugar em Caeté. A enchente dos rios 
do Peixe e Taquarassú, em sua impetuosidade levou de rojo 
a ponte novamente construida sobre o rio do Peixe, esca- 
vando o leito de tal sorte que levou inteira a ponte, assim 
como mais duas no Taquarassit, sobre o qual só ficou a do 
arraial, ainda assim em pessimo estado, sendo acudida pelos 
habitantes; a enchente a tal ponto cresceu que muitas casas 
do arraial ficarão submersas nas aguas. 

1364 — E' assassinado no arraial de S. Gonçalo da 
Campanha (actual cidade de S. Gonçalo do Sapucahy), o Ba- 
rão do Rio Verde, pelo Dr. Joaquim Gomes de Souza, casado 
com uma neta da victima. O homicidio foi perpetrado à pu- 
nhaladas, ao meio dia e no centro da praça principal da lo- 
calidade. Foi logo preso o Dr. Gomes de Souza, e em tres 

jurys successivos condemnado, ora à prisão perpetua, ora à 
morte, mas afinal ficou reconhecida sua irresponsabilidade 
como alienado, sendo recolhido ao hospicio de Pedro II no 
Rio de Janeiro, onde falleceu após alguns annos de reclusão. 

O Barão do Rio Verde (João Antonio de Lemos), chefe 
de importante e numerosa familia sul-mineira, foi politico 
influente no seu tempo, deputado por Minas à Assemblea Ge- 
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ral em tres legislaturas, à Assemblea Provincial em cinco, 
tendo sido tambem membro do Conselho Geral da provincia. 
Cidadão intelligente e prestimoso, foi tambem industrial es- 
clarecido e activo. Iniciou uteis empresas, entre as quaes 
uma fabrica de chapéos que estabeleceu em S. Gonçalo ainda 
antes da Independencia do Brazil, a primeira que nesse ge- 
nero fundou-se na provincia, que muito prosperou e ainda 
existe na referida localidade. 

18375 — São inauguradas as estações de Cedofeita e do 
Retiro, da Estrada de Ferro D. Pedro 1I, hoje Central do Bra- 
zil, e situadas no municipio de Juiz de Fora. 

1880. — O Dr. José Francisco Netto (depois Barão de 
Coromandel) entra no exercicio da administração da provin- 
cia, na qualidade de vice-presidente. 

1987 — E' expedido o regulamento numero 107, que 
reorganisa a directoria da Fazenda Provincial. 

18935 — Inaugura-se na Estrada de Ferro Sapucahy a 
estação do Pacão, da linha do Rio Preto. Acha-se no alto da 
Mantiqueira, a 1273 metros sobre o nivel do mar. 

1895 — E' tambem inaugurada neste dia a estação de 
Santo Antonio do Muriahé, ponto terminal da Estrada de Ferro 
de Cataguazes. 

1396 — Depois de enfermidade rapida, fallece na fregue- 
zia do Carmo do Rio Verde o major João Sylvio de Moura 
Rangel, que ali residia desde 1868, tendo se ligado pelo casa- 
mento a uma das mais distinctas familias mineiras da loca- 
lidade. 

O major Sylvio Rangel tinha 57 annos ce era natural de 
Iguassu. Seguira a carreira commercial, havendo no entanto 
dado em sua mocidade provas lisonjeiras de robusta intelli- 
gencia em variados estudos e coliaborando em diversos pe- 
riodicos do Rio de Janeiro, onde fundou, auxiliado por outros 
jovens esperançosos, a sociedade Ensaios Litterarios, que 
durante longos annos teve existencia util e auspiciosa n'a- 
quella cidade. 

Não inferiores à sua intelligencia erão os dotes do seu 
generoso coração e do seu honestissimo caracter, predicados 
que são um belissimo exemplo para seus dignos filhos, her-
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deiros de seu nome estimado e respeitado por quantos o co- 
nhecerão. 

1896 — São eleitos representantes do Estado de Minas- 
Geraes no Congresso Federal: 

SExADOR — O Sr. Dr. Feliciano Augusto de Oliveira Penna. 
DerutaDos — pelo 1.º districto — os Srs. conselheiro Fran- 

cisco de Paula Mayrink, Dr. José Caetano da Silva Campolina, 
Dr. José Caetano de Almeida Gomes (reeleitos), e Dr. João 
Pandiá Calogeras (eleito). 

Pelo 2.º districto: — coronel João Luiz de Campos, Dr. 
José Martins de Carvalho Mourão (reeleitos) e Dr. Francisco 
Mendes Pimentel (eleito). 

Pelo 3.º districto: — Dr. Carlos Vaz de Mello, coronel Luiz 
Eugenio Monteiro de Barros (reeleitos) e Dr. Ildefonso Moreira 
de Faria Alvim (eleito). 

Pelo d.º districto:— Dr. Joaquim Gonçalves Ramos, Dr. 
Luiz Arthur Detzi (reeleitos) e Dr. Antonio Jacob da Paixão. 

Pelo 5." districto: — Dr. Francisco Luiz da Veiga (reeleito), 
Dr. Alfredo Pinto Vieira de Mello e Dr. Antero de Andrade 
Botelho (eleitos). 

Pelo 6.º districto: — Dr. Alvaro de Andrade Botelho, Dr. 
Joaquim Leonel de Rezende Filho e coronel Octaviano Fer- 
reira de Brito (reeleitos). 

Pelo 7.º districto: — Dr. José Carlos Ferreira Pires, Dr. 
Antonio Affonso Lamounier Godofredo (reeleitos) e Dr. Anto- 
nio Zacharias Alvares da Silva (eleito). 

Pelo 8.º districto: — coronel Rodolpho Ernesto de Abreu, 
Dr. José Cupertino de Siqueira (reeleitos) e Dr. Augusto Cle- 
mentino da Silva (eleito). 

Pelo 9.º districto: — conselheiro João da Matta Machado, 
coronel Theotonio Pereira de Magalhães (reeleitos) e Dr. José 
Raymundo Telles de Menezes (eleito). 

Pelo 10.º districto: — coronel Manoel Fulgencio Alves Pe- 
reira, coronel Arthur Ferreira Torres (reeleitos) e Dr. José 
Bento Nogueira Junior (eleito). 

Pelo 11. districto: — Dr. Olegario Dias Maciel, commenda- 
dor Lindolpho Caetano de Souza e Silva (reeleitos) e Eduardo 
Augusto Pimentel Barvosa (eleito). 

Pelo 12.º districto: — Dr. Lamartine Ribeiro Guimarães 
(reeleito), tenente-coronel Dr. Rodolpho Gustavo da Paixão e 
Dr. Antonio de Padua Assis Rezende (eleitos). 
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31 de Dezembro 

1735 — O Conselho Ultramarino communica ao gover- 
nador da Capitania o recebimento de sua carta de 20 de 
Maio deste anno, na qual participa o levantamento dos ne- 
gros em Cattas Altas e as mortes que commettcrão, e pede 
para ser composto sómente de quatro membros a Junta que 
deve julgal-os na fórma das ordens; o que se concede sendo 
determinado ao governador que os membros da dita Junta 
sejão : o Ouvidor de Villa Rica, o Juiz de Fora do Ribeirão 
do Carmo (Marianna), e os dois ministros mais proximos. 

1752 — Aviso régio, do qual, no parecer de monsenhor 
Pizarro de Araujo ( Memorias historicas, parte 2.º do tomo 
VII), se deduz que o primeiro bispo de Marianna D. Frei 
Manoel da Cruz não se comportou bem na sua diocese, con- 
stando (accrescenta o mesmo historiador ) de outro aviso, 
expedido de Lisboa a 24 de Março de 1753, que «o governo 
do bispado de Marianna corria por uns clerigos sobrinhos do 
referido prelado ». 

Não procedem as observações de monsenhor Pizarro de 
Araujo, à vista dos factos e documentos que plenamente jus- 
tificarão o bispo no conceito régio, conforme deiximos sum- 
mariado na ephemeride de 3 de Janeiro de 1764, dia do fal- 
lecimento de D. Frei Manoel da Cruz. 

1796 — Em Portugal (cidade de Elvas), fallece D. Diogo 
de Jesus Jardim, 11.º bispo da diocese de Pernambuco. 

Era natural da cidade de Sabará, e sendo religioso da or- 
dem de S. Jeronymo foi, a 11 de Maio de 1784, nomeado pela 
rainha Maria 1.º bispo de Pernambuco, nomeação que o pon- 
tifice Pio VI confirmou a 14 de Fevereiro de 1785. Foi sagra- 
do a 17 de Abril d'esse anno. Tendo, por enfermo, ido a 
Portugal em 1793, não mais voltou ao Brazil, por ter sido 
nomeado arcebispo de Elvas no anno de 1794. 

D. Diogo de Jesus Jardim deixou fama de grandes virtudes, 
particularinente a da caridade. « Todo dinheiro de que podia 
dispor, diz o Dr. Blake (Dis. bibliog. brasileiro), distribuia 
em esmolas à pobreza, e em donativos a estabelecimentos pios 
ou a egrejas, »
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179% — Pelo Nuncio do Papa, o celebre cardeal Pacca, é 
sagrado em Lisboa, na egreja de S. Pedro de Alcantara, o 
quinto bispo da diocese de Marianna, D. Frei Cypriano de S. 
José, Portuguez, que fez sua entrada em Marianna a 30 de 
Outubro de 1799 e ali morreu a 14 de Agosto de 1817. 

1865 — Encerra-se a 1.º sessão da decima quinta legis- 
latura da Assemblea Provincial Mineira. 

1867 — Creação das parochias de João Gomes, do muni- 
cipio de Barbacena, e do Espirito-Santo do Mar de Hespanha. 
(Leis mineiras ns. 1458 e 1466). 

1870 — À colonia D. Pedro II, fundada e dirigida nas 
proximidades de Juiz de Fóra pela Companhia União e In- 
dustria, tinha nesta data 1,258 habitantes, sendo 1,147 Alle- 
mães e 111 Brazileiros, todos laboriosos e de irreprehensivel 
procedimento. Possuia escolas primarias para ambos os sexos, 
e manifestava em todos os sentidos notavel prosperidade. Con- 
tão estes factos de documentos officiaes. 

1873 — E' expedido regulamento reorganisando a Dire- 
ctoria Geral das Obras Publicas da Provincia. 

1874 — Sessão de encerramento da Assembléa Legisla- 
tiva Provincial ( primeira da vigesima legislatura). 

1874 — Lei mineira que marca para os deputados à As- 
sembléa Legislativa Provincial, na seguinte legislatura, o sub- 
sidio de 203000 diarios e a ajuda de custo de 800 reis por 
kilometro. Este subsidio e ajuda de custo não forão alterados 
até 1889, ultimo anno em que funccionou aquella corpora- 
ção. 

1879 — Lei mineira n. 2545. — Orça a receita e fixa à 
despesa da provincia para o exercicio financeiro de 1880 — 
1881: a receita na quantia de 2,764:5108000, e a despesa na 
importancia de 2,760:369$974. 

A mesma lei dispõe o seguinte no seu artigo 24: 
«Do S 6.º n. 4 do art. 2.º da presente lei, o presidente da 

provincia deduzirá a quantia de 12:000$000 que será applicada 
do seguinte modo : 8:0003000 para ser erigida na praça prin- 
cipal desta cidade, e no centro de um pequeno jardim cir- 
cumdado de grade de ferro, uma columna de granito e mar- 
more, consagrada à memoria de Joaquim José da Silva Xa- 
vier, Tiradentes; 2:000$000, para a subscripção nacional, 
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com cujo producto tem de ser levantada no Rio de Janeiro 
uma estatua ao general Marquez do Herval; e 2:000$000 em 
auxilio à ideia, iniciada pela redacção do Monitor Sul-Mineiro, 
da cidade da Campanha, de erigir-se, tambem no Rio de Ja- 
neiro, um tumulo para o conselheiro José de Alencar ». 

1879— Lei mineira n. 2550. — Autoriza o presidente 
da provincia a conceder garantia de juros até 7 º/, sobre o 
capital maximo de 600:0003000, à companhia que organisar 
João Monlevade para estabelecer na margem do Piracicaba 
altos fornos com capacidade minima de fundir, cada um, 
em 24 horas, duas toneladas de ferro e assentar apparelhos 
para o fabrico de aço e para adaptar o ferro e o aço aos 
usos das outras industrias, segundo os processos modernos, 

1879 — Encerra-se a segunda sessão da 22.º legislatura 
da Assembléa Provincial. 

1879 — No decurso do anno que termina neste dia, a 
producção do ouro obtido em minas da provincia por diver- 
sas companhias foi conforme damos abaixo : 
A Companhia das minas do Morro Velho 

e Cuyabã obteve em suas explorações.. 421,514 oitavas 
A Companhia de Santa Barbara (mina do 

Pary )........ Peecerrara recorrer reaa .— 49,455 » 
A Companhia do Morro de Sant'Anna. 1,098 » 
A Companhia da Serra da Itabira......... us: 3) » 
Ouro tirado por faiscadores e fundido na 

Casa da Moeda do kio de Janeiro..... 25214 » 
  

508,820 

Este algarismo é elevado a dois mil kilogrammas na 
estimativa do professor Gorceix e pelas razões expostas nos 
Annaes da Escola de Minas (fasciculo primeiro), d'onde ex- 
tractâmos a estatistica acima. 

Relativamente à mina do Morro Velho, a producção corres- 
pondeu a um rendimento médio de seis oitavas e terço por to- 
nelada de minerio. A extracção foi de 65,000 toneladas, tendo 
sido o pessoal empregado de 1,316 pessoas, 105 europeus e 
1,211 nacionaes. 

1892 — Em officio desta data, dirigido ao presidente do 
Senado Mineiro, o Sr. Dr. Eduardo Ernesto da Gama Cer- 

E. M.—Iy—28
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queira renuncia o cargo de vice-presidente do Estado, para o 
qual fôra eleito a 15 de Junho de 1891, tendo tomado posse 
no dia seguinte e entrando logo em exercicio, continuando 
atê o dia 18. Esteve de novo no exercicio da administração 
de 9 de Fevereiro a 13 de Julho de 1892. O referido officio 
do Sr. Dr. Eduardo E. da Gama Cerqueira foi presente ao 
Congresso Mineiro em sessão de 5 de Maio de 1893. Obser- 
vadas as formalidades legaes, nessa mesma sessão o Con- 
gresso acceitou a renuncia do digno vice-presidente do Es- 
tado. 

 



ADDITAMENTO 

A'S 

EPHEMERIDES MINEIRAS 

IMPRENSA PERIODICA 

CarTÉ.— Esta cidade tem tido as seguintes folhas perio- 
dicas:— O Cidadão Livre (apparecido em Dezembro de 
1832); — O Despertador Mineiro (1833); — O Relampago 
(1833). 

SANTA BARBARA. — Em Janeiro de 1872 começou nesta 
cidade a publicação do Recopilador Mineiro, revista littera- 
ria e recreativa de 16 paginas, fundada e dirigida por José 
Belarmino Ferreira da Silva, que publicou posteriormente 
em Ouro Preto o Mosaico Ouro-Pretano e O Recreador 
(revista litteraria e historica). 

O Recopilador Mineiro foi a unica publicação periodica 
que até agora teve a cidade de Santa Barbara. 

ALFENAS. — Durante alguns annos, à começar de 1881, 
publicou-se nesta cidade o periodico semanal — Correio de 
Alfenas, até o presente a unica folha local.
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InHauMa (antigo Santo Antonio do Monte). — Em 1885 
appareceu nesta cidade O Aristarcho, periodico de ephemera 
existencia, que foi ali o primeiro e não teve successor. 

CHRISTINA .— Duas têm sido as folhas periodicas edicta- 
das neste municipio: Gazeta da Christina, publicada na ci- 
dade e que começou em 1890, e 4 Procellaria, apparecida 
em Agosto de 1895 no arraial do Carmo do Rio Verde. 

MANHUAsstU”. — Em 1890 appareceu nesta cidade, e ahi 
manteve-se por algum tempo, o periodico O Manhuassit, 
até o presente o unico na mesma cidade publicado. 

THroriiLo OTToNI.— Nesta cidade começou em 1895 a 
publicação, que continua, da primeira folha periodica local: 
Nova Philadelphia. 

SALINAS.— Em Outubro de 1896, foi encetada a publica- 
cio da Cidade de Salinas, a primeira folha da mesma lo- 
calidade. 

NOTAS BIOGRAPHICAS 

ANTONIO AUGUSTO DE QUEIROGA — nascido no Serro em 
1811 ou 1812 e fallecido em 1855 na Diamantina. Graduou-se 
em direito na Faculdade de S. Paulo e foi advogado de nota 
no norte de Minas, distinguindo-se sobretudo na tribuna cri- 
minal. Teve renome tambem como poeta. Suas composi- 
ções neste genero litterario achão-se esparsas em jornaes 
antigos e algumas fazem parte do Parnaso Brazileiro, do 
conselheiro J. M. Pereira da Silva, e do Florilegio da poe- 
sia brazileira, de F. A. de Varnhagen. 

() — Reservâmos estas notas para 0 — ADDITAMENTO — que segue, porque 
— faltando-lhes as datas precisas nas indicações relativas ao nascimento ow 

morte dos Mineiros a quem se referem — ellas não podiio ser conveniente- 
mente incluidas no corpo das Ephemerides, pelo systema de organização pe- 
culiar a estas. Identico motivo determinou o aduitamento sobre a imprensa 
periodica. 

Quando nã» indicamos Das — NOTAS BIOGRAPHICAS — a localidade de Minas- 
Geraes em que nascerão as pessoas de quem ellas se occupão foi isso por falla 
de informação segura, parecendo-ros sempre preferivel qualquer tacuna a uma 
referencia grronea. 
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O Dr. Sylvio Remero, transcrevendo na sua Historia da 
lilteratura brazileira a LYRA DO SABIA', que qualifica como 
a melhor das composições publicadas do poeta mineiro, diz 
que este revela-se um lyrista de' indole subjectiva e placida, 
que maneja bem o verso, sendo habil e delicado. 

Escassisimos são os dados biographicos conhecidos sobre 
Antonio Augusto de Queiroga. Era irmão do Dr. João Sa- 
lomé de Queiroga, a quem dedicamos uma pagina em lugar 
proprio das Hphemerides Mineiras. 

AnToNIo CAETANO VILLAS-BOAS, presbytero secular e ba-, 
charel em canones. Foi vigario de S. João d'El-Rey no co- 
meço deste seculo, e parece ter nascido em S. José d'El- 
Rey, como seu illustre irmão José Bazilio da Gama. Figurou 
no seu tempo como pregador eloquente, *sendo igualmente 
poeta muito apreciado. 

A seu respeito encontramos este juizo no livro A Lítte- 
ratura brazileira nos tempes coloniaes, de Ed. Perié, em 

seguida a uma apreciação sobre o glorioso auctor do poema 
O Uruguay: « Tambem se fez notavel na mesma época de 
que estamos tratando, Antonio Caetano de Almeida, irmão 
de José Bazilio da Gama, que, como este, foi membro da A47r- 
cadia Ultramarina; mas, comquanto as suas poesias te- 
nhão um gosto delicado e correcto, como prova entre ou- 
tras a sua ode à erecção da estatua equestre de D. José 1, 
em Lisboa, comtudo as suas producções não se podem com- 

parar com as de seu irmão. 
«Antonio Caetano foi um poeta arcadico ; José Bazilio foi 

um genio fira dos moldes communs, e que arrebatou a pal- 
ma a todos os seus compatriotas.» 

ANTONIO ILDEFONSO Gomes — doutor em medicina pela 
antiga escola medico-cirurgica do Rio de Janeiro, nascido 
em 1794, e fallecido em 1859 no Rio de Janeiro 

Foi um clinico notabilissimo e na realidade o fundador 
da hydrotherapia no Brazil, tornada a medicina da moda 
muito depois de sua morte e sem as homenagens que lhe 
erão devidas, antes com preitos exclusivos a medicos ou a 
iniciadores estrangeiros, os Ineipps e outros. 

O Dr. Ildefonso, ou — doutor da agua fria — como era 
geralmente conhecido, foi tambem um botanico conspicuo, 

tendo feito longas excursões scientificas nos annog de 1855
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e 1856 por diversas provincias do Brazil, viagens cuja des- 
cripção publicou. Anteriormente (1843) publicou tambem a 
obra de J. Lindley — Principios elementares de botanica, 
que traduzira do inglez. Fez outras publicações attinentes 
aos seus estudos profissionaes, entre ellas o — Manual de hy- 
dro-sudo-therapia ou directorio para qualquer pessoa em sua 
casa curar-se de uma grande parte das enfermidades que 
affligem o corpo humano, não empregando outros meios que 
o suor, agua fria, regimen e exercicio. — (Rio de Janeiro 
— 1848 — com estampas). 

O Dr. Antonio Ildefonso Gomes, muito joven então (1816 
— 1817), foi companheiro do sabio Augusto de Saint-Hilaire 
em suas excursões por Minas-Geraes, e esse Francez eminen- 
te refere-se ao illustre Mineiro de modo lisonjeiro, no pri- 
meiro livro das suas Viagens. 

ANTONIO PEREIRA DA SILVA — jurista de grande illustra- 
ção. Foi desembargador da Casa da Supplicação, de Lis- 
boa, na primeira decada deste seculo, tendo antes exercido 
diversos lugares de magistratura no Brazil e na Asia por- 
tugueza, sempre com muito saber e integridade. 

ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE — padre. (*) Foi jurista de 
grande reputação e poeta de não menor nomeada em Ouro 
Preto. O Correio Official de Minas, da mesma cidade, pu- 
blicou muitas de suas producções poeticas. Ignoramos a da- 
ta precisa do seu fallecimento. Em 1860 ainda vivia, com 
a idade de 90 annos, conforme se lê na seguinte noticia in- 
serta n'aquelle periodico, n. de 26 de Janeiro do dito anno: 

« O padre Antonio Ribeiro de Andrade, uma das glo- 
rias do foro mineiro, conta hoje 90 annos de idade. 

Destes, 65 forão gastos no exercicio da advocacia, em 
que tornou-se tão habil que seus escriptos são ainda no pre- 
sente respeitados e lidos com attenção pelos homens que mais 
se distinguem no conhecimento da nossa legislação, 

( * )—Não se dere confundir o padre Antonio ltibeiro de Andrade com o 
padre Manoel Joaquim Ribeiro, que tambem foi poeta notavel, e publicou al- 
guns volumes de “versos, tendo residido por muitos annos. até fallecer, em 

Ouro-Preto e Marisona, onde foi professor de philosophia no primeiro quar- 
tel deste seculo. O padre Manoel Joaquim Ribeiro, que alguns escriptores têm 
erroneamente como Mineiro, nasceu em Portugal, motivo porque não o inclul 
mos nesta resenha,
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A posteridade, com justiça, ha de collocar seu nome en- 
tre os Nabucos, Rebouças, Freitas e tantos outros distinctos 
jurisconsultos brazileiros. 

Ainda hoje, posto que inteiramente cégo, bastante surdo 
e doente, jazendo ba annos no fundo de uma cama, recebe 
dos pontos mais longinquos de nossa provincia litigantes que 
vêm consultal-o e solicitar seus luminosos pareceres, que 
muitas vezes têm bastado para compor questões complicadas, 
que causarião a ruina de muitas familias, si acções judi- 
ciaes fossem intentadas. 

Mas, não é nossa intenção falar do padre Ribeiro de 
Andrade como advogado, e sim como cultivador e amante 
das bellas-artes. 

A esterilidade das questões judiciarias não conseguio, 
como sôe acontecer, extinguir o fogo da viva imaginação 
com que dotou-o a natureza. 

As forças physicas o abandonarão, as enfermidades e os 
annos o reduzirão a um estado tão lamentavel que a propria 
alimentação lhe é ministrada por mão de outrem! Mas, em 
compensação, seu espirito conserva toda a lucidez, e sua 
memoria cheia de vigor habilita-o a referir como si esti- 
vesse vendo factos occorridos ha 60 e 70 annos! 

Em sua mocidade compoz muitas poesias notaveis, mas, 
segundo nos informão pessoas que ainda as lerão, sua pen- 
na tinha mais graça e merecia mais apreço, quando lança- 
va epigrammas e satyras. Dessas producções nenhuma, 
infelizmente, tem sido conservada. 

Os amadores de poesias eroticas talvez nem se darão 
ao trabalho de ler as composições, que, devidamente auto- 
rizados, hoje publicamos, mas temos certeza de que o ho- 
mem pensador ha de lel-as com attenção, medital-as e apre- 
cial-as. 

E' o homem nonagenario quem fala, é a experiencia per- 
sonificada ; as maximas e axiomas pullulio em cada 
verso.... 

Paramos aqui; porque não pretendemos e nem podemos 
apreciar o merito das poesias do padre Ribeiro; a outras 
pennas mais bem aparadas cabe essa tarefa. » 

AntTONIO RODRIGUES DANTAS — presbytero secular, natu- 
ral da cidade de Marianna, onde foi professor régio de 
grammatica latina,
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Escreveu — Explicação di syntaxe latina, livro que 
tem tido diversas edições, e Arte latina, ou nova colleeção 
dos melhores preceitos para se aprender breve e solidamen- 
te a lingua latina, da qual tambem se ha publicado varias 
edições, como se lê no Diccionario Bibliographico de In- 
nocencio F. da Silva. 

Acerca deste insigne latinista mineiro só encontrámos es- 
sas escassas indicações. 

BERNARDINO DE SENA E FREITAS — letrado e magistra- 
do distincto nos ultimos annos do seculo XVIlle nos primei- 
ros do XIX. Foi intendente do ouro em Villa Rica e des- 
embargador da Relação da Bahia. 

BERNARDO DA SILVA FERRÃO — bacharel em canones, 
que ainda vivia no anno de 1807 e sobre cujo merito temos. 
uma nota do eximio chronista Dr. Diogo Pereira Ribeiro. 
de Vasconcellos nestes termos:—« Bem conhecido por sua 
litteratura e traducção da Biblia, que não chegou a ver a 
luz por apparecer a do padre Antonio Pereira de Figucire- 
do. Merece passar com honra à posteridade ». 

ELoy BENEDICTO OTTONI — nascido no Serro pelos annos 
de 182..., sendo o irmão mais moço dos eminentes Minei- 
ros Theophilo e Christiano Benedicto Ottoni, de quem já nos 
occupâmos nas Ephemerides. Falleceu ha poucos annos, 
não nos sendo possivel indicar a data precisa. 

Doutorou-se em medicina na Faculdade do Rio de Janei- 
ro em 1848, e pouc> depois foi à Europa aperfeiçoar seus 
estudos. 

Clinicou em Minas e S. Paulo e publicou diversos tra- 
balhos scientificos e litterarios escriptos de 1857 a 1884, sen- 
do dos primeiros alguns originaes e outros traduzidos. 

Não filiou-se a nenhum dos partidos politicos de seu tem- 
po, mas collaboroa em varios jornaes, propagando suas idéas 
e aspirações republicanas, muito antes de l5 de Novembro 
de 1889. 

ERNEsTO BENEDICTO OTTONI — nascido em 1821 e falle- 
cido em 1881. Irmão do precedente. Formou-se na Facul- 
dade de Medicina do Rio de Janeiro em 1841, sendo assum- 
pto de sua these: — Oclima da provincia de Minas e mo- 
lestias que mais frequentemente accommettem seus habi- 
tantes, Qlinicou por muito tempo em S, Paulo e no hospl=: 
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tal de marinha do Rio de Janeiro, e escreveu e publicou * 
em 1868, uma «memoria» sobre o cholera-morbus, e em 

1462 um relatorio sobre occurrencias da antiga Companhia 
Mucury, da .qual fóra director seu illustre irmão Theophilo 

Ottoni. 

FausrINO José DE AZEVEDO — nascido na cidade da Cam- 
panha, então villa, no anno de 1769. 

Educou-se em Portugal, d'onde era natural seu pai, ba- 
charelando-se em philosophia na Universidade de Coimbra. 
Em seguida dedicou-se em França à estudos medicos, dou- 
torando-se na academia de Montpellier, por esse tempo uma 
das mais afamadas da Europa. 

Depois de haver viajado por diversos paizes do velho 
mundo, regressou ao Brazil e clinicou cerca de 32 annos no 
Rio de Janeiro, com reputação de medico abulisado o cari- 
doso. 

Exerceu diversos cargos de eleição popular e de nomea- 
ção do governo, dando constantes provas de patriotismo, 
ilustração e honradez, predicados que, com os dotes de seu 
generoso coração, o tornarão muito considerado e estimado 
no extenso circulo de seus conhecidos, 

Morreu em Fevereiro de 18283 em S. Gonçalo do Sapus 
cahy, em cuja igreja matriz jaz sepultado. 

No Astro de Minas, tolha de S. João El Rey, numem 
de 26 de Fevereiro desse anno, toi publicado um artigo ne 
crologico sobre o Dr. Faustino José de Azovedo, do qual ex- 
tractâmos estes apontamentos. 

“FERNANDO VAZ DE MELLO — nascido em Congonhas do 
Sabará em Abril de 1816 e fallecido em 1862. (O Dr. Sa 
cramento Blak equivocou-so quando, no seu Diecionanio bi- 
bliographico brasileiro, o dá, por assim lhe constar, como 

natural de S. Paulo ). 
O Dr. Fernando Vaz de Mello, formado na Escola de 

pontes e calçudas de Pariz à expensas do governo minvi- 
ro, tendo seguido para à Europa em 1839, adquirio credi- 
tos de engenheiro distincto, do que deu robustas provas em 
seus trabalhos profissionaes, 

Desempenhon diversas commissões technicas, de algumas 
das quaes foi incumbido pela prosidencia da antiga provin- 
cia de S. Paulo, havendo escripto ( 1859) um — Memorial
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sobre a navegação dos rios Pardo e Mogy-Guassã, e possi- 
bilidade de sua navegação, apresentado ao governo de S. 
Paulo. 

Anteriormente ( 135t ) fandãra e dirigirao Colegio Ube- 
rabense, na cidade de Uberaba. 

Frascisco DE Barros Lima Mostk-Raso. — Era natural 
do municipio de Dores da Boa Esperança e falleceu em 
Maio de IN? Bacharelyu-se em direito na Faculdade de 
Olinda (1521 e fi maristrado, em Minas e em Goyaz, go 
sando o conceito de bonesto e inustrado. 

Sob o titulo — Notas forenses, putiicoa em 1%8 dois 
volumes com seiscentas e dezesete paginas, contendo — prin- 
cipios, maximas, rectas e questces praticas de direito, e 
tambem muiirs actos legisiativos e de jurisprudencia uteis 
no féro, a juizes e advozados. 

Frascisco GABRIEL DA RocHa FREIRE — nascido no anno 
de 1818 na Diamanúna, e falecido em 1857 no Rio de Janeiro. 
Formou-se em medicina na Facildade do kio de Janeiro 
( 1840), em 1544 teve a nomeação de lente substituto e de- 
pois a de lente de botanica e zoologia, quando reorganizou- 
se o ensino n'aquelle academia. Escreveu theses e memo- 
rias importantes sbre varios assumptas scientiioos e go 
sou nomeada como clinico. 

Francisco vE Parta Frereira — homem de lottras e 
artista notavel, nascido em Quro Preta à 10 de Feverim 
de 1843, sendo seus progenitores o distincio ;uarstro Tris- 
tão José Ferreira, inualmente curo-pretano, e D. Marianna 
Francisca Mayrink. Por sua vez, foi ele tambem um mus 
excelente, alem de advogado e jornalista distincto, 

Em 1848, anno do seu casamento em Rezende, passou 
Paula Ferreira a residir na cidade do Bananal «Ss. Paulo. 
onde exerceu todos os cargos locaes, sendo eleito deputado 
provincial para o hiennia de 1568— 1564 com às eminentes 
cidadãos Drs. Campos Salles, Prudente de Moraes e outros 
liberaes radicaos. 

De 1843 a 1350. habil advogado que era, bem preparor- 
se no estudo da jurisprudencia, tomando para seu professor 
um conspicuo jurisconsulto, então considerado — o Correia 
Telles daquella zona, Com os preparatorios que já tinha e    
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apto no ramo das sciencias juridicas, partio em 1861 para a 
Europa, lá formando-se em direito. 

Como advogado, deixou o Dr. Paula Ferreira nos annaes 
do fóro bananalense brilhante nomeada, adquirida já na tri- 
buna judiciaria, ji em trabalhos de gabinete. Pela face mo- 
ral não menos valiosa era a reputação do distincto Mineiro, 
e a esse respeito temos à vista por communicação obsequiosa 
esta nota fidedigna que é bastante significativa:— « À sua 
probidade irreprehensivel privou-o de ganhar somas con- 
sideraveis, acceitando muitas vezes o patrocinio de pessoas 
pobrissimas para recusar o de verdadeiros potentados, como 
o de um riquissimo Portuguez, Henrique Pereira Cardoso, 
accusado de um barbaro assassinato na pessoa de Laurind o 
Pinto, e que, por intermedio do vice-consul de sua nação, 

mandou offerecer-lhe a quantia de oito contos de reis em 
ouro só para deixar a causa correr por parte da justiça. 
A nada accedeu Paula Ferreira, advogado gratuito da des- 
valida viuva, accusando vehementemente a Henrique Car- 
dozo, o qual foi condemnado à pena ultima! Oh tempos me- 
moraveis da honradez do jury brazileiro ! » 

Ao mesmo e illustre cidadão que ministron-nos as linhas 
transcriptas, devemos mais as seguintes informações que, li- 
geiramente embora, esboção com nitidez a physionomia civica 
e intellectual do Dr. Francisco de Paula Ferreira: 

«Os escravos de então, que sonhavão com a liberdade, 
encontravão n'elle o mais desinteressado patrono. 

Como politico dirigio o partido liberal do seu municipio 
ao lado do commendador Nogueira. 

Em 1866 fundou no Bananal o primeiro periodico que ali 
appareceu — o Iris Bananalense, do qual foi proprietario e 
redactor-chefe. Posteriormente creou o Echo Bananalense 
e O Arauto. 

Em 1888 fez, pelo Resendense de 6 de Dezembro, a sua 
profissão de fé republicana. 

Era tambem eximio compositor e regente de orchestra, 

deixando um archivo importante, hoje a cargo da mnestrina 
rezendense D. Emilia de santa Rosa. O grande violinista V. 
Cernicchiaro, o primeiro do Rio de Janeiro, tocou debaixo da 
batuta do maestro Paula Ferreira. 

Eis o que dizo Rezendense de 7 de Março de 1889, nu- 

mero consagrado 4 sua memoria: — « Em 1801, 0 Dr. Paula
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Ferreira, tendo ido à Europa, esteve em Milão onde tomou 
parte em um ensaio de uma opera, composto de 60 maestros, 
tocando violino á convite do regente e conquistando a gloria 
de ser-lhe conferida depois a regencia do ensaio. O referido 
maestro regente manifestou admiração pelo seu talento mu- 
sical, perguntando-lhe si effectivamente tinha estudado no 
Brazil, ao que respondera o Dr. Paula Ferreira que — sob a 
direcção de seu velho pai, na provincia de Minas-Geraes. 
O Conservatorio de Musica de Milão conferio-lhe duas meda- 
lhas de bronze.» 

A 4 de Março de 188Y, na cidade de Rezende e rodeado de 
sua idolatrada familia, finou-se o distincto Mineiro Dr. Fran- 
cisco de Paula Ferreira, e logo no dia seguinte a Gazeta de 
Noticias, em magistral artigo editorial da lavra do Dr. Der- 
meval da Fonseca, burilou o seu perfil biographico, salien- 
tando com brilho a vida deste illustre ouro-pretano, ja como 
notavel advogado, já como habilissimo compositor e regente 
musical. 

Francisco Dk PAULA MEIRELLES — presbytero secular, ba- 
charel formado em philosophia pela Universidade de Coim- 
bra no anno de 1785, e professor régio de logica, metaphy- 
sica e etica na cidade de Marianna, que presumimos ter sido 
seu berço natalício. 

Referindo se ao Rev. Dr. Francisco de Paula Meirelles, es- 
creveu Innocencio F. da Silva no seu monumental Dicciona- 
rio bibliographico : 

« Como fosse de genio caprichoso e extravagante, andou 
ahi (em Marianna) em continuas desintelligencias com os 
professores de grammatica latina e rhetorica, seus collegas, 
especialmente com o primeiro, homem, ao que podemos jul- 
gar, de curtissima esphera, para quem os nominativos erão 
tudo, e que nas regras da construcção syntaxistica divisava 
o nec plus ultra da sciencia humana. Com o intento, pois, 
de ridicularisal-o escreveu Meirelles a seguinte oração que 
fez divulgar pelos seus amigos, e se conservou manuscripta 
nas mãos de alguns curiosos, até que em 1837 houve quem a 
mandasse imprimir em Coimbra:— Oração academica, que 
no dia da abertura de sua aula recitou na cilade de Ma- 
rianna, em presença dis principaes pessoas della, o M. 

R. P. doutor Paschoal Bernardino de Mattos, lente de 
grammatiça latina, 
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« No estylo ironico e chistoso, nada conheço de mór va- 
lia que esta oração. » Assim me escrevia ha tempos o Sr. 
Dr. Rodrigues de Gusmão, etc. » 

Frei FRANCISCO DE SALLES — religioso da Trindade em 
Lisboa e mestre em theologia, famoso orador no começo do 
presente seculo, 

Francisco SoARES DE ARAUJO — bacharel em canones. 
Era em 1806 ou 1807 secretario e deputado da Junta do 
Commercio de Lisboa. Relativamente a elle, escreveu n'a- 
quelle tempo o Dr. Diogo Ribeiro: « Tem um dos primeiros 
lugares entre seus compatriotas, por sua integridade e co- 
nhecimentos litterarios. » 

FRANCISCO DE Souza GUERRA DE ARAUJO GODINHO — mui- 
to distincto por sua illustração juridica e integridade moral. 
Foi ouvidor da comarca de Sabará e desembargador da Re- 
lação da Bahia. 

GREGORIO Josti DE ALMEIDA PAES — que no principio do 
seculo actual era desembargador da Relação do Porto. Fi- 
gurou este Mineiro como um dos mais instruídos e mais re- 
ctos magistrados de seu tempo em Portugal. 

João CAETANO ALVARES — jurisconsulto de grande instru- 
cção e talento. Foi no começo deste seculo advogado da 
Casa da Supplicação, em Lisboa. 

João DE Souza BARRADAS — bacharel em leis e notavel 
advogado da Capitania, no fim do seculo passado e começo 
do actual: avô por parte materna do eminente estadista mi- 
neiro Bernardo Pereira de Vasconcellos. Era natural da ci- 
dade de Marianna. 

João FERREIRA SOARES — conego da cathedral de Marian- 
na, «um dos mais valentes canonistas que produzio a Uni- 
versidade de Coimbra», na phrase do citado chronista Dr. 
Diogo Ribeiro. Vivia ainda em 1807. 

João Luiz DE Souza SAYÃO — contemporaneo do prece- 
dente e que, pelo mesmo escriptor acima mencionado, foi 
tido como « bom orador, excellente canonista e homem de 
uma memoria descompassada. » 

João SOARES DE AZEVEDO — sacerdote de grande illustra- 
ção, nascido em Marianna e auctor de importantes Memo-
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rias pora a historia ecclesiastica e civil de Minas, traba- 
lho que infelizmente parece perdido ou ignora-se onde pára. 

Joaquim IGNACIO DE SEIXAS BRANDÃO — doutor em me- 
dicina pela Faculdade de Montpellier. Foi clinico distincto, 
e tambem escriptor e poeta. Escreveu Memorias sobre as 
aguas thermaes da villa das Caldas da Rainha, em Portugal, 
em cujo real hospital servio como medico, publicação feita em 
1781. Pelo nome, parece-nos, como pareceu a Innocencio F. 
da Silva (op. cit.) que o Dr. Seixas Brandão seria parente 
proximo da celebrada Marilia de Dirceu e, provavelmente, 
como ella, nascido tambem em Ouro Preto. 

Joaquim Jost DE ALMEIDA — mariannense. Como coronel 
do exercito portuguez tomou parte gloriosa em cinco cam- 
panhas, inclusive a da Peninsula sob o mando de Lord Wellin- 
gton, quando os Trancezes invadirão Portugal. Posterior- 
mente exerceu diversos e importantes cargos militares no 
Brazil. 

Joaquim Josi LisBOA — cujo nome figura no Florilegio 
da poesia brazileira, de F. A. de Varnhagen ( tomo II ), 
entre os dos bons poetas brazileiros, e no mesmo livro se 
transcreve uma de suas composições poeticas, intitulada — 
Descripção curiosa, composição extensa ( pois comprehende 
não menos de 154 quadras), que é realmente curiosa e in- 
teressante, como descripção geographica da provincia de 
Minas e pintura dos tres reinos da sua opulenta e formo- 
sissima natureza. 

Joaquim José Lisboa, alferes do regimento regular de 
Villa-Rica e presumidamente ahi nascido, fez diversas publi- 
cações parciaes de suas poesias, em Lisboa — nos annos de 
1304, 1806, 1808, 1810, 1811 e 1812, como affirma Varnha- 
gen, na obra acima mencionada. 

Jost ALVES DOS SANTOS. — Referindo-se a este distincto 
Mineiro, escreveu o illustrado chronista Azevedo Marques 
( Apontamentos sobre S. Paulo ) : —« Estabeleceu-se em 5. 
Paulo em 1830, onde casou. Matriculou-se na Academia de 
Sciencias Sociaes e Juridicas e obteve o grão de bacharel for- 
mado em 1834. Dedicando-se à advocacia revelou logo o talento 
não vulgar de que era dotado, e por isso, estreando sua car- 
reira publica, foi em seguida eleito juiz de paz na Capital, ve- 
reador da Camara, membro da Assemblea Provincial em
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varias legislaturas, onde distingio-se como orador fluente, es- 
pirituoso e logico, sendo sempre escolhido para as commissões 
mais importantes e para a vice-presidencia da Assemblea, 
lugar que exerceu dignamente, bem como o de deputado ge- 
ral à 5.º legislatura. Transferida sua residencia para a ci- 
dade de Mogy-mirim, ahi estabeleceu-se como advogado, 
sendo precedido por uma reputação já conhecida e respeita- 
da no fôro, circumstancia que o levou a abandonar o logar 
de juiz de direito para que havia sido nomeado pelo govera 
no imperial. Falleceu nesta ultima cidade no mez de Ou- 
tubro de 1865». 

José DE AQUINO GUIMARÃES E FREITAS. — O illustre bi- 
bliographo portuguez Innocencio Francisco da Silva, indi- 
cando Minas-Geraes como terra natal de José de Aquino 
Guimarães e Freitas, sem precisar a localidade, refere tam- 
bem ter sido elle coronel de artilheria e governador militar 
de Coimbra em 1828, e haver escripto uma Memoria sobre 
Macau, impressa no mesmo anno nºaquella cidade. 

José Joaquim DA RocHA — homonymo do grande patrio- 
ta e distincto diplomata, de quem demos no devido lugar 
noticia biographica nas Ephemerides. Agora nos referimos 
a José Joaquim da Rocha, pintor, e pintor eximio, a quem 
dedica o Sr. Dr. Sylvio Romero ( Historia"da litteratura bra- 
gileira ) as palavras seguintes: — « Na pintura desenvol- 
veu-se na Bahia José Joaquim da Rocha. Era Mineiro, e 
a elle se devem as cupulas das egrejas da Conceição da Praia, 
de Nossa Senhora da Palma, de S. Pedro Velho, do Ro- 
sario da Baixa dos Sapateiros, da Ordem Terceira de S. Do- 
mingos, e os paineis de todas ellas. Teve por discipulos os 
Mineiros Antonio Pinto e Antonio Dias, que forão auctores 
das cupulas e tectos das egrejas do Sacramento da rua dos 
Passos, de Nossa Senhora da Ajuda, da Conceição do Bo- 
queirão, da Saude e Gloria. Forão ainda discipulos de José 
Joaquim da Rocha os pintores Lopes, Marques, Nunes da 
Motta, Verissimo, Souza Coutinho, José Theophilo de Jesus 
e Antonio Joaquim Franco Vellasco. A Verissimo se deve 
o tecto da egreja dos religiosos da Lapa; a Souza Coutinho 
o panno da boca do theatro de S. João no tempo do Conde 
dos Arcos, representando a figura da America Portugueza. 
Ao mestiço Theophilo de Jesus devem-se as cupulas das egre-
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jas dos Terceiros do Carmo, do Senhor dos Perdões, do mos- 
teiro de S. Bento e outros muitos trabalhos, entre os quaes 
se destacão uma figura de Mercurio e um painel dos qua- 
tro Evangelistas ». 

José DE OLIVEIRA Pinto BoTELHO MosQUEIRA — magistra- 
do distincto per sua probidade e saber. Foi (ha noventa 
annos) desembargador de aggravos na Casa da Supplicação, 
de Lisboa. Nasceu no Sumidouro, municipio de Marianna. 

J sé Joaquim VIEIRA GopixHo — doutor em direito civil 
e canonico, que foi lente de direito patrio na Universidade 
de Coimbra e depois desembargador do Paço e procurador 
do Ultramar. 

A respeito deste illustre Mineiro, que figurou com honra 
e brilho no fim do passado seculo, escreveu o Dr. Diogo 
Ribeiro na sua excellente «memoria» sobre Minas-Geraes : — 

-« José Joaquim Vieira Godinho... foi o esmalte e o maior 
ornamento de sua patria. A universalidade de suas ideias 
e luzes o fizerão ouvido e considerado. Era de maneira 
integerrimo e de um caracter tão honrado e firme que não 
houve jamais torcel-o dos caminhos da justiça. » 

Jos MARIA FAJARDO DE Ássis — sacerdote, que era no 
anno de 1807 o vigario da parochia de Pouso Alto, no sul 
de Minas, e considerado então como orador eloquente e 
bom poeta. 

Jose" MARIA Vaz Pinto CoELHO. — Ha poucos annos e 
em idade sexagenaria, falleceu este intelligente e operoso 
Mineiro, que formou-se em sciencias juridicas e sociaes 
( 1858) na Faculdade de S. Paulo. Suppomos ser a cidade 
de Sabará a terra: de seu nascimento. 

Advogado, magistrado e jornalista, o Dr. José Maria Vaz 
Pinto Coelho deu nessas diversas carreiras documentos de 
sua variada instrucção, honestidade e dedicação ao trabalho. 
Publicou em avulso algumas monographias juridicas e, pre- 
cedida dé extenso prologo de sua lavra, uma collecção de 
versos do celebre padre Silverio do Paraopeba, sob o ti- 
tulo — Trovas MINEIRAS. Collaborou por muitos annos em 
diversos periodicos mineiros, e em outros do Rio de Janeiro, 
nomeadamente a Revista Popular. Pertenceu por algum 
tempo, após o estabelecimento da Republica, à redacção do 
Diario Official do governo federal, nelle inserindo nume-
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rosos documentos sobre os quintos do ouro na Capitania de 
Minas-Geraes e acerca da sedição militar de Ouro Preto, 

colhidos nos archivos nacionaes e em jornaes antigos. 
O Dr. Vaz Pinto foi um colleccionador activo e zelosissi- 

mo de codices interessantes para a historia do Brazil, e 
particularmente para a de Minas-Geraes. 

Que, com o distincto Mineiro, não se perdessem esses 
uteis documentos, e possão ser elles convenientemente apro- 
veitados e recolhidos ao Archivo Publico do Estado, são os 
nossos votos. 

José PEREIRA FREIRE DE Moura — bacharel formado e, 
no principio do seculo actual, capitão-mór regente dos Indios 
da aldeia de Lorena de Tocoyós. «E' dos varões beneme- 
ritos da Capitania, disse delle o chronista Diogo Ribeiro, 
não só por seus conhecimentos botanicos e agricolas, mas 
tambem por suas fadigas na civilisação dos indigenas. » 

José PEREIRA RIBEIRO — bacharel em leis, e grande poeta 
lyrico, cujas composições parecem irremediavelmente perdi- 
das. Segundo a opinião muito autorisada do escriptor acima 
referido - «o Dr. José Pereira Ribeiro foi dos grandes ge- 
nios da Capitania: — vastissimo nas suas faculdades, do que 
dão fé as allegações juridicas que delle restão. Ninguem o 
excedeu na carreira do fôro. Cidadão benemerito da cidade 
de Marianna, são muito suas parte das obras publicas que 
a ennobrecem. De uma suavidade inimitavel em suas com- 
posições poeticas, que todos admirão, à fé merece ser cha- 
mado - o Anacreonte de Minas. Cortado em flor aos 34 
annos de idade, sua perda tem sido assaz lamentada. » 

José PERFIRA DA SILVA.— Sobre este prestimoso Mineiro 
sômente sabemos, por indicação do distincto bibliographo 
portuguez já citado, ter elle nascido na antiga parochia 
de Santa Luzia de Sabará, hoje cidade de Santa Luzia do 
Rio das Velhas, e haver publicado no anno de 1801, em 
Lisboa, o Manual Pratico do lavrador, com um tratado 
das abelhas, livro de 212 pags., com quatro estampas, tradu- 
zido de Chatoilli. 

José Pires DE OLIVEIRA — graduado na Universidade de 
Coimbra, e que chegou ao elevado cargo de conservador 
desse. instituto. Era natural do Inficcionado.
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LEANDRO Jos VILLELA — sacerdote notavel, que obteve 
por sua capacidade os altos cargos de governador ecclesi- 
astico e civil de Angola, e depois o de bispo dessa diocese, 
tallecendo, porem, antes da sagração. Era natural de Ma- 
rianna, 

MANOEL JOAQUIM DA SILVA GUIMARÃES, padre. — Nascido 
em Ouro Preto no primeiro quartel deste seculo. Foi por 
algum tempo vigario da parochia de Santo Angelo, no Rio 
Grande do Sul,e cultivou a poesia com esmero e inspiração, 
como seu pui (João Joaquim da Silva Guimarães) e seu ir- 
mão Bernardo Guimarães, poeta insigne, de ambos os quaes 
já demos noticias biographicas nestas Ephemerides. 

Entre as composições do padre Guimarães, não reunidas 
em volume infelizmente (e quantas perdidas já !), destacão-se 
as que têm os titulos O Ipé (incluida pelo illustre Sr. Dr. 
Macedo Soares na sua collecção Harmonius brazileiras) e 
Saudades de minha aldeia, idilio encantador em versos 
primorosos, sufficiente para dar-lhe reputação de poeta. 

Não sabemos porque, figura o padre Manoel Joaquim da 
Silva Guimarães, no Diccionario bibliographico de Innocen- 
cio F. da Silva, com o nome de — Manoel da Silva Guima- 
rães Araxá. 

MAxoEL Luiz SoARES — doutor e lente canonista na Uni- 
versidade de Coimbra, no fim do proximo passado seculo. 
Gozou fama de muito saber e de varão veneravel por gran- 
des virtudes. 

MANOEL XAVIER — padre. Sob a epigraphe — Um poeta 
desconhecido — sahio publicada no 3.º fasciculo do anno I 
da Revista do Archivo Publico Mineiro uma noticia interes- 
sante sobre o padre e poeta mineiro Manoel Xavier, elabo- 
rada pelo Sr. Dr. Ernesto Correia. A ella pertencem estes 
excerptos : 

«...... padre Manoel Xavier, poeta mineiro de grande 
inspiração que viveu e morreu esquecido na obscura cidade 
de Tamanduã.... —.... era um espirito superior, talhado 
para illustrar com as fulgurações diamantinas de seu estro 
poetico, potente, vigoroso, a nossa pobre e malfadada litte- 
ratura, podendo, com justa razão, fechar com o padre Silve- 
rio de Carvalho, de saudosa memoria, e com o padre Corrêa 
de Almeida, o glorioso triangulo da satyra provinciana...
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«O seu forte era a satyra, a maxima, o pensamento. 
Vibrava com pulso rijo e vigoroso a satyra, com a energia 
asperrima do latego de Juvenal, e enfronhava a maxima e o 
pensamento n'uma simples quadrinha com tanta habilidade, 
que taes producções poderião ser subscriptas por La Roche- 
foucauld ou pelo Visconde do Araxá. 

«Os seus versos primavão pelo fundo philosophico, pelo 
tom sentencioso, pelos conceitos, e esta feição parecia ser a 
preoccupação, a mania de seu espirito. 

« Quando a critica recolher os documentos para traçar a 
historia da poesia nacional, ha de, por certo, enthesourar, 
como gemmas inestimoveis, as producções do padre Xavier, 
e, então, elle terá c seu lugar assignalado, levado a elle pela 
justiça da Historia. » 

Conclue o illustrado Dr. Ernesto Correia a sua noticia 
sobre o padre Manoel Xavier publicando alguns excellentes 
versos do desconhecido poeta mineiro, confirmando assim 
documentalmente o juizo lisonjeiro que a seu respeito enun- 
ciou, 

MARIA BARBOSA —a quem o chronista Dr. Diogo Ribeiro 
consagrou em 1807 estas linhas:—« D, Maria Barbosa é di- 
gna da primeira consideração nos Annaes de Minas, sua 
patria. Ilustre por seu pai, coronel Mathias Barbosa, o mais 
abastado morador na Capitania de Minas, que prestou servi- 
ços uteis à Corôa na conquista do sertão de Campo-Grande, 
alem do rio de S. Francisco, a que se deve a de toda a ca- 
pitania de Goyaz; illustre por scu marido, pessoa da primei- 
ra nobreza da nossa Córte, e por seus netos, empregados no 
ministerio patrio, nas cortes estrangeiras e nos exercitos de 
S. A. R., não foi menos recommendavel por suas altas qua- 
lidades de espirito, e por suas distinctas virtudes, do que 
restão ainda testemunhas vivas. » 

MARCIANO PEREIRA RIBEIRO — que, conforme escreveu 
ha annos o finado bispo do Rio de Janeiro, D. Pedro de 
Lacerda, nasceu em Marianna, formou-se em medicina em 
Londres e serviu por algum tempo no Rio Grande do Sul, 
durante a revolução separatista, o cargo de presidente da 
projectada e iniciada Republica de Piratinim, facto que cara- 
cteriza bastante a importancia politica a que attingio o Dr. 
Marciano Ribeiro.
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MARTINHO DE FREITAS GUIMARÃES — presbytero secular, 
nascido em Marianna e que foi vigario do Inficcionado. 

Segundo o mesmo e illustre bispo D. Pedro Maria de 
Lacerda, o padre Martinho de Freitas Guimarães foi orador 
sagrado e poeta de nomeada e que, por illudir a policia na 
devassa e perseguições de 1780, não foi preso sendo elle 
implicado na gloriosa inconfidencia d'aquelle anno. 

Pepro Dias PAES LEME — titulado Marquez de Queixe- 
ramobim, vulto notavel nos tempos da Independencia do 
Brazil. O mesmo finado bispo do Rio de Janeiro, D. Pedro 
de Lacerda, assignala-lhe como berço natal a cidade de Ma- 
rianna. 

SILVERIO RIBEIRO DE CARVALHO — presbytero secular, 
que nasceu e viveu cerca de oitenta annos na freguezia do 
Paraopeba, municipio de Ouro Preto, onde era fazendeiro. 
Poeta jocoso e satyrico, a quem já no começo deste seculo 
denominavão — o Tolentino de Minas (*). Escreveu gran- 
de numero de versos sobre assumptos varios, tornando-se 
muito popular em seu tempo pela veia epigrammatica, graça 
e vigor na critica dos costumes e na analyse de typos ridi- 
culos, que zurzia implacavel. 

De velhos Paraopebanos que o conhecerão soubemos ha- 
ver o padre Silverio fallecido em Maio de 1843. No anno 
anterior ainda elle cultivava as musas, compondo um by- 
mno para os revolucionarios mineiros. Na collecção do pe- 
riodico ouro-pretano O Universal, que comprehende o pe- 
riodo de 1825 a 1842, encontrão-se muitos versos do padre 
Silverio, alguns dos quaes, com outros até então ineditos, 
achão-se n'um pequeno volume publicado em 1863 pelo Dr. 
José Maria Vaz Pinto Coelho sob o titulo — Trovas Minei- 
ras. 

Francisco Adolpho de Varnhagen, no Florilegio da poe- 
sia brazileira ( 2.º vol.), contemplou o padre Silverio— inse- 
rindo a « Fabula do Morro do Ramos», uma das suas mais 
apreciadas composições, com a nota seguinte: 

(*) — Actualmente é este qualificativo dado, em nossa desautorizada opi- 
nião com muito maior cabimento e justiza, ao Revm. padre José Joaquim Cor- 
rêa de Atmeida. que, à fecundidade notavel do estro (tem escripto e publicado 
quinze vo'umes de versos) reune maxima pureza na dicção, sainete e pensa- 
mento sempre d.coroso e delicado.
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«Era filho de Minas e poeta fecundo por natureza. Mor- 
reu cégo. Segundo o Sr. Paulo Barbosa, são muitissimas 
as composições que deixou, e em todas ellas ha bastante 
originalidade .» 

Alem deste predicado, os versos do poeta mineiro têm 
a feição da espontaneidade. Pena é que a forma nem sem- 
pre seja castigada e que a idéa nelles se manifeste por ve- 
zºs sem recato e a phrase sem elegancia e sem nobreza. 
Ha mesmo composições suas desenvolta e lamentavelmente: 
chulas.... Apezar destes senões e destas aberrações, e em 

parte devido mesmo a isso,o Padre Silverio do Paraopeba 
tornou-se um poeta popular, sendo ainda hoje muito lem- 
brado o seu nome e repetidas de cór algumas de suas 
trovas ou de suas satyras ferinas. 

THoMaz DE AQUINO BELLO. — Foi medico notavel em Villa— 
Rica no começo do presente seculo. Foi tambem cultor exi- 
mio das musas. Entre as suas producções poeticas assi- 
gnala-se uma traducção do poema de Voltaire—La Henriade, 
que chegou a ser impressa mas da qual não vimos ainda 
nenhum exemplar. 

Tristão José FERREIRA — eminente artista ouro-pretano, 
que viveu no primeiro terço deste seculo. Foi insigne com- 
positor musical, mais realçando-se-lhe o talento na musica 

sacra. Os seus officios de Semana-Santa são um primor, no 
conceito de pessoa competente e que isso mesmo communi- 
cou-nos recentemente. 

Sabemos que, com fidedignos apontamentos que lhe dei- 
xou seu honrado pai, Dr. Francisco de Paula Ferreira, tam- 
bem applaudido e notavel compositor musical de quem acima 
fizemos a devida menção, o Sr. Dr. Eugenio de Paula Ferreira, 
digno juiz de direito da comarca do Rio Novo, prepara uma. 
biographia do maestro Tristão José Ferreira, seu illustre avô 
paterno. Por ventura se verá então que este nosso distincto 
conterraneo, esquecido como tantos outros que brilharão nas 
artes, nas sciencias, nas lettras e mesmo na vida publica, me- 
rece a. gloria de ser considerado o Palestrina mineiro, lau- 

rea immarcessivel do trabalho e do genio. 

FIM DO QUARTO E ULTIMO VOLUME
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